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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlciplos 

Munlclplo: Mariana Exercicio: 2015 
. Nº do Processo: 997702 

1 - Informações Preliminares 

Considerando a competência prevista no art. 31 da Constituição da República de 1988, no art.180 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989 e no inciso li do art. 3° da Lei Complementar Estadual 
nº 102/2008, procedeu-se à análise das contas anuais prestadas nos termos da Instrução Normativa 
03/2014. 

Prefeito(s) 

1 il :1 li 
rQIJARTE EUSIAOUl()_!>J:)l!ICALYES JUNIOR 
Per lodo: 01101115 até 31112115 CPF: 042.714.956-89 

Endereço: PIUAl,SAO SEBASTIAO - Identidade: 11108100-SSP 35.420--000 
E-mail: gabinete@mariana.mg.gov.br Telefone: (0031 )3557-2043 

Responsáveis pela Contabilidade 

li li :1 

ｾｊｊＮ｜ｌｅｎｉｌ＠ CASSIANO DOS SANJO.S 
PerlodO: 01101115 até 31112115 Identidade: 5083613 - sspMG 

Endereço: SABARA,CABANAS - 35.420- Telefone: (0031 )3558-4271 000 
E-mall: juvenilcassiano@yahoo.com.br C.R.C: 9014501 
CPF: 613.749.116-15 

Responsáveis pelo Controle Interno 

1 li li li 
ｾｏｎａｔｈａｎ＠ CHAVES SILVA 
Perlodo: 01101115 até 31112115 CPF: 027.289.356-02 

Endereço: FREI DURAO,CENTRO - Identidade: M7688514 - SSPMG 35.420--000 
E-mail: joncsitva@yahoo.com.br Telefone: (0031 )3557-1185 

1 

1 

1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

A Lei Orçamentária Anual referente ao exercicio de 2015 foi aprovada sob o nº 2953 

Receita e Despesa Orçada: 375.600.000,00 · 

2.1 - Créditos Suplementares 

[J! Descrição 1 

' : Valor 1 

' Percentual li . Valor 
Nº da Lei ·, Data da Lei Autorizado ' Autorizado 

i Aberto por '· 

1 
i Decretos , 

1 por Lei (A) 18) ' 

Lei 
Orçamentária 2953 22/12/2014 25,00 93.900.000,00 72.171.146, 17 
Anual 

To tal autorizado 93.900.000,00 72.171.146,17 na LOA 
- ·- -· . - ·- - . 

Outras Leis autorlzatlvas para Abertura de Créditos Suplementares 

Lei Autorizativa 
de Crédito 2983 0910712015 913.532,00 0,00 
Suplementar 

Créditos 
Suplementares 
Irregulares 

Créditos Suplementares Abertos por Origem 

1 Descrição li Valor 

Créditos Suplementares Abertos por Anulação de Dotações 

Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadação 

Créditos Suplementares Abertos por Operaçao de crédito 

Créditos Suplementares Abertos por Superávit Financeiro 

Total Aberto por Origem 

Valor sem 

• Autorização 
(B-A) 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

• 1 
61.233.436,03 

4.300.766,07 

0,00 

6.902.622,07 

72.436.846, 17 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

. ' 

Munlcipío: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.2 - Créditos Especiais 

1 Valor Autorizado Valor Aberto por Nº da Lei Data ' ' (A) Decretos (B) li 

2905 2310112015 998.724,19 998.724, 19 

2906 0210312015 158.081.02 18.048.58 

2912 1610912014 30.000.00 31.478,29 

2935 1410112015 136.105.63 136.105.63 

2947 0210312015 60.000.00 3.084,80 

2954 0210312015 432.524.49 432.524.49 

2975 2310612015 500.000,00 500.000,00 

2976 1611112015 238.000.00 27.040,00 

2988 1210812015 97.288,03 97.288,03 

2994 1810812015 67.440.00 0,00 

3003 01/09/2015 350.000,00 350.000.00 

3016 09/10/2015 2.086.202.95 2.086.202,95 

1 Créditos Especiais 
Irregulares 

Créditos Especiais Abertos por Origem 

Descrição Valor 

Créditos Especiais Abertos por Anulação de Dotações 

Créditos Especiais Abertos por Excesso de Arrecadação 

Créditos Especiais Abertos por Operação de crédito 

Créditos Especiais Abertos por Superâvlt Financeiro 

Total Aberto por Origem 

V 

Valor sem 
Autorização (B· 

Ai 

º·ºº 
º·ºº 

1.478,29 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.478.291 

1 
826.852.52 

3.487.096.86 

º·ºº 
403.943.37 

4.717.892,75 

Foram abertos créditos especiais no valor de R$1.478,29 sem cobertura legal, contrariando o disposto no 

artigo 42 da Lei 4320/64. · 

2.3 • Créditos Extraordinários 

Número do Decreto ,[ Data do Decreto i[ Valor Aberto 

Total 0,00 
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Munlclpio: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercicío: 2015 

2 • Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4 • Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponlvels e sua Execução 

2.4.1 • Excesso de Arrecadação I Operação de Crédito 

· Excesso de Créditos Despesa : 

Despesa 1 
. Arrecadaçã Adicionais Atualizada i 

Fonte de o (excluídos Créditos Abertos (Orçada+ ', Saldo a 
Recurso ' os Créditos Abertos (B) sem Acresclmos ' Empenhada, Empenhar 

'j Extraordlnã Recursos • Redº1ões)' 
(E) 1 (F=D·E) 

rl<!sL(A) (C=B·A). (D 1 
1 

103 -
Contribuição 
para o Regime 
Próprio de 
Previdência 8.962.436,92 0,00 0,00 21.136.000,00 5.008.834,26 16.127.165,74 Social (RPPS): 
Patronal, dos 
Servidores, 
Compensação 
Financeira 

112 - Serviços 
de Saúde 126.405,29 50.550,00 0,00 617.963,03 617.911,01 52,02 

117 -
Contribuição 
para Custeio 
dos Serviços 654.394,07 535.968,00 0,00 1.865.861,63 1.864.954,28 907,35 
de Iluminação 
Pública 
(COSIP) 

122 -
Transferências 
de Convênios 54.898,93 0,00 0,00 141.000,00 160.623,59 0,00 
Vinculados à 
Educação 

123-
Transferências 
de Convênios 8.582,34 5.779,64 º·ºº 2.043.549, 18 86.758,03 1.956.791,15 
Vinculados à 
Saúde 

124 -
Transferências 
de Convênios 
Não 
Relacionados 1.387.905,77 3.595.037,75 2.207.131,98 37.171.037,75 5.162.495,33 32.008.542,42 
â Educação, â 
Saúde nem à 
Assistência 
Social 

142 -
Transferências 
de Convênios 6.832,35 0,00 º·ºº 1.200,00 º·ºº 1.200,00 Vinculados à 
Assistência 
Social 

144 -
Transferências 
de Recursos 
do FNDE 
Referentes ao 60.017,74 50.000,00 º·ºº 562.134,81 470.467,82 91.666,99 Programa 
Nacional de 
Alimentação 
Escolar 
(PNAE) 

Despesa 
Empenhada 

sem 
Recursos 
(G=C·F) 

- • 
º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 • 
0,00 

0,00 

º·ºº 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

.. ' 
.... 
' 

Munlcipio: Mariana Exercicio: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4 • Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponíveis e sua Execução 

2.4.1 • Excesso de Arrecadação/ Operação de Crédito 

Excesso de ;I :1 Créditos ;1 Despesa 11 

Arrecadaçã i , Adicionais : Atualizada ' Saldo a Fonte de o (excluídos; Créditos ' Abertos ' (Orçada + 1 ｅｾｾｾｾｾｾ､｡＠ Empenhar Recurso os Créditos 1 Abertos (B) , sem , Acrescimos (E) (F=D·E) 
ｅｸｴｲ｡ｯｲ､ｩｮｾｉ＠ :I Recursos , • Redu8ões) j . 

rios) (A) ! (C=B,A)....; (D __JI 

146 ·Outras 
Transferências 1.369.598,71 1.457.320,96 87.722,25 1.468.320,96 1.321.833,96 146.487,00 de Recursos 
do FNDE 

147. 
Transferência 334.291,58 200.000,00 0,00 1. 732.272, 72 1.694.758,58 37.514, 14 do Salário-
Educação 

148. 
Transferências 
de Recursos 99.833,56 95.000,00 0,00 3.323.163,23 3.320.544, 17 2.619,06 do SUS para 
Atenção 
ｂｾｳｩ｣｡＠

149. 
Transferências 
de Recursos 
do SUS para 
Atençao de 942.143,67 860.900,00 0,00 1.312.816,23 1.308.584,77 4.231,46 
Média e Alta 
Complexidade 
Ambulatorial e 
Hospitalar 

150·· 
Transferências 
de Recursos 565.596,70 50.000,00 0,00 2.083.400,64 2.067.490,55 15.910,09 do SUS para 
Vigilância em 
Saúde 

151 •. 
Transferências 
de Recursos 27.329,88 0,00 0,00 134.881,89 113.420,60 21.461,29 do SUS para 
Assistência 
Farmacêutica 

152. 
Transferências 
de Recursos 3,384,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 do SUS para 
Gestão do 
sus 
153. 
Transferências 
de Recursos 
do.SUS para 
Investimentos 147.005,94 18.048,58 0,00 18.048,58 18.048,58 0,00 

na Rede de 
Serviços de 
Saúde 

154 ·Outras 
Transferências 937, 19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 de Recursos 
dóSUS 

l 

J 

li Despesa 
1 Empenhada 

sem 
Recursos 
(G=C-F) 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclpios 

Município: Mariana Exercicio: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4 • Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponlvels e sua Execução 

2.4.1 - Excesso de Arrecadação/ Operação de Crédito 

;I Excesso de • Créditos Despesa 
,1 Despesa : Arrecadaçã Adicionais Atualizada Despesa Saldo a : Empenhada Fonte de · o (excluidos Créditos ' Abertos (Orçada+ Empenhada Empenhar : sem Recurso ; os Créditos I Abertos (B) 

1 
sem 1 Acresclmos 

Recursos Ｍｒ･､ｾ￵･ｳＩ＠
(E) (F=D·E) ' Recursos li Extraordlná , . (G=C-F) 

rlosJ.1!!) ' [C=B·A) {D 

155. 
Transferências 
de Recursos 52.080,06 789.280,00 737.199,94 1.403.834,98 1.229.488,31 174.346,67 562.853,27 do Fundo 
Estadual de 
Saúde 

156 -
Transferências 
de Recursos 
do Fundo 7.182,52 0,00 0,00 141.000,00 98.628,97 42.371,03 0,00 
Estadual de 
Assistência 
Social (FEAS) 

157 - Multas 61.099,20 0,00 0,00 270.838,84 262.187,36 8.651,48 0,00 de Trânsito 

192 -
Alienação de 89.477,06 80.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 
Bens 

J Total 3.032.054, 17 562.853,27 t 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Mariana Exercício: 2015 
N' do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4.2 • Superávit Financeiro 

1 
1 Superávlt Financeiro do Créditos Adicionais 11 

Créditos Adicionais 
Fonte de Recurso 

11 Exercicio Anterior (A) · Abertos sem Recursos Abertos (B) ti (B·A) 

200 - Recursos Ordinários 39.197.029,91 0,00 0,00 

202 - Receitas de Impostos e 
de Transferências de Impostos 5.568.894,87 º·ºº º·ºº Vinculados ã Saúde 

203 - Contribuição para o 
Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS): Patronal, dos 70.385.381 ,97 º·ºº º·ºº Servidores, Compensação 
Financeira • 
212 - Serviços de Saúde ｾｏ＠ tJ:', 'i i 9., b 0,00 114.000,00 114.000,00 

216 - Contribuição de 
lntervenyao do Domlnio 45.940,24 45.000,00 º·ºº Econõm1co (CIDE) 

217 - Contribuição para 6 
Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública (COSIP) \!JlCJ ｩＱｾ＠ 18.149,28 149.000,00 130.850.72 

218 -·Transrerências do 
FUNDEB para Aplicação na 

ｴＹｾ＠ 1G9G 
Remuneração dos 

º·ºº 2.510.000,00 2.510.000,00 Profissionais do Magistério em 
Efetivo Exerclcio na Educação 
Básica 

219 - Transferências do 
FUNDES para Aplicarco em 
Outras Despesas da ducaçao 
Básica 

7.177.140,77 º·ºº º·ºº 
222 - Transferências de ｾｴｴｊＧｴＧￍｾｾ＠ u Convênios Vinculados à 106.882,37 119.413.40 12.531,03 
Educação "!.'i.<l 
223 ·Transferências de 
Convênios Vinculados à 85.366,76 82.282,72 º·ºº Saúde 

224 ·Transferências de 
Convênios Não Relacionados 1.991.235,83 128.454, 16 0,00 
ã Educação, à Saúde nem à 
Assistência Social 

229 · Trarisferênclas de 
Recursos do Fundo Nacfonal 724.702,26 412.000,00 º·ºº de Assistência Social (FNAS) 

242 · Trànsferências de 
Convênios Vinculados é 770.845, 14 82.971,06 0.00 
Assistência Social 

243 ·Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes 23.830.46 23.830,46 º·ºº ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola {PODE) 

245 ·,Transferências de 
Recursós do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar 

141.034,22 126.000,00 º·ºº 
(PNATE) 

246 .·outras Transferências de 284.462,97 136.105,63 º·ºº Re'cursos do FNDE 

247 ·Transferência do Salário- 59.657,05 59.000,00 º·ºº Educação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Municipio: Mariana Exerciclo: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

' 2.4.2 - Superãvlt Financeiro 

1 1 

Superãvit Financeiro do Créditos Adicionais Créditos Adicionais 
Fonte de Recurso Abertos sem Recursos Exerciclo Anterior (A) Abertos (B) 18-A) 

248 - Transferências de 
Recursos do SUS para º·ºº 218.000,00 218.000,00 
Atenção Básica 

249 - Transferências de 
Recursos do SUS para 

:188.164,72 Atenção de Média e Alta 170.000,00 º·ºº Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

250 - Transferências de 
Recursos do SUS para '164.509,78 164.000,00 º·ºº Vigilancia em Saúde ' 
251 - Transferências de ú}l ＱｩｾＮＵ＠
Recursos do SUS para ｾ＠
Assistência Farmacêutica 

0,00 152.000,00 152.000,00 

252 - Transferências de J..{}ic,, 
37.455,03 40.000,00 2.544,97 Recursos do SUS para Gestão ｾＱｦｩＮｴｦ＠

doSUS 1 
253 - Transferências de 
Recursos do SUS para ,251.162,58 233.000,00 0,00 Investimentos na Rede de 
Serviços de SaUde 

254 - Outras Transferências de '10.671,11 º·ºº º·ºº Recursos do SUS 

255 - Transferências de 
Recursos do Fundo Estadual 564.876,44 540.508,01 º·ºº de Saúde 

256 - Transferências de ' 
Recursos do Fundo Estadual 69.994,84 62.000,00 º·ºº de Assistência Soclal (FEAS) 

257 - Multas de Transito IOtc 1 'f BC- 633.181,71 667.000,00 33.818,29 

292 - Alienação de ｂ･ｮｳｾ＠ lC 1-9 ｾ＠ '{)tJ 1.048.213,30 1.072.000,00 23.786.70 

1 Total Ｆ＾ｯｾ＠ 3.197.531.71 1 

Foram abertos créditos suplementares/ especiais no valor de R$ 6.229.585,88 sem recursos disponíveis, 

contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8° da LC 10112000. 

2.5 - Créditos Disponíveis 

1 Créditos Concedidos (A) 11 
Despesa Empenhada (B) li Despesa Excedente (B-A) 1 

390.694.450,37 311.741.356,51 0,00 

Obs.: Os Créditos Concedidos referem-se ao valor da despesa atualizada (Orçada + Acréscimos ' 
Reduções). 
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Munlclpio: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

. Considerações: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercicio: 2015 

2 ·Créditos Orçamentários e Adicionais 

Está anexada aos autos cópia da Lei 2954, de 10/02/2015, com informação no Sícom de autorização para 
abertura de crédito adicional suplementar. entretanto, transferida para o item 2.2 - Créditos Especiais como se 
verifica no documento. 
Lei 2912, de 16109/2014, créditos especiais reabertos em 05/03/2015, de acordo com o art. 167, §2°, CR/88, 
também anexada. 
Superávit financeiro do exercício anterior informado através do Sicom Remessa. 
A Lei Orçamentária Anual e o Relatório de Decretos para abertura de créditos adicionais foram anexados 
eletronicamente a esta prestação de contas e ao SGAP . 

. . 

·• 
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Municlplo: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

Informações 

L Descrição 
.. 

Arrecadação Municipal do 
Exerclcio Anterior - Receita 
Base de Cálculo (Art 29-A, 
CR/88) 

Repasse Concedido 

(-)Numerário Devolvido 

(-)Despesas com Inativos e 
Pensionistas 

Total do Repasse Concedido 

Limite Percentual e Valor 
Devido Conforme (Art 29-A, 
CR/88) 

Percentual Excedente e Valor 
Excedente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municiplos 

Exercicio: 2015 

3 - Repasse à Câmara conforme Caput Art. 29A da CF/88 

i: 1: 

1 

Percentual '1 

6,16 

7,00 

0,00 

Informações Complementares 

Poputaçao• 

Número de Vereadores 

Inciso conforme Caput Art. 29-A 

'*Fonte do dado: Última estimativa disponibilizada no site do IBGE. 

Valor . l 
234.986.851.08 

14.484.453,00 

3.926,90 

0,00 

14.480.526,10 

16.449.079,58 

0,00 

58233 

15 

1 

O valor do repasse atendeu o disposto no Inciso 1 do Caput do artigo 29-A da Constituição Federal/88. 

Considerações: 

Os Demonstrativos Arrecadação Municipal do Exercicio Anterior e Ingressos e Dispêndios Extraorçamentários 
foram anexados eletronicamente a esta prestação de contas e ao SGAP. 

Página 10 

• 

• 



• 

• 

' -

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Municipio: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

. 4 ·'Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da C.F; Emenda 
Constitucional nº 53106, leis nº 9.394196 e 11.494107) 

11 • Receita de Impostos 

... - ... 

. 

l1.J - Recelt11.00ultanle ＼ＱﾺｊｭｰＬＹｾｊｑＮＮｯ［ｰ｟ｑｲＮ･Ｎ｡＠ PropJl..l'Jta_d.!>..E.rl'.diaJ..e Terrltp_d;IJ..Url>ilM.(IPTU) 1 
1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial 
Urbana 1.849.133.39 

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana. - IPTU 20.074.66 

1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 85.549.40 
IPTU 
1931.11.00 7 Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a 180.371,81 Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

Sub Total. 2.135.129,26 

(1.2 - Receita res_ultante do JmRosto sobre Transmissão Inter Vjyos {!Il!!) 1 
1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão Rlnter ｖｩｶｯｳｾ＠ de Bens 597.435,31 Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

1911.39.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Transferência 
de Bens Imóveis - ITBI 

555,39 

Sub Total 597.990,70 

ｾ＠ .3 - B.ece_lta resultante do lmgosto sobre Servico_s de Qualguer Natur.eza.,(ISS) 1 
1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 21.041.975,12 
1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 231.935,61 
1913.13.00- Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa do 51.736,77 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1931.13.00 - Receita da Olvida Ativa do Imposto sobre 
Serviços - ISS 146.020,59 

Sub Total 21.471.670,09 

E A - Receita resultante do lmgosto de Renda Retido na Fonte (IRRF..} 1 
1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os 7.362.418,95 
Rendimentos do Trabalho 

1112.04.34 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre 494.329,37 Outros Rendimentos 

Sub Total 7.856.748,32 

[!; - Recelta . ..i:esultante_do ｬｭｾｰｳｴｯ＠ T<llitorial Rural (l!Bl.©:. ART. 15..'.1..§<E inciso Ili) 1 
Sub Total º·ºº ｾ＠

Total 32.061.538,37 
... .. - ·-· ... -- --- . ---- - .. 

2 - Receita de ｩＺｲ｡ｾｳｦ･ｲ￪ｮ｣ｬ｡ｳ＠ Constitucionais e Legais - ' 
i 

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municfpios 27.002.365, 17 

1721.01.05 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade 
:f erritorial Rural 736.613.82 

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração 
- LC. N' 87/96 882.391,55 

:1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 131.965.475,70 

1722.01.02 - Cota-parte do IPVA 5.701.636,52 

1722.01.04 - Cota-parte do IPI sobre Exportação 2.406.120,04 

Total 168.694.622,80 

TOTAL DAS RECEITAS (A) 200.756.161,17 
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Munlciplo: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlciplos 

Exerclclo: 2015 

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da C.F; Emenda 
Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07) 

Exerciclo Atual 

1 Descrição 
11 11 

Percentual il Valor 

B - Aplicaçao Devida (art. 212 25,00 50.189.040,29 da CF/88) 

C - Valor da Aplicação 35,35 70.966.111,39 

D - Diferença entre o Valor 
Aplicado e o Limite 20.777.071,10 
Constitucional (C - 8) 

Foi aplicado o percentual minlmo exigido pela Constituição Federal/88 (ar!. 212) na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino num total de 35,35% da Receita Base de Cálculo. 

1 
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Município: Mariana 
N' do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercício: 2015 

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n' 
53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012) 

Função/ Subfunção/ Programa 

1 
Descrição 

1 
Valor Pago j! Resto a Pagar Não 11 

1 Processado 
Resto a Pagar 
Processado ,j Total 

ti 22 - Adminlst@Çlio Geral 
0018 - EDUCANDO 29.880.522,50 23.361,55 627.271,04 30.531.155,09 PARA AVIDA 

Sub Total 29.880.522,50 23.361,55 627.271,04 30.531.155,09 

ｾｾｾｅｲ｟ｩ｟ｳｬｮｯ＠ ｆｵｾＨｪ｟｡ｭ･ｮｴ￩ＺＡｉ＠
0018 ｾｅｄｕｃａｎｄｏ＠ 7.477.386,85 24.758,44 56.208,01 7.558.353,30 PARA AVIDA 

Sub Total 7.477.386,85 24.758,44 56.208,01 7 .558.353,30 

ｾＶＵ＠ - Educação Infantil 

0018- EDUCANDO 101.586,34 0,00 º·ºº 101.586,34 PARA AVIDA 

Sub Total 101.586,34 0,00 0,00 101.586,34 

... 

Outras Subfunções /Pagamentos em outras Fontes 

1 

1 

1 

1 

!liwsA DE PAGAMENTOS 1 
súb i:otal 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

12 -·r o tal Educação 37.459.495,69 48.119,99 683.479,05 38.191.094,73 

Resumo 

1 Descrição il :I Valor 

Valor Pago (A) 37.459.495,69 

Corltribuirao ao FUNDEB (lei nº 
11.49412 07) 33.506.615.70 

Restos a Pagar Inscritos no Exerclcio (B) 731.599,04 

ｓｵ｢ｴｾｴ｡ｬ＠ (C =A + FUNDES + B) 71.697.710,43 

Oisponlbilidad_e_de caixa (D) 0,00 

Valores Comprometidos com Restos a 95.976,26 
Pagar de Exerclclos Anteriores (E) 

Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D 0,00 - E) 

Resto· a· Pagar (processados e não 
processados} inscritos sem 731.599,04 
disponibilidade de caixa (G = B - F) 

To.tal Aplicado (H = C - G) 70.966.111,39 

' Considerações: 

·-Valor Pago refere-se a despesas empenhas e pagas com a fonte 101 - Receitas de Impostos e Transferências 
. de Impostos Vinculados ;l Educação. 

:,'Relatório Apuração Eletrônica das Despesas de Ensino foi anexado eletronicamente a esta prestação de contas 
, ,eâó"SGAP. . 

/'!· ﾷﾷｾ＠ ·. ',. ｾ＠-· ｾ＠ - .,, . , . 

Ｍｾ＠ .·. 

V 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Municlpio: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

5 - Demonstrativo da Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

- -- - -

1 - ｾ･ｾ･ｩ｟ｴ｡＠ de Impostos -
E .1 - Receita i:esuJtagte do lmR:Qsto sobre a.e,r.gprfedade P'rgdía1 e Ierritorlal UcQana (IP!U} 

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial 
Urbana 

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana - IPTU 
1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU 

1931.11.00 - Receita da Olvida Ativa do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

Sub Total 

ｾｾｩ＠ - Receit_a !esullante do lmR;osto..§:obre.lrênsmlssão Inter ｽＡｾｶｯｳ＠ .(ITBI) 

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissao ·inter Vivos• de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

1911.39.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Transferência 
de Bens Imóveis - ITBI 

Sub Total 

6,,3 - Receita.resultante doJmposto sobre ServiÇQs de..Qualguer Natureza tlSSl 

1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 

1913.13.00- Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - JSS 

1931.13.00 - Receita da Olvida Ativa do Imposto sobre 
Serviços - ISS 

Sub Total 

ｅＮｾ＠ -Receita rgsultante do !mnosto de Be11da Retido ga Eonte (IRRI:) 

1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os 
Rendimentos do Trabalho 

1112.04.34 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre 
Outros Rendimentos 

Sub Total 

[1.5 - Becelta resultantg do lmgosto. Territorial RurªI (l!.BJ..(Çf. ARI. ＱＵＳ Ｑ Ｎﾧｾ＠ lnclso Ili} 

Sub Total 

Total 

: -
.2 • Receita de Transferências Constitucionais e Legais 

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municipios 

1721.01.05 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração 
- L.C. Nº 87/96 

1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 

1722.01.02 - Cota-parte do IPVA 

1722.01.04-Cota-parte do IPI sobre Exportação 

Total 

TOTAL DAS RECEITAS (A) 

1 

1-849.133,39 

20.074,66 

85.549,40 

180.371,81 

2.135.129,26 • 1 
597.435,31 

555,39 

597.990,70 

1 
21.041.975,12 

231.935,61 

51.738,77 

146.020,59 

21.471.670,09 

1 
7.362.418,95 

494.329.37 

7.856.748,32 • 1 
0,00 

32.061.538,37 

27.002.385, 17 

736.613,82 

882.391,55 

131.965.475,70 

5.701.636,52 

2.406.120,04 

168.694.622,80 

200.756.161,17 
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Município: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRI BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercício: 2015 

- 5 • Demonstrati vo da Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Resumo da Aplicação das Açõe s e Serviços Públicos de Saúde 

Exercício Atual 

1 Descrição 
11 

Percentual 

8 - Aplicação Devida (art. 7° 
da LC nº 14112012) 15,00 

C - Valor da Aplicação 27,86 

D • Diferença entre o Valor 
Aplicado e o limite 
Constitucional (C - B) 

Valor 

30.113.424,18 

55.922.007,69 

25.808.583,51 

· Foi aplicado o percentual de 27,8 6% da Receita Base de Câlculo nas Ações e Serviçoes Públicos de Saúde, 

art.198 §2°, Ili da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012. ｾ＠ obedecendo o mínimo exigido no 

Resíduo de Exerclcio Anterior 

1 Descrição ]I Valor 

E· Valor não Aplicado de Exercfcio 
Anterior 1.756.364,69 

F · Aplicação no Exerclcio Atual 
Referente ao· Residuo de Exercicio 0,00 
Anterior 

! G - Diferença (F - E) -1.756.364,69 

' 
Resumo da Aplicação (Exercício Atual + Resíduo de Exercício Anterior) 

' 

1 Descrição. Valor 

H ·Aplicação Devida (8 + E) 31.869. 788,87 

l · Apilcação nas Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (C. + F) 55.922.007,69 

J - Diferença(! - H) 24.052.218,82 

.. 

. . : .. 
·- -

' 
. . ;·, .... .. .. 

" 
. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Município: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

5 - Demonstrativo da Aplicacão nas Ações e Services Públicos de Saúde 

Considerações: 

O valor pago refere-se às despesas empenhadas e pagas com a fonte de recursos 102. 
O Demonstrativo Relatório Apuração Eletrônica das Despesas de Saúde foi anexado eletronicamente a esta 
prestação de contas e ao SGAP. 

No exerclcio de 2014, foi apurada aplicação de recursos na saúde no valor de R$32.043.204,99, representando 
14,22% da receita base de cálculo, descumprindo o percentual mlnimo a ser aplicado que é de 15%. 
De acordo com o artigo 25, caput, da LC 141/2012: 
"Eventual diferen9a que implique o não atendimento, em determinado exercício, dos recursos mínimos 
previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso li do parágrafo único do art. 160 da 
Constituição Federal; ser acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da 
diferença, sem prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabiveis.n 

No exerclcio em análise, apurou-se a aplicação de R$55.922.007,69 nas ações e serviços públicos de saúde 
com recursos empenhados e pagos na fonte 102, que representa 27,86%, do total das receitas que compõem a 
base de cálculo. 

Em cumprimento à legislação, elaborou-se cálculo da aplicação devida e apurada no exerclcio como segue: 
Aplicação devida 2015: 15% + Residuo aplicação 2014: 0,78% 
Valor devido 2015: R$30.113.424, 18 +Valor devido reslduo 2014: R$1.756.364,69 
Valor total devido 2015: R$31.869.788,87 
Valor aplicado em 2015: R$55.922.007,69 

Releva observar que não foi evidenciado nas despesas empenhadas a utilização pelo município das 
modalidades de aplicação definidas no MCASP/STN, que são 74,76 e 96. 
Não obstante, considerou-se atendida a aplicação mínima legal de 15o/o mais o residuo referente ao exerclcio 
de 2014. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municiplos 

Município: Mariana Exercicio: 2015 
N' do Processo: 997702 

5 ·Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (Art. 198, §2', Ili da CR/88, LC 
141/2012 e IN 05/2012) 

Função/ Subfunção/ Programa 

1 Descrição li Valor Pago :1 Resto a Pagar Não ;I 
f>rocessado • 

Resto a Pagar 
1 

Total 1 Processado 

IJ:22-.Adrninlstração Geral 1 
0024 - ASSISTENCIA 
INTEGRAL A SAUDE 45.993.819.16 
DA POPULAÇÃO 

31.236.70 705.902.07 46.730.957.93 

Sub.Total. 45.993.819, 16 31.236,70 705.902,07 46.730.957,93 

(io1 -Atenção Bãsica 1 
0024 - ASSJSTENCIA 
INTEGRAL A SAUDE 
DA POPULAÇÃO 

9.111.32 38.325.64 º·ºº 47.436.96 

Sub Total 9.111,32 38.325,64 0,00 47.436,96 

l";io2 - Assistência ｈｏｓｊ＿｟ｩ｟ｾｬ｡ｲ＠ e Ambulatorial 1 
0024 - ASSISTENCIA 
INTEGRAL A SAUDE 7.634.898.27 
DP,< POPULAÇÃO 

74.050.47 º·ºº 7.708.948.74 

Sub Total 7 .634.898,27 74.050,47 0,00 7.708.948,74 

ｬ￣ｑＺＳｾｾＭＡＺＡｾ｟ｯ｟ｲｴ･ｊｾｲＮｑｦｩｬ￣ｴｩ｣ｯ＠ e.IeraQêutico 1 
0024 - ASSISTENCIA 
INTEGRAL A SAUDE 2.284.178.94 
DA POPULAÇÃO 

73.892.03 256.500.26 2.614.571.23 

Sub Total 2.284.178,94 73.892,03 256.500,26 2.614.571,23 

10 - Total Saúde 55.922.007.69 217.504.84 962.402.33 57.101.914.86 
.. 

Resumo 

1 Descrição :j 
1 

Valor 1 

Valor Pago (A) 55.922.007.69 

Re
1

sti:>s !il ｾ｡ｧｾｲ＠ ｬｾｳ｣ｲｩｴｯｳ＠ no Exercicio {B) 1.179.907.17 

Subtotal (C =A + 8) 57.101.914.86 

Qisporilb!lidade de caixa (D) º·ºº 
'valÔres Comprometidos com Restos a 
_PaQa.r de Exercfcios Anteriores (E) 

4.530.77 

... 
Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D º·ºº -E) -· 

.• 

Re"sto a Pagar (processados e não 
1.179.907.17 prócessados) inscritos sem 

'disponibilidade de caixa (G = B - F) 

Total Aplicado (H = C • G) 55.922.007,69 

Considerações: 

·' ·., 
1. ..... ﾷｾﾷ＠ : .: .... 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

Demonstrativo da Aplicação do Residuo (art. 25 da LC 14112012) 

. -· 

,outras ｓｵ｢｟ｦｾｮ￧￵･ｳ＠ I Pagamentos em outras Fontes ... 

ｾｐＮ･ｓｬ［ｬｓＬＮｊＮ＿｟ｪＡｑｂｓ＠

Sub Total 

1 Total Saúde Detalhar 

1 
0,00 

0,001 

• 

• 
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Munlclplo: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercício: 2015 

6 • Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

Desoesa Total com Pessoal no Ano 

1 Descrição ｾ＠ 1 Executivo il Legislativo il 
3.00.00.00 - Despesa Bruta 141.857.239,91 8.702.687.70 com Pessoal . 

3.1.00.00.00 • PESSOAL E 141.857.239,91 8.702.687,70 ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.71.00.00. 
ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａｓ＠ A 5.165,68 º·ºº CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

3.1.71.70.00 • Rateio pela 
Participação em Consórcio 
Público 

5.165,68 º·ºº 
3.1.71.70.00. Rateio pela 
Participação em Consórcio 5.165,68 º·ºº Público 

3.1.9Ó.00.00 ·APLICAÇÕES 
DIRETAS 128.113.358,12 8.645.077, 18 

3.1.90.01.00. 
APOSENTADORIAS, 2.433.169,47 º·ºº RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS· 

:i. díci.01.01 • 
APOSENTADORIAS 1.940.211,62 º·ºº CUSTEADAS COM 
RECURSOS DO RPPS 

3.1.90.01.02. 
APOSENTADORIAS 
CUSTEADAS COM 492.957,85 º·ºº RECURSOS ORDINÁRIOS 
DO TESOURO 

3.1.90.03.00 ·PENSÕES . 285.071,88 º·ºº 
3.1.90.03.01 ·PENSÕES 
CUSTEADAS COM 255.257,39 º·ºº RECURSOS DO RPPS 

3.1.90.03.02 ·PENSÕES 
CUSTEADAS COM 29.814.49 º·ºº RECURSOS ORDINÁRIOS 
DOTESQURO 

3.1.90.04.00. 
CONTRATAÇÃO POR 27.350.827,23 º·ºº TEMPO DETERMINADO 

3.1.90.04.01 - Pessoal do 
FUNDES (Recursos: Mlnlmo 1.052.457,37 º·ºº de 60%)° ,. 
3.1.90.04.99 - Outros 26.298.369,86 º·ºº 
3.1.90.05.00 • OUTROS 
BENEFICIOS 2.314.889,21 º·ºº PREVIDENCIÁRIOS 

3.1.90.05.01 - Outros 
Beneficias Previdenciários de 2.314.889,21 º·ºº Pessoal Ativo 

,3, 1.90.11.00 ·VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS - 90.669.364,00 7.239.258,18 
PESSOAL CIVIL 
i• •.•.• 

'. j1.···· 

3:1'90:1Ú1 ·PESSOAL 
(RECURSOS: MINIMO DE 
60%) . 

16.428.625,54 º·ºº 

J 

Munlciplo 1 

150.559.927,61 

150.559.927,61 

5.165,68 

5.165,68 

5.165,68 

136.758.435,30 

2.433.169,47 

1.940.211,62 

492.957,85 

285.071,88 

255.257,39 

29.814.49 

27.350.827,23 

1.052.457,37 

26.298.369,86 

2.314.889,21 

2.314.889,21 

.. 
97.908.622,18 

16.428.625,54 
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A 
TCIMJ . 

Municipio: Mariana 
N' do Processo: 997702 

3.1.90.11.03 - PESSOAL 
CARGO EFETIVO 
(VINCULADO AO RPPS), 
EXCETO FUNDES 

3.1.90.11.04 - PESSOAL 
CARGO EFETIVO 
(VINCULADO AO INSS), 
EXCETO FUNDES 

3.1.90.11.05 - PESSOAL 
CARGO COMISSIONADO, 
EXCETO FUNDES 

3.1.90.11.07 - SUBSIDIO 
PREFEITO 

3.1.90.11.08 - SUBSIDIO 
VICE-PREFEITO 

3.1.90.11.09 - SUBSIDIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

3.1.90.11.11 ·Empregado 
Público 

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

3.1.90.13.01 - FGTS (EXCETO 
FUNDES) 

3.1.90.13.02 -
ｃｏｎｔｒｉｂｕｬｾￃｏ＠ PATRONAL 
PARA O RP S (EXCETO 
FUNDES) 

3.1.90.13.03 -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
PARA O INSS (EXCETO 
FUNDES) 

3. 1.90.13.04 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS FUNDES 
(MINIMO DE 60%) 

3.1.90.13.99 - OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

3.1.90.16.00 - OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.16.00 - OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.91.00 - SENTENÇAS 
JUDICIAIS 

3.1.90.91.01 - SENTENÇAS 
JUDICIAIS DE PESSOAL 
ATIVO 

3.1.90.91.02 - SENTENÇAS 
JUDICIAIS DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS 

3.1.90.94.00 -
INDENIZAgÕES E 
RESTITUI ÕES 
TRABALHISTAS 

3.1.90.94.03 - RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municiplos 

Exercício: 2015 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

54.271.229,08 0,00 

258.702,59 377.598,94 

17.506.719,11 º·ºº 
319.617,92 0,00 

34.347,00 0,00 

1.850.122,76 0,00 

0,00 6.861.659,24 

4.073.267,55 1.405.819,00 

729.561,69 º·ºº 
7.509,86 0,00 

3.285.510,35 0,00 

0,02 0,00 

50.685,63 1.405.819,00 

90.102,97 0,00 

90.102,97 0,00 

851.618,51 0,00 

825.119,57 0,00 

26.498,94 0,00 

45.047,30 0,00 

45.047,30 0,00 

54.271.229,08 

636.301,53 

17.506.719,11 

319.617,92 • 34.347,00 

1.850.122,76 

6.861.659,24 

5.479.086,55 

729.561,69 

7.509,86 

3.285.510,35 

0,02 

1.456.504,63 • 
90.102,97 

90.102,97 

851.618,51 

825.119,57 

26.498,94 

45.047,30 

.. 

45'.047.30 

' 
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Município: Mariana 
N'. do Processo: 997702 

3. 1.91.00.00 - APLICAÇÃO 
DIRETA DECORRENTE DE 
OPERAÇÃO ENTRE 
ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3.1.91.13.00-0BRIGAÇÔES 
PATRONAIS 

3.1.91.13.02-
ｃｏｎｔｒｉｂｕｬｾￃｏ＠ PATRONAL 
PARA O RP S (EXCETO 
FUNDES) 

3.1.91.13.04 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS FUNDES 
(MINIMO DE 60%) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercício: 2015 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

13.738.716,11 57.610,52 

13.738.716,11 57.610,52 

10.507.054, 78 57.610,52 

3.231.661,33 º·ºº 
Exclusões da Despesa T atai com Pessoal 

! Descrição ]I Executivo li Legislativo 
1 

(-)Inativos e Pensionistas com 
4.510.358,22 º·ºº Fonte de Custeio Próprio. 

ｾｽｉｮ｡ｴｩｶｯｳ＠ e Pensionistas com 
ecursos da Fonte Tesouro 522.772,34 º·ºº 

(-)Incentivos a Demissão 

º·ºº º·ºº Voluntária 

(-)Indenização por Demissão 45.047,30 º·ºº de Servidores ou Empregados 

(-)Despesa de Exercicios 

º·ºº º·ºº Anteriores 

(-) Sentenças Judiciais 

º·ºº º·ºº Anteriores 

To tal das Exclusões 5.078.177,86 º·ºº 
Total da Despesa com Pessoal 
para Fins de apuração de 
Limite 

136.779.062.05 8.702.687,70 

. ' 

,, 

13.796.326,63 

13.796.326,63 

10.564.665,30 

3.231.661,33 

Município 1 

4.510.358,22 

522.772,34 

º·ºº 
45.047,30 

º·ºº 
º·ºº 

5.078.177,86 

145.481.749,75 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Munlcipio: Mariana Exerciclo: 2015 
Nº do Processo: 997702 

6 • Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

Receitas 

11 
: Receitas 

Descrição li Valor 

. .. - .. -· - . 

Dedllções. ... -

I(;) ｄ･｣ｬ＼ｴｾｳ＠ de Receita para ｦｯｲｭ｡ｾｯ＠ go FUt:!DE8 

95· FUNDES 

Sub Total 

[i.Q.<W.tJ.ç§.!1,ll_da Receita Corre!).le.(Exceto FUNDES) 

92 - Restituições 

Sub Total 

Total 
.. - .. . .. .. --· -

Exclusões .. 

laeceitas Corrente ｾｮｴｲ｡ｯｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡､ﾪ＠
7912.29.01 ·MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

7210.29.01 ·CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Sub Total 

ｦ･ｯｯｴｲｩ｢ｵｬｾｯ＠ dos §ervidores Qara o Sistema Próµ,do de.P-!ev:idência 

1912.29.02 ·MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

1210.29.07 ·CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Sub Total 

11 
336.980. 750,95 ' 
. 

. ' 
i 

1 
33.506.615,70 

33.506.615, 70 

1 
293.261,60 

293.261,60 

33.799.877,30 

1 
1.442,46 

12.747.925,55 

12.749.368,01 

1 
387,99 

7.022.332,55 

7.022.720,54 

ｴ｣ｯｭｾｧｳ＠ f.jnancelras _êntm o Bêglme ｇ･ｾＱ＠ e os,Beglmes e:rQQrios de Previdência dos SeNidores 1 
Sub Total 0,00 

Total 19.772.088,55 

Receita Corrente Liquida do Municlpio (Receita Base de 283.408.785,10 Célculo) 

Cálculo do Percentual Aplicado da Despesa com Pessoal por Poder 

1 Descrição ]1 Executivo (54%) !I Legislativo (6%) 
1 

Munlclpio (60%) 1 
Permitido pela Lei 153.040.743,95 17.004.527, 11 170.045.271,06 Complementar 101/2000 

Total da Despesa com Pessoal 136.779.062,05 8.702.687,70 145.481.749,75 

o/o Aplicado 48,26 3,07 51,33 

º/o Excedente 0,00 0,00 0,00 

O Poder Executivo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, Ili, b, tendo 

sido aplicados 48,26% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 
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Município: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Exercicio: 2015 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

· O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, Ili, a, tendo 

· ｳｬｾｯ＠ aplicados 3,07% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 

O Municipio obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 19, Ili, tendo sido 

aplicados 51,33% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo) . 
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Município: 

Nº do Processo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclplos 

Mariana Exercicio: 

997702 

7 - CONCLUSÃO DA ANÁLISE 

2015 

Foram abertos créditos especiais no valor de R$ 1.478,29 sem cobertura legal, contraria·ndo o 
disposto no artigo 42 da Lei 4320/64. 

Foram abertos créditos suplementares / especiais no valor de R$ 6.229.585,88 sem recursos 
disponíveis, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único .do artigo 
8° da LC 101 /2000. . 

CONCLUSÃO: 

Após a análise da prestação de contas apresentada, conclui-se que as irregularidades 
poderão ensejar a rejeição das contas em conformidade com o disposto no inciso Ili do art. 45 
da Lei Complementar nº 102/2008, Lei Orgânica do TCEMG. • 

• 

DCEM/ ｾ＠ ªCFM, em oi ｴｏｾ＠ w 1 ｾ＠
ｾ＠

Nome: 

CargofTC: Analista de Controle Externo I 17989 Página 24 
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Município: Mariana 
Nº, do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exercício: 2015 

Remessas 

Informamos que a consolidação dessa prestação de contas teve por base as seguintes remessas: 

Órgão(s) 

618444144-JAN; 618444152-FEV; 618444934-MAR; 618444938-ABR; 618444940-MAI; 618444942-JUN; 618444944-JUL: 
618444946-AGO; 618445714-SET; 618445716-0UT; 618467820-NOV; 644017041-DEZ 

2 - PREFEITURA M ｎｉｃｉｐａｾ＠ DE MARIANA 

616946030-IP; 652177939-JAN: 652177949-FEV; 652177953-MAR: 652179537-ABR: 652179539-MAI; 652180367-JUN; 
652180837-JUL; 652180843-AGO: 652180851-SET; 652217803-0UT; 652225267-NOV; 652228203-DEZ 

ＡﾺＢＳＡｆｕｎｄｏＺｾｂｅ｜ｬｬｄｅｎｃｉａＸＱＰＺｄｯｳＺｳｅｒ｜ｬｬｄｏｒｅｓ＠ MUNICIPAIS:DE'.MARIANA --617440936-JAN; 617441937-FEV; 617442690-MAR; 617443387-ABR; 617443694-MAI; 630204871-JUN; 630204873-JUL; 
630206515-AGO; 630206519-SET; 630206521-0UT; 630206523-NOV; 635095951-DEZ 

04 - SERVIÇQ:i>.UT_ONOMO DE AGUA E ESGOTO 

617272157-JAN; 617273472-FEV; 617275955-MAR; 617276885-ABR; 617279087-MAI; 617280508-JUN; 617281552-JUL; 
617283135-AGO; 617283752-SET: 618434166-0UT; 629060200-NOV; 629061516-DEZ 
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IJ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAN ＬｃｩｴｴＢｾｾｾＱ＠
ｾ｜＠ CEP 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ( 

2 
Coo,d. Muni.i.pa 1 

ｾ＠ FI n' 15 
ｾ＠ ｾ＠

LEI Nº 2.953, de 22 de Dezembro de ＲＰｾＭＺ
Ｔ
ｖ＠

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Mariana para o exercício financeiro de 2015. 

O Povo do municfpio de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Arl 112 - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mariana para o 
exercício financeiro de 2015, no montante de R$ 375.600.000,00 (trezentos e 
setenta e cinco milhões e seiscentos mil reais), compreendendo os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, nos termos do art. 165, § 52 
da Constituição da República. 

Arl 22 - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares por decreto, de acordo com a Lei nº 4.320 de 17 de março de 
1964, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do montante da despesa 
fixada no art. 1 e desta Lei, mediante a utilização de recursos advindos de: 

1 - apuração do superávit financeiro do exercício anterior, mensurado pelo 
balanço patrimonial; · · 

II - excesso de arrecadação, considerada a tendência da arrecadação do exercício;, 

III - anulação total ou parcial de dotações do orçamento . 

§ 1!! - Inclui-se no cômputo do limite estabelecido para o caput deste artigo, os 
créditos adicionais suplementares abertos por decreto do Poder Executivo, as 
entidades Prefeitura, Câmara, FUNPREV e SAAE. 

§ 22 - As despesas fixadas através de emendas parlamentares não podem ser 
alteradas sem autorização por lei especifica. 

Art. 32 - Ficam excluídos do limite estabelecido no artigo 2º, os créditos 
adicionais suplementares destinados a atender insuficiências nas dotações com 
as seguintes condições: 

1 - entre dotações de despesas com pessoal e seus encargos, autorizada a 
redistribuição conforme prevê o artigo 66, parágrafo único da Lei nº 4.320, de 
1964; 

II - para atender despesas com amortização e encargos da dívida pública; 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

III - para outra despesa, desde que abertos com recursos da Reserva de 
Contingência. 

Art. 411- Integram a presente Lei os seguintes quadros: 

1 - Quadro 1 - Receita orçamentária por categoria e fonte; 

li - Quadro II - Despesa orçamentária por funções de governo; 

III - Quadro III - Despesa orçamentária por entidades, órgãos e unidades 
orçamentárias; 

IV - Quadro IV - Resumo das Receitas e Despesas por Entidade; 

V - Quadro V - Resumo das Transferências Financeiras por Entidade. 

Art 511- Acompanham a presente Lei os anexos exigidos pela Lei nº 4.320/1964, 
Lei Complementar nº 101/2000, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município e demais normas aplicáveis à matéria. 

Art 6!! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 1 ºde janeiro de 2015. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela 
se contém. 

Mariana, 22 de dezemb o de 2014 

• 

• 
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ｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE ｍａｒｉａｎａＨＺＺﾺｾｾｾＧ＠ J El CEP 35.42G-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS . ｾ＠

LEI Nº 2.912, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento vigente para Aquisição de Veículo, 
conforme Convénio nP 832/2013 da SES/MG e dá 
outras providénciás. 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prcjci;,. 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: :.' 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificação: 

Espcclílcaçõcs Valor IRSI 
Órnão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
Unidade: 07.01 - Fundo Munlcloal de Saúde- FMS 

'" 
Função: 10 - Saúde 
Subfuncão: 301 -Atencilo Bãslca 
Proorama: 0024 - Assistência lnteeral à Saúde da Pooula_cão 
Acão: 1.325 -Aouisicilo de Veículo -Cv. 832/2013/SES-MG 
Natureza da Desoesa: 4.4.90.52 - "nuloamcnto e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0.1.0023 - Transferências de Convênios Vinculados à Saúde 30.000,00 

Art. 22. Fica autorizada a inclusão da Ação: "1.325 - Aquisição de Veículo - Cv. 
832/2013/SES-MG", no Plano Plurianual para o período de 2014-2017, que será vinculada 
ao programa 0024 - Assistência Integral à Saúde da População e conterá •as seguintes 
especificações: 

Denominação da Ação: 
ｃ￳､ｩｾｯＺ＠ 1.325 Descri cão: Aqulslcão de Veiculas- Cv. 832/2013/SES-MG 
Características da ação 
[x) Projeto [x] Nova 1. ]Continua Inicio previsto: 09/2014 

[ J Atividade [ ] Em andamento (x]Temporária 
Término previsto: 

12/2014 
1 1 Ooeracão Esoecial 

Custo e meta física da ação por exercício finílncciro 
Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida} n/2014 n/2015 n/2016 pj2017 

Veícul<> Adquirido RS 30.000,00 --- --- ---
(veiculo) 01 

Art. 32, Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo 2º desta Lei no Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014. 

Art. 4º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 º desta Lei, 
correrão à conta do excesso de arrecadação dos recursos vinculados oriundos da fonte 
0.1.0023 - Transferência de Convênios Vinculados à Saúde, a serem transferidos ao 
Município pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, provenientes do Convênio nº 
832/2013/SES-MG, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reai , conforme inciso li, § JO'rlo 
art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

, 
,L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 ESTADO OE MINAS GERAIS 

Art. 52, Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por 
eventual tendência de excesso de arrecadação adicional da fonte de recurso de que trata o 
art. 4º desta Lei, conforme dispõe o inciso li, do § 1 º e o § 3º do art. 43, da Lei nº 
4.320/1964. 

Parágrafo Único: A abertura de créditos adicionais suplementares de que trata o caput 
deste artigo fica limitado a R$ 7.000,00. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se disposições contrárias. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 16 de setemb' o de 2014 " 

.. 

• 

• 
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R ｐｒｅｆｅｬＡＬｕｾｕｾｓＡＮＬｐｾｾＬｅＬｅ＠ .,,!'!ARIANA 

Lei nº 2.954, 10 DE FEVEREIRO DE 

2ª C1Jord. Municipal 

Fl•nº ｉｾ＠ 1 

_) 
. ' 

2015 ·- ·v 
Autoriza a abertura de crédito espedal no orçamento vigente para 
transferência de recursos ao CJMVALPI - Consórcio Intermunicipal 
Multissetorial do Vale do Piranga e dá outras providências. 

O Povo do municipio de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: · 

Art. 12 · Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, em atendimento à Lei nº 2.881/2014 que ratifica o Protocolo de Intenções, 
firmado entre o Executivo Municipal e o CIMVAll'I - Consórcio Intermunicipal Multissetorial do 
Vale do Piranga, no valor de R$ 432.524,49 (quatrocentos e trinta e dois mil. quinhentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e nove centavos), com a seguinte classificação: 

Esnecificarões Valor (RSl 
óroão: OS - Secretaria Munlclnal de Obras - SEMOB 
Unidade: 05.01 -Administrarão Geral da SEMOB 
Funcão: 04 - Administrarão 
Subfunrão: 122 -Admlnistracão Geral 
Pro•rama: 0002 - Desenvolvimento Urbano 

Ação: 2.262 -Contrato de Rateio com o C1MVALP1 - Gestão da Iluminação 
Pública 
Nature7,a da Desncsa: 3.3.71.70 - Rateio •1cla Particioacão em Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 320.612,49 

• 
Acão: 2.263 - Contrato de Rateio nara Gestão do CIMVALPI 
Natureza da Dcsncsa: 3.1.71.70 - Rateio oela Particinacão em Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 5.165,68 
Natureza da Des•iesa: 3.3.71.70 - Rateio nela Particioacão em Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 6.444,52 
Naturc1,a da Dcs'lesa: 4.4.71.70 - Rateio nela Parlicinar!\o cm Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 389,80 

Arão: 1.332 - Contribuirão ao CIMVALPI 
Natureza da Desnesa: 4.4.71.70- Rateio nela Particinar3o cm Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 12.000,00 

Esneclficacões Valor CR$1 
n;:;;ão: 14 - Secretaria Municinal de Meio Ambiente - SEMMA 
Unidade: 14.01 -Administracão Geral da SEM MA 
funrão: 04- Administrarão 
Subfunrão: 122 - Administradio Geral 
Proorama: 0003 - Gestão de Resíduos Sólidos Recicláveis 
Aç.'lo: 2.264 - Contrato de Rateio com o CIMVALPI -Gestão Res(duos Sólidos 
Saúde 
Natureza da Desncsa: 3.3.72.70 - Rateio nela Partlcinarão em Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 87.912.00 

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar os recur9'ls 
financeiros estabelecidos no art. 12 desta Lei, no valor de R$ 432.524,49 (quatrocentos e trinta e 
dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos), confor,me Cronograma 
de Desembolso que será estabelecido no Contrato de Rateio a ser firmado entre o Executivo e o 

"MVALP" ［Ｌｾｲｩｍ＠ "' CNP/ '' '9.738.706/0001 ·83. 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.42().()00 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 22 • Fica autorizada a inclusão das Ações "2'.262 - Contrato de Rateio com o CIMVALPI -
Gestão da Iluminação Pública", "2.263 - Contrato de Rateio para Gestão do CIMVALPI", "1.332 -
Contribuição ao CIMVALPI" e "2.264 - Contrato de Rateio com o CIMVALPI - Gestão Resíduos 
Sólidos Saúde" no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 e 
no Plano Plurianual para o período de 2014-2017, sendo que as ações 2.262, 2.263 e 1.332 ficam 
vinculadas ao Programa "0002 - Desenvolvimento Url:lano" e a ação 2.264 vinculada ao 
Programa "0003 - Gestão de Resíduos Sólidos Recicláveis" e conterá as seguintes especificações: 

Denominação da Ação: 
Código: 2.262 Descrição: Contrato de Rateio com o CIMVALPI - Gestão da Iluminação 
Pública 
Características da ação 
( ] Projeto (x] Nova (x]Contfnua Início previsto: 01/2015 

[x] Atividade [ ] Em andamento [ ]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

1 1 Ooeracão Especial 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medidal 11/2014 n/2015 n/2016 n/2017 

Rateio Realizado R$ 349.759,08 ... ... ··-(Percentual) 100% 

Denominação da Ação: 
Códi20: 2.263 Descrição: Contrato de Rateio oara Gestão do CIMVALPI 
Características da ação 

Inicio previsto: 01/2015 [ ] Projeto (x] Nova [x]Contfnua 

[x] Atividade [ ] Em andamento [ ]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

f l 01ieração Esnecial 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medida) n/2014 o/2015 o/2016 n/2017 

Rateio Realizado R$ 12.000,00 ... ··- ... 
(Percentual] 100% 

Denominação da Ação: 
Código: 1.332 Descricão: Contrlbulcão ao CIMVALPI 
Características da ação 
[x] Projeto [x] Nova [ ]Contínua Início previsto: 01/2015 

[ ] Atividade [ ] Em andamento [x]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

1 l Operação Especial 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medida] n/2014 n/2015 n/2016 n/2017 

Contribuição 
R$ 12.000,00 

Realizada ... --- -·· • 
(Percentuall 100% 

' 

/Í 

'· ... 

• 

• 



ﾷｾ＠

. ·-· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
. CEP 35.420-000 - ESTADO OE MINAS GERAIS ' 

Denominação. da Ação: 
Códleo: 2.264 Descricâo: Contrato de Rateio com o CIMVALPI -Gestão Resíduos Sólidos Saúde 
Características da ação 
1 ] Projeto [x) Nova (x]Continua Início previsto: 01/2015 

lx] Atividade [ ) Em andamento 1 ]Te!l'porária 
Término previsto: 
12/2015 

1 l Ooeracão Esoeclal 
Custo e meta flsica da ação por exercíció financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medida) o/2014 o/2015 o/2016 o/2017 

Rateio Realizado R$ 95.904,00 ... . .. ... 
(Percentual) 100% 

Art. 32 ·Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 desta Lei, correrão à 
conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, no valor de R$ 432.524,49 
(quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos e vinte e quàtro reais e quarenta e nove centavos), 
conforme inciso 111, § t• do art. 43 da Lei n• 4.320/64. 

Especificacões Valor íR$l 
Óreão: 14 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEM MA 
Unidade: 14.0l-Administração Geral da SEMMA 
Função: 18 - Gestão Ambiental 
Subfuncão: 542 - Controle Ambiental 
Proerama: 0006 - Assistência lnteeral à Saúde da População 
Acão: 2.449 - Manutenção da Coleta de Resíduos Hospitalares • 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários m-649) 432.524,49 

Art. 4•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de 
Janeiro de 2015 . 

Art. 52 • Revogam-se disposições contrárias. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, 
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

I 
1 

"'"'"' 10 ﾷｾＺ［［ＬＣＱＧ＠
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ｕｦｴｍｬｬｬｬｾｄｏｬｲｮｄｏ＠ l1 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｴＭＭＢ＠ ........... ,.,..._,J_ 

Munlclplo: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 \ 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas Atuais Data e Hora de Geração: ＱＹＯＱＲＯＲＰＱＶＱＲ｜ｩｾ＠

Critérios de Seleç§o: Coordenadoria: 2ª Cfm - 2ª Coord. De Fiscalização Dos Munlclplos, Região de Planejamento Central, Periodo: Anual, Tipo de V 
Decreto: 1 - Decreto de Crédito Suplementar, 2 - Decreto de Crédito Especial, 4 - Decreto de Crédito Extraordinário, 6 - Decreto de Reabertura de 
Crédito Especial, 7 - Decreto de Reabertura de Crédito Extraordinário, 11 - Decreto de Suplementação de Crédito Especial 

Decretos para Abertura de Créditos Adicionais 
1 

Total por Tipo do Decreto e Origem de Recurso J Valor Aberto Total por Tipo de Decreto e 
Tipo de Alteração 

1 • Decreto de Crédito Suplementar 

1 - Superávit Financeiro 

2 - Excesso de Arrecadação 

3 - Anulação de Dotações 

2 - Decreto de Crédito Especial 

1 - Superávit Financeiro 

72.436.846,17 1-Decreto de Crédito 

6.902.622,07 

4.300.788,07 

Suplementar 

2 - Decreto de Crédito 
61.233.436,03 Especial 

1 - Lei Autorizativa de 
Crédito Suplementar 

2 - Lei Autorizativa de 
Crédito Especial 

Acréscimo 1 Redução J Saldo 

72. 702.546, 17 61.499.136,03 11.203.410, 14 

72.702.546,17 61.499.136,03 11.203.410,14 

4.717.892,75 826.852,52 3.891.040,23 

432.524,49 432.524,49 º·ºº 
4.247.972,47 394.328,03 3.853.644,44 

37.395,79 º·ºº 37.395,79 
2 - Excesso de Arrecadação 1'· 3 - Anulação de Dotações 

4.717.892,75 

403.943,37 

3.487 .096,86 

826.852,52 

Totaq 77.154.738,92 
Total 77.420.438,921 62.325.988,55115.094.450,37 

Nºdo 
Decreto 

7601 

7606 

7619 

7620 

7631 

7639 

7652 

7666 

7673 

Data do 
Decreto 

Tipo de 
Decreto 

Nº I Data das 
Leis Vinculadas 

Origem do 
Recurso 

07/01/2015 
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar 

2953 - 22/1212014 3 -Anulação de 
Do lações 

2 - Decreto de 
14/01/2015 Crédito 2935 - 14/01/2015 

Especial 

1 - Decreto de 
23/0112015 Crédito 2953 - 22/12/2014 

Suplementar 

1 - Superávil 
Financeiro 

2 - Excesso de 
Arrecadação 

: Valor Aberto Tipo 

Acréscimo 

947.614,58 1 

Redução 

1 

136.105,63 Acréscimo "' 
i 

1.443.755,63 Acréscimo 1 

23/01/2015 

1 - Superavit 

2905-2310112015 ｾ＠ - ｆｩｮ｡ｾ｣･ｩｲｯ＠ __ - ＭＭｾ
Ｙ

ｾｾｾｾ
ＱＹ

ＭＫＭａｾｾ＠

Fonte Valor Alteração 
Recurso Fonte 

100 602.000,00 

101 25.000,00 

117 

Total 

100 

117 

Total 

246 

Total 

. 

320.614,58 

947.614,58 

627.000,00 

320.614,58 

947.614,58 

136.105,63 

136.105,63 
ＭｾＭＭＭＭＭＭＭ

146 

Total 

255 

Total 

1.443.755,63 

1.443.755,63 

209.444,19 

209.444,19 

155 789.280,00 

2 - Decreto de 
Crédito 
Especial 2 - Excesso de 789.280,00 Acréscimo 1 Arrecadação r .. - " - . ·--- -· - -

Total' 789.280,00 

26/01/2015 

04/02/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

2953 -22/12/2014 

1 

2953 - 22/12/2014 i 
1 

3 - Anulação de 
Dotações 

3 - Anulação de 
Dotações 

1 - Superávll 
Financeiro 

403.700,00 

415.950,00 

23.830,46 

Acréscimo I 

Redução 
1 

Acréscimo 

Redução •· -

100 403.700,00 

Total 1 

100 

Total". 

100 

---- .. ---

403.700,00 

403.700,00 

403.700,00 

415.950.00 

415.950,00 

415.950,00 

Total. 415.950,00 

243 23.830,46 

Total! 23.830,46 
13/02/2015 

2 - Decreto de 
Crédito 
Especial 

Acréscimo I 
2953 -22/1212014 ＱＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭｾｾＭﾷＭＭ ------

146 13.565,33 

02/03/2015 

1 - Decreto de 
05/03/2015 Crédito 2953 - 22/12/2014 

Suplementar 

2 - Excesso de 
Arrecadação 

1 - Superávit 
Financeiro 

13.565,33 

18.048,58 Acréscimo 

215.814,57 Acréscimo 

i 

' 

Total 

223 

242 

224 

Total 

13.565,33 

18.048,58 

18.048,58 

47.719,63 

41.971,06 

126.123,88 

215.814,57 
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2912 - 02103/2015 1 - Superávil 
Financeiro 31.478,29 

' -- --- -223 - ---- - 31.478,29 
Acréscimo [ 

Total'. 31.478,29 

223 

Total' 3.084,80 
7675 / 2' ￓｳｩｬ￭ｾ､､ＧＦＢＮｩｦ＠ ｾｾｾｾ［Ｑｾ＠ de 2947. 0210312015 1 · Superávil 3.084,80 Acréscimo [ 

ｾＭＭｊｬｳ｟ｰｾ･｟｡｟ﾷ｡｟ｬＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭｆＭｩｮ｟｡｟ｮ｣･ＭｩｲｯＭＭＫＭＭＭＭＭＭＫＭｾｾｾＭＭＢ＠ _ 

3.084,80 

100 432.524.49 

\ )ecrelo de 3 A 1 •• d Acréscimo ［ｾＭＭ ｾＭＮ＠ ｾ＠ ﾷＮｔｾｴ｡ｴ＠ .• - .-. 432.524,4_9 
7676 "- •. v Crédilo 2954 • 02103/2015 · nuª'"'º e 432.524,49 - -

· "- ｾ＠ Especial Dotações 100 432.524,49 
......_ _ _,. Redução r . ·- --Tota"i:-- - 432:524,49 

Acréscimo 
100 725.960,00 

1 - Decreto de Total'1 

7678 06/03/2015 Crédito 2953 · 2211212014 3 ·Anulação de 
Dolações 725.960,00 

1 725.960,00 

Suplementar 100 725.960,00 
Redução [ 

Total'' 725.960,00 
｢ＭＭﾷＭﾷＭＭｩＢＧＭｾＭｾＭＭｪｦＭＭＭＭｾＭｦＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭｌＭＭＭ .. ｾ＠ -

100 1.929.800,00 

7690 13/03/2015 

7695 19/03/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 

2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 
Dolações 2.506.600,00 

Acréscimo 

101 

117 

129 

113.000,00 

210.000,00 

53.600,00 

148 12.000,00 

147 190.000,00 
- ---- r -- ·--·----

1-----..C.-- . !otali. 2.508.6_oo!Oll 
100 2.496.600,00 

Redução 146 12.000,0 
[---T.ot_a_J[ - 2:508-.G00,00 

216 2.510.000,00 
Crédito Acréscimo [ 1 • Superavit 

Financeiro 2.510.000,00 2953. 2211212014 
Total 2.510.000,00 Suplementar r 

ＱｾＭｾｾＭｲＭＭｾＭＭｾＭＭＭＱｩＮＭｾＭＭＭＭＱＱＭＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭｾＭＭＱＭＭＭｾＭ ...... --·--· .. 

7696 19/03/2015 

7704 23/03/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 
Dotações 

2953. 2211212014 3. Anulação de 
Do lações 

724.600,00 

338.000,00 

Acréscimo 

148 

102 

36.000,00 

126.000,00 

100 562.600,00 

1-----·L ___ Ｎ｟ｔｃｊｴ｡ｬｾ＠ . 724.600,00 
100 562.600,00 

Redução 
146 36.000,00 

102 126.000,00 r ___ ＺＮ｣Ｚ｟ｔｯ｟ｴ｟｡ｾｬＮＭＭＭＭＧＷＲＺＺＮ［Ｔ｣ＺＺＮＮＶＰＰＬￕｏ＠
Acréscimo 

1 
100 338.000,00 

Total, 338.000,00 

100 338.000,00 
Redução 

1---+----lf-----+------l------1-----+------'I- '"'"--_Total ___ ｟ＳＳＸ［ｾＰＰＬＰＰ＠

7719 06/04/2015 

7731 13/04/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

2953 · 2211212014 3 ·Anulação de 
Do lações 

2953 • 2211212014 3 • Anulação de 
Dotações 

289.500,00 

395.224,54 

Acréscimo 
100 289.500,00 ,- ---·-· 1-----... ·' __ . Tota!.:.._ _ ｟ＲＸＹＮＵＰ｟ＰＮｾ＠

Redução 

Acréscimo 

Redução 

100 269.500,0 

ｲﾷＭＬＺ［［［ｾＱＺ＠ 289.5ºº·ºº 

1 

129 9.924,54 

100 

Total: 

100 

129 

365.300,00 

395.224,54 

385.300,00 

9.924,54 

i----1-----+----+----· ＭＭＭＫＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭｩｦＭＭＭＭＭＭＧｲ＠ . ·-- _!ota1l_ ＳＹＵＺＲＲＴＬｾ＠

7739 17104/2015 

7748 27/04/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

2953 • 22112120.14 3 • Anulação de 
Dotações 

2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 
Dotações 

604.200,00 

1.062.616,39 

100 604.200,00 ==--r=créscimo ----...,..-- -- ·- -­
ｔｯｴ｡ｬｾ＠ 604.200,00 -· -------- ＭＭＭＭｾＭ --- -· 

100 604.200,00 
Redução r-- -- ﾷＭｲｾｴ｡ｬｲＭ · ·--604:2õõ,oo 

Acréscimo 

1 

Redução 

r 

100 

129 

101 

Total• 

100 

979.000,00 

40.616,39 

43.000,00 

1.062.616,39 

1.029.400,00 

129 33.216,39 

Total' 1.062.616,39 
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-- - -- -- ＭＭＭﾷｾＭＭﾷＭ -
1 - Superavit 222 51-413,40 . ... 51-413,40 Acréscimo ｾＭＭＭＬＭＭｾＭ -· - . 

Financeiro Total 51.413,40 
··-- .... ·-- -
100 4.220,00 

1 - Decreto de Acréscimo 129 51.000,00 
7751 28/04/2015 Crédito 2953 - 22/12/2014 4fãti:ic ;-.... ｛ｾＭＭｲｾｾＱｾＭ ---

Suplementar 3 - Anulação de 55.220,00 

5 fio. º r· .\ . ｾ＠ ---
Dotações 129 51.000,00 

Ｒｾ＠ Cc.ord. ｍ｣Ｌ
Ｑ
ｩ｣ｩｰｾ Ｐ＠ ução 100 4.220,00 

FL nº .9, ｩＭＭｾｲｾｴ［ＬｊＭ
-

' 
55.220,00 

lJJ ｾ｀＠
--

630.000,00 
·-

'-;/ -
100 6.460.198,00 VISíO 

Acrésetmo 129 40.500,00 

1 - Decreto de 101 627.000,00 

7760 04/05/2015 Crédito 2953 - 22/12/2014 3 - Anulação de 7.757.698,00 1 Tota1r 7.757.698,00 
Dotações Suplementar 100 7.087.198,00 

129 40.500.00 
Redução (124) 630.000,00 

r Total' 7.757.698,00 
- .. - ·- ----- . -· -.. - -- . ····--- --·- -- - . -- - --

100 837-763,27 

1 - Decreto de Acréscimo ｲＭｾＭＭＭＭＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭ --- -
7761 04105/2015 Crédito 2953 - 22/12/2014 3 • Anulação de 837.763,27 

í ___ ｾｾ｡ｩ｟［｟｟｟＠ ｟ＡＳＷｾＶ｟ＳＮｅ＠

Suplementar Dotações 100 837.763,27 
Redução ,-- T ot;1r 837.763,21 

129 60-435,47 
- . 

100 295-242,35 
.. , - . -

Acréscimo 101 220.000,00 

1 - Decreto de 
3 - Anulação de 102 18.000.00 

7773 12/05/2015- Crédito 2953 -22/12/2014 593.677,82 
. 

Suplementar Dotações i Total> 593.677,82 . 
100 538.242,35 

.. 
'· Redução 129 55.435,47 

1 Total'-- 593.677,82 
- -- - -·---"---- ._, - -- -- ... -

222 68.000,00 

250 164.000,00 

252 40.000,00 

212 114.000,00 

253 233.000,00 

242 41.000,00 

249 170.000,00 

1 - Decreto de 255 271.000,00 

7785 21/05/2015 Crédito 2953 - 22/12/2014 1 - Superavit 2.579.000,00 Acréscimo 247 59.000,00 
Financeiro Suplementar 216 45.000,00 

251 152.000,00 

257 667.000,00 

217 149.000,00 

248 218.000,00 . 

245 126.000,00 

256 62.000,00 

1 
- -- -:i------ - -
Total 2.579.000,00 

102 18.000,00 

1 - Decreto de Acréscimo 
1 Total! 3 - Anulação de 18.000,00 

7797 
' 

28/05/2015. Crédito 2953 - 22/12/2014 Dotações 18.000,00 
102 18.000,00 Suplementar Redução 

1 Total; 18.000,00 
ＭｾＭＭＭ

._ --·- -
100 97.051,00 

Acréscimo ''(' -- ---
1 - Decreto de 

3 - Anulação de 1 Total' 97.051,00 
7802 02/06/2015 Crédilo 2953. 22/12/2014 97.051,00 -- Ｍｾ＠

Suplementar Dotações 100 97.051,00 
Redução ＬｾＭ . --.------ --- - -

Total;, 97.051,00 

1 - Decreto de 2 - Excesso de 149 406.900,00 
. 7809 . 08/06/2015 Crédilo 2953 • 2211212014 Arrecadação 

406.900,00 Acréscimo 
1 ｔｯｴ｡ｬｾ＠Suplementar 406.900,00 
-- -- - __ ... ｾ＠ - - ·- - •--

1 - Decreto de 
100 126.100.00 

7822 15/06/2015 Crédito 2953. 22112/2014 3 - Anulação de 151.730,00 Acréscimo 102 25.630,00 
Suplementar Dotações r -------, ＭｾＭｾＭＭ ---

Total, 151.730,00 
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•----.l-----.,-1---D-ec-re-to_d_e...,..'1-----..-------...,------., -- --- --- --- 100 126:ÍOO,OO 

7822 ! f§iíiro _' Crédito 2953-2211212014 3 -AnD utlaçõçãode 151.730,00 Redução 102 25.630,00 
1 ｻ［Ｌｾ＠ "t uplementar 1 0 8 es ｾ＠

, , ＬＭ｜ＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭｩＭＭＭＭＭＭＫＧＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭｾＭＭＭｔ｟ｯ｟ｴ｡｟Ｑ＠ __ Ｑ｟Ｕ｟ＱＮ｟ＷＳ｟ｯｾＬｯ｟ｯ Ｑ＠' ｾＭｾｊ＠ -ecreto de 1 _ Superavit 224 2.330,28 

ｬＭＭＷＭＸＲＭＵＮＮ｜ＭＮＮｪＮＮＮＧＮ￀ＮＺＮＵＺＮＺＧｒＺＺＮﾧＺＺＯＲＺＡＹｦｾＭｩＩＺｖｾｳｾｵｴｖＡｾＡﾪｭｾｩＡｾｾｾｴ｡ＡＧＮｲ｟ｊＮＲ｟Ｙ｟ＵＳＭﾷ＠ ＲＲＱ｟Ｑ｟ＲＱ｟Ｒ｟Ｐ｟ＱＴＭｊＭ｟ｆＺ｟ＺｩＺ｟Ｚｮ•ＺＺＮｮＺＮＺ｣･ＺＺｩｲｯｾＭｬＭＭＲＭＭＳＳ｟Ｐ｟ＮＲ｟Ｘ｟ＮＮＮｪＮ｟ａ｟｣ｲ￩｟ｳ｣ｩ｟ｭ｟ﾺ｟ｩ＠ I ___ Total 2_330,28 

·. Ｗ｟ＸｾｾＭ Ｇ Ｑ ＮＮＬ｟ｾ＠ ＮｬＯｏｬｩｬ＼ｊｊ
Ｑ
ｾ＠ {-.!- ＭＩｾｾｾｾｴｾ＠ de 2953 · 2211212014 i 2 . Excesso de 1 513,87 i Acréscimo r 

124 513
'
87 

--.... /suplementar Arrecadação Total 513,87 

7829 23/06/2015 

ＷＸｾ＠ i 25/06/2015 

7848 30/06/2015 

7849 30/06/2015 

7850 30/06/2015 

7857 1 06/0712015 

' 

7860 06/07/2015 

7863 ! 08/07/2015 

7874 13/07/2015 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

2 • Decreto de 
i Crédito 

Especial 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

1 Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 

1 - Decreto de 
Crédito 

; Suplementar 

1 - Decreto de 

2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 
Dotações 

2975 • 23/06/2015 j 2 ·Excesso de 
Arrecadação 

2953. 2211212014 3. Anulação de 
Dotações 

2953. 2211212014 I 

2953. 2211212014 

2953 • 22112120141 

1 • Superavit 
Financeiro 

2 - Excesso de 
Arrecadação 

1. Superavit 
Financeiro 

Crédito 2953 • 2211212014 3 - Anulação de 
Dotações 

Suplementar 

ｾ＠ 1 - Decreto de 1 , 

Crédito : 2953 - 2211212014 I 
Suplementar ｾ＠ ｾ＠

3 · Anulação de 1 
Dotações 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 
2953 · 2211212014 3 ·Anulação de 

Dotações 

25.900,00 

500.000,00 

519.200,00 

7.600,00 

10.550,00 

52.463,82 

1.255.435,00 

800.000,00 

10.000,00 

Acréscimo 
1 

Redução I 

100 

Total, 

100 

Total, 

124 

25.900,00 

25.900,00 

25.900,00 

25.900,00 

500.000,00 
Acréscimo 

1 

• " - ---

Total 500.000,00 

100 519.200,00 
Acréscimo 

1
.-------::::-"7"---,---,--"'-i 

Total 519.200,00 

Redução I 
100 519.200,00 

Total 519.200,00 

255 7.600,00 
1 Acréscimo ' --· 
1 : To tal 7 .600,00 

Acréscimo I 

Acréscimo - -

Acréscimo 
1 

Redução I 

! Acréscimo ｾ＠

' r----·- _ _.. 
1 Redução ' 

Acréscimo 
1 

112 10.550,0 

Total 

255 -
Total 

100 

Total 

100 

Total 

103 

10.550,00 

52.463,82 

52.463,82 

1.255-435,00 

1.255-435,00 

1.255.435,00 

1.255.435,00 

800.000,00 

Total 800.000,00 

103 800.000,00 

Total 800.000,00 

100 10.000,00 

Totali 10.000,00 

100 10.000,00 
Redução 

1
.----::,.--:------:-c-"'-I 

t----+----+----+-----.;-------t-----_,t------' Total· 10.000,00 
100 119.500,00 

7880 

7890 

7898 

'7909 

7917 

21/07/2015 

27/07/2015 

03/08/2015 

11/08/2015 

i 1 - Decreto de 

1 
Crédito 

Suplementar 

1 
1 

' ' 
2953 - 2211212014 ! 

1 

3 - Anulação de 
1

1' 

Dotações 

1 
1 

1 - Decreto de 
Crédito 2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 

Dotações 
Suplementar 

' 1 
1 • Decreto de 1 1 

j Crédito 2953 • 2211212014, 
Suplementar ' 

' 3 • Anulação de 1 
Dotações 

1 
1 

1 - Decreto de 
Crédito 

Suplementar 
2953 • 2211212014 3 ·Anulação de 

Dotações 

1 
1 - Decreto de 3 - Anulação de 1 

21108/2015 Crédito 2953. 2211212014 Dotações ' 
. Suplementar : 1 

•ＭＭＭＭＢＭＭＭＭＭｾ＠

139.500,00 

259.008,06 

Acréscimo 101 20.000,0 
1 

r-- ｾＭﾷ＠ --
Total 

100 

139.500,0 
' 

139.500,00 
Redução ;--·- Total 139.500,00 

259.008,06 
Acréscimo 

1
..--------::--,------"--t 

Total 259.008,06 

100 

Redução [ 
100 259.008,06 

Total 259.008,06 

100 780.521,00 

1 Acréscimo 

945.521,00 i 
＾ＭＭＭＭＭＭｾ＠

101 165.000,00 

Total 

100 

Total 

945.521,00 

945.521,00 

945.521,00 
Redução 

Acréscimo 

67.104,00 1 

Redução 

1 

308.571,00 Acréscimo 

100 

101 

Total 
100 

101 

Total 

155 

100 

. 

65.504,00 

1.600,00 

67.104,00 

65.504,00 

1.600,00 

67.104,00 

11.600,00 

223.371,00 
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I· 
1 

' ' 

1 

1 - --

' 1 
1 

101 71.600,00 

• ｾ＠

1 1 Acréscimo 151 2.000,00 
' ' 1 1 r ｾﾷ＠ - --· . - --

1 
l 1 • Decreto de j 

Total 308.571,00 -· . 

3 ·Anulação de ! 
308 571 00 

100 274.971,00 
7917 21108/2015 ! Crédito : 2953 • 2211212014 

' 1 Suplementar I Dotações w,;:1.,cff>. 102 20.000,00 

1 

v/ Redução 151 2.000,00 

' 
1 Ç Ｒｾ＠ Cco;1. il.u:ucipa! \ 155 11.600,00 

1 

J ' 
-· -

1 1 1 n• ! Total 308.571,00 V 
1 

1 100 2.136.600,00 

' v 1 Acréscimo 
ｾ＠

\llSTCl 148 12.000,00 

../ 1 Total 2. 148.600,00 
- --

101 113.000,00 

1 - Decreto de 
3 • Anulação de 100 1.569.800,00 

7924 26/08/2015 Crédito 2953. 22/1212014 2.148.600,00 
Suplementar Dotações 147 190.000,00 

Redução 129 53.800,00 

148 12.000,00 

117 210.000,00 

·"\ 1 Total• 2.148.600,00 

ＰＹＲｾＬＩ＠
.. - --- -

80.000,00 1 2 - Decreto de 
1 

1 
2 - Excesso de 1 

124 
27/08/2015 1 Crédito i 2988. 12/08/2015 ｾ＠ 80.000,00 Acréscimo 

, .. 
Arrecadação ' 80.000,00 ' Especial 1 Total 

- -- -

100 17.288,03 

2 - Decreto de Acréscimo 
1 17.288,03 3 • Anulação de Total 

7930 28/08/2015 Crédito 2988 -12/08/2015 17.288,03 
' Especial Dotações 

Rédução 
100 17.288,03 

1 Totali 17.288,03 

1 - Decreto de 1 1 2 - Excesso de 1 
149 194.000,00 

7936 1 31/08/2015 ' Crédito i 2953 • 22/12/2014 1 194.000,00 Acréscimo ..---·· 

1 Arrecadação Total: 194.000,00 Suplementar . - ·- -

" 100 463.964,00 

Acréscimo 155 80.000,00 

1 - Decreto de 3 - Anulação de 1 Total: 543.964,00 
7939 31/08/2015 Crédito 2953. 22/12/2014 543.964,00 

Suplementar Dotações 100 463.964,00 

Redução 155 80.000,00 

1 Total 543.964,00 
. -

1 1 

1 

100 350.000,00 

l 2 • Decreto de ! Acréscimo ,. 

Total 350.000,00 
7952 11/0912015 i Crédito : 3003 • 01/09/2015: 

3 • Anulação de i 350.000,00 

1 

Dotações 100 350.000,00 Especial i 
1 Redução . -

i ' Total 350.000,00 
·- ... 

1 - Decreto de 2 - Excesso de 
117 156.968,00 

7957 11/09/2015 Crédito 2953. 22/12/2014 Arrecadação 
156.968,00 Acréscimo 

1 156.968,00 Suplementar Total ., • i 1 
100 2.136.824,00 

1 

' 1 ; 1 1 Acréscimo 101 718.660,00 
' 1 • Decreto de 3 • Anulação de 1 ' " .. 

ｾ＠

7961 14/09/2015 I Crédito l 2953 • 2211212014

1 
1 

2.855.484,00 ' Total 2.855.484,00 
Dotações ' . 

ｾ＠ Suplementar : 100 2.855.484,00 
1 

; 1 i 
1 Redução " Total1 2.855.484,00 . 

1 - Decreto de 1 • Superavit 
292 992.000,00 

7970 22/09/2015 Crédito 2953. 22112/2014 992.000,00 Acréscimo 
1 Suplementar Financeiro Total 992.000,00 

-

1 i ' 100 172.100,00 1 

1 
1 

Acréscimo 
1 - Decreto de : Total 172.100,00 

7971 22/09/2015 ' Crédito l 2953 • 2211212014 i 
3 • Anulação de 1 172.100,00 

Dotações ' 100 172.100,00 1 Suplementar ｾ＠ ' 1 Redução . i i Total 172.100,00 

100 558.065,00 

1 - Decreto de 
Acréscimo 

1 TotaP 558.065,00 
7978 24/09/2015 Crédito 2953 -2211212014 

3 - Anulação de 558.065,00 -
Suplementar Dotações 100 558.065,00 

Redução 
1 Total 558.065,00 . 

1 100 265.700,00 
Acréscimo " - -

' 11 • Decreto de l 2885 -15/04/2014 3 • Anulação de Total 265.700,00 1 
7981 

1 

28/09/2015 265.700,00 -- ｾﾷ＠ ｾＮ＠

Crédito '2953- 22/12/2014 Dotações 100 265.700,00 
J Suplementar Í Redução ' --- ' -

1 ' 1 : Total 265.700,00 
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------------------------------------------------------, 

' 100 1.375.874,79 
Acréscimo 

f ｗＱＦＹＷＡＱｦｩｾ＠
1 - Decreto de 

3 - Anulação de 1 Total! 1.375.874,79 
798% Crédito 2953 - 2211212014 Dotações 1.375.874,79 

\Suplementar 100 1.375.87 4, 79 
l' Coord. Municipal Redução 

1 __ ｾＡﾺｴＡｴＮｌ＠ 1.375.874,79 

, L ｮ•ｎｩｾ＠
-- - ·- - - -

100 145.605,00 

\ .J 
1 

Acréscimo 101 2.500,00 
) ----- -· 

1 ｶｴｓｬｾ＠
./ 1 - Decreto de 1 Total: 148.105,00 

' 3 - Anulação de -------- ---- -· - . -- -· 
7994 Crédito 2953 - 22112120141 Dotações 148.105,00 100 147.120,00 

Suplementar 102 265,00 
Redução 

101 720,00 

1 
ｾＭ . -·- ·-- -· 

Total: 148.105,00 

100 1.010.560,60 

Acréscimo 122 3.000,00 

1 - Decreto de 1. Total: 1.013.560,60 

8004 1311012015 Crédito 2953 - 2211212014 
3 - Anulação de 

1.013.560,60 100 1.009.560,60 
Suplementar Dotações 

122 3.000,00 
Redução 

102 1.000,00 

1 Total, 1.013.560,60 .. -· --- --· ____ .. .,_ ﾷＭﾷｾＭＭＭ ｾ＠ -

2 - Decreto de 2 - Excesso de 124 1.216.702,95 
8007 13/10/2015 Crédito 3016 -09110/2015 1.216.702,95 Acréscimo 1- ｾ＠ -- ·-·-------

Especial Arrecadação 
i Total 1 1.216.702,95 

2 - Decreto de 2 - Excesso de 124 869.500,0 
8009 1611012015 Crédilo 3016 - 09/10/2015 Arrecadação 869.500,00 Acréscimo 

1 Total
11 

Especial 869.500,00 
-·- -·-- .. 

1 - Decreto de 2 - Excesso de 124 700.000,00 
8010 16/10/2015 Crédito 2953 - 2211212014 700.000,00 Acréscimo 

1 
ＭｾＭ -·-- - -. -- -

Suplementar 
Arrecadação Total; 700.000,00 

100 917.540,00 
Acréscimo 

1 Total! 1 - Decreto de 917.540,00 

8014 20/10/2015 Crédito 2953 - 2211212014 
3 - Anulação de 

917.540,00 100 842.540,00 Dotações Suplementar Redução 102 75.000,00 

1 Total(_ 917.540,00 - •ｯ•Ｎﾷﾷ］ｾＭＭ］Ｍ］Ｍｾ＠ - ----- ｾ＠

117 121.000,00 

1 - Decreto de 112 40.000,00 

8015 20/10/2015 Crédilo 2953 - 2211212014 2 - Excesso de 
341.000,00 Acréscimo 149 130.000,00 Arrecadação 

Suplementar 150 50.000,00 

1 Total:· 
·-----·---

341.000,00 

. 100 463.309,00 

Acréscimo 124 462.280,07 

1 Total: 925.589,07 
1 - Decreto de 

3 - Anulação de 100 248.592,0 
8022 26110/2015 Créd'1to 2953 - 2211212014 925.589,07 

Suplementar ' 
Dotações 102 104.000,0 

Redução 101 110.717,00 

124 462.280,07 

1 Totall 925.589,07 
- - ＭＭﾷＭｌｾ•Ｍ Ｎｾﾷｾ＠ . ·-· ., . ｾＭ

1 - Decreto de 2 - Excesso de 124 213.797,05 
8024 27/1012015 Crédito 2953 -2211212014 213.797,05 Acréscimo r- -·-------

Suplementar Arrecadação Total. 213.797,05 

1 - Decreto de 123 5.779,64 

8028 04/1112015 Crédito 2953 -2211212014 
2 - Excesso de 

85.779,64 Acréscimo 192 80.000,00 Arrecadação Suplementar 
1. Total 85.779,64 - . - . , ____ ＭＭｾ＠

100 2.077.449,00 

102 4.701,00 

Acréscimo 118 11.062,00 

1 - Decreto de 101 13,00 

8031 04/11/2015 Crédito 2953 -2211212014 3 - Anulação de 2.093.225,00 1 -·- ｔ｟ｯＡ•ｾＮ＠ 2.093.225,00 
Suplementar Dotações -- ＭＭＭｾ＠

100 2.079.820,00 

118 11.006,00 
Redução 

101 2.399,00 

ｬｲＰｗｩＭＭＲｾ￴Ｙ￺ＲＵＬｯｯ＠

1 - Decreto de 1 - Superá.vil 229 412.000,00 
8032 04/11/2015 Crédito 2953 - 2211212014 Financeiro 492.000,00 Acréscimo 

.. Suplementar 292 80.000,00 
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' 1 - Decreto de /ff,l/llDCt: .i ' 1 - Superavit Â"'créscimo . ' 1 ＸｾＳＲ＠ 04/11/2015 Crédito · 2953 -2211212014 492.000,00 Total 492.000,00 
Suplementar Financeiro 2• Coord. Munic pai 1 

·- ... --· ｾＭｾ＠ｾ＠ - - . 

FI. nº J. )47 200.000,00 
1 - Decreto de 

, 
2 - Excesso de ' ｾＴＴ＠ 50.000,00 8037 06/11/2015 Crédito 2953 - 2211212014 357.000,00 Acréscimo 

Suplementar Arrecadaçao 
"::: VISTO ) 117 ﾷｾＭＭＱｾＬ＼ｊＬＰＰ｟ＬＬＰＰ＠

Total 357.000,00 

100_ 393.000,00 
1 - Decreto de Acréscimo 

3 - Anulaçlio de Total 393.000,00 
8046 10/11/2015 Cradito 2953 - 2211212014 393.000,00 

Suplementar Dotações 100 393.000,00 
Reduçlio 

Ｎｔ｡ｬｾＭＭＭﾷ＠ 393.000,00 - . - - . 

ｾＧ＠

103 535.000,00 
1 - Decreto de Acréscimo r-- ｾ＠ ｲｯｩ｡ＱＺﾷＮ］｟ｾＳｳＮｯｯｯＬｯ￳＠

8053 16/11/2015 Crédito 2953 - 2211212014 
3 - Anulaçao de 

535.000,00 
Suplementar Dotações 103 535.000,00 

Reduçlio r·-·. 4 ........ . ·--
Total 535.000,00 

102 27.040,00 
2 - Decreto de Acréscimo 

3 - Anulaçao de 1 Total 1 27.040,00 
8054 16/11/2015 Cradito 2976-16/11/2015 27.040,00 --

Especial Dotações 102 27.040,00 
Reduçao 

!ot_atJ 27.040,00 
---- - - .. - - --- . ----

102 3.335.540,00 

101 3.390.160,94 

Acréscimo 100 2.589.460,94 

148 32.000,00 
1 - Decreto de ｲＭｾＭ ＭＭｾＭ -...... 

3 - Anulaçao de Total 9.347.161,88 
8056 16/11/2015 Crédito 2953 - 2211212014 9.347.161,88 ·-·----- -- . _ _..... 

Suplementar Dotações 100 6.088.725,18 

101 3.139.936,42 

Reduçao 148 32.000,00 

102 86.500,28 

r· Ｐ

ｔｯｴｾｾＧｳＮｊＴＱｾＱＶＱＬＸＸ＠

1 - Decreto de 117 30.000,00 

8Ó65 .. 23/1112015 Crédito 2953- 2211212014 
2 - Excesso de 

44.523,88 Acréscimo 124 14.523,88 
Suplementar Arrecadaçao 

. Total· 44.523,88 
.. . - - - .. -

100 1.373.557,24 

1 - Decreto de Acréscimo r ---· ｾＮ＠
3 - Anulaçlio de Total 1.373.557,24 

8074 01/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 1.373.557,24 -- . .._ ____ 

Suplementar Dotações 100 1.373.557,24 
Reduçlio 

ￍＭＭＭｔｾｴＷ＠ 1.37Úsi,2.i 

100 119.000,00 
1 - Decreto de Acréscimo 

3 - Anulaçlio de Total 119.000,00 
8088 " - 07/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 119.000,00 

Suplementar Dotações 100 119.000,00 
Reduçlio 

__ 'T_ota.t.i 119.000,00 
- ----

100 1.344.527,08 

102 9.494,12 
Acréscimo 

1 - Decreto de 101 1.175.411,00 
3 - Anulaçao de -- - ---· 

8098 14/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 Dotações 
2.529.432,20 Total 2.529.432,20 

Suplementar 100 1.511.938,08 

Reduçlio 102 1.017.494, 12 r-- .,.,- ＭｾＭ ｾ＠ - ＭＭＭｾ＠ --
Total 2.529.432,20 

149 130.000,00 
1 - Decreto de 2 - Excesso de 148 95.000,00 

8099 14/1212015 Crédito 2953- 2211212014 
Arrecadaçlio 

346.000,00 Acréscimo 
Suplementar 117 121.000,00 

Total 346.000,00 
---- .. - - -- . - - ---· -· .... 

101 1.100,00 

1 - Decreto de 3 - Anulaçlio de ａ｣ｲ￩ｳ｣ＧＮＧＺ｟ｲＭＭｲｯｴ｡ｃＭＭ］ｊｾＱＰＰＬＰￕ＠
8102 16/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 1.100,00 

Suplementar Dotações 100 1.100,00 
Reduçao. r--·-... --- - -----. 

Totall 1.100,00 

100 2.873.177,07 

1 - Decreto de 102 2.896.673,79 

8108 18/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 3 • Anulação de 10.793.804,92 Acréscimo 101 4.978.861,06 

' " ' - Suplementar Dotações 
148 10.093,00 

., 
118 35.000,00 
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ｾＱｾＱＨＩ｣Ｔｾ＠ 1 - Decreto de 
3 - Anulação de 

810Y,: 18112120 g Crédito 2953- 2211212014 

2' Coord. Munlclp ai \ >uplementar Dotações 

1. ｮＧｾｾｾ＠

' l , 

' VIST<\:/ 
ｾ＠

1 - Decrelo de 
8113 2311212015 Crédito 2953 - 2211212014 3 - Anulação de 

Dotações Suplementar 

1 - Decreto de 
8114 23/1212015 Crédito 2953 - 2211212014 

3 - Anulação de 

. Suplementar Dotações 

i Total 

10.793.804,92 

757.227,67 

109.000,00 

77.154.738,92 

.. 

1 

' 
Acréscimo Total: 10.793.804,92 

100 5.934.866,62 

101 4.712.432,50 

102 101.412,80 
Redução 

118 35.000,00 

148 10.093,00 

1 Total 1o.793.804,92 
- - - -

Acréscimo 
100 757.227,67 

1 
-- ---

Total' 757.227,67 
-

100 757.227,67 
Redução ,- ＭｩＮ［ＡｾＱＭ --757.227.61 

Acréscimo 
100 109.000,00 

1 Total 109.000,00 

100 109.000,00 
Redução 

1 Total 109.000,00 
--· 

01 dodo1 aprenntcdo1 neJ,. refotdrio reff1tem fielmenl• o 
conteüclo rrcm1mitido no1 romeuo1 ef.-tuodot ｾｏｦ＠

fut1Jdkionodos e 1160 cortlém q110iJQ11e1 ju-llot de YOlot 

erPfldido1 ｾｬｯ＠ TCEMG . • 

• 
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• a.li CONSULTA 
EXECUÇÃO ｏｒￇａＮｾｅｎｬ￁ＮＹＮＱＮＧ＠ E flf'olA.NCfl!to\ 

• .. 
. ＯＬｾｔｕｲｶｲＺＬ＠ＱＹｬ￪ＮＡＹｑｾ＠ ｾ＠

ｬｬｩｬＡｉｕＧ＼ＮｬｬＮｄｅｃｏＧｬｬＴｓｄｏｬｾｏｅｾ｣Ｎｴｬｬ＼ｩｮ＠

Município: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 31/01/2017 13:01:30 

Critérios de Seleção: Coordenadoria: 2" Cfm - 2• Coord. De Fiscalização Dos Municipios, Região de Planejamento: Central , ôrgão: Todos, Período: Anual 

Arrecadação Municipal do Exercício Anterior - (Art 29-A, CR/88) 

Mostrar/Ocultar Todos 

Receitas Arrecadas 
1 

Realizada (A) 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 234.986.851,08 

1100.00.00 - RECEITA TRIBUTÁRIA 37.260.431,58 

1110.00.00- IMPOSTOS 35.683.435,79 

1112.00.00 - IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 9.781.760,51' 
1 

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial Urbana 1.944.274,28 

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial Urbana 1.944.274,28 

1112.04.00- IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS OE QUALQUER NATUREZA 7.552.249, 11 

1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 6.851.579,51 

1112.04.34 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 700.669,60 

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão Rlnter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 285.237,12 

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão R/nter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 285.237,12 
-- ----· ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭ ｾＭＭ - -- -· ＭｾＭﾷ＠ Ｍｾﾷ＠

1113.00.00 - IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 25.901.675,28 
-

1113.05.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QUALQUER NATUREZA 25.901.675,28 

1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 25.901.675,28 

1120.00.00 - TMAS 1.576.995, 79 

1121.00.00- TMAS PELO EXERCICIO DO PODER OE POLICIA 640.768,30 

1121.17.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 34.047,56 

1121.17.00 - Taxa de Flscalizaçao de Vigilância Sanitária -- 34.047,56 

1121.25.00- Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, lndUstria e Prestadora de Serviços 473.478.46 

1121.25.00 - Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais. Indústria e Prestadora de Serviços 

( \ 473.478,46 
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1121.31.00 - Taxa de Utilização de Área de Domfnio Público 

1121.31.00 -Taxa de Utillzação de Área de Domlnio Público 

1121.32.00 - Taxa de Aprovação do ｐｾｯｪ･ｴｯ＠ de Construção Civil 

1121.32.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 

1121.99.00- Outras Taxas pelo Exercfcio do Poder de Policia 

1121.99.00-0utras Taxas pelo Exerclcio do Poder de Pollcia 

/Í .3! ｾｾ＠
ｾ＠ ｾ＠ ｾＬ＠

f:à. ｾ＠
ｾｾ＠ \'\ 
' "· -"'· ｜ＴＡｬｾ］ＺＺＺ｟ｾＮ＠ ＮＮｾ＠

.; 

0,00 

º·ºº 
39.109,68 

39.109,68 

94.132,60 

94.132,60 
ＭＭＭｾ＠ -----· ＭｾＭＭ -- - - -----., 

1122.00.00 ·TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1122.21.00 - Taxas de Serviços Cadastrais 

1122.21.00 - Taxas de Serviços Cadastrais 

1122.28.00-Taxa de Cemitérios 

1122.28.00 - Taxa de Cemitérios 

1122.90.00 - Taxa de Limpeza Pública 

1122.90.00-Taxa de Limpeza Pública 

1122.99.00-0utras Taxas pela Prestação de Serviços 

1122.99.00 - Outras Taxas pela Prestação de Serviços 

1200.00,00-fiECEIT,,_S l<f'. ｃｏｬＭＧＮｊＧＮｒｦｂｬｽ｜ￇￕｾｓ＠ _ . 

1210.00 00. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1210.00.00. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

. -· Ｇｾﾷ＠
:.:.. ',:_;.:-

1210.29.00 ·CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE ｐｒｅｖｉｄｾｎｃｉａ＠ DO SERVIDOR PÚBLICO 

1210.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 

1230.00.00 - Contribuição para o Custeio do Seiviço de Iluminação Pública 

1230.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

1230.00.00 -Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

1230.00.00-Contribuição para o Custek> do Seiviço de Iluminação Pública 

1700.00.00 - ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｊ｟ａｾＮＱＢＹｒｒ｟ｅｎｔ｟ｅｓＧＬ＠ .·- :J e.·. 
. ' ......... · .. , - ... .-"-·-

1720.00.00 • ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａｓ＠ INTERGOVERNAMENTAIS 

1721.00.00 • ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａｓ＠ DA UNIÃO 

1721.01.00 ·PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios 

1721.01.05 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 

• 

.. ﾷＺＺＭＺｾＭＮＺ＠ . 

ＭｾＭＭＮｾＭ

. . ｾ［ＧＡＧＮＺｊｾＬＧ［ＧｦＢＩ＠
ｾ＠ .- .... 1 •• 

jj• 

'·t, - . 

• 

936.227,49 

º·ºº 
º·ºº 

24.080,86 

24.080,86 

560.967,29 

560.967,29 

351.179,34 

351.179,34 

7.844.470,371 

ＶＮＳＸＶｾｾＹＰﾷＮｾＲ＠

6.386.790,02, 

6.386.790,02 

6.386.790,02 

1.457 .680,351 

1.457 .680,35·1 
1 

1.457 .680,35 

1.457.680,35 

189.ÓÍ8,$71,i'6 
"' 

189.028.671,761 
1 

30. 171.872,50 

29.180.172,94 

25.459.067,62 

3. 721.105,32 

991.699,56 

991.699,56 
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1722.00.00 - TRANSFERIÕNCIAS DO ESTADO 

1722.01.00- PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO 

1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 

1722.01.02-Cota-parte do IPVA 

1722.01.04-Cota-parte do IPI sobre Exportação 

-• 

1722.01.13 - Cota-parte da Contribuição de Intervenção no Oomlnlo Econômico - CIDE 

1900.00.00- OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1910.00.00-MULTAS E JUROS DE MORA 

1911.00.00-MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 

1911.35.00 - Multas e Juros da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 

1911.35.00- Multas e Juros da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

1911.38.00- Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

1911.39.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Transferência de Bens Imóveis - ITBI 

1911.39.00- Multas e Juros do Imposto sobre a Transferência de Bens Imóveis - ITBI 

1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 

1911.40.00- Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 

1911.99.00- Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 

1911.99.00 - Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 

158.856. 799,26, 

158.856. 799,26 

151.165.627,12 

4.925.102,52 

2.757.869,19 

8.200,43 

853.277,37 

513.120,051 

336.811,40
1 

25.597,62 

25.597,62 

25.758,28 

25.758,28 

2.104,41 

2.104,41 

265.475,93 

265.475,93 

17.875,16 

17.875,16 
------- - --------------------- l 

1913.00.00- MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS 

1913.11.00- Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

1913.13.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1913.13.00- Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1913.99.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de Outros Tributos 

1913.99.00- Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de Outros Tributos 

1930.00.00 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA 

1931.00.00- RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

1931.11.00 - Receita da Olvida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

1931.11.00- Receita da Olvida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

1931.13.00 - Receita da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços - ISS 

1931.13.00 - Receita da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços - ISS 
ｾ

ｾ＠ . 
f ｾ＠ ･ｾＮ＠
1 g ｾ＠

\ 

p. -
ｾ＠ .. o 

\ § () 

ｾ＠ i;' 
e:::.:: ------

176.308,651 
,] 

98.703,66 

98.703,66 

15.862,71 

15.862,71 

61.742,28 

61.742,28 

340.157 ,321 

340.157,32 
' 

187.304,87 

187.304,87 

31.347,56 

31.347,56 
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1931.99.00-Receita da Olvida Ativa de Outros Tributos 

1931.99.00 - Receita da Olvida Ativa de Outros Tributos 

Deduções das Receitas 

• 1 

1 

$ 
V> 

Total ReceftasIJ.--

Total Deduções 

--.,,----a.li 
ｾ＠ õ 
:::> o 

o ｾＭ

Ｈ｜ｾＬ＠

ｾ＠
o 

121.504,89 

. 121.504,89 

' 234.986.851,08 
,.. _,.,.,-

º·ºº 
Arrecadação Municipal ·Base de Cálculo (Art 29-A, CR/88) 234.986.851,08 

• 

Os dodos opnH1tntcdo1 nft1t• rcrlotório ••"•'"'" fiftfm1tnfe o 
contoVdo fTon.smitido nos nimeuos efrttuodo.s polos 

/urisdiclonodos 1t nõo i;onttm quoi.squ1tr juizos d• "º'º' 
ｯ•ｰｾｩ､ｯｳ＠ pelo TCEMG . 
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• 

• 

ｾｾ＾Ｑﾷﾷ＠
Ｏｾ＠ êJ9Qt::! ｾｾＡｾｬＡＡ＠ AJrT-, 2: ｃｾ｣＠ ｍｯｮｾＺ＾＠

ｾｾﾫｎｬｓｏｏｬｾｾｲｊｾ＠ 1 

Munlclplo: 3140001 - Mariana Exerclclo: 2015 ｾ＠ ,/ 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 0310212017 09:28:13 V 
Critérios de Seleção: Coordenadoria: 2' Cfm - 211 Coord. De Fiscalização Dos Municlpios, Região de Planejamento: Central, Órgão: 01 - GAMARA 
MUNICIPAL DE MARIANA, 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA, Perlodo: Anual, Tipo de Lançamento: 04 - Transferências Financeiras 

Ingressos e Dispêndios Extraorçamentários 

Resumo 

Tipo de Fonte de 
Natureza 

Saldo Anterior Anulação 
do Saldo Ingresso (B) Lançamento Recurso 
Anterior (A) Ingresso (C) 

4 - 100 e 0,00 14.484.453,00 0,00 
Transferência 
s Financeiras [ Subtotal e 0,00 14.484.453,00 0,00 

Total e 0,00 14.484.453,00 0,00 

Ó - 01 - GAMARA MUNICIPAL DE 
rgao: MARIANA 

Unidade Orçamentária 
1 

Tipo de 

1 
Subtipo e 

1 Código EXT 1 Lançamento Descrição 

01001 - GAMARA 04 - Transferências 0001 - Repasse 100300 
MUNICIPAL DE MARIANA Financeiras à Cãmara 

Anulação 
Dispêndio (D) 

Dispêndio (E) 

14.488.379,90 0,00 

14.488.379,90 0,00 

14.488.379,90 0,00 

Fonte de 1 Data do 1 
Recurso Lançamento 

100 20/01/2015 ---19/02/2015 

20/03/2015 

Natureza 
do Saldo 

Atual 

D 

D 

D 

Ingresso 1 

1.207.037,75 

1.207.037,75 

1.207.037,75 

Saldo Atual 
(F) 

3.926,90 

3.926,90 

3.926,90 

Dispêndio 

º·ºº 
0,00 

0,00 
..----------· - -·· Ｍｾ＠ - _, __ -. 

: 16/04/2015 

19/05/2015 

-: 19/06/2015 

20/07/2015 

20/08/2015 
'-

18/10/2015 

1 20/10/2015 

19/11/2015 

18/12/2015 

1.207.037,75 

1.207 .037,75 

0,00 

0,00 
- --- ｾＭＭﾷ＠ - ----- ｾ＠

1.207.037,75 ·º·ºº 
1.207.037,75 0,00 
·- ＭｾＭ

1.207.037,75 0,00 

1.207.037,75 0,00 
----

1.207.037,75 0,00 

1.207.037,75 0,00 
•• -•--n- - . 

1.207.037,75 

__________ _._! _ _ __ su_b_to_tal ｐＨＩｲ｟ｆｯ｟ｮｾ＠ 14.484.453,00 

0,00 

0,00 

0002 - Devolução 100340 
de Numerflrio 
para a Prefeitura 

f 
f 

Ó ã 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

rg o: MARIANA . 

Unidade Orçamentária 
1 

Tipo de 
1 

Subtipo e 
1 Código EXT 1 Lançamento Descrição 

06001 - ADMINISTRAÇÃO 04 - Transferências 0001 - Repasse 40010000600 
GERAL DA SEMFA Financeiras á camara 1 

100 20/05/2015 0,00 874,01 

28/05/2015 

02/06/2015 
--------
' 03/06/2015 

09/06/2015 

·º·ºº 1.284,38 

0,00 695,37 

0,00 1.024,40 

o:oo 
------

Subtotal por Fonte º·ºº 
48,74 

3.926,90 

3.926,90 

3.926,90 

Fonte de 
Recurso 

100 

Subtotal por Tipo 14.484.453,00 

Total por Órgão 14.484.453,00 

1 
Data do 1 

Lançamento 
Ingresso 

1 
Dispêndio 

20/01/2015 0,00 1.207.037,75 

12/02/2015 0,00 1.207.037 ,75 

OJ dodo' opreu-nlodoJ ｾｩＧＢ＠ '"Jg•ório ｲ･ｦｬｾ･ｭ＠ fiftlmf!nte o 
conh!Odo lron1mihdo no1 rll'l"ltucu efeluodcu pelcJ 

j111i1docionodo1 e nõo ｲｯｾｍｭ＠ ｱＱｘＱｊｬｱｾｲ＠ ju/tos de valor 
c•pedido1 pelo TC!MG. 
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1111 CONSULTA 
OK\ICÃO ORCl••••,HITARIA E HtWICEI« 

6 ã 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

rg o: MARIANA 

Unidade Orçamentàrla 1 Tipo de 
1 

Subtipo e 
1 Código EXT 1 Lançamento Descrição 

06001 - ADMINISTRAÇÃO 04 - Transferências 0001 - Repasse 40010000600 
GERAL DA SEMFA Financeiras à Câmara 1 

r 
1 

Fonte de 
1 

Data do 1 Ingresso 1 Dispêndio Recurso lançamento 

100 2010312015 º·ºº 1.207 .037 ,75 

' 1 1710412015 0,00 1.207.037,75 
L ... 

1910512015 0,00 1.207.037,75 

1 
ＭＮｾＭＭ

1 
1910612015 0,00 1.207.037,75 

--- - - ---
20/07/2015 0,00 1.207.037,75 

1 20108/2015 0,00 1.207.037,75 : 
··- - - ------

18109/2015 0,00 1.207.037,75 

' 2011012015 0,00 1.207.037,75 
'---- ·-

19111/2015 0,00 1.207.037,75 

; 18112/2015 0,00 1.207.037,75 
' 

Subtotal por Fonte 0,00 14.484.453,00 

Subtotal por Tipo 0,00 14.484.453,0 

Total por Órgão º·ºº 14.484.453,00 

Total por Munlclplo 14.484.453,00 14.488.379,90 

• 

OJ dados opr.se11todo1 ｾＧＧＢ＠ ＧＢＧＢＧＶＧｾ＠ rellff•m f41ment& o 
come.ido rronsmltido no1 Hm.sio1 efet1.10do1 ,,.1c1 

j1,1ri1dtrionodot e n6o coMlfll' q11ai1q11e1 jutr"' de volor 
crpedido1 polo TC!MG. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Mariana Exerciclo: 2015 
Nº do Processo: 997702 

Apuração Eletrônica das Despesas de Ensino 

Apuração 

1 Descrição li Valor 

Total dos Valores Empenhados da Função 12 - Educação (A) 

·r - - - -- - ·- . - . 

( _· ) Exclusões 
--

ｦ€ｭｾｾｮ｟ｨｯ｟ｳ＠ com fontes .não ｰ･ｲｴｩｮ･ｮｴ･ｾ＠
100 - Recursos Ordinários 

118 - Transferências do FUNDES para Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo 
Exercido na Educação Básica 

119 - Transferências do FUNDES para Aplicação em Outras 
Despesas da Educação Básica 

122 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação 

124 - Transferências de Convênios Não Relacionados à 
Educação, â Saúde nem à Assistência Social 

143 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 

144 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

145 -Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Pràgrama Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

146 -Outras Transferências de Recursos do FNDE 

147 - Transferência do Salflrio-Educação 

218 - Transferências do FUNDES para Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo 
Exerclcio na Educação Básica 

243 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 

245 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apolo ao Transporte Escolar (PNATE) 

246 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

247 - Transferência do Salflrio-Educação 

292 - Alienação de Bens 

Sub Total 

ｲｅｦｦｩｑ｟･ｮｨｯｳ｟ｾ｣ｯｭ＠ fo_nte_s Rertinentes com ｳｵ｢ｦｵｮｾｾ＠ não p_ertinente_s 

Sub Total 

ｾｯＮ･ｮ｢ｯｳ＠ com ｦｯｮｴ･ｳｾ･｟ｳｵ｢ｦｵｯￇｐＬ･＠ __ ｓｾｒ･ｲｴｩｮ･ｮｴｯｳ＠ com modaliçj_a_des de ｡｟ｧｬｬ｣｡ｾｯ｟ｮ￣ｯ｟Ｎｰｦ［Ａｲｴｬｮ･ｮｴ･ｳ＠

Sub Total 

1 
71.908.260,07 

1 , 
-

1 
8.016.275,71 

17.624.558,54 

377.166,23 

160.623,59 

913.796,58 

º·ºº 
470.467,82 

84.593,31 

1.321.833,96 

1.694.758,58 

2.510.000,00 

23.830,46 

55.179,28 

113.317,65 

59.000,00 

291.763,63 

33.717.165,34 

1 
0,00 

1 
0,00 

rgffiQenho_s com fontes,,,_s_ubfuncõ_es e ｭｯ､｡ｬｩ､｡｟､ｾ･｟ｳｾ､･＠ a.Qllcacão (l:_ertiner:i_te_s com_elementos ､ｾＮＬ｟､ｅ［ｩ｟ｳ［ｷｳ｡ｳ＠ nao ｾｲｴｪ｛ｬ｟･｟ｮｴ･ｳ＠ 1 
Sub Total º·ºº 

fêmQenhos com ｦｯ｟ｮｴ･｟ｾ＠ 101 e 201 P:BQQ§_.__ÇOm outras fontes Ｈ･ｸｾ｟ｴｯ＠ 100 e 200) 1 
SEM FONTE DE RECURSO º·ºº 
Sub Total º·ºº 
Total das Exclusões (B) 33.717.165,34 

Total apôs exclusões (C =A - B) 38.191.094,73 

(+)Contribuição ao FUNDES (Lei n' 11.494/2007) (D) 33.506.615,70 

Total das Despesas (E=- C +D) 71.697.710,43 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Município: Mariana Exercicio: 2015 
N' do Processo: 997702 

Apuração Eletrônica das Despesas de Ensino 

Resumo 

1 Descrição :1 Valor 
-· ...... 

Restos a Pagar Inscritos no Exerclcio (F) 

Disponibilidade de caixa (G) 

Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exerclcios 
Anteriores (H} 

Saldo de Disponibilidade de Caixa (1 = G - H) 

Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem 
disponibilidade de caixa (J = F - 1) 

Total Aplicado (K =E - J) 
. 

l 
731.599,04 

0,00 

95.976,26 

0,00 • 731.599,04 

70.966.111,39 

• 
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A_ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Superintendência de Controle Externo 
Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Tar.«i 
J . .' :: 
' -+f 

Município: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

Exercício: 2015 

Apuração Eletrônica das Despesas de Saúde 

Apuração 

1 Descrição li 
Total dos Valores Empenhados da Função 10 - Saúde (A) 

- - - ... 

( - ) Exclusões -
(ErnQenhos com f_ontes não ｐｾｊＡｬｮｾｮｴ･ｳ＠

100 - Recursos Ordinários 

112 - Serviços de Saúde 

123 - Transferências de Convênios Vinculados á Saúde 

148 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção 
Básica 
149 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

150 - Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em 
Saúde 

151 - Transferências de Recursos do SUS para Assistência 
Farmacêutica 

153 - Transferências de Recursos do SUS para Investimentos 
na Rede de Serviços de Saúde 

155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de 
Saúde 

212 - Serviços de Saúde 

223 - Transferências de Convênios Vinculados à Saúde 

248 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção 
Bâsica 

249 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

250 - Transferências de Recursos do SUS para Vigilancla em 
Saúde 

251 - Transferências de Recursos do SUS para Assistência 
Farmacêutica 

252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão do 
sus 
253 - Transferências de Recursos do SUS para Investimentos 
na Rede de Serviços de Saúde 

255 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de 
Saúde 

Sub Total 

ｾ･ｮｨｯｳ＠ mm ｦｯｮｴ･ｳ｟ＬＮｾ｟､ｩｮ･ｮｴ･ｳ＠ com ｳｵ｢ｦｵｮｾ￵･ｳ｟ｮ￣ｯＮｑ･ｲｴ￭ｮ･ｮｴ･ｳ＠

Sub Total 

Valor 

ｅｦｦｩｑ･｟ｮｨｐｾＮＮ｀ｭ＠ fontes_e subfunções ｾ･ｲｴｬｮ･ｮｴ･｟ｳ｟ＬＮ｟￧ｯｭ＠ modatídade_s de ｡ｑｬｩ｣｡｣￣ｯ｟ＬＬ｟ｦＧｊｾ｟ｯ＠ _ _,J:!Brtlnentes 

Sub Total 

1 
76.124.011,96 

·-· 

1 
8.720.179,71 

617.911,01 

86.758,03 

3.320.544, 17 

1.308.584,77 

2.067.490,55 

113.420,60 

18.048,58 

1.229.488,31 

113.725,00 

0,00 

217.907,80 

169.982,03 

147.949,68 

116.892,60 

31.477,41 

233.000,00 

508.736,85 

19.022.097,10 

1 
0,00 

1 
0,00 

[ffi'l!enho_S..CQm fontes_,_subf_un@es e ｲｮ｟Ｙｾ｟｡ｬｩ､｡､･ｳ＠ de aQlicacã__QJ)ertio_e_ntes_com elementos de ､･｟ｾｐＡｬｳ｡ｳ＠ nao g:ertinent!'=t,S 

Sub Total 0,00 

ｦｲｲｵｾ･ｮｨｯｳ＠ com fontes 102.e 202.P!!.Q\?_S com outras fontes (exce_to_..!Q_O_e 200) 1 
SEM FONTE DE RECURSO º·ºº 
Sub lotai 0,00 

Total das Exclusões (B) 19.022.097,10 

j Total após exclusões (C =A - B) 57.101.914,861 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Município: Mariana Exercício: 2015 
Nº do Processo: 997702 

Apuração .Eletrônica das Despesas de Saúde 

Resumo 

1 Descrição 1,\ Valor 
-

Restos a Pagar Inscritos no Exerclcio (F) 

Disponibilidade de caixa (G) 

Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exerci cios 
Anteriores (H) 

Saldo de Disponibilidade de Caixa (1 = G - H) 

Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem 
disponibilidade de caixa {J = F - 1) 

Total Aplicado (K =E· J) 

ｾｾｲｯ･ｾ＠

ｾＭｭ＠
ｾ＠

1 
1.179.907,17 

0,00 

4.530,77 

0,00 

1.179.907,17 

55.922.007,69 
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Município: 

Nº do Processo: 

, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlciplos 

Mariana Exercício: 

997702 

2015 

Em pei / OJ. 1.l;JJ r· , encaminho a análise técnica à elevada consideração do Exmo. Sr. 
Relator, nos termos da Resolução TC nº 12/08 de 19/12/2008 . 

PAULO NRIQUE ｆＮｉｇｬＺｊｾｅｄｏ＠
Coordenador( a) de Área 

TC 29235 
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""'-- TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 

TCEl\C Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCESSO Nº: 997.702 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
RESPONSÁVEL: DUARTE EUSTÁQUIO GONÇALVES JÚNIOR (Prefeito) 
EXERCÍCIO: 2015 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

À vista dos apontamentos constantes no estudo produzido pela 

unidade técnica deste Tribunal e em obediência aos princípios da ampla defesa e 

do contraditório estabelecidos no inciso LV do art. 5° da Constituição da 

República, determino a citação do Prefeito do Município de Mariana no 

exercício de 2015, Sr. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, concedendo-lhe 

vista dos autos para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente 

as alegações e/ou documentos que entender pertinentes. 

Informe-se ao gestor que o relatório técnico e demais documentos 

que serviram de parâmetro para a análise das contas encontram-se disponíveis 

no Portal deste Tribunal, em www.tce.mg.gov.br - Aba: "Serviços" -

Funcionalidade: "Vista Eletrônica de Processos" - Arquivo "Relatório Técnico" 

e, ainda, que para acessá-los, deverá informar o número de seu CPF e a "Chave 

de Acesso" gerada, constante do ofício de citação. 

Na oportunidade, cientifique-o de que, em razão das irregularidades 

indicadas, faz-se necessário que apresente os documentos comprobatórios de sua 

defesa1• 
/ 

E, ainda, de que, nos termos da Instrução Normativa nº 02/2015, 

caso seja necessária a alteração de dados nas remessas enviadas via SICOM, 

poderá adotar os procedimentos de substituição disponíveis no Portal do SICOM 

(http://portalsicoml.tce.mg.gov .br - Ícone: "Autorizar Substituição"), e no 

josf Página 1 de 2 



Fl. ?c:J ' 
ｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUrvx::; Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

"Passo a Passo para Autorizar Substituta da PCA" (aba "Orientações"), 

ressaltando que as substituições poderão ser realizadas a partir da juntada aos 

autos do Aviso de Recebimento do bfício de citação. 

Advirta-se o responsáyel de que a defesa deverá ser apresentada por 

ele próprio ou por procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput 

do art. 164 da Resolução nº 12/2008 e, ainda, de que a não manifestação no 

prazo assinado implicará a apreciação do processo com base em seu atual 

estágio de instrução. 

Havendo manifestação, sejam os autos encaminhados à 2ª CFM • 

para reexame e, em seguida, ao Ministério Público ·junto ao Tribunal para 

manifestação conclusiva. 

Decorrido in albis o prazo, diretamente ao Órgão Ministerial. 

Tribunal de Contas, em 09/02/2017. 

CONSELHEIRO JOSÉ ｾａｎａ＠
ｒ･ｬ｡ｴｯｲｾｖｅｓ＠ VJ • 

Página 2 de 2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara j 

Oficio nº 1746/2017 - Secretaria da 2ª Câmara 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro José Alves 

Viana, Relator dos autos de nº 997702, Prestação de Contas do Executivo Municipal de 

Mariana no exercício de 2015, comunico-lhe que foi determinada a citação de V. Exa., para 

que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente as alegações e/ou documentos 

que entender pertinentes. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que, em razão das irregularidades 

indicadas, faz-se necessário que apresente os documentos comprobatórios de sua defesa. 

Informo-lhe que o relatório técnico e demais documentos que serviram de 

parâmetro para análise das contas estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", funcionalidade "Vista Eletrônica de Processos". Para 

acessá-los, V. Exa. deverá informar o número de seu CPF e a seguinte chave de acesso: 

841973842. 

Informo-lhe, ainda, que somente serão aceitas manifestações de defesa 

subscritas por V. Exa. ou por procurador regularmente constituído, devendo ser 

apresentadas. junto ao Protocolo, de 7:00 às 18:00h e que, no prazo fixado para 

apresentação de defesa, o processo também estará à sua disposição para exame na 

Secretaria da 2ª Câmara, sendo que a não manifestação no prazo assinado implicará a 

apreciação com base no atual estágio de insirução do processo. 

Comunico-lhe, ainda, que nos termos da Instrução Normativa nº 02/2015, 

caso seja necessária a alteração de dados nas remessas enviadas via SICOM, poderá 

adotar os procedimentos de substituição disponíveis no Portal SICOM 

(http://portalsicom1.tce.mg.gov.br - !cone: "Autorizar Substituição), e no " Passo a Passo 

para Autorizar Substituta da PCA" (aba "Orientações"), ressaltando que as substituições 

poderão ser realizadas a partir da juntada aos autos do Aviso de Recebimento do ofício de 

citação. 

Atenciosamente, 

ｾＱｬｬＶＱｩｍ｡ＤｾＱｭｑｾ＠
Diretora da Secfé'taria da 2ª Câmara 

Exmo. Sr. 
Dliarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito do Município de Mariana 
\\china\2camara\2 · lcemg ·secretaria da 2"cãmara\2 · tcemg • sec.2"cãmara-2017\pca 2014 · 2015\2·fevereiro\1746 prefeito atual li Jv.docx 
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A'FJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

.,.,. .. Dlf 0 

.-> º"' 
;:< "' 

{! 2' Câmara ｾ＠
Fls. 31 

LF 

TGMJ Secretaria da Segunda Câmara 1-,, ｾ＠
1v ... dg ... 

Processo nº: 997702 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

Certifico que em 8/3/2017, nesta Secretaria da 2ª Câmara, junto a 

este processo o Aviso de Recebimento dos Correios referente ao ofício nº 1746/2017, 

desta unidade . 

Luc1a a ornes Figueiredo 
atrÍbula nº 99750 

TCEMG -SECRETArtlA DA 2 CAM ARA 
- Ｍｾ｛ｘｩ＠

Num.Oficio: 
1746/2017 

Destinatario: 

Proc./Doc.: 

997702 .. 111111111111111111111111 
2C17L7<16 

• 

DUARTE EUSTAOUIO GONCALVES JUNIOR 

Enderoco: 

Preca JUSCELINO KUBTSCHEK. S/N. PREFEITURA 

CENTRO 

35420000 - MARIANA - MG 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÔRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE D _. .NT 

·"1at: ><.1750 

TAIRE 
i/RE 

O 6 MAR. 2017 

PAIS• PAYS. 

. TUREZA OC> ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

•EMS 

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

RUBRICA E ｍａｾＮ＠ DO 1PREGAOO/ 

. 'Luiz F. Ribeiro 
- - ___ ... .. i.: a•2D9 6 __ _ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ AORESSE OE RETOUR DANS LE VERS 

7524D203-0 FC0463 l 16 114X1affmm 

\\china\2cama1a\1cemg·sec.Zlcãmara-2017\termo do juntada ar\março\99;702 of. 1746 1f.doc 

'-----------------------------------------------
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCESSO Nº: 997.702 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
RESPONSÁVEL: DUARTE EUSTÁQUIO GONÇALVES JÚNIOR (Prefeito) 
EXERCÍCIO: 2015 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Juntem-se os documentos n"s 1878710/2017 e 1900010/2017, 

oriundos da Prefeitura Municipal de Mariana. 

Considerando a apresentação da defesa em atendimento à citação de 

fl. 29, deixo de me manifestar acerca do pedido de dilação do prazo. 

'Procedida a juntada, dê-se cumprimento aos encaminhamentos 

determinados no despacho citatório. 

Tribunal de Contas, em 24/04/2017 . 

CONSELHEIRO Jos/II::::S VIANA 
Relator 
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""'TRIBUNAL DE ｃｏｎｔａｓｾｾ＠ ｅｓｾ＠ ADO DE MINAS GERAIS 

TUl'v(J Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 295/2017/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

ｔＺｩｬＺｾﾷＮｩＱ＠ ｾﾷ＠ c('l'.\ll ｾｾｅ､＾ｦ｡＠ ｾＧ＠ !li:;u Gil» 
S1:ittarbdti'U::-.a11 

Fi!. o o 1D3 3 
/' 

'"'" 

Referência: Processo nº 997702 - Prestação de Contas do Executivo Municipal de 

Mariana 

Em: 11/4/2017 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

nº 1878710/2017, submeto a matéria à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾｾＦｴＤｳｾｾ＠
Diretora da Secretaria da 2ª Câmara 

\\egilo\2flcamara\tcemg-sec.28câmara-2017\expediente\êlbrll\295 Jv sub doe lf.doc 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR JOSÉ ALVES VIANA CONSELHEIRO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

T:!w.-.i•o C.'lll!s: ｾｅ•ＺﾷｾｾｾＧ＠ lllia1 ｇＡｲｾﾷＮ＠
St".,.ti11 ｾ•ＨＧ＠ Ci!':1•1 

Fls. ＰｾＳＴ＠

Autos do Processo nº. 997.702 - Prestação de Contas Anual do Município de 

Mariana - Exercício Financeiro de 2015. Citação Ofício nº 1746/2017 -

Secretaria da 2ª Câmara. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 

nº. 042.714.956-89 e portador da Cédula de Identidade nº 11.108.100 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 208, Bairro São Sebastião, CEP 35.420-

000, Mariana - MG, na qualidade de Prefeito do Município de Mariana, pessoa 

jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 18.295.303/0001-

44, com sede administrativa na Praça JK, s/nº, Centro, CEP 35.420-000, Mariana -

MG, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu procurador 

infra-assinado (doe. nº 01 ), requerer a dilação do prazo de apresentação da 

sua defesa por mais 5 (cinco) dias nos autos do Processo nº. 997.702 -

Prestação de Contas Anual do Município de Mariana - Exercício Financeiro de· 

2015. 

Muito' embora esse não tenha sido o único motivo, esclarece-se que os autos do 

processo somente foram disponibilizados no sistema "Vista Eletrônica de 

Processos" após solicitação feita por meio da Central de Relacionamento com os 

Jurisdicionados - CRJ, conforme demonstra a tela a seguir: 

T"" 
o 
C\I -o 
T"" 

""'" (X) 

""'" (X) 
T"" 
o 
o o 
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Atendimento CRTCE 
Entrada 

nao responda@tce.mg.qov.br 

para mim 

FALE COM O TCE 
CIDADAO 

, . 

Protocolo de atendimento 

!Protocolo do atendimento: 
436212X6KU 
Status do atendimento: 
Resolvido 
Descrição do atendimento: 
Prezados(as) Senhores(as) bom dia. 

X 

ｔＺｾＮｺｩ＠ ｾｉ＠ ｃｶＮ Ｑ ｾＺ＠ d'l ｴｊｴＮＡＮｫ＾ｾｾ＠ !d!r.11 Gt!i'i 
Srt:•11:t1:1rcanra 

Fi; 

Sou procurador do Sr. Duarte Eustáquio Júnior, prefeito do Municipio de Mariana, nos autos do 
processo 997.702 - prestação de contas anual do exercicio de 2015. 

O senhor prefeito foi citado para apresentar a sua defesa e na citação consta que o processo 
pode ser acessado eletronicamente. 

Contudo, analisando os arquivos que estão anexados no sistema Vista Eletrônica do Processo 
não consta o Relatório da Análise técnica da prestação de contas anual. 

Gentileza disponibilizarem o Relatório da Análise técnica da prestação de contas anual para que 
possamos elabora a defesa. 

Grato, 
1 
'Robison Carlos Miranda Pereira 
OABMG 112.445 . 

Conclusão do atendimento: 

Prezado Robison, 

Informamos que o erro foi constatado e corrgido. Favor verificar no sistema Vista Eletrônica de 
Processos. (www.tce.mg.gov.br). 

Atenciosamente 
Central de Relacionamento com o TCE 

A sua avaliação é muito importante para que possamos continuar prestando um 
serviço com qualidade e eficiência. Avalie a equipe da Central de Relacionamento com 
o TÇl:_MG - CBJCE acessando a pesguisa aqui. · 
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ｬｾＺｾｾＨｩｬｦＧｓ｜ＢＢｅＡＡｬＺｩＬＮＮＬｾｯｙＺＮＰＬＱＱｇｴＱＱＱ＠
su:tlJ:il ｾＱＲＧｕｲＺＧＢＢ＠

Diante do exposto, requer-se a dilação do prazo de apresentação da defesa por 

mais 5 (cinco) dias, com amparo no Direito Constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, previsto no inciso LV, do art. 5°, da Constituição da República. 

Nestes termos, pede juntada e deferimento. 

Belo Ho 'zonte, 07 de abril de 2017 . 

. 
a Pereira 
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MUNICÍPIO DE fy1ARl,A.NA 

GJ\131NETE IJO PHEFEITO 
Praça Juscelino Kubitschek. s/nº - CEP 35.420-000- Minas Gerais 

(31) 3557-9003 I Fax: (31) 3557-9004 ｲＮＺＬＬＮＬＬＺ］｟ＮＬＺＺＺＬＮＬＺＺＺＬＬｾＺＭＮＬｾＺＭｯｾＺＭＬＮＬＬＭＬＬＺＭＬＬＬ＠ .• ＭＮ･ｯｾＬＬ＠
E-1na i 1: ｾ｡ｨｩｮ･ｴ･ￚｬＩｮＱ｡ｲｩ｡ｮ｡＠ .1ng. gov .br ｳＮｾＺＮｩＡｴ･ Ｑ Ｒﾷ｣｡ｾＱＱ＠

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: DUARTE EUSTÁQUIO GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador 
da cédula de identidade MG-11108100 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
042.714.956-89, residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 208, Bairro São Sebastião, 
CEP 35.420-000, Mariana - MG. 

OUTORGADO: ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA, advogado, inscrito na 
OAB/MG sob o nº. 112.445 e no CPF/MF sob o nº. 024.682.916-89, com escritório 
na Alameda dos Coqueiros, nº 982, Bairro São Luiz, CEP: 31.270-820, Belo 
Horizonte - MG, telefone (31) 2511-8151, fax (31) 2511-8141. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o advogado acima outorgado, ao qual concede os poderes 
da cláusula "ad judicia" e mais as especiais necessárias para receber e dar quitação, 
fazer acordo, transigir, confessar, recorrer, embargar,. desistir, praticar todos atos 
perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, inclusive nos 
cartórios, em especial para representá-lo junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais nos autos do processo nº. 997.702 - Prestação de Contas Anual do 
Município de Mariana, referente ao exercício financeiro de 2015, podendo agir "in 
solidum" ou separadamente, podendo ainda substabelecer no presente mandato, 
com ou sem reserva de poderes. 

Mariana - MG,03 de abril de 2017 . 

DUARTE ｅｕｓｔｾￇａｌｖｅｓ＠ JÚNIOR 
MG-11108100SSP/MG ＬＮＮＺＮｾ＠

ｾＧ＼ｾｾ＠

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXP. nº 308/2017/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

ｔｲｩｴＺｬｬＧ｜ｬＮｊ￩ｾ＠ ::o>:•;1 !lo E\!.>:ko ｾＦ＠ 1:!.1111 Gt11•1 
ｓｩｾｴｬｬｬＮＱＱ＠ ｾｊ＿ＧｃｬＡＮＺＭｯＱｲＱ＠

Referência: Processo nº 997.702 - Prestação de Contas do Executivo Municipal de 

Mariana no exercício de 2015 

Em: 18/04/2017 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o nº 1900010/2017 à elevada consideração de 

· Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

\\eglto\2"camara\1ccmg-sec.2"cflmara-2017\expodiente\abrii\308 jv. tendo em vista sub doe li.doe 
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EXCELENTISSIMO SENHOR RELATOR JOSE ALVES VIANA CONSELHEIRO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
o 
n 
o 
r 
o -,; 
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Autos do Processo nº. 997.702 - Prestação de Contas Anual do Município de 

Mariana - Exercício Financeiro de 2015. Citação Ofício nº 1746/2017 - Secretaria 

da 2ª Câmara. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 

042.714.956-89 e portador da Cédula de Identidade nº 11.108.100 SSP/MG, residente 

\ e domiciliado na Rua Piauí, nº 208, Bairro São Sebastião, CEP 35.420-000, Mariana -
1 

MG, na qualidade de Prefeito do Município de Mariana, pessoa jurídica de direito 

• público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 18.295.303/0001-44, com sede 

administrativa na Praça JK, s/nº, Centro, CEP 35.420-000, Mariana - MG, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu procurador infra-assinado 

(doe. nº 01), apresentar a sua DEFESA em face dos apontamentos do órgão técnico 

deste egrégio Tribunal de Contas nos autos do Processo nº. 997.702 - Prestação de 

Contas Anual do Município de Mariana, referente ao exercício financeiro de 2015, 

pelas razões de fato e de direito a seguir apresentadas. 

1 

11/lllll/llllllllllllllllllllllllllllll 0001900Q1 0-/-201 7 
MARIANA 
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1 - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

ｆｩｾＮ＠ Ü ｩ］ｾＬ＠ 4 Ü. 

1.1. Créditos orçamentários e adicionais 

1.1.1. Créditos adicionais abertos sem cobertura legal (item 2.2, fl. 3) 

O relatório decorrente da análise dos técnicos dessa egrégia Corte de Contas aponta 

que "foram abertos créditos especiais no valor de R$ 1.478,29 sem cobertura legal, 

contrariando o artigo 42 da Lei 4.320/64". 

Mais adiante (fl. 9) o órgão técnico acrescenta as seguintes informações no campo 

considerações: 

"Considerações: 

Está .anexada aos autos cópia da Lei 2954, de 10/02/2015, com 
informação no SICOM de autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar, entretanto, transferida para o item 2.2 -
Créditos Especiais como se verifica no documento. 
Lei 2912, de 16/09/2014, créditos especiais reabertos em 
05/03/2015, de acordo com o art. 167, § 2°, CR/88, também 
anexada." 

ＭＺＯｾＮｾｾｾＬｏｾ＠
A Lei nº 2.912, de 16 de setembro de 2014 (doe. nº 02), autorizou a abertura de 

crédito especial no valor de R$ 30.000,00 com o objetivo de adquirir veículo para a 

Secretaria de Saúde do Município de Mariana com recursos oriundos da transferência 

• de convênio firmado com o Estado de Minas Gerais. 

Como a lei autorizativa foi sancionada nos últimos quatro meses do exercício 

financeiro de 2014 e os recursos não foram utilizados, por conseguinte o saldo 

remanescente da dotação orçamentária de R$ 30.000,00 foi réaberto por meio do 

Decreto nº 7.674, de 05 de março de 2015 (doe. nº 02), conforme prescrevem o art. 

45 da Lei nº 4.320/19641 e o§ 2°, do art. 167, da Constituição da República2. 

1 
Art 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, 

salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 
2Art. 167. São vedados: 
[ ... ) 
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Por meio do mesmo decreto foi realizada a suplementação da dotação no valor de R$ 

1.478,29, utilizando-se o recurso superávit financeiro apurado pelo saldo da conta 

bancária (Banco do Brasil C/73.500-0) em 31/12/2014, o qual foi decorrente do 

excesso de arrecadação dos rendimentos das aplicações financeiras no exercício 

financeiro de 2014 (doe. nº 02). 

Esclarece-se que o art. 5° da Lei nº 2.912, de 16 de setembro de 2014, autorizou a 

abertura de crédito suplementar no crédito orçamentário aberto pelo crédito especial 

até o limite de R$ 7.000,00: 

"Art. 5°. Fíca o Executivo Municipal autorizado a abrir 
créditos suplementares por eventual tendência de excesso 
de arrecadação adicional da fonte de recurso de que trata o 
art. 4° desta lei, conforme dispõe o inciso li, do§ 1°, do art. 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

Parágrafo unico. A abertura de créditos adicionais 
suplementares de que trata o caput deste artigo fica limitada 
a R$ 7.000,00." 

Contudo, constatou-se que houve um equivoco na confecção do Decreto nº 7.674, de 

05 de março de 2015, pois nele o crédito especial foi reaberto no valor de R$ 

31.478,29, quando o correto seria informar R$ 30.000,00 como crédito especial e R$ 

• 1.4 78,29 como crédito suplementar. 

Assim, requer-se seja aplicado o princípio da primazia da essência sobre a forma 

para que o decreto nº 7.674, de 05 de março de 2015, seja considerado na análise 

do órgão técnico da seguinte forma: 

• Reabertura do crédito especial por superávit financeiro ................ R$ 30.000,00 

• Abertura de crédito suplementar por superávit financeiro ................ R$ 1.478.29 

§ 2° - Os créditos especiais e extraordinarios terão vigência no exercicio financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 1 
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Total do decreto ........................................................................................ R$ 31.478,29 

Diante do exposto, conclui-se que todos os créditos especiais e suplementares 

abertos pelo Município de Mariana durante o exercicio financeiro de 2015 foram 

devidamente autorizados por leis municipais, razão pela qual se requer a aprovação 

deste item, sem ressalvas. 

"Ad argumentandum tantum", acaso não sejam acatados os argumentos suscitados 

anteriormente, o que se admite apenas pelo apego ao debate e em homenagem aos 

princípios da eventualidade e da concentração de defesa, por analogia e 

subsidiariamente, requer-se aplicação do princípio do Direito Penal da Insignificância 

ou Bagatela, o qual se baseia no pressuposto de que a aplicação da tipicidade penal 

exige um mínimo de lesividade ao bem jurídico. No caso em análise não houve 

qualquer lesão à população ou às finanças públicas, além do fato de que a aquisição 

do veículo somente seria possível por meio da abertura dos referidos créditos 

adicionais. 

1.1.2. Créditos ;idicionais abertos sem recursos disponiveis (item 2.4, fls. 4 a 9) 

O relatório decorrente da análise dos técnicos dessa egrégia Corte de Contas aponta 

que "foram abertos créditos suplementares / especiais no valor de R$ 6.229.585,88 

• sem recursos disponiveis, contrariando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64 c/c 

parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000". 

A seguir apresentam-se as justificativas sobre a abertura dos créditos adicionais 

pelos recursos "excesso de arrecadação" e "superávit financeiro": 
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1.1.2.1. Créditos adicionais abertos sem recursos disponíveis - excesso de 

arrecadação. 

O órgão técnico elaborou o seguinte quadro para demonstrar os créditos abertos por 

excesso de arrecadação: 

Excesso de 
Créditos Despesa 

Despesa Arrecadação Atualizada 
Fonte de (excluldos os Créditos Abertos 

(Orçada+ Despesa Saldo a Empenhada 
sem Empenhada Empenhar sem Recursos Créditos Abertos (8) 

Recursos Acréscimos 
(E) (F=D-E) Recursos Extraordinários) 

(C = B ·A) - Reduções) 
(G = C-F) (A) (D) 

103. 
Contribuição 
para o Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 8.962.436,92 
(RPPS): º·ºº º·ºº 21.136.000,00 5.008.834,26 16.127.165,74 º·ºº 
Patronal, dos 
Servidores, 
Compensaçao 
Financeira 
112 - Serviços 

126.405,29 50.550,00 0,00 de Saúde 617.963,03 617.911,01 52,02 º·ºº 117. 
Contribuição 
para Custeio 
dos Serviços 654.394,07 
de Iluminação 

535.968,00 0,00 1.865.861,63 1.864.954,28 907,35 º·ºº 
Pública 
tCOSIPl 
122-
Transferências 
de Convênios 54.898,93 
Vinculados à º·ºº º·ºº 141.000,00 160.623,59 º·ºº º·ºº 
ｅ､ｵ｣｡ｲｾｯ＠

123-
Transferências 
de Convênios 8.582,34 
Vinculados à 

5.779,64 0,00 2.043.549, 18 86.758,03 1.956.791,15 º·ºº Saúde 
124. 
Transferências 
de Convénios 
Não 
Relacionados 1.387.905,77 
é Educação, é 

3.595.037,75 2.207.131,98 37.171.037,75 5.162.495,33 32.008.542,42 º·ºº Saúde nem à 
Assistência 
Social 
142. 
Transferências 
de Convênios 

6.832,35 º·ºº º·ºº 1.200,00 º·ºº 1.200,00 Vinculados à 0,00 
Assistência 
Social 
144-
Transferências 

60.017,74 50.000,00 º·ºº 562.134,81 470.467,82 91.666,99 de Recursos º·ºº do FNDE 

ｾ＠
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Referentes ao 
Programa 
Nacional de 
Alimentação 
Escolar 
IPNAE\ 
146 - Outras 
Transferências 

1.369.598.71 de Recursos 
do FNDE 
147-
Transferências 
de Recursos 334.291,58 
do Salário 
Educar.Ao 
148-
Transferências 
de Recursos 

99.833,56 do SUS para a 
Atenção 
Básica 

• 149-
Transferências 
de Recursos 
do SUS para a 
Alenção de 942.143,67 
Média e Alla 
Complexidade 
Ambulatorial e 
Hoscitalar 
150-
Transferências 
de Recursos 

565.596,70 do SUS para 
Vigilancia em 
Saúde 
151-
Transferências 
de Recursos 

27.329,88 do SUS para 
Assistência 
Farmacêutica 
152-
Transferências 
de Recursos 

3.384,36 do SUS para a • Gestao do 
sus 
153-
Transferências 
de Recursos 
do SUS para 

147.005,94 Investimentos 
na Rede de 
Serviços do 
sus 
154-0utras 
Transferências 

937,19 de Recursos 
doSUS 
155-
Transferências 
de Recursos 

52.080,06 do Fundo 
Esladual de 
Saúde 
156-
Transferências 7.182,52 
de Recursos 

1.457.320.96 87.722,25 1.468.320,96 

200.000,00 º·ºº 1.732.272,72 

95.000,00 º·ºº 3.323.163,23 

860.900,00 º·ºº 1.312.816,23 

50.000,00 º·ºº 2.083.400,64 

º·ºº º·ºº 134.881,89 

º·ºº º·ºº º·ºº 

18.048,58 º·ºº 18.048,58 

º·ºº º·ºº º·ºº 

789.280,00 737.199,94 1.403.834,98 

º·ºº º·ºº 141.000,00 

1.321.833,96 

1.694.758,58 

3.320.544, 17 

1.308.584,77 

2.067.490,55 

113.420,60 

º·ºº 

18.048,58 

º·ºº 

1.229.488,31 

96.628,97 

Tti!lr.'J'd1 Con!ltlo ｅｩｴ•Ｚｬ｜ｉｾｾ＠ "1i: 11 G=u l 
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F'· .. 

146.487,00 

37.514, 14 

2.619,06 

4.231.46 

15.910,09 

21.461,29 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

174.346,67 

42.371,03 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

562.853,27 

º·ºº 
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do Fundo 
Estadual de 
Assistência 
Social !FEASl 
157 - Multas 61.099,20 º·ºº 0,00 270.838,84 262.187,36 8.651,48 0,00 
de Transito 
192-
Alienação de 89.477,06 80.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 
Bens 

3.032.054,17 562.853,27 

De acordo com a análise do órgão técnico foram abertos indevidamente créditos 

adicionais pelo recurso excesso de arrecadação nas seguintes fontes de recursos: 

• 124 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à Saúde 

nem à Assistência Social; 

• 146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE; 

• 155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde. 

Assim, realizou-se um levantamento minucioso dos créditos abertos por excesso de 

arrecadação segregado por fontes de recursos, adotando-se como critério as 

classificações definidas pela Instrução Normativa nº 05/2011. 

Na oportunidade, apresentam-se para comprovação os seguintes relatórios que 

foram utilizados na apuração do excesso de arrecadação por fontes de recursos: 

• Balancete da Receita de 2015 (doe. nº 03); 

• Relação dos créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação por 

fontes de recursos (doe. nº 03); 

• Memória de cálculo da apuração do excesso de arrecadação no exercício 

financeiro de 2015 por fonte de recursos (doe. nº 03). 

1.1.2.1.1. Fonte de recurso 124 - Transferências de Convênios Não 

Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social 

O órgão técnico apurou que foram abertos créditos adicionais pelo recurso "excesso 

de arrecadação" na fonte "124 -Transferências de Convênios Não Relacionados à 
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Educação, à Saúde nem à Assistência Social", no valor de R$ 2.207.131,98, acima 

do valor efetivamente apurado, conforme demonstra o quadro abaixo: 

Excesso de 
Créditos 

Despesa Despesa Arrecadação Atualizada 
Fonte de (excluldos os Créditos Abertos 

(Orçada+ 
Despesa Saldo a Empenhada 

sem Empenhada Empenhar sem Recursos Créditos Abertos (B) Recursos 
Acréscimos 

(E) (F =D-E) Recursos Extraordinários) - Reduções) 
(A) 

(C = B ·A) (D) (G=C-F) 

124. 
Transferências 
de Convênios 
Não 
Relacionados 1.387.905.77 3.595.037,75 2.207.131,98 37.171.037,75 5.162.495,33 32.008.542,42 
à Educação, à 
Saúde nem à 
Assistência 
Social 

2.207.131,98 

Inicialmente, é qportuno esclarecer que no final do exercício financeiro de 2015 o 

montante dos saldos remanescentes nas dotações da fonte de recursos "124 -

Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à Saúde nem à 

Assistência Social" era de R$ 31.262.424, 72. Esse saldo, por si só, demonstra que a 

Administração do Município de Mariana apurou o excesso de arrecadação 

separadamente por convênios e não permutou os saldos, tratando cada convênio de 

forma segregada (doe. nº 04). 

Assim, demonstram-se a seguir todos os créditos adicionais abertos pelo recurso 

excesso de arrecadação na fonte de recursos "124 -Transferências de Convênios 

Não Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social": 

a) Convênío com a SAMARCO Mineração S.A. - valor de R$ 500.000,00 

No dia 11 de fevereiro de 2015 foi celebrado o convênio (contrato de doação) entre a 

Samarco Mineração S.A e o Município de Mariana (doe. nº 05), por meio da qual a 

empresa comprometeu-se a repassar o valor de R$ 500.000,00 para execução de 

obras no sistema de captação de água no distrito de Bento Rodrigues. 

º·ºº 

0,00 
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Para a inclusão da dotação no orçamento de 2015 foi aprovada a Lei nº 2.975, de 23 

de junho de 2015, e aberto o crédito especial por meio do Decreto nº 7.834, de 25 de 

junho de 2015, no valor de R$ 500.000,00 (doe. nº 05). 

Durante a execução da obra constatou-se que o valor necessário era menor que o 

previsto inicialmente e, por isso, a empresa Samarco S.A. repassou o valor de R$ 

387.036,08, além dos rendimentos auferidos com a aplicação financeira no montante 

de R$ 3.748,83 (doe. nº 05). 

Por conseguinte, parte da despesa empenhada para a realização da obra foi anulada 

e o saldo retornou para a dotação orçamentária (R$ 159.914,94) (doe. nº 05). 

Assim, muito embora tenha sido aberto crédito especial utilizando o recurso 

tendência de excesso de arrecadação acima do valor que efetivamente foi realizado, 

é oportuno esclarecer que não houve gasto acima do valor recebido, pelo contrário, 

o montante arrecadado (R$ 390.784,89) foi superior aos gastos realizados (R$ 

340.085,06), restando assim um saldo financeiro de R$ 50.699,83 na conta bancária 

(doe. nº 05). 

Por fim, esclarece-se que a receita arrecadada foi registrada na natureza 

"2430.00.00 - Transferências de Instituições Privadas" e na fonte "100 - Recursos 

• Ordinários", quando o correto seria na natureza de receita "2474.00.00 • 

Transferência de Convênios de Instituições Privadas" e no recurso "124 • 

Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à Saúde nem à 

Assistência Social", muito embora os créditos adicionais tenham sido abertos na 

fonte correta. 

b) Convênio com a SAMARCO Mineração S.A. - valor de R$ 3.000.000,00 

No dia 20 de outubro de 2015 foi celebrado o convênio (termo de compromisso de 

doação) entre a Samarco Mineração S.A e o Município de Mariana, por meio da qual 
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a empresa comprometeu-se a repassar o valor de R$ 3.000.000,00, ainda no 

exercício financeiro de 2015 (doe. nº 06). 

Em 09 de outubro de 2015 foi publicada a Lei nº 3.016, a qual autorizou a abertura 

de créditos especiais no valor de R$ 2.086.202,95 para implementação de ações no 

sistema de abastecimento de água do Município de Mariana (doe. nº 06). 

No mês de outubro de 2015 foram abertos os seguintes créditos adicionais (doe. nº 

06) pela fonte de recursos "124 -Transferências de Convênios Não Relacionados à 

Educação, à Saúde nem à Assistência Social" para execução das despesas 

custeadas com recursos que seriam repassados pela Samarco Mineração S.A, haja 

vista que a abertura dos créditos adicionais era uma imposição da Empresa para a 

assinatura do convênio e para a transferência dos recursos: 

• Decreto nº 8.007, de 13 de outubro de 2015 - abertura de créditos especiais 

no montante de R$ 1.216.702,95, na autarquia Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE para implementação de ações no sistema de abastecimento 

de àgua do Município de Mariana (doe. nº 06); 

• Decreto nº 8.009, de 16 de outubro de 2015 - abertura de créditos especiais 

no montante de R$ 869.500,00, na administração direta do Executivo 

Municipal para implementação de ações no sistema de abastecimento de 

água do Município de Mariana (doe. nº 06); 

• Decreto nº 8.010, de 16 de outubro de 2015 - abertura de créditos 

suplementares no montante de R$ 700.000,00, na administração direta do 

Executivo Municipal, para execução da construção da escola municipal Morro 

Santana (doe. nº 06); 

• Decreto nº 8.024, de 27 de outubro de 2015 - abertura de créditos 

suplementares no montante de R$ 213.797,05, na administração direta do 

Executivo Municipal, para execução da construção da escola municipal Morro 

Santana (doe. nº 06). 

Montante dos créditos adicionais abertos por tendência de excesso de 

arrecadação ................................................................................... R$ 3.000.000,00 
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Lamentavelmente, como já é de conhecimento de todos, no dia 5 de novembro de 

2015 ocorreu o rompimento da barragem de rejeitas de mineração de Fundão, 

localizada no distrito de Bento Rodrigues, a qual era controlada pela Samarco 

Mineração S.A e, por isso, o cronograma de execução das obras e dos repasses 

financeiros foram totalmente modificados, sendo que parte foi repassada somente no 

exercício de 2016, conforme abaixo: 

• Repasses realizados em 2015 .................................................. R$1.743.616,50 

• Repasses realizados em 2016 .................................................. R$ 678.055.46 

• Total .......................................................................................... R$ 2.421.671,96 

Comei no exercício financeiro de 2015 foram abertos créditos adicionais com amparo 

na tendência de excesso de arrecadação no valor de R$ 3.000.000,00 e o valor 

repassado foi de R$ 1.743.616,50, por conseguinte houve uma insuficiência de 

arrecadação no valor de R$ 1.256.383,50. 

Ocorre que a maioria das obras já estavam licitadas e em execução no final de 2015, 

razão pela qual a insuficiência de arrecadação no valor de R$ 1.256.383,5o'foi 

compensada pelos seguintes valores: 

• Saldos remanescentes nas respectivas dotações abertas em 2015 e não 

utilizadas ...................................................................................... R$ 349. 741,86; 

• Repasses realizados em 2016 .................................................... R$ 678.055,46; 

• Superávit financeiro da fonte "200 - Recursos Ordinários", cujo saldo não 

utilizado foi de R$ 18.722.783,84 ................................................ R$ 228.586,_18. 

Esclarece-se a receita arrecadada foi registrada na natureza "2430.00.00 -

Transferências de Instituições Privadas" e na fonte "100 - Recursos Ordinários" nos 

exercícios. de 2015 e 2016, quando o correto seria na natureza de receita 

"2474.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas" e no recurso 

"124 -Transferências de Convênios Não Relacionados á Educação, à Saúde nem à 
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Assistência Social'', muito embora os créditos adicionais tenham sido abertos na 

fonte correta. 

e) Convênio com o Estado de Minas Gerais para construção do Vestiário do 

Campo de Futebol de Cachoeira do Brumado - valor de R$ 80.000,00 

O Município de Mariana firmou convênio com o Estado de Minas Gerais com o 

objetivo de receber recursos para a construção do vestiário no campo de futebol de 

Cachoeira do Brumado e recebeu o valor de R$ 80.000,00 que foi contabilizado na 

rubrica 1762.99.03 - Outras Transferências de Convênios com o Estado (doe. nº 07) . 

A Lei nº 2.988/2015 autorizou o crédito especial, o qual foi aberto por meio do 

Decreto nº 7.927/2015, no valor de R$ 80.000,00, utilizando o excesso de 

arrecadação na fonte de recursos "124 -Transferências de Convênios Não 

ｒ･ｬ｡｣ｩｯｮ｡､ｾｳ＠ à Educação, à Saúde nem à Assistência Social", ou seja, o valor 

utilizado foi compatível com o efetivamente arrecadado que foi de R$ 80.000,00 

(doe. nº 07). 

d) Convênio com o Estado de Minas Gerais para iluminação do Campo de 

Futebol de Cachoeira do Brumado - valor de R$ 513,87 

• O Municipio de Mariana firmou convênio com o Estado de Minas Gerais com o 

objetivo de receber recursos para a iluminação do campo de futebol de Cachoeira do 

Brumado, os quais foram transferidos no exercício de 2014. Enquanto não utilizado o 

saldo foi aplicado e gerou rendimentos financeiros no montante de R$ 2.854, 14 no 

exercício financeiro de 2015, o qual foi contabilizado na rubrica "1325.01.99.03 -

Rendimentos de Aplicações financeiras de Outros Convênios", na conta bancária 

"Banco do Brasil C/6767-9" (doe. nº 08). 

O Decreto nº 7.826/2015 abriu crédito suplementar por excesso de arrecadação no 

valor de R$ 513,87 e na fonte de recursos "124 -Transferências de Convênios Não 
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Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social", ou seja, o valor 

utilizado foi inferior ao efetivamente arrecadado de R$ 2.854, 14. 

e) Convênio com o Estado de Minas Gerais para aquisição de veículos -

valor de R$ 14.523,88 

O Município de Mariana firmou o convênio nº 649/2013 com o Estado de Minas 

Gerais com o objetivo de receber recursos para a aquisição de veículos. Enquanto 

não utilizado o saldo foi aplicado e gerou rendimentos financeiros no montante de R$ 

10.213,88 no exercício financeiro de 2015, o qual foi contabilizado na rubrica 

"1325.01.99.18 - Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CONV.SEGOV.MG 

649/2013", na conta bancária "Banco do Brasil C/31.786-1" (doe. nº 09). 

Em atendimento à cláusula terceira, subcláusula primeira do referido convênio, o 

Município de Mariana transferiu para a conta bancária (Banco do Brasil C/31.786-1) o 

valor de R$ 6.310,00 referente à sua contrapartida. 

Contudo, constatou-se que houve um equívoco na confecção do Decreto nº 

8.065/2015, pois nele foi informado o valor de R$ 14.523,88 como excesso de 

arrecadação na fonte de recursos "124 -Transferências de Convênios Não 

Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social", quando o correto seria 

• R$10.213,88. 

Assim, requer-se seja aplicado o princípio da primazia da essência sobre a forma 

para que o órgão técnico considere na análise do Decreto nº 8.065/2015 os 

seguintes recursos: 

- Excesso de arrecadação na fonte "124 -Transferências de Convênios Não 

Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assist.ência Social" ................. R$ 10.213,88 

- Superávit financeiro da fonte "200 - Recursos Ordinários", cujo saldo não utilizado 

foi de R$ 18.722.783,84 ................................................................................ R$ 4.310,00 

Total de recursos ................................................................................... R$ 14.523,88 
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1.1.2.1.2. Fonte de recurso 146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE. 

O órgão técnico apurou que foram abertos créditos adicionais pelo recurso "excesso 

de arrecadação" no valor de R$ 87.722,25 acima do valor efetivamente apurado, 

conforme demonstra o quadro abaixo: 

Excesso de 
Créditos 

Despesa Despesa Arrocadaçao Atualizada 
Fonte de (excluldos os Créditos Abertos 

(Orçada+ 
Despesa Saldo a Empenhada 

sem Empenhada Empenhar sem Recursos Créditos Abertos (B) Recursos 
Acréscimos 

(E) (F=D-E) Recursos Extraordinários) - Reduções) 
(A) 

(C= B·A) 
(D) 

(G= C-F) 

146 - Oulras 
Transferências 

1.369.598,71 1.457.320,96 67.722,25 1.468.320,96 1.321.833,96 146.487,00 de Recursos 
do FNDE 

87.722,25 

No exercício financeiro de 2015 foram abertos dois créditos adicionais pelo recurso 

"excesso de arrecadação" na fonte "146 - Outras Transferências do FNDE", sendo: 

• Decreto 7.619/15, no valor de R$ 1.443. 755,63, foi aberto com base no 

convênio firmado junto ao FNDE para construção de 2 (duas) creches; 

• Decreto nº 7.652/15, no valor de . .R$ 13.565,33, foi aberto para a devolução de 

recursos residuais de convênios. 

Total de créditos abertos ........................................................ R$ 1.457.320,96 

0,00 

0,00 

• . O Decreto 7.619/15 (doe. nº 1 O) abriu crédito suplementar utilizando como recurso a 

tendência ao excesso de arrecadação na fonte "146 - Outras Transferências do 

FNDE", no valor de R$ 1.443. 755,63, todavia foram arrecadados somente os 

seguintes valores: 

• Excesso da arrecadação realizado na rubrica "2421.01.02 - Transferências de 

Recursos Destinados a Programas da Educação", conta bancária "Banco do 

Brasil C/27522-0 Educação FNDE PAC1", no valor de R$ 1.337.455, 19 (doe. 

nº 10); 

• Excesso da arrecadação realizado na rubrica "1325.01.99.08 - Remuneração 

de Outros Depósitos Bancários Recursos Vinculados Outras Transferências 
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do FNDE'', conta bancária "Banco do Brasil C/27522-0 Educação FNDE 

PAC1", no valor de R$ 19.180,82 (doe. nº 10). 

• Total de recursos ..................................................................... R$ 1.356.636,01 

Assim, entre o valor do crédito aberto pela tendência ao excesso de arrecadação (R$ 

1.443. 755,63) e o valor do excesso de arrecadação efetivamente realizado houve 

uma insuficiência de arrecadação de R$ 87.119,62. Ocorre que o saldo residual da 

dotação orçamentária aberta pelo referido crédito adicional no final de 2015 foi de R$ 

145.487,00 (doe. nº 10) e, portanto, não houve comprometimento do recurso 

orçamentário . 

Já o Decreto nº 7.652/2015 abriu crédito suplementar utilizando como recurso o 

excesso arrecadação na fonte "146 - Outras Transferências do FNDE", todavia parte 

do recurso refere-se a superávit financeiro na fonte "246 - Outras Transferências do 

FNDE", conforme abaixo: 

.• Superávit financeiro da conta bancária "Banco do Brasil c/31.657-1", no valor 

de R$ 7.015,29 (doe. nº 11); 

• Excesso da arrecadação realizado na rubrica "1325.01.99.08 - Remuneração 

de Outros .Depósitos Bancários Recursos Vinculados Outras Transferências 

do FNDE", conta bancária "Banco do Brasil c/31.657-1", no valor de R$ 27,42 

(doe. nº 11 ); 

• Superávit financeiro da conta bancária "Banco do Brasil c/31.753-5", no valor 

de R$ 6.497,22 (doe. nº 11 ); 

• Excesso da arrecadação realizado na rubrica "1325.01.99.08 - Remuneração 

de Outros Depósitos Bancários Recursos Vinculados Outras Transferências 

do ｆｎｄｅＢｾ＠ conta bancária "Banco do Brasil c/31. 753-5", no valor de R$ 25,40 

(doe. nº 11 ). 

Assim, requer-se seja aplicado o princípio da primazia da essência sobre a forma 

para que o decreto nº 7.652/2015, seja considerado na análise do órgão técnico da 

seguinte forma: 
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- Superávit financeiro da fonte 246 - Outras Transferências do FNDE .... R$ 13.512,51 

- Excesso de arrecadação da fonte 146- Outras Transferências do FNDE ... R$ 52.82 

Total do decreto ...................................................................................... R$ 13.565,33 

1.1.2.1.3. Fonte de recurso 155 - Transferências de Recursos do Fundo 

Estadual de Saúde. 

O órgão técnico apurou que foram abertos créditos adicionais pelo recurso "excesso 

de arrecadação" no valor de R$ 737.199,94 acima do valor efetivamente apurado, 

conforme demonstra o quadro abaixo: 

Excesso de 
Créditos Despesa 

Despesa Arrecadação Atualizada 
Fonte de (exclufdos os Créditos Abertos 

(Orçada+ Despesa Saldo a Empenhada 
sem Empenhada Empenhar sem Recursos Créditos Abertos (B) 

Recursos Acréscimos 
(E) (F =D - E) Recursos Extraordinários) 

(C = B ·A) - Reduções) 
(G= C-F) (A) (D) 

155-
Transferências 
de Recursos 

52.080,06 789.280,00 737.199,94 1.403.834,98 1.229.488,31 174.346,67 562.853,27 do Fundo 
Estadual de 
Saúde 

737.199,94 562.853,27 

Constatou-se que o Decreto nº 7.620/15 (doe. nº 12) abriu crédito especial no valor 

de R$ 789.280,00 para a Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS no Alto do 

Rosário com amparo na Resolução nº 4.149/2014/SES-MG (doe. nº 12) . 

A obra foi licitada e o contrato foi empenhado da seguinte forma: 

• empenho global nº 3229 no valor de R$ 209.444, 19 com recursos da fonte 

"255 - TransferênCias de Recursos do Fundo Estadual de Saúde"; 

• empenho global nº 3230 no valor de R$ 789.280,00 com recursos da fonte 

"155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde"; 

• empenho global nº 3231 no valor de R$ 140.948,37 com recursos da fonte 

"102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Saúde". 

Total de empenhos ............................................................................. R$ 1.139.672,56 
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Como o Estado de Minas Gerais não realizou integralmente o repasse dos recursos 

previstos na Resolução nº 4.149/2014/SES-MG, por conseguinte as etapas da obra 

executadas estão sendo custeadas com recursos da contrapartida do tesouro 

municipal. 

Contudo, embora tenha sido aberto um crédito especial no valor de R$ 789.280,00 

utilizando a tendência de excesso de arrecadação na fonte "155 - Transferências de 

Recursos do Fundo Estadual de Saúde", a qual não se confirmou, requer-se que na 

análise das contas seja considerado o recurso superávit financeiro disponível nas 

seguintes fontes de recursos: 

• "200 - Recursos Ordinários" - no exercício financeiro de 2015 restou um saldo 

de R$ 18.722.783,84; 

• "202 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Saúde" - no exercício de 2015 restou um saldo de R$ 764.814,23. 

Isso porque a Administração agiu com amparo em norma expedida pelo Estado de 

Minas Gerais (Resolução nº 4.149/2014/SES-MG), o qual não cumpriu as suas 

obrigações. 

1.1.2.2. Créditos adicionais abertos sem recursos disponíveis - superávit 

• financeiro. 

Para evidenciar as supostas irregularidades na abertura de créditos adicionais pelo 

recurso superávit financeiro o órgão técnico elaborou o seguinte quadro: 

Superávit 
Créditos Créditos 

Fontes de Recursos Financeiro do 
Adicionais Adicionais 

Exercicio Anterior Abertos sem 
(A) Abertos (8) 

Recursos (8-A\ 
200 - Recursos Ordinários 39.197.029,91 0,00 0,00 
202-Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos 5.568.894,87 0,00 0,00 
Vinculados à Saúde 

.ç; 
ｾ＠
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203-Contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social 
(RPPS): Patronal, dos Servidores, 
Comoensacão Financeira. 

212-Servicos de Saúde 

216-Contribuição de Intervenção 
de Domínio Econômico ICIDE\ 
217-Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública 
íCOSIPl 
218-Transferências do FUNDEB 
para Aplicação na Remuneração 
dos Profissionais do Magistério em 
Efetivo Exerclcio na Educação 
Básica 
219-Transferências do FUNDEB 

• para Aplicação em Outras 
Desoesas da Educacão Básica 
222-Transferências de Convênios 
Vinculados à Educação 
223-Transferências de Convênios 
Vinculados à Saúde 
224-Transferências de Convênios 
Não Relacionados à Educação, à 
Saúde nem à Assistência Social 
229-Transferências de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência 
Social IFNASl 
242-Transferências de Convênios 
Vinculados à Assistência Social 
243-Transferências de Recursos 
do FNDE Referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PODE) 
245-Transferências de Recursos 
do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 

• Escolar ( PNATE) 
246-0utras Transferências de 
Recursos do FNDE 
247-Transferência do Salário-
Educação 
248-Transferências de Recursos 
do SUS oara a Atencão Básica 
249-Transferências de Recursos 
do SUS para Vigilância em Saúde 
Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hosoitalar 
250-Transferências de Recursos 
do SUS oara Viailância em Saúde 
251 -Transferências de Recursos 
do SUS para Assistência 
Farmacêutica 
252-Transferências de Recursos 
do SUS oara a Gestão do SUS 

70.385.381,97 0,00 

0,00 114.000,00 

45.940,24 45.000,00 

18.149,28 149.000,00 

0,00 2.510.000,00 

7.177.140,77 0,00 

106.882,37 119.413,40 

85.366,76 82.282,72 

1.991.235,83 128.454, 16 

724.702,26 412.000,00 

770.845,14 82.971,06 

23.830,46 23.830,46 

141.034,22 126.000,00 

284.462,97 136.105,63 

59.657,05 59.000,00 

0,00 218.000,00 

188.164,72 170.000,00 

164.509,78 164.000,00 

o.ao 152.000,00 

37.455,03 40.000,00 

l ｮｴＮｾＧＺＧＱＬＢｬ､ｯｬ＠ ｃｴＧｲＮｕｾｾｾｴ＠ Ｑ［Ｌｾｾｾｾ＠ ｬｊｾｕ＠ Get1:; 
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0,00 

114,000,00 

0,00 

130.850,72 

2.510.000,00 

0,00 

12.531,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

218.000,00 

0,00 

0,00 

152.000,00 

2.544,97 
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253-Transferências de Recursos 
do SUS para Investimentos na 251.162,58 
Rede de Services de Saúde 
254-0utras Transferências de 10.671,11 Recursos do SUS 
255-Transferências de Recursos 564.876,44 do Fundo Estadual de Saúde 
256-Transferências de Recursos 
do Fundo Estadual de Assistência 69.994,84 
Social IFEAS\ 
257-Multas de Trânsito 633.181,71 
292-Alienacão de Bens 1.048.213,30 
Total 

233.000,00 

0,00 

540.508,04 

62.000,00 

667.000,00 
1.072.000,00 

ｔＱｩｫｾＺＡｬ＠ ｾ･＠ ｃｾ•ｊＺ＠ ｾ＠ ｅＡＧｬｯｾ＠ d: ＱＧｾｵｇＺＺｴＢ［＠
St:rUub ｾＧ＠ 2' UO\ZTI 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

33.818,29 
23.786,70 

3.197.531,71 

De acordo com a análise do órgão técnico foram abertos indevidamente créditos 

• adicionais pelo recurso superávit financeiro nas seguintes fontes de recursos: 

• 

• 212 - Serviços de Saúde; 

• 217 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP); 

• 218 - Transferências do FUNDES para Aplicação na Remuneração dos 

Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica; 

• 222 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação; 

• 248 - Transferência de Recursos do SUS para a Atenção Básica; 

• 251 - Transferências de Recursos do SUS para Assistência Farmacêutica; 

• 252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão do SUS; 

• 257 - Multas de Trânsito; 

• 292 - Alienação de Bens . 

É oportuno esclarecer que somente a partir da análise das contas do exercício 

financeiro de 2015 o órgão técnico deste egrégio Tribunal de Contas passou a apurar 

o superávit financeiro por fonte de recursos. 

Sabe-se que a partir da vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal houveram 

mudanças significativas nas formas de controle dos recursos públicos, dentre as 

quais se destaca o controle das disponibilidades financeiras por fontes de recursos, 

conforme determina o parágrafo único do art. 8º c/c o inciso 1 do artigo 50 da Lei 

Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF: 
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"Art. 8°. [ ... ] 
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Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso. 
[".] 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as 
seguintes: 
1 - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada;" 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que os recursos vinculados às finalidades 

específicas (fundos especiais, convênios e outros) sejam identificados e escriturados 

de forma individualizada e utilizados exclusivamente para atender ao objeto da sua 

vinculação, mesmo que no exercício seguinte ao ingresso. 

Embora os Municípios esforçaram-se para atenderem às novas exigências trazidas 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o fato é que esse controle somente passou a ser 

efetivo após a tão festejada publicação da Instrução Normativa nº 05/2011 por esse 

egrégio Tribunal de Contas. 

Referida Instrução Normativa "dispõe sobre a padronização dos códigos de receita, 

despesa, fonte e destinacão de recursos para fins de prestacão de contas, 

controle e acompanhamento da execução orçamentária e financeira municipal''. 

Contudo, mesmo antes da publicação da Instrução Normativa nº 05/2011 esse 

egrégio Tribunal de Contas jà havia se manifestado no sentido de que a apuração do 

superávit financeiro deveria ser realizada por fonte de recursos, conforme 

demonstram os seguintes trechos da Consulta nº 717.343: 

"TRIBUNAL PLENO- SESSAO: 11/10/06 
RELATOR: CONSELHEIRO MOURA E CASTRO 

20 
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CONSULTA Nº 717343 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
CONSELHEIRO MOURA E CASTRO: 

[ ... ] 

2 - Mérito 

[ ... ] 
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A par dessas assertivas, depois de aplicados os 60% em 
educação fundamental e apurando-se saldo remanescente do 
ano anterior, poderá ele ser utilizado no exercício financeiro 
posterior para fazer face à despesa de igual natureza e não a 
qualquer outra, sob pena de desvio de finalidade, ato passível de 
punição por este Tribunal. 

Nesse sentido é o permissivo inserto no parágrafo único do art. 
8° da Lei de Responsabilidade Fiscal, a confirmar: 

"Art. 8° ... 
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorreu o ingresso." 

A respeito do tema, faz-se oportuno transcrever o teor do 
prejulgado 800 do Tribunal de Contas de Santa Catarina como 
se segue: 

"se aplicados corretamente os recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef), e em havendo saldo 
remanescente, estes serão transferidos para o exercício 
seguinte, e deverão ser destinados e utilizados para a mesma 
finalidade (Observar art. 8°, parágrafo un1co, da Lei 
Complementar nº 101/00- Lei de Responsabilidade Fiscal)." 

Assim, na hipótese de excesso de arrecadação do Fundef 
ou de convênio vinculado à determinada despesa, bem 
como na de superávit financeiro, no exercício anterior, de 
uma conta vinculada, os recursos disponíveis poderão ser 
utilizados como fonte para a abertura de crédito adicional 
no ano seguinte, direcionado para a mesma finalidade. 
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Nessa linha de pensamento, descortinei consulta respondida 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
vazada nos seguintes termos: 

"... o saldo financeiro positivo do Fundef, apurado como 
superávit, poderá servir de fonte para abertura de crédito 
adicional, na suplementação de dotação a ele consignada no 
orçamento, de conformidade com o disposto no § 1° do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320/64. Ressalva, ainda, que as despesas 
decorrentes destes créditos não serão computadas nos 
percentuais exigidos legalmente no exercício com relação ao 
Fundef, servindo tão somente para efeito de cálculo na 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino." (Processo 
21104/03, Conselheiro-Relator Manoel Beserra Veras, de 
04/12/03) . 

Entretanto, convém advertir que a sobra de saldo de exercício 
encerrado não significa, necessariamente, valores não 
comprometidos ou superávits, daí a determinação, no inciso 1 do 
art. 43 da Lei 4.320/64, de que são eles considerados recursos, 
para fins de créditos adicionais, desde que não afetados a certa 
despesa. 

Nesse passo, reafirmo convencimento de que o saldo 
financeiro positivo ou superávit de fundo, ainda que 
oriundos de convênio, descompromissados com despesas 
empenhadas, constituem-se em saldo transferido à conta do 
referido fundo de origem, ou convênio, para utilização no 
exercício seguinte, salvo se houver proibição legal nesse 
sentido na legislação ou instrumento que os institui (art. 73 da 
Lei 4.320/64) . 

Ili - CONCLUSÃO 

Portanto, Senhor Presidente, quando necessário, pode a 
Administração utilizar o excesso de arrecadação ou mesmo 
as sobras financeiras de recursos vinculados 
constitucionalmente ou decorrentes de convênios, acordos 
etc. para a abertura de créditos adicionais. 

Esse é o meu entendimento, Senhor Presidente. 

(OS DEMAIS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE DE 
ACORDO COM O RELATOR.) 

CONSELHEIRO PRESIDENTE EDUARDO CARONE COSTA: 
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APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, POR 
UNANIMIDADE. IMPEDIDO O CONSELHEIRO LICURGO 
MOURÃO. (grifei) 

Acompanhando o entendimento exarado no exercício de 2006, em 2011 foram 

padronizadas as classificações das fontes de recursos para os Municípios do Estado 

de Minas Gerais por meio da Instrução Normativa TCEMG nº 05/2011 e, a partir da 

análise das contas do exercício de 2015, o órgão técnico deste egrégio Tribunal de 

Contas efetivamente passou a apurar o superávit financeiro por meio destas fontes de 

recursos . 

É oportuno lembrar também que com a implantação da nova contabilidade pública 

(Contabilidade Aplicada ao Setor Público - CASP), em 01/01/2014, o controle dos 

saldos por fontes de recursos tornou-se mais efetivo. Isto porque o controle dos 

saldos das contas com o atributo "superávit financeiro" (caixa, bancos, devedores 

diversos, dívida flutuante etc.) passou a ser feito por fontes de recursos (contas 

correntes), conforme demonstra a figura abaixo: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Ba!arc:eta IR Veff.rcsçtJ de Jareiro até Dezembro. 2011. 

"'"" 
U.U 
1.1.1.U 
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l!AttCOS COtflAMJ\W,IJflô· oaws OOtfTAS 

BANCO DO BAASn.. ｾｮｶｮＮ｣ｴｲｲｯ＠
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ＧＧｾｩｲＡｊＡ､ｯ＠ c,.._,,1 illl ｴＺｾｌＡｾ＠ ｾｾ＠ .11:r.11 Gtreõ1 
S1u1b•il ｾＱ＠ l°Clrr4ra 

f. 000062 ---«. 
Ocorre que durante o ano são realizadas diversas movimentações nas contas 

bancárias e, por isso, tornam-se necessários alguns ajustes nos saldos das contas de 

controle no final do ano para que os saldos fiquem adequados. 

Por exemplo, quando são registradas as receitas de transferências do FUNDES o 

sistema registra o valor da entrada em duas fontes de recursos, sendo: 

• 60% da receita na fonte "118 - Transferências do FUNDES para Aplicação na 

Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na 

Educação Básica"; 

• 40% da receita na fonte "119 - Transferências do FUNDES para Aplicação 

em Outras Despesas da Educação Básica". 

Já no pagamento da despesa a saída é registrada na respectiva fonte do empenho. 

Porém, a aplicação dos recursos do FUNDES não é realizada na proporção exata de 

60% e 40%. Neste caso, se o Município aplicar integralmente os recursos do 

FUNDES para o pagamento dos profissionais do magistério, por conseguinte o saldo 

da fonte 118 - FUNDES 60% ficará negativo e o saldo da fonte 119 - FUNDES 40% 

ficará positivo, conforme demonstra a figura abaixo: 

' 
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'STADO DE MINAS GERAIS 
.IUNIOPIO DE r.IARIANA 
ｾＡｉ､･＠ Verlflcaçári de Jsnero ｳｩｾ＠ Dezerrb'o. 2014 
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Assim, para corrigir os saldos das contas de controle seria necessário realizar um 

lançamento contábil entre as duas fontes de recursos (118 e 119), dentro da mesma 

conta bancária mensalmente ou no encerramento do exercício financeiro. 

Ocorre que este procedimento não era permitido pelo SICOM no exercício de 2014, 

pois existia uma regra de validação dos dados que impedia que houvesse lançamento 

contábil debitando e creditando a mesma conta bancária, ainda que entre fontes de 

recursos diferentes, o que fez com que os saldos bancários fontes de recursos 

(contas de correntes - contas de controle) não refletissem à realidade, conforme 

• demonstra o relatório "Balancete de Verificação" emitido pelo sistema de 

contabilidade utilizado pela Prefeitura de Mariana que demonstra os saldos e a 

movimentação no exercício de 2014 (doe. nº 13). 

Por esse motivo os saldos do superávit financeiro apurados pelo órgão técnico em 

31/12/2014 não estão adequados. 

Esclarece-se que para o exercício financeiro de 2015 esta regra validação foi retirada 

do SICOM e a partir de então os saldos das contas correntes passaram a refletir à 

realidade, conforme demonstra o relatório "Balancete de Verificação" emitido pelo 
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sistema de contabilidade utilizado pela Prefeitura de Mariana que demonstra os 

saldos e a movimentação no exercício de 2015 (doe. nº 14). 

Assim, realizou-se um levantamento minucioso dos saldos do superávit financeiro 

segregado por fontes de recursos, adotando-se como critério as classificações 

definidas pela Instrução Normativa nº 05/2011, conforme demonstra o quadro a 

seguir: 

Saldo do Saldo de . t " '"!ml Ativo Saldo de Depósitos e Superávit/ ·.·'· ＺＬＭＬｾｾＯＢｾｾ［ＺＬ＠ · 
Cód. Saldo de qtdicit ªí!l. · · -.. ｾｳ￺ｾｇｊｓ｜ｾ＠

da 
Descrição da Bancos em Realizável Restos a Consignaçõ 

31/12/2014 · Utilizado .. em; 
Fonte 

Fonte 31/12/2014 (A) em Pagar em asem 
(E= A+ B':.C - . : \2015 lF(rt 31/12/2014 31/12/2014 (C) 31/12/2014 D) . . . . .,., . ｾｱ＾Ｌ［Ｎ＠

. IB) (0) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

200 
Recursos 

24.554.799,98 206.293,33 5.256.936.09 781.373,38 18.722.783,84 º·ºº Ordinários 
Receitas de 
Impostos e de 

. 201 Transferências 
661.410,86 906.185,95 287.165,79 -531.940,88 º·ºº de Impostos 

Vinculados à 
Educar-!io 
Receitas de 
Impostos e de 

202 , Transferências 
1.513.123.38 628.670,50 119.638,65 764.814,23 º·ºº de Impostos 

Vinculados à 
Saúde 

212 Serviços de 124.523,63 10.068.82 º·ºº 114.454,81 114.000,00 Saúde 
Contribuição de 
Intervenção do 

216 Dominio 45.858,25 º·ºº 45.858,25 45.000,00 
Econômico 
ICIOE\ 
Contribuição para 
Custeio dos 

217 Serviços de 407.635,45 
Iluminação 

257.837,20 149.798,25 149.000,00 

Pública (COSIP) 

218e Transferências 

2019 
do FUNDES 60% 2.550.374,98 25.408,50 11.611,88 2.513.354,60 2.510.000,00 
e 40°/o 
Transferências 

222 
de Convénios 

144.044,56 24.454.10 119.590,46 119.413,40 Vinculados à 
ｅ､ｵ｣｡Ｂｾﾺ＠

Transferências 

223 
de Convênios 

126.142,93 40.776,17 85.366,76 82.282,72 Vinculados â 
Saúde 
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-
531.940,88 

764.814,23 

454,81 

858,25 

798,25 

3.354,60 

177,06 

3.084,04 



Transferências 
de Convênios 
Não 

224 Relacionados à 4.392.039,91 Educação, ã 
Saúde nem ã 
Assistência 
Social 
Transferências 
de Recursos do 

229 Fundo Nacional 1.225.702,67 
de Assistência 
Social (FNAS) 

Transferências 
de Convênios 

242 Vinculados à 84.753,88 
Assistência 
Social 
Transferências 
de Recursos do 
FNDE Referenles 

• 243 ao Programa 23.830,46 
Dinheiro Direto 
na Escola 
'PODE\ 
Transferências 
de Recursos do 
FNDE Referentes 

244 ao Programa 4.544,81 
Nacional de 
Alimentação 
Escclar IPNAE\ 
Transferências 
de Recursos do 
FNDE Referentes 

245 
ao Programa 

128.326, 13 Nacional de 
Apoio ao 
Transporte 
Escclar IPNATE\ 
Outras 

246 Transferências 
288.998,67 de Recursos do 

FNDE 
Transferência do 

247 Salário-Educação 265.048,74 

• Transferências 

248 
de Recursos do 

602.873,17 
SUS para 
ａｴ･ｮＬＮ［ｾｯ＠ Básica 
Transferências 
de Recursos do 
SUS para 

249 
Atenção de 

358.668,45 Média e Alta 
Complexidade 
Ambulatorial e 
Hosnitalar 
Transferências 
de Recursos do 

250 SUS para 181.251,60 
Vigilancia em 
Saúde 
Transferências 
de Recursos do 

251 SUS para 152.610,87 
Assistência 
Farmacêutica 

2.360.292,31 

167.996,00 2.556,34 

0,00 

º·ºº 

20.834,20 

º·ºº 

4.535,70 

205.391,69 

383.062,94 

188.357,00 

16.730,52 

º·ºº 118,00 

ｩｲｩｾＢＮＢｩｬ＠ ｾｬ＠ l.;cr!J! (: ｾｾｾＺｾＡ＠ !J::'n Ger.:1 
Sltlfll•is doi ＲＧｕＺＺｩＺｲｾ＠

2.031.747,60 128.454, 16 1 .903.293,4 
4 

1.055.150,33 412.000,00 643.150,33 

84.753,88 82.971,06 1.782,82 

23.830,46 23.830,46 0,00 

-16.289,39 0,00 -16.289,39 

128.326, 13 126.000,00 2.326, 13 

284.462,97 136.105,63 148.357,34 

59.657,05 59.000,00 657,05 

219.810,23 218.000,00 1 .810,23 

170.311 ,45 170.000,00 311,45 

164.521,08 164.000,00 521,08 

152.492,87 152.000,00 492,87 
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Transferências 

252 
de Recursos do 

41.855,03 0,00 41.855,03 40.000,00 1.855,03 
SUS para Gestão 
do SUS 
Transferências 
de Recursos do 

253 
SUS para 266.934,23 15.771,65 251.162,58 233.000,00 18.162,58 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
de Saúde 
Outras 

254 
Transferências 

10.671,11 0,00 10.671,11 0,00 10.671,11 
de Recursos do 
sus 
Transferências 

255 
de Recursos do 704.157,37 134.590,27 569.567,10 540.508,01 29.059,09 Fundo Estadual 
de Saúde 
Transferências 
de Recursos do 

256 Fundo Estadual 86.382,03 18.998,90 67.383,13 62.000,00 5.383,13 

• de Assistência 
Social (FEAS) 
Mullas de 

257 Trânsito 756.790,35 89.207,66 667.582,69 667.000,00 582,69 

292 
Alienaçao de 1.073.510,20 0,00 1.073.510,20 1.072.000,00 1.510,20 
Bens 

Subtotal 40.776.863,70 206.293,33 10.756.106,17 1.202.464,04 29.024.586,82 7 .306.565,44 
21.718.021, 

38 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

200 
Recursos 582.234,27 -48.511,95 452.258,54 405.300,22 -323.836,44 0,00 -
Ordinários 323.836 44 

Subtotal 582.234,27 -48.511,95 452.258,54 405.300,22 -323.836,44 0,00 -
323.836,44 

FUNDO DE ｐｒｅｖｉｄｾｎｃｉａ＠ DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARIANA - FUNPREV 

Recursos 70.378.364, 
203 Ordinários - 70.488.352, 13 0,00 42.293,70 67.693.59 70.378.364,84 0,00 

64 Fundo 

Subtotal 70.488.352, 13 0,00 42.293,70 67.693,59 70.378.364,84 0,00 
70.378.364, 

84 • SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

200 
Recursos 1.150.587,62 31.340.49 371.942.32 3.867,30 806.118,49 0,00 806.118.49 Ordinários 
Subtotal 1.150.587,62 31.340,49 371.942,32 3.867,30 806.118,49 0,00 806.118,49 

Total 112.998.037,72 189.121,87 11.622.600,73 1.679.325, 15 99.885.233,71 7.306.565,44 92.578.668, 
27 

Depreende-se pela análise do quadro anterior que todos os créditos adicionais 

abertos no exercício financeiro de 2015 pelo recurso superávit financeiro contaram 

com saldo suficiente, destacando-se que somente na entidade Prefeitura restou um 

28 
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saldo de superávit de quase 22 milhões de reais que poderia ter sido utilizado para a 

abertura de créditos adicionais, mas não foi. 

Na oportunidade, apresentam-se para comprovação os seguintes relatórios que 

foram utilizados na apuração do superávit financeiro por fontes de recursos em 

31/12/2014: 

• Demonstrativo das disponibilidades financeiras por fontes de recursos -

saldos de bancos (doe. nº 15); 

• Demonstrativo do ativo realizável - devedores diversos (doe. nº 15); 

• Demonstrativo da dívida flutuante - depósitos e consignações (doe. nº 15); 

• Relatório dos restos a pagar por fontes de recursos (doe. nº 15); 

• Relação dos créditos adicionais abertos por superávit financeiro por fontes de 

recursos (doe. nº 15); 

• Memória de cálculo da apuração do superávit financeiro no exercício 

financeiro de 2015 por fonte de recursos (doe. nº 15). 

1.1.3. Conclusão 

Assim, diante de todo o exposto, restou plenamente demonstrado e comprovado que 

os créditos adicionais abertos pelo Municipio de Mariana, durante o exercicio 

financeiro de 2015, foram devidamente (i) autorizados por leis municipais, (ii) abertos 

• por decretos expedidos pelo chefe do Poder Executivo e (iii) com a indicação das 

respectivas fontes de recursos, conforme determinam o art. 167, inciso V, da 

Constituição da República, os arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964 e o parágrafo único 

do art. 8° da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, razões 

pelais quais se requer a aprovação das contas, sem ressalvas. 
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º"" 

Diante do exposto, com amparo nas justificativas e documentos apresentados, 

requer-se que as contas do Município de Mariana, referente ao exercício financeiro de 

2015, sejam reexaminadas pelo órgão técnico deste egrégio Tribunal de Contas e, por 

conseguinte, que elas sejam aprovadas, sem ressalvas. 

Nestes termos, pede juntada e deferimento . 

da Pereira 

CRC/MG 75.306/0-0 
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DOCUMENTO Nº. 01 
(Procuração) 
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MUNICÍPIO DE MARIANA 

GABINETE no PREFEITO 
Praça .luscelino Kubitschek, slnº - CEI' 35.420-000- Minas Gerais 

(31) 3557-9003 /Fax: (31) 3557-9004 
E-1na i 1: !.!ahinetcfr_i)n1arinna .111 g. !.!OV .br 

ｆＺｾ＠ 000070 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: DUARTE EUSTÁQUIO GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador 
da cédula de identidade MG-11108100 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
042.714.956-89, residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 208, Bairro São Sebastião, 
CEP 35.420-000, Mariana__, MG. 

OUTORGADO: ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA, advogado, inscrito na 
OAB/MG sob o nº. 112.445 e no CPF/MF sob o nº. 024.682.916-89, com escritório 
na Alameda dos Coqueiros, nº 982, Bairro São Luiz, CEP: 31.270-820, Belo 
Horizonte-MG, telefone (31) 2511-8151, fax (31) 2511-8141. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o advogado acima outorgado, ao qual concede os poderes 
da cláusula "ad judicia" e mais as especiais necessárias para receber e dar quitação, 
fazer acordo, transigir, confessar, recorrer, embargar, desistir, praticar todos atos 
perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, inclusive nos 
cartórios, em especial para representá-lo junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais nos autos do processo nº. 997.702 - Prestação de Contas Anual do 
Município de Mariana, referente ao exercício financeiro de 2015, podendo agir "in 
solidum" ou separadamente, podendo ainda substabelecer no presente mandato, 
com ou sem reserva de poderes. 

Mariana - MG,03 de abril de 2017 . 

DUARTE EUS'- %NÇALVES JÚNIOR PREFEITO MUNICIPAL 
MG-111os1od:8 GO ｟ＮＬｰｾ＠
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LEI Nº 2.912, DE 16 DE SETEMBRO DE 201 
Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento vi9ente para Aquisição de Veicula, 
conforme Convénio nQ 832/2013 da SES/MG e dá 
outraspravidênciás. 

O Povo do Município de Mariana por seus repl'esentantes legais aprovou e eu, Prejcil1. 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: · ;• 

Art 12 · Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificação: 

Esuecificaçõcs Valor CR$l 
Ôrnão: 07 -Secretaria Municioal de Saúde - SEMSA 
Unidade: 07.01-Fundo Municipal de Saúde - FMS .. 
funcão: J O - Saúde 
Subfu nção: 301 - Atenção Básica 
ｾＮｲ｡ｭ｡Ｚ＠ 0024 -Assistência ｬｮｴ･ｾｲ｡ｬ＠ à Saúde da Ponul3cão 
Ação: 1.325 -Aquisição de Veiculo - Cv. 832/2013/SES·MG 
Natureza da Desnesa: 4.4:90.52 - Eauioamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0.1.0023 -Transferências de Convênios Vinculados à Saúde 30.000,00 

Art 22. Fica autorizada a inclusão da AÇão: "1.325 - Aquisição de Veículo - Cv. 
832/2013/SES·MG", no Plano Plurianual para o período de 2014·2017, que será vinculada 
ao programa 0024 - Assistência Integral à Saúde da População e conterá •as seguintes 
especificações: 

Denominação da Ação: 
ｃ￳､ｩｾｯＺ＠ 1.325 Descricão: Aquisição de Veiculos - Cv. 83Z/2013/SES·MG 
Características ela ação 
[x] Projeto [x] Nova ( ]Continua Inicio previsto: 09/2014 

( ] Atividade [ ] Em andamento [x]Temporária 
Término previsto: 
12/2014 

f 1 Operacão Especial 
Custo e meta fislca da acão oor exercício financeiro 

Produto Custo e n1cta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
íunidade de medida l n/2014 o/2015 n/2016 n/2017 

VeículoAdquirldo R$ 30.000,00 ... ... . .. 
(veículo) 01 

Art 3º. Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo 2º desta Lei .no Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014. 

Art. 4º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que. trata o art. 12 desta Lei, 
correrão à conta do excesso de arrecadação dos recursos vinculados oriundos da fonte 
0.1.0023 - ·Transferência de Convênios Vinculados à Saúde, a serem transferidos ao 
Munidpio pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, provenientes do Convênio nº 
832/2013/SES·MG, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reai j, conforme inciso li.§ 19 'rlo 
art. if3ããLei iiil 4.32Õ/64. · 
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1Art. Sº. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por 
eventual tendência de excesso de arrecadaÇão adicional da fonte de recurso de que trata o 
art 42 desta Lei, conforme dispõe o incis.o H, do § 1 º e o § 3º do .art. 43, da Lei n2 

;4.320/1964. 

:Parágrafo Único: A abertura de créditos adidonais suplementares de que trata o caput 
.deste artigo fica limitado a'R$ 7.000,00. 

Art. 6º. Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. •. 

·Art. 72 - Revogam-se disposições contrárias. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 
.a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

• 

• 

.. 
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DECRETO Nº 7.674, DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

"Autoriza abertura de Crédito Especial na 

valor de R$ 31.478,29" -

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

autorização contida na Lei Municipal nº 2.912, de 16 de setembro de 2014, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte 
crédito especial no valor de R$ 31.478,29 (trinta e um mil quatrocentos e setenta e 
dois reais e vinte e nove centavos). 

07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSE 
0701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Aquisição de Veículo - CV 832/2013/SES/MG 
10.301.0024.1.325·449052 - Equipamentos e Material Permanente ...................................... 31.478,29 

TOTAL DE CRÉDITOS ............................................................................... R$ 31.478,29 

Art. 22. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desde 
Decreto, de acordo com o § 12 do Art. 43 da Lei nº 4.320/64 decorre do superávit 
financeiro no valor de R$ 31.478,29 (trinta e um mil quatrocentos e setenta e oito 
reais e vinte e nove centavos). 

TOTAL DE RECURSOS ............................................................................... R$ 31.478,29 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

. . , 
Mariana, 05 de março de 2015. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA • 
Relação de Arrecadações 01/01/2014 até 31/12/2014 

CódigoJ Rubricas J Especificação 1 
14664 4.2.4.7.2.01.04.00.00.00 Transferência de Convênio p/Aquisição de V1 

MARIANA, 06/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRCIMG 09014510-1 

Jose Cartas Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso J Data J Tipo J Banco J 

1123 01/0712014 Normal 57641 

Celso Cota Neto 

Prefeito 

• Betha Sistemas 
Exercício de 2014' 

Página: 1/1 

Conta BancoJ Lote 1 Documento J Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

73500-0 1101 ex.: 50999 30.000,00 

Total do Dia: 30.000,00 

i 
Total do Periodo: 30.000,00 

ｾﾷ＠::'>"" 

ｾ
］＠

ｾ＠
ã __, 

<J' 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

;; 

ª 0• S3 •·· 
ｾＦ＠
h"' 

:t5: 
ｾＭ
ｾｾ＠Sf 
ｾ＠
!". 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Controle da Despesa Orçamentária -'Perlodo de 0110112bi4a 3111212014 

Cadastro 

Despesa: 

Orgão: 

Unidade: 

Função: 

Subfunção 

Programas 

Projeto I Atividade: 

Elemento/ Subelemento: 

Movimentaçao Oocum. 

Suplementação 400 

• 

• 

Descrição 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - Cv. 832/2013/SES-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • SEMSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Saúde 

Atenção Básica 

ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE DA POPULAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - Cv. 832/2013/SES-MG 

Equipamentos e Material Permanente 

Anui. Credor Data 

17/09/2014 

Adiciona 

Código 

932 

07 

01 

10 

301 

0024 

1.325 

4.4.90.52.00.00.00.00.1123 

Subtrai 

Saldo Inicial da Dotação: 0,00 

30.000,00 30.000,00 

Saldo da Dotação: 30.000,00 



/ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA • 
Relação de Arrecadações 01/01/2014 até 31/12/2014 

Código! Rubricas 1 Especiflcaç<lo 

14665 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vrnc Transf CON 

14666 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

15094 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

17188 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

19476 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

21162 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf CON 

22870 4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf CON 

MARIANA, 0610412017 

1 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Car1os Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso 1 Data 

1123 01/07/2014 

1123 31/0712014 

1123 2910812014 

1123 30/0912014 

1123 31/1012014 

1123 2811112014 

1123 31/1212014 

Celso Cota Neto 

Prefeito 

1 lipo 
1 Banco 1 

Normal 57642 

Normal 57642 

Normal 57642 

Normal 57642 

Normal 57642 

Normal 57642 

Normal 57642 

• Betha Sistemas 
1 • 
· Exercício de 2014 

Página: 111 

Conta Banco 1 Lote 1 Documento! ValorArrecadadol Valor Anulado 1 TotalArrecadado 

73500-0 1701 ex.: 50999 128.66 º·ºº 128,66 

Total do Dia: 128,66 º·ºº 128,66 

73500-0 1702 ex.: 51000 229.10 º·ºº 229,10 

Total do Dia: 229, 10 º·ºº 229, 10 

73500-0 1748 ex.: 51035 210.51 º·ºº 210.51 

Total do Dia: 210,51 º·ºº 210,51 

73500-0 2045 ex.: 51259 222,29 º·ºº 222,29 

Total do Dia: 222,29 º·ºº 222.29 

73500-0 2290 ex.: 51400 234, 19 º·ºº 234, 19 

Total do Dia: 234.19 º·ºº 234,19 

73500-0 2496 ex.: 51540 210,47 º·ºº 210,47 

Total do Dia: 210.47 º·ºº 210.47 

73500-0 2763 ex.: 51151 243,07 º·ºº 243.07 

Total do Dia: 243.07 º·ºº 243.07 

Total do Perlodo: 1.478,29 0,00 1.478,29 
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Betha Sistemas 
ESTADO DE MINAS GERAIS ｾＺＺＢｾＺＺＺ［ｾＺＺＺｾ［ＺＺｾＺＺＺｾｯＭＬ［ＢＧ［ｾＭＬＺＬＭＢＧＭＬＬＮＬ＠ ,'A.no de 2015 

MUNICIPIO DE MARIANA 
Termo Geral de Disponibilidade Financeira 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2015, a(o) MUNICIPIO OE MARIANA procedeu a verificação das disponibilidades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, conforme abaixo especificado: 

Código Conta Titulo da Conta Fonte Agência Banco SaldoAnt. Débttos Créditos SaldoAtu. 

Saúde 

48407 30957-5 BANCO DO BRASIL 30957-5 CON\ 1123 2279-9 BANCO DO BRASIL S, 0,00 44.480,27 44.480,27 0,00 

57230 30957-5 BANCO DO BRASIL 30957-5 CON\ 1123 2279-9 BANCO DO BRASIL S.• 37.369,54 3.354, 19 40.723,73 0,00 

57643 32924-X BANCO DO BRASIL C/32924-X CO 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 0,00 0,00 0,00 0,00 

57844 32924-X BANCO DO BRASIL C/32924-X CO 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 3.084,04 270,85 0,00 3.354,89 

57639 32983-5 BANCO DO BRASIL C/32983-5 COI 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 0,00 0,00 0,00 0,00 

57640 32983-5 BANCO DO BRASIL C/32983-5 COI 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 3.084,80 270,93 0,00 3.355,73 

(57641 73500-0 BANCO DO BRASIL C/73500-0 COI 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S,, O.oo 39.634,30 39.634,30 0,00 

57642 73500-0 BANCO DO BRASIL C/73500-0 COI 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 31.478,29. 2.825,41 34.303,70 0,00 

57637 130-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1123 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 50,00 44.874,93 44.874,93 50,00 

57638 130-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1123 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 51.076,26 1.860,96 44.874,93 8.062,29 

45335 621.008-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1123 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 0,00 0,00 0,00 

45377 621.008-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1123 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 0,00 0,00 0,00 

45395 6621006-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1123 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 0,00 0,00 0,00 

45396 6621007-7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1123 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Saúde: 126.142,93 137.571,84 248.891,86 14.822,91 

TOTAL GERAL: 126.142,93 137.571,84 248.891,86 14.822,91 

O montante de recursos encontrados, perfazem a quantia de RS 14.822,91 (quatorze mil oitocentos e vinte e dois reais e noventa e um centavos) , que após 
conferidos, fizeram constar do presente termo, que vai ser por todos assinado. 

Resumo das Fontes de Recurso 

Aplicação 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 
1123 Convênios Vinculados à Saüde 

MARIANA, 07/04/2017 

Maria da Conceição de Olivelra 

Tesoureira 

• 
Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Total da Entidade: 
Total da Geral: 

Valor EStimado 

14.822,91 

14.822,91 
14.822,91 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
. MUNICIPIO DE MARIANA • Relação das Alterações Orçamentárias - Período de 01 /0112015 até 31 /1212015 

Supl. Fundamento Lei Tipo de alteração Data supl Mov. Tipo movimento Origem recurso 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

520 Decreto 007674/15 
521 Decreto 007674/15 

002912114 Especial 
002912/14 Suplementar· 

05/03115 

05/03/15 

Suplementar: 

Especial: 

Extraordinário: 

1 Adicionar 

1 Adicionar 

1.478,29 

30.000,00 

0,00 

Superávit financeiro 

Supcrâvit financeiro 

Total da entidade: 

RESUMO 

Adicionar anulação de dotação: 

Subtrair anulação de dotação: 

Adicionar dotação transferida: 

Subtrair dotação transferida: 

Superávit financeiro: 

Excesso de arrecadaç.ão: 

Operações de crédito: 

Convênio: 

Valor 

ｾ＠
1.478,29 

. 31.478,29 

• Exercício de 2015 

Página: 1/1 

Despesa ProjAtiv. Elemento Recurso Deta/hamcnto 

207 1.325 4.4.90.52.00.00.00.00 1223- Convênios Vinculados à Saúde - 000000- Sem detafhamento das destlnaç 

207 1.325 4.4.90.52.00.00.00.00 1223- Convênios Vinculados â Saúde. 000000- Sem detalhamento das destinaç 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

31.478,29 

º·ºº 
0,00 

0,00 

ｾ
ＺＺＧＮＧ＠' 
= . = 

ｾ＠ e:> 
ｾＯ＠ Cl 
"I 

! 1 ｾ＠

f 
ｾｾ＠

Ｕｾ＠
H 
C·W 
［Ｚ［ｾ＠
Ｍｾ＠

ﾷｾ＠ｾＱ＠



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Controle da Despesa Orçamentária - Perlodo de 01/01/2015 a 31/12/2015 

Cadastro 

.Despesa: 

Orgão: 

Unidade: 

Função: 

Subfunção 

Programas 

Projeto 1 Atividade: 

Elemento I Subelemento: 

Movimentação Docum. 

Suplementação 520 
Suplementação 521 
Empenho 2653 

.ção Empenho 1605 

ｾｯ＠ 2367 

• 

Descrição 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - Cv. 83212013/SES-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

Saúde 

Atenção Básica 

ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE DA POPULACAO 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - Cv. 83212013/SES-MG 

Equipamentos e Material Permanente 

Anu1. Credor 

DINAUTO LTDA 
2653 DINAUTO LTOA 

Data 

0510312015 
0510312015 
3010312015 
1410712015 
0411112015 

ｆｓＲｾｊ＠
Exerclcio de 2015 

Página: 111 

Código 

207 

07 

01 

10 

301 

0024 

1.325 

4.4.90.52.00.00.00.00.1223 

Adiciona Subtrai 

Saldo Inicial da Dotação: 0,00 
( 

30.000,00 30.000,00 
li 1.478,29 31.478,29 

31.478,00 0,29 
31.478,00 31.478,29 

31.478,25 0,04 

Saldo da Dotação: 0,04 



ｔＱＱｾ､ＡｬｃｾＧｮｩＱＱｾｴＡｩＪＭｾｾＱＮＧＡﾷＮｮｃｴｲ＠ . 
ｓＧＺｴｲｾｾｃｩＲＧｃｬｩＢＱＮＢｕ＠
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Rubricas Descrição Fonte de Rec. 

Receitas Orçamentárias 

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS 

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 

4.1.1.o.o.oo.oo.00.00.00 Receita Tributária 

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00 Impostos 

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00 

4.1.1.1.2.02.00.00.00.00 

4.1.1.1.2.02.01.00.00.00 

4.1.1.1.2.02.02.00.00.00 

4.1.1.1.2.02.03.00.00.00 

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00 

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00 

4.1.1.1.2.04.31.01.00.00 

4.1.1.1.2.04.31.02.00.00 

4.1.1.1.2.04.31.03.00.00 

4.1.1.1.2.04.34.00.00.00 

4.1.1.1.2.04.34.01.00.00 

ｾＱＮＲＮＰＴＮＳＴＮＰＲＮＰＰＮＰＰ＠

•.. 2.04.34.03.00.00 

4.1.1.1.2.08.00.00.00.00 

4.1.1.1.2.08.01.00.00.00 

4.1.1.1.2.08.02.00.00.00 

4.1.1.1.2.08.03.00.00.00 

4.1.1.1.3.00.00.00.00.00 

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00 

4.1.1.1.3.05.01.00.00.00 

4.1.1.1.3.05.01.01.00.00 

4.1.1.1.3.05.01.02.00.00 

4.1.1.1.3.05.01.03.00.00 

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00 

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00 

4.1.1.2.1.17 .00.00.00.00 

4.1.1.2.1.25.00.00.00.00 

4.1.1.2.1.31.00.00.00.00 

4.1.1.2.1.32.00.00.00.00 

4.1.1.2.1.99.00.00.00.00 

4.1.1.2.2.00.00.00.00.00 

4.1.1.2.2.21.00.00.00.00 4.-2.28.00.00.00.00 
4. ..2.90.00.00.00.00 

4.1.1.2.2.99.00.00.00.00 

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00 

4.1.2.1.0.00.00.00.00.00 

4.1.2.1.0.29.00.00.00.00 

4.1.2.1.0.29.03.00.00.00 

4.1.2.1.0.29.07 .00.00.00 

4.1.2.1.0.29.16.00.00.00 

4.1.2.3.0.00.00.00.00.00 

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 

4.1.3.1.0.00.00.00.00.00 

4.1.3.1.1.00.00.00.00.00 

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 

4.1.3.2.2.00.00.00.00.00 

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.00.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.01.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.02.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.02.01.00.00 

4.1.3.2.5.01.02.02.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.01.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.03.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.04.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.05.00.00 

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

Imposto si Propriedade Predial e Terril. Urbana 

IPTU Ordinário 60% 

IPTU Educação 25% 

IPTU Saúde 15% 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natu 

IRRF si os Rendimentos do Trabalho 

1100 

1101 

1102 

IRRF si os Rendimentos do Trabalho Ordinário 60%1100 

IRRF si os Rendimentos do Trabalho Educação ＲＵｾＱＱＰＱ＠

IRRF si os Rendimentos do Trabalho Saúde 15% 1102 

IRRF si Outros Rendimentos 

IRRF si Outros Rendimentos Ordinário 60% 1100 

IRRF si Outros Rendimentos Educação 25% 1101 

IRRF si Outros Rendimentos Saúde 15% 1102 

Imposto strransm Inter Vivos de Bens lmoveis e Dir 

ITBI Ordinário 60% 1100 

ITBI Educação 25% 1101 

ITBI Saúde 15% 1102 

Impostos sobre a Produção e a Circulação 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

lmp. si serviços de Qualquer Natureza 

Taxas 

lSS Ordinário 60% 

JSS Educação 25% 

ISS Saúde 15% 

Taxas pelo Exercfcio do Poder de Policia 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

1100 

1101 

1102 

1100 

Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecime 1100 

Taxa de Utilização de Área de Domlnio Público 1100 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 

Outras Taxas pelo Exerciclo do Poder de Pol!cia 

Taxas pela Prestação de Serviços 

Taxas de Serviços Cadastrais 

Taxa de Cemitérios 

Taxa de limpeza Pública 

Outras Taxas pela Prestação de Serviços 

Receitas de Contribuições 

Contribuições Sociais 

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

Contribuição Patronal - Inativo Civil 1103 

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime 1103 

Recetta de Recolhimento da Contribuição Patronal, 1103 

Contribuição para o Custeio do Serviço de llumrnaç 1117 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Alugue Is 

Receitas de Valores Mobiliários 

Dividendos 

Remuneração de Depósitos Bancários 

1100 

1100 

Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 1100 

Rec de Rem de Dep Bancários de Rec Vinc FUNDES 

Rec de Rem de Dep Bancários de Rec Vinc FUNDE111e 

Rec de Rem de Dep Bancários de Rec Vinc FUNDE1119 

Rec de Remun de Dep Bane de Rec Vinc ·Fundo Sa1 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-Serviços Sal1112 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-BLATB 1148 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-BLMAC 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-BLVGS 

1149 

1150 

Prevista 
Arrecadada 

No Mês Até o Mês 

375.600.000,00 35.070.228,56 308.534.501,42 

358.041.837,40 34.185.225,84 324.231.382,94 

35.760.685,50 3.049.924,68 33.392.943,15 

34.300.000,00 2.976.648,29 31.345.292,14 

9.000.000,00 

1.800.000,00 

1.080.000,00 

450.000,00 

270.000,00 

6.500.000,00 

6.500.000,00 

3.800.000,00 

1.625.000,00 

975.000,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

700.000,00 

420.000,00 

175.000,00 

105.000,00 

25.300.000,00 

25.300.000,00 

25.300.000,00 

15.180.000,00 

6.325.000,00 

3.795.000,00 

1.460.685,50 

544.807,50 

14.177,50 

440.000,00 

7.940,00 

22.690,00 

60.000,00 

915.878,00 

15.878,00 

30.000,00 

600.000,00 

270.000,00 

2.465.800,00 

1.145.800.00 

1.145.800,00 

º·ºº 
1.145.800.00 

º·ºº 
1.320.000,00 

12.346.085,25 

0,00 

0,00 

12.289.375,25 

4.536,00 

4.628.839,25 

2.116.839,25 

1.600.000,00 

215.498,00 

129.298,80 

86.199,20 

44.982,00 

7.413,03 

28.163.23 

1.916,23 

3.400,64 

1.362.743,30 

86.511,99 

51.907,09 

21.628,08 

12.976,82 

1.270.049,39 

1.242.464,42 

745.478,37 

310.616,34 

186.369,71 

27.584,97 

16.550,90 

6.896,29 

4.137,78 

6.181,92 

3.709,15 

1.545,48 

927,29 

1.613.904,99 

1.613.904,99 

1.813.904,99 

868.342,58 

403.478,50 

242.085,90 

73.276,39 

26.110,91 

3.555,60 

3.214,20 

º·ºº 
7.417,50 

11.923,61 

47.165,48 

0,00 

1.080,00 

27.086,27 

18.999,21 

1.362. 782,69 

1.190.001.78 

1.190.001,78 

1.140,07 

1.188.861.71 

º·ºº 
172.780,91 

1.509.126,25 

431,50 

431,50 

1.508.694. 75 

0,00 

204.633,05 

114.808,59 

32.250,88 

7.207,96 

4.324,78 

2.883,18 

12.095,94 

1.398,52 

1.813,28 

1.400,99 

3.576,57 

10.303.317,02 

1.849.133,39 

1.109.479,50 

462.284,12 

277.369,77 

7.856.748,32 

7 .362.418,95 

4.417.450,30 

1.640.606,91 

1.104.361,74 

494.329,37 

296.658.38 

123.544.78 

74.126,21 

597.435,31 

358.461,19 

149.358,88 

89.615,24 

21.041.975,12 

21.041.975.12 

21.041.975,12 

12.625.162,83 

5.260.494,41 

3.156.297 ,88 

2.047.651,01 

924.610.77 

20.045.08 

528.089.73 

267.790,44 

39.885,60 

68.799,92 

1.123.040,24 

37.951,93 

21.620,84 

583.016,49 

480.450,98 

9.008.996,30 

7 .036.439,66 

7.036.439,66 

6.845,48 

7 .022.332,55 

7.261,63 

1.972.556,64 

14.920.045,41 

10.176,00 

10.178,00 

13.119.946,41 

º·ºº 
2.808.026,63 

1.610.089,92 

335.088,63 

234.136,63 

140.481,99 

93.654,64 

179.181.29 

12.118,90 

31.660.79 

28.608,62 

17.584.33 

Betha Sistemas 

Exerclcio de 2015 

Página: 1/10 

Diferenças 

67.065.498,58 

33.810.454,46 

2.367.742,35 

2.954.707,86 

-1.303.317,02 

-49.133,39 

-29.479,50 

-12.284,12 

-7.369,77 

-1.356.748,32 

-862.418,95 

-517.450,30 

-215.606,91 

-129.361,74 

-494.329,37 

-296.658,38 

-123.544,78 

-74.126,21 

102.564,69 

61.538,81 

25.641,12 

15.384,76 

4.258.024,88 

4.258.024,88 

4.258.024,88 

2.554.817, 17 

1.064.505,59 

638.702,12 

-586.865,51 

-379.803,27 

-5.867,58 

-88.089,73 

-259.850,44 

·17.195,60 

-8.799,92 

-207.162,24 

-22.073,93 

8.379,16 

16.983,51 

-210.450,98 

-6.543.196,30 

-5.890.639,66 

-5.890.639,66 

-6.845,48 

-5.876.532,55 

-7.261,63 

-652.556,64 

-2.573.960, 16 

-10.178,00 

-10.178,00 

-830.571,16 

4.536,00 

1.820.812,62 

506.749,33 

1.264.911,37 

-16.638,63 

-11.183,19 

-7.455,44 

-134.199,29 

-4.705,87 

·3.497,56 

-26.692,39 

-14.183,69 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Rubricas 

Receitas Orçamentárias 

4.1.3.2.5.01.03.06.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.07 .00.00 

4.1.3.2.5.01.03.08.00.00 

4, 1.3.2.5.01.03.09.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.10.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.11.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.12.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.13.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.14.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.15.00.00 

4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 

4.1.3.2.5.01.05.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.06.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.09.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.10.00.00.00 

4.1.3.2.5.01.10.01.00.00 

4.1.3.2.5.01.10.02.00.00 

ｾＮＵＮＰＱＮＹＹＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠

ｾＮＵＮＰＱＮＹＹＮＰＱＮＰＰＮＰＰ＠

4.1.3.2.5.01.99.02.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.04.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.05.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.06.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.07.00.00 

4.1.3.2.5,01.99.08.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.09.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.10.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.11.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.14.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.16.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.17.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.19.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.20.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.21.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.22.00.00 

4.1.3.2.5.01.99.23.00.00 

4 •. 5.02.00.00.00.00 

4. . . .5.02.01.00.00.00 

4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 

4.1.3.2.8.00.00.00.00.00 

4.1.3.2.8.10.00.00.00.00 

4.1.3.3,0.00.00.00.00.00 

Descrição Fonte de Rec:I 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-BLAFB 1151 

Ree Rem Outros Oep Bane Rec Vinculados • BLGE1152 

Rec Rem de Oep Bane de Rec Vtnc · BLINV 1153 

Rec Rem Outros Dep Bane Rec Vinculados· Outroi1154 

Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-SUS Estado 1155 

Rec Rem Oep Bane de Rec Vinc • ｃｏｎｖＮＱＲＳＲＱＲＰＱｾＱＱＲＳ＠

Rec Rem Dep Bane de Rec Vinc • CONV.SES 17261123 

Rec Rem Dep Bane de Rec Vinc. CONV.660/2014 1123 

Rec Rem Oep Bane de Rec Vtnc- CONV. SES 861/1123 

Rec Rem Dep Bane de Rec Vine. Resolução 4138/.1155 

Rec Rem Dep Bane de Rec Vine. CONV.83212013 1123 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 1100 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 1100 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 1116 

Rec Rem de Dep Bancários Rec Vine. • FNAS 

RecRem de Dep Bancários RecVinc. • FNAS 1129 

Rec Rem Outros Dep Bane Rec Vinculados Conv. /1142 

Remuneração de Outros Oep Bane Recursos Vincula· 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc llumínação Pública1117 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Conv Educação 1122 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros Convênios 1124 

Rem Outros Oep Bane Rec Vine Conv.Assist.Sociat 1123 

Rem Outros Oep Bane Rec Vinc PODE 1143 

Rem Outros Oep Bane Rec Vinc PNAE 1144 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc PNATE 1145 

Rem Outros Dep Bane Rec Vine Outras Transf.FND1146 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc QESE 1147 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Fundo Est.Assist.S1156 

Rem Outros Dep Bane Rec Vine Multas de Trânsito 1157 

Rec Rem Outros Oep Rec Vinculados Alienação de 1192 

Rec Remun de Oep Bane de Rec Vinc-Convênio Sa1123 

Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CONV.SEE 1122 

Rem Outros Dep Bane Rec Vine Transf CONV.SEG•1124 

Rem Outros Dep Bane Rec Vine Transf Convênio C 1124 

Receita REM. Outros Oep. Bancarios • Vinc. CON 1142 

Receita REM. Outros Oep. Bancarios · Vine. CONV.1124 

Receita REM. Outros Dep. Bancarios · Vine. CONV.1124 

Receita REM. Outros Dep. Bancarios · Vinc. CONV.1124 

Remuneração de Depósitos de Recursos Não Vinculad 

Receita de Remuneração de Depósitos de Poupança 1100 

Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não1100 

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de 

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de1103 

Receita de Concessões e Permissões 

Receita de Concessões e Permissões - Serviços 

Receita de Concessões e Permissões - Serviços de T 

Receita de Outorga dos Serviços de Transporte Cole 1100 

Receita da Cessão de Direitos 

Receita de Cessão do Direito de Operacionalização 

Receita de Cessão do Direito de Operacionalização 1100 

4. ｾＮＳＮＳＮＱＮＰＰＮＰＰＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠

4.1.3.3.1.01.00.00.00.00 

4.1.3.3.1.01.05.00.00.00 

4.1.3.6.0.00.00.00.00.00 

4.1.3.6.1.00.00.00.00.00 

4.1.3.6.1.01.00.00.00.00 

4.1.4.0.0.00.00.00.00.00 

4.1.4.9.0.00.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.03.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.03.06.00.00.00 

4.1.6.0.0.05.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.05.99.00.00.00 

4.1.6.0.0.13.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.13.02.00.00.00 

4.1.6.0.0.41.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.42.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.99.00.00.00.00 

4.1.6.0.0.99.01.00.00.00 

Receita Agropecuária 

Outras Receitas Agropecuárias 

Receita de Serviços 

Serviços de Transporte 

Receita de Terminais Rodoviários 

Serviços de Saúde 

Outros Serviços de Saúde 

Serviços Ad mlnistrativos 

Serviços de Venda de Editais 

1100 

1100 

1112 

1100 

Serviços de Captação, Aduç.âo. Tratamento. Reserva 1100 

Serviços de Coleta, Transporte. Tratamento e Desti 1100 

Outros serviços 

Outros Serviços • Ligação de Água 1100 

1 

1 

Prevista 

1.533,89 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

2.554,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

56.710,00 

34.026,00 

5.671,00 

1.060,00 

1.060,00 

0,00 

158.892,25 

9.093,63 

19.123,75 

73.000,00 

1.200,00 

147,45 

12.134,01 

1.105,05 

1.000,00 

32.172,72 

2.875,20 

5.838,84 

º·ºº 
400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

2.512.000,00 

0,00 

2.512.000,00 

7.656.000.00 

7.656.000,00 

56.710,00 

56.710,00 

56.710,00 

56.710,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

160.000,00 

160.000,00 

1.392.051,05 

68.052,00 

68.052,00 

560.000,00 

560.000,00 

3.999,05 

3.999.05 

0,00 

0,00 

760.000.00 

600.000,00 

ｾﾷＭ

' · 

;:_·:··--

Arrecãdãda · 
No Mês 

267,00 

300,88 

1.379,47 

92,67 

1.189,09 

0,00 

57,60 

26,79 

26,76 

566,30 

º·ºº 
8,14 

0,10 

652,34 

9.473,51 

8.699,36 

774,15 

53.119,72 

1.750,31 

1.087,19 

35.606,45 

0,00 

0,00 

1.912,30 

149,77 

2.755,17 

3.959,66 

998,36 

4.749,06 

151,43 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

89.824,46 

2.429.77 

87.394,69 

1.304.061,70 

1.304.061,70 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

156.778,50 

291,00 

291,00 

99.042, 11 

99.042, 11 

0,00 

º·ºº 
7.095,26 

1.542,88 

48.807,25 

0,00 

1 AtéoMês 

8.863.77 

3.384,36 

22.851,02 

937,19 

38.831,07 

3.354,19 

1.860,96 

270,93 

270,85 

5.758,90 

2.825,41 

22.968,62 

28.620,63 

4.874,35 

102.915,48 

96.766,58 

6.148,90 

702.304,29 

11.731,06 

4.896,54 

371.955,85 

0,00 

0,00 

10.768,55 

6.730,25 

43.143,52 

54.997,00 

6.414,52 

60.100,17 

89.477,06 

0,00 

2.787,69 

10.213,88 

26.946,62 

1.883,45 

78,94 

91,42 

87,77 

1.197.936,71 

70.472,08 

1.127.464,63 

10.311.919.78 

10.311.919,78 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

1.789.921,00 

1.789.921,00 

1.789.921,00 

88.407,20 

88.407,20 

1.053.494,58 

60.397,97 

60.397.97 

681.699.42 

681.699,42 

0,00 

º·ºº 
58.993,89 

19.983,75 

232.419,55 

600,39 

1 

1 
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-7.329,88 

·3.384,36 

-22.851,02 

-937,19 

-36.276,09 

-3.354,19 

·1.860,96 

-270,93 

-270,85 

-5.758,90 

·2.825,41 

33.741.38 

5.405,37 

796,65 

-101.855.48 

-95.706,58 

-6.148,90 

-543.412,04 

·1.837.43 

14.227,21 

-298.955,85 

1.200,00 

147,45 

1.366,26 

-5.624,40 

-42.143,52 

-22.824,28 

·3.539,32 

-54.261,33 

-89.477,06 

400,00 

-2.787,69 

·10.213,88 

-26.946,62 

·1.883,45 

·78,94 

·91.42 

-87,77 

1.314.063,29 

-70.472,08 

1.384.535,37 

·2.655.919,78 

·2.655.919,78 

56.710,00 

56.710,00 

56.710,00 

56.710,00 

·1.789.921,00 

·1.789.921,00 

·1.789.921,00 

71.592,80 

71.592,60 

338.556,47 

7.654,03 

7.654,03 

·121.699,42 

·121.699,42 

3.999.05 

3.999,05 

-58.993,89 

-19.983,75 

527.580,45 

599.399,61 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Rubricas 
1 

Descrição Fonte de Rec. 

Rocottas Orçamentárias 

4, 1.6.0.0.99.02.00.00.00 Outros Serviços - Estacionamento Rotativo 1100 

4.1.7 .0.0.00.00.00.00.00 

4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.01.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.01.02.00.00.00 

4.1.7 .2.1.01.02.01.00.00 

4.1.7 .2.1.01.02.02.00.00 

4.1.7.2.1.01.02.03.00.00 

4.1.7 .2. 1.01.05.00.00.00 

4.1.7 .2.1.01.05.01.00.00 

4.1.7.2.1.01.05.02.00.00 

4.1.7 .2.1.01.05.03.00.00 

4.1.7 .2.1.22.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.22.20.00.00.00 

4.1.7.2.1.22.70.00.00.00 

4.1.7 .2.1.33.00.00.00.00 

ｾＮＱＮＳＳＮＱＱＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠

ｾｾ＠ 1.33.12.00.00.00 

4.1.7.2.1.33.13.00.00.00 

4.1.7.2.1.33.14.00.00.00 

4.1.7 .2.1.34.00.00.00.00 

4.1.7 .2.1.35.00.00.00.00 

4.1.7 .2.1.35.01.00.00.00 

4.1.7.2.1.35.02.00.00.00 

4.1.7 .2.1.35.03.00.00.00 

4.1.7 .2.1.35.04.00.00.00 

4.1.7.2.1.36.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.36.01.00.00.00 

4.1.7.2.1.36.02.00.00.00 

4.1.7 .2.1.36.03.00.00.00 

4.1.7.2.1.99.00.00.00.00 

4.1.7.2.1.99.01.00.00.00 

4.1.7 .2.2.00.00.00.00.00 

4.1. 7 .2.2.01.00.00.00.00 

4.1.7 .2.2.01.01.00.00.00 

4.1.7.2.2.01.01.01.00.00 

4.1.7.2.2.01.01.02.00.00 

... ',2.01.01.03.00.00 

ＴｾＮＲＮＰＱＮＰＲＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠
4.1.7 .2.2.01.02.01.00.00 

4.1.7 .2.2.01.02.02.00.00 

4.1.7 .2.2.01.02.03.00.00 

4.1.7.2.2.01.04.00.00.00 

4.1.7.2.2.01.04.01.00.00 

4.1.7 .2.2.01.04.02.00.00 

4.1.7 .2.2.01.04.03.00.00 

4.1.7 .2.2.01.13.00.00.00 

4.1.7 .2.2.33.00.00.00.00 

4.1.7.2.2.99.00.00.00.00 

4.1.7 .2.2.99.51.00.00.00 

4.1.7 .2.4.00.00.00.00.00 

4.1.7 .2.4.01.00.00.00.00 

4.1.7 .2.4.01.01.00.00.00 

4.1.7.2.4.01.02.00.00.00 

4.1.7 .3.0.00.00.00.00.00 

4.1.7.5.0.00.00.00.00.00 

4.1.7.6.0.00.00.00.00.00 

4.1.7 .6.1.00.00.00.00.00 

4.1. 7 .6.1.99.00.00.00.00 

4.1. 7 .6.1.99.01.00.00.00 

4.1.7.6.1.99.02.00.00.00 

4.1.7.6.1.99.03.00.00.00 

Transferências Correntes 

Transferências Intergovernamentais 

Transferências da União 

Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Munlcfplos 

FPM Ordinário 60% 1100 

FPM Educação 25% 

FPM Saúde 15% 

Cota-Parte do lmp. si a Propr. Territorial Rural 

ITR Ordinário 60% 

ITR Educação 25% 

ITR Saúde 15% 

1101 

1102 

1100 

1101 

1102 

Transferência da COmpensação Financeira pela Expio 

Cota-parte da COmpensação Financeira de Recursos1100 

Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo (FEP) 1100 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúd 

Transferência de Recursos do SUS -Bloco Atenção 11148 

Transferência de Recursos do SUS - Bloco Atenção c1149 

Transferência de Recursos do SUS - Bloco Vigilãnci 1150 

Transrerêncla de Recursos do SUS - BlocoAsslstênc1151 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional deAss 1129 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Des 

Transrerências do Salário-Educação 1147 

Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Progr1143 

Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Progr1144 

Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Progr1145 

Transf. Financ. lCMS Desoner. LC nº 87196 

ICMS Desoner.LC 87/96 Ordlnãrio 60% 

ICMS Oesoner.LC 87196 Educação 25% 

ICMS Desoner.LC 87/96 Saúde 15% 

Outras Transferências da União 

1100 

1101 

1102 

Outras Transferências da União - Fundo de Exportaç 1100 

Transferências do Estado 

Participação na Receita do Estado 

Cota-Parte do ICMS 

ICMS Ordinário 60% 

ICMS Educação 25% 

ICMS Saúde 15% 

Cota-Parte do IPVA 

IPVA Ordinário 60% 

IPVA Educação 25% 

IPVA Saúde 15% 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 

IPI sobre Exportação Ordinãrio 60% 

IP1 sobre Exportação Educação 25% 

1PI sobre Exportação Saúde 15% 

1100 

1101 

1102 

1100 

1101 

1102 

1100 

1101 

1102 

Cota-parte da COntribulção de Intervenção no Domln 1116 

Transferência de Recursos do Estado para Programas 1155 

Outras Transferências do Estado 

Transferências de Recursos do Fundo Estadual deAf:1156 

Transferências Mulllgovemamentals 

Transf. de Recursos do FUNDES 

Transf. de Recursos do FUNDES 60% 

Transf. de Recursos do FUNDES 40% 

Transferências de Instituições Privadas 

Transferências de Pessoas 

Transferências de Convênios 

Transferências de Convênios da União e de suas Ent 

Outras Transferências de Convênios da União 

1118 

1119 

1100 

1100 

Convenlo projeto de restau. arquit. IPHAN 1124 

Convenio PAC - Centro de Artesanato 1124 

Convenio PAC- Projeto de Restauro da Rua Direi 1124 

Prevista 

160.000,00 

304.276.027,60 

302.134.151,35 

127.304.026,55 

25.000.000,00 

24.500.000,00 

14.700.000.00 

6.125.000,00 

3.675.000,00 

500.000,00 

300.000,00 

125.000,00 

75.000,00 

94.320.624,00 

93.980.364,00 

340.260,00 

4.050.000,00 

3.200.000,00 

450.000,00 

270.000,00 

130.000,00 

860.754,40 

2.085.894, 15 

1.500.000,00 

2.000,00 

500.000,00 

83.894, 15 

986.754,00 

592.052,40 

246.688,50 

148.013,10 

º·ºº 

Arrecadada 

No Mês 1 Até o Mês 

48.807,25 231.819,16 

26.991.597,18 261.766.471,42 

26.750.601,52 259.426.261, 17 

12.355.508,55 100.188.063,53 

3.513.626.70 27.738.998,99 

3.505.270, 18 27.002.385,17 

2.103.162,11 16.201.431,09 

876.317,54 6.750.596,35 

525.790,53 4.050.357,73 

8.356,52 736.613,82 

5.013,91 441.968,28 

2.089,13 184.153,51 

1.253,48 

7.445.632,69 

7.420.767,47 

24.865,22 

821.432,98 

242.586,00 

106.065,42 

472.781,56 

0,00 

17.566,62 

122.111,89 

122.111,89 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

73.532,63 

44.119,58 

18.383, 16 

11.029,89 

361.605,04 

110.492,03 

61.848.883,59 

61.562.086,00 

286.797,59 

5.631.835,21 

3.296.336,00 

1.365.451,28 

820.047,93 

150.000,00 

254.469,65 

2.385.064,38 

1.811.467,30 

º·ºº 
561.384,00 

12.213,08 

882.391,55 

529.434,95 

220.597,91 

132.358,69 

1.446.420, 16 

º·ºº 361.605,04 1.446.420, 16 

155.750.124,80 12.797.513,64 141.161.602,66 

155.000.000,00 12.624.129, 14 140.397.789,59 

147.000.000,00 12.211.099,88 132.258.737,30 

88.200.000,00 7.326.659,92 79.355.242,36 

36.750.000,00 3.052.774,98 33.064.684,38 

22.050.000,00 1.831.664,98 19.838.810,56 

5.000.000,00 214.731,25 5.701.636,52 

3.000.000,00 128.838,70 3.420.981,72 

1.250.000,00 53.682,85 1.425.409,37 

750.000,00 32.209.70 855.245,43 

2.900.000,00 198.298,01 2.406.120,04 

1.740.000,00 118.978,80 1.443.672,02 

725.000,00 49.574,51 601.530,07 

435.000,00 29.744,70 360.917,95 

100.000,00 

612.000,00 

138.124,80 

138.124,80 

19.080.000,00 

19.080.000,00 

11.448.000,00 

7.632.000,00 

0,00 

20.000,00 

2.121.876,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

149.756,50 

23.628,00 

23.628,00 

1.597.579,33 

1.597.579,33 

958.547,62 

639.031,71 

102.300,00 

101.326,13 

37.369,53 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

31.295,73 

622.045,07 

141.768,00 

141.768,00 

18.076.594,98 

18.076.594,98 

10.845.957,03 

7.230.637,95 

159.237,80 

952.665,98 

1.228.306,47 

972.531,29 

972.531,29 

79.138,08 

235.929,89 

162.640,00 
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-71.819,16 

42.509.556, 18 

42. 707.890,18 

27.115.963,02 

-2.738.998,99 

-2.502.385,17 

-1.501.431,09 

-625.596,35 

-375.357. 73 

-236.613,82 

·141.968,28 

-59.153,51 

-35.492,03 

32.471.740,41 

32.418.278,00 

53.462,41 

-1.581.835,21 

-96.336,00 

-915.451,28 

-550.047,93 

-20.000,00 

606.284,75 

-299.170,23 

-311.467,30 

2.000,00 

-61.384,00 

71.681,07 

104.362,45 

62.617,45 

26.090,59 

15.654,41 

-1.446.420,16 

-1.446.420,16 

14.588.522,14 

14.602.210,41 

14.741.262,70 

8.844.757,64 

3.685.315,62 

2.211.189,44 

-701.636,52 

-420.981,72 

-175.409,37 

-105.245,43 

493.879,96 

296.327,98 

123.469,93 

74.082,05 

68.704,27 

-10.045,07 

-3.643,20 

-3.643,20 

1.003.405,02 

1.003.405,02 

602.042,97 

401.362,05 

-159.237,80 

-932.665,98 

893.569,78 

-972.531,29 

-972.531,29 

-79.139,09 

-235.929,89 

-162.640,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Rubricas 

Receitas Orçamentárias 

4.1.7 .6.1.99.05.00.00.00 

4.1.7 .6.1.99.06.00.00.00 

4.1.7 .6.1.99.07 .00.00.00 

4.1.7.6.1.99.08.00.00.00 

4.1.7 .6.2.00.00.00.00.00 

4.1.7 .6.2.01.00.00.00.00 

4.1. 7.6.2.02.00.00.00.00 

4.1.7.6.2.99.00.00.00.00 

4.1.7.6.2.99.02.00.00.00 

Descrição Fonte de Rec. 

CONV.PAC-Rest.Casa Capllular Museu de Arte Sac 1124 

CONV.-PAC- Proj.Rest.da casa Conde deAssumar 1124 

Transferência de Convênio PAC RESTAURAÇÃO IGF1124 

Transferência de Convênio PAC RESTAURAÇÃO IGF1124 

Transferências de Convênios do Estado e de Suas En 

Transferências de Convênios do Estado para o Siste 1123 

Transferências de Convênios do Estado Destinadas a 1122 

Outras Transferências de Convênio dos Estados 

Outras Transferências de Convênios com o Estado - 1124 

Outras Transferências de Convénios com o Estado - 1124 4.1.7 .6.2.99.03.00.00.00 

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00 

4.1.9.1.0.00.00.00.00.00 

4.1.9.1.1.00.00.00.00.00 

4. 1.9.1.1.35.00.00.00.00 

4.1.9.1.1.38.00.00.00.00 

4.1.9.1.1.38.01.00.00.00 

4.1.9.1.1.38.02.00.00.00 

.... 1.1.38.03.00.00.00 

49 .1.39.00.00.00.00 

4.1.9.1.1.39.01.00.00.00 

4.1.9.1.1.39.02.00.00.00 

4.1.9.1.1.39.03.00.00.00 

4.1.9.1.1.40,00.00.00.00 

4.1.9.1.1.40.01.00.00.00 

4.1.9.1.1.40.02.00.00.00 

4.1.9. 1.1.40.03.00.00.00 

4.1.9.1.1.99.00.00.00.00 

4.1.9.1.2.00.00.00.00.00 

4.1.9.1.2.29.00.00.00.00 

4.1.9.1.2.29.02.00.00.00 

4.1.9.1.3.00.00.00.00.00 

4.1.9.1.3.11.00.00.00.00 

4.1.9.1.3.11.01.00.00.00 

4.1.9.1.3.11.02.00.00.00 

4.1.9.1.3.11.03.00.00.00 

4.1.9.1.3.13.00.00.00.00 

4.1.9.1.3.13.01.00.00.00 

4.1.9.1.3.13.02.00.00.00 

ｾＮＳＮＱＳＮＰＳＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠
ＴｾＮＳＮＹＹＮＰＰＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠
4.1.9.1.9.00.00.00.00.00 

4.1.9.1.9.15.00.00.00.00 

4.1.9.1.9.99.00.00.00.00 

4.1.9.2.0.00.00.00.00.00 

4.1.9.2.2.00.00.00.00.00 

4.1.9.2.2.99.00.00.00.00 

4.1.9.2.2.99.52.00.00.00 

4.1.9.3.0.00.00.00.00.00 

4.1.9.3.1.00.00.00.00.00 

4.1.9.3.1.11.00.00.00.00 

4.1.9.3.1.11.01.00.00.00 

4.1.9.3.1.11.02.00.00.00 

4.1.9,3.1.11.03.00.00.00 

4.1.9.3.1.13.00.00.00.00 

4.1.9.3.1.13.01.00.00.00 

4.1.9.3.1.13.02.00.00.00 

4.1.9.3.1.13.03.00.00.00 

4.1.9.3.1.99.00.00.00.00 

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00 

4.1.9.9.0.02.00.00.00.00 

4.1.9.9.0.02.01.00.00.00 

4.1.9.9.0.99.00.00.00.00 

Outras Receitas Correntes 

Multas e Juros de Mora 

Multas e Juros de Mora dos Tributos 

Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização e V 1100 

Multas/Juros de Mora si o IPTU 

Multas/Juros de Mora si o IPTU Ordinário 60% 1100 

Multas/Juros de Mora si o IPTU Educação 25% 1101 

Multas/Juros de Mora si o 1PTU Saúde 15% 1102 

Multas/Juros de Mora si o ITBt 

Multas/Juros de Mora si o ITBI - 60% Ordinário 1100 

Multas/Juros de Mora si o ITBI - Educação 25% 1101 

Multas/Juros de Mora sJ o ITBI - Saúde 15% 1102 

Multas/Juros de Mora si o ISS 

Multas/Juros de Mora si o ISS Ordinário 60% 1100 

Multas/Juros de Mora si o ISS Educação 25% 1101 

Multas/Juros de Mora si o ISS Saúde 15% 1102 

Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 1100 

Multas e Juros de Mora das Contribuições 

Multas e Juros de Mora das Contribuições para o Re 

Multas e Juros de Mora da Contribuição do Servidor 1103 

Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa dos Tributo 

Multas/Juros de Mora Dlv. Ativ. si IPTU 

Multas/Juros de Mora OivAtiv.sJIPTU Ordinário 60% 1100 

Multas/Juros de Mora D!vAtiv.sllPTU Educação 25% 1101 

Multas/Juros de Mora DlvAtiv.sllPTU Saúde 15% 1102 

Multas/Juros de Mora Dlv.Atlv.snss 

Multas/Juros de Mora DlvAtiv.s/lSS Ordinário 60% 1100 

Multas/Juros de Mora DlvAtlv.s/ISS Educação 25% 1101 

Multas/Juros de Mora OlvAtlv.sllSS Saúde 15% 1102 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de Outros T 1100 

Multas de Outras Origens 

Multas Previstas na Legislação de Transito 1157 

Outras Multas 1100 

Indenizações e Restituições 

Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições 11 oo 

Receita da Divida Ativa 

Receita da Divida Ativa Tributária 

Rec. Olv. Ativ. do tPTU 

Rec. Div. Ativ. do IPTU Ordinário 60% 1100 

Rec. Oiv. Ativ. do IPTU Educação 25% 1101 

Rec. Oiv. Ativ. do IPTU Saúde 15% 1102 

Rec. Div. Ativ. do ISS 

Rec. Dlv. AUv. do 1SS Ordinário 60% 1100 

Rec. Div. Aliv. do 1SS Educação 25% 1101 

Rec. Div.Ativ. do ISS Saúde 15% 1102 

Receita da Divida Ativa de Outros Tributos 1100 

Receitas Diversas 

Receita de ônus de Sucumbência de Ações Judiciais 

Receita de Honorários de Advogados 1100 

Outras Receitas 1100 

4.2.o.o.o.oo.oo.oo.oo.oo Receitas de Capital 

Prevista 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.121.876,25 

2.000.000,00 

120.876,25 

1.000,00 

1.000,00 

º·ºº 
1.641.188,00 

650.727,00 

243.251,00 

567,00 

22.684,00 

13.610,40 

5.671,00 

3.402,60 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
200.000,00 

120.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

142.476,00 

90.000,00 

54.000,00 

22.500,00 

13.500,00 

12.476,00 

7.485,60 

3.119,00 

1.871,40 

40.000,00 

265.000.00 

265.000,00 

0,00 

340.260,00 

340.260,00 

340.260,00 

340.260,00 

576.478,00 

576.478,00 

400.000,00 

240.000,00 

100.000,00 

60.000,00 

51.661,00 

30.996,60 

12.915,25 

7.749,15 

124.817,00 

73.723,00 

º·ºº 
0,00 

73.723,00 

35.273.000,00 

Arrecadada 

No Mês 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

37.369,53 

0,00 

37.369,53 

0,00 

0,00 

º·ºº 
1.115.016,54 

48.545,02 

15.037,78 

820.76 

5.593,61 

3.356,09 

1.398,48 

839,04 

241,63 

144,98 

60,41 

36,24 

5.329,78 

3.197,79 

1.332,51 

799,48 

3.052,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.497,40 

6.199,94 

3.719,95 

1.550,01 

929,98 

2.691,54 

1.614,91 

672,89 

403,74 

3.605,92 

21.009,84 

16.009,84 

5.000,00 

1.015.766,32 

1.015.766,32 

1.015.766,32 

1.015.766,32 

33.897, 14 

33.897,14 

11.431,48 

6.858,88 

2.857,89 

1.714,71 

5.783,09 

3.469,86 

1.445,77 

867,46 

16.682,57 

16.808,06 

0,00 

0,00 

16.808,06 

1.743.616,50 

Até o Mês 

237.770,00 

201.229,36 

33.919,56 

21.904,40 

255.775,18 

º·ºº 
175.775,18 

80.000,00 

0,00 

80.000,00 

4.001.024,88 

776.919,25 

291.943,43 

23.794,96 

20.074,66 

12.044,47 

5.019,11 

3.011,08 

555,39 

333,24 

138,85 

83,30 

231.935,61 

139.161,12 

57.984,76 

34.789.73 

15.582,81 

387,99 

387,99 

387.99 

203.462,93 

85.549,40 

51.329,37 

21.387,88 

12.832,15 

51.738,77 

31.043,17 

12.934,85 

7.760,75 

66.174,76 

281.124,90 

271.837,87 

9.287,03 

2.387.088,90 

2.387.088,90 

2.387.088,90 

2.387.088.90 

522.787,39 

522.787.39 

180.371,81 

108.222,95 

45.093,55 

27.055,31 

146.020,59 

87.612,21 

36.505.30 

21.903,08 

196.394,99 

314.229,34 

3,00 

3,00 

314.226,34 

5.353.627,77 
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Diferenças 

-237.770,00 

-201.229,36 

-33.919,56 

-21.904,40 

1.866.101,07 

2.000.000,00 

-54.898,93 

-79.000,00 

1.000,00 

-80.000,00 

·2.359.836,88 

-126.192,25 

-48.692,43 

-23.227,96 

2.609,34 

1.565,93 

651,89 

391,52 

-555,39 

-333,24 

-138,65 

-83,30 

-31.935,61 

-19.161,12 

-7.984.76 

-4.789,73 

4.417,19 

-387.99 

-387,99 

-387,99 

-60.986,93 

4.450,60 

2.670,63 

1.112,12 

667.85 

-39.262,77 

-23.557,57 

-9.815,85 

·5.889,35 

-26.174,76 

-16.124,90 

-6.837,87 

-9.287,03 

-2.046.828,90 

-2.046.828,90 

·2.046.828,90 

-2.046.828,90 

53.690,61 

53.690,61 

219.628,19 

131.777,05 

54.906,45 

32.944,69 

-94.359,59 

-56.615,61 

·23.590,05 

-14.153,93 

-71.577,99 

-240.506,34 

-3,00 

-3,00 

-240.503,34 

29.919.372,23 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Rubricas 

Receitas Orçamentárias 

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 

4.2.4.2.0.00.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 

4.2.4.2.1.00.00.00.00.00 Transferências da União 

4.2.4.2.1.01.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único De Saü 

1 Fonte de Rec. 

4.2.4.2.1.01.01.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS - Bloco lnvestim1153 

4.2.4.2.1.02.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas 1146 

4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 1100 

4.2.4.7.0.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios 

4.2.4.7.1.00.00.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de Suas Enti 

4.2.4.7.1.02.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 1122 

4.2.4.7.1.99.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênio da União 1124 

4.2.4.7.2.00.00.00.00.00 Transferência de Convênios do Estado e de suas Ent 

4.2.4.7.2.99.00.00.00.00 Outras Transferências de Convénios dos Estados 

4.2.4.7.2.99.01.00.00.00 Transferências de Convênio p/Aquislção de Velculos 1124 

4.7.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes lntraorçamentárlas 

4.7.2.0.o.oo.oo.oo.oo.oo Receitas de Contribuições 

l
.o.oo.oo.oo.oo.oo 

.0.29.00.00.00.00 

.0.29.01.00.00.00 

4. 7 .9.0.0 .00.00. 00. 00.00 

4.7 .9.1.0.00.00.00.00.00 

Contribuições Sociais 

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência 

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Ctvll para 1103 

Outras Receitas Correntes 

Multas e Juros de Mora 

4.7.9.1.2.00.00.00.00.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições 

4.7.9.1.2.29.00.00.00.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições para o Re 

4. 7 .9.1.2.29.01.00.00.00 Multas e Juros de Mora da Contribuição Patronal pa 1103 

4.9.0.0.0.00.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA 

4.9.2.0.o.oo.oo.oo.oo.oo Restituições (ao detalhar, acrescentar a rubrica d 

4.9.2.1.0.oo.oo.oo.oo.oo Restituição de Receitas Correntes 

4.9.2.1.7.00.00.00.00.00 ResUtuição de Transferências Correntes 

4.9.2.1.7.22.00.00.00.00 Restituicao de Transferências do Estado 

4.9.2.1.7.22.01.00.00.00 Restituição na Participação na Receita do Estado 

4.9.2.1.7.22.01.01.00.00 Restituição Cota-Parte do tCMS 

4.9.2.1.7 .22.01.01.01.00 

4.9.2, 1.7 .22.01.01.02.00 

4.9.2.1.7.22.01.01.03.00 

4.9.5.0.0.00.00.00.00.00 

4.9.5.1.0.00.00.00.00.00 

4.9.5.1.7.00.00.00.00.00 

4. 7.21.00.00.00.00 

ＴＮｾＮＷＮＲＱＮＰＱＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠
4.9.5.1.7 .21.01.02.00.00 

4.9.5.1.7 .21.01.05.00.00 

4.9.5.1.7 .21.36.00.00.00 

4.9.5.1. 7 .22.00.00.00.00 

4.9.5.1. 7 .22.01.00.00.00 

4.9.5.1. 7 .22.01.01.00.00 

4.9.5.1. 7 .22.01.02.00.00 

4.9.5.1.7 .22.01.04.00.00 

Restiluição de ICMS Ordinário 60% 

Restituição de ICMS Educação 25% 

Restituição de ICMS Saúde 25% 

FUNDES 

FUNDEB 

1100 

1101 

1102 

Dedução do FUNDEB das Receitas de Transfer.União 

Dedução do FUNDEB das Receitas de Transfer.União 

Dedução das Receitas de Transferências da União 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB -11101 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - 11101 

Dedução de Receita para Formação do FUNDES - 1c1101 

Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 

Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB-11101 

Dedução de Receita para Formação do FUNDES -11101 

Dedução de Receita para Formação do FUNDES. 11101 

Prevista 

35.273.000,00 

1.770.000,00 

1.770.000,00 

1.760.000,00 

1.760.000,00 

10.000,00 

0,00 

33.503.000,00 

33.501.000,00 

1.000,00 

33.500.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

12.334.200,00 

12.334.200,00 

12.334.200,00 

12.334.200,00 

12.334.200,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-30.049.037,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

·30.049.037,40 

·30.049.037,40 

-30.049.037,40 

-4.998.885,00 

-4.801.535,00 

-4.659.760,00 

-141.775,00 

-197.350,00 

-25.050.152,40 

-25.050.152,40 

·23.760.000,00 

·935.715,00 

-354.437,40 

Fls. 
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Arrecadada 

No Mês 1 Atê o Mês 
Diferenças 

1.743.616,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.743.616,50 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

2.159.327,25 

2.159.327 ,25 

2.159.327 ,25 

2.159.327,25 

2.159.327,25 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
-3.017.941,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

5.353.627.77 29.919.372,23 

3.222.975,19 -1.452.975,19 

3.222.975,19 ·1.452.975, 19 

1.885.520,00 -125.520,00 

1.885.520,00 -125.520,00 

1.337.455,19 -1.327.455,19 

2.130.652,58 ·2.130.652,58 

º·ºº 33.503.000,00 

º·ºº 33.501.000,00 

0,00 1.000,00 

0,00 33.500.000,00 

º·ºº 2.000.00 

º·ºº 2.000,00 

º·ºº 2.000,00 

12.749.368,01 -415.168,01 

12.747.925,55 -413.725,55 

12.747.925,55 

12.747.925,55 

12.747.925,55 

1.442,46 

1.442,46 

1.442,46 

1.442,46 

1.442,46 

-33.799.877,30 

-293.261,60 

-293.261,60 

-293.261,60 

-293.261,60 

-293.261,60 

-293.261,60 

-175.956,96 

-73.315,40 

-43.989,24 

-413. 725,55 

-413.725,55 

-413. 725,55 

-1.442,46 

-1.442,46 

-1.442,46 

-1.442,46 

-1.442,46 

3.750.839,90 

293.261,60 

293.261,60 

293.261,60 

293.261,60 

293.261,60 

293.261,60 

175.956,96 

73.315,40 

43.989,24 

·3.017 .941,03 ·33.506.615,70 3.457.578,30 

3.457.578,30 

3.457.578,30 

·3.017 .941,03 -33.506.615,70 

·3.017.941,03 ·33.506.615,70 

-493.115,30 -5.439.415,48 

-478.408,78 -5.262.937,22 

-476.737,49 ·5.115.614,58 

-1.671,29 ·147.322,64 

-14.706,52 ·176.478.26 

-2.524.825,73 -28.067.200,22 

-2.524.825,73 -28,067.200,22 

·2.442.219,95 -26.445.650,15 

·42.946, 18 -1.140.326,08 

-39.659,60 -481.223,99 

440.530,48 

461.402,22 

455.854,58 

5.547,64 

·20.871.74 

3.017.047,82 

3.017.047,82 

2.685.650, 15 

204.611,08 

126.786,59 

Total das Receitas Orçamentárias: 375.600.000,00 35.070.228,56 308.534.501,42 67 .065.498,58 

Mâscara Descrição 

Receita Extra - Orçamentária 

1.1.3.0.0.00.00.00.00.0000 DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

1.1.3.8.0.00.00.00.00.0000 OUTROS CREOITOSA RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

1.1.3.8.1.00.00.00.00.0000 OUTROS CREDITOSARECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 SALÁRIO FAMILIA (DEVEDORES DIVERSOS) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 SALÁRIO FAMILIA FUNPREV (DEVEDORES DIVERSOS) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 SALÁRIO MATERNIDADE INSS (OEVEDORES DIVERSOS) 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 SALÁRIO MATERNIDADE FUMPREV 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 SINDICATO SERVIDORES E FUNClONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

PENSAOALIMENTICIA 

Pensa o Atimenticta Descont. de autonomo 

No Mês 

2.122.325,79 

2.122.325,79 

2.122.325,79 

4.872, 12 
7.702,80 

77.133,91 

437.028,27 

555,11 
31.031,70 

551,60 

1 No Exerciclo 

8.268.714,19 

8.268.714,19 

8.268.714,19 

49.952,89 
92.468,45 

436.293,98 

4.147.638,23 

14.750,68 

137.937,68 

3.033,90 

1 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Máscara 

Recoita Extra· Orçamentária 

1., .3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

ADIANTAMENTO DE ｆｾｒｉａｓ＠
ｃｒｾｄｉｔｏｓ＠ A COMPENSAR 
CAIXA ECONOMICA FEOERAL 
REPASSE CONV. MONUMENTA BID 
AUXILIO SAUDE FUMPREV 

Descrição 

EMPRESTIMO SERVIDORES BANCO ITAU (DEVEDORES DNERSOS) 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

1. 1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.0000 

1.1.4.0.0.00.00.00.00.0000 

1.1.4.9.0.00.00.00.00.0000 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 

1.1 .4.9.1.00.00.00.00.0000 

1.1.4.9.1.01.00.00.00.0000 

2.1.8.0.0.00.00.00.00.0000 

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 

2.1.8.8.1.00.00.00.00.0000 

2.1.8.8.1.01.01.01.00.0000 

2.1.8.8.1.01.02.00.00.0000 

2.1.8.8.1.01.04.00.00.0000 

2.1.8.8.1.01.05.00.00.0000 

2.1.8.8.1.01.07 .03.00.0000 

2.1.8.8.1.01.08.01.00.0000 

1
1 .8.1.01.10.00.00.0000 

,, 1.01.99.99.00.0000 

2. , .8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2. 1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2. 1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

•

. 1.01.99.99.00.0001 

.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8. 1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8. 1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 

2.1.8.8.1.01.99.99.01.0000 

2.1.8.8. 1.01.99.99.10.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.12.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.15.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.17.0000 

2.1.8.8.1.01.99.99.18.0000 

2.1.8.8.1.04.01.00.00.0000 

2.1.8.8. 1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

(·)AJUSTE DE PERDAS OE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 
(·)AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 

(·)AJUSTE DE PEROAS COM TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUIVEIS 
VALORES RESTITUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO 

FUNPREV 
INSS 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICOES 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
ISS 
PENSAO ALIMENTICIA 
UNIMED DOS INCONFIDENTES COOP DE TRABALHO 
INSS 
OIVERSAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
EMPRESTIMO C.E.FEDERAL SERVIDORES 
UNIDONTO ODONTOLOGICA LTDA 
RETENCAO INSS 2,5%-SEST-SENAT 
RETENCAO INSS AUTONOMO 
MENSALIDADE SINDICAL 
BANCO DO BRASIL-EMPRESTIMO SERVIDOR 
EMBRATEC EMPRESTIMO SERVlDOR 
EMPRESTIMO SERVIDORES BANCO ITAÚ 
RETENCAO SERVIDOR PLANO ODONTOLOGIO 
EMPRESTIMO SERVIDORES BRADESCO 
FOLHA DE PAG. LIQ. A PAGAR-REC.PROP 
INSS - DNIDA DE BENEFICIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE 
DESCONTO FUMPREV 
Retencao Trabalhador Autonomo 
Retencao Transportador Autonomo 
ASGUMM- REPASSE ASSOC. GUARDAS MUN. 
ICATU HART FORD SEGUROS $/A (DEPOSITOS) 
PAGAMENTOS DO RENDA MIN1MA DEVOLVIDOS 
DESCONTO DE MULTA DE TRANSITO 
DEVOLUCAO DE AUXILIOAUMENTACAO 
UASPI - REPASSE UNIAO DOS AGENTES DE SEG.PAT.E INST.DE MARIANA- MG 
UNIMED COOPERATNA DE TRABALHO ｍｾｄｉｃｏ＠ DE BELO HORIZONTE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAL 
OESCONTO DE AUTO ESCOLA SERVIDORES 
RETENCAO INSS PESSOAJURIDICA (DIVIDA FLUTUANTE) 
FOLHA UOUID. A PAGAR· ENSINO 
FOLHA LIQUID. A PAGAR -AS. soe 
FOLHA LIQUID. A PAGAR· FEB.60 
FOLHA LIQUID. A PAGAR· SAUDE 
FOLHA LIOUID. A PAGAR - SEMINC 
FOLHA ua. A PAGAR. BLAFB 
FOLHA UQ.A PAGAR· FEB.40 
FOLHA LIQUID. A PAGAR - FNAS 
FOLHA LIQ. A PAGAR - SERSAU 
FOLHA ua. A PAGAR. RENDA MIN. 
DEVOLUCAO INDEVIDA INSS 
FOLHA LIQUID. A PAGAR· BLATB 
SALÁRIO FAMILIA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
ASS.MED.UNIMED-MENSALIDADE 
EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 
ODONTOLOGICO SINDICATO 
GOODCARD 
CAUÇÕES 
INSS 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRR 
ISS 
PLANO OE SAUDE ATAPEM 
EMPRESTIMO CONSIGNADO 

No Mês 

9.676,98 

1.285.971,66 

0,00 

9.&46,78 

257.963,89 

190,97 

º·ºº 1.325.261,36 

1.325.261,36 

1.325.261,36 

1.325.261,36 

2.583.856,42 

2.583.856,42 

2.583.856,42 

14.140,42 

83.980,39 

83.986,63 

221,37 

10.929,98 

6.340,01 

0,00 

406,70 

415.562,09 

450,00 

186.253,02 

204,00 

91,59 

º·ºº 12.797.32 

9.958,64 

44.839,27 

292.284,51 

7.797,09 

796,93 

57.397,11 

196,86 

1.168.981,31 

4.547,13 

403,00 

3.689,21 

182,48 

1.713.67 

º·ºº 10.270,94 

696,86 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

51.582,99 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 24,62 

1.503,48 

5.220,49 

96,35 

203, 12 

º·ºº 29.625,60 

19.097,94 

18.139,27 

573,55 

15.120.08 
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No Exercicio 

217.138,53 

1.285.971,66 

14.622,19 

267.930,62 

1.600.691,47 

190,97 

93,04 

1.329.261.36 

1.329.261,36 

1.329.261,36 

1.329.261,36 

51.903.047,29 

51.903.047,29 

51.903.047,29 

45.876,04 

544.669,62 

547.403,39 

106.849,65 

69.356,05 

46.001,09 

178.793,42 

2.289,72 

3.329.249,68 

5.300,00 

1.992.703,57 

2.520,00 

909,07 

269,50 

157.670,10 

130.398,36 

559.093,93 

3.385.835,48 

88.651,88 

10.168,57 

9.463.757,72 

2.362,32 

7.343.550,55 

38.150,15 

3.816,29 

39.813,24 

2.189,78 

9.245,69 

4.739,37 

129.696,88 

4.590.10 

27.541,18 

221.715,21 

4.666,69 

303.889,01 

4.826.827,52 

992.909,22 

5.759.449,56 

8.519.149,28 

310.217,94 

64.495,56 

377.166,23 

121.730.04 

263.489,82 

405.315,62 

196,51 

607.967,09 

52,40 

521,11 

13.852,00 

45.310,34 

532, 10 

1.201,47 

5.407,60 

186.262,48 

162.153,68 

61.745.17 

9.359,60 

201.572,49 
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Máscara 

SALARIO FAMILIA· FUNPREV 
DESCONTO FUNPREV 
SALARIO MATERNIDADE FUNPREV 

Descriçao 

Receita Extra • Orçamentária 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.8.8.1.04.99.00.00.0000 

2.1.o.o.o.oo.oo.oo.00.0000 
4.0.0.0.0.00.00.00.00.0000 

4.5.0.0.0.00.00.00.00.0000 

RESTOS A PAGAR 
ｉｎｔｅｒｆｅｒｾｎｃｉａｓ＠ FINANCEIRAS 

ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａｓ＠ FINANCEIRAS RECEBIDAS 

Total das Receitas Extra Orçamentárias: 

Máscara Descrição Recurso 

Saldos de Caixa e Bancos 
APLICAÇÔES NO MERCADO ABERTO 

1.1.1.1. 1, 19.00.01.00.000002 (4526: BANCO DO BRASIL C/23345-5 TAXA INSCRICAO CONCURSO A PLICACAO 1100 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000005 (4526' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000032 (4534 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000063 (4537• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000098 (4541' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000099 (4541: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000100 (4541: 

1
.1.1.19.00.01.00.000101 (4541· 

.1.19.00.01.00.000102 (4541. 

1 ... 1.1.19.00.01.00.000104 (4541' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000105 (4541; 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000106 (4541' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000108 (4542 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000109 (4542. 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000111 (4542• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000112 (4542! 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000114 (4542'. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000118 (4543• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000122 (4543 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000125 (4543: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000146 (4545• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000161 (4547· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000163 (4547• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000164 (4547 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000166 (4547• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000170 (4548 

1. 1. 1.1. 1.19.00.01.00.000175 (4548-

1.1. 1.1. 1.19.00.01.00.000178 (4548• 

1.1.1, 1.1.19.00.01.00.000184 (4549' 

1
1.1.19.00.01.00.000194 (4550' 

.1.19.00.01.00.000195 (4550: 

1 .. 1.1. 1.19.00.01.00.000204 (4551" 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000214 (4552' 

1.1.1, 1.1. 19.00.01.00.000220 (4553. 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000221 (4553-

1.1.1.1. 1.19.00.01.00.000222 (4553 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000227 (4554• 

1.1. 1.1. 1.19.00.01.00.000232 (4554. 

1.1, 1.1. 1. 19.00.01.00.000234 (4554' 

1.1.1.1, 1. 19.00.01.00.000236 (4554• 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000244 (4555' 

1.1.1.1. 1. 19.00.01.00.000246 (4555' 

1. 1.1.1. 1. 19.00.01.00.000250 (4556' 

1, 1.1.1.1.19.00.01.00.000251 (455& 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000252 (4556 

1.1.1.1. 1. 19.00.01.00.000253 (4556t 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000259 (4557: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000262 (4557. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000265 (4557: 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000273 (4558• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000274 (4558' 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000276 (4558• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000278 (4559 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000281 (4559 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000288 (4560 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000289 (4560. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000291 (4560. 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/45-3APLICACAO 1100 

BANCO 00 BRASIL C/58.043-0 SERVIÇOS DE SAUDEAPLICAÇÃO 1112 

BANCO DO BRASIL C/11563-0 SAUDE 15% FMSAPLICAÇAO 1102 

BANCO 00 BRASIL C/1127 4-7 BRASIL ALFABETIZADO SES! APLICAÇAO 1146 

BANCO 00 BRASIL C/11017-5 QESEAPLICAÇAO 1147 

BANCO 00 BRASIL C/9.665·2 PNACAPLICAÇAO 1144 

BANCO 00 BRASIL C/11077-9 FEXAPLICAÇAO 1100 

BANCO 00 BRASIL C/11.501 ·0 CIDE APLICAÇAO 1116 

BANCO 00 BRASIL C/9023·9 ARRECADAÇÃO APLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/11356-5 PNATEAPLICAÇAO 1145 

BANCO DO BRASIL C/1.191.S ENSINO 25%APLICAÇA0 1101 

BANCO DO BRASIL C/96.046·2 ROYALTIESAPLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/98638·0 ALIENAÇÃO APLICAÇAO 1192 

BANCO 00 BRASILC/73027-0 FPMAPLICAÇAO 1100 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/26-7 ARRECAOAÇÃOAPLICAÇAO 1100 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1-1 CONVENIO CASAS POPULARESAPLIC, 1124 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/15-1 APLICAÇAO 1100 

BANCO !TAU C/02028-2 CEMIGAPLICAÇÃO 1117 

BANCO 00 BRASIL C/13400-7 SAUDE EM CASAAPLICAÇAO 1155 

BANCO 00 BRASIL C/14076-7 FARPOPAPLICAÇÃO 1151 

BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSQNAPLIC. 1100 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1703·0 POUP.42-9 1124 

BANCO 00 BRASIL C/13.864-9 FUNOAGRO 1100 

BANCO DO BRASIL C/14405-3 SAMU·APLICAÇAO 1149 

BANCO DO BRASIL C/13.864-9 FUNDAGROAPLICA. 1100 

BANCO DO BRASIL Cf8194-9 PNATEAPLIC. 1145 

BANCO DO BRASIL C/14.489-4 TRANSP.ESCOLAR llAPLICACAO 1145 

BANCO 00 BRASIL C/15.859-3 FUNDES APLICAÇÃO 1118 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/55-0 APLICAÇ. 1100 

BANCO 00 BRASIL C/16693-6 SNAAPLICAÇÃO 1100 

BANCO DO BRASIL C/15316-8 MULTA DE TRANSITO APLICAÇÃO 1157 

BANCO DO BRASIL C/18954-5 BLGES-CAPS APLICAÇ 1152 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/25·9 SEC.AÇÃO SOCIAL REC.PROPRIOSAI 1100 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/34·8 CASAS POPULARES APLICACAO 1124 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE APLICACAO 1124 

BANCO 00 BRASIL C/20308-4 PNAE MERENDAAPLICAÇÃO 1144 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/52-6 PREST CASAS POPULARES APL1CAÇ1 1100 

BANCO DO BRASIL C/20568-0 TRANSP.ESCOLARAPLICAÇAO 1122 

BANCO DO BRASIL C/12173-8 FMCA IMPOSTO SOLIDARIO AP LICAÇÂO 1100 

BANCO DO BRASILC/20887-6 RES SES 179412009 APLICAÇÃO 1154 

BANCO DO BRASILC/21377-2 TRAT.DOC.HIST APLICAÇ. 1124 

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO APLICAÇAO 1148 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624003-0 MAC APLICAÇAO 1149 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/824004-9 ECO APLICAÇAO 1150 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624005-7 FARPOP APLICAÇAO 1151 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/21.S 13' SALARIO APLICAÇ. 1100 

BANCO DO BRASIL C/14153-4 PTBPAC APL 1129 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/48-8 FUNDO ROTATNO APLICAÇÃO 1100 

BANCO 00 BRASIL C/22646-7 INCLUSAO DIGITAL POUPANÇA 1129 

BANCO DO BRASIL C/22611-4 EMENDA PARLAM POPUPANÇA 1142 

BANCO DO BRASIL C/21720-4 PFMC li FNAS POUPANÇA 1129 

BANCO DO BRASIL C/22671·8 SEDESEICASI POUPANÇA 1156 

BANCO DO BRASIL C/2281&-8 PROJETO COOPERAÇAO POUPANCA 1129 

BANCO 00 BRASIL C/23677-2 ICMSAPLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASILC/23679-9 IPVAAPLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PROPRIO APLI CAÇA O 1100 

1 NoMês 1 

0,00 
23.550,40 

º·ºº 
34.748,07 

1.286.449, 10 

3.497 .103,20 

10.849.743,94 

Mês Anterior 

20.875.183,88 

4.971,52 

196.446,16 

133.127,91 

26,97 

30.300,45 

512.200,35 

3.904,02 

718.637,66 

81.063,06 

0,00 

18.681,88 

110,94 

2.463.535,88 

43.989.70 

0,23 

152.326,52 

º·ºº 
333,41 

234.658,04 

0,00 

0,00 

12.370,64 

2.308.965,11 

1,96 

311,19 

1.092.503,67 

397,70 

1.284,52 

407.026,62 

102.093,94 

193,96 

675.175,58 

18.976,51 

120,93 

0,00 

57.371,31 

246.852,35 

º·ºº 
133.894,96 

96.240,15 

11.515,63 

60.382,31 

207.170,63 

171.609,19 

182.018,24 

36.730,82 

0,01 

810,56 

149.873,91 

21.335,31 

45.866,94 

12.998,64 

132,49 

27.753,44 

16.602,65 

6.296,46 

4.585,32 
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976,82 

160.476,06 

2.976,50 

34.748,07 

1.286.449,10 

26.978.599,83 

89.800.819,84 

Exercido Anterior 

38.032.000,46 

4.606,92 

-2.145,48 

124.523,63 

1.513.123,38 

28.078,30 

265.048,74 

3.617,71 

293.423,98 

45.858,25 

796.586,73 

126.767,28 

661.410,86 

2.815.819,52 

1.073.510,20 

922.301,79 

582.381,65 

163.209,79 

365.984,66 

407.625,45 

14.516,63 

7.636,27 

396.554,16 

1.901.240,78 

0,00 

288,36 

1.154.607,17 

368,53 

1.190,32 

2.550.374,98 

227.683,05 

441.540,06 

756.790,35 

17.584,83 

113,03 

270.727.41 

53.625,53 

927,10 

91.475,61 

92.599,96 

89.182,18 

10.671,11 

55.954,05 

568.947,25 

358.382,09 

181.201,60 

30.139,80 

3.510.247,35 

2.985,61 

140.086,64 

19.879,33 

42.782,82 

176.115,74 

123,51 

25.659,48 

932.326,46 

675.952,74 

510.159,27 
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ｔｵｾｵｾｾＺ＠ Go ｃｾｲＮｵＺ＠ (J(• ｦ［ｴｾ､ｶＱｾ＠ M:r.as ｇ･ｲｾ［［＠
Secrrnrla ｾＭ 2'Cãmara 

ｆｩｾ＠

Máscara Descrição Recurso Mês Anterior 

Saldos de Cafxa e Bancos 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000292 (4560 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000293 (4560• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000295 (4560. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000298 (4561" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000299 (4561: 
1.1.1.1. 1.19.00.01.00.000300 (4561 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000302 {4561. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000303 (4561• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000304 (4561' 
1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000310 (4562. 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000311 (4562· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000313 (45621 

1.1.1.1.1.19.00.01.00 000315 (4562 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000317 {4563 1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000319 {4563 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000320 {4563 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000321 (4563 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000322 {4563 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000323 (45631 

ｾ＠ .1.19.00.01.00.000325 (4563· 

1Y1.1.19.00.01.00.000327 (4564• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000329 (4564: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000331 (4564 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000333 (45641 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000335 (4564: 

1.1-1.1.1.19.00.01.00.000338 {4565 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000341 {4565· 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000343 (45651 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000345 (4565· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000347 (4566• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000351 (4566· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000353 (45661 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000355 {4566: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000357 {4567 1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000367 {4568 1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000369 (4568 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000373 (4732 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000375 (4758-

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000377 (4759• 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000379 (4759: 

1.1.1. 1.1. 19.00.01.00.000384 (4854: 

.... 1. 19.00.01.00.000385 (4854 

ＱｾＮＱＮＱＹＮＰＰＮＰＱＮＰＰＮＰＰＰＳＸＶ＠ (5723 1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000393 (48751 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000397 (4886 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000399 {4893 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000401 (4902· 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000402 (57531 

1.1.1.1.1.19.00,01.00.000403 (5753 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000404 (5753· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000406 (5763: 

1.1.1.1, 1.19.00.01.00.000408 (5764 1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000410 {5764: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000412 (5764· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000414 (5764• 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000416 (5764; 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000418 (5796' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000420 (5800 

1.1.1.1.1.19.00,01.00.000428 (6146 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000437 (6178 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000442 (6201• 

1.1.1.1.1.19.00.01.02.000000 (4487 

1.1.4.1.1.09.01.09.00.000000 (4525 

1.1.4.1.1.09.01. 10.00.000000 (4525• 

1.1.4. 1.1.09.01.15.00.000000 (4526 

1.1.4.1.1.09.01.22.00.000000 (4526· 

1.1.4.1.1.09.01.23.00.000000 (4526' 

APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 

BANCO DO BRASIL C/24053-2 FMCA IMPOSTO SOLIDARIOAPLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/283142-2 ICMS LEI KANDIRAPLICAÇAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPJAPLICAÇ. 1100 

BANCO DO BRASIL C/24069-9 ESTANCIA DO CRUZEIRO APLICAÇÃO 1124 

BANCO DO BRASIL C/12426-5 PETI APLICAÇAO 1129 

BANCO DO BRASIL C/14150-X PETIAPLICAÇAO 1129 

BANCO DO BRASIL C/91.770-2 ITRAPLIC. 1100 

BANCO DO BRASIL C/93.410-0 FEPAPLICAÇAO 1100 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/9923-1 POUPANÇA 1100 

BANCO DO BRASIL C/25443-6 PROTOCOLO MANCHESTERAPLICAÇAO 1155 

BANCO DO BRASIL C/19325-9 ISSQN APLICAÇÃO 1100 

BANCO DO BRASIL C/25766-4 FMAS PTMC-APAEAPLICAÇÀO 1129 

BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISSQN APLICACAO 1100 

BANCO DO BRASIL C/25759-1 FMAS IGDBF BOLSA FAMILIA APLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASILC/26169-6 FMAS PBVlllAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASILC/25760-5 FMAS PACIAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASIL C/25761-3 FMAS PBF APLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASILCJ25764-8 FMAS PFMCllAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASILC/25762-1 FMAS PBVllAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASIL C/25765-6 FMAS PFMClllAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASILC/25767-2 FMAS PVMCAPLICAÇÃO 1129 

BANCO 00 BRASIL C/26481-4 SAMU ESTAOOAPLICAÇAO 1155 

BANCO 00 BRASIL C/26194-7 FMAS IGO-SUAS APLICAÇAO 1129 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 77-1 BLATB PMAQAPLICAÇAO 1148 

BANCO DO BRASIL 25.659-5 SAUDE EM CASAAPLICAÇAO 1155 

BANCO DO BRASIL 25.763-X FMAS PFMCAPLICAÇAO 1129 

BANCO DO BRASIL C/6589-7 PRECATOR10 APLICAÇAO 1100 

BANCO DO DO BRASIL CIC 27644-8APLICAÇAOASSIST FARM BASICA 1151 

BANCO DO BRASIL CIC 27522-0 EDUCAÇAO FNDE PAC1 APLICAÇAO 1146 

BANCO DO BRASIL C/C 27799-1FMASACESSUAS RENDIMENTO APLICA 1129 

BANCO DO BRASIL CfC 28294-4 PISO MINEIROASSIST.RENDIMENTO 1156 

CAIXA ECON FED C/C 624002-2 FNS BLGESAPLICACAO 1152 

BANCO DO BRASIL C/C 28.957-4ATEN PSICOSSOCIALAPLICACAO 1155 

BANCO DO BRASILC/C 11029-9 PROCON RENDIMENTO 1100 

BANCO DO BRASIL29.748-8 SEDESEAPLICAÇAO 1156 

BANCO DO BRASIL6767-9 CONV SEC EST ESPORT APL 1124 

BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDEAPLICAÇÃO 1146 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL C/624000-6 FNS BLAFBAPLICAÇÃO 1151 

BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FMASSCFVAPLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASIL CJ32.108-7 O.TRANSF.FNDE APOIO CRECHEAPLICAÇÃ 1146 

BANCO DO BRASIL 31.786-1 CONV.649/2013 SEGOV-MGAPLICAÇAO 1124 

BANCO DO BRASIL 32072-2 FMS LEITOS DE RETAGUARDA APLICAÇÃO 1155 

BANCO DO BRASIL 30957-5 CONV.123212013 SES-MGAPLICAÇÃO 1123 

BANCO DO BRASIL C/30.866-8 UBS ROSARIOAPLICACAO 1155 

BANCO DO BRASIL C/31.753-5 FNDE AQUIS. ONIBUS APLICACAO 1146 

BANCO DO BRASIL C/31.431-5 BRINQUEDOTECAAPLICACAO 1142 

BANCO DO BRASIL C/ 32863-4 FUMPAC APLICAÇÃO 1100 

BANCO DO BRASIL CIG 14151-8APLICAÇAO 1129 

BANCO DO BRASIL CIC 13214-4APUCAÇAO 1129 

BANCO DO BRASIL CIG 12427-3APLICAÇAO 1129 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/130-1 CONV SES 172612014 AQUIS.MEDIC/l 1123 

BANCO DO BRASIL C/32983-5 CONV. SES 660/2014AQU.AMBULANCIAAPL11 1123 

BANCO DO BRASIL C/73500-0 CONV.83212013 SES/MGAQU.VEICULO SAÚC 1123 

BANCO DO BRASlLC/32924-X CONV. SES 86112014AQU.AMBULANCIAAPLI 1123 

BANCO DO BRASIL C/31477-3 CONV.SEE 621.3 006612014 -AQUIS.MOBILIÁ 1122 

BANCO DO BRASIL C/32339-X RESOL.SES 4138/2014 VIG.AMB.E CONT.DEN 1155 

BANCO DO BRASIL C/ 32.873-1 FUMTUR RENDIMENTO 1100 

BANCO DO BRASIL C/33412-X PMARIANA FMA SBPC APLICAÇÃO 1129 

BANCO DO BRASIL C/34469-9 DOACAO SAMARCO CAPTACAO DE AGUA OI 1124 

BANCO DO BRASIL CIG 33733-1 AUX.ESTUDANTEAPLICAÇÃO 1100 

BANCO DO BRASIL C/10000-5 - DOACAO DESALOJADOS APLICAÇÃO 11 00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/16-0APLICACAO 1100 

Aplicações do RPPS 

CAIXA EC.FEDERAL C/63-1 APL.BRASIL JPCA XV 1103 

BANCO DO BRASIL C/20686-5 RPPS IDKA2 1103 

BANCO DO BRASIL C/ 20.686-5 PREVID RF IMA-8 1103 

BANCO BRASIL C/C 20686-5 BB PREVID RF IRF-M1 (14792) 1103 

BANCO BRASIL C/C 20686-5 88 PREVID RF PERFIL (14793) 1103 

20.875.183,88 

48.279,95 

0,00 

18.704,68 

1.954.832,41 

239,92 

179,70 

0,69 

204.570,77 

24.571,47 

2.064,57 

4.064.829,78 

6.056,11 

10.667,66 

197.421,80 

159.394,64 

56.753,48 

170.433,39 

1.867,54 

18.041,41 

5.868,85 

140,00 

85.005,50 

23.601,38 

0,00 

2.814,44 

55.338,36 

24.823,51 

0,00 

250.260,80 

150.859,42 

1.167,92 

25.912,00 

2.763,60 

28.895,73 

122.680,20 

35.914,88 

0,00 

7.503,59 

29,27 

63.204,48 

0,00 

1.955,11 

0,00 

15.876,31 

0,00 

46.125,14 

677.211,42 

458,61 

22,26 

68,71 

8.004,69 

3.328,94 

0,00 

3.328,11 

0,00 

57,656,42 

87.938,45 

1.393,95 

47.233,96 

90,95 

816.942,94 

578.055,26 

90.467.543,11 

871.313,00 

10.181.320,33 

4.448.565,19 

818.135,99 

12.750.951,92 
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38.032.000,46 

44.739,24 

285.682,27 

764.719,97 

1.778.778,19 

4.531,86 

533,75 

172.993,15 

540.933,28 

4.703.347,81 

1.913,16 

531,58 

2.874,08 

516.365,37 

149.244,16 

251.963,68 

198,71 

232.172,32 

4.838,10 

3.699,51 

5.438,45 

32.973,73 

121.003,77 

23.479,11 

22.812,77 

243.446,81 

89.770,83 

22.339,60 

90.818,16 

165,71 

196.072,82 

62.977,93 

24.220,20 

7.619,34 

26.792,55 

23.280,59 

42.330,28 

7.015,29 

21.192,18 

753,76 

109.433,41 

126.123,88 

26.719,05 

37.369,54 

209.444,19 

6.497,22 

41.971,06 

644.552,89 

773,52 

20,63 

216,26 

51.076,26 

3.084,80 

31.478,29 

3.084,04 

51.413,40 

52.463,82 

9.790,60 

1.291,73 

0,00 

0,00 

0,00 

578.055,26 

69.205.755,13 

780.438,00 

4.837.954,07 

16. 739.027 ,97 

792.521,69 

5.451.449,71 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Máscara 1 Descrição 

Saldos de Caixa o Bancos 

Aplicações do RPPS 
1.1.4.1.1.09.01.24.00.000000 (4527• BANCO BRASIL C/C 20685-7 BB PREVID RF PERFIL (14794) 
1.1.4.1.1.09.01.25.00.000000 (4527 CAIXA E. FED C/C 63-1 CAIXA FI BRASIL REFOI LONGO PRAZO 14795 

1.1.4.1.1.09.01.26.00.000000 (4527; 

1. 1.4.1.1.09.01.27 .00.000000 (4527. 

1.1.4.1.1.09.01.28.00.000000 (4527· 
1.1.4.1.1.09.01.29.00.000000 (4527. 

1.1.4.1.1.09.01.30.00.000000 (45271 

1.1.4.1.1.09.01.31.00.000000 (4536t 

1.1.4.1.1.09.01.32.00.000000 (4536 

1.1.4.1.1.09.01.33.00.000000 (4675" 

1.1.4.1.1.09.01.34.00.000000 (4676: 

1.1.4.1.1.09.01.35.00.000000 (4677· 

1.1.4.1.1.09.01.36.00.000000 (4678: 
1.1.4.1.1.09.01.37 .00.000000 (4679• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000001 (4486' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000003 (4531• 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000004 (45261 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000007 (4781: 

1 •. 1.19.00.01.00.000008 {4781· 
1 ... 1.1.19.00.01.00.000009 (4781. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000014 (4532" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000015 (4532-
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000017 (4533• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000051 (453& 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000055 (4536' 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000057 (4537• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000073 (4538• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000086 (4539" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000090 (4540 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000148 (4546 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000151 (454& 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000191 (4550. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000193 (4550• 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000284 (4559" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000285 (4559-

1.1.1.1.1.19.00,01.00.000286 (4559' 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000294 (4560" 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000296 (4560" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000356 (4566• 
1.1._1.1.1.19.00.01.00.000362 (4567. 

ｾＮＱＮＱＹＮＰＰＮＰＱＮＰＰＮＰＰＰＳＶＳ＠ (4567• 
1W.1.1a.oo.01.oo.0003ao (47611 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000400 (4902" 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000417 (5796: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000421 (5838• 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000440 (6192 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000447 (6202 
1.1.1.1.1.19.00.01.01.000000 (4487• 

1.1.1.1.1.19.00.01.04.000000 (4706' 

1.1.1.1.1.06.01.00.00.000001 (4530-
1.1.1.1.1.06.01.00.00.000003 (4531• 

1.1.1.1.1.06.01.00.00.000005 (4524• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000009 (4532: 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000021 (4533-
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000025 (4533. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000074 (4538' 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000080 (4539 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000089 (4540: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000141 (454S. 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000183 (45491 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000192 (4550 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000233 (45541 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000237 (4555• 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000238 (4555 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000239 (4555. 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000240 (4555 

BANCO BRASIL C/C 20685-7 BB PREVID RF IDKA 2 (14796) 

CAIXA FI BRASIL IRF- M1 TP RF CIC 63.1 (14799) 
ex FI BRASIL IMA·B 5 TP RF LP C/C 63-1 (14800) 

BB PREVID RF IRF-M1 C/C 20686 BANCO BRASIL(14801) 

BB PREVD RF FLUXO C/C 30685-1 BANCO BRASIL (14814) 

CAIXA FI BRASILK 2024 CONTA 63/1 45360 

BB PREVID TIT PUB IPCA 1 CONTA20686-5 45361 

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF L 46757 

CAIXA FI BRASIL2016 I TP RF (46768) 

CAIXA FI BRASIL IV TP 2016 RF 46778 

CAIXA Fl BRASIL 2016 VTP RF 46782 

CAIXA FI BRASIL IDKA IPCA 2A RF LP 46799 

BANCO C/ MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL C/93677-4 

BANCO DO BRASIL C/96.046-2 ROYALTIES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/45·3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/179·4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1-1 CFEM 

BANCO DO BRASIL C/22883-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/15-1 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/12-7 
BANCO ITAU C/501 ·3 FOLHA DE PAGAMENTO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/26-9 SEGAÇÃO SOCIAL REC.PROPRIOS 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/26-7 ARRECADAÇÃO 
BANCO DO BRASIL C/9023·9 ARRECADAÇÃO 

BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSQN 

BANCO DO BRASIL C/10000-5 - DOACAO DESALOJADOS 

BANCO DO BRASIL C/11077-9 FEX 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ｃＯＲＱｾ＠ 13' SALARIO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/48-8 FUNDO ROTArntO 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SNA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/55.{) 

BANCO DO BRASIL C/23677-2 ICMS 

BANCO DO BRASIL C/23679-9 IPVA 
BANCO DO BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PROPRIO 

BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPI 
BANCO SANTANDER C/130004432 

BANCO DO BRASIL C/11029-9 F M PROT E OEF CONSUMIDOR 
BANCO DO BRASIL 31220-7 AFM APLICAÇAO 

SICOOB C/C 80.000.291-1 ARRECADAÇAO. 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CI 85.2 FMOCA- FIA 

BANCO DO BRASIL C/ 32863"' FUMPAC 
BANCO DO BRASIL C/ 32.673·1 FUMTUR 

BANCO DO BRASIL C/C 33733-1 AUX.ESTUDANTE 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/100-2 - DOACAO DESALOJADOS 

BANCO BRADESCO C/0100000-4 DOACAO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/16-0 

BANCO ITAU C/1151-6 

BANCOS C/ VINCULADAS 
BANCO BRASIL C/20.686-5 MOVIMENTO 
BANCO BRASIL Cl20.685-7 MOVIMENTO 

CAIXA ECON.FEDERAL C/63-1 MOVIMENTO 

BANCO DO BRASILC/1.191-6 ENSINO 25% 
BANCO ITAU C/02028-2 CEMIG 

BANCO DO BRASIL C/58.043·0 SERVIÇOS DE SAUDE 

BANCO DO BRASIL C/11017-5 OESE 
BANCO DO BRASIL C/8897-8 PODE 

BANCO DO BRASILC/11563-0 SAUDE 15% FMS 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE 
BANCO DO BRASIL C/15.859-3 FUNDEB 

BANCO DO BRASIL C/15316-8 MULTA DE TRANSITO 
BANCO DO BRASIL Cf20568-0 TRANSP.ESCOLAR 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624003-0 MAC 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624004·9 ECO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624005·7 FARPOP 

lot ..... c,.. •• .......... ,M• 
S.:cruu:a e. 2'C&r.:vt 
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1103 

1103 

1103 
1103 

1103 

1103 

1103 

1103 

1103 

1103 

1103 

1103 

1103 
1103 

1100 

1100 

1100 

1100 
1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
1100 

1100 
1100 

1100 
1100 
1100 

1100 
1100 

1100 
1100 

1100 
1100 

1100 

1100 
1100 

1103 

1103 
1103 

1101 

1117 

1112 
1147 

1143 
1102 

1124 
1118 
1157 

1122 
1148 
1149 

1150 
1151 

90.467.543,11 
410.128,49 

12.963.737,16 

605.268,56 
12.671.090,95 

3.349.977,53 

13.428.451,85 

75.305,63 

559.367,00 

1.021.543,86 

9.383.107 ,01 

1.486.735,60 
1.437.227,40 

2.620.647,50 
1.384.668,14 

2.500.389,45 
67.390,38 
16.383,12 

·31.443,00 
3.598,48 

345.677.35 
645,92 

50,00 
2.034,45 

367.281,31 

50,00 

2.561,21 
-3,95 

442,95 

217,19 

16,00 

0,01 

50,00 

7,84 

50,00 
85.875,13 

462,44 

3.224, 10 
11,76 

24.642,20 
4.303,03 

0,00 
18.081,51 

5.855.56 
17,96 

15,68 
282,48 

62.353,38 

28.481,50 
1.471.510,42 

263,04 

1.409.305,06 
·6.171,05 

-15.292,52 

·5.159,79 
17,64 

10,00 

9,80 

7,84 

º·ºº 
2.075,49 

50,00 
.{),20 

1.064,68 

0,00 
50,00 

50,00 

57,50 
50,00 

69.205.755,13 

661.359,08 

10.105.863,34 

534.980,07 

13.080.946,53 

1.825.366, 17 

12.788.435,33 

60.911,02 

557.674,00 

1.008.828,15 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

2.907.888,79 

3.915,97 

0,00 

1.148.126,18 

0,00 

0,00 

0,00 

50,00 

0,00 

568.013,11 

50,00 
50,00 

-20,24 

0,00 

180,00 

0,00 

50,00 
50,00 

0,00 

50.00 

·0, 11 

0,00 

0,00 
0,00 

6.666,37 
0,00 

1.019.554,11 

7.696,43 

128.993,93 

º·ºº 
0,00 

24.200,00 

0,00 

0,00 

0,00 
263,04 

1.752.393,34 

1,02 

1.282.595,98 

0,00 

0,00 
10,00 

0,00 

0,00 

23.830,46 

0,00 

50,00 

º·ºº 
º·ºº 

31,20 

10.488,15 

-2,00 

50,00 
50,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete da Receita de Dezembro de 2015 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

F/s. Ü Ü Ü Ü 9 1 

ｾ＠
Máscara Descrição Recurso Mês Anterior 

Saldos de Caixa e Bancos 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000308 (4562 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000314 (4562 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000316 (4562' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000328 (4564 

1.1.1.1.1.18.00.01.00.000332 (4564 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000334 (4564" 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000339 (4565: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000342 (4565 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000346 (4565' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000348 (4566 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000349 (4566 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000350 (4566 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000352 (4566 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000365 (4567: 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000370 (4568' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000371 (456S. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000374 (4758' 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000381 (484(}1 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000392 (4874' 1, .1.19.00.01.00.000405 (5763' 

1 ... 1.1.19.00.01.00.000419 (580() 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000423 (5882 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000427 (6146 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000429 (6149-· 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000430 (6149' 

1.1.1.1.1.18.00.01.00.000431 (6149 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000432 (6149 

BANCOS CI VINCULADAS 
BANCO DO BRASIL C/25761-3 FMAS PBF 

BANCO DO BRASIL C/25762·1 FMAS PBVll 

BANCO DO BRASIL C/25759-1 FMAS IGDBF BOLSA FAMILIA 

BANCO 00 BRASIL C/26481-4 SAMU ESTADO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 77-1 BLATB PMAQ 

BANCO DO BRASIL 25.659-5 SAUDE EM CASA 

BANCO DO BRASIL 25.763-X FMAS PFMC 

BANCO DO BRASIL CIC 27644'8 FMSASSIST FARM BASICA 

BANCO DO BRASIL CIC 27799" FMASACESSUAS 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.006-5 BLINV 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.006-5 BUNV RENDIMENTO 

BANCO DO BRASIL CIC 28294-4 PISO MINEIROASSIST.SOCIAL 

CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/C 624002-2 FNS BLGES 

BANCO DO BRASIL 27.549-2 VlGILSAUDE APLICAÇAO. 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.008·1 CONSTRUCAO UPA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.008-1 CONST. UPA APL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/624000·6 FNS BLAFB 

BANCO DO BRASIL 31786·1 CONV.64912013 SEGOV·MG 

BANCO DO BRASIL C/30.866·8 UBS ROSARIO 

1129 

1129 

1129 

1155 

1148 

1155 

1129 

1151 

1129 

1153 

1153 

1156 

1152 

1155 

1153 

1153 

1151 

1124 

1155 

CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/130-1 CONV SES 172612014 AOUIS.MEOIC/i 1123 

BANCO DO BRASIL C/33412-X PMARIANA FMA SBPC 1129 

BANCO DO BRASIL C/33864-8 MEC-FNDE PROGAPOIO A CRECHES· SRAS 1146 

BANCO DO BRASIL C/34469-9 DOACAO SAMARCO CAPTACAO D E AGUA OI 1124 

CAIXA E. FEDERAL CIC 115-8 CONV.PAC 

CAIXA E. FEDERAL CIC 122-0 CONV.PAC 

CAIXA E. FEDERAL C/C 120·4 CONV.PAC 

CAIXA E. FEDERALCIC 128·0 SEGOVIPA 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000438 (618Qo BANCO DO BRASIL C/33119-8 FES CONS.MUN.SAUOE 

1124 

1124 

1124 

1124 

1255 

POUPANÇA 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000424 (5904 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/ 19948-1 poupança da e/ 55-0 1100 

Total do Caixa e Banco: 

Total Geral: 

MARIANA, 11/0412017 

1.409.305,06 

7,85 

7,85 

7,85 

23,55 

0,00 

7,85 

7,85 

0,00 

7,85 

50,00 

128.353,99 

932,97 

50,00 
55.225,42 

50.00 

615.977,26 

50,00 

142.647,76 

7,85 

50,00 

2.720,00 

147.581,65 

3.001,96 

237.848,94 

91,42 

87,77 

97.288,03 

400,00 

653.042,31 
653.042,31 

115.905.463,81 

161.825.436,31 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/fv1G 09014510-1 

Jose Cartes Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Duarte Eustaqulo Gonçalves Jr. 

Prefeito 

• 

Betha Sistemas 

Exerclcio de 2015 

Página: 10110 

Exercfcio Anterior 

1.752.393,34 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

625,00 

º·ºº 
-0,10 

2.774,46 

15,60 

50,00 

33.770,23 

º·ºº 
50,00 

27.030,60 

º·ºº 
233.114,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
50,00 

º·ºº 137.808,74 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

1.100.000,00 
1.100.000,00 

112.998.037,72 

611.333.358,98 
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•.1.7.2.1.01.05.02.0000 ITRE 25"11o 
•.1.7.2.1.38.02,00.0000 ICMS e>e-.LC S7198E· Ｂｾ＠
4.l,7.2201,0UJ2.0000 ICMSE 25" 
4,1.7.2.2.01.02.02.00.00 IPVAE41ca 25% 
4.l.7.2.2.0UM.02.00.00 IPI Klbre E'l)Oft&Çlo E• Ｂｾ＠
4.1.9.1.1.38.02.00.0000 Mlitasl'.MosdeMom slo!PTÜE 2$% 
4, 1.9,1,1.39.02.00.00.00 MlltHIJLros do Mono slo 1TB1 ·E 25" 
4.1.9.1. 1.40.02.00.00.00 Ml.ftW.llnls de Mom 51 o lSS E 25% 
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00 ｾＮ｢ｯｳ､･＠ Molll Olw.Aliv.sl!PTUE 25% 
4,l.9,l,l,13.02-00.00.00 ｾｊｬｲｯｳ＠ do Mon:i Olv.Mv . .nSS E<b;3çllo 25% 

4.9.2.1.7.2201.01 02.00 R 
•.9.5.1.7 .21.01.02.00.00 
4.9.5.1.7.21.01.0$.00.00 

• 

4.9,5,1.7,21-311,0000.00 do FUNDES - ICMS ｾｾｯ＠ - LC N" 17198 
4.9.5.1.7.22.01.01.00.00 o dil Receita do FUNDEB • ICMS 
4.9,5,1,7.22.01.02-00 00 de Re<:<:<bi Form do FUNDES - IPVA 
4.9.5.1.7.22.01.04.00 00 ｾ､｡＠ Re.::êa Pllnl Formação do FUNDES· !PI ocbra E 

4.1.1.1.2.02.03.00.00 OOllPTU Smlde 15% 
4.1.1.1.204.31.03.00.00 ｉｒｒｆｓｩＢｏｓｒｾ､ｯ＠ TrablltioSm)de 15% 
4,U,1.2.04,34.03.0000 ｉｒｒｆｴＱＰｵＡｲｯｳｒｾＦｉｏ､･＠ 15% 
4.U.1.2.08.03.00.00.00 rTBISmldl 15" 
4.1.1.1.305.01.0300,00 ｉｓｓｾ＠
•.1.7.2.1.01.02.03.00.00 FPM Sm>de IS% 
•.l.7.2. 1.01.°'.03.00.00 ITR Saõd6 IS% 
•.1.7.2.1.36.0300.00.00 ICMSO.:-.LC 87196 s...ide 15% 
•.1.7.2 2.01.01.03 00.00 ICMS Sllddio 1S"­
•.l.7.22.0l.02.0300.00 rPVASaOde 1S'4 
•.1.7.2.201.CM.03 00.00 llPI 90bfo '" Smlde 15% 
4.1.9.1.1.lS 03.0000.00 Mlilasl..kl'ÕS-do Morll 9/o IPTU S30de 15% 
•.1.9.1.1.39 03.0000.00 ""*3sl..UO.do Mono 111 o ITBI • Smkle 15% 
•.1.9.1.1.•0 03.0000.00 ｍｬＱＱｗｾ､ｯｍｯｮｬＹＯｯｬｓｓ＠ S"'1-do 15% 
•.1.9.1.3.11 03.0000.00 ｾＮＮｬｬｳｍ＠ do Morll Olv.An..lltPl\J Sl\l)de 15% 
•.1.9.1.3.13 03.00 00.00 MUIMl..VO. de Mota of;,Alho.sllSS SaUdo 15% 
•.1.9.3.1.11 03.00 00.00 Rec. Olv. AIN. do IPTU SaUdo 15% 
•.1.9.3.1. U 03.00 00.00 Rec. Olv. ,..,,.,. do 1$$ S8"0de 15% 
4.92.1.7.22.01.01.03.00 ｒｾ､･＠ ICMS Slllldtl 25% 

•.1.2., .0.29.03.00.00.00 Plltron41 ｾ＠ ln:tWo CMl 
•.1.2.1.0 29.07.00,00 00 do Se1oidoo" Ativo CM Pllr.I o R• 
•.1.:t1.o.29.16.oo.oo.oo Recettadl!Reeol"õmenlodll P111rona1 Ortn:!lldo .Judc:fM 

•.1.9.1.2.29.0200.0000 t.elttno.JwmdeMorzidll doSenidor ooR ､･ｐｲｾ＠

•.7.2.1.029.01.00.00.00 ｐ｡ｴｲｯｮ･ｬ､･ｾａｴｬｶｯｃｍ＠ R 
•.7.9.1.2.29.01.00.00.00 Mlltas" Mos do MOfl ､｡ｾ＠ Potrorlfll 01t18 o Redmt Pr6Plb de ｐｲｾ＠

•.1.3.2.5.01.03.01.00.00,Rec Renui de O"P Bane do Rec 
4.1.15.0.0.05.H.OO.OO.OO ov.ro. SeMt:ot de Smlde 

•ＮｴＮＳＮＲｳＮＰＱＮＰＹＰＰＮｯｯＮｯｯｬｒ･｣ｾ＠

•.1.7.22.01.13.0000.00 Cota.oartto da 

•. 1.2.3 0.00.00.0000.00 
•.1.3.2.5.01.99 01.00.00 IRem o.t.rot 

... 
d;"iii 

oc...tmdo 
Bane R<t<:Vlnc: 

""""' 
Banca&is de ReanM Vhc:tÃdOl -

no Oomlnlo E--omico 

... """"' """"" 
•.1.3.2.5.01.02.01.00.00IRec de Rom de ｾ､･＠ Rec: Vh; FUNOEa.«1% 
•.l.7.2.•.01.01.00.00.00 Tr-1. de ｒｾ､ｯ＠ FUNÕEB60% 
4.1.32.5.01.02.02.00.00 Recdo Remde ｾ､･＠ R<t<:Vlnc: FUNDEB-40% 
•.1.7.2.•.01.02.00.00.00 Trmwf. de R-.- do FUNDES 40% 

•.1.3.2.5.01.99.02.00.001 R"'" ｾ＠
•.1.32.5.01.99.17.0000 R"'"Olllrm 

ＸＳｮ｣ｒｾｶｮＺ･ｯｲＮＮＮｅＧ＠
83nc Rec: V1nc: Tmml CONV.SEE 62.1.3.00G6120I• 

... .. , 

'" 125.00000 

'" 24$.6SS 50 

'" Je.750.00000 

'" 1.250.000 00 

'" 725.000,00 

'" 51!171 00 

'" '"" '" 50.000,00 

"' 22.SOOOO 

'" 3.11900 

'" 100.000,00 

'" 12.915 

'" '"" '" ... 659,7!50,00 

'" -1•1.775,00 

'" -197.35000 

"' ·23.76000000 

'" -935.71500 

'" -Mof.07,40 
23.9'1.8 ' 

"' 27000000 

"' 975.000.00 

"' '"" "' 105.00000 

"' 3.795.000.00 

"' 3.675.000,00 

"' 75.00000 

"' 143.013,10 

"' 22.050.000 00 

'" 750.00000 

'" '35.000.00 

'" 3.402,60 

'" '"" "' 30.000.00 

"' 13.500,00 

"' 1.871 40 

"' 60.000.00 

"' 7.74915 

"' '"" 32.3"-4.538 '5 

"' '"" "' l.1•5.800.00 

"' '·"" "' 715S6.00000 

"' ... 
"' 12.334.200.00 

"' '"" 21.ns.000 

"' 7.03.03 
1121 560.000,00 

567.IU 

ｾ＠ ITs 51571 00 

'" 100.00000 
105.871 

·111 1.320.00000 

"' 9 893153 
1..3?11.89 .. "' 

1181 12929$80 
1115• 11.143.000,00 

"' !1115.199,20 
1191 7.632.00000 

1'.z9u-oo 

"" 19.123 75 

"'' '·"" 

• 
18'.1s.3.51 
220.59791 

ll.O&l.68' 
1.•25.'<19.37 

601.53007 
5.01!111 

13&85 
57.98' 76 
21.387,M 
ＱＲＮＹｾ＠ as 
45.093,55 
36.505.30 

-73.315.40 
·5.115.81' 

·1'7.3226' 
-176.•78 

•26 ... 5.650,15 
-1.140.32(1,CS 

... 81.22399 
18.1582.Jtl ·7.2S,.U2 '"' 

277.339 n 
1.104.361 7• 

7',126.21 
89.etS,24 

ＳＮＱｾ｟ＲＹＷ＠ as 
•.OS0.357,73 

110.•92.03 
132.3.Sa 1!19 

19.S3ll81056 
855.2•5.0 
380.9170 

3011,08 

"'"' ｾＮＷＸＹＷＳ＠., " 7.760,75 
27.05531 
21.90308 

... 3.989.2• 
30.11;u,g -2.281.1 '·"" '·"" 

e.8'5,48 
7.022.332 55 

7,261153 
10.311.919.78 

"'" 12.747.925.55 
1.«2.•e 

:so.osa.11ot .. 8.M2.11 '·"" '·"" 
12.118.90 

1581.159942 
693.818 2 126.«I 50.550,00 '·"" 0ocrctos - 1 .ssot11 .. a-:Oü11 s. 

•. 87•.35 
31.2",73 
3t.1700S .f,9.500,92 0-:-00 

u1n.sse.1M 
11.731 08 

1.!84.287 ,76 85',.3'4, .535.KS,OO '·"" DocÃ!tos ...... 7.'57115,"l.OlstlS, S.o37115, a..otstl.S. 8"°'9115 

1'0.431 
10.845.957 03 

ｾ＠ ｾ＠

ｾ＠
93.65',6"' 

7.230.153795 
18..310.731151 -984,7115, 0,00 '"' 

= ｾ［＠a: 
ｾﾷ＠

•.891!! 5' e 
2.787.69 

e.o it (,,,,,) 
"'ti ., . 
• 



4.1 7.6-2.02.00.00.00.00 Transferl!ncia'S de Convl!rios do Estadc Destinadas a amas de Educa o 
4.2.4.7.1.02.00.00.00.00 Transferências de Convênios da Unil!o destinadas a Pronramas de EWcação 

4.1.3-2.5 01.99.04.00 00 Remotiii'OS De Bane Rec V1nc Conv.Assist.Sodal 
4.1.3.2.5.01.99.16 00.00 Rec Remll'I de De Bane de Rec ｖｯｮ｣Ｍｃｾｮｩｯ＠ Saúde 
4.1.7.6.2.01.00.00.00.00 Transfetl!ncias de Convênios do Estado para o Sistema UniCo di. Saúde (SUS 

4.1.3.2.5.01.03.11.00.00J Rec Rem Oep Bane de Rec VITTC - CONV 123212013 
4.13.2.5.01.03.12.00.00 Rec-RemDe BancdeRecV""' CONVSES1726/2014 
4.1.3.2.5.01.03.13.00.00 n...o f'lem De Ser.e de Ree V.-.e CONV ＶＶＰＱＲＰＱｾ＠

• 
4.1.3-2.5 01.03.14.00.00 Rec Rem De Baoc de Rec Vinc CONV. SES 86112014 AQU. AMBULANCIAAPLICAÇÃO 
4.1.3.2.5.01.03.16.00.00 Rec Rem Deti Bane de Rec Vira: CONV.83212013 

4 1.3.2-5.01 99.03 00.00 Rem Outros ｄ･ｾ＠ Banc Re<: Vinc Outros ｃｯｮｶｾｮｩｯｳ＠
4. 1.3.2.5.01.99.19.00.00 Rem Outros Oeo Bane Rec Vinc Transf Co11Vênio Casas Populares 
4 1.3.2 5.01.99.21.00.00 Receita REM. Outros Oen. Ban"1!rios - Vinc. CONV.PAC 
4.1.3.2.5.o1.99.22.00.00 Receita REM. Outros Oep. Banca rios - Vinc. CONV.PAC 
4.1 3.2.5 01.99.23.00.00 Re<:eita REM. Oulr0$ Oeo. Banca rios - Vinc. CONV PAC 
4.1.7.6.1.99.01.00.00.00 Corwenio nro eto de restau. arnuit. IPHAN 
4.1.7 6.1 99.02.00.00 00 Conven;o PAC - Centro de Artesanato 
4.1.7.6.1.99.03.00.00.00 Convenio PAC- Pro"eto de Restauro da RUa Direi 
4.1.7.6.1.99.05.00.00 00 CONV.PAC-Rest.Casa Ca lar Museu de Arte Sac 
4.1.7.6.1.99.06.00.00.00 CONV.-PAC- Pro".Rest.da casa Conde de Assumar 
4.1.7.6.\.99 07.00.00.00 Transfefência de Convê,.,;o PAC RESTAURACAO IGffE.iA.SAQCAEiANO 
4 1.7.6.1.99 06.00 00.00 Transfefência de ConvêrOo PAC RESTAURA AO IGREJA N.SENHORA DA CONCEICÃO 
4.1.7.6.2.99.02.00.00.00 Outras Transferências de Convênios com o Estado Secretaria de Ewortes 
4.2.4.7.1.99.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênio da UrOão 

4.1.3.2.5.01.99.03.00.00] Rem Outros Oep eãRc Rec Vlnc Outros Convênios 

4.1.7.6.2.99.03.00.00.00IOutras Transfernncias de Convêni0$ com o Estado - Constru.Vesüario Campo Futebol C.Brumado 

4:1.3.2.5.01 99.18.00 OÕ flem Outros De Bane R.,:CVmc Transf CONV.SEGOV.MG 6"912013 
4 2.4.7.2.99 01.00 00.00 Transferências de Convênio pJAQuis<ção de Veículos CONV649/2013 SEGOV 

4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transfen!i>cias de Institui ões Privadas Convênio de 500.000,00' 
4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 ｔｲ｡ｮｳｦｯｯｾｩ｡ｳ＠ de ｬｮｳｴｩｴｵｩ｣￵･ｾ＠ Privadas (Convénio de 3.000.000.00' 

4.1.3.2.5.01.10.01.00.00 Rec Rem de De Bancários Rec Vrnc. - FNAS 
4.1.7.2.1.:J.4.00.00.00.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS 

4:·1.3.2.5.01.10.02.00.00 Re<: Rcm Outros De Bane Rec V"""-.iados Ccnv. Assistência Social 
4 1.3.2.5.01.99.20.00.00 Receita REM. Outros Dei>. Bancarios - v ... c. CON 

4.1.3.2.5.0i .99'."tl5.00.00 Rem outros De Bãr.c Rcc v.-.c PODE 
4.1.7.2.1.35 02.00 00.00 Translefêflcias Diretas do FNDE Rererentes ao Pro{T<iiTI"ii.ófn.heiro Direto na Escola (PDÕE 

4.1.3.2.5.01.99.06.00.00 Rem Outros De Bane Rec V1nc PNAE 
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escorar /PNAE 

4. 1.3.2.5.01.99.07.00.00 Rem Outros De Bane Rec v..,c PNATE 
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00 Transferências Diretas do FNOE Refefentes ao Proqrama Nacional de Apoio ao Trai 

4.1.3.2.5.01.99.06.00 00 Rem OutroiDe Bane Rec Vinc Outras Transf.FNDE 
4.2.4.2.1.02.00.00.00.00 Transferências de Recu:sos Destinados a Prooramas de Educação 

4.1.3.2.S:iff.99.09.00.00 ｒ･ｭｾｂ｡ｮ｣＠ Re<: Vonc QESE 
4.1. 7 .2.1 .35.01.00.00.00 Transferêoclas do Salário-Educacao 

e do ｅｾ｡ｲ＠ (PNA" 

122f 120.1176,25 175.775,18 ,,, 1.000,00 0,00 
141.00000 1113.459 41 

123 1.200,00 0,00 
123 400.00 0,00 
123: 2.000.000.00 0,00 

2.001.600,00 o 001 

123 º·ºº 3.354,19 

"' 0.00 1.860,96 

"' 0,00 270,93 

"' º·ºº 270,85 

"' 0,00 2.825,41 

"" 8.58234 

"' 73.000,00 369.101,71 

"' 0,00 26.9-16,62 

"' 0,00 78,94 

'" 0,00 91,42 

'" 0,00 87,77 

'" º·ºº 79.138,08 

'" º·ºº 235.929,89 

'" º·ºº 162.6"0,00 

'" º·ºº 237.770,00 

"' º·ºº 201.229.36 

'" º·ºº 33.919,56 

"' º·ºº 21.904,40 

"' 1.000,00 0,00 

"' 33.500.000.00 "·" 
"' "" 2.1154,14 

"' 0,00 ll0.000 00 

'" 0,00 10.213.88 

'" 2.000,00 0,00 
2.000,00 10.213 811 

'"" "·" 390.784119 

"ºI "·" 1.743.616 50 
0,00 2.134.401,39 

1291" 1.000.00 96.766,58 
1291 860.75",40 254.-469.65 

1161.814,40 351.238 23 

"i421- 0,00 6.\48,90 

ＱＴｾ＠ 0,00 1.883,45 
o 00 8.032,35 

j4Jf 147,45 0,00 
1431 2.000,00 0,00 

2.147,-45 "º 
"i4i1 12.13.4,81 10.768,55 
1441 500.000,00 561.364,00 

512.13.4,111 572.152 55 

145f 1.105,85 6.730,25 

14il 83.89-1.15 12.213.08 
115.000,00 111.943,33 

ｾ＠ 1.000.00 43.143.52 
1461 10.000.00 1.337.455,19 

11.000,00 1.380.5911 71 

14-;t 32.172.72 54.997,00 
1471 1.500.000,00 1.811.-467.30 

1.532.172,72 1.866.464,30 

• 
"2.-45941 0,001 0,00 

1 

-2.001.600,00 

8.582 5.n9,IU o,001 1 0ec ... 10 .,. 11.0211115. 

1 

296.101,71 
26.9-16,62 

76,94 
91,42 
87.77 

79.138,08 
235.929.89 
162.640,00 
237.770 00 
201.229.36 

33.919 56 
21.904 40 
-1.000.00 

-33.500.000 00 
--j ' 

2.85414 513,871 oool 1 Decreto nº 7 .826115 

' ' ' ao.00000 80.000,0ttl o....i 80.000,00 !Decreto oº 7 .927115 

8.213 14.523 88 -ô.310 00 Decreto nº 8.06511 5 

390.78"!19 500.000,00 -109.21511 159.914,94 Decreto n• 7 .83.4115 
1.743.616 50 3.000.000,00 -1.256.363 50 349.741,86 [)ecretos nºs 11.007116, !l.oo9115, 11:010115 e 8.024115. 
2.134.401,39 3.500.000,00 -1.365.59'1,61 509.656,80 

-510.5711171 0,00 0,001 

1 1 

8.032,351 
- o,OOJ 0,00 

1 

-2.147 ,51 o,ooi o.ool 
J J l 

60.017741 50.000,001 o,oiíl !Decreto f,• 11.031115 

1 1 

-66.056,67 º"' 0,00 

ｾｾ＠ í 1.369.59871 1.-457.320 96 -117.722,25 145.4117,00 Decretos n" 7.619/15 e 7.652115 

ｾ＠ ｎＮｩｾ＠
33.4-291,511 200.000,00 0,00 Decreto nº !1.037115 
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• 
MUNICIPIO DE MARIANA - MG 

CRéOITOS ADICIONAIS ABERTOS PELO RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2015 
Supl. 1 Fundamento 

1an1oecre10 001sS011s 
22531Decreto 008015115 

21251Deaeto 007957/15 
22361Deaeto 008015115 
2318 Oecreto008037/15 
2336 Oecreto 008065/15 
2398 I Decreto 008099/15 

22801Decreto008028115 
2280IOecreto 008028/15 

2361IOecreto008065/15 

15271Decreto007826115 

2088 IDecreto 007927115 

16141Decreto 007834/15 

46IOecreto 008007/15 
46 Decreto008007/15 
46 Decreto008007115 
46 Decreto 008007115 
46 Decreto 008007/15 
46 Decreto 008007115 

2228 Decreto 008009/15 
2228 Deaeto 008009115 
2228 Decreto008009/15 
2231 Decreto 008010/ 15 
22631Decreto 008024115 

23071Decreto 008037115 

Lei Tipo de alteração !Data supl. !Origem recurso 

2953114 !Suplementar 
2953114 ISuDlementar 

2953114 ISuolementar 
2953114 !Suplementar 
2953114 SU !ementar 
2953114 Suplementar 
2953114 !Sua/ementar 

2953114 !Sua/ementar 
2953114 !Suplementar 

2953114 !Suplementar 

2953114 !Suplementar 

2988115 !Especial 

2975114 !Especial 

3016115 IEsoeclal 
3016115 Es . 1 
3016115 Es 'ai 
3016115 Es . 1 

3016115 Es ai 

3016/15 Esoecia1 
3016115 Esoeciat 
3016115 E 
3016115 Es ai 

2953114 Suplementar 
2953114 (Suplementar 

2953114 ISuolementar 

30/06115 
21110/15 

11/09/15 

20/10/15 
06/11115 
23111115 
14/12115 

04/11115 
04/11/15 

23111115 

15/06115 

27/08115 

25/06115 

13/10/15 
13110/15 
13110/15 
13110/15 
13110/15 
13/10/15 
16110/15 
16110/15 
16110/15 
16110/15 
27110115 

06/11115 

Excesso de a1 'º 
Excesso de arr• 

Excesso de arrecadar.Ao 
Excesso de ｡ｲｲ･｣｡､｡ｾ＠
Excesso de arrecadação 
Excesso de arrecadacão 
Excesso de arrecadai 

Excesso de arrecad< 
Excesso de arrecadac:Ao 

Excesso de arrecadacão 

Excesso de arrecadacão 

Excesso de arrecadação 

Excesso de arrecada 

Excesso de arrecada 
Excesso de arrecadacao 
Excesso de arrecadai 
Excesso de arrecadação 
Excesso de arrecadaç 
Excesso de arrecadac 
Excesso de arrecad; 
Excesso de arrecad; 
Excesso de arrecad; 
Excesso de arrecadarM 
Excesso de arrecadacao 

Excesso de arrecadacão 

Valor 

10.550,00 
40.000,00 
50.550,00 

156.968,00 
121.000,00 
107.000,00 
30.000,00 

121.000,00 
535.968,00 

2.825,45 
2.954,19 
5.779.64 

14.523,88 

513,87 

80.000,00 

500.000.00 

269.500,00 
156.874,00 
45.928,46 

4 '12.228,63 
113.720,00 
158.451,86 
400.000.00 
200.000.00 
269.500,00 
700.000,00 
213.797,05 

3.000.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

Ação 

2.415 
2.415 

2.425 
2.425 
2.425 
2.425 
2.425 

1.325 
1.313 

1.311 

1.310 

1.335 

1.333 

1.338 
1.339 
1.340 
1.341 
1.342 
1.343 
1.344 
1.345 
1.346 
1.304 
1.304 

2.648 

Elemento 

31g11300000000 

33903900000000 

3390390UOOOOOO 
33903900000000 
33903900000000 
33903900000000 
33903900000000 

33909300000000 
33909300000000 

44905200000000 

44905100000000 

449051 00000000 

44905100000000 

44905100000000 
44905100000000 
44905100000000 
44905100000000 
44905100000000 
449051 00000000 
449051 00000000 
449051 00000000 
44905100000000 
44905100000000 
44905100000000 

33903000000000 

• 
Despesa Recurso 

226 l 112 - Serviços de Saúde 
9261112 - Sei sde Saúde 

1631117 - COSIP - Contribuicão Serv.Uum.Pública 
163)117 - COSIP - Contribuição Senl.llum.PUblica 
163 117 - COS1P - Contrtbu Serv.tlum.Púbtlca 
163 117 • COS1P ·Contribuição Serv.llum.Pública 
1631117 - COSIP - Contribuicao Serv.llum.PUblica 

9291123- Convênios Vinculados à SaUde 
9271123- Convênios Vinculados á SaUde 

689 l 124 - Outros Convênios 

662]224 - Outros Convênios - Exercido Anterior 

8941124 - Outros Convênios 

8831224 - Outros Convênios - Exercício Anterior 

451124 - Outros Convênios 
46 124 - Outros Convênios 
47 124- Outros Convênios 
48 124 - Outros Convênios 
49 124 - Outros Convênios 
50 124 - Outros Convênios 

921 124- Outros Convênios 
922 124 - Outros Convênios 
923 124 - Outros Convênios 
924 124 - Outros Convênios 
9241124 - Outros Convênios 

4341144-PNAE 

Saldo das 
dotações 

80.000.00 

159.914,94 

39.874,00 
45.928,46 
43.110,93 
20.828,00 

200.000.00 

0,47 
349.741,86 

145.487,00 

200.000,00 

324fDecreto 007619115 
8141146 - Outras Transferências do FNDE 485IDecreto 007652115 

2953114 !Suplementar 23/01115 Excesso de arrecadação 
Excesso de arrecada 

1.443. 755.63 
13.565.33 

1.457.320,96 

1.306 
2.087 

449051 ()()()()()()()( 

33909300000000 
481l146 - Outras Transferências do FNOE 

2953114 ISuolementar 13/02115 

22971Decreto 008037115 
22971Decreto 008037/15 

2953114 ISuD/emenlar 06/11115 Excesso de arrecada 
Excesso de arrecadacao 

50.000,00 
150.000,00 

2.642 
2.642 

33903900000000 
33903000000000 

4641147. OESE - Satario Ed 
461l147 - OESE- Salário Educacão 

, ｉ ｍｍｾｾｾ］ＭＭｩｊﾷｾｾ＠
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• 
2398 Decreto 008099/15 2953/14 Sur !ementar 14/12/15 Excesso de arrecada -o 
2430 Decreto 008099115 2953114 Suc !ementar 14/12115 Excesso de arrecada,..<õo 

1476 Decreto 007809/15 2953(14 Sur !ementar 08/06/15 Excesso de arrecada o 
2100 Decreto 007936/15 2953/14 Suplementar 31108/15 Excesso de arrecada,..5 o 

2239 Decreto 008015/15 2953/14 Suplementar 20110115 Excesso de arrecadação 
2430 Decreto 008099115 2953/14 Suplementar 14/12/15 Excesso de ｡ｲｲ･｣｡､｡ｾｯ＠

2239 Decreto 008015/15 2953/14 Sualementar 20/10/15 Excesso de arrecadac.;o 

325 Decreto 007620/15 2953/14 Especial 23/01/15 Excesso de arrecadação 

2287 Decreto 008028/15 2953/14 Suplementar 04/11115 Excesso de arrecadarJio 

515 Decreto 007666/15 2953/14 Especial 02/03115 Excesso de arrecadacão 

Total 

• 
57.000,00 2.413 31900400000000 209 
38.000,00 2.413 31900400000000 209 
95.000,00 

406.900,00 2.415 33504100000000 881 
194.000,00 2.415 335041 00000000 881 
130.000,00 2.415 335041 00000000 881 
130.000,00 2.415 335041 00000000 881 
860.900,00 

50.000,00 2.440 33903900000000 265 
50.000,00 

789.280,00 1.316 44905100000000 804 
789.280,00 

80.000,00 1.177 449051 00000000 931 
80.000,00 

18.048,58 1.317 449051 00000000 825 
18.048,58 

7.787.884,93 

148- BLATB- Bloco ､･ａｴ･ｾｯ＠ Básica 
148 - BLATB - Bloco de Atenção Básica 

149 - BLMAC - Bloco de Média e Alta Comp. 
149 - BLMAC - Bloco de Média e Alta Comp. 
149 - BLMAC - Bloco de Média e Alta Comp. 
149 - BLMAC - Bloco de Média e Alta Comn. 

150- BLVGS - Bloco de Vigilância em Saúde 

155 - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

192 - Aliena - o de Bens 

253- Recursos do SUS Investimentos Rede Saúde-Exerc.Ant 
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ESTADO DE'MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação da Despesa Com Saldo Atual 

Código 
reduzido Dotação 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

Descrição elemento 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E PLAN. URBANO - SEMOB 

Unidade: 01 ADMINISTRAÇAO GERAL DA SEMOB 

1.138 RESTAURAÇÃO- IGREJAMATRIZ BOM JESUS DO MONTE 

ｔＺｾｎｬｬｴｴｷＱＱｾＢｅｊＺ［ｬｬｾｴ￠ｬＮｾｕｾ＠

ｓｏＺ｣ｩ･ｾＱＱＱｾ［ＱＧｃｴｦＡＧｊｲｦ＠

Exercício de 2015 

Página: 1/4 

Educação Pessoal Saldo Bloqueado SaldoAtua1 

Proj./Ativ. 

85 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurldica Não Não 

Não 
º·ºº 
º·ºº 

250.000,00 

750.000,00 86 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não 

Total do Projeto/Atividade: 1.000.000,00 

Proj./Ativ. 1.139 RESTAURAÇA0 DA IGREJA DE SANTANA 

87 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica Não Não 0,00 40.000,00 

88 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 100.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 140.000,00 

Proj./Ativ. 1.140 RESTAURAÇÃO DA IGREJA MATRIZ NSA. SRA. CONCEIÇAO 

89 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não Não 0,00 200.000,00 

90 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 400.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 600.000,00 ,. Proj./Ativ. 1.143 RESTAURAÇÃO DA IGREJA DE SAO CAETANO 

;/ 91 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica Não Não º·ºº 250.000,00 

92 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 3.370.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 3.620.000,00 

ProjJAtiv. 1.144 RESTAURAÇÃO - CATEDRAL ｄａｓｾ＠ DE N. SRA. ASSUNÇAO 

93 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica Não Não º·ºº 500.000,00 

94 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 2.000.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 2.500.000,00 

Proj./Ativ. 1.145 RESTAURAÇÃO DA IGREJA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

95 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica Não Não 0,00 350.000,00 

96 4.4.90.51.00.00.00.001124 Obras e Instalações Não Não 0,00 2.000.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 2.350.000,00 

Proj./Ativ. 1.1'6 REQUALIFICAÇAO DO LARGO DA CAPELA DE SANTO ANTÓNIO 

97 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 20.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 20.000,00 

Proj./Ativ . 1.147 RESTAURAÇÃO DA CAPELA DE SANTO ANTÓNIO • 98 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não Não 0,00 30.000,00 

99 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 30.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 60.000,00 

Proj./Ativ. 1.148 RESTAURAÇÃO IGREJA NSA. SRA. ROSÁRIO DOS PRETOS 

100 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica Não Não º·ºº 60.000,00 

101 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 1.000.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 1.060.000,00 

Proj./Ativ. 1.150 RESTAURAÇÃO DA IGREJA NSA. SRA. DAS ｍｅｒｃｾｓ＠

102 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica Não Não 0,00 700.000,00 

103 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 400.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 1.100.000,00 

Proj./Ativ. 1.151 RESTAURAR CAPELA RAINHAANJOS/AROUIC. S.FRANCISCO 

104 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica Não Não 0,00 50.000,00 

105 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não º·ºº 300.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 350.000,00 

Proj./Ativ. 1.152 RESTAURAÇÃO DA CAPELA N.SRA BOA MORTE 

106 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não Não º·ºº 50.000,00 

107 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 0,00 300.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 350.000,00 
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Educação Pessoal Saldo Bloquêãdo Saldo Atual 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

• 

• 

Ôrgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E PLAN. URBANO - SEMOB 
Unidade: 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Proj./Aliv. 1.155 IMPLANTAÇÃO DO MUSEU DA CIDADE DE MARIANA 

887 3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica Não Não 

108 

Proj./Ativ. 

884 

109 

Proj./Ativ. 

110 

111 

Proj./Ativ. 

112 

Proj./Ativ. 

113 

ProjJAtiv. 

114 

Proj./Aliv. 

115 

Proj.IAtiv. 

116 

Proj./Ativ. 

117 

Proj./Ativ. 

118 

119 

Proj./Ativ. 

120 

121 

Proj./Ativ. 

122 

Proj./Ativ. 

123 

Proj./Ativ. 

883 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.157 IMPLANTAÇÃO DO MUSEU VIEIRA SERVAS 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica Não Não 

Não 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.158 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ｒｅｆｅｒｾｎｃｉａ＠ DA GASTRONOMIA MINEIRA 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica Não Não 

4.4.90.51.00.00.00.001124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.159 IMPLANTAÇÃO DO MUSEU DO IMAGINARIO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.160 RESTAURAÇÃO DA CASA CAPITULAR 1 MUSEU ARTE SACRA 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.161 RESTAURAÇÃO DA CASA DO CONDE DE ASSUMAR 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.163 RESTAURAÇÃO DA CASA DOS MORAIS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.164 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO CULTURAL 1 ARTESANATO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.166 RESTAURAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO ICHS 1 UFOP 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.167 RESTAURAÇÃO DA CASA DE CÂMARA E CADEIA 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridica Não Não 

Não 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.168 RESTAURAÇÃO DA CASA DA RUA DIREITA- 61165 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridica Não Não 

Não 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.171 IMPLANTAÇÃO SITIOARQ. MORROS S.ANT. E SANTANA 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.172 RESTAURAÇÃO DO PASSO DA PONTE DE AREIA 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.333 CAPTAÇÃO DE AGUA BENTO RODRIGUES - DOACAO SAMARCO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.093.400,00 

1.093.400,00 

761,19 

0,80 

761,99 

290.000,00 

1.200.000,00 

1.490.000,00 

1.600.000,00 

1.600.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

1.400.000,00 

1.400.000,00 

800.000,00 

800.000,00 

2.500.000,00 

2.500.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

170.000,00 

2.000.000,00 

2.170.000,00 

75.000,00 

500.000,00 

575.000,00 

2.642.719,93 

2.642.719,93 

180.000,00 

180.000,00 

159.914,94 

159.914,94 
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Educação Pessoal Saldo Bloqueado SaldoAtuat 

Entidade: 1 · MUNICIPIO DE MARIANA 

• 

• 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E PLAN. URBANO - SEMOB 

Unidade: 

Proj./Ativ. 

921 

Proj./Atlv. 

922 

Proj./Atlv. 

923 

órgão: 

Unidade: 

Proj./Ativ. 

924 

Órgão: 

Unidade: 

Proj./Ativ. 

607 

Proj./Ativ. 

597 

598 

599 

Órgão: 

Unidade: 

Proj.IAtiv. 

635 

Órgão: 

Unidade: 

Proj.IAtiv. 

662 

Proj./Ativ. 

894 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

1.344 CONCLUSÃO DO SM NO DISTRITO DE AGUAS CLARAS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não º·ºº 
Total do ProjetotAtividade: 

1.345 CONCLUSÃO DA ETA DE PADRE VIEGAS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 200.000,00 

Total do Projeto/Atividade: 

1.346 PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS - 5 POÇOS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do ôrgão: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTQ.SEMED 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

1.304 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e ｬｾｳｴ｡ｬ｡￧￵･ｳ＠ Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do ôrgão: 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECTUR 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR 

1.185 SINALIZAÇÃO TURISTICA VIÁRIA E INTERPRETATIVA 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Juridica Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.186 TRATAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO HISTÓRICA DA PREFEITURA DE MARIANA 

3.3.90.30.00.00.00.00 1124 Material de Consumo Não 

3.3.90.39.00.00.00.00 1124 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica Não 

Não 

Não 

Não 4.4.90.52.00.00.00.00 1124 Equipamentos e Material Permanente Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do órgão: 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA 

1.026 IMPLANTAÇÃO DE UC NO PARQUE MUNICIPAL DO CRUZEIRO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do órgão: 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS - SEDESP 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP 

1.310 ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL-CACHOEIRA DO BRUMADO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.335 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NO CAMPO DE FUTEBOL- CACHOEIRA DO BRUMADO 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do Órgão: 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
30.961.796,86 

30.961.796,86 

0,47 

0,47 

0,47 

0,47 

17.886,00 

17.886,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

20.886,00 

20.886,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

0,00 

º·ºº 
80.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

80.000,00 
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Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Órgão: 16 SECRETARIAMUN. GOVERNO E RELAÇÕES INSTIT. • SEGOV 

Unidade: 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV 

Proj./Ativ. 1.311 AQUISIÇÃO DE VEICULOS • ｃｏｎｖｾｎｉｏ＠ 64912013/SEGOV-MG 

689 4.4.90.52.00.00.00.00 1124 Equipamentos e Material Permanente 

Entidade: 4 ·SME MARIANA· CONSOLIDADO 

• 
órgão: 03 SERVlÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SME 

Unidade: 01 SERVlÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SME 

Proj./Ativ. 1.338 PERFURAÇÃO E INSTALAÇAOA DE POÇOS 

45 4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações 

Proj./Ativ. 

46 

1.339 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREV.DESCARGAS ATMOSFERAS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações 

Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do Órgão: 

Total da Entidade: 

Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Proj./Ativ. 

47 

1.340 IMPLANTAÇÃO SALA DE DOSAGEM QUMICA E INTERL.COM.PLATA 

• 

Proj./Ativ. 

48 

Proj./Ativ. 

49 

Proj.JAtiv. 

50 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.341 MELHORUAS CONTROLE OUELIDADE SIST.TRAT.DEAGUA 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.342 EXECUÇAÔ DE LIMPEZA DE POÇOS PROFUNDOS 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

1.343 IMPLANTAÇÃO SIST.ABASTEC.AGUA DISTR.MONS.HORTA E ETAPA 1 

4.4.90.51.00.00.00.00 1124 Obras e Instalações Não Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do órgão: 

Total da Entidade: 

Total Geral: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31.112.683.33 

0,00 

0,00 

39.874,00 

39.874,00 

45.928,46 

45.928,46 

43.110,93 

43.110,93 

20.828,00 

20.828,00 

0,00 

0,00 

149.741,39 

149.741,39 

149.741,39 

31.262.424,72 
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SAMARCO MINERAÇÃO S.A., sociedade por ações com sede na Rua Paralba. 1122, 9', 
10º, 13°.e· 19° andares, FunclonárfôS, na cidade de Belo Horizonte MG, inscrita no CNPJ sob 
o n'.· 16.628.281/0001-61.,.doravante denominada SAMARCO, e MUNICÍPIO DE MARIANA 
(MUNICÍPIO), pessoa juridica de direito público interno, com sede na Praça Juscelino 
Kubitschek, s/n, -Centro,- Mariana MG, inscrtto no CNPJ sob o n' 18.295.303/0001-44, 
ambos, neste ato. representados na forma da lei. 

CONSIDERANDO: 

Que, por meio de ofício 01/2014, a Prefeitura de Mariana solicitou à SAMARCO o 
investimento para custeio de obras do sistema de captação de água do distrito de Bento 
Rodrigues,. a serem executadas sob ·a responsabilidade direta e exclusiva do MUNICÍPIO, 
por meio ae contratações realizadas em corifonnldade com a Lei 866611993; 

Que a SAMARCO, comprometida com o desenvolvimento econômico e social do Brasil, com 
respeito ao melo ambientei no eXettlclo de sua responsabilidade social, aceitou a proposta 
da Prefeitura e propõe-se a doar ao MUNICÍPIO o valor solicitado para pagamento de 
contrato(s) finnado(s) com o(s) vencedor(es) do(s) certame(s) realizado(s) na fonna da Lei 
8666/1993 para a execução das obras mencionadas; e 

Que todas as doações da SAMARCO serão feitas sempre no interesse público e almejando 
beneficiar a população de Mariana, com propósitos Inclusivas, descartando, portanto, 
quaisquer intenções comerciais, polflico-partidárias ou religiosas: • 

As Partes, havendo reconhecido as premissas acima e considerando-as como diretrizes de 
orientação da sua atuação, têm entre sl justo e acertado firmar o presente contrato, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREMISSAS E ANEXOS 

1.1 O presente Acordo tem como premissas de vigência: 

(a) Que todos os documentos e informações prestadas pelo MUNICIPIO são verdadeiras, 
precisas, atuais e suficientes para suportar a tomada de decisão da SAMARCO: 

(b) Que o MUNICIPIO realizara a contrataçêo dos fornecedores dos serviços com rigoroso 
cumprimento das Leis Federais 8.666, de 1993 (lei de Licitações), 9.504, de 1997 (Lei 
Eleitoral) e 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupçêo) e da legislaçêo municipal aplicâval, em 
especial a Lei Orgênlca e a lei Orçamentária Anual relativa ao exerclcio da realização 
da licitação e contratação do fornecedor; 

(c) Que a SAMARCO nao teré qualquer papel ou responsabilidade no processo de licitaçêo 
í · ,.. /r conduzida pela Prefeitura, na seleção e contratação de fornecedores, no ; .. q.' , acompanhamento e medição das obras executadas ou no cumprimento dos contratos 
\ ,i .•. ｾﾷ＠ com fornecedores ou especificações técnicas nele contidas, inclusive garantias legais 

• relativas â execuçao de obras: 
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• 

• 

(d) Que o MUNICIPIO, seu Prefeito, administradores e prepostos não utilizarão os valores 
doados para qualquer iniciativa de caráter polltlco-partidário, especialmente de apoio ou 
oposição a governos ou candidaturas a cargos públicos; 

(e) Que o MUNICIPIO, seu Prefeito, administradores e prepostos, ao cumprir as suas 
obrigações nos tennos deste Acordo, Irão agir de acordo com os principies da boa fé e 
das práticas leais; e 

(f) Que as disposições do presente Acordo, assim como quaisquer declarações feitas 
pelas Partes com relaçao a seu conteúdo, deverao ser interpretadas de acordo com o 
principio da boa fé e do que for razoável. 

1.2 Integra o presente Acordo, como anexo rubricado pelas partes, o Oficio 0112014 e a 
Comunicação 02912015, ambos do Municfplo de Mariana. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOAÇÃO 

·2.1 O presente Acordo tem por objetivo fixar as condições para a doaçao, pela 
SAMARCO, de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o MUNICf PIO, para que este 
custeie a execução de obras do sistema de captação de água do distrito de Bento 
Rodrigues . 

2.2 O MUNICIPIO receberá o valor da SAMARCO, por liberalidade e a titulo de doação, 
na forme dos artigos 553, 555 e 562 do Código CMI. 

2.3 O valor sera doado mediante depósito na conta corrente mantida em nome da 
Prefeitura de Mariana no Banco do Brasil, Agência 2279-9, conta corrente 34.469-9. 

2.4 O valor será transferido pala SAMARCO para o MUNICIPIO na proporção do avanço 
ffsico das obras, através da apresentaçêo de oficio acompanhado do: (i) relatório de 
mediçao da obra realizado pelo pessoal da Prefeitura; (li) da nota fiscal do fornecedor 
relativa à medição apresentada e (iii) do recibo de doaçao, conforme modelo definido peta 
SAMARCO. 

2.5 A documentação suporte para pagamento, através de depósito bancário, deverá ser 
entregue à SAMARCO na forma deste Acordo entre os dias 11 ｾ＠ 25 de cada mês, pata que 
o depósito bancério possa ocorrer no dia 10 do mês seguinte. Para documentação entregue 
entre os dias 26 e 10, o pagamento ocorrerá, através de depósito bancário, no dia 25. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações Individuais das partes: 

1-SAMARCO: 

a) Efetuar os depósitos nos prazos avençados na Cléusula Segunda; e 

b) Indicar pessoa encarregada de interagir com o MUNICIPIO e validar os boletins de 
medição dos serviços até final execução do objeto deste Acordo. 

li - MUNICf PIO: 
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a) Conduzir o processo de licitação. seleção e contratação de fornecedores em·e.strita 
confomlldade com a legislação aplicável; · 

b) Obter as llcenças ambientais aplicáveis à natureza e localização da obra junto à 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e a outorga de direito de uso de 
recursos hídricos junto ao Instituto Mineiro de Gestão das Aguas (IGAM), enviando 
cópia das mesmas à SAMARCO. Caso a natureza do sistema de captação de água 
dispense a licança e outorga, apresentar à SAMARCO documentação que 
comprove a dispensa: 

e) Assegurar que o projeto e a obra tenham registro da A.R.T. - Anotação de 
Responsabilidade Técnica junto ao CRENMG, apresentando cópia desses 
documentos à SAMARCO; 

d) Acompanhar as obras e executar as medições das etapas executadas e fiscalizar o 
cumprimento dos contratos firmados com os fornecedores que escolheu; 

e) Enviar à SAMARCO oficias solicitando o depósito dos valores pertinentes a cada 
desembolso vinculado é obra de que trata a cláusula 2.1 deste Acordo. Nos oficias, 
que deverão ser acompanhados da documentação de que trata a cláusula 2.4, 
deverão ser indicados, pelo menos, o nome do projeto, a localidade de execução, o 
valor total do projeto, o valor do depósito solicitado. o total já deposttado e o saldo; 

f} Pagar os fornecedores que contratar. comprometendo-se a nao destinar os 
recursos doados pela SAMARCO para outros propósitos que nao aqueles aqui 
estabelecidos, ou mesmo reter ou contingenclar tais pagamentos; 

g} Aferir o cumprirriento das espeefficações técnicas contidas nos contratos e no edital 
de licitação que o suportou; 

h) Exigir do fornecedor, lnch.islvé jÚdici81meílte, a perfeita execução do objeto 
co_ntratado. e caso necessério, executar· eVéntuals garantias; 

í) Manter, com recursos próprios, as benfeitorias executadas, Isentando, assim, a 
SAMARCO de qualquer responsabilidade; 

j) Emitir em favor da SAMARCO recibo atestando o recebímento dos valores doados, 
confonne modelo preparado pela SAMARCO, acompanhado de declarações e 
demais documentos exigidos pelas autoridades fiscais para o correto regislro e 
tratamento contábil e fiscal do valor total doado na SAMARCO; 

k} Assumir, em 1u1zo e perante autorldadês e ￳ｲｧ｡ｵｾ＠ dtt .nscslltc:ii;aü, inteire 
responsabilidade pelos atos ·de seus empregados e contratados, não se 
estabelecendo, em hipótese alguma, qualquer vinculo empregatlcio entre os 
empregados e contratados do MUNIC/PIO e a SAMARCO; 

1) Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de todas e quaisquer 
indenizações, compensações,_ multas e demais despesas acarretadas por danos 
causados em decorrência de ações ou omissões de seus voluntários, empregados, 
prepostos ou terceiros contratados no êmbito deste Acordo, mesmo que atribua o 

. . 1 ｦｾｴｯ＠ a ocorrência de força maior ou caso,fortuito; e 
j ｾｾＡ＠ 1' ... ｾﾷ＠ .. 
\ \, // 

0GOJ
-,;. u •• ｾ＠ Péglna 3 de 6 'I ... Safl"l.an:o MinemçlO S.A.: Anarisadope/IJ GGJU AdvoglJO'O(IJJ RodlfgOdo Llmll ｾｮ､ＸＤ＠ Cor em ZQ.01.201S. 

Solkitoçlo ｾ＠ ANMt5•3220f 201 S11;14:2S 
•'/ 

J , ＺＭＺﾷｾＮ＠ > 
/ : ._: .r 

/ 

r 
1 

ｾｊ＿ｾＮ＠

)li 

l•i}:r.I! i!c C(flr. d' ｅＮＱＱＡｾＱＡ＠ ll"r.u Gtrn 
ｓＱｾＺｊｲｬｬ＠ ｾＧＲＧｃＴｲＺｩｭ＠

r:: O O D 1 O 6 
J.t° 



• 

• 
1. 

0 

m) Ressarcir prontamente a SAMARCO de todas e quaisquer despesas que esta tiver 
incorrido em função de litrgios em que foi envolvida, em função do descumprimento 
das obrigações contratuais do MUNICIPIO, bem cerno indenlzé-lo, na forma do 
artigo 186, do Código Civil, pelos danos que vier a lhe causar. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS ESPECIFICAS 

4.1 Buscando assegurar o cumprimento da legislaçllo vigente e das boas práticas 
ambientais, trabalhistas e éticas, o MUNICIPIO se ccmpromele a: 

(i} Nêo adotar na obra relacionada a esse Acordo, nem pennitlr que sejam 
adotadas pelos fornecedores que contratar, práticas de trabalho análogo ao 
escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes; 

{ii) Não empregar na obra relacionada a esse Acordo, nem pennitir que sejam 
empregados pelos fornecedores que contratar, trabalhadores menores de 16 
(dezesseis) anos de k1ade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos de Idade, nos tennos da legislação vigente e da 
Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

(iii) Não empregar na obra relacionada a esse Acordo, nem pennilir que sejam 
empregados pelos rornecedores que contratar, adolescentes até 18 anos de 
idade, em locais prejudiciais à sua formação. ao s'eu desenvolvimento f/sico. 
pslqulco, moral e social, bem como em locais e serviços perigosos ou 
insalubres, em horários que não permitam a frequência é escola e ainda em 
horário noturno; e 

(iv) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como prevenir práticas danosas 
ao meio ambiente, executando seus serviços em observância dos atos legals, 
normativos e administrativos relativos é área de meio ambiente e correlatas, 
emanadas das esferas Federal, Estaduais e Municipais. implantando ainda 
esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produtos 
e serviços, bem como seus parceiros. a fim de que esses também se 
comprometam a conjugar esforços para proteger e preservar o meio 
ambiente, bem como a prevenir contra práticas danosas ao meio ambiente, 
em suas respectivas atividades comerciais. 

4.2 O MUNICIPIO se compromete ainda, no desempenho de qualquer ação ou negócio 
que envotva Interesses da SAMARCO, a cumprir, no que seja aplicável, as condições e 
regras previstas no (i) Código de Conduta e nas Pollticas (ii) de Prevenção à Corrupção e 
Fraudes e {iiij para Oferta e Recebimento de Brindes, Presentes e Hospitalidades da 
SAMARCO. Ao aceitar este Acordo, o MUNICIPIO confirma a ciência do código e das 
poHticas referidas, que estão descritas no site www.samarco.com. Qualquer violação das 
disposições desta cláusula pelo MUNICIPIO autorizará a SAMARCO, a seu exclusivo 
critério, a rescindir o presente Acordo imediatamente. mediante notificação por escrito e sem 
qualquer obrtgação da SAMARCO de pagar indenização ou danos ao MUNICIPIO. O 
MUNICIPIO deverá, ainda, Indenizar e isentar a SAMARCO de quaisquer prejulzos ou 
danos incorridos pela SAMARCO como resultad'o da· ｾｯｬ｡￧￣ｯ＠ dos termos desta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA - DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO 

,, 1 
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5.1 O MUNICIPIO, em respeito ao principio da publicidade, se compromete a ､ｩｳｰｯｮｾￍ｛ｩｺ｡ｲ＠
Imagens da execuçao das obras nas obras relacionadas a esse Acordo para a ｓａｾｾｯＮ＠
para que esta possa utilizá-las sem ônus; conforme previsto abaixo. · 

5.2 O MUNICIPIO autoriza a SAMARCO, a partir da data de assinatura do presente 
Acordo, a utilizar, sem Onus, imagens da execução da obra relacionada a esse Acordo para 
divulgaçao de campanhas de comunicação, relatórios ou propaganda de programas 
socioculturais e resultados da empresa. As imagens poderão ser utilizadas para veiculação 
de propaganda institucional, social, comercial ou de qualquer outra natureza, podendo ser 
veiculadas em qualquer meio de comunicação, impresso ou não (televisivo, outdoors, 
cartazes, por Intermédio de computadores ou via Internet). 

5.3 Para viabilizar o uso previsto nesta clâusula, seré responsabilidade da SAMARCO a 
obtenção de todos os documentos relativos â cessão de direito de imagem das pessoas 
fotografadas ou filmadas, bem como do(s) autor(<!S) da(s) fotografia(•) ou vldeo(s). 

CLÁUSULA SEXTA -ACOMPANHAMENTO 

6.1 A SAMARCO terá o direito de acompanhar o cumprimento de toda e qualquer 
obrigação estabelecida neste Acordo ou decorrente de previsão legal. Para tanto, a 
SAMARCO poderé efetuar visitas de campo, inclusive auditorias, para certificar-se do 
cumprimento das condições aqui estabelecidas. 

6.2 As partes reconhecem que a presente disposição não Implica ingerência da 
SAMARCO nas atividades desenvolvidas pelo MUNICIPIO, sob qualquer fundamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ｖｉｇｾｎｃｉａ＠ E RESCISÃO 

7 .1 Este Acordo entrará em vigor na data da sua assinatura e perduraré até 30 de junho 

de 2015. 

7.2 Este Acordo somente poderá ·ser rescindido em caso de violaçao de obrigaçao 
contratual, mediante notificação escrita da parte lesada à outra, ocasião em que se 
consignaré prazo razoável para o saneamento da violação. Se ela não for cumprida 
satisfatoriamente no prazo, poderé a parte lesada considerar re.sclndido o Acordo. 

CLÁUSULA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Qualquer comunicação entre as Partes, relacionada ao presente Acordo, bem como 
às atividades que dele advirão, deverá ser feita por escrito através de correspondência 
enviada aos endereços indicados neste Acordo .. 

8.2 Fica expressamente vedada a vlnculaçao polltica partidária do presente Acordo, 
sendo proibida sua u1ilizaçao ou menção em comlclos, propaganda eleitoral ou polltlco­
partidária de qualquer natureza. 

8.3 Qualquer omissão ou tolerância das Partes· em exigir o estrito cumprimento de 
quaisquer termos ou condições deste Acordo ou de exercer um direito dele decorrente, não 
constituiré renúncia aos referidos termos, condições ou direitos e nao afetará o direito de 
qualquer das Partes de exercê-lo a qualquer tempo. 
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AÇÕES DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO CONTRATO DE DOAÇÃo',CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARIANA E 

SAMARCO EM 11/02/201S 
REUNIÃO REALIZADA EM 30/03/201S ÀS !4:30MIN 

PARTICIPANTE 
s 

Fátima Guldo -Secretária de Obras Prefeitura 
José Carlos Sam aio - Secretário de Fazenda Prefeitura 
Rafael Valle Real - Analista Oes. Socloinstltucional Samarco 
Vinicius Ventura. Analista Ocs. Socioinstitucional Samarco 

DELIBERACÕES 
A reunião teve como principal propósito, definir a forma do repasse financeiro a ser feito pela 

Samarco para a Prefeitura de Marina, referente ao termo de doação para obras de captação de água 
na distrito de Bento Rodrigues, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), assinado no dia 
11/02/2015; 
Foi confirmado o prazo prévisto para implantação da obra com 7 meses, contados a partir de 

fevereiro de 2015. 

Foi confirmado conforme ofício da prefeitura (029/2015), que a conta bancaria para depósito dos 

repasses financeiros será: Banco do Brasil 

AG: 2279-9 
CC: 34469·9 

Foram estabelecidas as rotinas para entrega das medições e realizações dos desemb ... olsos, ficando 

.estabelecido conforme Termo de Doação, Cláusula Segunda, item 2.4. 
1) A Prefeitura de Mariana enviara relatório de medição da obra em que conste o valor total da 

obra, os valores já quitados, o valor da medição atual e o saldo contratual da obra. 

2) Oficio contendo informações sobre a obra e sobre o valor da medição. 

3) Cópia da Nota Fiscal emitida pela empresa contratada. 

Ficou estabelecido que os documentos citados nesta ata possam ser adiantados por meio eletrônico, 

visando dar maior dinamismo aos processos de pagamento. 

Na ocasião do último Boletim de Medição, além dos documentos mencionados nesta ata, deverá ser 

encaminhado relatório final do investimento, constando os valores contratados e os investimentos 

realizados, que servirão como base para dedução no saldo total do termo de doação. 
A prefeitura solicita que as medições sejam quinzenais. Segundo cláusula contratual prevista no 

edital, a Prefeitura deve emitir pagamento em até 10 dias após o recebimento da Nota Fiscal pela 

contratada. Esta medida evitará que exista uma lacuna de até 60 dias para que a Samarco efetue o 

pagamento à Prefeitura. 

A Samarco informa que a Prefeitura deverá emitir o Boletim de Medição até o dia 12 (primeiro) de 

cada mês 

Na hipótese de não haver o comprometimento dos recursos até a data aprazada, entende-se, pela 

necessidade de elaboracão de termos aditivo oara a ororroe.acão do orazo. 

Nada mais havendo, a reunião foi encerrada e finalizada a ata. 

Fi: º4'º9 
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8.4 O presente Acordo e seus anexos constituem o acordo integral entre as Partes com 
relação ao seu objeto e sobrepõe-se a qualquer acordo precedente feito entre as Partes 
sobre o mesmo objé!to. ' 

8.5 Fica eleito, como único competente para a solução de questões oriundas do presente 
Acordo, o Foro da Comàrca de Mariana, Minas Gerais, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e de pleno acordo com as condições acima, finnam o presente Acordo 
em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

1 

Belo Horizonte, 11 de Fevereiro de 2015 . 

Testemunhas: ' 

ｾ＠ l/V? 

ame: 
RG: 
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LEI Nº 2.975, de 23 de Junho de 2015 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento vigente 
para Captação de Água no Distrito de Bento Rodrigues, 
conforme Contrato de Doação firmado junto à SAMARCO e dá 
outras providências. 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a seguinte classificação: 

Esoccificacões 
Órnão: 05 - Secretaria Municinal de Obras e Planeiamento Urbano - SEMOB 

Valor (RS)_ 

Unidade: 05.01-Administração Geral da SEMOB 
Funcão: 17 - Saneamento 
Subfuncão: 512 - Saneamento Básico Urbano 
Proerama: 0002 - Saneamento Urbano 
Acão: 1.333 - Cantadio de Áoua em Bento Rodrigues - Doacão Samarco 
Natureza da Desnesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 0.1.0024-Transíerências de Convêi1ios não Relacionados 500.000,00 
à Educação, à Saúde nem à Assistência Social 

Art. 22. Fica autorizada a inclusão da Ação: "1.333 - Captação de Água em Bento 
Rodrigues - Doação Samarco", no Plano Plurianual para o período de 2014-2017 e no 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, que será 
vinculada ao programa 0002 - Saneamento Urbano e conterá as seguintes 
especificações: 

Denominação da Ação: 
Código: 1.333 Descri cão: Cautacão de Água cm Bento Rodrigues - Doa cão Samarco 
Características da Ação: 
[x) Projeto [x] Nova [ ]Contínua Inicio previsto: 06/2015 

[ ] Atividade [ ] Em andamento [x]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

f l Ooeracão Esoecial 
Custo e meta física da acão oor exerdcio financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medida) pL20l4 n/2015 JJ/2016 n/2017 

Obra !lealizada 
R$ 

(percentual) --- 500.000,00 --- ---
100% 
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DECRETO Nº 7.834, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 

"Autoriza abertura de Crédito Especial ho 

valor de R$ 500.000,00" 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

autorização contida na Lei Municipal n2 2.975, de 23 de junho de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 • Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte crédito 
especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 

OS -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO -SEMOB 
OSOl -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 
Captação de Água de Bento Rodrigues - Doação SAMARCO 
17.211.0002.1.333·4490Sl-Obras e lnstalações .......................................................................... 500.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS ......................................................................................... R$ 500.000,00 

Art. 22. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 deste Decreto 

correrão à conta' do excesso de arrecadação dos recursos vinculados oriundos da fonte 

0.1.0024 - Transferências de Convênios não Relacionados à Educação, à Saúde nem à 
Assistência Social, a serem transferidos ao Município pela Samarco Mineração S.A., 
provenientes do Contrato de Doação firmado entre o Município e a SAMARCO, no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme inciso 11, § 12 do art. 43 da lei n2 4.320/64. 

TOTAL DE RECURSOS ........................................................................................ R$ 500.000,00 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Mariana, 25 de junho de 2015. 

Duarte ｅｵｳｴｗｬｾｾ･ｳ＠ Junior 
ｐｲ･ｲ･ｩｴｾｾｃ｡ＧＱ＠ de Mariana 

' 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 10/11/2015 

Código Rubricas Especificação 

38495 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

48268 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

50004 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de lnstiluições Privadas 

MARlANA, 10/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

e: 

Roeu™> Data Tipo 

1100 10/0612015 Normal 

1100 13110/2015 Normal 

1100 1011112015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Banco 

61462 

61462 

61462 

• 
Conta Banco! Lote Documento 

34469-9 11901 11901 

Total do Dia: 

34469-9 16020 ex.: s 14 

Total do Dia: 

34469-9 1s29o ex.: 103 

Total do Dia: 

Total do Período: 

Betha Sistemas 
( ExerCTcio de ·2015? 

... ---

Página: 111 

valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

122.860, 15 º·ºº 122.860,15 

122.860, 15 º·ºº 122.860, 15 

104.655,23 0,00 104.655,23 

104.655,23 0,00 104.655,23 

159.520,70 0,00 159.520,70 

159.520,70 º·ºº 159.520,70 

387.036,08 0,00 387.036,08 Ｂｾ＠
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31112/2015 

Código Rubricas Especificação 

40088 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recun 

42536 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recur. 

44163 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recur. 

44514 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recun 

48270 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recur. 

49506 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recur. 

51456 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recur. 

MARIANA, 10/04/2017 

e: 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contâbil CRCIMG 090145/0-1 

Jose Car1os Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso 1 Data 1 Tipo 

1100 30/06/2015 Normal 

1100 3110712015 Normal 

1100 31/0812015 Normal 

1100 30/0912015 Normal 

1100 30/1012015 Normal 

1100 30/11/2015 Normal 

1100 31/1212015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

1 Banco 1 
61463 

61463 

61463 

61463 

61463 

61463 

61463 

• Betha Sistemas 
Exercício de 201 5 

Página: 111 

Conta BancoJ Lote 1 Documento 1 Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

34469-9 13535 13535 719, 17 

Total do Dia: 719,17 

34469-9 15135 15135 798,42 

Total do Dia: 798,42 

34469-9 15464 CX.: 206 515,06 

Total do Dia: 515,06 

34469-9 15586 CX.: 340 520,57 

Total do Dia: 520,57 

34469-9 16022 CX.: 515 294,65 

Total do Dia: 294,65 

34469-9 16217 CX.: 649 437,03 

Total do Dia: 437,03 

34469-9 16518 CX.: 899 463,93 

Total do Dia: 463,93 

Total do Periodo: 3.748,83 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

719,17 

719,17 

798,42 

798,42 

515,06 

515,06 

520,57 

520,57 

294,65 

294,65 

437,03 

437,03 

463,93 

463,93 

3.748,83-
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Controle da Despesa Orçamentária - Perlodo de 01/01/2015 a 31/12/2015 

Cadastro 

Despesa: 

Orgão: 

Unidade: 

Função: 

Subfunção 

Programas 

Projeto I Atividade: 

Elemento / Subelemento: 

Movimentação 

Suplementação 
Empenho 

,.nulação Empenho 

• 

Docum. 

1614 
5384 
2237 

Descrição 

CAPTAÇÃO DE AGUA BENTO RODRIGUES - DOACAO SAMARCO 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E PLAN. URBANO • SEMOB 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Saneamento 

Saneamento Básico Urbano 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CAPTAÇÃO DE AGUA BENTO RODRIGUES - DOACAO SAMARCO 

Obras e Instalações 

Anui. Credor Data 

25/0612015 
GTG ENGENHARIA CONSULTORIA E LOCAI 25/06/2015 

5384 GTG ENGENHARIA CONSULTORIA E LOCAI 18/12/2015 

!1étttlll lk ｃｯｲＮｴｮｾｬ＠ ｦｳＧＮｬｬＡｊｾｲ＠ IC:it1 Ct1't'1. 
w.rt:iriad1z-cil:\111 xerclcio de 2015 

Página: 1/1 

Código 

883 

05 

01 

17 

512 

0002 

1.333 

4.4.90.51.00.00.00.00.1124 

Adiciona Subtrai 

Saldo Inicial da Dotação: 0,00 

500.000,00 
500.000,00 

159.914,94 

Saldo da Dotação: 

500.000,00 
0,00 

159.914,94 

159.914,94 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação da Despesa Com Saldo Atual 

Código 
reduzido Dotação 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

Descrição elemento 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E PLAN. URBANO - SEMOB 

Unidade: 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

ProjJAtiv. 1.333 CAPTAÇÃO DE AGUA BENTO RODRIGUES - DOACAO SAMARCO 

Educação Pessoal Saldo Bloqueado 

883 4.4.90.51.00.00.00.001124 Obras e Instalações Não Não 0,00 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do órgão: 

Total da Entidade: 

Total Geral: 

• 

ercfcio de 2015 

Página: 1/1 

. ·Saldo Atual 
r 

159.914,94 

159.914,94 

159.914,94 

159.914,94 

159.914,94 

r 159.914,94 
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TERMO DE COMPROMISSO DE DOAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM SAMARCO MINEP.AÇÃO S.A E 
O MUNICiPIO DE MARIANAIMG 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Paraíba, nº 1.122, 9', 10º, 13º e 19° andares, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 16.628.281/0001-61, com estabelecimento na Mina de Germano, 
s/nº, Cidades de Mariana e Ouro Preto, Estado de Minas ·Gerais, inscritos, respectivamente, 
no CNPJ sob os n°' 16.628.281/0003-23 e 16.628.281/0005-95, em Ponta de Ubu, Cidade 
de Anchieta, Estado do Espírito Santo, na Rodovia ES 060, km 14,4, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.628.281/0006-76, e em Matipó, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.628.281/0010-52, doravante denominada SAMARCO; 

E de outro lado 
MUNICIPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, Mariana MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.295.303/0001-
44, ambos, neste ato, representados na forma da lei, de ora em diante denominado 
simplesmente MUNICf PtO, 

CONSIDERANDO: 
(i) Que, por melo os Oficies 171-2015, 172-2015, 173-2015, 174-2015, 175-2015, 176-

2015, 177-2015, 178-2015 e 179-2015 (Anexo 1), a Prefeitura de Mariana solicitou à 
SAMARCO o Investimento para custeio de diversas obras de interesse do 
MUNICIPIO, a serem executadas sob a responsabilidade direta e exclusiva do 
próprio MUNICIPIO, por meio de contratações realizadas em conformidade com a 
Lei nº 8666/1993; 

(ii) Que a SAMARCO, comprometida com o desenvolvimento econômico e social do 
Brasil, com respeito ao meio ambiente, no exercício de sua responsabilidade social, 
aceitou a proposta da Prefeitura e propõe-se a doar ao MUNICIPIO o valor 
solicltado para pagamento de contrato(s) firmado(s) com o(s) vencedor(es) do(s) 
certame(s) realizado(s) na forma da Lei 8666/1993 para a execução das obras 
mencionadas; e 

(iii) Que todas as doações da SAMARCO serao feitas sempre no interesse público e 
almejando beneficiar a população de Mariana, com propósitos inclusivos, 
descartando, portanto, quaisquer Intenções comerciais, polltico-partidérias Oll 
religiosas; 

As Partes, havendo reconhecido as premissas acima e considerando-as como diretrizes de 
, orientação da sua atuação, têm entre si justo e acertado firmar o presente contrato, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- PREMISSAS E ANEXOS 
1.1 O presente Acordo tem como premissas de vigência: 
(a) Que todos os documentos e informações prestadas pelo MUNICIPIO ｳｾｯ＠

verdadeiras, precisas, atuais e suficientes para suportar a tomada de decisão da 
SAMARCO; 

(b) 

·11 , Ｍﾷｾ＠
1 " ﾷ］ＭＭＭｾ＠

Oue o MUNICIPIO realizará a contratação dos fornecedores dos serviços com 
rigoroso cumprimento das Leis Federais 8.666, de 1993 (Lei de Licitações), 9.504, 
de 1997 (Lei Eleitoral) e 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) e da legislação 
municipal aplicável, em especial a Lei Orgânica e a Lei Orçamentária Anual relativa 
ao exerclcio da realização da licitação e contratação do fornecedor; 

l' (e) Que a SAMARCO nao terá qualquer papel ou responsabilidade no(s) processo(s) de 
· j• licitação conduzido(s) pela Prefeitura, na seleção e contratação de fornecedores, no 
ｾｾ＠ Pégina 1 de 9 
IJ ) Samett0 Mlmreçlo S.A.: AnsHsedo f»la GGJU Advogada ｗｂｾｳｫ｡＠ ｾｆｩｧｵ･ｩｲ･､ｯ＠ Mecltl ｓｩｩｶ･Ｏｾ＠ em ｚＮｾＰＯＲＰＱＵＮ＠
Uu , SollciteçAo n° ANMJ2n81510201516:02:16, j: {· , 
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acompanhamento e medição das obras executadas ou no cumprimento dos 
contratos com fornecedores ou especificações técnicas nele contidas, inclusive 
garantias legais relativas à execução de obras; 

' (d) Que o MUNICIPIO, seu Prefeito, administradores e prepostos nao utilizarão os 
valo;as doados para qualque; Iniciativa de caráter polltico-partidário, especialmente 
de apoio ou oposição a governos ou candidaturas a cargos públicos; 

(e) Que o MUNICIPIO, seu Prefeito, administradores e prepostos, ao cumprir as suas 
obrigações nos tennos deste Acordo, irao agir de acordo com os princlpios da boa fé 
e das práticas leais; e 

(Q Que as disposições do presente Acordo, assim como quaisquer declarações feitas 
pelas Partes com relaçllo a seu conteúdo, deverão ser Interpretadas de acordo com 
o principio da boa fé e do que for razoável. 

1.2 Integram o presente Acordo, como anexo rubricado pelas Partes: 
.(a) Anexo 1: Oflcios 171-2015, 172-2015, 173-2015, 174-2015, 175-2015, 176-2015, 177-

2015, 178-2015 e 179-2015 (Anexo 1), emitidos pelo Gabinete do Prefeito do 
Municlpio de Mariana; 

(b) Anexo li: Cartas respostas datadas do dia 06 de outubro e 19 de outubro, emitidas 
pela SAMARCO; 

(c) Anexo Ili: Listagem com as obras e respectivos valores, a serem contempladas pelos 
investimentos de custeio constantes do Anexo 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOAÇÃO 
2.1 O presente Tenno de Compromisso tem por objetivo fixar as condições para a 
doação! pela SAMARCO, da quantia total de R$ 3.000.000,00 (três mi/hões de reais) para o 
MUNIC PIO, necessariamente ainda no ano de 2015, para que o MUNICIPIO custeie a 
execução das obras hstadas no Anexo Ili e refendas nos Oflcios constantes do Anexo 1 do 
presente Contrato. 

2.2 A doa ão de ue trata o resente Com romlsso tem como condi ao resolutiva ue sea 
r iz am a no ano e 2 ssim a AMARCO somente se com romete a doar os 
valores. até o limite de R$3.000.000,00 (três milhões de reais) que lhe sejam solicitados em 
tempo hábil para pagamento no ano de 2015, devendo a última medição ser encarQinhada 
até o dia 10 de dezembro de 2015, em confonnidade com os critérios estabelecidos nos 
itens 2.5 e 2.6 abaixo. 

2.3 O MUNICIPIO receberá o valor da SAMARCO, por liberalidade e a tttulo de doação, 
' na forma dos artigos 553, 555 e 562 do Código Civil. 

2.4 O valor seré doado por melo de depósitos parciais, na conta corrente mantida em 
nome da Prefeitura de Mariana no Banco do Brasil, Agência 2279-9, conta corrente 35.631-
X . 

2.5 O valor senl transferido pela SAMARCO para o MUNICIPIO na proporção do avanço 
tisico das obras, mediante a apresentação, pelo MUNICIPIO, dos seguintes documentos 
("Documentação Suporte para Pagamento"): (i} um ofício (com validade de recibo), 
acompanhado (ii) do respectivo relatório de medição da obra realizada 
pela Prefeitura; e (iii} da nota fiscal do fornecedor relativa à medição apresentada; confonne 
modelo definido pela SAMARCO. 

ｩｦＮｾＮ［ＺＡｴ｣ｾｩ｢ｦＨＮＱｾ［ｴｴｬｬｲｩｕｇ｣ｲｬｬｳ＠
Som:.i•la ｾｩ＿ＧｃＬＮｔＧ［ｉＬ＠
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2.6 A Documentação Suporte para Pagamento deverá ser entregue à SAMARCO nz 
forma deste Termo, entre os dias 1º e 5 de cada mês, para que o correspondente depósito 
bancârio possa ocorrer até o dia 25 do meSll)O mês. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES GERAIS 
São obrigações individuais das partes: 

1-SAMARCO: 
(a) Avaliar a pertinência do pedido de doação aos propósitos definidos nos Oflcios 171· 

2015, 172-2015, 173-2015, 174-2015, 175--2015, 176-2015, 177-2015, 178-2015 e 
179-2015 (Anexo 1), podendo rejeitar pedidos que ultrapassem os valores e prazos 
A•IAhAIAr.irlns na ｃｬｾｵｳｵｬ｡＠ Segunda acima; 

(b) Efetuar os depósitos dos valores das doações pertinentes a cada desembolso 
vinculado âs obras de que tratam os Oflc1os constantes do Anexo 1, nos prazos 
avençados na Clâusula Segunda; e 

(c) Indicar pessoa encarregada de interagir com o MUNICIPIO e validar os boletins de 
medição dos serviços até final execução do objeto deste Termo . 

li - MUNJCIPJO: 
(a) Conduzir o(s) processo(s) de licitação, seleção e contratação de fornecedores em 

estrita conformidade com a legislação aplicâvel; 

.(b) Obter as licenças ambientais apllcâvels à natureza e localização da(s).obra(s) junto 
à Fundação Estadual do Melo Ambiente (FEAM) e a outolJla ·de direito de uso de 
recursos hldricos junto ao Instituto Mineiro de Gestão das Ag·uas (IGAM), enviando 
cópia das mesmas à SAMARCO. Caso a natureza do sistema de captação de âgua 
dispense a licença e outorga, apresentar à SAMARCO 'documentação que 
comprove a referida dispensa; 

(c) Assegurar que o(s) projeto(s) e a(s) obra(s) tenham todos os registros pertinentes. 
inclusive as correspondentes Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto 
ao CRENMG, apresentando cópia desses documentos à SAMARCO; 

(d) Acompanhar as obras e executar as medições das etapas executadas e fiscalizar o 
cumprimento dos contratos firmados com os fornecedores que escolheu; 

(e) Enviar à SAMARCO a Documentação Suporte para Pagamento solicitando o 
depósito dos valores pertinentes a cada desembolso vinculado à obra de que trata 
a Cléusula 2.1 deste Termo. Nos Oficies, que deverão integrar a Documentação 
Suporte para Pagamento de que trata o Item 2.4 acima. deverão ser indicados, pelo 
menos, o nome do projeto, a localidade de execução, o valor total do projeto, o 
valor do depósito solicitado, o total jâ depositado e o saldo existente; 

(f) Pagar os fornecedores que contratar, comprometendo-se a não destinar os 
recursos doados pela SAMARCO para outros propósitos que não aqueles aqui 
estabelecidos, ou mesmo reter ou contlngenciar tais pagamentos; 

111 
(g) Aferir o cumprimento das especificações técnica. s contidas no(s) contrato(s) e no(s) 

edltal(is) de licitação que o suportaram; 

/ t-' (h) Exigir do fornecedor, Inclusive judicialmente, a perfeita execução do objeto 
· ｾ＠ ; contratado, e caso necessário, executar eventuais garantias; 

Página 3 de 9 
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(i) Manter, com recursos próprios, as benfeitorias executadas, isentando, assim, a 
SAMARCO de qualquer responsabilidade; 

' O) Emitir em favor da SAMARCO recibo ateslando o recebimento dos valores doados, 
conforme modelo preparado pela SAMARCO. acompanhado de declarações e 
demais documentos exigidos pelas autoridades fiscais para o correto registro e 
tratamento contábil e fiscal do valor total doado na SAMARCO; 

(k) Assumir, em juizo e perante auloridades e órgãos de fiscalização, inteira 
responsabilidade pelos atos de seus empregados e contratados, não se 
estabelecendo, em hipótese alguma, qualquer vinculo empregatlcio entre os 
empregados e contratados do MUNJr.IPICl A A SAMARr.n; 

(1) Responsabilizar-se lntegralmenle pelo pagamento de todas e quaisquer 
indenizações, compensações, multas e demais despesas acarretadas por danos 
causados em decorrência de ações ou omissões de seus voluntários, empregados, 
preposlos ou lerceiros conlralados no êmbilo desle Acordo, mesmo que alribua o 
fato a qcorrêncla de força maior ou caso fortuito; e 

(m) Ressarcir prontamenle a SAMARCO todas e quaisquer despesas que esta tiver 
incorrido em função de litlgios em que evenlualmenle for envolvida, em função do 
descumprimento das obrigações contratuais do MUNICIPIO, bem como indenizá-la, 
na forma do artigo 186, do C:.ódigo Civil, pelos danos que vier a lhe causar. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS ESPECIFICAS 
4.1 Buscando assegurar o cumprimento da legislação vigente e das boas prá!icas 
ambienlais, trabalhistas e é!icas, o MUNICIPIO se compromete a: 

(a) Não adotar nas obras relacionadas a esse Tenno, nem penni!ir que sejam adoladas 
pelos fornecedores que contralar, prálicas de trabalho análogo ao escravo e 
trabalho ilegal de crianças e adolescentes; 

(b) Não empregar nas obras relacionadas a esse Termo, nem pennitir que sejam 
empregados pelos fornecedores que contralar, trabalhadores menores de 16 
(dezesseis) anos de Idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos de Idade, nos tennos da legislação vigente e da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

(e) Não empregar nas obras relacionadas a esse Termo, nem pennl!ir que sejam 
empregados pelos fornecedores que contratar, adolescentes até 18 anos de idade, 
em locais prejudiciais à sua fonnação, ao seu desenvolvimento flsico, psiquice, 
morai e social, bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em honlrios 
que nao pennltam a frequência à escola e ainda em horário noturno; e 

(d) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como prevenir práticas danosas ao 
meio ambiente, executando seus serviços em observência dos atos legais, 
normativos e adminislrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, 
emanadas das esferas Federal, Estaduais e Municipais, Implantando ainda esforços 
nesse sentido junlo aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, bem 
como seus parceiros, a fim de que esses também se comprometam a conjugar 
esforços para proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra 
práticas danosas ao meio ambiente, em suas respectivas atividades comerciais . 

Sf'1t1l!TCC1 ｍｩｮ･ｾｯ＠ ｒｴｦｾ［ｮ･ｨＧｳＸ､ｯ＠ pela GGJU Advogode Waleska de ｆｬｧｵ･Ａｾ＠ Meelel Sllvefm em 21110/2015. 
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4.2 O MUNICIPIO se compromete ainaa, no desempenho de qualquer ação ou negócio 
que envolva interesses da SAMARCO, a cumprir, no que seja aplicável, as condições e 
regras previstas no (i) Código de Conduta e nas Pollticas (ii) de Prevenção à Corrupção e 
Fraudes e (iii) para Oferta e Recebimentb de Brindes, Presentes e Hospitalidades ds 
SAMARCO. Ao aceitar este Tem10, o MUNICIPIO confirma a ciência do código e das 
polltlcas referidas, que estão descritas no site www.samarco.com. Qualquer violação das 
disposições desta cléusula pelo MUNICIPIO autorizaré a SAMARCO, a seu exclusivo 
critério, a rescindir o presente Acordo imediatamente mediante notificação por escrrto e sem 
qualquer obrigação da SAMARCO de pagar Indenização ou danos ao MUNICIPIO. O 
MUNICIPIO deverá, ainda, indenizar e isentar a SAMARCO de quaisquer prejulzos ou 
danos incorridos pela SAMARCO como resultado da violação dos termos desta cléusula. 

CLÁUSULA QUINTA - AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO E DE USO DE 
IMAGEM 
5.1 O MUNICIPIO, em respeito ao principio da publicidade, se compromete a disponibilizar 
imagens da execução das obras nas obras relacionadas a esse Termo para a SAMARCO, 
para que esta possa utilizá-las sem ônus, conforme previsto abaixo. 

5.2 O MUNICIPIO autoriza a SAMARCO, a partir da data de assinatura do presente 
Termo, a utilizar, sem ônus, imagens da execução da obra relacionada a esse Termo para 
divulgação de campanhas de comunicação, relatórios ou propaganda de programas 
socioculturais e resultados da empresa. As imagens poderão ser utilizadas para veiculação 
de propaganda institucional. social, comercial ou de qualquer outra natureza, podendo ser 
veiculadas em qualquer meio de comunicação, Impresso ou não (televisivo, outdoors, 
cartazes, por intermédio de computadores ou via internet). 

5.3 Para viabilizar o uso previsto nesta cláusula, será responsabilidade da SAMARCO a 
obtenção de todos os documentos relativos à cessão de direito de imagem das pessoas 
fotografadas ou filmadas, bem como do(s) autor(es) da(s) fotografia(s) ou vfdeo(s). 

:•,;. 
CLÁUSULA SEXTA- ACOMPANHAMENTO .. \ 
6.1 A SAMARCQ terá o direito de acompanhar o cJmprimento de toda e qualquer 
obrigação estabelecida neste Acordo ou decorrente de previsão legal. Para tanto. a 
SAMARCO poderé efetuar visitas de campo, inclusive auditorias. para certificar-se do 
cumprimento das condições aqui estabelecidas. 

6.2 As partes reconhecem que a presente disposição não implica Ingerência da 
SAMARCO nas atividades desenvolvidas pelo MUNICIPIO, sob qualquer fundamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÉNCIA E RESCISÃO 
7.1 Este Termo de Compromisso de Doação entrará em vigor na data da sua assinatura 
e perdurará até 01101/2016, quando necessariamente deverão ter sido concluldos todos os 
repasses de valores da SAMARCO ao MUNICIPIO, observados os limites de vâlor e prazo 
estabelecidos na Cláusula Segunda. · · 

7.2 · Este Termo de Compromisso somente poderé ser rescindido em caso de violação de 
obrigação contratual, mediante notificação escrita da parte lesada à outra, ocasião em que 
se conslgnaré prazo razoável paia o saneamento da violação. Se ela não for cumprida 
satisfatoriamente no prazo, poderé a parte lesada considerar rescindido o Acordo. 

;'lfi t:1/ CLÁUSULA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

v ＭｩｾＧ［＠ ｾＬ＠ . 
ｾＢＢＢＢﾰ＠ M;ne,.,.o S.A.: Anafssdo pola GGJU A"'°OBda """'''"do F;guol,.do M-1 Slive'õlí'/,l/JJ'Z015. 
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8.1 Qualquer comunlcaçao entre as Partes, relacionada ao presente Termo, bem como 
às atividades que dele advlrao, deveré ser feita por escrito através de correspondência 
enviada aos endereços a seguir indicados: 

(a) Contatos da SAMARCO: 
Nome: Rafael Valle Real 
Cargo/Função: Analista de Desenvolvimento Socioinstituclonal 
E-mail:rafael.valle@samarco 
Endereço: Mina do Germano, SIN' • Mariana - MG. CEP: 35420-000 

(b) Contatos do MUNICIPIO: 
Nome: Anna de Grammont. 
Cargo/Função: Engenheira Civil 
E-mail: annagrammont@yahoo.com 
Endereço: Praça Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, Mariana MG 

(c)Havendo alteração destas pessoas ou endereços, as PARTES deverão comunicar a 
outra PARTE por escrito, sob pena de serem consideradas vélidas todas as 
comunicações aos contatos e locais Inicialmente indicados. 

8.2 Fica expressamente vedada a vinculação polltica partidária do presente Acordo. 
sendo proibida soa· utilização ou menção em comlcios, propaganda eleitoral ou polltico­
partidéria de qualquér natureza. 

8.3 Qualquer omissão ou tolerância das Partes em exigir o estrito cumprimento de 
quaisquer termos ou condições deste Termo· ou· de exeºrcer um direito dele decorrente, não 
constituirá renúncia aos referidos termos, condições ou direitos e não afetará o direito de 
qualquer das Partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

8.4 O presente Termo de Compromisso e seus anexos constituem o ácordo integral 
entre as Partes com relação ao seu objeto e sobrepõe-se a qualquer acordo precedente 
feito entre as Partes sobre o mesmo objeto. 

8.5 Fica eleito, como único competente para a solução de questões oriundas do presente 
Termo, o Foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais. renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e de pleno acordo com as c:Ondlções acima, firmam o presente Termo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na· presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2015. 

sAMARco Rtizxo s.A. 
Nome: Ivan Jasé dos Santos 
Cargo: Gerõ!itõGerald! &J\if.:iamento 

_ ｓＡｾｾｓａ＠
ｾｾ＾Ｎ＠

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
CPF: 

S11msrco Minemç&o S.A.: Analisado peta GGJU Advogar.it! W.!l!'-Vra ｾ＠ ｆｦｧｾｬｲＦ､ｯ＠ Maclel Slfv8/ra em 21110/2015. 
,S,,lieJreç&o ne ANMl2i781510201516:D2:16. 
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ANEXO 1 

Ofícios 171-2015, 172-2015, 173-2015, 17 4-20'15, 
' 

175-2015, 176-2015, 177-2015, 178-2015 e 179-2015 

emitidos pelo MUNICIPIO 

• 

• 
!: , / 

1'-1/ft b' 
ｾｾｴｊ＠ • SordtaçlorfANMl2n8t510201516:02:1S. ｾ＠

S8marco Mfneraçdo S.A.: AnsNsado pela GGJU Actvogsda ｗ･ｾｳｫ｡＠ de F/g!HJ!redo ｍ｡｣ｩ･ｾﾷ＠ 1 m 2111Da015. 
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ANEXO li 

Cartas respostas emitidas pela SAMARCO 
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ANEXO Ili 

Listagem com as obras e respectivos valores, a serem contempladas 
' 

pelos investimentos de custeio constantes dos Ofícios integrantes do 

Anexo 1. 

1 Escola do Morro Santana R$ 913.797,05 
Otlmlzaçao do Controle de qualidade no tratamento da água nas 

2 ETAs R$ 472.228,63 

3 Sistema de preven ão contra descargas atmosféricas SPOA R$ 156.874,00 
Implantação da Sala de dosagem de produtos químicos para 

4 tratamento na ETA Sul R$ 45.928,46 

5 R$ 539.000,00 

6 R$ 113.720,00 

7 R$ 158.451,86 

8 R$ 400.000,00 

9 ETA de Padre Viegas R$ 200.000,00 

Total R$ 3.000.000,00 

Semsreo ｍｬｾｲ･￧ｓｯ＠ S.A.: Ans/Jsado pefe GGJU A(JW)gttda Wafo.ska de FigUfJ/nJdo Mfrec I Sl.':',J,fre em 21110/2015. 
ｓｯｾｮＢａｎｍＯＲＷＷＸＱＵＱＰＲＰＱＵＱＶＺＰＲＺＱＶＮ＠ 7/J} • 
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LEI Nº 3.016, ｾｅ＠ 09 DE OUTUBRO DE 2015. 
"Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento vigente 
para Implementação de Ações no Sistema de ａ｢｡ｳｴｾ｣ｩｭ･ｮｴｯ＠ de 
Água em Mariana, conforme formalização de fntençõés realizada 
entre a Prefeitura e a Sam arco e dá outras providências." 

O Povo do Municipio de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 !'.!: - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 2.086.202,95 (dois milhões, oitenta e seis mil, duzentos e dois reais e 
noventa e cinco centavos), nas seguintes entidades: 

:·.( I - No SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Mariana, no valor de R$ 1.216.702,95 
(um milhão, duzentos e dezesseis mil, setecentos e dois reais e noventa e cinco centavos), 
nas ·seguintes classificações: 

ｲﾷｾﾷ＠

1 
I ' 
1: 
1 

l 

Entidade: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA 

Esoecificacões Valor (R$J 
Ore:ão: 03 - Servico Autônomo de Acn1a e Ese:oto de Mariana - SAAE 
Unidade: 03.01 - Servico Autônomo de Airua e Esgoto de Mariana - SME 
Funcão: 17 - Saneamento 
Subfuncão: 51.2 - Saneamento Básico Urbano 
Programa: 0027 -Abastecimento e Tratamento para uma APUa de Qualidade , 

Ação: 1.338 - Perfurariio e lnstalacão de Poços Profundos- 5 Poços 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51- Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 - Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 269.500,00 
A.Social 

At"ãO: 1.339 - lnstaJacão de Sisten1a de PreVelir:iio de Descareas Aunosfértcas em ETA' s 
Natureza da Desnesa: 4.4.90.51 -Obras e lnstalacões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 -Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 156.874,00 
A.Social 

Ação: 1.340 - Implantação da Sala de Dosagem Qufmica e Interligação com Plataforma de 
Tanques 
Natureza da Desoesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalacões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 -Transf. Convênio não reláeionado Educ., Saúde e 45.928,46 
A.Social 

Acão: 1.341 - Melhoria do Controle de Qualidade dos Sistemas de Tratamento de Am•a 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalacões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 -Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 472.228,63 
A.Social 

Acão: 1.342 - Execucão de Limpeza de Pocos Profundos 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 -Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 - Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 113.720,00 
A.Social 

,)d4,@U.! )§; 4(Ll&it-iMt,Mw••I-·---------· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ação: 1.343 - Implantação do Sistema de Abast. Agua no Distrito de Monsenhor Horta -1' 
E ta na 
Natureza da Desnesa: 4.4.90.51'- Obras e lnsta\acões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 - Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 158.451,86 

A.Social 

/ ' TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL NO SAAE ....................................................................... RS 1.216.702,95 

li - Na Prefeitura Municipal, no valor de R$ 869.500,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e 

quinhentos reais), nas seguintes classificações: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Esnedficacões 
Valor IRSl 

Óroão: 05 - Secretaria Municioal de Obras e Planei. Urbano - SEMOB 
Unidade: 05.01- Administra, ão Geral da SEMOB 
Funcão: 17 - Saneamento 
Subfunrão: 512 - Saneamento Básico Urbano 
Pro2rama: 0002 - Desenvolvimento Urbano 

Ar•o: 1.344 - Conclusão do SAA !Sistema de Abast. de •-·al no Distrito de flw as Claras 
Natureza da Desnesa: 4.4.90.51- Obras e lnstalacões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 -Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 400.000,00 

A.Social 

Acão: 1.345 - Conclusão da ETA de Padre Vie•as 
Natureza da Desnesa: 4.4.90.51 -Obras e InstaJarões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 - Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 200.000,00 

-A.Social 

Arão: 1.346 - ｐ･ｲｦｵｲ｡ｾ￣ｯ＠ e lnstalacão de Pocos Profundos - 5 Pocos 
Natureza da Desaesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalarões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 -Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 269.500,00 

A.Social 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL NA PREFEITURA MUNICIPAL .................. R$ 1.216.702,95 

Art. 2!?. Ficam autorizadas as inclusões das ações relacionadas no artigo 19, no Plano 
Plurianual para o período de 2014-2017 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2015, que serão vinculadas aos programas "27 -
Abastecimento e Tratamento para uma Água de Qualidade" e "0002 - Desenvolvimento 
Urbano" e conterá as seguintes especificações: 

Denominação da Ação: 
Códioo: 1.338 Descrirão: Perfurar!io e Instalacão de Pocos Profundos 

Características da Ação: 
[x] Projeto [x] Nova [ ]Contínua Início previsto: 10/2015 

[ ] Atividade [ ] Em andamento (x]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

Custo e meta fisica da acão or exercício financeiro 

Produto Custo e Custo e meta Custo e Custo e meta 
(unidade de medida) meta p/2015 meta p/2017 

n/2014 n/2016 

Poços Perfurados 
R$ 

(Poços) --- 269.500,00 ·-- -·· 
os 

_ iN_J_f !Ah 6 - ·;· 

ｴ
ｬ､ｾｃｾｲＮｉｊＱ､ｯｅＮＱＡＱｾｯｾ･ＡＮＡＮｲＮ｡ｳｃｭＺＺ＠
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.42G-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ili 
•!/ 

!Íj ,. Denominação da Ação: 
Código: 1.339 Descrição: Instalação de Sistema de Prevenção de Descargas Atmosféricas em 

-
:!ii 
ili 
ｾ＠

ｾ＠

000129 

ｾＭＮＬＭＭ

ETA's '!'·';" 
Características da.Ação: 
[x] Projeto (x} Nova ( ]Continua Início previsto: 10/2015 1:1t 
[ } Atividade [ J Em andamento (x]Temporâria 

Término previsto: 
12/2015; -

;fB Custo e meta física da acão r or exercício financeiro 

'" "" 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 
n/2014 

ｾ＠

ｾ＠

Sistema Instalado 
R$ 

(ETA) --- 156.874,00 ... ... 
04 

;§ 

Jj 
Denominação da Ação: 
Código: 1.340 Descrição; Implantação da Sala de Dosagem Química e Interligação com 

19-
;ii 

Plataforma de Tanoues 
Características da Ação: 
[x} Projeto [x} Nova [ ]Continua lnfcio previsto: 10/2015 

!.t\t 
<ti 

[ J Atividade [ ]_Em andamento [x]Temporárla 
Término previsto: 
12/2015 

e8 Custo e meta física da acão ,- ar exerdcio financeiro 

• ..,. 
ｾ＠

Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 
(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 

o/2014 

i-3 
e!i 

Sala Implantada --- RS 45.928,46 --- ... 
(Unidade) 1 

!!li Denominação da Ação: 
!';:') 

d 
Código: 1.341 Descrição: Melhoria do Controle de Qualidade dos Sistemas de Tratamento de 
Aeua 
Características da Ação: 

ｾ＠ [x} Projeto {x} Nova [ }Continua Início previsto: 10/2015 

!--41, 
!!i 

[ } Atividade [ ] Em andamento {x]Temporária Término previsto: 
12/2015 

!li 
!lii 

Custo e .meta.física da .ação r or exerdcio financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 

ｾ＠

!'J'i 
ｾ＠

n/2014 

Qualidade Melhorada R$ i (Percentual) --- 472.228,63 --- ... 
100% ' ' 

"'"' 
Denominação da Ação: 

• i.,.-:_W • !ílli 
ｾ＠

ｾ＠

Códieo:.1.342 DescriCão: Execucão de Llmneza de Po1:os Profundos 
Caraéterísticas da Ação: 
[xi Projeto [x] Nova [ ]Contínua Início previsto: 10/2015 

[ } Atividade [ ] Em andamento (x]Temporária Término previsto: 
12/2015 

Custo e meta ffsica da acão or exerdcio financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 
o/2014 

Poço Limpo ... R$113.7ZO,OO 
(Poço) 08 --- ---

-------
1 1 
1 

1 
1 

1 

L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Denominação da Ação: 
TrW'I,, d: ter.ti: 4e ｾｊｬｬｾ＾､ｾ＠ !.!:r.n ｇｴｲ｣Ｎｾ＠

Código: 1.343 Descrição: Implantação do Sistema de Abastectmcnto de Água no Distrito de S1t11:arlil é.1 ?'Cl::iiu 

Monsenhor Horta - 1• Etaoa 
Características da Ação: ｆｩｾＮ＠ o ｾｽＱＳ＠ o [x] Projeto [x] Nova [ )Continua lnfdo previsto: 10/2015 

Término previsto: 
[ ] Atividade 1 ) Em andamento [x]Temporária 1212015 flubr'.e.1 

Custo e meta 'flsica da aMo or exercido financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida} meta p/2015 p/2016 p/2017 
o/2014 

Sistema Implantado 
R$ 

... 158,451,86 ·- ... 
(Percentual) 100% 

Denominação da Ação: 
Código: 1.344 Descrição: Conclusão do SAA (Sistema de Abast. de Água) no Distrito de Águas 
Claras 
Caractcrfsticas da Ação: 
(x] Projeto [x] Nova [ ]Continua Início previsto: 10/2015 

[ ] Atividade [ 1 Em andamento [x]Temporária 
Término previsto: 
12/2015 

Custo e meta fisica da adio t or exerdcio financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 
n/2014 

SAA Conclufdo 
R$ 

(Percentual) ·- 400.000,00 -· ... 
100% 

Denominação da Ação: -
Código: 1.345 Descrição: Conclusão da ETA (Estação de Trat. de Agua) no Distrito de Padre 
VfCQ'3S 

Caracteristlcas da Ação: 
[x] Projeto [x] Nova [ ]Continua Início previsto: 10/2015 

[ ] Atividade [ ]Em andamento [x]Temporárla Término previsto: 
12/2015 

Custo e meta física da.acão or exercício financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 
o/2014 

ETA Concluído RS 
(Percentual) 

... 200,000,00 .,. .., 
.. 100% 

Denominação da Ação: 
Códl20: 1.346 Ocscricão: Pcrfuracão e lnstalar11.o de Pocos Profundos 
Caractcrfsticas da Ação: 
[x] Projeto [x] Nova [ ]Continua Inicio previsto: 10/2015 

( ) Atividade [ ) Em andamento [x]Temporária Término previsto: 
12/2015 

Custo e meta fislca da acão or exerddo financeiro 
Produto Custo e Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) meta p/2015 p/2016 p/2017 
"'2014 

Poços Perfurados RS 
(Poços) ·- 269.500,00 .,. . .. 

05 
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ｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
ｾ＠ CEP 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 3•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art 1 • desta Lei, 
correrão à conta do excesso de ,arrecadação dos recursos vinculados oriundos da fonte 
0.1.0024 - Transferência de Convênio não Relacionado à Educação. Saúde e Assistência 
Social, a serem transferidos ao Município provenientes de Convênio a ser firmado entre o 
Município e a Samarco Mineração S.A., no valor de R$ 2.086.202,95 (dois milhões oitenta e 
seis mil duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme inciso li,§ i•1

do art. 43 

da Lei n• 4.320/64; 

Ari. 4•. Esta Lei entra ,em vigor na data de sua publica,ção. 

Art .S• - Revogam-se disposições contrárias. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão Inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 09·de outubro de i015 

Duarte Eu-"' ｾｾｬｶ･ｳ＠ Junior 
r:\uunlcipal 

F\: 010131 
te 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP ＳＵＮＴｾ＠ - ESTADO OE MINAS GERAIS 

DECRETO N2 8.007, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 

"Autorizo abertura de Crédito Especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 1.216.702,95" 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na Lei Municipal n• 3.016, de 09 de outubro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 · Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte crédito 
especial no valor de R$ 1.216.702,95 (hum milhão duzentos e dezesseis mil setecentos e 
dois reais e noventa e cinco centavos). 

03 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA- SAAE 
0301- SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 
Perfuração e Instalação de Poços Profundos: 5 Poços 
17.512.0027.1.338-449051-0bras e lnstalações .......................................................................... 269.500,00 
Instalação de Sistema Prev. Descargas Atmosféricas em ETAS 
17.512.0027 .1.339-449051 - Obras e lnstalações .......................................................................... 156.874,00 
Implantação Sala de Dosagem Química e lnterl. PI. Tanques 
17.512.0027.1.340-449051-0bras e lnstalações ............................................................................ 45.928,46 
Melhoria Controle Qualidade do Sistema de Tratamento de Água . 
17.512.0027.1.341-449051-0bras e lnstalações ......................................................................... .472.228,63 
Execução de Limpeza de Poços Profundos 
17.512.0027.1.342-449051-0bras e lnstalações .......................................................................... 113.720,00 
Implantação Sistema de Abastecimento de Água Distrito de Monsenhor Horta - Etapa 1 
17.512.0027 .l.343-449051 - Obra• e lnstalações .......................................................................... 158.451,86 

TOTAL DE CRÉDITOS ........................................................................... R$ 1.216.702,95 

Art. 2•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1• desde Decreto, 
de acordo com o § 1• do Art. 43 da Lei n• 4.320/64 decorre do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 1.216. 702,95 (hum milhão duzentos e dezesseis mil setecentos e dois reais e 
noventa e cinco centavos). 

TOTAL DE RECURSOS .......................................................................... R$ 1.216.702,95 

Art. 3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Mariana, 13 de outubro de 2015. 

Duarte ｅｵｳｴ￡ｱｾｾｊｊｵｮｩｯｲ＠
Prefeito ｍ､Ｎｮｾｬ＠ de Mariana 
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,-DECRETO Nº 8.009, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015. 

"Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento 
vigente no valor de R$ 869.500,00" 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na Lei Municipal n• 3.016, de 09 de outubro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte crédito 
especial no valor de R$ 869.500,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), 
ｮ｡ｾ＠ seguintes dotações orçamentárias: 

05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO -SEMOB 
0501 :_ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 
Sanêmaento Integrado 

17.512.0002.1.344·449051-0bras e lnSlalações... ...................................................................... .400.000,00 
ＱｾＬｓｬＲＮＰＰＰＲＮｬＮＳＴＵﾷＴＴＹＰＵＡ＠ -Obras e lnstalações. ......................................................................... 200.000,00 
17,512.0002.1.346-449051-0bras e lnstalações .......................................................................... 269.500,00 

TOTAL DE ｃｒｾｄｉｔｏｓ＠ ......................................................................................... R$ 869.500,00 

ｾＲ•Ｎ＠ Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 desde Decreto, 
de ｡｣ｾｲ､ｯ＠ com o § 12 do Art. 43 da lei n• 4.320/64, decorre do excesso de arrecadação no 
valâr de R$ 869.500,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), conforme a 
seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 
1124 400.000.00 
1124 200.000,00 
1124 269.500,00 

OTÃLDE RECURS05 ........................................................................................ R$ 869.500,00 

Art:·3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Mariana, 16 de outubro de 2015. 

Duarte ｅｵｳｴ￡ｱｾｾｾ･ｳ＠ Junior 
Prefeito Municip11 de Mariana 

ｩｾＮｲｩｴｬｬＡ･ｗＮｴｬ［ｾｾ￪ｳＺＮｴＧＡｬ＠ ｬＭＡＺｾＡｴｇ｣ｭ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 111 CEP 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 8.010, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 • 

"Abre Credito Suplementar no valar de R$ 700.000,00 
para 'reforço de dotações constantes no Lei 
orçamentária vigente" . 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida no art. 2• da Lei Municipal n• 2.953, de 15 de dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte Crédito 
Suplementar no valor de RS 700.000,00 (setecentos mil reais) para reforço da(s) seguinte(s) 
dotação (ões) orçamentária(s): 

09 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
0901- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Fundamental 
12.361.0018.1.304-449051-0bras e lnstalações .......................................................................... 700.000,00 

' ..... 

iritT.'.tl ｾｩ＠ ￇﾫＡｊＺｾ｣＠ Ertl·httl!:..u Gr11ls 
Sc::n:.l!b ｾＧＱＧｃｨ•ＮＮＱｲＱ＠

ti; o 0134 
.e 

TOTAL DE ｃｒｾｄｉｔｏｓ＠ ......................................................................................... R$ 700.000,00 

Art. 2•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1• desde Decreto, 
de acordo com o § 1• do Art. 43 da Lei n• 4.320/64, decorre do excesso de arrecadação no 
valor de RS 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme a seguinte especificação: 

Classificação Valor RS Fonte 
1124 -Outros Convênios 1124 700.000,00 

TOTAL DE RECURSOS ........................................................................................ R$ 700.000,00 

Art. 3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário . 

Mariana. 16 de outubro de 2015 . 

ｇｶＮＺＭｾＭ
ouarte ｅｵｳｴ￡ｱｾｾｾ･ｳ＠ Junior 

Prefeito Municip'al de Mariana 

'llOZ ap 11iqv ap 11 Ｇ･ｵ･ﾵ･ｾ＠
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DECRETO N2 8.024, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015. 

"Abre Credito Suplementar no valor de RS 213.797,05 
poro reforço de dotações constantes na Lei 
orçamentória vigente". 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida no art. 2• da Lei Municipal n• 2.953, de 15 de dezembro de 2014, 

D E CRETA: 

Art. 1• - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte Crédito 

Suplementar no valor de R$ 213.797,05 (duzentos e treze mil setecentos e noventa e sete 

10 reais e cinco centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 

ｾ＠

ｾ＠

ＭＭＭｾ＠
:".!Q 
Ｍｾ＠

ｾ＠

Ｇｾ＠

c;"!Q' .· 

:;'>Q 

ｾ＠

09-SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO-SEMED 
0901- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Fundamental 
12.361.0018.1.304-449051 - Obras e lnstalações .......................................................................... 213. 797,05 

TOTAL DE CRÉDITOS ..............••...............•.•.•................•••.•..................•.•...................... R$ 213.797,05 

Art. 2•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l• desde Decreto, 

de acordo com o § l• do Art. 43 da Lei n• 4.320/64 decorre do excesso de arrecadação no 

valor de R$ 213.797,05 (duzentos e treze mll setecentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) conforme a seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 
1124 - Outros Convênios 1124 213.797,05 

TOTAL DE RECURSOS ...............................•.........................•......•.......••... R$ 213.797,05 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário . 

Mariana, 27 de Outubro de 2015. 

Duarte ｅｵｳｴ［｜ｾ￭ｬｩ･ｳｊｵｮｩｯｲ＠
Prefeito M'Lnicipal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 11/1112015 até 3111212015 

Código Rubricas Especificação 

51457 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

50146 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

51458 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

51459 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

51460 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

MARIANA, 1010412017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. FinlContébil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Cartas Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

• 
Recurso 1 Data 1 Tipo 

1100 0411212015 Normal 

1100 09/1212015 Normal 

1100 2311212015 Nofmal 

1100 28/12/2015 Normal 

1100 30/1212015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

1 Banco 1 
61462 

62036 

62036 

62036 

62036 

• Betha Sistemas 
/-Exercido de 201 s ·...__ 

Página: 1/1 

Conta Bancai Lote 1 Documento j Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

34469-9 16519 CX..: 900 474.990,97 

Total do Dia: 474.990,97 

35631-x 16313 ex.: 121 0,10 

Total do Dia: 0,10 

35631-x 16520 ex.: so1 712.819,92 

Total do Dia: 712.819,92 

35631-x 16521 ex.: so2 438.805,51 

Total do Dia: 438.805,51 

35631-x 16522 ex.: soa 117.000,00 

Total do Dia: 117.000,00 

Total do Período: 1.743.616,50 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

0,00 

0,00 

474.990,97 

474.990,97 

0, 10 

0, 10 

712.819,92 

712.819,92 

438.805,51 

438.805,51 

117.000,00 

117.000,00 

-( 143:s1 s:50-- -........... 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 0110112016 até 3111212016 

Código Rubricas Especificação 

713 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

714 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

1227 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

21455 4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

MARIANA, 10/04/2017 

• 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Cartas Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso Data Tipo 

1100 04/01/2016 Normal 

1100 06/01/2016 Normal 

1100 0110212016 Normal 

1100 2811212016 Normal 

Duarte Eustaquio Gonç.atves JR. 

Prefeito 

Banco 

62036 

62036 

62036 

62036 

• Betha Sistemas 
Exercício de 2016 

Página: 111 

Conta Banco! Lote 1 Documento 1 Yalor Arrecadado! Yalor Anulado 1 Total Arrecadado 

35631-x 98 ex.: 11 175.806,87 º·ºº 175.806,87 

Total do Dia: 175.806,87 º·ºº 175.806,87 

35631·X 99 CX.: 72 37.282,74 º·ºº 37.282,74 

Total do Dia: 37.282,74 º·ºº 37.282,74 

35631·X 168 CX.: 109 244.341,30 º·ºº 244.341,30 

Total do Dia: 244.341,30 º·ºº 244.341,30 

35631·X 3581 ex.: 13213!: 220.624,55 º·ºº 220.624.55 

Total do Dia: 220.624,55 0,00 220.624,55 

Total do Período: 678.055,46 º·ºº 678.055,46 
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M, ｓｾｃｴｴＺＺｭＱＱｾｾｚＧｃｫＮｵｾ＠

CEP 3S.•2G-OOO - ESTADO OE MINAS GERAIS Fis. Ü Ü 

LEI Nº 2.988, de 12 de Agosto de 2015. 
Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento vigente 
paro Construção de Vestiários da Campo de Futebol na Distrito 
de Cachoeira do Brumado, conforme Convénio n• 670/2014 
firmada junto à SEGOV/MG, e clá outras providências . 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito 
l\1unicipal, sanciono a seguinte l.ei: 

Art.111 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 97.288,03 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e três centavos), 
com a seguinte classificação: 

Ação: 1.335 - Construção de Vestiários no Campo de Futebol -Cachoeira do 
Brumado 
Natureza da Des esa: 4.4.90.51-0bras e Instala ões 

Fonte de Recurso: 0.1.0024 - Transf. Convênio não relacionado Educ., Saúde e 
A.Social 
Natureza da Des esa: 4.4.90.51 - Obras e Instala ões 

Fonte de Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 

Valor R$ 

80.000,00 

17.288,03 

97.288,03 

Art. ze. Fica autorizada a inclusão da ação "1.335 - Construção de Vestiários no Campo de 
Futebol - Cachoeira do Brumado", no Plano Plurianual para o período de 2014-2017 e no 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, que será 
vinculada ao programa "0014 - Desenvolvimento do Desporto e Lazer" e conterá as 
seguintes especificações: 

Denominação da Ação: 
Código: 1.335 Descrição: Construção de Vestiários no Campo de Futebol - Cachoeira do 
Bruma do 
Características da Ação: 
lxJ Projeto 

[ ) Atividade 

[x] Nova 

[ ] Em andamento 

[ ]Contínua 

[x]Temporárla 

Início previsto: 08/2015 
Término previsto: 
12/2015 

Custo e n1eta fisica da a ão ar exercício ílnanceiro 
Produto Custo e Custo e nleta Custo e 

(unldadl'.' die ml'dida) 1neta p/2015 meta 

Vestiário Construido 
(pl'.'rccntunl) 

2014 2016 

R$ 97.288,03 
100% 

Custo e meta 
p/2017 

' 

' - -- - ｾ＠
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Art. 3•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l' desta Lei, 
correrão à cont.a das seguintes fontes: 

1 - Do excesso de arrecadação dos recursos vinculados oriundos da fonte 0.1.0024 -
Transferência de Convênio não Relacionado à Educação, Saúde e Assistência Social, a serem 
transferidos ao Município pela Secretaria de Estado de Governo-MG, proveniente do 
Convênio n• 670/2014 firmado entre o Município e a SEGOV/MG, no valor de R$ 80.000,00 
[oitenta mil reais), conforme inciso 1/, § 1 •do art 43 da Lei n• 4.320/64; 

li - Da anulação de R$ 17.288,03 (dezessete mil, duzentos e oitenta e oito reais e três 
centavos) da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme inciso Ili,§ 1' do art 43 da 
Lei n• 4.320/64: 

Valor R$ 

Fun ão: 27 - Des iorto e Lazer 
Subfun ão: 812 - Des orto Comunitário 

17.288,03 

Art. 4•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. s• -Revogam-se disposições contrárias. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém . 

Mariana, 12 de agosto de 2015 

Duarte ｅｵｳｴｩＡＮｾｾｬｶ･ｳ＠ Junior 
ｐｲ｣ｦｾｾｾｾｾｩ｣ｩｰ｡ｬ＠
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DECRETO Nº 7.927, DE 27 DE AGOSTO DE 2015. 

"Autoriza abertura de Crédito Especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00" 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na lei Municipal n• 2.988, de 12 de agosto de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica aberto ao orçamento do Municipio para o exerciclo de 2015 o seguinte crédito 
especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mll reais). 

15-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS -SEDESP 
1501- ADMNISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP 
Construção de Vestiário no campo de Futebol - Cachoeira do Brumado 

27,812.0014.1.335-449051- Obras e lnstalações .................................................................... 80.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS ... ,,,,,, ........... ,,,, ... , ...... , .... ,, .... ,, ...... ,,,,.,,,,,, ................ R$ 80.000,00 

Art. 2•. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1• desde Decreto, 
de acordo com o § l• do Art. 43 da lei n• 4.320/64 decorre do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme a seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 
1124 - Outros Convênios 1124 80.000,00 

TOTAL DE RECURSOS ............................................................................... R$ 80.000,00 

. Art. 3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 27 de agosto de 2015. 

0\-'"""--.. 
Duarte ｅｵｳｴ￡ｱｵￍｾ￧￡ｬｶ･ｳ＠ Junior 

Prefeito Munic'6a,de Mariana 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/0112015 até 3111212015 

Código Rubricas Especificação 

41584 
1
4.1. ＷＮＶｾＲＮＹＹＮＰＳＮＰＰＮＰＰＮＰＰ＠ Outras Transferências de Convênios com o E 

' 

44400 4.1. 7.6.2.99.03.00.00.00 Outras Transferências de Convênios com o E 

MARIANA, 11/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Cartos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

• 
Recurso Data Tipo 

1124 09107/2015 Normal 

1124 2510912015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Banco 

61499 

61499 

• Betha Sistemas 

｟ｅｸ･Ａｾｾ､･＠ 2015] 

Página: 1/1 -

Conta Bancol Lote 1 Documento! Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 ｦｲｯｾｉ＠ ａｲｲ･｣｡､｡､ｾ＠

128-0 14513 14513 80.000.00 

Total do Dia: .--50.000.00 ·, 

128-0 15555 ex.: 291 17.288.03 

Total do Dia: 17.288,03 

Total do Período: 97.288,03 

º·ºº 
º·ºº 

-17.288,03 

-17.288.03 

-17.288.03 

::!! 
!·" 

= 'r---= 
ｾＱＢＩ＠ = ri ｾ＠.,,._ ....., 

80.000,00 

1
f80]J00.-0D --, 
Ｇｾ＠

f 
ｾＢ＠",, 
i;5 
ｾＢ＠ｃＧｾ［＠
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ｾｾ＠
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º·ºº 
º·ºº 

80.000,00 
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DECRETO Nº 7 .826, DE 15 DE JUNHO DE 2015. 

"Abre Credito Suplementar no valor de R$ 513,87 para 
reforço de dotações constantes no Lei orçamentária 
vigente". 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.953, de 15 de dezembro de 2014, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Fica aberto ao orçamento do Município. para o exerc1cio de 2015, Credito 
Suplementar no valor de R$ 513,87 (quinhentos e treze reais e oitenta .e sete centavos) 
para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS -SEDESP 
1501-ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP 
Iluminação de Campo de Futebol - Cachoeira do Brumado 
27.812.0014.1.310-449051-0bras e lnstalações ........................................................................ .513,87 

TOTAL DE CRÉOITOS ............................... , ......................................... : .................... R$ 513,87 

Art. 22. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 desde Decreto, 
de acordo com o § 12 do Art. 43 da Lei n2 4.320/64 decorre do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 513,87 (quinhentos e treze reais e oitenta e sete centavos) 

TOTAL DE RECURSOS ............................................................................... , .............. R$ 513,87 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Mariana, 15 de junho de 2015. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/0112015 até 31112/2015 

Código Rubricas Especificação 

31898 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros Con• 

34059 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros Con• 

34576 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros Con• 

36184 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vine Outros Con• 

37683 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Outros Con• 

39671 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Outros Con• 

42268 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Outros Con• 

44055 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vine Outros Con• 

44451 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Outros Con• 

49596 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Ree Vine Outros Con• 

49411 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vlne Outros Con• 

• 
Reo.irso Data Tipo Banco 

1124 30/01/2015 Normal 45682 

1124 2710212015 Normal 45682 

1124 3110312015 Normal 45682 

1124 30104/2015 Normal 45682 

1124 2910512015 Normal 45682 

1124 3010612015 Normal 45682 

1124 31/0712015 Normal 45682 

1124 31/08/2015 Normal 45682 

1124 30/09/2015 Normal 45682 

1124 0311112015 Normal 45682 

1124 30/11/2015 Normal 45682 

• Betha Sistemas 
\Exercício de 2015-) 
1 

- -- Página: 1/2 

Conta Bancol Lote 1 Documental ValorArrecadadol Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

6767·9 824 824 248,75 º·ºº 248,75 

Total do Ola: 248,75 º·ºº 248,75 

6767-9 6282 6282 224,04 º·ºº 224,04 

Total do Dia: 224,04 º·ºº 224,04 

6767-9 7237 7237 291,61 º·ºº 291,61 

Total do Dia: 291,61 º·ºº 291,61 

6767-9 8987 8987 269.19 º·ºº 269.19 

Total do Dia: 269, 19 º·ºº 269,19 

6767-9 10896 10896 286, 10 º·ºº 286.10 

Total do Dia: 286, 10 º·ºº 286, 10 

6767-9 13061 13061 194, 18 º·ºº 194,18 

Total do Dia: 194, 18 0,00 194,18 

6767-9 14880 14880 97,42 º·ºº 97.42 

Total do Dia: 97,42 º·ºº 97,42 

6767-9 15441 ex.: 186 268.71 º·ºº 268,71 

Total do Dia: 268,71 º·ºº 268,71 

6767-9 15513 ex.: 326 269,40 º·ºº 269,40 

Total do Dia: 269,40 º·ºº 269,40 

6767-9 16242 ex.: 672 271,17 º·ºº 271, 17 

Total do Dia: 271,17 º·ºº 271,17 

6767·9 15115 ex.: 603 260,08 º·ºº 260,08 

Total do Dia: 260,08 º·ºº 260,08 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31/1212015 

Côdigo Rubricas Especificação 

51297 4.1.3.2.5.01.99.03.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros Con• 

MARIANA, 11/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Car1os Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

• 
Recurso Data Tipo 

1124 31/1212015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Banco 

45682 

• Betha Sistemas 

Exercicio de 2015 

Página: 212 

Conta Banco! Lote 1 Documento 1 Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

6767-9 16431 CX.:79 173,49 0,00 173,49 

Total do Dia: 173,49 º·ºº 173,49 

---- l Total do Período: i 2.854,14 r 0,00 2.854,14 
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S1crttiona él 2' t':r.cra ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Razao Analltico em Formulário Continuo - Per/ode de 01/01/2015 até 31/12/2015 

Data Histórico Débtto Crédito 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000368 Conta: 45681 BANCO DO BRASIL 6767-9 CONV SEC EST ESPORTE 

18/06/2015 Lançamento contábil 13553 ref Pela transferência 43.844,15 
Financeira entre contas. 

21107/2015 Pagamento do(a) resto a pagar 8663 AD. 5.251,93 

21107/2015 Lançamento contábil 14061 ref Peta transferência 1,95 
Financeira entre contas. 

21/0712015 Pagamento do(a) 0.P. 7098 AD. 1.513,87 

21/0712015 Pagamento do(a) O.P. 7093 AD. 2.330,25 

21/0712015 Lançamento contábil 14060 ref Pela transferência 34.732,10 
Financeira entre contas. 

30/0712015 Lançamento contábil 15606 ref Pela transferência 16,00 
bancãria .. 

31/0712015 Lançamento contábil 15607 ref Pela transferência 1,95 
bancária .. 

09/12/2015 Lançamento contábil 17388 ref ap. 36.006,90 

09/12/2015 Lançamento contábil 17387 ref resg. 36.006,90 

16/12/2015 Pagamento do(a) resto a pagar 13951 33.778,60 

.7/12/2015 Lançamento contábil 17462 ref resg. 34.748,07 

7/12/2015 Lançamento contábil 17305 ref transf. 969,47 

29/12/2015 Lançamento contábil 17571 ref transf. 1.340,30 

30/12/2015 Lançamento contábil 17769 ref resg. 1.340,30 

31112/2015 Lançamento contábil 17862 ref .. 2.330,25 

31/1212015 Lançamento contábil 17862 ref .. 30.330,25 

31/1212015 Lançamento contábil 17862 ref .. 60.660,50 

31112/2015 Lançamento contábil 17862 ref .. 28.000,00 

Saldo do Mês 

43.844, 15 

-5.251,93 

-5.249,98 

-6.763,85 

-9.094,10 

-43.826,20 

-43.842,20 

-43.844, 15 

-36.006,90 

0,00 

-33.778,60 
g59,47 

0,00 

-1.340,30 

0,00 

2.330,25 
32.660,50 

-28.000,00 

0,00 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000369 Conta: 45682 BANCO DO BRASIL 6767-9 CONV SEC EST ESPORT APL 

31112/2014 SALDO ANTERIOR 

30/0112015 Arrecadação 31898 (lote 824) da receita orçamentária 1030 248,75 248,75 
ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros Convênios 
(413250199030000). 

27/02/2015 Arrecadação 34059 (lote 6282) da receita orçamentária 224,04 224,04 
1030 ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

31103/2015 Arrecadação 34576 (lote 7237) da receita orçamentária 291,61 291,61 
1030 ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

30/0412015 Arrecadação 36184 (lote 8987) da receita orçamentária 269,19 269,19 
1030 ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Outros 

.9/05/2015 
Convênios (413250199030000). 
Arrecadação 37683 (lote 10896) da receita orçamentária 286, 10 286,10 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

18/06/2015 Lançamento contábil 13553 ref Pela transferência 43.844,15 -43.844, 15 
Financeira entre contas. 

30/06/2015 Arrecadação 39671 (lote 13061) da receita orçamentária 194,18 -43.649,97 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

2110712015 Lançamento contábll 14060 ref Pela transferência 34.732,10 34.732,10 
Financeira entre contas. 

21/0712015 Lançamento contábil 14061 ref Pela transferência 1,95 34.730, 15 
Financeira entre contas. 

30/0712015 Lançamento contábil 15606 ref Pela transferência 16,00 34.746,15 
bancária .. 

31/0712015 Lançamento contábil 15607 ref Pela transferência 1,95 34.748, 10 
bancária .. 

3110712015 Arrecadação 42268 (lote 14880) da receita orçamentária 97,42 34.845,52 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

31/08/2015 Arrecadação 44055 (lote 15447) da receita orçamentária 268,71 268,71 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

30/09/2015 Arrecadação 44451(lote15573) da receita orçamentária 269,40 269,40 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

03/1112015 Arrecadação 49596 (lote 16242) da receita orçamentária 271, 17 271, 17 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

Exerclcio de 2015 

Página: 112 

Saldo Exerclcio 

43.844, 15 

38.592,22 

38.594,17 

37.080,30 

34.750,05 

17,95 

1,95 

-0,00 

-36.006,90 
0,00 

-33.778,60 

969,47 

0,00 

-1.340,30 

0,00 

2.330,25 
32.660,50 

-28.000,00 
0,00 

42.330,28 

42.579,03 

42.803,07 

43.094,68 

43.363,87 

43.649,97 

-194,18 

0,00 

34.732,10 

34.730,15 

34.746,15 

34.748,10 

34.845,52 

35.114,23 

35.383,63 

35.654,80 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Razao Analltico em Formulário Continuo - Perlodo de 01/01/2015 até 31/12/2015 

Data Histórico Débito 

Betha Sistemas 

ｾＭＭＭＭＬＭＺＺＭＭＺＭＭＺＭＱ＠ Exerclcio de 2015 
l'ri!lo:::rl ､ｾ＠ Ce-:-:!ts ､ｾ＠ ｩＧｳｴｾＧｾＺ＠ H.rH Gelil: 

ｓｷＱｾｾｃｬＱＧＢＺＺＺＦｕ＠

Página: 212 

14 8 

Crédito Saldo do Mês Saldo Exerclcio 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000369 Conta: 45662 BANCO DO BRASIL 6767-9 CDNV SEC EST ESPORT APL 
30/11/2015 Arrecadação 49411 (lote 16176) da receita orçamentária 

1030 ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vlnc Outros 
Convênios (413250199030000). 

09/1212015 Lançamento contábil 17366 rei ap. 

09/12/2015 Lançamento contábil 17387 ref resg. 

1711212015 Lançamento contábil 17462 ref resg. 

30/12/2015 Lançamento contábil 17769 rei resg. 

31/1212015 Lançamento contábil 17664 rei .. 

31/1212015 Arrecadação 51297 (lote 16431) da receita orçamentária 
1030 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outros 
Convênios (413250199030000). 

3111212015 Lançamento contábil 17664 rei .. 

Total: 

ｾｒｉａｎａＬ＠ 11/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

• 

260,06 

36.006,90 

173,49 

26.000,00 

278.212,96 

531,25 

36.006,90 
36.006,90 0,00 
34.746,07 -34.746,07 

1.340,30 -36.066,37 
26.000,00 -64.066,37 

-63.914,68 

-35.914,66 

320.543,24 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

35.914,86 

71.921,76 
35.914,88 

1.166,61 
-173,49 

-26.173,49 
-26.000,00 

0,00 
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/SEGOV /PADEM 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI· CELEBRAM O ESTADO DE MINAS 

'GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E 

O MUNICÍPIO DE ｍａｉｕｾｎａ＠ PARA OS FINS NELE ESPECIFICA­

DOS . 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, 01.rnvé' da Secretaria de Estado de Go­

verno, ｳ｣､￭ｮｾｬＱＱＮ＠ na llodovia Prefeito A1nédco Gianctti, s/n", :Edificio 'firíldcntCs - Bnirro Scrr:i. Vereie, ncst:t 

C:lpital, inscrita no CNI'J sob o n.0 05.475.103/000'1-2'1, n<.:stc :llO rcptc.c:cnualo por SC:ll Sccrct:\rio de. r·:s1a<ln, 

DANILO DE CASTRO, brnsilciro, casado, ｃ｣ｯｮｯＱＱＱｩｾｩＺｩｯ＠ aposentado: rc:ddcnic à 1\ua Júlin Nunes Ｈ［ｵ｣ｲｲ｡ｾ＠

145 - Boirro Lnxemburgo, ne"• C•pit•I., portadot· ela Cl n.º 97!Í:727-SSPMC e cio CPr n.º 064.447.416-53, 

por ._intcnnédio dn Subsecretaria de Assuntos Municipais', scdi:icla 11:_1 Jlodovia Prcfciro .A111érico (;i:inctti, 

'!./116, ｔｾｲｬｩｦｴ｣ｩｯＭｇ｣ｩＭ｡ｩｳＬ＠ Bairro Scrrn ｶﾷ｣Ｎｴ､ｾｩ＠ t.1n1bé1n nesta Cílpital, neste ato rcprc.(\cntadn por seu ｓｵ｢ｳ｣｣ｲ｣ｴｾ､ｯ＠

ele Estado, AGU!NALDO MASCARENHAS DJNIZ, bra.ilojro, casado, cngcnlieiro civil, miclcntc il Rua 

Co1m1I Woltcr, 535 - Bairro I3mitis, ne,ta Copitnl, portador da CI n.º M-5345064 SSP /MG e do CPF n." 
. . ' 

777.656.136-3•1, clom,nnté denominada .SECRETARIA e o Município ele iv(J\RT1\NA.1 scclin<lo na PRAÇA 

JUSCEl..INO KUBTSTCHEK, S Nº - CEN'.JRO. in,erito no CNl'J/MF rnb o n." 18.295.303/0001-44, ncli­

amc denominado ape1ias MUNICÍPJO, .repremltado por sc'n Prcfei1o(a), ｃｅｌｾｏ＠ COTA NE'J'O, residente 

à AVENJDA NOSS1\ SENHORA DO CARM0,220, VILA CAR1VIO, cm MARIANA, portador da Carteira 

de .lclcnticbcle n.0 MG-1.790.008 e do CPF 11.º 256.195.511-72, RESOLVEM, com li:"e na lcgislnçiio vigente, 

cm especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Fcdcrnl n" 8.666/93. a. Leis Delegada, 1::,raduais n" 179/2011 e 

180/201'1, Lei' Estaduais nº 20.373/2012, 18.69Ú2009. 20.626/2013 e o Decreto ｅＬＱｾ､Ｑｭｬ＠ n.º 43.635/2003, 

·celebrar o prcscnlc CONVÊNJO, 1ncdiantc as seguinte:- Cláusulns e ｣ｾｮ､ｩ￧￵｣ｳＬ＠ ｰｲ＼ＺｶｩｮｮＱ｣ＱＱＱｾ＠ entendidas e 

cxprcssan1cntc aceitas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto 

Ｑｾ＠ objcfO do prcsên.tC Convênio: .J\qúisição de ｑＱｬＨｱＱｈＱＮｕｾｯＩ＠ veículos, 1notor LO, no 

· · niíni1110, ílcx, 1níni1no ＰＲＨ､ｴｵＱＮｾＮＩ＠ potras, cilpncidadc OS (cinco) passngcjros jnçluindo o 1noiori:::tn, zero !(1n, 

conforme Phuo de Trnbalho aprovado pela SECRETARIA, ntrnvé' da Suh,ccrctnria de Assuntos Muni-
' ' 

cipais, lJtlC passa n integrar este instru1ncntoi p:lra todos os fins de dirc·ito; na condiç:io de seu ａ｟ｎｬｾｘｏＮ＠
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CLÁUSULA SÉGUNDA- Obrigações e Responsabilidades 

l.r.-Çompete n°SECRETARIA/Su!>seerctatiá: 

2 

o) analisar e aprovai'. o PLANO DE TRABALHO proposto pelo MUNICÍPIO, bem como eventuais alte­

rnçõc:;, desde que pcr1nitidn c1n lei e <1uc não i1npiiquc a ｡ｬｴＧｾｲ｡￧￣ｯ＠ do objeto pactu;'ldo; 

b) ﾷｲｾｰｮｳｳＺｬｴ＠ os rcCurs'os ｦｩｮｮｮ｣｣ｩｩｾｯｳ＠ ao MUNICÍPIO; necessários à c.'\ccução do objeto prcv.isro nã Cláusula 

Primeira deste TERMO, conforn1e cronogr:tma ele desembolso financeiro apresentado no Plano de Tra:· 

balho, exceto nos °"sos previstos no § 3.0 cio art. 116 da Lei Fedçral ryº 8666/93; 

.e) publicar o rcsu1no do convênio no Ｇｦｦ｜ＮｾｩｮＺｩＮｳ＠ ｇ｣ｲｮｩｾＧＧＬ＠ 'órgão oúci:ll cio I!stado de Jvlinas Gcr::e.is·, para que 

produzn os seus efeitos legais e jutíclicos; 

d) dar ciência à ｃｾＱｮｮｲｾ＠ :Münicipal d:t :tsfinaturn deste TEllMO, at:rnvés cln .l)irctorin de Convénios,'vincu-
' fada à Subsccretm:ia de A'5untos Municipais e conforme art. '116, §2º da lei nº 8.666/93; 

e) ＺＧｴ｣ｯＱｾｰ｡ｮｨ｡ｲ＠ e ｦｩｳ｣｡ｬｪｾｮｲ＠ .n execução deste Ｇｬｾ｣ｲＱｮｯＬ＠ ｣￴ｩｾｳｯ｡ｮｴ｣＠ § ｾＮＧ＾Ｌ＠ Ji1ciso l do art. 1"16 e/e act. 67 ·da 1...ci 

Federal nº 8666/93 e inciso Vl do ar1. 12 do Dcctcto"Estadual n.º 43.635/03; 

f) receber e nnalisar as ｰｲ｣ｾｴ｡￧￵｣ｳ＠ de ｣ｾｮｴ｡ｳ＠ aprcscntal'.lns pelo MUNICtPIO, consi'dcrnn<lo-as, rcgtilarcs, 

Ｍｾ｣ｧｵｬ｡ｲ｣ｾ＠ co1n .rcssnlva ·ou irrcgul:'trcs, qnando ､｣ｶｃｲＭｳ｣Ｍｾ＠ ｰｴｯ｣･､ｾｲ＠ co1n sua .rcgulndznção pelos 1nl!ios le­

gais cnbívcis e manté-lns' c1n ｮｲｱｵｩ｜ｾｏＬ＠ devidamente autuadns, ｾ＠ disposiçRo dos órgãos de conl·rolc interno 
• 1, • 

e externo, pai"TI futuros ou cvcntu:tis ii1spcçõcs . 

II - Conipete ao Municlpio: 

:\) ·executar ｾ＠ fiscalizar, dircl::'nlcnt:c ou :1fravés de ·terceiros, as Obtns, scrviçoS oi1 aquisição de materi:Us ou· 

cquipa1n.entos, ·do_ objeto dCstc convênio, crn conformidndc con1 seu Pl:tno ､ｾ＠ ·r.rnb:i.lho e observ:tda a·lc­

gislnção pcrlincntc, c1n especial a l.ci Federal nº 8.666/93. ｝ｾＱＱＱ＠ se. t.rntando de cxccuqão direta, o MUNI­

CÍPIO devcril, obrigatorin1nente, especificar, quant.ific.1r e vnlorar n 1não de obra ou máquinas e cquipa-

1nentos <.JUC vcnhan1 n ser utilizados, inc:lusivc os cotréspondcntcs à ｣ｯｮｴｲ｡ｰｮｲｴｾ､｡Ｌ＠ se for o caso; 

b) inCluir .os recursos financeiros recebidos da ·SEÇRETAlllA, no orç:uncnt.o municipal, ｣ｬＺｴｳｳｩｦｩ｣ｾｮ､ｯＭｯｳ＠

na dotação orçamentária cspecífica,.dc acordo-com o objc1·0 do presente convênio; 
• 

e) 1nantcr, ｯ｢､ｧｾｴｯｲｩ｡ｮＱ｣Ｑￚ･Ｌ＠ os recursos fini1nce.iros '.rcccbidos
1 

ctn cbnta bauc:irin cspccífic<l., prcfcrcncial-

rncntc de Bnnco Federal Ofirj:1I, nos lunnos (lo inc. IJ, nrt. 24 c/c art. 25 do ])ccreto Estadual. nº 

43.635/03, vinculada no Programo, sob o Ti1ulo CONVÊNIO/SEG_OV /PADE!V! e observar o dispos- _,,/Í 
to no ort. l'IC., §§ 4º, 5º e(,º da l .ci 11." R.C.66, de 21 /06/1993; : rr ;j' ' 

· .' ｣ＬＬｾｳｳｯＭｳ＾＠ · 
. . . ｾ＠ ｾ＠
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d) dcpositnr o ｜ＧＮｾｩｯｴ＠ ｩｮｴ｣ｧｊＺｾｬ＠ cÍa contrapartida, quando h?io se trnl:-tr ｾｬ￩＠ coou:apattida dccl:lradn co1no execu­

ção direta, no nto do rcccbhncnto dos ｲｾ｣ｵｲｳｯｳ＠ repassados pela SECRETARIA, na 1ncsma contn do 

co1l.vênio, ＱｾＱ｣ｮ｣ｩｾｮ｡､［ｩ＠ 'na alínc.'l Cccn.' suprn, ou •. cm caso de parccl:ts, p1:oporcionahncntc aos respectivos 

valores.: 

e) rní'tritcr aplic:'l.(los os .rccursOs cnquanlo não utilizado, nos tcnnos dos .. §§ 1" a 4º cfo art. '25 do :l)ccrcto 

Estadual nº 43.635/03; 

ｾ＠ obscrvn.r ｱｵｾ＠ ns rccc.itns nnfcridas dccoti;cntcs da àplic"l\Çã9 dos recursos scrilo obrigatodan1cntc compu· 

tadas a crédito do convênio e aplicadas, cxclusiVamen1·e, no objeto de sua finalidade, ·devendo const;u: de 

dc1nonstrativo ｣ｳｰ｣｣￭ｦｩ｣ﾷｾ＠ que integrará a pt.C.'>taç.io de contas do co11vênio, n:l.o podendo l'<lis rcndi1ncntos 

scrc1n considci:ados con10 ｣ｾｮｴＮｾｰ｡ｲＱｩ､｡［＠ ' ' 

?} cfcNar os p:tgamcnt·os aos con.trntados e ｦｯｲＱｾ｣｣｣､ｯｲ･ｳ Ｑ＠ ｯ｢､ｧ｡ｴｯｲｾ｡Ｑｮ｣ｮｴ｣Ｌ＠ através de cheques 1101ninais, 

vedado qualquer pagamento CJ_ll espécie; · 

h) nfio realizar ､｣ｳｰ｣ｾ｡ｳ＠ anteriores ou postcdorcs ao prnzo de vigê1lcia do presente 'fern10 .• confonne inc. V, 

art. 15 e patógrafo único do art. 17, do Decreto Estadual nº 43.635/03; 

ij pro1nover o co1npctcntc processo licita1.ório ou de dispcns:-t de licitnç?ioi parn cont.;il.taç:l.o de c.xea1Çi.o da.e; obras, 

serviços. ou aquisições do objeto dq prc.i;;entc .insln\JllCnto e, nos casos de dispensa ou inc.xigibilidade de licitaç:lo, . . . 
o proécsso deve cstar insui.1ído ço1n a ｾ￣ｯ＠ ､ｾ＠ escolha do ｦｯｴＺｮ｣｣･＼ｬｾｴ＠ ou C."(ecutor ê a justificll.Íva do preço, 

comprovando a ｳｵＺｲ｣ｯｭｰｾｴￍ｢ｩｬｩ､｡､｣＠ co1n o mcrcldo; 

D pmn:ovcr a· contr.lpartida socié'\1 consistente "" ft-..:aç.l.o de 11''1Ctns ,para os ｩｮ､ｩ｣Ｎｾ､ｯｲ｣ｳ＠ estabelecidos no art. 4º do . . . 
Decreto E"'t'tl.dual ｮｾ＠ 45.550/2011, confonnc prcv.isão <>Jn pbno de trnbnlho básico de n1obílidadc social que scr.l 

pai.te .integrante dO anexo Plano de ＧｦＱｾ｢Ｚ｜ｬｨｯＬ＠ nos cnsos ctn que o objeto ｾ｣ｲｳ｡Ｌｲ＠ sobre à o.:ecução rle obras de in· 

fm-c.c:tn1turn; 

k) ｲ｣ｳｰｯｮｳＺＭｴ｢ｩｬｩｺｮｲｾｳ｣＠ pela gunrda, innnutcnçãO, conSefvaçâo é bo1n funciona1ncnto dos veículos, O''láquinns e 

. cquipatnentos, se ｯ｢ｲｩｧ｡ｮ､ｾ＠ :'l jnforrnar íl SECRETARIA, a qualq\lcr épocn e sc1nprc que solicitado, a 

localização onde estão prestnndo seus serviços; 

1) ·apresentar .fclatórios fisico·fina11cciros,.tdi11Cstralrpc11tc, sobre a.c..,.ccução do presente ·rcr1110,·na ｦｯｲｮｾｮ＠

do Decreto Es"<_lual 11°43.635/03 e respectivas •lte1-:içõcs, n SECRETA.RJA;. 

m) cm ｾ･＠ tratando de obra ou aquisição de cquipamcnlos, n1áquinas e vcíclilos, confeccionar, en1 conforrni­

dadc con1 as norin.as oficiais e n1odelos definidos pC!a SECllE1'ARIA, .placa alusivn ao Convênio ou 

pint:\r logotipo pndtão no· veículo ou cquipatncnto/ rnáquina, que após afixados, terão con10 únn.licladc 

divulgar:, perante a Coinunidnclc, a presença .instit11donal e .únnnccirn do .Estndo, no cinprccndin1cnto.: 

n) prestar contas dos ｲ･｣ｵｲｳｯｾ＠ ·financeiros .recebidos, nos moldes do n·rt. 27 do ＡＩ｣｣ｲ･ｴｾ＠ J2st.1dua1d· 

.nº43,635/2003, dentro ､ｾ＠ P"'':º pm•isto na Cláll•ula Quinta· dwe TERM0,1·,, lusivc da contra7;ffe_rª ﾷｾ＠
. ' . . ｾｾｾ＠

. ｾ＠ ｾ＠
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responsabilizar-se e comprov:tr, na Prc::aaçãO clc Contns .• o rccolhiincnto ;os órgfios co1npctc11tcs de to-. 

dos os i1npos1os, ta:xas, encargos, tributos sociais·, trabalhistas e previdenciários, cxiinindo a SECRE'!A­

RIA da rcsponsnbilidaclc ｳｯｬｩ､ｾｲｩ｡Ｌ＠ bem cotno <ln rcsponsnbilidadc técnica, civil e crhninal decorrentes dtl . . . 
·execução de obrns e ｳｾｩＮ￧ｯｾＺ＠ ｾ｛｡ｮｴ｣ｲ＠ :i.inda côpia de lodos os COrJ1L:rovantcs e documentos da prcstáção 

de cont:ts fu1a1. 

o) ｣ｾＱ＠ ｾ｡ｳｏ＠ de obras, sciviços e refotrn:i.. de .itnóvcl, instruir o ptóccsso de prcstílçâo de contas co1n llludo 

técnico do cngcn.hcito 1·cspons1Ívcl pc:la execução ç fotos c1n cores, da placn nlusi,·a ao convênio, ､｣ｾ､｣＠ a 

fase inicial, no Clecurso e rrté o térinino da execução dn êJbjcto; 

p) . cm caso de yciculOs, ｩｾＭｳｴｲｵｩｲ＠ o processo de \prcst-ição de contas com fotos das plncas dianteira e trnscita, 

bc1n con10 dos adesivos alusivos .ao convênio, fixados nos mcs1nos, confortne o tnodelo fornecido pela 

.SECRETARIA, ｣ｾｭｰｲｯｶｮｲ＠ n sua rcgulnridadc pcrnnre os ó;giios de tclnsito c,contrntrt1· scgu;o com" em­

presas inscriias na Snpcrintcndê.ncin de Seguros ｐｴｩ｜［ｾ､ｯｳ＠ - SUSEP; 

q) .c1n caso de ｮＱｾｱｵｩｮ｡ｳ＠ e cquipan1cnlos, .instruir o processo de prestação de cont:1s corn fotos dos 1ncsmos, 

índicando os adesivos ou pinturas dos Ioy,otipos .• nos.1noldcs ela alinca "o"; 

r) não pCrinitir que conste etn ncnhu1n bcn1, objcco deste Ｇｦｅｬｾｬ｜ＱＰＬ＠ .non1es, símbolbs ou in1agcns que ca­

.rnctcrizc.m pron1oção pessoal de :i.utnridadcs ou servidores públicos, be1n comÔ veiculação de publiCidade 

otrprop"gnnda_. cun1prindo assiin o que dctc1:1nina o.§1º, clô :lrt. 37 da ｃｯｮｳｴｩｴｵｩ￧ｾｯ＠ Federal e o art 37 da 

Lei rcdcrnl n" 9.504, de sctcmbrn de 1997; 

s) facilicat". o acesso de servidores, l]lHtndo en1 1nissão de fiscalizilçâo ou au<litocia, a qualquer tc1npo e lugnr, 

ｾｴｯ､ｯｳ＠ ｯｾ＠ ntos e fatos ｲ｣ｬＺｬ＿ｯｮｾ､｟ｯｳ＠ clir.C:ta ou ｩｮ､ｩｲｃｬ｡ｲｮ｣￭Ｍｬｾ｣Ｎ＠ co1l-i a execução do inst:ru1ncnto_ p:i.ctu:\do. 

, 

CLÁUSULA TERCEIRA- Recursos Financeiros 

' -J>ára atender ao óbjcfó deste c·ohvêüio serão alpcados tct\ltSôS ·nó valor totnl de 

R$126.310;oo (cento é vinte e· seis mil .tTczcntos e dez i:enis),"scndn R$ 1.20.000,00. (cento e vinte mil rcnis), n 

;· tlti1lo ele rcpnssc do ｔｾ＼ｯｵｲｯ＠ do Estnclo e R$ 6.310,00 (seis mil trezcn1os e dez rcnis) n título de contr-ipnrtida 

:-do ConVencntc. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os recursos a serem rcpnssados pcln SECRETARIA serão depositados, 

ｩｮｴ･ｧｴｮｬｭ｣ｮｴｾＬ＠ cm contn bnncíl1ia n" 31.786-1,"llANCO DO BRASIL, ngêncin 11" 227,9-9, vinculndn ao Con­

ｾ￪ｮｊｯ｟Ｎ＠ indicada pelo ｃｾＺ＾ＱＱｾ｣ｮ｣ｮｴ｣＠ no 1>1(1.110 de "frabalho, CJn 1 (u1na) única pa1:ccln, ou e111 quantas ｰ｡ｾ｣･ｬ｡ｳ＠ . 

. ￧ＮｾＮｴｩｶ｣ｲ｣ＱｩＱ＠ previs.tas no ]>]ano de 'f"rabíllho, (1nc ､｣ｶ｣ｲｾｯＮｳ｣ｴ＠ <lcposirndas na ｩｮ｣ｳｭｾ＠ conta, pelos valores ｬｩ｢･ｲ｡ｾ＠. . . 
· dos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: ·A contrnpnrucb, cm se t:mtnndo de parccln únicn, ser:í dcpositndn, integrnl-

111cn1c, nn conta banc:\da dÕ c:onvênio, aci1nn identificada, no.aio do rcccbin1cnl'o/.dos iccursos rcpa"ssa ｾ＠
. / . ｴＺＮｓｓｯｾＮ＠
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.pela SECRETARIA, cxccç.'io ｦｾｴ｡＠ qu;ndo se tratar de parecias prcvistns no Pfano de Trabalho, que deverá 

ser depositada na J'!lCSrna contai ptoporcionalrncntc, ao ｶ｡ｬｾｲ＠ da parçela libc.rnda. 

SUBCLÁUSULA TERCWU\: Em se trotando de contrnparúda a titulo de cxec<;ção direta, esta dcvcr:í ser 

comprovad:i ll<:? ato da prcstaçiio de çont:\s final do convênio, devendo ainda ser obscrvad? o declarado no 

ato de proposição, deste cÔnvênio, quanto à ･ｾｰ｣｣ｩｦｩ｣｡￧￣ｯＬ＠ quanr.ificação e valoração <la mão de obr:l ou má­

quinas/ equipamentos que venham a ser utilizados. 

CLÁ,USULA ｑｕａｒｔａｾ＠ Dotação Orçamentária 

Os recursos financeiros a scrcrn repassados corrcclo :\ cÔnL:l da dot'\çRo orç:uncn· 

tá ria n.0 1491.04. J 22.160.1167.0001.4.4.40.42.01.0. )0.8, consig!'nda no ·orçn.,;ento Fisc.1! .do Estaun de Minas 

Gernis para o' presente exercido, e os rciâtivos à conu-apa;:tida. na ､ｯｴ｡￧ｾｯ＠ or:çamcntílrin nº 

Í 6.01 ;04.122.000J ＮＲＶｚＱＮＴＴＹￔｓＲｾｊ＠ do otçaincnto do Município, consigrrndn para o presente exc,cício. 
,., ' .· 
ｾﾷﾷ＠

CLÁUSULA QUINTA- Prestação de Contas 

Ô ·MUNICÍPIO efct\laci a prestação de ｾ｣ｯｮｴ｡ｳ＠ integral ou parcirtl, inclusive da 

cont111par6da, sc:i1do que cm cnso de Jibcrnção dos recursos cm paredas, scci suspenso o repasse das subsc. 

qlicntcs; com conseqüente rcscisii.o do presente instrumento, na hipótese da não prcstnçfio de contns da par­

ecia anteriormente liberada. 

SUBCLÁUSULA PR1MEiRA: A Prcstiç:'i0 de Conm., integral scr:í apresentada no final dn aplic.iç.'io do total dos 

.recursos efetivamente rcpa.c;sados, ·acrcscidos dc.1>osSívcis ｲ･ｮ､ｩｭ･ｮｴｯｾＮ＠ bem como da integral execução do objeto, 

cm até, no máximo, 60 Ｈｳ｣ｳｳ｣ｮｾＩ＠ dias após o término do prazo para execução do objeto, previsto na Cl:\u­

··sula Sexta.deste 'instrumento> e, de imediato, quando se tratar de rescisão do presente instrumento. 

; 

SUBCLÃUSULA SEGUNDA: Em caso da não aplicação da contr.ipnrtida nn ･ｸｾ｣ｵ￧ＺＧｩｯ＠ do objeto, ou d• apli-

cttção dos recursos e1n objeto diverso do previsto, o MÚNICÍPIO obcign-se a comptovar, na Ptcstaçãi> dt . . ' 
Contas Final, o recolhimento dô valor totnl correspondente, a favor· do ·rcsouro do .Est.'\do, a lÍlulo de saldo de 

<:onvênio, que ｳｾ＠ apurar, dc,vidamentc corrigido, na forma do art. 116, da Lei Federal n" 8.666/93 e oricntaçfo 

do Egrégio Tribunal de Contns do Estado de Minas. 

S:UBCLÁUSULA TERCEIRA: Fica o MUNICÍPIO obrigado a devolver nos cofres públicos e-'!adlinis, a tntn-
• . 

lidadc dqs recursos fmn.ncciros rcpn.ssados e não ttplicados na execução do objeto, previsto na Cliu.1sula Prin1cira 

､｣ｳｴｾ＠ 1·càno." com correção monetária de ttcordo co1n os índices ofici::i.is, meclianre Depósito de Arrecadação 'J!.sta- ,.., ... 

dual-DJ\E. · J ,/:./ 
. / ..... ＭＺ［［ＭｾﾷＮＺＭＮＮＮＮＮ＠ .. , 

. ·',.. ..... ｾＮｾＮＧﾷ＠ ｾ＠ .. ,· .. 
,.. .i '. 
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covlmNO no F.\'TADO l)fl MiNAS (il(IV\IS· 
SltCRl!fAlllA DE E .. "\l'l\DO DH GOVERNO 
ｳｵｮｳＱＮｾＺｴｬｅｔａｬｴｴａＮｏｦｬＮ＠ /\SSUN"lºOS MUNICIPAIS 

i/C.':'11! 4r CeritJ: ' ' Ａ￵ｬ•ｲＮＧｾＧ＠ M..·u G.-a:: 
ｓＱｾｲｴ｢ｲＱＱ＠ ｾｾＲＧｃＴＱＺＰＮｴｲｾ＠

Fls. Ü Ü Q. J 5 S 

ｓｕｂＮｃｌ￁ｕｾｕｌａ＠ QUARTÂ: Em caso de convênio com mais· de uma libernçlio financeira, o J\flJNICÍPIO 

'dcveci npresentad SECRETARIA, na periodicidade pré-definida no Plano de TrabaÍho, prest:\Ção de con'­

tas parcial composta da ､ｾ｣ｵｭ･ｮｴ｡￧ｬｩｯ＠ especificada nos incisos· I n XII do nrt 26 do Decreto Estadual nº 

43.635/2003, republicado ｾ＠ f 7 /09/2010. Se a ｉｩ｢｣ｲｮ￧￣ｾ＠ dos recutsos_ for ･ｦｾｴｵ｡､ｮ＠ e.;, até duas parcelas, a 

apresentação ､ｾ＠ Prestação de Contas se 'fará· somente no final da vigência .do instrumento, globilizrutdo ｡ｳｾ＠

. · patcclas libcrndas,,. 

SUBCLÁUSUlA QUINTA: .A não apresentação da prestação ﾷ､ｾ＠ ｣ｯｾｴ｡ｳ＠ final, n; prazo estipulado no Coo-
. . ｾＮ＠ . , 

vênio, ou a prestação de contas não aprovada.pela SECRETARIA, ac.'W:etaci·ao MUNICTPJO o bloqueio no 

STA'Fl/MG, fieando o mesmo.impedido de ｾ･｣･｢｣ｲ＠ novos ｲ･｣ｵｲｳｯｾ＠ ｰ￺｢ｬｩ｣ｾｳＮ｡ｴ￩＠ a completa ｲ･ｧｵｬ｡｣ｬｺ｡￧ｬｩｾＮ＠
bctn como n prOmoção de Tomada de Contns Especial: a quàl será cnca1ninh;ida ao ｔＮ｣ｩ｢ｵｮｾｬ＠ QeoContas d9 

Estado, e o cncruninhatncntO ､ｾ＠ documentação ｲ･ｬｾｴｩｶ｡＠ ao 'co.nvênio à. Aslvocaê.ia-Geral do Est{ldo, na hipó­
·têsc de ｲ｣ｳｳ｡ｲ｣ｬｭｾｴｾ＠ ao ciÍrio, Para as medidas judiciais ca'b(vcis, conforinc ｡ｾｴＮ＠ ｾｏ＠ do·.'occreto ｅｳｾ､ｵ｡Ｎｬ＠ nº . . 
43.635/2003. '""· .: ＬＧ［Ｇｾｾ＠ .. -., . 

, 
1 

· CLÁUSULA SEXTA - Vigência 

Este ｩｮｳＮｾ･ｮｴｯ＠ vigorará ｰｯｾ＠ 365 dias, n contar da 'data de sua _pubticaçlio, ｣ｾｭＭ. . . . ' . 
putando-se neste prazo o previsto pabl cxcçuçlió do objcto.-construttc do Plan_O,-dc-Tr.ibalho. 

CLÁUSUlA SÉTIMA-Adiia.,',cnto \ 

O prcsCJ1tC instrumento podcci ser aditado, mcdiruttc ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡￧ｾｯＮ＠ justificada do 

MUNICÍPIO_ e nprescntaçiio de 11ovo. Plano de Trabalho, com as al"craçõcs ｱｾ･＠ se ｦｩＬｺ･ｲｾ＠ pecessárias, em 
virtude de atraso na execução do objeto e de fatàs supcrienientcs ou força maiQr, alhciOs à vontade das partes. . . 
SUBSCLAUSULA .PRIMEIRA.: i:J nditamerito ､ｾ･｣ｩ＠ ser solicitado coin antêcedência mínima de 30 

(trinta) 'dias do seu término,.dcsdc que aceitas mutuamente; pelos pariícipcs, dentro do prazo de viliência, ｾ＠

Ｑ｣ｶＧ｡￴､ｯＭｳｾ＠ cm conti o tempo ｮ｣｣｣ｳｳ￡ｲｩｾ＠ para ｡ｮ￡ｬｩｾ･＠ e <!ecisão e desde que não haja mudança no objeto especí­

fico na Cláusula Primeira deste. 

SUBCLÁUSUlA SEG.UNDA: A prortogaçãÓ;do pra2o de vigência coricsp'ondccl ao período .em qu« se . . . \ . 
verificou o atraso nà execução do objeto, conforme os motivos elencados no ucaput'' da presente Cláusu1a. . . 

. SUBCLÁUSuU TERCEIRA: A SECRETARIA prorrogará de oficio à vigência do corri>ênio, ,;,cdiJ\ntc );isti.6-
cariva fo;.,,alizada aprovada por su.' autoridade máxima, quando houv.;, ｮｾｯ＠ na liberação de recursos ou na execu­

ção, limitacfa a prorrogação ao eicato peóodo do atraso vCrifiaado, o\!' mcd;,u;te justificativa formalizada aprovada 

..,,.,, .. ＧＢｾＢＧＢＢＢＧ＠ ｾ＠ 'E0><E'ÍNUA j . 
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COVl(l\NO ilO FSl"J\llO. lm MINAS ClmAIS 
s1u:1ml'AltlA 1)1( E.',TAl)O llECOVEltNO 
SUBSEC:Rlo7r/\IU/\ DEASSUNTO.S l\UJNIC:ll'AIS· 

ｔｲﾷｾｾ､･＠ ｾﾷｊｾ＠ ｃＺＭｾ＠ ｾＧｾｾｾｾ＠ 1!..•.,11 C.ro 
6wt:.ina42'"1::i:r1 

Fls. 000156 

ＭＴｾＰＬＭ
7 

SUBCLÁUSULJ\ QUARTA: Ocorrendo "lido financeiro residual, após a conclusfio <li> objeto descrito na 

Cláusula ｐｲｩＱｮ｣ｩｲ｡Ｚｾ＠ o mesmo podcci ser aplicado na ampliação çl:t 1:'1cta física éon\•cnfa.cfa, :i.tGtvé.s da cclchra­

ção de tcrrho :i.ditivo. ao ｣ｾｮｶ￩ｮｩｯＬ＠ con1 aprcscritaçã<? de Plano dç Ｑｾｲｮ｢｡ｬｨｴ＾＠ contendo as ｭ｣ｴｾｳ＠ llmpliadas, 

vcdad;'l :i. acliçãÔ de ｲ｣｣ｵｲｳｾｦｩｮ｡ｮ｣｣ｩｴｯｳ＠ novos, sej:t por qualquer das partes ou de outro!\' participes. ]1sta 

prorrogação .poderá ｳｾｲ＠ efch1:ida utna única vez e ￓ｢ｳ｣ｲｶｮｮ､ｯＭｳｾ＠ os ru-t. 16, §3º e ＱＶＭＮａｾ＠ cio .l)ccrcto ｦｾｓｌＱＮ､ｵ｡ｬ＠
11°,43.635/03 e ｲｾｰ･｣ｴｩｶ｡ｳ＠ alternções. . 

CLÁUSULA Ol'rAVA- Rescisão 

A.s pattes poderão propor, n qunlqucr tempo, :t rcscisno do presente Tnstn1mcnto, 

nos cai:>os de inadimplemento de ｱｵ｡ｬｱｵｾｾ＠ de suas Cláusulas. ou nos Casos previstos nos incisos I :t TV, do art. 

33, do l)ecrcto ﾷｬｾｳｴ｡､ｵ｡ｬ＠ nº 43.635/03, sc1n prejuí;-.o, todavja, e.los atos jurídicos :tté ｣ｮｴｾｯ＠ praticndos. . . 

SlÍBCl..ÁUSULA ÚNICA: 'E1n qualquer da.s hipóteses de rcscÍ!.::âO, processar-se-:\ o acerto íinnncciro do . . . 
presente Termo, inccljantc a competente ｐｲ･ＮＢＧｲｾ￧￣ｯ｟＠ <lc Contas .Pint1.I, êonsoantc o que estipula o §6", do nrl. 

11'6 dn Lei Fedcrnl nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- Reversão 

Os vcÍculos, 1n:lquinas e cquipa1ncntns se ､｣Ｎｾｴｩｮ｡ｩｮ＠ aü liso cxdusivo do MUNICÍ­

PIO, jncoq>ornndo-sc ªº.seu patrimôn.io e destinando-se .• cxdusiva1ncntc, ｰ｡ｾ＠ atendimento à co1nunid'1.dc n 

que se ､ｾｳｴｩｮ｡ｭＬＮｩｬｮｰｬｩ｣ｮｮ､ｯ＠ nn rcscis:io unibtcr,11 do prcscnic lnstruincnto e nn. rcv(·rsão'dos bens ack1uirido5 â 

ｓｅｃｒｅｔａｒｾ＠ caso co1nprovado o de.sv:irh1arncnto dos fins a guc se destinam, ved::t<l:t n sua ｵＱｩｬｩＥ｡￧ｾｯ＠ para 

uso pessoal a qunlqucr titulo . 

SUBCl..ÁUSULA PRlMEIRA: p MUNJCÍPJO dcvcci incluir os bens ndquiridos nn cargn pnalmoninl rnunici-

. p.i, sendo que todosº'. bens pennnnentc:> clevCn) constar de identificação pntrimoninl. / 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: É vedado ao ｍｕｎｉｃￍｐｬｑｾｳＮｦＮ￧ｾｾ､ｯｳ＠ bens espccilimlos no 
1
"c.'lput'' da'pfcsci:itc Cláusula, a ｴ･ｲ｣･ｩＮｴｯｾＮ＠ Sctn a _pri.-vja autorhi:ação da SECRETA.RIA, devendo aindn ter: a 

ｰｲ｣ｳｴ｡￧ｾｯ＠ de contns final do convênio devidnrÓentc :i.provadn e .• no caso dC alienação, o_ resultado deve, obri-
. . . 

ｧ｡ｴｯｲｩ｡Ｑｮ｣ｮｴ｣ｾ＠ Sct .reaplicado .n:ts mcsrna.s finalidades: do bctn a1icn::i.do. 

SÜBCLÁUSULA ＱｾｅｒｃｅｉｒａＺ＠ A alienação de qt1nlquer do's bens st1pt:t e a r.cnplicn.çfio dos .tccursos ｮＮｵ￭｣ｲｩｾ＠

dos com n transação, obedecerá nos ditames da legislaçiio que rege a matéria, ficando o MUNICÍPJO obri­

gado a f:i?.cr prova documcntnl pernntc a SECRETARIA da opetação cfetivnda. . . 
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GOVERNO DO l'.'>'l'ADO l)ll MINAS G!lllAIS 
SECRETARIA D'll J!S'J'ADO 01!.GOVl!.ltNO 
ｓｕｂｾｅｃｉｕｾｬＧａｒｬａ＠ on AS..'\UN'l'OS MUNIC:IPA1S 

Fls. 
CLÁUSULA DÉCIMA- Da Condição ｓｵｳｰ｣ｮｳｩｶｾ＠

. ' · ' ｑＬＦ［ｯｮｾ￪ｮｩｯＬ＠ cujo Pl:ilio de Trábalhó, 'Anexo deste fustrumcnto,,tcnha ｾｩ､ｯ＠ -- ' . . .. . . . . . 
aprovado com ressalva técnica e/ ou jtirldica, pcla,SECRET ARIA; terá ｾｵ￡＠ .eficácia suspensa até que Ó 

· ｍｵｬＧￍｉｃￍｐｉｾ＠ np.ccscntc a ､ｯ｣ｵｭ｣ｮｴ｡￧￣ｾ＠ técq.ica e/ou ｪｵｲￍ､ｩ｣ｾ＠ relacionada ｾｯｾ＠ ｰ｡ￍＮＭｾ￧Ｎ｣ｴ｣ｳ＠ .respectivos após a 

: cêlcbração do Convênio . 

1 

. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A ｾｦｩ､｣ｩ｡＠ do Convên·io ｳｯｭｾＱ｜･＠ ocorrerá ;pós •: 

resolução d,, pendência pclo. 1\11.!NICÍPIO, que deverá observnr ｾｬｴｲｩｴ｡ｭ｣ｮｴ･＠ a legislação vigente; e ser ates-

tado pelas árca.s tlinica e jurldica da SECRET ARlA. • · ' ' • . 
" . \ . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A resolução da condição suspen'siva deverei 

ocorrer no prazo máximo de 60 dias, ｣ｯｮｴ｡､ｾｳＭ a partk da P.ublÍcaçfio ､ｯＭｾｯｲｩｙＧ￪､ｩｯＭｾｾＵＵﾷｧＮｰ｣ｮｾ＠ de ｲ｣ｳｾｩｳ￣￳［＠. . . 
cabendo il SECRETARIA ｾ｣ｯｭｾ｡ｮｨ｡ｲ＠ o ｾｵＧＮＢｰｲｩｭ･ｮｴｯ＠ deste prazo e providcnciy a rescisão.do Convêcio'. 

nos "termos fixados n·esh\ Clausula. .. ' , . · . ·. 

. . SUBCLÁUSULA TERCÊIRA. O repasse dos recursos está 'fondiçiónado ao . 

｡ｴ･ｮ､ｩｦｬ＿･ｮｾￔ＠ ｪｩ･ｬｾ＠ MlJ!'IICÍPIO da ressalva. técnica ciou jurldica apontada pela SECRETARIA, 

ｩｮ｣､ｩｾｮｴｃ＠ noV'it nnálise de suas árcas'têcnicas e jurldica1 ｱｵ｣ﾷ､ｾ｣｣ｩ＠ s'cr fàvorávcl ｱｵ｡ｮｾｰＮ￠＠ sua,regulatjdaç,le. 
. . V 

. , SUBCLÁUSULA QUARTA. A SECRETARIA, após certificar o cumprimento, 

·pelo MUNICÍPIÚ, das rcss;lVas técnica e/ou_ jllrídica, Ínicialmcntc apóntada"s, ｾｴｩｲ￡＠ ofitjo ｣ｯﾰｬｵｮｩ｣｡ｾ､ｯ＠

ao MUNJCÍPIO, sob'rç a ｳｵｳｰ･ｮｾ￣ｯ＠ de aplicaÇao desta Cláusula, ｬｩ｢ｾｲｮｮ､ｯ＠ o repasse de recursos a ser efetu-

·ado nos termos da Cláusula ｔ･ｲｾ｣ｩｲｮＮ＠ :' .. ' 

·suBCLÁUSULA QUINTA. O MUNICÍPIO, desde já e por este instrumentô, . ' . . . 
reconhece e dá anuência que.; não.cumprimento·das exigências relativas à análise ｴｾ｣ｮｩ｣｡＠ e/ou . 

jurídica implicará, e.aso não seja ｣ｱｵ｡｣ｩｯｾ｡､｡Ｌ＠ na ｲｾｳ｣ＧｩｳＮ￣ｯ＠ .unÚatcral ､ｾ＠ pleno direitc;> do Presente· , 

· instrumento no interesse d:t Acl{nitlist:qlçãô .. . 

CLÁUSULA ｄｾｃｉｍａ＠ PRIMEIRA- Publicação 

Para eficácia ､｣ｳｴｾ＠ Aio, a SECRETARIA providenciará ｾＧｰｵ｢ｬｩ｣｡￧￣ｯ＠ do sçu ｣Ｎｾｴｲ￡Ｍ

" 

to 'no Órgtio Oficial ｍｩｮｾｳ＠ Gcritls, cm consonância com ｾｳ＠ normas cst.1.tuídas no ºcaput'1 do art. 37 9,<1 Cons;-. 

tituiçi;o Federal de 1988, no pacigrafo.úcico do 'art. 61 da Lei Federal n.0 8.666/93, ê no art. 22 do ｄ･｣ｲ｣ｴｾﾷ＠ · · 

Estadual 
0nº 43.635/.03. . . · . . 
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GO\lliRNO DO ｬﾷｾ＼［ﾰｬＢｩ｜ｄｏ＠ DI'. MINAS Cl'.lti\IS 
SECltH'J'J\lllA DE E."\J'1\DC) Dl·'.GOVERN<> 
ｓｕｬ｜ｓｬＮＭＺｃｕｬﾷｾｊＧＯ｜ｬｴＡａ＠ DI{ /\SSUN'J"C)S MUNICJl>AIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Foro 
. ' , 

ｦｯｾＺＺｬＧｊＡ･･＠ CQr.!1: ｾ＠ ｩＱｴＮＱｾｦＮｬ､］＠ '-ll".u Guab 
S;:rtl:.rl:l dJ?' ｃｾＬＮＮＮ｡ｲｴ＠

Fls. 

9 

, ｐｾ＠ dirimir qualquçr quc.c;tão ､ｾ｣ｯｲｲ｣ｮｴ｣＠ deste instnuncn.to, fic:i. clcito o Foro da 

ｃｯｭ￭｜ｲ｣ｾ＠ de Belo ｉｾｊｯｲｩｺｯｮｴ｣＠ - MG, .renunciando as ｰ｡ｲｴ･ｳｾ＠ ＼Ｑｵ｡ｬｱｮｾｲ＠ outro, por tnais privilegiado que :;;cja . 
. , 

E, por ci;tarc1n ｡ｾｳｩｭ＠ :\s partes just.'\S e avençadas, assinrun o presente Instrumento 

. cm 02 (duas) ｶｩｾｳ＠ ｾ･＠ igúal teor e fori)la, na presença de 02 (êluas) testemunha< ｡｢｡ｩｾｯ＠ . 

. , 
dc-:'..C.i' 

ｃＮｾＬ｜Ｎａａｊｊｊｩｴｴｯ＠
DANILO DE CASTRO 

Sccrct:\rio de ｊｾｳｴＺｴ､ｯ＠ de Governo 

. . . ＿ｾＬ＠ - x 
ｾｮ＠ .... ｬＮｾｩＺＭｴｲ＠ ·. __ _ 

/GlJINALDO MASCARENH.éfS'DINIZ 

- Subscq:etário.<lc. Assuntos Mfnicipais 

.. fÍf 
ＭｾＭ ｾ［ﾺ＠

ｬＧｲｲＮＨｾ￼｣ｩｰ｡ｬ＠ de MARlANA 

.. ' 
TESTEMUNHAS 

2) 

Endereço: 

'CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIANA 
CEP 35.42G-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 8.065, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015. 

"Abre Credito Suplementar no valor de R$ 44.523,88 
poro reforço de dotações constantes no Lei 
orçamentária vigente". 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na Lei Municipal n• 2.953, de 15 de dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 12 ·Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte Crédito 
Suplementar no valor de R$ 44.523,88 (quarenta e quatro mll quinhentos e vinte e três 
reais e oitenta e oito centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO -SEMDB 
0501 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 
Manutenção da Iluminação Pública 
25.752.0002.2.425-339039-0utros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica .................................. 30.000,00 

16-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS- SEGOV 
1601-ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV 
Aquisição de Velculos-Convênio 649/2013/SEGOV/MG 
04.122.0001.1.311-449052- Equipamentos e Material Permanente .................................. : ........... 14.523,88 

TOTAL DE CRÉOJT05 ........................................................................................... R$ 44.523,86 

Art. 22. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1• desde Decreto, 
de acordo com o § 1• do Art. 43 da Lei n• 4.320/64, decorre do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 44.523,88 (quarenta e quatro mil quinhentos e vinte e três reais e oitenta e 
oito centavos), conforme a seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 

1117 -COSIP - Contribuição Serviço Iluminação Pública 1117 30.000,00 

ＺＱＮｾＺｵＡｬｾｃｾｲＧｊｉ＠ ｩｴｲＮ｣･ｾｵＮｲＮ｡ｳｇｈｃＺｩ＠

S1cu;i. 1l'C6oar1 

Fi. Ü ) 1 5 9 
.i 

"" 

1124 -Outros Convênios 1124 14.523,88 ￴ｾ＠

TOTAL OE RECURSOS ......................................................................................... R$ 44.523,88 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Mariana, 23 de novembro de 2015. 

0;,Ç. A 

Duarte ｅｵｳｴ￡ｱＨｩＧｾｾｬｶ･ｳ＠ Junior 
Prefeito Municipal de Mariana 

:; 
; 

1 

1 

! . 



_______ _.,,etha Sistemas 
ｔｲｾｲＮＮＮＺｉｾＡ＠ ＬＬ｟ｾＱｾＱＱＡＺ＾＠ E1trl: tt ll:r.n Gtrtl; 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 

ｓｴｴ•ｾＱＱＱ･｣ＮｊＲＧｴＱＮｔ＠ . .11• Exercfcio de 2015 

Razão Analltico em Formulário Continuo- Perlodo de 01/01/2015 até 31/12/2015 
Fis. Q 4:,6 Ü 

Data Histórico Débito Crédito Saldo do Mês 

ｍｴＭｾ｣｡ｲ｡Ｚ＠ 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000381 Conta: 48406 BANCO DO BRASIL 31786-1 CONV.649/2013 ｓｅｾￇｬｖﾷｍｇ＠

0_6/03/2015 Lançamento con1ábil 3248 rei Pela transferência Financeira ｾＮＳＱＰＬＰＰＭＱＧ＠ COr'. eilf{ttf/lci<\ 6.310,00 
entre contas. -

30/04/2015 Lançamento contábil 8497 rei Pela transferência Financeira 6.310,00 -6.310,00 
entre contas. · 

30/1112015 Lançamento contábil 17246 rei resg. 142.647,7 

31112/2015 Lançamento contábil 17868 rei. 

31/12/2015 Lançamento contábil 17868 rei. 

31/12/2015 Lançamento contábil 17868 rei. 

142.647,7 

120.000,00/ 

/ 

142.647,76 

142.647,76 

262.647,76 -120.000,00 

0,00 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000384 

31/12/2014 SALDOANTERIOR 

Conta: 48542 BANCO DO BRASIL 31. 786·1 CONV.649/2013 SEGOV-MG APLICAÇAO 

30/01/2015 

31/03/2015 

30/04/2015 

30/04/2015 

29/05/2015 

30/06/2015 

31/07/2015 

31108/2015 

312015 

30/10/2015 

13/11/2015 

13/1112015 

30/11/2015 

30/11/2015 

Arrecadação 31900 (lote 826) da receita orçamentária 1039 
ref. Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc-Convênio Saúde 
(413250199160000). 

Arrecadação 34074 (lote 6305) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 34586 (lote 7249) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 64912013 (413250199180000). 

Lançamento contábil 8497 ref Pela transferência Financeira 
entre contas. 
Arrecadação 36207 (lote 901 O) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 37706 (lote 11008) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 39695 (lote 13104) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 42287 (lote 14902) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 44051 (lote 15447) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 44447 (lote 15573) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 47540 (lote 15909) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vine Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Arrecadação 48809 (lote 16075) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

Anulação de arrecadação 1 da receita orçamentária 1039 
ref. Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc·Convênio Saúde 
(413250199160000). 

Lançamento contábil 17246 ref resg. 

Arrecadação 49407 (lote 16176) da receita orçamentária 
1111 ref. Rem Outros Dep Bane Ree Vinc Transf 
CONV.SEGOV.MG 649/2013 (413250199180000). 

31/12/2015 Lançamento contábil 17870 rei .. 

741,17 

667,52 

868,87 

6.310,0/ 

802,05 

894,09 

988,96 

1.104,51 

1.068.42 

1.071,13 

1.078,19/ 

741,17 

928,97 

741,17 

667,52 

868,87 

6.310,00 

7.112,05 

894,09 

988,96 

1.104,51 

1.068.42 

1.071,13 

1.078,19 

/ 

741,17 

741,1 0,00 

142.647,76 ./-142 647,76 

120.000,00 / 

-141.718,79 

-120.000,00 

Página: 1/2 

Saldo Exercfcio 

6.310,00 

º·ºº 
142.647,76 

285.295,52 

22.647,76 

142.647,76 

126.123,88 

126.865,05 

127.532,57 

128.401,44 

134.711,44 

135.513,49 

136.407,58 

137.396,54 

138.501,05 

139.569,47 

140.640,60 

141.718,79 

142.459,96 

141.718,79 

-928,97 

0,00 

-120.000,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
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Razao Analltico em Formulário Continuo - Perlodo de 01/01/2015 até 31/12/2015 

Fl1. Ü 1 Ü 1 6 1 
;e 

Data Histórico Débito Crédito Saldo do Mês 

Mascara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000384 Conta: 48542 BANCO DO BRASIL 31.786-1 CONV.649/2013 SEGOV-MG APLICAÇAO 

31/12/2015 Lançamento contábil 17870 ref .. 

MARIANA, 11/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contãbil CRC/MG 090145/0-1 

• 

• 

Total: 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

120.000,00 0,00 

548.870,57 532.346,69 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Betha Sistemas 

Exercfcio de 2015 

Pagina: 2/2 

Saldo Exerclcio 

0,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31/12/2015 

Código Rubricas Especificação 

31900 4.1.3.2.5.01.99.16.00.00 Rec Remun de Dep Bane de Rec Vinc--Conv4 

34074 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vrnc Transf CON 

34586 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

36207 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

37706 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

39695 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

42287 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

44051 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

44447 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

47540 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

48809 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Oep Bane Rec Vinc Transf CON 

• 
Recurso 

1 
Data 1 Tipo 

1 Banco 1 

1123 30/01/2015 Normal 48542 

1124 27/0212015 Normal 48542 

1124 31/0312015 Normal 48542 

1124 30/04/2015 Normal 48542 

1124 29/05/2015 Normal 48542 

1124 30/0612015 Normal 48542 

1124 31/07/2015 Normal 48542 

1124 31/08/2015 Normal 48542 

1124 30/0912015 Normal 48542 

1124 30/1012015 Normal 48542 

1124 13/11/2015 Normal 48542 

• Betha Sistemas 
Exercício de 2015 

Página: 1/2 

Conta Banco! Lote 1 Documento 1 Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

31786-1 826 826 741,17 -741,17 º·ºº 
Total do Dia: 741,17 -741,17 º·ºº 

31786-1 6305 6305 667,52 º·ºº 667,52 

Total do Dia: 667,52 º·ºº 667,52 

31786-1 7249 7249 868,87 º·ºº 868,87 

Total do Dia: 868,87 º·ºº 868,87 

31786-1 9010 9010 802,05 º·ºº 802.05 

Total do Dia: 802,05 º·ºº 802,05 

31786-1 11008 11008 894,09 º·ºº 894,09 

Total do Dia: 894,09 º·ºº 894,09 

31786-1 13104 13104 988,96 º·ºº 988,96 

Total do Dia: 988,96 º·ºº 988,96 

31786-1 14902 14902 1.104,51 º·ºº 1.104,51 

Total do Dia: 1.104,51 º·ºº 1.104,51 

31786-1 15447 ex.: 186 1.068,42 º·ºº 1.068,42 

Total do Dia: 1.068,42 º·ºº 1.068,42 

31786-1 15573 ex.: 326 1.071,13 º·ºº 1.071, 13 

Total do Dia: 1.071,13 º·ºº 1.071,13 

31786-1 15909 ex.: 451 1.078,19 º·ºº 1.078,19 

Total do Dia: 1.078,19 º·ºº 1.078,19 

31786-1 16075 ex.: 533 741,17 º·ºº 741,17 

Total do Dia: 741,17 º·ºº 741, 17 

ｾ＠
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/0112015 até 31/1212015 

Código Rubricas Especificação 

49407 4.1.3.2.5.01.99.18.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Transf CON 

MARIANA, 1110412017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. FinlConlâbil CRC/MG 090145/0-1 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

• 
Recurso Data Tipo 

1124 3011112015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Banco 

48542 

• 
Conta Banco Lote 

31786-1 16176 

Total do Dia: 

Total do Período: 

Betha Sistemas 
Exercicio de 2015 

Página: 212 

Documental Valor Arrecadado! Valor Anulado Total Arrecadado 

ex.: 603 928,97 0,00 928,97 

928.97 º·ºº 928.97 

GJ:.!l.ss;os L141.ii/ l 10.213,88_-.Í 
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• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.42G-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 7.619, DE 23 DE JANEIRO DE 201 

ToCtJ,otJ Ｇｾ＠ Ctirti: 6o ｃｾｴＱｾ＠ to J1hr.u G11.)1 
Si:.rturÕI: :a 2•ci':'o1111 

Fls. 

• 

"Abre Credito Suplementor no valor de R$ 1.443.755,63 para 
reforço de dotações constantes na Lei orçamentória vigente". 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

autorização contida na Lei Municipal nº 2.953, de 15 de dezembro de 2014, 

D E CRETA: 

Art. 1' - Fica aberto ao orçamento do Município para o exerc1c10 d e 2015 Credito 
Suplementar no valor de R$ 1.443.755,63 (hum milhão quatrocentos e quarenta e três mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos) para reforço da(s) 
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

0901-ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil 

12.365.0018.1.306-449051- Obras e lnstalações .................................................. 1.443. 755,63 

Art. 20. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desde Decreto, 
de acordo com o § 10 do Art. 43 da Lei n' 4.320/64 decorre do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 1.443.755,63 (hum milhão quatrocentos e quarenta e três mll setecentos e 
Cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos) conforme a seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 
1146-0utras Transferências do FNDE 1146 1.443. 755,63 

TOTAL DE RECURSOS .................................................................................... R$1.443.755,63 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Mariana, 23 de janeiro de/2015 . 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31/12/2015 

Código Rubricas Especificação 

34127 4.2.4.2.1.02.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Pr 

32497 4.2.4.2.1.02.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Pr 

42725 4.2.4.2.1.02.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Pr 

MARIANA, 10/0412017 

. ; 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 09014510-1 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso 1 Data 1 Tipo 

1146 21/01/2015 Normal 

1146 05/0212015 Normal 

1146 11/08/2015 Normal 

Duarle Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

1 Banco 1 

45657 

45657 

45657 

•• Betha Sistemas 
Exercicio de 2015 

-Página: 1/1 

Conta Banco! Lote j Documento! Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

27522-0 6385 6385 726.877,82 º·ºº 726.877,82 

Total do Dia: 726.877,82 º·ºº 726.877,82 

27522-0 1169 1169 363.438.91 º·ºº 363.438,91 

Total do Dia: 363.438.91 º·ºº 363.438,91 

27522-0 15336 ex.: 23 247.138,46 º·ºº 247.138,46 

Total do Dia: 247.138,46 º·ºº 247.138,46 

-
Total do Período: 1.337 .455, 19 º·ºº 1.337.455,19: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31/1212015 

Código Rubricas Especificação 

.; 
31827 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vine Outras Tram 

34064 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vine Outras Tram 

34571 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Tram 

36175 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane RecVine Outras Tram 

37678 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Tram 

39667 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vine Outras Tram 

42262 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Tram 

44048 4. 1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vrne Outras Tram 

44445 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Tram 

47539 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Tram 

49404 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras ｔｲ｡ｮｾ＠

Recurso 1 Data 

1146 30/01/2015 

1146 27/02/2015 

1146 3110312015 

1146 30/04/2015 

1146 2910512015 

1146 30/06/2015 

1146 3110712015 

1146 31/0812015 

1146 30/0912015 

1146 30/1012015 

1146 30/1112015 

1 Tipo 
1 Banco 1 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Nonnal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

Normal 45658 

• Betha Sistemas 
Exerciciode 2015 

Página: 1/2' 

Conta Banco! Lote 1 Documento 1 Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

27522·0 761 761 1.471,68 0,00 1.471,68 

Total do Dia: 1.471,68 0,00 1.471,68 

27522-0 6294 6294 4.632,95 0,00 4.632,95 

Total do Dia: 4.632.95 0,00 4.632,95 

27522-0 7231 7231 2.285,05 0,00 2.285,05 

Total do Dia: 2.285,05 0,00 2.285,05 

27522-0 8978 8978 1.108,39 º·ºº 1.108,39 

Total do Dia: 1.108,39 0,00 1.108,39 

27522-0 10890 10890 608,66 º·ºº 608,66 

Total do Dia: 608,66 º·ºº 608,66 

27522-0 13055 13055 558,74 º·ºº 556,74 

Total do Dia: 558,74 º·ºº 558,74 

27522-0 14860 14860 624,01 0,00 624,01 

Total do Dia: 624,01 º·ºº 624,01 

27522-0 15447 ex.: 186 1.653,52 0,00 1.653,52 

Total do Dia: 1.653,52 º·ºº 1.653,52 

27522-0 15573 ex.: 326 1.877,72 0,00 1.877,72 

Total do Dia: 1.877,72 º·ºº 1.877,72 

27522-0 15909 ex.: 451 1.890,09 º·ºº 1.890,09 

Total do Dia: 1.890,09 º·ºº 1.890,09 

27522-0 16176 ex.: 603 1.812,29 º·ºº t.812,29 

Total do Dia: 1.812,29 0,00 1.812,29 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA • 
Relação de Arrecadações 01/01/2015 até 31/1212015 

Código Rubricas Especificação 

51291 4.1.3.2.5.01.99.08.00.00 Rem Outros Dep Bane RecVinc Outras Tram 

MARIANA, 1010412017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fln/Contébil CRC/MG 09014510-1 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Recurso Data Tipo 

1146 31/12/2015 Normal 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Banco 

45858 

• Betha Sistemas 
Exercfcio de 2015 

Página: 212 

Conta Bancol Lote 1 Documento! ValorArrecadadol Valor Anulado 1 Total Arrecadado 

21s22-0 16431 . ex.: 1s 657,72 º·ºº 657,72 

Total do Dia: 657,72 0,00 657.72 

Total do Período: 19.180,82 º·ºº 19.180,82 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação da Despesa Com Saldo Atual 

ｔｴｩｾ•＠ .. : d.::Cor.:.01 (l(i ｅｬＡＮｩｾ｣ｾＧ＠ Ml.":111 Girtls 
ｓｷｴｵｲｩ｡ｯＲＢｴｨｾＱＱ＠ Exercicio de 2015 

F:s. Ü Ü Ü 1 6 9 
ｊｴＺ［ｾ＠

Código 
reduzido Dotação Descrição elemento Educação Pessoal Saldo Bloqueado 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

• 

• 

Ôrgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO-SEMED 
Unidade: 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

:. Proj./Ativ. 1.306 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL 

. 481 4.4.90.51.00.00.00.00 1146 Obras e tns!alaçôes Sim Não 

Proj./Ativ. 

482 

Proj./Ativ. 

814 

1.314 EXECUÇÃO DO PAR· TC n' 201401670/FNDE/MEC 

4.4.90.52.00.00.00.00 1146 Equipamentos e Material Permanente 

2.087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMED 

3.3.90.93.00.00.00.00 1146 Indenizações e Resliluições 

Total do Projeto/Atividade: 

Sim Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Sim Não 

Total do Projeto/Atividade: 

Total da Unidade: 

Total do Órgão: 

Total da Entidade: 

Total Geral: 

.0,00 

0,00 

º·ºº 

Página: 1/1 

Saldo Atual 

145.487,00 

145.487,00 

1.000,00 

1.000,00 

º·ºº 
º·ºº 

146.487,00 

146.487,00 

146.487,00 

146.487,00 



" 

Tenro de COiilponlisso 

• 

• 

hllp://Sim:c.mcc.gov.br/par/visualizaTerrroPac.php?tcrid=2758&munc ... 

a 
MINISTéRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO 
PAC202758/2012 

Fls. 

A Prefeitura Municipal de MARIANA(MG), com sede na Praça 
Juscelino Kubistscheck, s/n/Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 18295303000144, representada pelo(a) prefeito(a) ROBERTO 
RODRIGUES, brasileiro( a), portador( a) da carteira de identidade n º 
076692581 e do CPF n º 70270880704, residente e domiciliado( a) no 
estado de Minas Gerais, considerando o que dispõe a Lei n º 
11.578, de 26 de novembro de 2007, compromete-se a executar as 
ações relativas a ao Pró-Infância, no âmbito do PAC 2, de acordo 
com as especificações do(s) projeto(s) fornecido(s) ou aprovado(s) 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 
em conformidade com os requisitos da lei supramencionada e 
demais condicionantes, a seguir descritas: 

1- Executar todas as atividades inerentes à construção de 2 ( duas ) 
unidade(s) de educação infantil, situada(s) em: 

1 Jl 10593- PAC 2 - CRECHE/Pf:lÉ-ESCOlA 001 ") .. L .,__.,, l _. ｾﾷＺＺ［Ｂ＠
Rua José vicente de Souza 
Escola Infantil - Tipo B 11 OvR$ 1.453. 755,63 

10594 - PAC 2 - CRECHE/PRÉ-ESCOLA 002 
Rua Astolino Barbosa 
Escola Infantil - lipo B 11 OvR$ 1.453. 755,63 
(1 \.'í• :• \.,_\\· 0 1 

li - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação no âmbito do PAC 2 em estrito 
acordo com os projetos executivos fornecidos ou aprovados pelo 
FNDE/MEC (desenhos técnicos, memoriais descritivos e 
especificações), observando os critérios de qualidade técnica que 
atendam as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos; 

Ili - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC 
exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado; 
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra 
somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de 
Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a 
movimentação realizar-se, exclusivamente, mediante cheque 
nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência Eletrônica 
de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil em que fique identificada a destinação 



• 
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e, no caso de pagamento, o credor; 
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IV - Nomear profissional devidamente habilitado, da área de 
engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de 
fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART/CREA); 

V - Responsabilizar-se, com recursos próprios, por obras e serviços 
de terraplenagem e contenções, infraestrutura de redes (água 
potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), bem 
como por todos os serviços necessários à implantação do(s) 
empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma 
vez que os valores a serem repassados pelo FNDE/MEC referem-se 
exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas 
planilhas orçamentárias do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s); 

VI - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) 
acima pactuada(s) e sua entrega à população, no caso de os 
valores transferidos se revelarem insuficientes para cobrir todas as 
despesas relativas à implantação; 

VII - Indicar agência do Banco do Brasil S/A onde deverão ser 
depositados os recursos referentes à construção da(s) obra(s) 
pactuada(s) neste Termo de Compromisso, visando à abertura de 
conta corrente específica pelo FNDE/MEC, a qual estará isenta do 
pagamento de taxas e tarifas bancárias, em conformidade com o 
Acordo de Cooperação Mútua celebrado com o FNDE, disponível no 
sítio: www.fnde.gov.br; 

VIII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na 
agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos 
documentos necessários à sua movimentação, de acordo com as 
normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição 
de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e 
extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, 
bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno 
ou transferência de valores, nos casos estipulados na Resolução 
CD/FNDE Nº 69/2011, de que este Termo de Compromisso constitui 
anexo; 

IX - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências 
financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação 
tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

X - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em 
sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta 
especificamente para o Programa, quando a previsão do seu uso for 
igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação 
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tinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastread I; ﾷﾷﾷﾺﾷＭｾｏ＠ ﾺＬＬＱﾷｾＭ 7 2 
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em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em praz ｾＮ＠

inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicaçã 
financeira vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos 
financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se 
tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar 
mediante vinculação do correspondente número de operação à 
conta já existente. 

XI • Destinar os rendimentos das aplicações financeiras 
exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, 
incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos 
ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente 
específica; 

XII · Realizar licitações para as contratações necessárias à execução 
da(s) obra(s) acima pactuadas, obedecendo à Lei n º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e observar que os preços unitários de materiais e 
serviços utilizados não sejam superiores à mediana daqueles 
constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indicas 
da Construção Civil - SINAPI, mantido pela Caixa Econômica 
Federal. Em condições especiais, devidamente justificadas em 
Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela Diretoria de 
Programas e Projetos Educacionais (DIRPE/FNDE), exclusivamente 
para itens não disponíveis no SINAPI poderão ser praticados preços 
específicos, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle 
internos e externos; 

XIII • Cientificar mensalmente o FNDE/MEC sobre a aplicação dos 
recursos e a consecução do objeto conforme o previsto, por meio do 
preenchimento dos dados e informações sobre a(s) obra(s) no 
Módulo de Monitoramento de Obras do SIMEC (Sistema Integrado 
de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação), 
no endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br, utilizando para tanto 
a senha do Plano de Ações Articuladas (PAR), fornecida pela 
Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC); 

XIV · Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do 
Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional 
ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado acima, 
obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a 
marca do Governo Federal em placas, cartazes, faixas e painéis de 
identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos transferidos 
à conta do Programa, obedecendo ao que está disposto na 
Instrução Normativa n2 2, de 12 de dezembro de 2009, da Secretaria 
de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República; 

'>01 · Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 
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fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso; para fins 
de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos ｲ･ｳｵｬｴ｡､ＬＬＬＮＮＮ｟ＬＭＬＬＭＭｾＢＧＭＮＭＬｾＭＭＢＭＭＢＢＭＭＧＧＭＺＺＺＢＢＭＬＺＭＬＮ ＷＱＬＬ＠
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XVI - Facililar a supel'Vlsao e a fiscalização do FNDE/ME 
permitindo-lhe efetuar acompanhamento no local e fornecendo, 
sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Instrumento, 
especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa 
à licitação e aos contratos; 

XVII - Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal (Secretaria Federal de Controle 
- SFC/MF, Delegacia Federal de Controle - DFC ou sua 
representação no Estado, Secretaria de Controle Interno - CISET) e 
da Aúditoria do FNDE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos 
administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o objeto pactuado no Termo de Compromisso 
(Anexo 1), bem como às obras e serviços a ele referidas, 
colaborando na obtenção de dados e de informações junto à 
comunidade local sobre os benefícios advindos da implantação 
do(s) projeto(s), quando em missão de fiscalização e auditoria; 

·xv111 - Apresentar ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) 
legalmente constituído(s) o original ou a cópia autenticada de todo e 
qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta 
dos recursos transferidos à conta do Programa, a qualquer tempo e 
a critério daquela Autarquia Federal; 

XIX - Prestar todo e qualquer esclarecimento sobre. a execução 
física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo 
FNDE/MEC, pela SEB/MEC, por órgão do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da 
União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com 
delegação para esse fim; 

XX - Incluir no orçamento anual do Município, ou do estado, os 
recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de 
Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1ª, do art. 69, da Lei 
n9 4.320, de 17 de março de 1964; 

XXI - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% 
(vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto 
no art. 212 da Constituição Federal; 

XXII - Emitir o(s) termo(s) de aceitação definitiva da(s) obra(s), ao 
final da execução dos recursos, remetendo cópia autenticada do(s) 

00 173! 
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mesmo(s) à DIRPE/FNDE para a emissão do(s) termo(s) de 
conclusão da(s) obra(s) e consolidação deste Termo de 
Compromisso; 

XXlll - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no 
prazo e nas condições estipuladas nos artigos 29 e ＳＱｴＮＬＮＮＮｲｦＢＭＭＭＭｾ＠
Resolução CD/FNOE NI 13/2011; ＧＢＧＧＢＧＬｃＺＬｾ［ｾ｜［ＢｾＧＧＱＭｾＺﾷ Ｐ ﾷ•ﾷ＠

FisQQ0174 
XXIV - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC , da },e 
SEB/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do ｍｩｮｩｾ￩ｲｩｯ＠ ·-="'''="'"--' _ __, 
Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do 
Programa, pelo prazo de 1 O (dez) anos, contados da data da 
aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do 
repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico 
www.fnde.gov.br; 

X:XV - Responsabilizar-sê por todos os encargos de natureza 
trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, 
lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora; 

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Termo de Compromisso. 

Declaro, em complementação, que o município cumpre com as 
êxigências do art. 169 da Constituição Federal que trata dos limites de 
despesa com pessoal e, que os recursos próprios de responsabilidade do 
Município estão assegurados, conforme a Lei Orgânica Municipal. 

Brasília/DF, _de ________ de __ _ 

ROBERTO RODRIGUES 
PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANAIMG 

VALIDAÇÃO ELETRÓNICA DO DOCUMENTO 

Valldodo polo(a) Profelto(o) ROBERTO RODRIGUES·. CPF: 702.708.807--04 em 2SI06i2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA/MG 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7652, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015. 

,::; o o o 1 7 6 

---4-.-.--

Abre crédito suplementar no valor de R$ 37 .395,79 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentár'1a vigente. 

O Prefeito Municipal de MARIANA no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização contida 
na Lei nº 2953, de 22 de dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica(m) aberto(s) no corrente exercfcio crédito(s) no montante de R$ 37.395,79 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CR DITOS 

Classificação 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO-SEMED 

09.01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

09.01.12.122.0018.2.087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMED 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

09.01.12.361.0018.2.642 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

.DTAL DE CRÉDITOS 

Art. 2°. O{s) recurso{s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1° é{são) o(s) seguinte(s): 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Classificação 

1146 - Outras Transferências do FNDE 

Total de excesso de arrecadação 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Classificação 

1243 - PODE - Exercício Anterior 

Total de superávit financeiro 

TOTAL DE RECURSOS 

Art. 3º. Este decreto entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

• feitura Municipal e MARIANA, MG, aos 13 de fevereiro de 2015. 

. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito 

13 . .r12,s-1 

Ficha Fonte 

814 1146 

813 1243 

Fonte 

1146 

Fonte 

1243 

ｾＭＭ ｾ＠ s).,<;JI -----
13.SõS',JJ 

Valor 

13.565,33 

23.830,46 

37.395,79 1 

Valor 

.• 13 565,33 

13.565,33 

Valor 

23.830,46 

23.830,46 

37.395,79 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Razao Analltico em Formulário Continuo - Período de 01/01/2015 até 31/12/2015 

Data Histórico Débito 
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F brica 

Crédito Saldo do Mês 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000372 Conta: 47322 BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDE 

16/01/2015 Lançamento contábil 1712 ref Pela transferência Financeira 7.042,71 7.042,71 
entre contas. 

26/02/2015 Pagamento do(a) O.P. 1279 AD. 7.042,71 -7.042,71 

31/12/2015 Lançamento contábil 17880 ref .. 102.475,99 102.475,99 

31/12/2015 Lançamento contábil 17880 ref .. 102.475,99 0,00 

Mascara: 1. 1.1. 1. 1. 19.00.01.00.000373 Conta: 47323 BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDE APLICAÇAO 

31/12/2014 SALDO ANTERIOR 

16/01/2015 Lançamento contábil 1712 ref Pela transferência Financeira 7.042,71 -7.042,71 
entre contas. 

16/01/2015 Arrecadação 31167 (lote 393) da receita orçamentária 1035 '27,42 
ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Transf.FNDE 
(413250199080000). 

.ARIANA, 10/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contabil CRC/MG 090145/0-1 

• 

Total: 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

109.546,12 

-7.015,29 

116.561,41 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Betha Sistemas 

Exercício de 2015 

Pagina: 1/1 

Saldo Exercício 

7.042,71 

0,00 

102.475,99 

0,00 

7.015,29 

-27,42 

0,00 



Betha Sistemas 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 

ｔｮｴＮＮＮＭＮＮＱＱＴｴｃｴｾＮｾＱｩＡｾｅｊＱｲＮＬｾｾｴｴＮｾＰｴｲ｡ｨ＠ Exerclcio de 2015 
S.c1t:.i11110?°Ch·..:.ra 

Razao Analltico em Formulário Continuo - Perlodo de 01/01/2015 até 31/12/2015 
FI: ＰｾｾＱＷＸ＠

Data Histórico Débito Crédito Saldo do Mês 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000396 Conta: 48864 BANCO DO BRASILC/31.753-5 FNDEAQUIS. ONIBUS 

16/0112015 Lançamento contábil 1315 ref Pela transferência Financeira 6.522,62 
entre contas. 

26/0212015 Pagamento do(a) O.P. 1280 AD. 6.522,62 

6.522,62 

-6.522,62 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000397 

3111212014 SALDO ANTERIOR 

Conta: 48865 BANCO DO BRASIL C/31.753-5 FNDEAQUIS. ONIBUS APLICACAO 

16/0112015 Lançamento contábil 1315 ref Pela transferência Financeira 
entre contas. 

16/01/2015 Arrecadação 31168 (lote 394) da receita orçamentária 1035 
ref. Rem Outros Dep Bane Rec Vinc Outras Transf.FNOE 
(4132.50199080000). 

MARIANA, 10/04/2017 

.uvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRC/MG 090145/0-1 

• 

Total: 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

(25.40 

6.548,02 

6.522,62 -6.522,62 

-6.497,22 

13.045,24 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

Página: 111 

Saldo Exercrcio 

6.522,62 

0,00 

6.497,22 

-25,40 

0,00 
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DECRETO Nº 7.620, DE 23 DE JANEIRO DE 2015. 
"Reabre Crédito Especial no orçamento vigente no valor de 
RS 998.724,19" 

O Prefeito [vlunlcipal de Mariana/MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na Lei Municipal ne 2.905, de 09 de setembro de 2014 e, ainda, em atenção 
ào § 2• do artigo 167 da CF/88, 

D E CRETA: 

Art. 1• - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte crédito 
especial no valor de R$ 998. 724,19 (novecentos e noventa e oito mil setecentos e vinte e 
quatro reais e dezenove centavos). 

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-5EMSA 
0701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 
Gonstrução de UBS - Res. 4.149/2014/SES/MG - Alto do Rosário 
10.301.0024.1.316-449051- Obras e lnstalações ......... , ..................................................... 998.724,19 

TOTAL DE ｃｒｾｄｉｔｏｓ＠ ................ ; ....................................................................... R$ 998.724,19 

Art. 2e. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 desde Decreto, de acordo 
com o§ l• do Art. 43 da Lei n• 4.320/64 decorre do superávit financeiro no valor de R$ 998.724,19 
{novecentos e noventa e oito mil setecentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos) 
conforme a seguinte especificação: 

Classificação Fonte Valor R$ 
1255 -Transferências Recursos F.undo Estadual Saúde - Exerclclo Anterior 1255 209.444,19 
i 155 - Transferências Recursos Fundo Estadual Saúde 1155 789.280,00 

1 'r/N 1 .. 
, 

... v"'- ＱＥＧＵｾ＠ . 
tlrifl.('l"J ""'' T. 

TOTAL DE RECURSOS ...................................................................................... R$ 998.724,19 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário . 

Mariana, 23 de janeiro de 2015. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRÊTARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4149 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014. 

lrl)u:itt i!t Cem1 dQ Es!i!:J ｾｴ＠ ij.r.u Otr. 
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Fls. Ü ＳｾＱＸＱ＠

Altera o art. 6° e o Anexo Único da Resolução SES-MG nº 3.771, de 12 

de junho de 2013 que estabelece as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de 

incentivo financeiro para construção de unidades básicas de saúde (UBS) 

e dá outras providências . 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

art. 93, § 1 º, da Constituição Estadual, o artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 

janeiro de 2011, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 201 O, que dispõe sobre as 

normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo 

Fundo Estadual de Saúde; 

- a Resolução SES/MG nº 3.945, de 11 de outubro de 2013, que institui prazo para 

modificação das propostas contempladas no Anexo Único da Resolução SES nº 3.771, de 12 de 

junho de 2013, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e 

avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades Básicas de 

Saúde (UBS); 

- a Nota Técnica SAPS!DPAPS nº 004/2012 sobre a elucidação da etapa de 

habilitação do edital da Resolução SES nº 3.441, de 26 de setembro de 2012 e o Oficio nº 294/2013 e 
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Ofício da Coordenação da Atenção Básica nº 242/2013 dos municípios de Francisco Badaró e lbirité, 

respectivamente; 

- os Ofícios nº 0046/2013, GSMSP nº 174/2013 e nº 0011/2014 dos municípios de 

Bom Jesus da Penha, Pescador e Poté, respectivamente, ambos formalizando a abdicação do 

beneficiário ao incentivo financeiro para construção de unidade básica de saúde de que trata a 

Resolução SES/MG nº 3.771, de 12 de junho de 2013; 

- o Ofício nº 013/2014 do município de Araporã, que indica a dotação orçamentária 

municipal a ser empregada para a complementação dos incentivos financeiros para construção de 

UBS tipo 1 na modalidade TIT; e 

- o Ofício SAPS/DPAPS/DEAPS nº 314/2013, destinado ao município de Uberlândia, 

formalizando a alteração de endereço nos termos do art.3° §§2° e 3° da Resolução SES/MG nº 

3.771/2013. 

RESOLVE: 

Art. Iº Alterar o art. 6º da Resolução SES/MG nº 3.561, de 7 de dezembro de 2012, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º O valor total do incentivo financeiro, previsto nesta Resolução, é de R$ 

85.030.400,00 (oitenta e cinco milhões trinta mil e quatrocentos reais) que correrá à conta da dotação 

orçamentária nº 4291 10 3010491127 0001 444142 10.I no exercício de 2013." (nr) 

Art. 2º Fica alterado o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 3.771, de 12 de junho 

de 2013, nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

§ 1° Os motivos e as justificativas para a alteração prevista no "caput" deste artigo 

estão dispostos no Anexo Único desta Resolução, bem como na Resolução SES/MG nº 3945/2013. 

§ 2° Os municípios não previstos no Anexo Único desta Resolução deverão manter 

as obrigações e as propostas conforme definição prevista nas Resoluções SES/MG nº 3.771/2013 e nº 

3945/2013. 
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Art. 3° Nos casos de alteração da modalidade da unidade, a formalização das 

alterações previstas nesta resolução será feita, unilateralmente pela SES/MG, com identificação dos 

atributos de modalidade de unidade e valor a ser transferido aos beneficiários. 

Art.4° Os municípios que tiveram modalidade da unidade alterada, com consequente 

mudança do valor do incentivo financeiro total, receberão, a título de segunda parcela, somente a 

diferença entre o valor a ser pago para a modalidade de unidade contemplada e o valor já pago para a 

primeira parcela. 

Parágrafo único. A terceira parcela dos beneficiários com modificação de modalidade 

permanece com percentual inalterado. 

Art.5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 04 de Fevereiro de 2014. 

ALEXANDRE SILVEIRA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SUS/MG 
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IDI Municí(!iO 

(.9)1 
lbirité* 

\}I Uberlândia** 

ｻ［［ｾ＠ Taiobeiras 
... 
21 Francisco Dumont 
22 Poté 

ｻｾｽｉ＠ Minas Novas 

ｻｾｽｉ＠ Grão Mogol 
( ... 

31 Serro 
32 Pescador 
33 Capelinha 
34 Francisco Sá 

{3"8)1 Engenheiro Caldas 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº4149 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014. 

"ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3.771 DE 12 DE JUNHO DE 2013. 
RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS" 

Unidade Re!!ional Endereço 

Belo Horizonte Avenida Um - Bairro Palmeiras 

Uberlândia Rua Russeis e da Fortuna- Bairro Novo Umuarama 

Montes Claros Rua Bonfim, nº 136, Centro 

Montes Claros Rua Dois com a Rua Liberdade, s/nº, Bairro Santa Juliana. 
Beneficiário Excluído 

Diamantina Rua João André , s/nº, Centro 

Montes Claros Rua Auziro Marques Pimentel, s/n - Distrito Vale das Cancela 

Diamantina Rua Lagoa Dourada, nº 50 - Bairro Novo Rosário 
Beneficiário Excluído 

Diamantina Quadra 12, área institucional, Bairro Jardim Aerooorto 

Montes Claros Rua dos Militares, s/nº, Bairro Santa Maria li 

Governador Valadares Rua Adeodato José Martins - Vila Martins 

Modelo da Unidad• 
conforme DGRF Valor 

T3T R$ 931. 150,00 

T3T R$ 1.339. 150,00 

T2T R$ 1.215.500,00 

TIT R$ 1.072.800,00 

TIT 1 R$ 1.072.800,00 

TIT 1 R$ 1.072.800,00 

T2T 1 R$ 1.215.500,00 

TlT R$ 1.072.800,00 
TIA R$ 986.600,00 

TI.A R'I: 986.600,00 
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Janaúba*• Montes Claros Área Institucional 02 - Dona Lindu TIA R$ 986.600,00 
Jaboticatubas Belo Horizonte Rua Mestre Félix - Centro T2T R$ 1.215.500,00 

Bom Jesus da Penha Beneficiário Excluído 

Mariana Belo Horizonte Rua Perimetral Sucupira - Bairro Alto do Rosário TIA R$ 986.600,00 

Av. Valdomiro Ferreira da Cunha esquina com Avenida José 
Nova Ponte Uberlândia Antônio Pereira - São Miguel. TIT R$ 1.072.800,00 

Araporã*** Uberlândia Rua João Soares de Souza - Zequinha Cachoeira TIT R$ 1.072.800,00 
Congonhas Barbacena Rua Noêmia Ferreira Lobo, Bairro Basílica TIA R$ 986.600,00 

Arcos Divinópolis Rua Francisca da Silva Campos - Bairro Belvedere TIA R$ 986.600,00 

Caraí Teófilo Otoni Rua Boaventura Ferreira da Fonseca - Centro TIA R$ 986.600,00 
Francisco Badaró* Diamantina Rua Fortaleza - Fátima TIA R$ 578.600,00 

-· - ·-- --
TOTAL 

- -- . ·- - . -·· " - - . 

--· R$ 85.030:400,00 ;I - - ' -
*Os valores inferiores aos anteriorrnente previstos. Valores referem-se à opção realizada pelo município para apenas complementar os recursos repassados 
pelo governo federal para construção de unidade básica de saúde, a fim de atender ao modelo estadual de unidade básica de saúde nos terrnos da Nota 
Técnica SAPS/DPAPS nº 004/2012. 
•• A troca de endereço foi solicitada nos terrnos do art. 3° §§2° e 3° da Resolução SES nº 3.771/2013 tendo sido formalizada apenas por oficio aos 
beneficiários. 
*** A alteração da modalidade da unidade não interfere no valor total do incentivo financeiro destinado à ação considerando que a diferença financeira foi 
recepcionada no orçamento municipal nos terrnos do Oficio nº 013/2014. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

·• • 
Máscara fsubsisL e./ Sup. Fin.rOescrição____ ( Saldo ａｮｴ･ｾ＠ Débitos -,-- Créditos --r 

Conla Corrente 

1.1.1.1 

1.1.1.1.1 

1.1.1.1.1.01 

1.1.1.1.1.01.00.01 (45308) P F 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

1.1.1.1.1.19 

1.1.1.1.1.19.00.01 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000001 (45314) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIOAÇ 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS 

BANCO DO BRASIL - MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL Cfl3.027-0 FPM 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0018.000000- (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNOEB 60ºk 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exercicio Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000002(45315) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0092.000000 - (Esp. TCE: 92) - Recursos de Alienação de Bens 

00.02.0092.000000 - (Esp. TCE: 92) -Alienação de Bens - Exercicio Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000003(45316) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - {Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25º4 

BANCO DO BRASIL C/98.638-0 ALIENAÇÃO 

BANCO DO BRASIL C/96.046-2 ROYALTIES 

00.01.0024.000000- (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saUde e assistência social 

00.01.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNOE-PNATE 

00.01.0047.000000 - (Esp. TCE: 47) - Recursos do Salário Educação 

00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trânsito 

00.02.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários- ExerclcioAnterior 

00.02.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - PNATE- Exercício Anterior 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000004(45317) P F BANCO 00 BRASIL C/91.770-2 ITR 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0042.000000 • (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados á Assist. Social 

00.02.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários· ExercfcioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000005 (45318) P F 

00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação· 25% 

00.02.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Educação • 25% - Exercido Anterior 

BANCO 00 BRASIL C/93.410-0 FEP 

40. 776.863, 700 

40. 776.863, 700 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
40. 776.863, 700 

40. 776.863, 700 

º·ºº 
5.133.823,59C 

1.489.210,750 

3.816.880,520 

0,00 

9.397, 18C 

162.870,50C 

º·ºº 
25.296,900 

25.296,90C 

0,00 

º·ºº 
8.536.328,81 o 

4.057,20C 

0,00 

0,00 

º·ºº 
5.179,32C 

8.527.092,29C 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

895.006,83C 

186.055,440 

558.165,820 

688.062,320 

537.276,75C 

º·ºº 
23.840,780 

19t,77C 

23.649,01C 

1.376.415.237 ,45 1.397.918.420,95 

1.376.415.237 ,45 1.397.918.420,95 

3.555,00 3.555,00 

3.555,00 3.555,00 
750,00 750,00 

2.805,00 2.805,00 

1.376.411.682.45 1.397.914.865,95 

1.376.411.682.45 1.397.914.865,95 

51.270.622,54 51.269.571,69 
40.289.409,46 35.154.535,02 

6. 750.596,35 8.239.807, 10 

4.050.357,73 7 .867 .238,25 

7.991,32 7.991,32 

9.397,18 0,00 

162.870.50 º·ºº 
2.203.985, 17 2.203.985, 17 

409,22 25.706, 12 

1.164.841,25 1.139.544,35 

1.038.734,70 1.038. 734, 70 

133.167 .332,96 133.163.545,14 
124.583.696,80 133.116.237,79 

4.057,20 0,00 

33.778,60 33.778,60 

696,07 696,07 

5.727,62 5.727,62 

7.493,32 2.314,00 

8.530.643,69 3.551,40 

348,94 348,94 

890,72 890,72 

3.080.345,29 3.080.345,29 
2.248.423,00 1.353.416,17 

184.153,51 370.208,95 

110.492,03 668.657,85 

0,00 688.062,32 

537.276,75 º·ºº 
1.032.311,63 1.032.311,63 

1.002.116,61 1.025.957,39 

6.546,01 6.354,24 

23.649,01 0,00 

Betha Sistemas 

Exerclcio de 2015 

Página: 1121 

Saldo Atual 

19.273.680,200 

19.273.680,200 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

19.273.680,200 

19.273.680,200 

1.050,850 
1.050,850 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 
0,000 

0,00 

0,00 

3.787,820 
3.787,820 

ｾ＠

;;> 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,000 

0,00 

o.ao 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·f 
0,00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara 1 Subsisl c.I Sup. Fln. I Descrição 1 Saldo Anterior 1 Débitos - - - 1 Créditos l 

Conta Corrente 

1. 1.1. 1. 1. 19.00.01.00.000007 {45320) P F BANCO DO BRASIL C/283.142-2 ICMS LEI KANDIR 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01). Recursos da Educação- 25°/o 

00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saüde- 15% 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exerci cio Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000009(45322) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saüde - 15% 

00.01.0044.000000- (Esp. TCE: 44) - Recursos do FNDE-PNAE 

00.01.0047.000000- (Esp. TCE: 47) - Recursos do Salário Educação 

00.02.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Educação- 25% - Exercido Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000014 (45327) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 -{Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 -{Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000015(45328) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000017(45330) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de SeNiços de Saúde 

00.01.0018.000000 - (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

00.01.0019.000000 - (Esp. TCE: 19) - Recursos do FUNDES 40% 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0047.000000 - (Esp. TCE: 47) - Recursos do Salário Educação 

BANCO DO BRASIL CJ1.191-6 ENSINO 25% 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/15-1 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/12-7 

BANCO ITAU CJ501-3 FOLHA DE PAGAMENTO 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade - BLMAC 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Fano.Básica 

00.02.0012.000000- (Esp. TCE: 12)- Serviços de Saúde· ExerclcioAnterior 

00.02.0018.000000- (Esp. TCE: 18)- FUNDEB 60ºk. Exercido Anterior 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transrerências do FNAS - ExercAnterior 

00.02.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - BLATB - Bloco de Atenção Básica - Exerc.Anterior 

00.02.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Fann.Básica-Exerc.Ant 

º·ºº 132.763,86C 

49.585,08D 

148.754,88D 

65.576, 10C 

0,00 
1.719.087,810 

1.483.851,63C 

111,32C 

1.440,00C 

0,00 

233.684,86C 

50,000 
50,000 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 
568.013,110 

65.547.814,700 

20.919.341,76C 

26.698.896,85C 

323.296,74C 

14.072.687,62C 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
1.585.394,72C 

º·ºº 
96.427,6BC 

165.702,39C 

243.094,28C 

362.508,25C 

259. 786,96C 

252.664,36C 

1.782.215,69 1.782.215,69 
1.363.682,99 1.230.919, 13 

220.597,91 270.182,99 

132.358,69 281.113,57 

65.576, 10 0,00 

38.332.360,26 38.352.079,50 
733,65 1.719.821,46 

38.093.630,43 36.629.498,04 

111,32 0,00 

1.440,00 0,00 

2.760,00 2.760,00 

233.684,86 0,00 

680.286,99 680.286,99 
638.293,63 638.293,63 

26.245,85 26.245,85 

15.747,51 15.747,51 

24.294,12 22.259,67 
24.294,12 22.259,67 

266.996.191,89 267.170.858, 10 
112. 762.853,87 177.917.321,67 

48.345.699,62 27.426.357 ,86 

64.440.731,83 37.741.834,98 

958.093,58 634.796,84 

32.597.870,54 18.525.182,92 

754.332,46 754.332,46 

412.030.49 412.030,49 

2.805,00 2.805.00 

3.825.207 ,83 2.239.813, 11 

213,15 213,15 

238.622,32 142.194,66 

166.566,20 863,81 

1.611.551,31 1.368.457.03 

363.751,55 1.243,30 

259.786,96 º·ºº 
256.075,18 3.410,82 
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0,00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• Betha Sistemas • Exercfcio de 2015 

Pãgina: 3/21 

Máscara lsubs;sl c.[SuP. Fln.I Oescriçao 1 SaidoAnJerio• 1 Débttos 1 C•éd;Jos 1 Saldo Atual 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000021 (45334) P F BANCO ITAU C/02028-2 CEMlG 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0017.oooooo. (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública- COSIP 

00.02.0017.000000 - (Esp. TCE: 17) - COS1P- Cootribuição Serv.llum.Pública - Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000025(45338) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15º1D 

00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

BANCO DO BRASIL C/58.043-0 SERVIÇOS DE SAUDE 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade - BLMAC 

00.02.0012.000000-(Esp. TCE: 12) - Serviços de Saôde • ExercfcioAnterior 

00.02.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - BLMAC. Bloco de Média e Afta Comp.-Exercício Ant 

00.02.0055.000000. (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saôde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000032(45345) P F BANCO DO BRASIL C/58.043-0 SERVIÇOS OE SALICE APLICAÇÃO 
00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12)- Recursos de Serviços de Saôde 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade. BLMAC 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000051 (45364) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000055(45368) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01) ·Recursos da Educação· 25º/o 

00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02). Recursos da Saôde • 15% 

00.01.0012.000000. (Esp. TCE: 12). Recursos de Serviços de Saúde 

CAlXA ECONOM1CA FEDERAL C/25·9 SEC.AÇÃO SOCIAL REC.PROPRIC 

CAtxA ECONOM1CA FEDERAL C/26-7 ARRECADAÇÃO 

00.01.0017.000000. (Esp. TCE: 17). Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

00.01.0018.000000. (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48). Recursos do Bloco de Atenção Básica· BLATB 

00.01.0050.oooooo. (Esp. TCE: 50). Recursos da Vigilànda em Saôde - BLVGS 

00.02.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários- Exercido Anterior 

00.02.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Educação- 25% - Exercido Anterior 

00.02.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde- ExercicioAnterior 

00.02.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) • BLAFB ·Bloco de Asslstência Farm.Básica-Exerc.Ant 

10,000 3.077.956,99 
297.616,31C 401.726,16 

407.066,140 2.434.920,76 

109.439,83C 241.310,07 

º·ºº 1.352.780,34 
532,200 o.ao 

2.137,43C 2.137,43 

20.967,nO 1.244.801,64 

7.580,07C 18.193,44 

11.782,47C 69.609,95 

º·ºº 15.685,88 

º·ºº 2.352,00 

124.523,630 894.942,29 
107.200,350 894.942,29 

17.323,280 0,00 

50,000 o.ao 
50,000 o.ao 

50,000 10.630.463,92 
768.270,90C 9.097.557,83 

559.741,330 592.332,10 

351.488,320 355.397,94 

3.709,31C 8.858,29 

12.878,320 12.351,28 

139.283, 12C 551.171,84 

45,20C 45,20 

11,30C 11,30 

4.485,00C 4.485,00 

2.774,31C 2.774,31 

4.301,55C 4.301,55 

1.177,28C 1.1n.2e 

3.on.956,99 
104.109,85 

2.841.976,90 

131.870.24 

1.352. 770,54 
532,20 

0,00 

1.265.759,61 

10.613,37 

57.827,48 

15.685,88 

2.352,00 

791.284,07 
773.960,79 

17.323,28 

0,00 
0,00 

10.807.227,70 
8.506.000,71 

1.152.073,43 

706.886,26 

5.148.98 

25.229,60 

411.888,72 

o.ao 
o.ao 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

:!! 
ｾＭＢ＠

Ｑｾﾷｾ＠
ｾ＠ = ti __... 

= ú:J 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara ( Subsist c.f Sup. Fln. I Descrição - -- --- - __ [ Saldo ａｦＡｾｲｩｯｲ＠ ( ___!)é bitos I_ Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000057(45370) P F BANCO 00 BRASIL C/9023-9 ARRECADAÇÃO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - {Esp. TCE: 01} - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15% 

00.01.0017.000000 - (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

00.01.0018.000000 - (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0057.000000 - {Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trânsito 

00.02.0000.000000 - {Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários - Exerci cio Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000059 (45372) P F BANCO DO BRASILC/12426-5 PETI REPASSE 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000060 (45373) P F BANCO DO BRASILC/12427-3 PETI PREFEIT. 
00.01.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000063(45376) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15º/o 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000073(45386) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000074 (45387) P F 

BANCO DO BRASIL C/11563-0 SAUDE 15% FMS APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSQN 

BANCO DO BRASIL C/11017-5 QESE 
00.01.0044.000000. (Esp. TCE: 44)- Recursos do FNOE-PNAE 

00.01.0047.000000-(Esp. TCE: 47)- Recursos do Salário Educação 

00.02.0047.000000-(Esp. TCE: 47)- QESE- Salário Educação- ExercicloAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000078 (45391) P F BANCO DO BRASIL C/11358-5 PNATE TRANSP.ESCOLAR 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 

00.01.0045.000000- (Esp. TCE: 45)- Recursos do FNOE-PNATE 

00.02.0045.000000- (Esp. TCE: 45)- PNATE- Exercido Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000080 (45393) P F 
00.01.0043.000000 - (Esp. TCE: 43) - Recursos do FNOE-POOE 

00.02.0043.000000-(Esp. TCE: 43)- PODE - ExerclcioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000086(45399) P F 
00.01.0000.000000-{Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000088(45401) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0016.000000-(Esp. TCE: 16) - Recursos da CIDE 

BANCO DO BRASIL C/8897-8 PODE 

BANCO DO BRASIL C/10000-5 - DOACAO DESALOJADOS 

BANCO DO BRASIL C/11.501-0 CIDE 

20,24C 
5.884.791,89C 

4.541.147,750 

2.724.699,790 

433.153, 19C 

0,00 

º·ºº 
30.312,5DC 

917.61D.2DC 

º·ºº º·ºº-
0,00 

º·ºº 
1.513.123,380 

95.496,350 

1.417.627,030 

º·ºº 21.825,45C 

13.640,900 

8.184,550 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 12.708.09C 

85.221,910 

72.513,82C 

23.830,460 
23.830,460 

º·ºº 
180.000 
180,000 

0,00 
81,99C 

81,990 

52.329.993.33 52.329.947,61 
43.472.731,82 37.587.914,45 

4.143.840,26 8.684.988,01 

2.486.303.14 5.211.002.93 

827.360,50 394.207.31 

438.408,73 438.408,73 

29,14 29, 14 

30.312,50 0,00 

931.007,24 13.397,04 

4.549,21 4.549,21 
4.549,21 4.549,21 

187,72 187.72 
187,72 187,72 

12.199.993, 18 13.713.112.07 
11. 706.542.97 11.802.039,32 

493.450,21 1.911.072,75 

1.008.159,47 1.008.159,47 
975.503,09 953.6n,64 

20.410,28 34.051,18 

12.246, 10 20.430,65 

3.435.011.27 3.432.427,75 
131,36 131,36 

3.376.256.1 o 3.373.672,58 

58.623,81 56.623,81 

270.894,29 270.894,29 
12.708,09 0,00 

140.961,35 226.183,26 

117.224,85 44.711,03 

23.830,46 47.660.92 

º·ºº 23.830,46 

23.830.46 23.830,46 

927.421, 15 927.601,15 
927.421,15 927.601,15 

31.814,65 31.814,65 
394,92 312,93 

31.419,73 31.501,72 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• 
Máscara lsubsisl c.I Sup. Fin.I Descrição 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000089 (45402) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0002.000000 - {Esp. TCE: 02) - Recursos da SaUde- 15% 

00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

BANCO DO BRASIL C/11563-0 SAUDE 15°k FMS 

00.01.0048.000000 - {Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Comptexidade- BLMAC 

00.01.0051.000000- (Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Farm.Básica 

00.01.0052.000000- (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

00.02.0051.000000- (Esp. TCE: 51) • BLAFB • Bloco de Assistência Farm.Básica-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000090 (45403) P F BANCO DO BRASIL C/11077-9 FEX 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000097(45410) P F CAIXAECONOMICA FEDERAL C/1-1 CONVENIO CASAS POPULARES 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000. (Esp. TCE: 24) ·Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação. saUde e assistência social 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000098 (45411) P F BANCO DO BRASIL C/11274-7 BRASIL ALFABETIZADO SES! APLICAÇAC 
00.01.0046.000000. (Esp. TCE: 46) ·Recursos do FNOE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000099(45412) P F 
00.01.0047.000000-(Esp. TCE: 47) ·Recursos do Salário Educação 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000100 (45413) P F 
00.01.0044.000000- (Esp. TCE: 44) ·Recursos do FNDE-PNAE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000101 (45414) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000102 (45415) P F 
00.01.0016.000000- (Esp. TCE: 16) - Recursos da CIDE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000104(45417) P F 
00.01.0000.000000 - {Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000105(45418) P F 
00.01.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNOE-PNATE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000106(45419) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação. 25º4 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000108(45421) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000109(45422) P F 
00.01.0092.000000 - (Esp. TCE: 92) ·Recursos de Alienação de Bens 

BANCO DO BRASIL C/11017-5 QESEAPLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/9.665-2 PNAC APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/11077-9 FEXAPLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/11.501-0 CIOE APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/9023-9 ARRECADAÇÃO APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/11356-5 PNATEAPLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/1 .191-6 ENSINO 25°/oAPLICAÇÃO 1 ｾ＠

;;;' 

BANCO DO BRASIL C/96.046-2 ROYALTIES APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/98638-0 ALIENAÇÃO APLICAÇAO 

ﾷｾ＠
ＱｾＱ＠ .;; 

ｾ＠

• 
1 Saldo Anterior 1 

º·ºº 9.298,99C 

16.941,490 

1.220,13C 

0,00 

1.847,48C 

166,89C 

4.400,00C 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 

28.078,300 
28.078,300 

265.048,740 
265.048,740 

3.617,710 
3.617,710 

293.423,980 
293.423,980 

45.858,250 
45.858,25D 

796.586,730 
796.586, 730 

126.767 ,280 
126.767,28D 

ｾﾷ＠
661.410,860 

ｾ＠
37.766,3BD 

• 623.644,48D ｾ＠ .. 
s a-
U•• 

'" 2.815.819,520 •"' ｾｧ＠ 2.815.819,520 

ｾｾ＠

ｾｩ＠
1.073.510,200 
1.073.510,200 

Oébítos 1 

61.586.438,10 
9.305.499,06 

52.266.271,67 

1.228,13 

33,94 

7.497,48 

166,89 

4.400,00 

1.340,93 

3.134.234,61 
3.134.234,61 

352.602,26 
176.301,13 

176.301,13 

2.465,98 
2.465,98 

1.736.122,14 
1.736.122,14 

317,73 
317,73 

1.752.526,23 
1.752.526,23 

35.981,15 
35.981,15 

17.057.349,93 
17 .057 .349,93 

18.946,42 
18.946,42 

5.744.174,05 
5.441.354,90 

302.619,15 

60.335.914,33 
60.335.914,33 

101.616,70 
101.616,70 

Créditos 1 

61.592.067,12 
9.296.200,07 

52.288.842, 18 

0,00 

33,94 

5.650,00 

º·ºº 
º·ºº 

1.340,93 

3.134.234,61 
3.134.234,61 

352.602,26 
176.301, 13 

176.301, 13 

º·ºº º·ºº 
1.562.205,28 
1.562.205,28 

º·ºº º·ºº 
1.687.814,45 
1.687.814,45 

124,00 
124,00 

17.615.552,65 
17.615.552,65 

128.748,27 
128.748,27 

6.405.541,83 
5.479.121,28 

926.420,55 

62.989.741,97 
62.989.741,97 

1.164.841,25 
1.164.841,25 
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º·ºº 
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º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

o.ao 

30.544,280 
30.544,280 

438.965,600 
438.965,600 

3.935,440 
3.935,440 

358. 135, 760 
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81.715,40D 

238.384,01 O 
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16.965,43D 

43,080 
o.ao 
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10.285,650 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lsubs;sl c.1 Sup. Fhl Descrição L __ Saldo Anterior _[_ OébOos 1 Crédttos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000111 (45424) P F BANCO DO BRASIL C/73027·0 FPM APLICAÇAO 922.301,79D 12.418.931,58 12.768.322,58 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 922.301,790 12.418.931,58 12.768.322,58 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000112(45425) P F CAtxA ECONOMICA FEDERAL C/26-7 ARRECADAÇÃOAPLICAÇAO 582.381,65D 3.727.908.56 4.051.042, 12 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 582.381.65D 3.727.908,56 4.051.042, 12 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000114(45427) P F CAIXA ECONOMICA FEDERALC/1-1 CONVENIO CASAS POPULARES A 163.209,790 28.684,20 191.893,99 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 15.592,860 º·ºº 15.592,86 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 147.616,93D 28.684,20 176.301,13 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000118(45431) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/15-1 APUCAÇAO 385.984,660 132.425,76 518.03o,n 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 385.984,66D 132.425,76 518.030,77 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000122 (45435) P F BANCO rTAU C/02028-2 CEMIGAPUCAÇAO 407 .625,450 325.800,74 483.104,73 
00.01.0017.000000 - (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública - COSIP 407.625,450 325.800,74 483.104,73 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000124 (45437) P F BANCO DO BRASIL C/13400-7 SAUDE EM CASA 0,00 142.526,52 142.526,52 
oo.01.0055.000000 - (Esp. TCE; 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 127.731.500 14.795,02 142.526,52 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE; 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 127.731,50C 127.731,50 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000125 (45438) P F BANCO DO BRAS1L C/13400-7 SAUDE EM CASAAPUCAÇAO 14.516,630 278,39 14.795,02 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55)- Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 14.516,63D 278,39 14.795,02 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000138(45451) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CJ34-8 CASAS POPULARES 0,00 569.165,38 569.165,38 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordínârios 0,00 284.582,69 284.582,69 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação. saúde e assistência social 0,00 284.582,69 284.582,69 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000139(45452) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CJ52·6 PREST CASAS POPULARES º·ºº 98.529,66 98.529,66 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinârios 0,00 98.529,66 98.529,66 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000141 (45454) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE 50,000 o.oo º·ºº 00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social 50,000 0,00 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000145 (45458) P F BANCO 00 BRASIL C/14076-7 FARPOP º·ºº 42.317,61 42.317,61 
00.01.0051.000000-(Esp. TCE: 51) - BLAFB ·Bloco de Assistência Farm.Bâsíca 22.439,88D 19.877,73 42.317.61 

oo.02.0051.000000 - {Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Bâsíca-Exerc.Ant 22.439,88C 22.439,88 0,00 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000146 (45459) P F BANCO DO BRASIL C/14076-7 FARPOP APLICAÇÃO 
00.01.0051.000000 • (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Bãsica 

7.636,270 12.241.46 19.877,73 
ｾ＠

ｾ＠ 7.636,270 ;:;- 12.241,46 19.Sn,73 
ｾ＠

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000148 (45461) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

CAtXA ECONOMICA FEDERAL C/21-6 13° SALARIO ｾＢ＠ 50.000 4.067.110,36 4.067.160,35 = ª !f 50,000 4.067.110,36 4.067.160,35 b Ｎｾ＠
･［ｾ＠

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000151 (45464) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/48-8 FUNDO ROTATIVO 
ｾ＠

＿Ｎｾ＠ 50,000 º·ºº 0,00 <.O ....., Si! 50,000 º·ºº 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000152 (45465) P F BANCO 00 BRASIL C/14150-X PETI 
ｾ＠

' º·ºº 1.935,30 1.935,30 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) ·Recursos de Transferências FNAS 1.500,00D 435,30 1.935,30 

oo.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS. ExercAnterior 1.500,00C 1.500,00 º·ºº 
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1.1.1.1.1.19.00.01.00.000153 (45466) P F BANCO DO BRASIL C/14151-8-PETI 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000155(45468) P F BANCODOBRASlLC/141534 PBT/PAC 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - ExercAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000161 (45474) P F BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSONAPUC. 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000162 (45475) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/42-9 F.M.PRESERVAÇÀO H!STORICA 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000163 (45476) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1703-0 POUP.42-9 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24). Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000164(45477) P F BANCO DO BRASIL C/13.864·9 FUNOAGRO 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

1. 1.1. 1. 1.19.00.01.00.000166 (45479) P F BANCO DO BRASIL C/14405·3 SAMU·APLICAÇAO 
oo.01.0049.000000. (Esp. TCE: 49). Recursos da Mêdia e Alta Complexidade· BLMAC 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000170(45483) P F BANCO DO BRASIL C/13.864·9 FUNOAGRO APLICA. 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000175 (45488) P F BANCO DO BRASILC/8194·9 PNATEAPLIC. 
00.01.0045.000000 • (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNDE-PNATE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000176 (45489) P F BANCO 00 BRASIL C/14.489-4 TRANSP.ESCOLAR ll APLICACAO 
00.01.0045.000000. (Esp. TCE: 45) ·Recursos do FNDE·PNATE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000183 (45496) P F BANCO DO BRASIL C/15.859-3 FUNDES 
00.01.0018.000000. (Esp. TCE: 18) ·Recursos do FUNDES 60% 

00.01.0019.000000 • (Esp. TCE: 19) ·Recursos do FUNDEB 40º4 

00.02.0018.000000 • (Esp. TCE: 18) • FUNDES 60% • Exercido Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000184 (45497) P F BANCO DO BRASIL C/15.859·3 FUNOEBAPLICAÇÃO 
00.01.0018.000000 • (Esp. TCE: 18) • Recursos do FU NDEB 60% 

00.01.0019.000000-(Esp. TCE: 19) ·Recursos do FUNOEB40% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000191 (45504) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da 5aúde - 15% 

00.01.0018.000000-(Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SNA 

0,00 
0,00 

º·ºº 2.119,13D 

2.119,13C 

396.554, 180 
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º·ºº 7 .070.267, 16C 

7 .070.267' 160 

0,00 

2.550.374,980 
2.443.501,370 

106.873,610 

º·ºº 638.145,47C 

398.837,770 

239.307,700 

º·ºº 

372,59 372,59 
372,59 372,59 

4.545,70 4.545,70 
2.426,57 4.545,70 

2.119,13 º·ºº 
284. 192,68 654.241, 15 
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267.930,62 267.930.62 
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432.705, 11 0,00 

432.705, 11 0,00 
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180.136,66 180.134,70 

25,33 º·ºº 25,33 º·ºº 
128.763,64- 180.136,66 
128.763,64 180.136,66 

32,37 º·ºº 32,37 o.ao 

104,54 0,00 
104,54 0,00 

51.725.378,86 51.726.329,04 
43.901.425,63 36.832.108,65 

7.230.637,95 14.300.905, 11 

593.315,28 593.315,28 

17.691.153,20 19.264.696,40 
17.597.498,56 19.064.168,15 

93.654,64 200.528,25 

4.520.046, 18 4.535.617,88 
3.897. 113,54 3.274.539,77 

387.512,40 786.350, 17 

232.506,87 471.814,57 

2.913,37 2.913,37 
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1.1.1.1.1.19.00.01.00.000192(45505) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trãnsito 

00.02.0057.000000- (Esp. TCE: 57) - Multas de Trânsito- ExercicioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000193(45506) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da SaUde - 15% 

00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trânsito 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000194 (45507) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000195(45508) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

BANCO DO BRASIL C/15316-8 MULTA DE TRANSITO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/55-0 

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/55--0APLICAÇ. 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SNAAPLICAÇAO 

1. 1.1.1. 1.19.00.01.00.000204 (45517) P F BANCO DO BRASIL C/15316-8 MULTA OE TRANSITO APLICAÇÃO 
00.01.0057.oooooo - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trãnsito 

1. 1. 1. 1.1.19.00.01.00.000214 (45527) P F BANCO DO BRASIL C/18954-5 BLGES-CAPS APLICAÇ 
00.01.0052.000000 - (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000217 (45530) P F BANCO DO BRASIL C/19325-9 ISS 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000220(45533) P F CAlXA ECONOMICA FEDERAL C/25-9 SEC.AÇÃO SOCIAL REC.PROPRIC 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: OO) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000221 (45534) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/34-8 CASAS POPULARES APUCACAO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saUde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000222(45535) P F CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE APLICAC. 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordlnários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000226 (45539) P F BANCO DO BRASIL C/20308-4 PNAE MERENDA · 
00.01.0044.000000 - (Esp. TCE: 44) - Recursos do FNDE-PNAE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000227(45540) P F BANCO DO BRASIL C/20308-4 PNAE MERENDA APLICAÇÃO 
00.01.0044.000000 - (Esp. TCE: 44) - Recursos do FNDE-PNAE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000232(45545) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/52-6 PREST CASAS POPULARESAPLI 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000233 (45546) P F BANCO DO BRASIL C/20568-0 TRANSP.ESCOLAR 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados á Educação 

0,00 
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Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000234 (45547) P F BANCO DO BRASIL C/20568-0 TRANSP.ESCOLAR APLJCAÇAO 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000236 {45549) P F 
00.01.0000.000000 -{Esp. TCE: OO). Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) • Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000237 (45550) P F 
00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02). Recursos da Saúde· 15% 

00.01.0018.000000 • (Esp. TCE: 18). Recursos do FUNOEB 60% 

BANCO DO BRASIL C/12173-8 FMCA IMPOSTO SOLlOARIO APLICAÇÃO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO 

00.01.0048.000000. (Esp. TCE: 48). Recursos do Bloco de Atenção Básica. BLATB 

00.01.0049.000000 • (Esp. TCE: 49). Recursos da Média e Alta Complexidade· BLMAC 

00.01.0050.000000. (Esp. TCE: 50). Recursos da Vigilância em Saúde· BLVGS 

00.02.0048.000000. (Esp. TCE: 48) • BLATB • Bloco de Atenção Básica • Exerc.Anterior 

00.02.0050.000000 • (Esp. TCE: 50). BLVGS ·Bloco de Vigilância em Saúde· Exerc.Ant. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000238 (45551) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624003-0 MAC 
00.01.0012.000000 • (Esp. TCE: 12). Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0049.000000. (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade. BLMAC 

00.01.0055.000000. (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0049.000000 - (Esp. TCE: 49). BLMAC - Bloco de Média e Alta Comp.-ExercicioAnt 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000239 (45552) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624004-9 ECO 
00.01.0050.000000 • (Esp. TCE: 50) - Recursos da Vigilância em Saúde· BLVGS 

00.02.0050.000000 • (Esp. TCE: 50) - BLVGS - Bloco de Vigilância em Saúde - ExercAnt. 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000240 (45553) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624005--7 FARPOP 
00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02). Recursos da Saúde- 15'% 

00.01.0050.000000. (Esp. TCE: 50). Recursos da Vigilância em Saúde - BLVGS 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Básica 

00.02.0051.000000. (Esp. TCE: 51) - BLAFB. Bloco de Assislência Farm.Básica-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000244 (45557) P F BANCO 00 BRASIL C/20887-6 RES SES 179412009 APLICAÇÃO 
00.01.0054.000000. (Esp. TCE: 54). Recursos de Outras Transferências do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000246 {45559) p F BANCO DO BRASIL c1213n.2 TRAT.OOC.HIST APUCAÇ. 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) • Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e.assistência social 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000250 (45563) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO APLICAÇAO 
00.01.0048.000000. (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000251 (45564) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624003--0 MAC APLICAÇAO 
00.01.0049.000000. (Esp. TCE: 49). Recursos da Média e Afta Complexidade - BLMAC 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000252 (45565) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624004-9 ECO APUCAÇAO 
00.01.0050.000000. (Esp. TCE: 50). Recursos da Vigilância em Saúde- BLVGS 

92.599,960 
92.599,960 

89.182.180 
83.779,680 

5.402,500 

10.488,150 

º·ºº 
10.372,27C 

47.672,830 

72,07C 

0,00 

26.740,34C 

º·ºº 
2,00C 

7.234.92C 

10.027,610 

2.794,69C 

0,00 

50,000 

50.00D 

0,00 

50.000 
0,00 

0,00 

37.138,990 

37.088,99C 

10.671.110 
10.671,110 

55.954.050 
55.954,050 

568.947 ,250 
568.947 ,250 

358.382,090 
358.382,090 

181.201,600 
181.201,600 

180.689.68 106.554,92 
180.689,68 106.554,92 

20.543,32 12.710,87 
13.234,95 0,00 

7.308,37 12.710.87 

7.013.020,37 7.023.458,52 
33,94 33,94 

10.372,27 0,00 

6.757.015,13 6.804.637,96 

72,07 0,00 

452,46 452.46 

244.648,14 217.907,80 

426,36 426,36 

3.117.598,76 3.117.539,26 
7.234,92 º·ºº 

2.959.694,64 2.969.664.75 

2.794,69 º·ºº 
147.874,51 147.874.51 

1.336.819,05 1.336.819,05 
1.198.469,81 1.198.469,81 

138.349,24 138.349,24 

409.982,97 409.982,97 
1.896,14 1.896.14 

50,00 50,00 

370.047,13 407.136,12 

37.989.70 900,71 

937,19 0,00 
937,19 o.ao 

4.914,18 0,00 
4.914, 18 º·ºº 

3.044.266,55 3.436.684, 17 
3.044.266,55 3.436.684.17 

1.366.661,55 1.589.097,29 
1.366.661,55 1.589.097.29 

837.647,26 378.421,88 

837.647,26 378.421,88 

-
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Saldo Atual 

---
166.734,720 
166.734,720 

97.014,630 
97.014,630 

O,OOC 

50,000 
0,00 

º·ºº 
50,000 

º·ºº 
0,00 

0,000 

0,00 

57,500 
0,00 

57,500 

0,00 

0,00 

50,000 
50,000 

º·ºº 
50,000 

º·ºº 
0,00 

50,000 

o,ooc 

11.608,300 
11.608,300 

60.866,230 
60.868,230 

178.529,630 ｾ＠

176.529,630 ;;;-

135.946,350 = § 
• 135.946,350 • • ' 640.426,980 <D F. 

640.426,980 lJ' ii 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lSubsist c.I Sup. Fin. I Descrição 1 Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1. 1.19.00.01.00.000253 (45566) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624005-7 FARPOP APLICAÇAO 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB ·Bloco de Assistência Farm.Básica 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000259 (45572) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/21-6 13° SALARIO APLICAÇ. 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000262 (45575) P F BANCO DO BRASILC/14153-4 PTBPACAPL 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000265(45578) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL Cl4S.S FUNDO ROTATIVO APLICAÇÃO 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: OD) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000270 (45583) P F BANCO DO BRASIL C/21720-4 PFMC li FNAS 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000- (Esp. TCE: 29) ·Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000273 (45586) P F BANCO DO BRASIL C/22646-7 INCLUSAO DIGITAL POUPANÇA 
00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000274 (45587) P F BANCO DO BRASIL C/22611-4 EMENDA PARLAM POPUPANÇA 
00.01.0042.000000 - (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados à Assisl Social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000276 (45589) P F BANCO DO BRASIL C/21720-4 PFMC li FNAS POUPANÇA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000278 (45591) P F BANCO 00 BRASIL C/22671-8 SEOESE/CASI POLI PANÇA 
00.01.0029.000000. {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) ·Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000281 (45594) P F BANCO DO BRASIL C/22816-8 PROJETO COOPERAÇAO POUPANCA 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000284 (45597) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15ºk 

00.01.0012.000000. (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0018.000000. (Esp. TCE: 18) ·Recursos do FUNDEB 60% 

BANCO DO BRASIL Cl236n-2 ICMS 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) ·Recursos do Bloco de Atenção Básica- BLATB 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Básica 

00.02.0001.000000. (Esp. TCE: 01) - Educação- 25ºk - Exercício Anterior 

00.02.0012.000000. (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde- ExerdcloAnterior 

00.02.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

00.02.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Farm.Bâsica-Exerc.Ant 

30.139,800 
30.139,800 

3.510.247,350 
3.510.247,350 

2.965,610 
2.985,610 

140.088,640 
140.088,64D 

º·ºº 
15.981.420 

15.981,42C 

19.879,330 
19.879,33D 

42.782,820 
42.782,820 

176.115,740 
176.115,74D 

123,510 
8,17D 

115,340 

25.859,480 
25.859,480 

0,11C 
28.217.993,61C 

7.145.393,250 

22.020.081,84D 

15.787,44C 

908.274,74C 

3.999,96C 

10.833,49C 

4.555,89C 

189,00C 

199,98C 

3.641,09C 

161.687,44 174.179,70 
161.687.44 174.179.70 

79.863,02 3.590.110,36 
79.863,02 3.590.110,36 

258,05 2.426,57 
258.05 2.426,57 

10.863,78 º·ºº 
10.863,78 0,00 

202.868,01 202.868,01 
168.656,97 184.638,39 

34.211.04 18.229,62 

1.588.95 º·ºº 
1.588,95 0,00 

3.425,24 º·ºº 
3.425.24 0,00 

5.548,93 168.561,22 
5.548,93 168.561,22 

18,08 8,17 

º·ºº 8,17 

18.08 º·ºº 
2.066,93 º·ºº 
2.066,93 0,00 

. 329.234.246.59 329.175.916,73 
274.685.220,12 246.408.896, 76 

33.064.684,38 40.210.077,63 

19.838.810,56 41.858.892.40 

17.398,99 1.611,55 

1.603.317,62 695.042,88 

4.124,12 124,16 

12.104,84 1.271,35 

4.555,89 º·ºº 
189.00 º·ºº 
199,98 0,00 

3.641,09 0,00 
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17.647,54D 
17.647.540 

0,010 
0,010 

817,090 
817,09D 

150.952,420 
150.952,42D 

º·ºº 
0,00 

º·ººº 
21.468,280 
21.466,280 

46.208,060 
46.208.06D 

13.103,450 
13.103,45D 

133,420 
0,00 

133,420 

27.926,41D 
27.926,410 

58.329,750 
58.329,750 

o,ooc 
0,00 

O,OOD 

0,000 

o,ooc 
0,000 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara 1 Subsisl c.I Sup. ｆｩｾＮ＠ J Descrição 1 Saldo Anterior r Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000285 (45598) P F BANCO DO BRASIL C/23679-9 IPVA 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) ·Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde-15% 

00.01.0018.000000-(Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDEB 60% 

00.02.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recurs<1s Ordinários - Exercido Anterior 

00.02.0057.000000-(Esp. TCE: 57) - Multas de Trânsito- ExercfcioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000286(45599) P F BANCO 00 BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PROPRIO 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transrerênclas FNAS 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exercido Anterior 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - ExercAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000288(45601) P F BANCO DO BRASIL C/236n-2 ICMS APLICAÇAO 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000289(45602) P F BANCO DO BRASIL C/23679-9 IPVAAPLICAÇAO 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000291 (45604) P F BANCO DO BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PROPRIO APLICAÇAO 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000292 (45605) P F BANCO DO BRASIL C/24053-2 FMCA IMPOSTO SOLIOARIO APUCAÇAO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000293(45606) P F BANCO DO BRASIL C/283142-2 ICMS LEI KANOIR APLICAÇAO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000294 (45607) P F BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPI 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0018.000000 -(Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

00.02.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários- Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000295(45608) P F BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPIAPLICAÇ. 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000296(45609) P F BANCO SANTANDER C/130004432 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15% 

00.01.0011.000000 - (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública - COSlP 
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0,00 
985.022,07C 

246.256.640 

738.765,43D 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 3.266.002, 100 

44.538,31C 

3.221.463, 79C 

º·ºº 
932.326,46D 
932.326,460 

675.952,740 
675.952,740 

510.159,270 
459.106.010 

51.053,260 

44.739,240 
42.023.690 

2.715,550 

285.682,270 
285.682,270 

0,00 
546. 767, 77C 

137.893,490 

413.680,370 

0,00 

4.806,09C 

764.719,970 
764.719,970 

6.666,370 
4n.443,54C 

300.668,800 

180.408,310 

3.032,800 

12.288.615,83 
9.914.982,09 

1.425.409,37 

855.245,43 

3.256,45 

1.653,06 

88.069,43 

18.218.966,05 
14.933.134,35 

59.567,60 

3.221.463,79 

4.800,31 

89.802.972,62 
89.802.972,62 

3.820.318,60 
3.820.318,60 

4.816.416,81 
4.816.303,37 

113,44 

10.311,12 
6.644.79 

3.666,33 

297.686,73 
297.686.73 

5.719.508,38 
4.744.275,51 

601.530,07 

360.917,95 

7.978,76 

4.806,09 

1.537.575,00 
1.537.575,00 

2.086.969,30 
1.741.272.11 

214.213,66 

128.527,45 

2.956,08 

12.288.427,67 
8.929.771.88 

1.671.666,01 

1.594.010,86 

3.256,45 

1.653,06 

88.069,43 

18.218.952,33 
18.199.122.73 

15.029.29 

º·ºº 
4.800,31 

88.458.939,65 
88.458.939.65 

4.372.125.56 
4.372.125.56 

5.320.311,70 
5.269.145,00 

51.166.70 

6.381,88 

º·ºº 
6.381,88 

525.on.01 
525.on.81 

5.719.465,26 
4.197.464,62 

739.423,56 

774.598,32 

7.978,76 

0,00 

2.242.641,50 
2.242.641,50 

2.063.537,24 
1.233.730, 14 

514.882,46 

308.935,76 

5.988,88 
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188, 160 
188,16D 

O,OOD 

º·ºº 
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º·ºº o.oo 

13,72D 
13,720 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

2.276.359,430 
2.276.359,430 

124.145,780 
124.145,780 

6.264,380 
8.264,380 

0,000 

48.668,480 
48.668,480 

o.oo 

58.291,190 
58.291,190 

43,120 
43,120 

O,OOC 

0,000 

o.oo 
0,00 

59.653,470 
59.853,470 

30.098,430 
30.098,43D 

O,OOC 

º·ºº 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificaçao de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lsubs!sl c.I Sup. Fin.I Descrição - SaldoAnterior r-- Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000298 (45611) P F BANCO DO BRASIL C/24069-9 ESTANCIA DO CRUZEIRO APLICAÇÃO 1.778.778,190 
1.778.778,190 00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saUde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00'.000299 (45612) P F BANCO DO BRASIL C/12426-5 PETIAPLICAÇAO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000300 (45613) P F BANCO DO BRASILC/14150-X PETIAPUCAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000302(45615) P F 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000303(45616) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinârios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000304 (45617) P F 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000305 (45618) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 • (Esp. TCE: 01) ·Recursos da Educação. 25% 

00.01.0002.000000 • (Esp. TCE: 02) ·Recursos da SaUde • 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000307(45620) P F 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) • Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) ·Recursos de Transferências FNAS 

BANCO DO BRASIL C/91.770-2 ITRAPLIC. 

BANCO DO BRASIL C/93.41 D-0 FEP APLICAÇAO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/992J..1 POUPANÇA 

BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISSQN 

BANCO DO BRASIL C/25760..5 FMAS PACI 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000308 (45621) P F BANCO DO BRAS1LC/25761·3 FMAS PBF 
00.01.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) ·Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 • (Esp. TCE: 56). Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social. FEAS 

00.02.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) ·Transferências do FNAS. Exerc.Anterlor 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000309 (45622) P F BANCO DO BRASIL C/25764-8 FMAS PFMCll 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) ·Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 • (Esp. TCE: 29) ·Transferências do FNAS • Exerc.Anterlor 

4.531,860 
4.531,860 

533,750 
533,750 

172.993, 150 
172.993,150 

540.933.280 
540.933,280 

4.703.347,81 O 
4.703.347,810 

º·ºº 
87.761,03C 

54.850,200 

32.910,830 

º·ºº 
11.850 

11,85C 

º·ºº 
85.223.550 

7.031,62C 

78.191,93C 

º·ºº 
527.000 

527,00C 

1. 1.1.1.1. t 9.00.01.00.000310 (45623) P F BANCO DO BRASIL C/25443--6 PROTOCOLO MANCHESTER APLICAÇÃC 1.913,160 
1.913,160 00.01.0055.000000 • (Esp. TCE: 55) ·Transferências Rec.Fundo Estadual SaUde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000311 (45624) P F BANCO DO BRASIL C/19325·9 ISSQN APLICAÇÃO 

00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000312 (45625) P F BANCO DO BRASIL C/25766-4 FMAS PTMC.APAE 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29). Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000313(45626) P F BANCO DO BRASIL C/25766-4 FMAS PlMC.APAE APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 • {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

ｾＭＭＭＭＮＬ］ＭＭＭ］＠ 531,580 
?. f 531,580 

ｾ＠

= = 

rc;; o.oo 
ｾｾ＠ º·ºº ｩｩﾷｾ＠••• 
［ｾＭﾷ＠ .874,080 

ｩｾ＠ 874.080 

·1 

195.254,41 º·ºº 195.254.41 0,00 

259,20 4.549,21 
259,20 4.549,21 

82,70 435,30 
82,70 435,30 

592.983,68 759.324,99 
592.983,68 759.324,99 

289.269, 14 715.137,04 
289.269.14 715.137,04 

312.299,16 5.015.646,97 
312.299,16 5.015.646,97 

1.117.559,85 1.117.555.93 
1.028.919,27 941.154,32 

55.400.34 110.250,54 

33.240,24 66.151,07 

88.658,53 88.658,53 

º·ºº 11,85 

88.658.53 88.646.68 

258.612,45 258.588,90 
160.450.n 245.650,n 

7.031,62 º·ºº 
91.130,06 12.938,13 

3.684.44 3.684.44 
3.157,44 3.684,44 

527,00 0,00 

168,02 0,00 
168,02 0,00 

5.861.725,78 5.862.257 ,36 
5.861.725,78 5.862.257,36 

60.780,58 60.780,58 
60.780,58 60.780,58 

32.507,84 25.255,42 
32.507.84 25.255,42 
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1.974.032,600 
1.974.032,600 

241.850 
241,850 

181,150 
181,150 

6.651.840 
6.651,840 

115.065,380 
115.065,380 

0,00 

º·ºº 
3,920 
3,920 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

23.550 
23.550 

º·ºº 
0,000 

0,00 
0,00 

º·ºº 
2.081,180 
2.081,180 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
10.126,500 
10.126,500 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janelro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara 1 Subsist. c.1 Sup. Fin. I oescnção -- --- r Sa1dO Anterio;:-f- Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000314 (45627) P F BANCO DO BRASIL C/25762-1 FMAS PBVll 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000315(45628) P F BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISSQN APLICACAO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000316 {45629) P F BANCO DO BRASIL C/25759-1 FMAS IGDBF BOLSA FAMILlA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS- Exerc.Anterior 

1. 1.1. 1.1.19.00.01.00.000317 (45630) P F BANCO 00 BRASIL C/25759-1 FMAS IGDBF BOLSA FAMILIA APLICAÇÃ1 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000318(45631) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

BANCO DO BRASIL C/26169-6 FMAS PBVlll 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000319 (45632) P F BANCO DO BRASIL C/26169-6 FMAS PBVlllAPLICAÇÂO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000320 (45633) P F BANCO DO BRASIL C/25760.5 FMAS PACI APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000321 (45634) P F BANCO DO BRASIL C/25761-3 FMAS PBF APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000322 (45635) P F BANCO DO BRASIL C/25764-8 FMAS PFMCll APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000323 (45636) P F BANCO DO BRASIL C/25762-1 FMAS PBVll APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000325 (45638) P F BANCO 00 BRASIL C/25765-6 FMAS PFMClll APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000326 (45639) P F BANCO DO BRASIL C/25767-2 FMAS PVMC 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000327 (45640) P F BANCO DO BRASIL C/25767-2 FMAS PVMC APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000328 (45641) P F BANCO DO BRASIL C/26481-4 SAMU ESTADO 
00.01.0055.000000- (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000329 (45642) P F BANCO DO BRASIL C/26481-4 SAMU ESTADO APUCAÇAO 
00.01.0055.000000- (Esp. TCE: 55)- Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

<.D 
<.D 

ｾ＠g 
• 
ｾ＠
ｾ＠
ｾ＠

" ｾ＠

" !r 
ｾ＠

º·ºº 0,00 

516.365,370 
516.365,37D 

º·ºº 6.127,11D 

6.127,11C 

149.244.160 
149.244, 16D 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

251.963,68D 
251.963,680 

198,710 
198,71D 

232.172,32D 
232.172,320 

4.838, 10D 
4.838,100 

3.699,510 
3.699,510 

5.438,450 
5.438,450 

º·ºº 3.070,000 

3.070,00C 

32.973,73D 
32.973,730 

0,00 

º·ºº 
0,00 

121.003,nD 
121.003,nO 

47.195,86 47.180,16 
47.195,86 47.180,16 

208.383,70 719.976,98 
208.383,70 719.976,98 

216.558,54 216.534,99 
194.114,04 200.217,60 

22.444,50 16.317,39 

127.137,96 67.809,34 
127.137,96 67.809,34 

119.790,46 119.790,46 
6.331,08 6.331,08 

113.459,38 113.459,38 

18.467,94 111.446,62 
18.467,94 111.446,62 

74.011.49 17.000,00 
74.011,49 17.000,00 

55.100,44 122.825,89 
55.100,44 122.825,89 

190,10 3.157,44 
190,10 3.157,44 

31.045,33 17.381,86 
31.045,33 17.381,86 

4n,63 º·ºº 4n.63 º·ºº 
38.809,13 38.809,13 
33.521,04 36.591,04 

5.288,09 2.218,09 

547,37 33.521,04 
547,37 33.521,04 

359.799,87 359.752,77 
262.239,01 262.191,91 

97.560,86 97.560,86 

104.743,61 163.801,51 
104.743,61 163.801,51 
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15,700 
15,700 

4.n2,090 
4.n2,090 

23,550 
23,55D 

0,00 

208.572,780 
208.572,780 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

158.985,000 
158.985,000 

57.210,200 
57.210,200 

164.446,870 
164.446,870 

1.870,760 
1.870,760 

17.362,980 
17.362,980 

5.916,080 
5.916,080 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,060 
0,06D 

47,10D 
47,100 

0,00 

61.945,870 
61.945,870 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificaçao de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara fsubsisl c.r ｳ｟ｾｾ＠ Fin.I ｄ･ｳ｣ｲｩｾ＠ ---- _Saldo Anterior { ___ Débitos 1 Créditos ] 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000330(45643) P F BANCO DO BRASIL C/26194-7 FMAS \GD-SUAS 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000- (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000331 (45644) P F BANCO DO BRASIL C/26194-7 FMAS IGD-SUASAPUCAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1. 1. 1.19.00.01.00.000332 (45645) P F CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/C 77-1 BLATB PMAQ 
00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica· BLATB 

1. 1.1. 1. 1.19.00.01.00.000333 (45646} P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL 77·1 BLATB PMAQ APUCAÇAO 
00.01.0048.000000. (Esp. TCE: 48}. Recursos do Bloco de Atenção Básica· BLATB 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000334 (45647) P F BANCO DO BRASIL 25.659·5 SAUOE EM CASA 
00.01.0055.000000. (Esp. TCE: 55}. Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000. (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000335 (45648} P F BANCO DO BRASIL 25.659·5 SAUDE EM CASAAPUCAÇAO 
00.01.0055.000000 • {Esp. TCE: 55} ·Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

1.1.1. 1. 1. 19.00.01.00.000338 (45651) p F BANCO DO BRASIL 25.763-X FMAS PFMC APUCAÇAO 
00.01.0029.000000 • (Esp. TCE: 29}. Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000339(45652) P F BANCO 00 BRASIL 25. 763-X FMAS PFMC 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00}. Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29}. Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000. (Esp. TCE: 29). Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000340(45653) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01). Recursos da Educação - 25º/o 

00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02). Recursos da Saúde - 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000341 (45654) P F 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) • Recursos On:linârios 

BANCO DO BRASIL C/001.6589-7 PRECATOR!O 

BANCO DO BRASIL C/658Q..7 PRECATORIO APUCAÇAO 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000342 (45655) P F BANCO DO BRASILC/C 27644-8 FMSASSIST FARM BASICA 
00.01.0051.000000 • (Esp. TCE: 51) • BLAFB ·Bloco de Assistência Farrn.Báslca 

1 1 1 1.1 19 00 01.00.000343 (45656) p F BANCO DO DO BRASILC/C 27644-8APLICAÇAOASSIST FAR1f1 ｈａｾＱＱＬ［ｾ＠ #. 
00.01 0051 000000. (Esp. TCE: 51). BLAFB. Bloco de Assistência Farrn Básica ｾＧＮﾷﾷ•＠ ｾ＠

e:::> ＢＧｾ＠
11.11.1.190001.00000344(45657) P F BANCOOOBRASILC/C27522·0EDUCAÇAOFNDE PAC1 J ｾ＠ ｾｧＮ＠

oo 01.0046 000000. (Esp. TCE 46). Recursos do FNOE-Outras Transferências l:f e=> ｾ＠ ｾ＠

oo 02 0046 000000. (Esp. TCE. 46). Outras Transferências do FNOE - Exercicio Anterior F; r--...J_;ff . 

'j ｾ＠ ｆｾ＠1 • = 
!i' 
ｾ＠

º·ºº 19.465,67C 

26.495,32D 

7.029,65C 

23.479,110 
23.479, 110 

625,000 
625,00D 

22.812,77D 
22.812,770 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

243.446,81D 
243.446,810 

89.770,830 
89.770,830 

0,10C 
61,52D 

32.354,470 

32.416,09C 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 

22.339,600 
22.339,600 

2.774,460 
2.774,460 

90.818,16D 
90.818,160 

º·ºº .342.945,940 

. 342.945,94C 

30.036,53 30.036,53 
19.465,67 0,00 

3.541,21 30.036,53 

7.029,65 º·ºº 
1.938,03 1.625,83 
1.938,03 1.625,83 

23.319,96 23.944,96 
23.319,96 23.944,96 

507,19 23.319,96 
507, 19 23.319,96 

902.576,82 902.568,97 
785.534,32 785.526,47 

117.042,50 117.042,50 

266.436,49 509.883,30 
266.436,49 509.883,30 

42.649,14 79.195,83 
42.649,14 79.195,83 

153.759,84 153.744,04 
0,00 61,52 

117.818,69 150.157,46 

35.941,15 3.525,06 

979, 19 979,19 
703,99 703,99 

172,00 172,00 

103,20 103,20 

2.699,67 16,00 
2.699,67 16,00 

93.912,13 96.686,59 
93.912,13 96.666,59 

3.093,97 93.912,13 
3.093,97 93.912,13 

3.994.532,88 3.994.532,88 
2.651.586,94 3.994.532,88 

1.342.945,94 º·ºº 
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º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 

23.791,31D 
23.791,310 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

7,850 
7,850 

0,00 

0,00 

º·ºº 
53.224,140 
53.224, 140 

15,700 
0,00 

15,70D 

0,000 

º·ºº º·ºº 
0,00 

º·ºº 
25.023,270 
25.023,270 

º·ººº 
º·ººº 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificaçao de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lsubs!st c.I Sup. Fin.I Oescrii;io 1 ＭＭＭｾｉ､ｯ＠ Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1. 1. 1.19.00.01 .00.000345 (45658) P F BANCO DO BRASIL CIC 27522-0 EDUCAÇAO FNDE PAC 1 APUCAÇAO 165.71D 
165,71D 00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNOE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000346 (45659) P F BANCO 00 BRASIL C/C 27799-1 FMASACESSUAS 
00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

15,60D 
2.982.750 

2.967,15C 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000347 (45660) P F BANCO DO BRASIL C/C 27799-1 FMASACESSUAS RE NOIMENTO APLIC1 196.072,82D 
196.072.820 00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000348 (45661) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.006-5 BLINV 
00.01.0053.000000 - (Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saüde 

00.02.0053.000000 - (Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS Investimentos Rede Saúde-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000349 (45662) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CIC 624.006-5 BLINV RENDIMENTO 
00.01.0053.000000-(Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saüde 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000350 (45663) P F BANCO DO BRASIL CIC 28294-4 PISO MINEIRO ASSIST.SOCIAL 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

00.02.0056.000000- (Esp. TCE: 56) - Transferências Rec.Fundo Est.Assist.Soclal-Ex.Anl 

50,00D 
50,00D 

0,00 

33.n0,23D 
33.770,23D 

º·ºº 27.890,880 

27.890.88C 

º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000351 (45664) P F BANCO DO BRASIL CIC 28294-4 PISO MINEIRO ASSIST.RENDIMENTO 62.977.930 

34.150.28C 

97.128,21D 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000352 (45665) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 624002-2 FNS BLGES 
00.01.0052.000000-(Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

00.02.0052.000000 - (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000353 (45666) P F CAIXAECON FED C/C 624002-2 FNS BLGESAPLICACAO 
00.01.0052.000000 - (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000354 (45667) P F BANCO DO BRASIL CIC 28.957-4 ATENÇAO PSICOSSOCIAL 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual SaUde-Exerc. Anterior 

50,00D 
50.216,61D 

50.166,61C 

24.220,20D 
24.220,20D 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000355 (45668) P F BANCO 00 BRASIL CIC 28.957-4 ATEN PSICOSSOCIALAPLICACAO 7.619,340 
7.619,34D 00.01.0055.000000 -(Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000356 (45669) p F BANCO DO BRASIL C/11029-9 F M PROT E OEF CONSUMIDOR º·ºº 00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000357 (45670) p 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

F BANCO DO BRASILCIC 11029-9 PROCON RENDIMENTO 
Ｇ ｾＢＧ＠ ﾷｾ＠ º·ºº ｾ＠

j ,,. ｾ＠ .792,550 

I
" ｾｾＷＹＲＬＵＵＰ＠
ｾＬ＠ ......, ［ｾ＠

' e::> -rlt 
1 ｾ＠ g§ ·-

ｾ＠
ｾﾷ＠

1.356. 760,01 1.314.131,75 
1.356.760,01 1.314.131,75 

68.030.38 65.971,43 
64.Gn,91 65.586, 11 

3.352,47 385,32 

17.920,81 64.6n,91 
17.920,81 64.6n,91 

175.111,88 175.111,88 
159.340,23 159.340,23 

15.771,65 15.771,65 

129.327,64 33.820.23 
129.327,64 33.820,23 

124.817,88 124.318,05 
27.145,00 55.035,88 

95.392,28 67.001.57 

2.280,60 2.280,60 

87.654,79 150.632.72 
83.365, 14 49.214,86 

4.289,65 101.417,86 

61.928,59 61.928.59 

5.905,99 56.072,60 

56.022,60 5.855,99 

1.839.97 5.855.99 
1.839,97 5.855,99 

10.918,75 10.918,75 

5.529,70 5.529,70 

5.389,05 5.389,05 

3.056,39 5.529,70 

3.056,39 5.529,70 

9.303,03 º·ºº 9.303,03 0,00 

2.351,71 16,00 
2.351,71 16,00 
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Saldo Atual 

42.793,97D 
42.793,97D 

2.074,55D 
2.074,550 

o,ooc 

149.315,72D 
149.315,720 

50,00D 
50,000 

0,00 

129.277,640 
129.2n,64D 

499,83D 

º·ººº 
499,83D 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

50,00D 
50,00D 

O,OOC 

20.204,180 
20.204,180 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

5.146,030 
5.146,030 

9.303,030 
9.303.030 

29.128,26D 
29.128,260 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lsubs;sl c.I Sup. Fln.I Descrição 1 Saldo Anterior 1 OébUos 1 Créd;tos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000358 (45671) P F BANCO DO BRASIL 29.078-5 UBS/UNIDADE BASICA SAUDEIPASSAGEI º·ºº 419.602,50D 00.01.0055.oooooo. (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000. (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000361 (45674) P F BANCO DO BRASIL 31220-7 AFMAPOIO FINANC. MUNICIPIO 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000362(45675) P F BANCO DO BRASIL 31220-7 AFMAPUCAÇAO 

00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinârios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000363(45676) P F SICOOB C/C 80.000.291-1 ARRECADAÇAO. 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01). Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000. (Esp. TCE: 02). Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0011.000000. (Esp. TCE: 17). Recursos da Iluminação Pública. COSIP 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000364 (45677) P F BANCO DO BRASIL 27.549-2VIGIL EM SAUDE 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000365 (45678) P F BANCO DO BRASIL 27.549-2 VlGJLSAUOE APUCAÇAO. 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000366(45679) P F BANCO DO BRASIL 29.748-8 SEDESE 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

00.02.0056.000000 - (Esp. TCE: 56). Transferências Rec.Fundo Est.Assist.Social-Ex.Anl 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000367 (45680) P F BANCO 00 BRASIL 29.748-8 SEDESE APUCAÇAO 
00.01.0056.000000. (Esp. TCE: 56). Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social. FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000368 (45681) P F BANCO 00 BRASIL 6767-9 CONV SEC EST ESPORTE 

00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinârios 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

00.02.0024.000000 - (Esp. TCE: 24). Outros Convênios. Exercido Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000369(45682) P F BANCO DO BRASIL6767-9 CONV SEC EST ESPORT APL 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24). Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000370 (45683) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/C 624.006-1 CONSTRUCAO UPA 
00.01.0053.000000 - (Esp. TCE: 53). Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 

00.02.0053.000000 • (Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS Investimentos Rede Saúde-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000371 (45684) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 624.008-1 CONST. UPAAPL 
00.01.0053.000000. (Esp. TCE: 53). Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara Jsubsisl c.l suP:. Fin.I Descrição 1 Salc:loAnterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000372 (47322) P F BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDE 0,00 109.518,70 109.518,70 
00.01.0046.000000- (Esp. TCE: 46)- Recursos do FNOE-Outras Transferências 102.475,990 7.042,71 109.518,70 

00.02.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Outras Transferências do FNDE - Exercido Anterior 102.475,99C 102.475,99 º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000373 (47323) P F BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDEAPLICAÇÃO 7.015,290 27,42 7.042,71 

00.01.0046.000000. (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 7.015,290 27,42 7.042,71 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000374 (47587) P F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/624000..6 FNS BLAFB º·ºº 320.716,21 320.666,21 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - BIOco de Assistência Farm.Bâsica º·ºº 208.726,40 208.676,40 

00.02.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - BIOco de Assistência Farm.Bàsica-Exerc.Ant º·ºº 111.989,81 111.989,81 

1. 1.1.1. 1. 19.00.01.00.000375 (47588) P F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/624000·6 FNS BLAFB APLICAÇÃO 21.192,180 98.355,22 111.989,81 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Bãsica 21.192,180 98.355,22 111.989,81 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000376 (47589) P F BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FMASSCFV º·ºº 1.934,98 1.934,98 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 1.200,140 734.84 1.934,98 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 1.200,14C 1.200, 14 0,00 

1. 1.1.1.1. 19.00.01.00.0003n (47590) P F BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FMASSCFV APLICAÇÃO 753,760 10,58 734,84 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 753,760 10,58 734,84 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000378 (47591) P F BANCO DO BRASIL C/32.108-7 O.TRANSF.FNDE APOIO CRECHE º·ºº 109.917,60 109.917,60 
00.01.0046.000000. (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências º·ºº 54.958,80 54.958,80 

00.02.0046.000000. (Esp. TCE: 46) - Outras Transferências do FNDE - Exercício Anterior º·ºº 54.958,80 54.958,80 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000379 (47592) P F BANCO DO BRASIL C/32.108-7 O.TRANSF.FNOE APOIO CRECHEAPUC 109.433,41 O 61.166,73 54.958.80 
00.01.0046.oooooo. (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 109.433,410 61.166,73 54.958,80 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000380(47616) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CI 85.2 FMOCA- FIA 128.993,930 238.030,95 258.269,32 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 128.993.930 238.030,95 258.269,32 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000381 (48406) P F BANCO DO BRASIL 31786-1 CONV.64912013 SEGOV-MG 0,00 411.605,52 268.957,76 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 120.000,00C 120.000,00 º·ºº 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 120.000,000 291.605.52 268.957,76 

1.1.1.1-1.19.00.01.00.000382 (48407) P F BANCO DO BRASIL 30957 -5 CONV.1232/2013 SES-MG º·ºº 44.480.27 44.480.27 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 1.878,27 1.878,27 

00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 42.602.00 42.602,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000383 (48437) P F BANCO DO BRASIL 32072-2 FMS LEITOS OE RETAGUARDA º·ºº 180.979, 15 180.979,15 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 0,00 180.979, 15 180.979,15 

tl123,BBD 137.265,05 263.388,93 
.000,000 0,00 120.000,00 
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1.1.1.1.1.19.00.01.00.000384(48542) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0023.000000. (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 

BANCO DO BRASIL31.786-1 CONV.64912013 SEGOV-MGAPLICA1 

00.01.0024.000000. (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara lsubsist. e.\ Sup. Fln.) 0escrlçãõ 1 Saldo Anterior 1 Débitos I- Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000385(48543) P F BANCO DO BRASIL 32072-2 FMS LEITOS DE RETAGUARDAAPLICAÇÃC 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Sal.ide 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000386 (57230) P F BANCO DO BRASIL 30957-5 CONV.123212013 SES-MG APLICAÇÃO 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000392 (48749) P F BANCO DO BRASIL C/30.866-8 UBS ROSARIO 
oo.01.ooss.000000- (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual SaUde-Exerc. Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000393 (48750) P F BANCO 00 BRASIL C/30.866-8 UBS ROSARlO APLICACAO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000396 (48864) P F BANCO 00 BRASIL C/31.753-5 FNOEAQUIS. ONIBUS 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000397 (48865) P F BANCO DO BRASIL C/31.753-5 FNOEAQUIS. ONIBUSAPLICACAO 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000399 (48937) P F BANCO DO BRASIL C/31.431-5 BRINOUEOOTECA APLICACAO 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

00.01.0042.000000 - (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados à Assisl Social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000400 (49027) P F BANCO DO BRASIL CI 32863-4 FUMPAC 
00.01.0000.000000 . (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000401 (49028) P F BANCO DO BRASIL CI 32863-4 FUMPAC APLICAÇÃO 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000402 (57536) P F BANCO DO BRASILC/C 14151-8APUCAÇAO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000403 (57537) P F BANCO DO BRASILC/C 13214-4APUCAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000404 (57538) P F BANCO DO BRASIL C/C 12427-3 APLICAÇAO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000405 (57637) P F CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/130-1 CONV SES 172612014 AQUIS.ME 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados â Saúde 

1. 1. 1. 1.1.19.00.01.00.000406 (57638) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/130-1 CONV SES 172612014 AOUIS.ME 
00.01.0023.000000- (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados â Saúde 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000408 (57640) P F BANCO DO BRASIL C/32983-5 CONV. SES 86012014 AOU.AMBUlANCIA. 
00.01.0023.000000 - {Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara ｦｓｾ｢ｳｬｳｬ＠ C.f ｓｾｰＮ＠ Fln.f Descrição 1 SaldoAnter;or _f __ Débitos f Créd•os f 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000409(57641) P F BANCO DO BRASIL Cfl3500-0 CONV.83212013 SESIMG AQU.VEICULO S º·ºº 39.634,30 39.634,30 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários o.oo 2.665,30 2.665,30 

00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 38.969,00 36.969,00 

1.1. 1. 1. 1 .19.00.01.00.00041 O (57642) P F BANCO DO BRASIL C/73500-0 CONV.83212013 SESIMG AQU.VEICULO S 31.478,290 2.825,41 34.303,70 
00.01.0023.000000- (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 31.478,290 2.825,41 34.303,70 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000412 (57644) P F BANCO DO BRASIL C/32924-X CONV. SES 881/2014AQU.AMBULANCIA. 3.084.040 270,85 º·ºº 00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 3.084.04D 270,85 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000413 (57645) P F BANCO DO BRASIL CJ314n-3 CONV.SEE 62.1.3.006612014 -AOUIS.MOE 0,00 54.201.09 54.201,09 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22} - Recursos de Convênios Vinculados à Educação º·ºº 54.201,09 54.201,09 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000414 (57646} p F BANCO DO BRASIL C/31477-3 CONV.SEE 62.1.3.006612014 • AQUIS.MOE 51.413.400 2.787,69 54.201,09 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 51.413,400 2.787,69 54.201,09 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000415 (57647} P F BANCO DO BRASIL C/32339-X RESOL.SES 413812014 VIG.AMB.E CONT º·ºº 85.194,00 º·ºº 00.01.0055.000000- (Esp. TCE: 55} - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde º·ºº 85.194,00 º·ºº 
1.1.1. 1. 1. 19.00.01.00.000416 (57648} P F BANCO DO BRASIL C/32339-X RESOLSES 413812014 VIG.AMB.E CONT 52.463,820 5.758,90 º·ºº 00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55). Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 52.463,820 5.758,90 º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000417(57968} P F BANCO DO BRASIL CJ 32.873-1 FUMTUR 0,00 341.763,77 341.714,n 

00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 0,00 341.763,77 341.714,n 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000418 (57969) P F BANCO DO BRASIL CJ 32.873-1 FUMTUR RENDIMENTO 9.790,600 226.358,96 170.344.21 
00.01.0000.000000 · (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 9.790,60D 226.358,96 170.344,21 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000419 (58006) P F BANCO DO BRASIL C/33412-X PMARIANAFMA SBPC º·ºº 2.720,00 º·ºº 00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29). Recursos de Transferências FNAS º·ºº 2.720.00 0,00 

1.1.1. 1. 1.19.00.01.00.000420 (58007) P F BANCO DO BRASIL C/33412-X PMARIANA FMA SBPC APLICAÇÃO 1.291.730 113,44 o.oo 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29). Recursos de Transferências FNAS 1.291,73D 113,44 º·ºº 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000421 (58366) P F BANCO DO BRASIL CJC 33733-1 AUX.ESTUDANTE 24.200.000 222.492,77 246.692,n 
00.01.0000.000000 · (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 24.200,00D 222.492,77 246.692,n 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000422 (58620) P F BANCO DO BRASIL C/33864-8 MEC-FNDE PROGAPOIO A CRECHES • E º·ºº 105.301,20 105.301,20 
00.01.0046.000000. (Esp. TCE: 46) · Recursos do FNDE-Outras Transferências o.oo 52.650,60 52.650,60 

00.02.0046.000000. (Esp. TCE: 46) - Outras Transferências do FNDE. Exercício Anterior º·ºº 52.650,60 52.650,60 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000423 (56821) P F BANCO DO BRASIL C/33864-6 MEC-FNDE PROG.APOIO A CRECHES· E 137.808,74D 12.921.n 53.738,10 
00.01.0046.000000. (Esp. TCE: 46). Recursos do FNDE-Outras Transferências ! 137.808,740 12.921.n 53.738,10 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000424 (59045) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

ｾ＠ 1.100.000,00D 70.472,08 815.000,00 
ｾ＠
ｾ＠ 1.100.000,000 70.472,08 815.000,00 
ｾ＠

1.1. 1. 1.1.19.00.01.00.000425 (61460) P F CAIXA ECONOMOCA FEDERAL 118-2 CONV. PAC ｾ＠ 0,00 79.138,08 79.138,08 :; 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24). Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social 

ｾ＠
0,00 79.138,08 79.138,08 

il •. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2015 

• • 
Máscara ｬ｟ｾ｟ｵｾ｟ｾｩｾＡＭ｟ｃＺＭｻｳｵｰＮ＠ Fin.I Descrição -, SaldoAnterior { _ Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000426 (61461) P F CAIXA E. FEDERALCIC 93-3 CONV.PAC º·ºº 235.929,89 235.929,89 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, satide e assistência social º·ºº 235.929,89 235.929,89 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000427(61462) P F BANCO DO BRASIL C/34469-9 DOACAO SAMARCO CAPTACAO OE AGl º·ºº 1.802.602,09 1.799.600, 13 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 937.938,13 937.938,13 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24). Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social º·ºº 864.663,96 861.882,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000428(61463) P F BANCO DO BRASIL C/34469-9 OOACAO SAMARCO CAPTACAO OE AGl º·ºº 227.103,81 179.405,92 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários º·ºº 126.608,98 126.608,98 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação. saúde e assistência social º·ºº 100.494,83 52.796,94 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000429 (81496) P F CAIXA E. FEDERALCIC 115-8 CONV.PAC º·ºº 274.378,94 182.850,00 
00.01.0024.000000 - {Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social 0,00 274.378,94 182.850,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000430 {61497) P F CAIXA E. FEOERALCIC 122-0 CONV.PAC º·ºº 243.620,78 243.529,36 
00.01.0024.000000 - {Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 0,00 243.620,78 243.529,36 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000431 (61498) P F CAIXA E. FEDERALC/C 1204 CONV.PAC º·ºº 203.337,77 203.250,00 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 0,00 203.337,n 203.250,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000432 (61499) P F CAIXA E. FEOERALCIC 128-0 SEGOV/PA º·ºº 114.576,06 17.288,03 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação. saúde e assistência social 0,00 114.576,06 17.288,03 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000433 (61759) P F CAIXA E. FEDERAL CIC 194-8 tluminaçao Pu1bfica º·ºº 36.608,94 36.608,94 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 0,00 36.608,94 36.608,94 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000434(61760) P F BB36610-2 FUNOOEST.SAUOEAPUCAÇAO º·ºº 42.391,42 42.391,42 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social 0,00 42.391,42 42.391,42 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000435 (61761) P F CAIXA E. FEDERAL C/C 194-8 lluminaçao Pulbica apticaçao º·ºº 40.697,77 40.697.n 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24} - Recursos de Outras Transferências de Convênios. exceto da educação, saúde e assistência social º·ºº 40.697,n 40.697,77 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000436 (61782} P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL CI 85.2 FMOCA- FIAAPLICAÇÃO º·ºº 132.239,40 132.239,40 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 132.239,40 132.239,40 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000437 (61783) P F BANCO DO BRASIL C/C 33733-1 AUX.ESTUDANTE APLICAÇÃO 0,00 76.072,87 65.297,02 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 76.072,87 65.297,02 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000438 (61806) P F BANCO DO BRASIL C/33119-8 FES CONS.MUN.SAUDE º·ºº 1.600,00 1.200,00 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 0,00 1.600,00 1.200,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000440(61923) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/100-2 - DOACAO DESALOJADOS 0,00 80.334,82 0,00 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

BANCO DO BRASIL C/10000-5 - OOACAO DESALOJADOS APLICAÇÃO 1.1.1.1.1.19.00.01.00.000442(62016) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

ｾ＠

1. 1.1. 1. 1.19.00.01.00.000443 (82017) P F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/106-9 CONV. PAC RESTAURAÇÃO IGR ｾ＠
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social "' 

ｾ＠

ｾＭ

í 
80.334,82 0,00 

ｾ＠ 00 934.952,29 38.815.73 

'ººº 934.952,29 38.815,73 
ｾ＠

" 
ｾＶｩ＠
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
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• • 
Máscara lsubsist c.I Sup. Fln.rrie-SCri;;.ao-____ 1 SaldoAnlerior J Débitos J Créditos 1 

Conta Corrente 

1. 1.1.1.1.19.00.01.00.000445 (62019) P . F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/107 -7 CONV. PAC RESTAURAÇÃO IGR 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000447(62025) P F BANCO BRAOESCO C/0100000-4 DOACAO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000448(62036) P F BANCO 00 BRASIL C/35631-X OOACAO SAMARCO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Recursos de Outras Transferências de Convênios, exceto da educação, saúde e assistência social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000450 (62038) P F BANCO DO BRASIL C/35.692-1FUNOO MUNICIPAL 00 MEIO AMBIENTE 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000452 (63669) P F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/186-7 FES SAÚDE MENTAL 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000460 (64393) P F BANCO DO BRASIL C/33120-1 FES CAPS ALCOOL DROGAS 
00.01.0055.000000-(Esp. TCE: 55)- Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

MARIANA, 09/04/2017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contãbil CRCIMG 090145/0-1 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Seaetario Municipal de Fazenda 

Duarte Eustaquio Gonçalves Jr. 

Prefeito 

TOTAL: 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
40.n6.863,700 

21.904,40 21.904,40 
21.904,40 21.904,40 

37.601,85 º·ºº 37.601,85 º·ºº 
2.629.999, 18 2.629.999, 18 
1.743.616,50 1.743.616,50 

886.382,68 886.382,68 

70,00 º·ºº 70,00 0,00 

8.000,00 0,00 
8.000,00 0,00 

50.000,00 0,00 
50.000,00 0,00 

1.376.415.237 ,45 1.397.918.420,95 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubsist. c.1 Sup. Fi;;:roe.c;.;.;ão____ l SaldoAnteno' l DéMos ___L_ ___ ｣ｲ｡ｯｾ＠

Conta Corrente 

1.1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 

1.1.1.1.1 

1.1.1.1.1.19 

1.1.1.1.1.19.00.01 

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOltDAÇ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000001 (45314) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15"k 

BANCO DO BRASIL - MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL Cl73.027-0 FPM 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) • Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários- Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000002(45315) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0092.000000 - (Esp. TCE: 92) ·Recursos de Alienação de Bens 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000003(45316) P F 

BANCO DO BRASIL C/98.638·0 ALIENAÇÃO 

BANCO DO BRASIL C/96.046-2 ROYALTlES 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01). Recursos da Educação- 25% 

00.01.0057.000000-(Esp. TCE: 57}- Recursos de Multas de Transíto 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000004 (45317) P F BANCO DO BRASIL C/91. no-2 ITR 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: DO)· Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000. (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25°4 

00.01.0002.000000 • (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15º/a 

00.01.0042.000000. (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados àAssist. Social 

00.02.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários· Exercido Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000005(45318) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) ·Recursos da Educação- 25% 

00.02.0001.000000. (Esp. TCE: 01) - Educação - 25% - ExerclcioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000007(45320) P F 

BANCO DO BRASIL C/93.410-0 FEP 

BANCO DO BRASIL C/283.142-2 ICMS LEI KANOIR 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação. 25º/a 

00.01.0002.000000- (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde. 15% 

00.02.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários· ExerclcioAnterior 

95.123. 708.930 

95.123. 708.930 
95.123. 708,930 

95.123.708,930 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

236,020 
236,020 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 

1.310.324.846.51 1.364.671.691.74 
1.310.324.846,51 1.364.671.691,74 
1.310.324.846,51 1.364.671.691,74 
1.310.324.846,51 1.364.671.691.74 

43.382.324,05 43.382.324,05 
33.198.696,98 38.332.520,57 

6.364.766,92 4.875.556, 17 

3.818.860, 15 1.979,63 

º·ºº 9.397,18 

0,00 162.870,50 

869.033,29 869.033,29 
25.296,90 º·ºº 

843.736,39 869.033,29 

175.479.858,84 175.480.094,86 
175.479.858,84 166.943.766,05 

0,00 4.057,20 

0,00 5.179,32 

º·ºº 8.527.092,29 

6.507.692.n 6.507.692,77 
2.232.663, 12 3.127.669,95 

930.276,38 744.220,94 

558.165,82 0,00 

2.786.587,45 2.098.525, 13 

0,00 537.276,75 

700.438,02 700.438,02 
700.438,02 676.597.24 

º·ºº 191,77 

º·ºº 23.649,01 

2.436.451,92 2.436.451,92 
2.039. n2. 12 2.172.535,98 

247.924,92 198.339,84 

148.754,88 º·ºº 
0,00 65.576,10 

Betha Sistemas 

Exerc!cio de 2014 

Página: 1/18 

Saldo Atual 

40.776.863,700 
40.n6.863,700 

40. ns.863, 100 

40.n6.863,700 

º·ºº 
5.133.823,59C 

1.489.210,750 

3.816.880,520 

9.397, 18C 

162.870,50C 

º·ºº 
25.296,900 

25.296,90C 

0,00 
8.536.328,810 

4.057,20C 

5.179,32C 

8.527 .092,29C 

0,00 
895.006,83C 

186.055.440 

558.165,820 

688.062,320 

537.276,75C 

0,00 
23.840,780 

191,77C 

23.649,01C 

0,00 
132. 763,86C 

49.585,080 

148.754,880 

65.576,10C 
Ｇ ｾＭＬ＠
1 ,_ 
jf;.ll "-"· . = 
: LO 

.---

fi 
ti 

wº s fi ..-::: .. 
(;-:t' 
ｾＡ￭＠

Ａｾ＠
õl = 
ｾ＠



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubsist. c.1 Sup. Fin.I ｾｾ＠ 1 Saldo Anterior f Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000009(45322) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01)- Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde - 15% 

00.01.0044.000000-(Esp. TCE: 44)- Recursos do FNOE-PNAE 

00.02.0001.000000-(Esp. TCE: 01)- Educação- 25ºk - Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000014 (45327) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000015(45328) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000017 (45330) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 -(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15ºk 

BANCO 00 BRASILC/1.191-6 ENSINO 25% 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/15-1 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/12-7 

BANCO ITAU C/501-3 FOLHA DE PAGAMENTO 

00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0018.000000 -(Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNOEB 60ºk 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do Bloco de Atenção Básica· BlATB 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

00.02.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde - Exerclcio Anterior 

00.02.0018.000000- (Esp. TCE: 18) - FUNDEB 60%- ExercfcioAnterior 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

00.02.0048.000000- (Esp. TCE: 48) - BlATB- Bloco de Atenção Bâsica - Exerc.Anterlor 

00.02.0051.000000 • (Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Farm.Bâsica-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000021 (45334) P F BANCO ITAU C/02028-2 CEMIG 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

00.01.0017.000000 -(Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

00.02.0017.000000 -(Esp. TCE: 17)- COSIP- Contribuição Serv.llum.Pública- Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000025 (45338) P F BANCO DO BRASIL C/58.043-0 SERVIÇOS OE SAUOE 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE.: 00) - Recursos Ordlnários 

00.01.0002.000000- (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0012.000000-(Esp. TCE: 12)- Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0049.000000-(Esp. TCE: 49) - Recursos da Média eNta Complexidade- BLMAC 

00.02.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde - Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000032(45345) P F BANCO DO BRASIL C/58.043-0 SERVIÇOS DE SAUDE APLICAÇÃO 
00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0049.000000. (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média eNta Complexidade- BLMAC 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

50,000 
50,000 

1.814,25D 
1.814,25D 

381.346,23D 
381.346,23D 

º·ºº o.ao 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº o.ao 
o.ao 

º·ºº 
0,00 

10,00D 
o.ao 

10,00D 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

249. 178,85D 
249.178,85D 

0,00 

65.560.904,60 65.560.904,60 
3.108.489,60 1.389.401,79 

62.452.415,00 63.936.266,63 

º·ºº 111,32 

º·ºº 1.440,00 

0,00 233.684,86 

355.598,18 355.598,18 
355.598, 18 355.598, 18 

25.557,54 27.371,79 
25.557,54 27.371,79 

98.216.179,24 98.029.512,36 
98.213.401,05 33.046.932,58 

º·ºº 20.919.341,76 

2.778,19 26. 701.675,04 

0,00 323.296,74 

o.ao 14.072.687,62 

0,00 1.585.394,72 

0,00 96.427,66 

o.ao 165.702,39 

º·ºº 243.094,28 

º·ºº 362.508,25 

º·ºº 259.786,96 

o.ao 252.664,36 

2.004.938,49 2.004.938,49 
0,00 297.616,31 

2.004.938,49 1.597.882,35 

º·ºº 109.439,83 

1.223.651,87 1.223.651,87 
532,20 0,00 

0,00 2.137,43 

1.223.119,67 1.202.151,90 

º·ºº 7.580,07 

0,00 11.782,47 

555.794,70 680.449,92 
538.471,42 680.449,92 

17.323,28 0,00 
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º·ºº 1.719.087,81D 

1.483.851,63C 

111.32C 

1.440,00C 

233.684,86C 

50,00D 
50,00D 

0,00 
0,00 

568.013,11D 
65.547.814,70D 

20.919.341,76C 

26.698.896,85C 

323.296,74C 

14.072.687 ,62C 

1.585.394, 72C 

96.427,66C 

165.702,39C 

243.094,28C 

362.508,25C 

259.786,96C 

252.664,36C 

10,00D 
297.616,31C 

407.066, 14D 

109.439,83C 

o.ao 
532,20D 

2.137,43C 

20.967,770 

7.580,07C 

11.782,47C 

124.523,630 
107.200,350 

17.323,280 
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ESTADO OE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO OE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubslst.c.lsup.Fln.I Descrição ___________ f SaldoAnterior 1 Débitos --1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000051 (45364) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/25-9 SECAÇÃO SOCIAL REC.PROPRI< 

00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000055(45368) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/26-7 ARRECADAÇÃO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0012.000000-(Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0017.000000-(Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

00.01.0018.000000 - (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDEB 60ºA. 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.01.0050.000000 - (Esp. TCE: 50) - Recursos da Vigilância em Saúde - BLVGS 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exercício Anterior 

00.02.0001.000000-(Esp. TCE: 01) - Educação- 25% - ExerclcioAnterior 

00.02.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde - Exerc!cio Anterior 

00.02.0051.000000-(Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Farm.Bãsica-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000057(45370) P F BANCO DO BRASIL C/9023-9 ARRECADAÇÃO 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01)- Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

00.01.0017.000000-(Esp. TCE: 17)- Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trânsito 

00.02.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários- Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000059 (45372) P F BANCO DO BRASIL C/12426-5 PETI REPASSE 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000060 (45373) P F BANCO DO BRASIL C/12427-3 PETI PREFEIT. 
00.01.0029.000000-(Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000063(45376) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde- 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000073 (45386) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000- (Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde- 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000074(45387) P F 
00.01.0047.000000 -(Esp. TCE: 47)- Recursos do Salário Educação 

BANCO DO BRASIL C/11563-0 SAUOE 15% FMS APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSQN 

BANCO DO BRASILC/11017-5 OESE 

ｾ＠

ｾＭ

f • ｾｯ＠

ｾｾ＠
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50,00D 
50.000 

50.00D 
50,000 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 
209,680 
209,680 

1.642.n4,350 

º·ºº 
1.642.n4,35D 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

13.457.135,88 13.457.135,88 
12.204.391,31 12.972. 712,21 

n4.908.41 215.167,08 

464.957,84 113.469,52 

0,00 3.709,31 

12.878,32 º·ºº 
º·ºº 139.283, 12 

0,00 45,20 

º·ºº 11,30 

0,00 4.485,00 

0,00 2.774,31 

º·ºº 4.301,55 

º·ºº L 1n.20 

53.894.377,52 53.894.397,76 
46.290.276.24 52. 175.068, 13 

4.748.507,55 207.359,80 

2.849.115,76 124.415,97 

6.477,97 439.631, 16 

0,00 30.312,50 

0,00 917.610,20 

3.866,23 3.866,23 
3.866,23 3.866,23 

º·ºº 209,68 
0,00 209,68 

27.059.6n,23 27.189.328,20 
95.496,35 º·ºº 

26.964.180,88 27 .189.328,20 

206.256,79 206.256,79 
184.431,34 206.256,79 

13.640,90 º·ºº 
8.184,55 0,00 

3.175.390,53 3.175.390,53 
3.175.390,53 3.175.390,53 
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50,000 
50,00D 

50,00D 
768.270,90C 

559. 7 41,330 

351.488,320 

3.709,31C 

12.878,320 

139.283, 12C 

45,20C 

11,30C 

4.485,00C 

2.n4,31C 

4.301,55C 

1.177,28C 

20,24C 
5.884.791,89C 

4.541.147,750 

2.724.699,790 

433.153, 19C 

30.312,SOC 

917.610,20C 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
1.513.123,380 

95.496,350 

1.417.627,030 

0,00 
21.825,45C 

13.640,900 

8.184,55D 

0,00 

º·ºº 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubsist. c.J Sup. Fin.J ｄ･ｳ｣ｲｩ￧￢ｾＭＭ -------- 1 ｓ｡ｬ､ｯｾｴ･ｲｩ￵ｾＭＱＭＭＭ Débitos 1 Créditos J 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000078 (45391) P F BANCO DO BRASIL CJ113SS.5 PNATE TRANSP.ESCOlAR 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 

00.01.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNOE-PNATE 

00.02.0045.000000-(Esp. TCE: 45)- PNATE- ExercicioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000080(45393) P F 
00.01.0043.000000 - (Esp. TCE: 43) - Recursos do FNDE-PDOE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000086(45399) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000088(45401) P F 
00.01 .0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0016.000000 - (Esp. TCE: 16) - Recursos da CIOE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000089 (45402) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15% 

BANCO 00 BRASILC/8897-8 PODE 

BANCO 00 BRASIL C/10000-5 - DOACAO DESALOJADOS 

BANCO DO BRASIL C/11.501-0 CIOE 

BANCO DO BRASILC/11563-0 SAUOE 15% FMS 

00.01 .0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saúde 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade - BLMAC 

00.01 .0051 .000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

00.01.0052.000000 - (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000090(45403) P F BANCO DO BRASIL C/11 on-9 FEX 
00.01 .0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000096(45409) P F BANCO DO BRASIL C/12173-8 FMCA IMPOSTO SOUOARIO 
00.01 .0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1. 1. 1.1.1. 19.00.01.00.000098 (45411) P F BANCO DO BRASIL C/11274-7 BRASIL ALFABETIZADO SESI APUCAÇAC 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNOE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000099(45412) P F BANCO DO BRASIL C/11017-5 OESE APLICAÇAO 
00.01.0047.000000 - (Esp. TCE: 47) - Recursos do Salário Educação 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000100(45413) P F BANCO 00 BRASIL C/9.665-2 PNAC APLICAÇAO 
00.01.0044.000000 - {Esp. TCE: 44) - Recursos do FNDE-PNAE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000101 (45414) P F BANCO DO BRASIL C/11077-9 FEX APLICAÇAO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000102 (45415) P F BANCO DO BRASIL C/11.501-0 CIOEAPLICAÇAO 
00.01.0016.000000 - (Esp. TCE: 16) - Recursos da CIOE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000104 (45417) P F BANCO DO BRASIL C/9023-9 ARRECADAÇÃO APLICAÇAO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

180,000 
180,000 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

26.374.020 
26.374.02D 

120.006,060 
120.006,060 

3.398,13D 
3.398,13D 

0,00 

º·ºº 
46.672,910 
46.672,910 

2. 714. 753,23D 
2.714.753,230 

162.904,03 162.904,03 

º·ºº 12.708.09 

162.904.03 77.682.12 

º·ºº 72.513.82 

23.830.46 º·ºº 
23.830,46 º·ºº 

º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº 

20.175,55 20.175.55 

º·ºº 81.99 

20.175.55 20.093.56 

81.641.115,27 81.641.115,27 
2.621.01 11.920.00 

81.638.494,26 81.621.552.77 

0,00 1.228, 13 

0,00 1.847,48 

º·ºº 166,89 

º·ºº 4.400,00 

3.236.035,n 3.236.035,77 
3.236.035.n 3.236.035,n 

450,32 450.32 
450,32 450.32 

1.704,28 º·ºº 
1.704,28 0,00 

1.614.188,54 1.469.145,86 
1.614.188,54 1.469.145,86 

219,58 0,00 
219,58 0,00 

1.793.423,98 1.500.000,00 
1.793.423,98 1.500.000,00 

11.160,46 11.975,12 
11.160,46 11.975,12 

24.084.790,09 26.002.956,59 
24.084.790,09 26.002.956,59 
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º·ºº 
12.708,09C 

85.221,910 

72.513,82C 

23.830,460 
23.830,46D 

180,000 
180,000 

º·ºº 
81,99C 

81,990 

º·ºº 
9.298,99C 

16.941,490 

1.228,13C 

1.847,48C 

166,89C 

4.400,00C 

0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

28.078,300 
28.078,300 

265.048,74D 
265.048,740 

3.617,71D 
3.617,710 

293.423,98D 
293.423,980 

45.858,25D 
45.858,250 

796.586, 730 
796.586,73D 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara ]Subslst. c.1 Sup. Fln.I Descr;ção __ m____ 1 SaldoAnterio' 1 Débitos 1 C'édltos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000105 (45418) P F 
00.01.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNDE-PNATE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000106(45419) P F 
00.01.0000.000000 -(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 -(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000108(45421) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinârios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000109(45422) P F 
00.01.0092.000000 - (Esp. TCE: 92) - Recursos de Alienação de Bens 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000110 (45423) P F 
00.01.0043.000000 • (Esp. TCE: 43) ·Recursos do FNDE-PDOE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000111 (45424) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000112 {45425) P F 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000114 {45427) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 • (Esp. TCE: 24) ·Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000118(45431) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

BANCO DO BRASIL C/11356-5 PNATEAPLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/1.191-6 ENSINO 25º.la APLICAÇÃO 

BANCO 00 BRASIL Cf96.046-2 ROYALTIES APUCAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/98638-0 ALIENAÇÃO APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/8897-8 PODE APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL Cf73027-0 FPM APLICAÇAO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/26-7 ARRECADAÇÃO APLICAÇAO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1·1 CONVENIO CASAS POPULARES AI 

CAIXA ECONOMICA FEDERALC/15-1 APLICAÇAO 

1. 1. 1.1.1. 19.00.01.00.000122 (45435) P F BANCO ITAU C/02028-2 CEMIG APLICAÇÃO 
00.01.0017.000000 • (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública· COSIP 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000124 (45437) P F BANCO DO BRASIL C/13400-7 SAUOE EM CASA 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

00.02.0055.000000 - {Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saüde-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000125 (45438) P F BANCO 00 BRASIL C/13400-7 SAUOE EM CASA APLICAÇAO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000133 (45446) P F BANCO DO BRASIL C/13214-4 PM-BOLSA FAMILIA 
00.01.0029.000000. {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000141 (45454) p F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE 
00.01.0024.000000 -(Esp. TCE: 24)- Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000145 (45458) P F BANCO DO BRASILC/14076-7 FARPOP 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51). Recursos da Assistência Farmacêutica· BLAFB 

00.02.0051.000000 - (Esp. TCE: 51). BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Básica-Exerc.Ant 
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= 
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86.304,69 85.222,91 
86.304,69 85.222,91 

20.573.205,81 20.863.818,30 
1.345.148,88 1.307 .382,50 

19.228.056,93 19.556.435,80 

69.837.1n.83 103.591.116,79 
69.837 .1 n ,83 103.591.116,79 

866.836,62 22.136,39 
866.836,62 22.136,39 

1.396,43 23.830,46 
1.396,43 23.830,46 

16.328.132,09 16.522.987 ,36 
16.328.132,09 16.522.987,36 

5.379.089, 16 8.766.861,94 
5.379.089, 16 8.766.861,94 

15.592,86 º·ºº 
15.592,86 0,00 

º·ºº 0,00 

358.150,35 0,09 
358.150,35 0.09 

335.924,88 570.128,05 
335.924,88 570.128,05 

133.750,27 133.750,27 
133.750,27 6.018,n 

º·ºº 127.731,50 

5.565,28 133.750,27 
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0,00 20,00 
0,00 20,00 

0,00 0,00 
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55.027,22 32.587,34 
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14.516,630 
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50,000 
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22.439,880 

22.439,BSC 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até ｄ･ｺ･ｭ｢ｲｯｾ＠ 2014 

• • 
Máscara lsubslst. C.f Sup. Fin.f Descrição 1 Saldo Anterior 1 Débitos f_______f_réditos ( 

Conta Corrente 

1.1. 1.1. 1. 19.00.01.00.000146 (45459) P F BANCO DO BRASIL C/14076-7 FARPOP APLICAÇÃO 58.040,89D 

oo.01.oos1.oooooo - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica. BlAFB 58.040,89D 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000148 (45461) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/21-6 13º SALARIO 19,15D 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 19,150 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000151 (45464) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/48-8 FUNDO ROTATIVO 50.000 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 50,00D 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000152 (45465) P F BANCO DO BRASIL Cl14150-X PETI º·ºº 00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 
00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000153 (45466) P F BANCO DO BRASIL C/14151-8-PETI 750,000 
00.01.0029.000000- (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 750,000 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000155 (45468) P F BANCO DO BRASIL C/14153-4 PBT/PAC 0,00 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 
00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.AnteriOf' º·ºº 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000161 {45474) P F BANCO DO BRASIL C/14.162-3 ISSON APLIC. 172.822.150 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 172.822, 15D 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000162(45475) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/42·9 F.M.PRESERVAÇÃO HISTORICA 0,00 

00.01.0024.000000 - {Esp. TCE: 24) - Outros Convênios º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000163(45476) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1703-0 POUP.42-9 1.601.379.38D 

00.01.0024.000000-(Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 1.601.379,38D 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000164(45477) P F BANCO DO BRASIL C/13.864-9 FUNDAGRO 0,00 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000166 (45479) P F BANCO DO BRASIL C/14405-3 SAMU-APLICAÇAO 270,86D 
00.01.0049.000000 - {Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade - BLMAC 270.860 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000170(45483) P F BANCO DO BRASIL C/13.864-9 FUNDAGRO APLICA. 964.091.420 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 964.091,420 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000175(45488) P F BANCO DO BRASILC/8194·9 PNATEAPUC. 346.16D 
00.01.0045.000000 - (Esp. TCE: 45) - Recursos do FNDE-PNATE 346, 16D 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000176(45489) P F BANCO DO BRASIL C/14.489-4 TRANSP.ESCOLAR llAPUCACAO J .118,07D 
00.01.0045.000000-(Esp. TCE: 45) - Recursos do FNOE-PNATE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000183(45496) P F 
00.01.0018.000000 - (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60°1' 

00.01.0019.000000-(Esp. TCE: 19) - Recursos do FUNDES 4D°k 

BANCO DO BRASIL C/15.859-3 FUNDES 
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299.861,40 º·ºº 
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103.690,76 103.690,76 
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17,50 o.ao 
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22,37 º·ºº 22,37 0,00 

72,25 0,00 
72,25 0,00 

33.786.971,68 33. 786.971,68 
26. 707 .337 ,86 33.777.605,02 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lSubsisl c.1 Sup. Fin.I Descrição --- 1 Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000184 (45497) P F 

00.01.0018.000000- (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNOEB 60% 

00.01.0019.000000 - (Esp. TCE: 19)- Recursos do FUNOEB 40% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000191 (45504) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: OD)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 -(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000- (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000192(45505) P F 

BANCO DO BRASIL C/15.859-3 FUNDES APLICAÇÃO 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SNA 

BANCO DO BRASILC/15316-8 MULTA DE TRANSITO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trãnsito 

00.02.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Multas de Trãnsito - ExercfcioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000193(45506) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25ºk 

00.01.0002.000000-(Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde - 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000194 (45507) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

ＱＮＱＮＱＮＱＮＱＮＱＹＮＰＰＮＰＱＮＰＰＮＰＰＰￜｾＵＨＴＵＵＰＸＩ＠ P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CJ55-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/55-0 APLICAÇ. 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SNAAPUCAÇÂO 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000204 (45517) P F BANCO DO BRASIL C/15316-8 MULTA OE TRANSITO APLICAÇÃO 
00.01.0057.000000 - (Esp. TCE: 57) - Recursos de Multas de Trânsito 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000214 (45527) P F BANCO DO BRASIL C/18954-5 BLGES-CAPS APLICAÇ 
00.01.0052.000000- (Esp. TCE: 52)- BLGES- Bloco de Gestão do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000220 (45533) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordlnãrfos 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000221 (45534) P F 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinãrios 

00.01.0024.000000- (Esp. TCE: 24) -Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000222(45535) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000- (Esp. TCE: 24)- Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000226(45539) P F 
00.01.0044.000000- (Esp. TCE: 44) - Recursos do FNDE-PNAE 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000227 (45540) P F 
00.01.0044.000000 - (Esp. TCE: 44) ·Recursos do FNOE-PNAE 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/25-9 SEC.AÇÃO SOCIAL REC.PROPRIC 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/34-8 CASAS POPULARES APLICACAO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/39-9 -FMCA-CVRD REPASSE APLICAC. 

BANCO 00 BRASIL C/20308-4 PNAE MERENDA 

BANCO DO BRASIL C/20308-4 PNAE MERENDAAPLICAÇÃO 
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º·ºº 
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16.646.826,97 16.103.375,05 

106.973.61 100,00 

3.555.414,30 3.556.605,02 
2.917.268,83 3.556.605,02 

398.837.77 0,00 

239.307,70 0,00 

661.243,82 661.243,82 
0,00 5.112,66 

661.243.82 341.690,53 

º·ºº 314.440,63 

2.232.934.33 2.232.934.33 
1.949.241,47 2.232.934,33 

177.308,04 º·ºº 
106.384,82 0,00 

845.490,51 1.426.371.62 
845.490.51 1.426.371,82 

1.673.160,58 1.960.055,54 
1.673.160.58 1.960.055.54 

330.081,33 382.485, 18 
330.081.33 382.485, 18 

1.067,35 º·ºº 
1.067,35 0,00 

5,85 0,01 
5,85 0,01 

13.996,94 0,00 
13.996,94 0,00 

0,00 º·ºº 
2.772,50 0,00 
2.n2.5o 0,00 

º·ºº 0,00 

437,29 437,29 
437,29 437,29 

485,86 º·ºº 485,88 º·ºº 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara Jsubsist-(i.f Sup. Fin.rDesaição _I Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000232 (45545) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/52-6 PREST CASAS POPULARES APLI 

00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1. 1. 1. 1. 19.00.01.00.000233 (45546) P F BANCO DO BRASIL C/20568-0 TRANSP.ESCOLAR 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000234 (45547) P F BANCO DO BRASIL C/20568-0 TRANSP.ESCOLAR APLICAÇAO 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000236(45549) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000237 (45550) P F 
00.01.0018.000000-(Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

BANCO 00 BRASIL C/12173-8 FMCA IMPOSTO SOL !DARIO APLICAÇÃO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Médla e Alta Complexidade- BLMAC 

00.02.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - BLATB - Bloco de Atenção Básica - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000238 (45551) P F CAIXA ECONOMICA FEOERAL C/624003-0 MAC 
00.01.0012.000000 - (Esp. TCE: 12}- Recursos de Serviços de SaUde 

00.01.0049.000000 - (Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade- BLMAC 

00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55} - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000239 (45552) p F CAIXAECONOMICA FEDERAL C/624004-9 eco 
00.01.0050.000000 - (Esp. TCE: 50) - Recursos da Vrgilãncia em Saúde- BLVGS 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000240 (45553) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/624005-7 FARPOP 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

00.02.0051.000000- (Esp. TCE: 51) - BLAFB- Bloco de Assistência Farrn.Bàsica-Exerc.Ant 

1.1.1. 1.1.19.00.01.00.000244 (45557) P F BANCO DO BRASIL C/20887-6 RES SES 179412009 APLICAÇÃO 
00.01.0054.000000 - (Esp. TCE: 54) - Recursos de Outras Transferências do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000246 (45559) p F BANCO DO BRASIL C/21377-2 TRAT.DOC.HIST APLICAÇ. 
00.01.0024.000000- (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000250 (45563) P F CAIXA ECONOM1CA FEDERAL C/624001-4 PAB FIXO APLICAÇAO 
00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000251 (45564) P F CAIXA ECONOMlCA FEDERALC/624003-0 MAC APUCAÇAO 
00.01.0049.000000-(Esp. TCE: 49) - Recursos da Média e Alta Complexidade- BLMAC 

1.1.1.1. 1.19.00.01.00.000252 (45565) P F CAIXA ECONOMlCA FEDERAL C/624004-9 ECO APUCAÇAO 
00.01.0050.000000 - (Esp. TCE: 50) - Recursos da Vigilância em Saúde - BLVGS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000253 (45566) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/624005-7 FARPOP APLICAÇAO 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

83.134.210 
83.134,21D 

0,00 

º·ºº 
4.932,82D 
4.932,82D 

83.329,36D 
83.329,36D 

0,00 

50,000 
0,00 

50,000 

0,00 

0,00 

50,000 

º·ºº 
50,000 

º·ºº 
50,000 
50,000 

50,000 
50,000 

º·ºº 
10.023,400 
10.023,400 

52.557,790 
52.557,790 

1.055.569,920 
1.055.569,920 

112.240,750 
112.240,750 

245.509,830 
245.509,830 

297.365,220 
297 .365,220 

8.341,40 0,00 
8.341,40 0,00 

197.016,59 196.985,39 
197.016,59 196.985,39 

146.278,08 58.610,94 
146.278,08 58.610,94 

5.852,82 0,00 
450.32 0,00 

5.402.50 0,00 

6.946. 725, 15 6.936.287,00 
0,00 10.372,27 

6.946.725.15 6.899.102,32 

º·ºº 72,07 

º·ºº 26.740,34 

1.469.281,63 1.469.333,63 

º·ºº 7.234,92 

1.469.281,63 1.459.304,02 

0,00 2.794,69 

965.475, 10 965.475,10 
965.475.10 965.475,10 

530.725.14 530.725,14 
530.725.14 493.636,15 

º·ºº 37.088,99 

647.71 º·ºº 647.71 º·ºº 
3.396.26 º·ºº 3.396,26 0,00 

3.196.052.51 3.682.675, 18 
3.196.052,51 3.682.675, 18 

854.646,77 608.505,43 
854.646,77 608.505,43 

457.008,08 521.316,31 
457.008,08 521.316,31 

133.499.20 400.724,62 
133.499,20 400.724.62 

Betha Sistemas 

Exercício de 2014 

Página: 8118 

Saldo Atual 

91.475,610 
91.475,610 

31,200 
31,200 

92.599,960 
92.599,960 

89.182,180 
83.779,680 

5.402,500 

10.488, 150 
10.372,27C 

47.672,830 

72,07C 

26.740,34C 

2,00C 
7.234,92C 

10.027,610 

2.794,69C 

50,000 

50,000 

50,000 
37.138,990 

37.088,99C 

10.671,110 
10.671,110 

55.954,050 
55.954,050 

568.947,250 
568.947,250 

r ｾ＠358.382,090 . 1 
358.382,090 ' = 
181.201.SOD 
181.201,600 ｾ

］＠. 
ｾ＠

30.139,800 
30.139,800 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara ｊｳｵ｢ｳ［ｳｌｃＮ｛ｓｾｰＮｆ［ｮｊｄ･ｳ｣ｲｩ￧￢ｯ＠ m--- ---- Ｍ｛Ｍ｟ＺＭＸ［Ｌｷｯａｮｴ･ｲｩｾＧｾｲ＠ Débitos J Cn!dltos J 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000259 (45572) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/21-6 13° SALARIO APLICAÇ. 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00). ｒ･｣ｵｾｯｳ＠ Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000262 (45575) P F BANCO DO BRASIL C/14153-4 PTBPAC APL 
00.01.0029.000000 -(Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000265(45578) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/48-6 FUNDO ROTATIVO APLICAÇÃO 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000270 (45583) P F BANCO DO BRASIL C/21720-4 PFMC 11 FNAS 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000273 (45586) P F BANCO DO BRASIL C/22646-7 INCLUSAO DIGITAL POUPANÇA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1. 1. 1.1. 19.00.01.00.000274 (45587) P F BANCO DO BRASIL C/22611-4 EMENDA PARLAM POPUPANÇA 
00.01.0042.000000 - (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados àAss!sl Social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000276 (45589) P F BANCO DO BRASIL C/21720-4 PFMC 11 FNAS POUPANÇA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000278 (45591) P F BANCO DO BRASIL C/22671-8 SEOESE/CASI POUPANÇA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 -(Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000281 (45594) P F BANCO DO BRASILC/22816-8 PROJETO COOPERAÇAO POUPANCA 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000284(45597) P F BANCO DO BRASIL C/236n-2 ICMS 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000-(Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 -(Esp. TCE: 02)- Recursos da Saüde- 15º4 

00.01.0012.000000- (Esp. TCE: 12) - Recursos de Serviços de Saüde 

00.01.0018.000000- (Esp. TCE: 18) - Recursos do FUNDES 60% 

00.01.0048.000000 - (Esp. TCE: 48)- Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

00.02.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Educação- 25% - ExerclcloAnterior 

00.02.0012.000000 - (Esp. TCE: 12) - Serviços de Saúde- Exercido Anterior 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

oo.02.oos1.oooooo - (Esp. TCE: 51) - BLAFB - Bloco de Assistência Fann.Básica-Exerc.Ant 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000285(45598) P F 
00.01.0000.000000- (Esp. TCE: DO)- Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Recursos da EducaçAo- 25% 

00.01.0002.000000- (Esp. TCE: 02) - Recursos da Saúde- 15% 

BANCO DO BRASIL C/23679-9 IPVA 

12.345.843,660 
12.345.843.68D 

15.601,290 
15.601,290 

126,910 
126,910 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
18.576,18D 
18.576, 180 

39.958,080 
39.958.080 

203.217, 140 
203.217,140 

115,340 

º·ºº 
115.340 

24.164,300 
24.164,300 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

5.807 .905,33 14.643.501,64 
5.807.905,33 14.643.501,64 

863.66 13.479,34 
863,66 13.479,34 

139.961.73 º·ºº 139.961,73 º·ºº 
41.192,59 41.192,59 
41.192.59 25.211, 17 

º·ºº 15.981,42 

1.303,15 0,00 
1.303,15 º·ºº 
2.824,74 º·ºº 2.824,74 0,00 

14.091;19 41.192,59 
14.091,19 41.192,59 

8,17 º·ºº 8,17 º·ºº 
º·ºº º·ºº 

1.695.18 0,00 
1.695, 18 º·ºº 

280. 166.487 ,86 280.166.487,97 
219. 700.236,87 247.918.230,48 

37.791.406,89 30.646.013,64 

22.674.844, 10 654.762,26 

º·ºº 15.787,44 

0,00 908.274,74 

0,00 3.999,96 

º·ºº 10.833,49 

º·ºº 4.555,89 

º·ºº 189.00 

0,00 199,98 

0,00 3.641,09 

9.341.500,31 9.341.500,31 
7.371.458,98 8.356.481,05 

1.231.275,90 985.019,26 

738.765.43 0,00 
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3.510.247,350 
3.510.247.350 

2.985,610 
2.985,61D 

140.088,640 
140.088,640 

0,00 
15.981,420 

15.981,42C 

19.879,33D 
19.879,330 

42.782,820 
42.782,820 

176.115.740 
176.115,740 

123,510 
8,17D 

115.340 

25.859,48D 
25.859,480 

0.11C 
28.217.993,61C 

7.145.393,250 

22.020.081,840 

15.787,44C 

908.274.74C 

3.999,96C 

10.833,49C 

4.555,89C 

189,00C 

199,98C 

3.641,09C 

º·ºº 985.022,07C 

246.256,640 

738. 765,430 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Mâscara lsubsist. c_I Sup. Fin.I Descriçao 1 ｓ｡ｬ､ｯａｮｾｾＭｾｾｩＺ＠ _l-=-- ＭﾺｾｾｾＭ］ＭＭＱ＠ Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000286(45599) P F BANCO DO BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PRO PRIO 

00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinârios 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários - Exercfcio Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000288(45601) P F BANCO DO BRASIL C/23677-2 ICMS APLICAÇAO 

00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinflrios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000289(45602) P F BANCO DO BRASIL C/23679-9 IPVAAPLICAÇAO 

00.01.0000.000000- (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1. 1. 1. 1.19.00.01.00.000291 (45604) P F BANCO 00 BRASIL C/24052-4 FMAS RECURSO PRO PRIO APLICAÇAO 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29). Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000292 (45605) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29). Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000293(45606) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000294 (45607) P F 

BANCO DO BRASIL C/24053-2 FMCA IMPOSTO SOUDARIO APLICAÇAO 

BANCO DO BRASILC/283142-2 ICMS LEI KANDIRAPLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPI 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 - (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25"/ó 

00.01.0002.oooooo - {Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde- 15% 

00.02.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários- Exercício Anterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000295(45608) P F BANCO DO BRASIL C/23593-8 IPI APLICAÇ. 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000296 (45609) P F BANCO SANTANDER C/130004432 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 • (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação- 25% 

00.01.0002.000000 -(Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde - 15% 

00.01.0017.000000. (Esp. TCE: 17). Recursos da Iluminação Pública - COSIP 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000298(45611) P F BANCO DO BRASIL C/24069-9 ESTANCIA DO CRUZEIRO APLICAÇÃO 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000299(45612) P F BANCO DO BRASIL C/12426-5 PETI APLICAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000300(45613) P F BANCO DO BRASIL C/14150-X PETI APUCAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

236,02C 
236.02C 

0,00 

0,00 

9.688.915.81D 
9.688.915,81D 

1.017.492,54D 
1.017.492,54D 

543.261.560 
543.261,56D 

º·ºº 
42.023.690 
42.023,69D 

0,00 

949.985.270 
949.985,27D 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
683.995,64D 
683.995,640 

33.108,340 
33.108,34D 

0,00 

º·ºº 
0,00 

1.637.330,94D 
1.637.330,94D 

7.891,360 
7.891.36D 

1.919.19D 
1.919,190 

35.155.576.97 35.155.340,95 
35.155.576,97 31.889.338.85 

º·ºº 44.538,31 

0,00 3.221.463,79 

112.925.827.48 121.682.416,83 
112.925.827,48 121.682.416,83 

4.074.857.99 4.416.397,79 
4.074.857,99 4.416.397,79 

15.188.050,59 15.221.152,88 
15.136.997,33 15.221.152.88 

51.053,26 º·ºº 
2.715.55 0,00 

º·ºº º·ºº 
2.715.55 0,00 

780.449,36 1.444.752,36 
780.449,36 1.444. 752,36 

4.938.874, 16 4.938.874,16 
3.835.726,45 4.382.494,22 

689.467,34 551.573,85 

413.680,37 º·ºº 
0,00 4.806.09 

2.261.729,30 2.181.004,97 
2.261.729,30 2.181.004,97 

1.541.876,93 1.568.318,90 
1.053.087,26 1.563.639, 14 

303.568,11 2.899,31 

182.148.09 1.739.78 

3.073,47 40,67 

141.447,25 0,00 
141.447,25 º·ºº 

506,73 3.866,23 
506,73 3.866,23 

114,56 1.500,00 
114,56 1.500,00 
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Saldo Atual 

O,OOC 
3.266.002, 100 

44.538,31C 

3.221.463,79C 

932.326,460 
932.326,46D 

675.952,740 
675.952,740 

510.159.27D 
459.106,010 

51.053,260 

44.739,240 
42.023,690 

2.715,55D 

285.682,270 
285.682,270 

º·ºº 
546.767,77C 

137.893,490 

413.680,370 

4.806,0SC 

764.719,97D 
764.719,970 

6.666,370 
477.443.54C 

300.668,800 

180.408.31 D 

3.032,80D 

1.778.778, 190 
1.778.n8,190 

4.531,860 
4.531,860 

533,750 
533,75D 
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ESTADO OE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO OE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubsist. c.I Sup. Fin.I Descrição 1 Saldo Anterior I Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000302(45615) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000303 (45616) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000304 (45617) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000305 (45618) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000- (Esp. TCE: 01) - Recursos da Educação - 25°/o 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02) - Recursos da SaUde - 15% 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000307 (45620) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000-(Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

BANCO DO BRASIL C/91. no..2 ITR APUC. 

BANCO DO BRASIL C/93.410-0 FEP APUCAÇAO 

CAIXA ECONOMJCA FEDERAL C/9923-1 POUPANÇA 

BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISSQN 

BANCO DO BRASIL C/25760-5 FMAS PACI 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000308 (45621) P F BANCO DO BRASIL C/25761-3 FMAS PBF 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29)- Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 -(Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000309 (45622) P F BANCO DO BRASIL C/25764-8 FMAS PFMCll 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.00031 O (45623) P F BANCO DO BRASIL C/25443-6 PROTOCOLO MANCHESTER APLICAÇÃ< 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de SaUde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000311 (45624) P F BANCO DO BRASIL C/19325-9 ISSON APLICAÇÃO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000312 (45625) P F BANCO DO BRASIL C/25766-4 FMAS PTMC-APAE 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1. 1.1.1. 19.00.01.00.000313 (45626) P F BANCO DO BRASIL C/25766-4 FMAS PTMC-APAE APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 -(Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000314 (45627) P F BANCO DO BRASIL C/25762-1 FMAS PBVll 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000315 (45628) P F BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISSQN APLICACAO 
00.01.0000.000000-(Esp. TCE: 00)- Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000316 (45629) P F BANCO DO BRASIL C/25759-1 FMAS IGDBF BOLSA FAM1UA 
00.01.0029.000000-(Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.oooooo - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

798.818,31D 
798.818,31D 

460.843,66D 
460.843,66D 

3. 770.458,930 
3. 770.458,930 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 

1.797,04D 
1.797,040 

499,31D 
499,310 

0,00 
0,00 

6.276,110 
6.276, 110 

0,00 

º·ºº 
272.247,720 
272.247.72D 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

2.160.762,29 2.786.587,45 
2.160. 762.29 2.786.587,45 

400.424,83 320.335,21 
400.424,83 320.335,21 

1.712.888,88 780.000,00 
1.712.888,88 780.000,00 

219.401,82 219.401,82 
131.640,79 219.401,82 

54.850,20 0,00 

32.910,83 0,00 

31.213,05 31.213,05 
11,85 0,00 

31.201,20 31.213,05 

497.609,97 497.609,97 
497.609,97 412.386,42 

º·ºº 7.031,62 

0,00 78.191,93 

33.762,28 33.762,28 
33.762,28 33.235,28 

0,00 527,00 

116,12 º·ºº 116,12 º·ºº 
32,27 0,00 
32,27 º·ºº 

40.012,00 40.012,00 

40.012.00 40.012,00 

16.603,97 20.006,00 
16.603,97 20.006,00 

5.096,92 5.096,92 
5.096,92 5.098,92 

244.117,65 0,00 
244.117,65 0,00 

67.405,95 67.405,95 
67.405,95 61.278,84 

º·ºº 6.127,11 
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172.993, 150 
172.993,150 

540.933,28D 
540.933,28D 

4.703.347,810 
4.703.347,810 

0,00 
87.761,03C 

54.850,20D 

32.910.83D 

0,00 
11,850 

11,85C 

0,00 
85.223,55D 

7.031,62C 

78.191,93C 

º·ºº 527,00D 

527,00C 

1.913,16D 
1.913,160 

531,58D 
531,580 

0,00 
0,00 

2.874,08D 
2.874,080 

º·ºº 0,00 

516.365,370 
516.365,37D 

º·ºº 6.127,110 

6.127,11C 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

••• 
Máscara Subsist. C.I Sup. Fin.I Descrição 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000317 {45630) P F BANCO DO BRASIL C/25759-1 FMAS IGOBF BOLSA FAMILIAAPUCAÇÃ• 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000318 {45631) P F BANCO 00 BRASIL C/26169·6 FMAS PBVlll 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1. 1.1. 1.19.00.01.00.000319 (45632) P F BANCO DO BRASIL C/26169-6 FMAS PBVIJI APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1. 1.19.00.01.00.000320 (45633) P F BANCO DO BRASIL C/25760-5 FMAS PACI APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000321 (45634) P F BANCO DO BRASIL C/25761-3 FMAS PBF APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000322 (45635) P F BANCO DO BRASIL C/25764-8 FMAS PFMCll APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000323 (45636) P F BANCO DO BRASIL C/25762-1 FMAS PBVllAPLICAÇÃO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000325 (45638) P F BANCO DO BRASIL C/25765-6 FMAS PFMClll APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000326 (45639) P F BANCO DO BRASILC/25767-2 FMAS PVMC 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.02.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior 

1. 1. 1.1.1.19.00.01.00.000327 (45640) P F BANCO DO BRASIL C/25767-2 FMAS PVMC APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000328 (45641) P F BANCO DO BRASIL C/26481-4 SAMU ESTADO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saüde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000329 (45642) P F BANCO DO BRASIL C/26481-4 SAMU ESTADOAPLICAÇAO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) ·Recursos de Transferências do Fundo Estadual de SaUde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000330(45643) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

BANCO DO BRASIL C/26194-7 FMAS IGD-SUAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) • Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000331 (45644) P F BANCO DO BRASILC/26194-7 FMAS IGD-SUASAPLICAÇAO 
00.01.0029.000000. (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1. 1. 1.1.1.19.00.01.00.000332 (45645) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 77 -1 BLATB PMAO 
00.01.0048.000000. (Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica. BLATB 

• 
Saldo Anterior 

111.410,53D 
111.410,530 

0,00 
0,00 

205.428,460 
205.428,46D 

3.883,25D 
3.883,25D 

468.312,280 
468.312,28D 

36.772.490 
36.772,49D 

8.375,59D 
8.375,590 

5.108,35D 
5.108.350 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
45.928,84D 
45.928.840 

º·ºº 
º·ºº 

150.671,52D 
150.671,520 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

41.864,070 
41.864,07D 

625,000 
625,00D 

Débitos 

57.302, 16 
57.302, 16 

40.458.88 
40.458,88 

50.994, 10 
50.994,10 

13.916,66 
13.916.66 

141.470,01 
141.470,01 

1.827,89 
1.827.89 

420,84 
420,84 

330,10 
330, 10 

15.780.01 
15.780,01 

0,00 

2.824,90 
2.824,90 

155.312.22 
155.312,22 

66.581.97 
66.581,97 

51.959,34 
0,00 

51.959,34 

0,00 

18.197,02 
18.197,02 

º·ºº O.DO 

Créditos 

19.468,53 
19.468,53 

40.458,88 
40.458,88 

4.458,88 
4.458,88 

17.601,20 
17.601,20 

377.609,97 
377.609,97 

33.762,28 
33.762,28 

5.096,92 
5.096,92 

O,DO 
0,00 

15.780,01 
12.710,01 

3.070,00 

15.780,01 
15.780,01 

155.312,22 
155.312,22 

96.249,72 
96.249,72 

51.959,34 
19.465,67 

25.464,02 

7.029,65 

36.581,98 
36.581,98 

o.DO 

º·ºº 
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Saldo Atual 

149.244, 16D 
149.244, 160 

º·ºº O.DO 

251.963,68D 
251.963,68D 

198,710 
198,71D 

232.172,320 
232.172,32D 

4.838, 10D 
4.838,10D 

3.699,51D 
3.699,51D 

5.438,45D 
5.438,450 

º·ºº 3.070,000 

3.070,00C 

32.973,73D 
32.973,730 

º·ºº 0,00 

121.003,nO 
121.003,770 

º·ºº 
19.465,67C 

26.495,320 

7 029.SSC ｾｉ＠ ;;,1 
23.479,110 e:> 
23.479,110 -r: C::> 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificaçao de Janeiro até Dezembro - 2014 

• :. 
Máscara ｊｓｾ｢ｳｩｳｬＮ＠ cl Sup. Fin.I Descrição 1 Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1. 1. 1.1.1. 19.00.01.00.000333 (45646) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL n -1 BLATB PMAQ APLICAÇAO 21.633,320 1.179,46 0,01 
00.01.0048.000000 - {Esp. TCE: 48) - Recursos do Bloco de Atenção Básica - BLATB 21.633,320 1.179,46 0,01 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000334 (45847} P F BANCO DO BRASIL 25.659-5 SAUDE EM CASA 0,00 679.847.83 679.847,83 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde º·ºº 679.847,83 679.847.83 

1. 1. 1.1. 1.19.00.01.00.000335 (45648) P F BANCO DO BRASIL 25.659-5 SAUDE EM CASAAPLICAÇAO 247.542,740 352.301,91 356.397.84 
oo.01.ooss.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 247.542,740 352.301,91 356.397,84 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000338 (45651) P F BANCO DO BRASIL 25.763-X FMAS PFMCAPLICAÇAO 240.348,25D 64.796,67 215.374,09 
00.01.0029.000000 - {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 240.348,250 64.796,67 215.374,09 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000339 (45652) P F BANCO DO BRASIL 25.763-X FMAS PFMC º·ºº 265.435,61 265.435,71 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 0,00 61,52 0,00 

00.01.0029.000000 - {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 0,00 265.374,09 233.019,62 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc.Anterior º·ºº º·ºº 32.416,09 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000341 (45654) P F BANCO DO BRASIL C/6589-7 PRECATORIOAPLICAÇAO 20.983.65D 1.355,95 º·ºº 00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 20.983,650 1.355,95 º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.000342 (45655) P F BANCO DO BRASIL C/C 27644-8 FMSASSIST FARM BASICA 992,60C 9.000,00 5.232,94 

00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 992,SOC 9.000,00 5.232,94 

1. 1. 1.1.1. 19.00.01.00.000343 (45656) P F BANCO DO DO BRASIL CJC 27644-8 APLICAÇAO ASSIST FARM BASICA 92.523,27D 7.294,89 9.000,00 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência FarmacêuUca - BLAFB 92.523,27D 7.294,89 9.000,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000344 (45657) P F BANCO 00 BRASIL C/C 27522-0 EDUCAÇAO FNDE PAC1 º·ºº 2.386.819,42 2.386.819,42 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46)- Recursos do FNDE·Outras Transferências º·ºº 2.386.819,42 1.043.873,48 

00.02.0046.000000- (Esp. TCE: 46)- Outras Transferências do FNDE. ExercicioAnlerior 0,00 º·ºº 1.342.945.94 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000345 (45658) P F BANCO DO BRASILC/C 27522-0 EDUCAÇAO FNDE PAC1 APLICAÇAO 613.970,82D 900.760,95 1.514.566,06 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNOE·Outras Transferências 613.970,82D 900.760,95 1.514.566,06 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000346 (45659) P F BANCO DO BRASIL C/C 27799-1 FMASACESSUAS 0,00 78.362,30 78.346,70 
00.01.0029.000000-(Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 0,00 78.362,30 75.379,55 

00.02.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Transferências do FNAS - Exerc..Anterior 0,00 º·ºº 2.967,15 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000347 (45660) P F BANCO DO BRASILC/C 2n99-1FMASACESSUAS RENDIMENTOAPLIC1 187.069,37D 52.533,75 43.530,30 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 187.069,370 52.533,75 43.530,30 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000348 (45661) P F CAIXA ECONOMICA FEDERALC/C 624.006-5 BLINV 50,000 15.840,00 15.840,00 
00.01.0053.000000 • (Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 50.000 15.840,00 15.840.00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000349 (45662) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 624.006-5 BLINV RENDIMENTO 16.671,020 17.099,22 0,01 
00.01.0053.000000 - (Esp. TCE: 53) - Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Sai.ide 16.671.020 17.099,22 0,01 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000350 (45663} P F BANCO DO BRASIL C/C 28294-4 PISO MINEIRO ASSIST.SOClAL 2.410,580 37.150,28 39.560,86 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 34.150,28 6.259,40 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social. FEAS 2.410.580 3.000,00 33.301,46 
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Saldo Atual 

22.812.nO 
22.812,nO 

º·ºº 0,00 

243.446,81 O 
243.446,810 

89.n0,830 
89.770,830 

0,10C 
61,520 

32.354,470 

32.416,09C 

22.339,600 
22.339,600 

2.n4.460 
2.n4,46D 

90.818,16D 
90.818,160 

º·ºº 1.342.945,940 

1.342.945,94C 

165,710 
165,710 

15,600 
2.982.75D 

2.967,15C 

196.072,82D 
196.072,820 

50,000 
50,000 

33.no,230 
33.770.230 

º·ºº 27.890,880 

27.890,88C 
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ESTADO OE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO OE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• ,. 
Máscara J Subsist. cj Sup. Fin. I Descrição 1 Saldo Anterior j Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000351 (45664) P F BANCO DO BRASIL CJC 282944 PISO MINEIROASSIST.RENOIMENTO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000-(Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000352 (45665) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 624002-2 FNS BLGES 
00.01.0052.000000- (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

00.02.0052.000000 - (Esp. TCE: 52) - BLGES - Bloco de Gestão do SUS - ExercAnterior 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000353 (45666) P F CAIXA ECON FEO C/C 624002-2 FNS BLGES APLICACAO 
00.01.0052.000000 • (Esp. TCE: 52) • BLGES ·Bloco de Gestão do SUS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000354 (45667) P F BANCO 00 BRASIL CIC 28.957-4ATENÇAO PSICOSSOCIAL 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000355 (45668) p F BANCO DO BRASIL C/C 28.957 -4 ATEN PSICOSSOCIAL APLICACAO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000356 (45669) P F BANCO DO BRASIL C/11029-9 F M PROT E DEF CONSUMIDOR 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000357(45670) P F BANCO DO BRASIL C/C 11029-9 PROCON RENDIMENTO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinârios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000358 (45671) p F BANCO DO BRASIL 29.078-5 UBS /UNIDADE BASICA SAUDEJPASSAGEI 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

00.02.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde-Exerc.Ant 

1.1. 1. 1.1.19.00.01.00.000359 (45672) P F BANCO DO BRASIL 29.078-5 UBS APLICAÇAO 
00.01.0055.000000 • (Esp. TCE: 55) ·Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Salide 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000361 (45674) p F BANCO DO BRASIL 31220-7 AFMAPOIO FINANC. MUNICIPIO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: DO) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000362 (45675) P F BANCO DO BRASIL 31220-7 AFMAPLICAÇAO 
00.01.0000.000000 • (Esp. TCE: 00) ·Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000363 (45676) P F SICOOB CJC 80.000.291-1 ARRECADAÇAO. 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0001.000000 • (Esp. TCE: 01) ·Recursos da Educação - 25% 

00.01.0002.000000 - (Esp. TCE: 02)- Recursos da Saúde - 15ºk 

00.01.0017.000000 - (Esp. TCE: 17) - Recursos da Iluminação Pública· COSIP 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000364 (45677) P F BANCO DO BRASIL 27.549-2 VIGIL EM SAUDE 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000365 (45678) P F BANCO DO BRASIL 27 .549-2 VIGILSAUDE APLICAÇAO. 
00.01.0055.000000 • (Esp. TCE: 55) ·Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

93.337,820 6.790.39 37.150,28 

º·ºº 0,00 34.150,28 

93.337.82D 6.790,39 3.000,00 

50,000 66.006.61 66.006,61 
50,00D 68.006,61 15.840,00 

0,00 º·ºº 50.166,61 

86.638,940 3.587,88 66.006.62 
86.638,940 3.587,88 66.006,62 

1.267.400 21.636,44 22.903,84 
1.267,40D 21.636.44 22.903,84 

21.323,850 7.931.93 21.636.44 
21.323.850 7.931,93 21.636,44 

595,000 12.990.73 13.585,73 
595,000 12.990.73 13.585,73 

11.978,190 14.814,36 0,00 
11.978,190 14.814,36 0,00 

º·ºº 440.924,43 440.924,43 

º·ºº 440.924,43 21.321.93 

º·ºº 0,00 419.602,50 

419.602.500 21.321.93 440.924,43 
419.602.500 21.321.93 440.924,43 

0,00 481.236,69 481.236,69 
0,00 481.236.69 481.236,69 

488.588,66D 530.965,45 0,00 
488.588.660 530.965.45 º·ºº 

76.666,25D 532.362,35 601.332.17 
76.666.250 398.940.71 601.332,17 

0,00 83.086,81 º·ºº 
0,00 49.854,01 º·ºº 
0,00 480.82 0,00 

º·ºº 11.382,66 11.382,66 
0,00 11.382,66 11.382.66 

14.041,400 12.989,20 0,00 
14.041,400 12.989,20 º·ºº 
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Saldo Atual 

62.977,930 
34.150.28C 

97.128,21D 

50,000 
50.216,610 

50.166.61C 

24.220,200 
24.220.200 

0,00 

º·ºº 
7.619.340 
7.619,340 

º·ºº 0,00 

26.792,550 
26.792,550 

º·ºº 419.602,500 

419.602.50C 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
1.019.554.110 
1.019.554,110 

7.696,43D 
125.725.21C 

83.086,810 

49.854,010 

480,820 

º·ºº º·ºº 
27.030,600 
27.030,600 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara 1 Subslst. e.[ Sup. Fm. I Desaiçâo 1 Saldo Anterio' 1 OéMos 1 c,éd;tos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000366(45679) P F 
00.01.0000.000000 -(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

BANCO 00 BRASIL 29.748-8 SEDESE 

00.01.0056.000000-(Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadu31 de Assistência Social- FEAS 

00.02.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Transferências Rec.Fundo EstAssist.Socia1-Ex.Ant. 

1.1. 1. 1. 1.19.00.01.00.000367 (45680) P F BANCO DO BRASIL 29.748-8 SEDESE APLICAÇAO 
oo.01.ooss.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000368(45681) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000369(45682) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

BANCO 00 BRASIL 6767-9 CONV SEC EST ESPORTE 

BANCO 00 BRASIL6767-9 CONV SEC EST ESPORT APL 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000371 (45684) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 624.008-1 CONST. UPA APL 
00.01.0053.000000 - (Esp. TCE: 53). Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000372 {47322) P F BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDE 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNOE-Outras Transferências 

00.02.0046.000000 -{Esp. TCE: 46) - Outras Transferências do FNDE - ExercicioAnterior 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000373 (47323) P F BANCO DO BRASIL C/31.657-1 FNDEAPLICAÇÃO 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.000375 {47588) P F CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/624000-6 FNS BLAFB APLICAÇÃO 
00.01.0051.000000 - (Esp. TCE: 51) - Recursos da Assistência Farmacêutica - BLAFB 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000376 (47589) P F BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FMASSCFV 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

00.01.0056.000000 - (Esp. TCE: 56) - Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.0003n (47590) P F BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FMASSCFV APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000378 (47591) p F BANCO DO BRASILC/32.108-7 O.TRANSF.FNDE APOIO CRECHE 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000379 (47592) P F BANCO DO BRASIL C/32. 108-7 O. TRANSF.FNDE APOIO CRECHE APLIC 
00.01.0046.000000- (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000380(47616) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/ 85.2 FMDCA- FIA 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
68.386,87D 
68.386.870 

º·ºº º·ºº 
0,00 

12.018,25D 
0,00 

12.018,250 

221.061,72D 
221.061.72D 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 

20.096,520 
20.096,520 

22.050,000 
22.050,000 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

32.120.000 
32.120,000 

146.330,29 146.330.29 

º·ºº 1.642,20 

º·ºº 9.979,69 

146.330,29 121.890.00 

º·ºº 12.818,40 

52.893,01 97.999.29 
52.893,01 97.999,29 

28.000.00 28.000,00 
0,00 28.000.00 

28.000,00 0,00 

30.312,03 º·ºº 28.000,00 º·ºº 
2.312,03 0,00 

12.052,28 0,00 
12.052,28 º·ºº 

971.035,99 971.035,99 
971.035,99 868.560.00 

º·ºº 102.475.99 

441.295,29 434.280,00 
441.295,29 434.280.00 

1.095,66 0,00 
1.095,66 0,00 

128.586,52 150.636,52 
128.586,52 149.436,38 

º·ºº 1.200,14 

77.121,28 76.367,52 
77.121,28 76.367,52 

192.836,88 192.836.88 
192.836,88 192.836,88 

156.877,81 47.444,40 
156.877,81 47.444,40 

219.008,26 122.134,33 
219.008,26 122.134.33 
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28.000,000 

42.330,280 
28.000,000 

14.330,280 

233.114,000 
233. 114,000 

0,00 
102.475,990 

102.475,99C 

7.015,290 
7.015,290 

21.192,180 
21.192,180 

O.DOO 
1.200,140 

1.200,14C 

753,760 
753,760 

0,00 

º·ºº 
109.433,410 
109.433,410 
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128.993,930 ｾ
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• 
Máscara Subsist. C.I Sup. Fin.I Descrição 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000381 (48406) P F 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000. (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

BANCO DO BRASIL 31786-1 CONV.64912013 SEGOV-MG 

1.1. 1.1. 1. 19.00.01.00.000382 (48407) P F BANCO DO BRASIL 30957 -5 CONV. 123212013 SES-MG 
00.01.0023.000000. (Esp. TCE: 23). Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000383 (48437) P F BANCO DO BRASIL 32072-2 FMS LEITOS DE RETAGUARDA 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000384(48542) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00). Recursos Ordinários 

00.01.0024.000000. (Esp. TCE: 24). Outros Convênios 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000385 (48543) P F 
00.01.0000.000000. (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

BANCO DO BRASIL 31.786-1 CONV.64912013 SEGOV-MG APLICAÇAO 

BANCO DO BRASIL 32072-2 FMS LEITOS DE RETAGUARDAAPLICAÇÃC 

00.01.0055.000000 • (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000386 (57230) P F BANCO DO BRASIL 30957-5 CONV.123212013 SES-MG APLICAÇÃO 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000392 (48749) P F BANCO DO BRASIL C/30.866-8 UBS ROSARIO 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000393 (48750) p F BANCO DO BRASIL C/30.866-8 UBS ROSARIO AP LICACAO 
00.01.0055.000000 • (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000396 (48864) P F BANCO DO BRASIL C/31.753-5 FNDEAOUIS. ONIBUS 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000397 (48865) P F BANCO DO BRASIL C/31.753-5 FNDEAOUIS. ONIBUS APLICACAO 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000398 {48936) P F BANCO DO BRASIL C/31.431-5 BRINOUEDOTECA SEDESE 
00.01.0042.000000-(Esp. TCE: 42)- Convênios Vinculados àAssist. Social 

1. 1, 1.1.1.19.00.01.00.000399 (48937) p F BANCO DO BRASIL C/31.431-5 BRINQUEDOTECA APUCACAO 
00.01.0024.000000 - (Esp. TCE: 24) - Outros Convênios 

00.01.0042.000000 - (Esp. TCE: 42) - Convênios Vinculados â Assist. Social 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000400(49027) P F BANCO DO BRASIL CJ 32863-4 FUMPAC 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000401 (49028) P F BANCO DO BRASIL CJ 32863-4 FUMPAC APLICAÇÃO 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000402 (57536) P F BANCO DO BRASILCIC 14151-SAPLICAÇAO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

• 
Saldo Anterior 1 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
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120.000,00 120.000,00 º·ºº 
º·ºº 120.000,00 120.000,ooc 

120.000,00 º·ºº 120.000,000 

35.000,00 35.000,00 0,00 
35.000,00 35.000,00 0,00 

621.531,17 621.531, 17 º·ºº 
621.531,17 621.531,17 0,00 

126.123,88 0,00 126.123,880 
120.000,00 º·ºº 120.000,000 

6.123,88 º·ºº 6.123,880 

312.146,01 285.426,96 26.719,050 
1.895,97 0,00 1.895,970 

310.250,04 285.426,96 24.823,080 

37.369,54 º·ºº 37.369,540 
37.369,54 0,00 37.369,540 

197.320,00 197.320,00 0,00 
197.320,00 197.320,00 0,00 

209.444, 19 0,00 209.444, 190 
209.444, 19 º·ºº 209.444,190 

300.000,00 300.000,00 º·ºº 
300.000,00 300.000,00 0,00 

156.497,22 150.000,00 6.497,220 
156.497,22 150.000,00 6.497,220 

40.000,00 40.000,00 0,00 
40.000,00 40.000,00 0,00 

41.971,06 0,00 41.971,060 
1.971,06 º·ºº 1.971,060 

40.000,00 0,00 40.000,000 

1.327 .050,02 1.327.050,02 

,., ｾＢ＠1.327.050,02 1.327.050,02 0,00 • 

' = 
881.055,11 236.502,22 644.552,890 ' C) 

881.055,11 236.502,22 644.552,890 ｾ＠ ' 
;r ,....,,,, 

n3,52 0,00 n3,520 ,....,_, 

n3,52 0,00 773,520 ｾ＠



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Máscara lsubslsl c.1 Sup. Fl;.rOesaição T SaldoAnterio< 1 Débitos ,-- ｃｾｬｴｯｳ＠ I 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000403 (57537) P F BANCO DO BRASIL CIC 13214-4 APLICAÇAO 0,00 20,63 0,00 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 20,63 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000404 (57538) P F BANCO DO BRASIL CJC 12427-3 APLICAÇAO º·ºº 216,26 º·ºº 00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 216,26 º·ºº 
1.1. 1. 1.1.19.00.01.00.000405 (57637) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/130-1 CONV SES 172612014 AQUIS.ME 0,00 50.000,00 49.950,00 

00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde º·ºº 50.000,00 49.950,00 

1.1. 1.1.1. 19.00.01.00.000406 (57638) P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/130-1 CONV SES 1726/2014 AQUIS.ME 0,00 51.076,26 0,00 
00.01.0023.000000 -(Esp. TCE: 23)- Recursos de Convênios Vinculados à Saúde º·ºº 51.076,26 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000407 (57639) P F BANCO DO BRASIL C/32983-5 CONV. SES 660/2014AOU.AMBULANCIA 0,00 3.000,00 3.000,00 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 3.000,00 3.000,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000408 (57640) P F BANCO DO BRASIL C/32983-5 CONV. SES 660/2014 AOU.AMBULANCIA. º·ºº 3.084,80 0,00 
00.01.0023.000000-(Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 3.084,80 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000409 (57641) P F BANCO DO BRASILCfl3500-0 CONV.832/2013 SESIMG AOU.VEICULO S º·ºº 30.000,00 30.000,00 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 30.000,00 30.000,00 

1.1. 1.1.1.19.00.01.00.00041 O (57642) P F BANCO DO BRASIL C/73500-0 CONV.832/2013 SESIMG AOU. VEICULO S 0,00 31.478,29 0,00 
00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde º·ºº 31.478,29 º·ºº 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000411 (57643) P F BANCO DO BRASIL C/32924-X CONV. SES 861/2014AQU.AMBULANCIA º·ºº 3.000,00 3.000,00 
00.01.0023.000000-(Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde º·ºº 3.000,00 3.000,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000412 (57644) P F BANCO DO BRASIL C/32924·X CONV. SES 861/2014AOU.AMBULANCIA. 0,00 3.084,04 º·ºº 00.01.0023.000000 - (Esp. TCE: 23) - Recursos de Convênios Vinculados à Saúde 0,00 3.084,04 º·ºº 
1.1.1.1.1.19.00.01.00.0004-13 (57645) P F BANCO DO BRASIL C/31477-3 CONV.SEE 62.1.3.0066/2014 ·AOUIS.MOE º·ºº 50.000,00 50.000,00 

00.01.0022.000000-(Esp. TCE: 22). Recursos de Convênios Vinculados à Educação 0,00 50.000,00 50.000,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000414 (57646) P F BANCO DO BRASIL C/31477-3 CONV.SEE 62.1.3.006612014 -AQUIS.MOf º·ºº 51.413,40 0,00 
00.01.0022.000000 - (Esp. TCE: 22) - Recursos de Convênios Vinculados à Educação o.ao 51.413,40 0,00 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000415 (57647) P F BANCO DO BRASIL C/32339-X RESOL.SES 4138/2014 VIG.AMB.E CON"T. 0,00 50.000,00 50.000,00 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 5.5) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde º·ºº 50.000,00 50.000,00 

1.1. 1. 1.1. 19.00.01.00.000416 (57648) P F BANCO DO BRASIL C/32339-X RESOL.SES 4138/2014 VIG.AMB.E CONT º·ºº 52.463,82 0,00 
00.01.0055.000000 - (Esp. TCE: 55) - Recursos de Transferências do Fundo Estadual de Saúde 0,00 52.463,82 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000417 (57968) P F BANCO DO BRASIL C/ 32.873-1 FUMTUR º·ºº 9.600,00 9.600,00 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários º·ºº 9.600,00 9.600,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000418 (57969) P F BANCO DO BRASIL C/ 32.873-1 FUMTUR RENDIMENTO 0,00 9.790,60 0,00 
00.01.0000.000000 -(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários º·ºº 9.790,60 0,00 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000419 {58006) P F BANCO 00 BRASIL C/33412-X PMARIANA FMASBPC 0,00 1.280,00 1.280,00 

00.01.0029.0ooooo - {Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS º·ºº 1.280,00 1.280,00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

• • 
Mâscara 1 Subsist. c.I Sup. Fin. I Desc:ôção 1 Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 

Conta Corrente 

1.1.1.1.1. 19.00.01.00.000420 (58007) P F BANCO DO BRASIL C/33412-X ?MARIANA FMA SBPC APLICAÇÃO 
00.01.0029.000000 - (Esp. TCE: 29) - Recursos de Transferências FNAS 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000421 (58386) P F BANCO DO BRASILC/C 33733-1 AUX.ESTUOANTE 
00.01.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000422 (58820) P F BANCO 00 BRASIL C/33864-8 MEC-FNOE PROG.APOIOACRECHES - E 
00.01.0046.000000-(Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1. 1. 1. 1.19.00.01.00.000423 (58821) P F BANCO DO BRASIL C/33864-8 MEC-FNOE PROG.APOIO A CRECHES - E 
00.01.0046.000000 - (Esp. TCE: 46) - Recursos do FNDE-Outras Transferências 

1.1.1.1.1.19.00.01.00.000424 (59045) P F CAIXA ECONOMICA FEDERALCI 19948-1 poupança da cJ 55-0 
00.01.0000.000000 -(Esp. TCE: 00) - Recursos Ordinários 

MARIA.NA, 09!0412017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRCIMG 090145/0-1 

Jose Canos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Celso Cota Neto 

Prefeilo 

TOTAL: 

0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
95.123. 708,930 

1.291,73 º·ºº 1.291,73 0,00 

108.200,00 84.000,00 
108.200,00 84.000,00 

136.105,63 136.105,63 
136.105,63 136.105,63 

137.808,74 0,00 
137.808,74 º·ºº 

1.1 ºº·ººº·ºº º·ºº 1.100.000,00 0,00 

1.310.324.846,51 1.364.671.691,74 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Termo Geral de Disponibilidade Financeira 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2014, a(o) MUNICIPIO DE MARIANA procedeu a verificação das disponibilldades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, conforme abaixo especificado: 

Côdigo Conta Título da Conta Fonte Agência Banco SaldoAnt. Débitos Créditos SatdoAtu. 

1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Educação 
45419 1.191-6 

45412 11.017·5 

45411 11.274-7 

45418 11.356-5 

45489 14.489-4 

45497 15.859·3 

45540 20.308-4 

45546 20.568-0 

45547 20.568·0 

47323 31657-1 

48865 31.753-5 

57646 31477-3 

.• - 47592 32108-7 

58821 33864-8 

45488 8.194·9 

45393 8.897-8 

45423 8.897·8 

45413 9.665·2 

45658 27522·0 

Saúde 
45648 25.659-5 

45678 27.549·2 

45672 29.078·5 

57230 30957 .5 

48543 32072-2 

45376 11.563-0 

45438 13.400·7 

45459 14.076-7 

•

45479 14.405-3 

45527 18.954-5 

45557 20.887-6 

45623 25.443-6 

45642 26481-4 

48750 30.866·8 

57648 32339-X 

57644 32924-X 

57640 32983·5 

45345 58.043-0 

57642 73500-0 

45655 27644-8 

45668 28957-4 

45667 28.957-4 

BANCO 00 BRASIL C/1.191-6 ｅｎｾ＠ 1101 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 952.023,35 20.573.205,81 20.863.818,30 661.410,86 

BANCO 00 BRASIL C/11017-5 OE! 1147 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 120.006,06 1.614.188,54 1.469.145,86 265.048,74 

BANCO 00 BRASIL C/11274-7 BRI 1146 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 26.374,02 1.704,28 0,00 28.078,30 

BANCO 00 BRASIL C/11356·5 PN/ 1145 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 125.685,50 86.304,69 85.222,91 126.767,28 

BANCODOBRASILC/14.489·4 TF 1145 2279·9 BANCODOBRASILS., 1.118,07 72,25 0,00 1.190,32 

BANCO 00 BRASIL C/15.859·3 FU 1118 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 1.900.049,45 16.753.800,58 16.103.475,05 2.550.374,98 

BANCO 00 BRASIL C/20308-4 PN1 1144 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 441,24 485,86 0,00 927,10 

BANCO 00 BRASIL C/20568-0 TRI 1122 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 0,00 197.016,59 196.985,39 31,20 

BANCO 00 BRASIL C/20568-0 TRI 1122 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 4.932,82 146.278,08 58.610,94 92.599,96 

BANCO DO BRASIL C/31.657·1 FN 1146 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 0,00 441.295,29 434.280,00 7.015,29 

BANCO DO BRASIL C/31.753·5 FN 1146 2279·9 BANCO 00 BRASIL S., 0,00 156.497,22 150.000,00 6.497,22 

BANCO DO BRASIL C/31477-3 COI 1122 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/32.108·7 O: 1146 2279·9 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/33864-8 ME• 1146 22799·0 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/8194-9 PNA 1145 2279·9 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/8897·8 POO 1143 2279·9 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/8897-8 POO 1143 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/9.665·2 PNP 1144 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/C 27522-0 E 1146 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 

Total Educação: 

BANCO DO BRASIL 25.659-5 SAUI 1155 2279-9 BANCO DO BRASIL S.1 

BANCO 00 BRASIL 27.549·2 VlGll 1155 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 29.078·5 UBS. 1155 22799·0 BANCO 00 BRASIL S., 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

346,16 

0,00 

22.434,03 

3.398,13 

613.970,82 

51.413,40 

156.877,81 

137.808,74 

0,00 

47.444,40 

º·ºº 
22,37 0,00 

23.830,46 0,00 

1.396,43 23.830,46 

219,58 0,00 

900.760,95 1.514.566,06 

51.413,40 

109.433,41 

137.808,74 

368,53 

23.830,46 

0,00 

3.617,71 

165,71 

3.770.779,65 41.243.178,93 40.947.379,37 4.066.579,21 

247.542,74 

14.041,40 

419.602,50 

352.301,91 

12.989,20 

21.321,93 

356.397,84 

0,00 

440.924,43 

243.446,81 

27.030,60 

0,00 

BANCO 00 BRASIL 30957-5 CON\ 1123 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 0,00 37.369,54 0,00 37.369,54 

BANCO DO BRASIL 32072·2FMS1 1155 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 0,00 312.146,01 285.426,96 26.719,05 

BANCO DO BRASIL C/11563-0 SAl 1102 2279-9 BANCO DO BRASIL S.i 1.642. 774,35 27 .059.677 ,23 27. 189.328,20 1.513.123,38 

BANCO 00 BRASIL C/13400-7 SA 1155 2279-9 BANCO 00 BRASIL S.• 142.701,62 5.565,28 133.750,27 14.516,63 

BANCO DO BRASIL C/14076-7 FAF 1151 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 58.040,89 4.622,60 55.027,22 7.636,27 

BANCO DO BRASIL C/14405·3 SAI 1149 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 270,86 17,50 0,00 288,36 

BANCO DO BRASIL C/18954-5 BLC 1152 2279-9 BANCO DO BRASIL S.. 16.517,48 1.067,35 0,00 17.584,83 

BANCO DO BRASIL C/20887·6 RE! 1154 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 10.023,40 647,71 0,00 10.671,11 

BANCODOBRASILC/25443·6PR< 1155 2279·9 BANCODOBRASILS.• 1.797,04 116,12 0,00 1.913,16 

BANCO 00 BRASIL C/26481-4 SAI 1155 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 150.671,52 66.581,97 96.249,72 121.003,77 

BANCO 00 BRASIL C/30.866·8 UB 1155 2279·9 BANCO 00 BRASIL S., 0,00 209.444,19 0,00 209.444.19 

BANCO 00 BRASIL C/32339-X RE' 1155 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/32924-X CO 1123 22799·0 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/32983-5 COI 1123 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/58.043·0 SE 1112 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/73500-0 COI 1123 22799-0 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/C 27644-8 F 1151 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/C 28.957-41 1155 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/C 28.957-41 1155 22799·0 BANCO 00 BRASIL S.• 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

249.178,85 

0,00 

·992,60 

21.323,85 

1.267,40 

52.463,82 

3.084,04 

3.084,80 

555.794,70 

31.478,29 

9.000,00 

7.931,93 

21.636,44 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

680.449,92 

0,00 

5.232,94 

21.636,44 

22.903,84 

52.463,82 

3.084,04 

3.084,80 

124.523,63 

31.478,29 

2.774,46 

7.619,34 

45656 27644-8 BANCO DO DO BRASIL C/C 27644 1151 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 92.523,27 7.294,89 9.000,00 
º·ºº 

90.818, 16 

45666 624002·2 CAIXA ECON FEO C/C 624002·2 FI 1152 1701·0 CAIXAECONOMICA FI 86.638,94 3.587,88 66.006,62 

45646 77-1 CAIXAECONOMICAFEOERAL 77· 1148 1701·0 CAIXAECONOMICAFI 21.633,32 1.179,46 0,01 

57637 130-1 CAIXAECONOMICAFEDERALC/1 1123 1701-0 CAIXAECONOMICAFE 0,00 50.000,00 49.950,00 

57638 130·1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1123 1701·0 CAIXAECONOMICAFI 0,00 51.076,26 0,00 

47588 624000-6 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/6 1151 1701 CAIXAECONOMICA FI 20.096,52 1.095,66 0,00 

45550 624.001·4 CAIXA ECONOMICAFEOERAL C/6 1148 1701·0 CAIXAECONOMICA FI 50,00 6.946.725,15 6.936.287,00 

45563 624.001-4 CAIXA ECONOMICAFEDERAL C/6 1148 1701·0 CAIXAECONOMICA FI 1.055.569,92 3.196.052,51 3.682.675,18 

24.220,20 

22.812,77 

50,00 

51.076,26 

21.192,18 

10.488, 15 

568.947,25 
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Betha Sistemas 
Ano de 2014 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2014, a(o) MUNICIPIO DE MARIANA procedeu a verificação das dispônibilidades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, confonne abaixo especificado: 

Código Conta Titulo da Conta Fonte Agência Banco 

1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Saúde 
45551 624.003-0 CAIXA ECONOMICAFEDERAL C/6 1149 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

45564 624003-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1149 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

45552 624.004-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1150 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 

45565 624.004-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1150 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

45553 624.005-7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1151 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 

45566 624.005-7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/6 1151 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 

45661 624.006-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 1153 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 

45662 624.006-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 1153 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

45684 624.008-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 1153 1701 CAIXA ECONOMICA FI 

45665 624002-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 1152 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

45645 77-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 1148 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

•
utros 
ｾＵＶＶＹ＠ 11029-9 

45652 25763-X 

45651 25763-X 

45680 29748-8 

48542 31786-1 

45675 31220-7 

45682 6767-9 

57969 32.873-1 

49028 32863-4 

45399 10.000-5 

45415 11.501-0 

45414 11.077-9 

45549 12.173-8 

45612 12.426-5 

45373 12.427-3 

45483 13.864-9 

-

5446 13.214-4 

5474 14.162-3 

ＭＭＧｾＵＶＱＳ＠ 14150-X 

45466 14151-8 

Total Saúde: 

BANCO DO BRASIL C/11029-9 F ｾ＠ 1100 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 25.763-X FMA' 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 25.763-X FMA' 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 29.748-8 SEDI 1156 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 31.786-1 CON' 1124 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL 31220-7 AFMI 1100 22799-0 BANCO DO BRASIL S.• 

BANCO DO BRASIL6767-9 CONV 1124 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/ 32.873-1 Fl 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/ 32863-4 FU 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/10000-5 ·D< 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/11.501-0 CIC 1116 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/11077-9 FE> 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/12173-8 FM• 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/12426-5 PEl 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S.• 

BANCO DO BRASIL C/12427-3 PE"• 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S .. 

BANCO DO BRASIL C/13.864-9 FU 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.1 

BANCO DO BRASIL C/13214-4 PM· 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/14.162-3 ｉｓｾ＠ 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.1 

BANCO 00 BRASIL C/14150-X PE' 1129 2279-9 BANCO 00 BRASIL S.1 

BANCO DO BRASIL C/14151-8-PE" 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S.• 

BANCO DO BRASIL C/14153-4 PTI 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/15316-8 MU 1157 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SN1 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL$., 

BANCO DO BRASIL C/16693-6 SN1 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S.1 

BANCO DO BRASIL C/19325-9 ISS 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/21377-2 TRI 1124 2279-9 BANCO DO BRASIL S .. 

BANCO DO BRASIL C/21720-4 ｐｆｾ＠ 1129 2279·9 BANCO 00 BRASIL S.1 

BANCO DO BRASIL C/22611-4 EMI 1142 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/22646-7 INC 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/22671-8 SEI 1156 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/22816-8 PR< 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO 00 BRASIL C/23593-8 IPli 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.1 

SaldoAnt. Débitos Créditos 

50.00 1.469.281,63 1.469.333,63 

112.240,75 854.646,77 608.505,43 

50,00 965.475, 10 965.475, 10 

245.509,83 457.008,08 521.316,31 

50,00 530.725, 14 530.725, 14 

297.365,22 133.499,20 400.724,62 

50,00 15.840,00 15.840,00 

16.671,02 17.099,22 0,01 

221.061,72 12.052,28 0,00 

50,00 66.006,61 66.006,61 

625,00 0,00 0,00 

SaldoAtu. 

-2,00 

358.382,09 

50.00 

181.201,60 

50,00 

30.139,80 

50,00 

33.770,23 

233.114,00 

50,00 

625,00 

5.144.996,81 43.546.986,40 44.609.173,44 4.082.811, 77 

595,00 

0,00 

240.348,25 

68.386,87 

0,00 

488.588,66 

12.018,25 

0,00 

0,00 

180,00 

46.672,91 

0,00 

83.329,36 

7.891,36 

209,68 

964.091.42 

20.00 

172.822, 15 

1.919,19 

750,00 

15.601,29 

809.194,20 

1.190,72 

728.435,02 

499.31 

52.557,79 

203.217,14 

39.958,08 

18.576,18 

115,34 

24.164,30 

683.995,64 

13.585,73 

265.435,71 

215.374,09 

97.999,29 

º·ºº 

0,00 

-0, 10 

89.770,83 

23.280,59 

126.123,88 

12.990,73 

265.435,61 

64.796,67 

52.893,01 

126.123,88 

530.965,45 

30.312,03 

0,00 1.019.554,11 

0,00 42.330,28 

9.790,60 0,00 

881.055,11 236.502,22 

º·ºº º·ºº 
11. 160,46 11.975, 12 

1.793.423,98 1.500.000,00 

5.852,82 0,00 

506, 73 3.866,23 

0,00 209,68 

190.515,75 0,00 

º·ºº 20,00 

223.732,03 0,00 

114,56 1.500,00 

0,00 750,00 

863,66 13.479,34 

330.081,33 382.485, 18 

3.555.414,30 3.556.605,02 

1.673.160,58 1.960.055,54 

32,27 0,00 

3.396,26 0,00 

14.091, 19 41.192,59 

2.824,74 0,00 

1.303,15 º·ºº 
8,17 º·ºº 

1.695, 18 0,00 

2.261.729,30 2.181.004,97 

9.790,60 

644.552,89 

180,00 

45.858,25 

293.423,98 

89.182,18 

4.531,86 

º·ºº 
1.154.607,17 

0,00 

396.554, 18 

533,75 

0,00 

2.985,61 

756.790,35 

º·ºº 
441.540,06 

531,58 

55.954,05 

176.115,74 

42.782,82 

19.879,33 

45575 14.153-4 

45517 15.316-8 

45504 16.693-6 

45508 16.693·6 

45624 19.325·9 

45559 21.377-2 

45589 21.720-4 

45587 22.611-4 

45586 22.646-7 

45591 22.671-8 

45594 22.816-8 

45608 23.593-8 

45597 23.677-2 

45601 23.677-2 

45602 23.679-9 

45599 24.052-4 

45604 24.052-4 

45605 24.053-2 

BANCO DO BRASIL C/23677-2 ｉｃｾ＠ 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.• 0,00 280.166.487,86 280.166.487,97 

123,51 

25.859,48 

764.719,97 

·0,11 

932.326,46 

675.952,74 

0,00 

BANCO DO BRASIL C/23677-2 ｉｃｾ＠ 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 9.688.915,81 112.925.827,48 121.682.416,83 

BANCO DO BRASIL C/23679-9 IP\I 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 1.017.492,54 4.074.857,99 4.416.397,79 

BANCO DO BRASIL C/24052-4 FM. 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., ·236,02 35.155.576,97 35.155.340,95 

BANCO DO BRASIL C/24052-4 FM. 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S .. 543.261,56 15.188.050.59 15.221.152,88 

BANCO DO BRASIL C/24053-2 FM• 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 42.023,69 2.715,55 º·ºº 
510.159,27 

44.739,24 



ｔｾＱＡＨ･ｴｯＺＱｾﾷＡｬＮ＾ｅｴｗｬ＼ｬＱＱｴｾｳｇｴｲｴｨ＠ Betha Sistemas 
ｓＮ･ＱｾＺＮｲｩｬＺｬｬｬＧｑｭｬｬＱ＠

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 

Ano de 2014 

Termo Geral de Disponibilidade Financeira 
Fls Ü ｾＧｾ＠ Ü 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2014, a(o) MUNICIPIO DE MARIANA procedeu a verificação das disponibilidades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, conforme abaixo especificado: 

Código Conta Titulo da Conta Fonte Agência Banco SaldoAnt. Débitos Créditos 

1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Outros 

45611 24.069·9 

45630 25.759·1 

45633 25.760·5 

45634 25.761·3 

45636 25762·1 

45635 25764-8 

45638 25765·6 

45626 25.766-4 

45640 25767·2 

45628 25. 796·6 

45632 26169-6 

45644 26194-7 

• 

45606 283.142-2 

47589 30802·1 

47590 30802-1 

BANCO DO BRASIL C/24069·9 es; 1124 2279-9 BANCO DO BRASIL s.. 1.637.330,94 

BANCO DO BRASIL C/25759·1 FM. 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 111.410,53 

BANCO DO BRASIL C/25760.5 FM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S.. 3.883,25 

BANCO DO BRASIL C/25761·3 FM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 468.312,28 

BANCO DO BRASIL C/25762-1 FM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 8.375,59 

BANCO DO BRASIL C/25764-8 FMi 1129 2279-9 BANCO 00 BRASIL S.i 36.772,49 

BANCO DO BRASIL C/25765-SFM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 5.108,35 

BANCO DO BRASIL C/25766-4 FM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S.. 6.276, 11 

BANCO DO BRASIL C/25767-2 FM. 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 45.928,84 

BANCO DO BRASIL C/25796-6 ISS 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 272.247,72 

BANCO DO BRASIL C/26169-6 FM. 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S.. 205.428,46 

BANCO 00 BRASIL C/26194-7 FM. 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S.. 41.864,07 

BANCO DO BRASIL C/283142·2 IC 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 949.985,27 

BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FM 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 22.050,00 

BANCO DO BRASIL C/30.802-1 FM 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S.• 0,00 

BANCO DO BRASIL C/31.431·5 BR 1142 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 0,00 

BANCO DO BRASIL C/33412-X PM 1129 22799·0 BANCO DO BRASIL S., º·ºº 

141.447,25 

57.302,16 

13.916,66 

141.470,01 

420,84 

1.827,89 

330,10 

16.603,97 

2.824,90 

244.117,65 

50.994, 10 

18.197,02 

780.449,36 

128.586,52 

77.121,28 

41.971,06 

1.291,73 

º·ºº 
19.468,53 

17.601,20 

377.609,97 

5.096,92 

33.762,28 

º·ºº 
20.006,00 

15.780,01 

º·ºº 
4.458,88 

36.581,98 

1.444. 752,36 

150.636,52 

76.367,52 

0,00 

º·ºº 
BANCO DO BRASIL C/6589·7 PRE• 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 20.983,65 1.355,95 0,00 

BANCO DO BRASIL C/73027-0 ｆｐｾ＠ 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S.. 1.117.157 ,06 16.328.132,09 16.522.987,36 

BANCO DO BRASIL C/9023·9ARRI 1100 2279-9 BANCO 00 BRASIL S., 0,00 53.894.377,52 53.894.397,76 

BANCO DO BRASIL C/9023·9ARRI 1100 2279-9 BANCO 00 BRASIL S.. 2.714.753,23 24.084.790,09 26.002.956,59 

BANCO DO BRASIL C/91.770-2 ITF 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.. 798.818,31 2.160.762,29 2.786.587,45 

BANCO DO BRASIL C/93.410·0 FE 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 460.843,66 400.424,83 320.335,21 

SaldoAtu. 

1.778.778,19 

149.244, 16 

198,71 

232.172,32 

3.699,51 

4.838, 10 

5.438,45 

2.874,08 

32.973,73 

516.365,37 

251.963,68 

23.479,11 

285.682,27 

0,00 

753,76 

41.971,06 

1.291,73 

22.339,60 

922.301,79 

-20,24 

796.586,73 

172.993, 15 

540.933,28 

48937 31.431·5 

58007 33412-X 

45654 6589· 7 

45424 73.027-0 

45370 9.023·9 

45417 9.023·9 

45615 91.770-2 

45616 93.410-0 

45316 96.046·2 

45421 96.046-2 

45422 98 .638-0 

45670 11029-9 

57538 12427·3 

57537 13214-4 

BANCO DO BRASIL C/96.046·2 RC 1100 2279-9 BANCO DO BRASIL S.. 236,02 175.479.858,84 175.480.094,86 0,00 

•

57536 14151-8 

45659 27799·1 

45660 27799-1 

45664 28294-4 

45663 28294-4 

58386 33733· 1 

45334 2028·2 

45435 2028-2 

45330 501-3 

BANCO DO BRASIL C/96.046·2 RC 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 36.569.758,48 69.837.177,83 103.591.116,79 2.815.819,52 

BANCO DO BRASIL C/98638-0ALll 1192 2279·9 BANCO DO BRASIL S .• 

BANCO DO BRASIL CIC 11029-9 P 1100 22799-0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL CIC 12427-JA 1129 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL CIC 13214-4A 1129 22799·0 BANCO DO BRASIL S .• 

BANCO DO BRASIL C/C 14151-8A 1129 22799·0 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/C 27799·1 F 1129 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/C 27799-ff! 1129 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/C 28294-4 P 1156 2279-9 BANCO DO BRASIL S .• 

BANCO DO BRASIL CIC 28294-4 P 1156 2279-9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO DO BRASIL C/C 33733·1 A 1100 2279·9 BANCO DO BRASIL S., 

BANCO ITAU C/02028·2 CEMIG 1117 3365·0 BANCO ITAU S.A. 

BANCO ITAU C/02028·2 CEMIGAF 1117 3365·0 BANCO ITAU S.A. 

BANCO ITAU C/501-3 FOLHA DE P 1100 

228.809,97 

11.978, 19 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

187.069,37 

93.337,82 

2.410,58 

º·ºº 

866.836,62 

14.814,36 

216,26 

20,63 

773,52 

78.362,30 

52.533,75 

6.790,39 

37.150,28 

108.200,00 

22.136,39 1.073.510,20 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
78.346,70 

43.530,30 

37.150,28 

39.560,86 

84.000,00 

26.792,55 

216,26 

20,63 

773,52 

15,60 

196.072,82 

62.977,93 

º·ºº 
24.200,00 

10,00 2.004.938,49 2.004.938,49 

45609 13000443-2 BANCO SANTANDER C/13000443; 1100 

3149-0 ITAÚ UNIBANCO S.A. 

3503·0 BANCO SANTANDER ( 

641.828,62 

381.346,23 

33.108,34 

335.924,88 

98.216.179,24 

1.541.876,93 

570.128,05 

98.029.512,36 

1.568.318,90 

10,00 

407.625,45 

568.013, 11 

6.666,37 

59045 19948-1 

47616 85-2 

45427 1-1 

45328 12-7 

45327 15·1 

45431 15-1 

45476 1703-0 

45461 21-6 

45572 21-6 

45364 25-9 

45533 25·9 

45368 26-7 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CI · 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 1.100.000,00 0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/I 1100 1701 CAIXA ECONOMICAFE 32.120,00 219.008,26 122.134,33 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1124 1701·0 CAIXA ECONOMICAFI 147.616,93 15.592,86 0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICAFE 1.814,25 25.557,54 27.371,79 

CAIXA ECONOMICAFEDERAL C/1 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICA FI 50,00 355.598,18 355.598,18 

CAIXA ECONOMICAFEDERAL C/1 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICA FE 27.834,40 358.150,35 0,09 

CAIXA ECONOMICAFEDERAL C/1 1124 1701·0 CAIXA ECONOMICA FI 1.601.379,38 299.861,40 0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/2 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICAFI 19,15 18.360.060,95 18.360.030,10 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/2 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICAFI 12.345.843,66 5.807.905,33 14.643.501,64 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/2 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICA FE 50,00 0,00 0,00 

CAIXAECONOMICAFEDERALC/2 1100 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 107,19 5,85 0,01 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/2 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 50,00 13.457.135,88 13.457.135,88 

1.100.000,00 

128.993,93 

163.209,79 

º·ºº 
50,00 

385.984,66 

1.901.240,78 

50,00 

3.510.247,35 

50,00 

113,03 

50,00 
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Betha Sistemas 

Ano de 2014 

Termo Geral de Disponibilidade Financeira 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2014, a{o) MUNlCIPIO DE MARIANA procedeu a verificação das disponibilidades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, conforme abaixo especificado: 

Código Conta Titulo da Conta Fonte Agência Banco SaldoAnt. Débitos Créditos SaldoAtu. 

1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Outros 
45425 26-7 

45534 34-8 

45454 39-9 

45535 39-9 

45464 48-8 

45578 48-8 

45545 52-6 

45506 55-0 

45507 55-0 

45617 9.923·1 

CAIXAECONOMICAFEDERAL C/2 1100 1701·0 CAIXA ECONOMICAFI 3.970.154,43 5.379.089,16 8.766.861,94 582.381,65 

CAIXAECONOMICAFEDERALC/3 1124 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 256.730,47 13.996,94 0,00 270.727,41 

CAIXAECONOMICAFEDERALC/3 1124 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 50,00 0,00 0,00 50,00 

CAIXAECONOMICAFEDERALC/3 1124 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 50.853,03 2.772,50 0,00 53.625,53 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/4 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 50,00 135.788,74 135.788,74 50,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/4 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 126,91 139.961,73 0,00 140.088,64 

CAIXAECONOMICAFEDERALC/5 1100 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 83.134,21 8.341,40 0,00 91.475,61 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/5 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 50,00 2.232.934,33 2.232.934,33 50,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/5 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 808.564,16 845.490,51 1.426.371,62 227.683,05 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/9 1100 1701-0 CAIXAECONOMICAFI 3.770.458,93 1.712.888,88 780.000,00 4.703.347,81 

45676 80.000.291-1 SICOOB C/C 80.000.291-1 ARREC, 1100 0001-1 BANCO COOPERATIV< 76.666,25 532.362,35 601.332,17 7.696,43 

Total Outros: 86.207,932,47 957.730.658,72 1.011.311.118,47 32.627.472,72 

Total MUNICIPIO DE MARIANA: 95.123.708,931.042.520.826,05 1.096.867.671,28 40.776.863,70 

2 - CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA - CONSOLIDADO 

Outros 
44869 93677-4 

47069 1151-6 

44870 16-0 

44871 16-0 

BANCO DO BRASIL C/93677-4 1100 2279-9 BANCO DO BRASILS.1 

BANCO !TAU C/1151-6 1100 3149-0 ITAÚ UNIBANCO S.A. 

3.915,97 

263,04 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 28.717,73 15.521.440,56 15.550. 158,29 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/1 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICAFI 1.327.755,63 0,00 749.700,37 

Total Outros: 1.360.652,37 15.521.440,56 16.299.858,66 

Total CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA - CONSOLIDADO: 1.360.652,37 15.521.440,56 16.299.858,66 

3.915,97 

263,04 

0,00 

578.055,26 

582.234,27 

582.234,27 

3 - FUNDO PREVIDENCIA SERV.MUNICIPAIS MARIANA.fUNPREV 

Outros 

45257 614740-2 

45310 20.685-7 

45308 20.686-5 

45272 20685-7 

45270 20685-7 

45268 20685-7 

•

. . ·. 45269 20686-5 

45261 20.686-5 

45256 20686-5 

45309 30.685-1 

45276 30685-1 

45275 20686-5 

45361 20686-5 

45264 20.685-7 

BANCO BRADESCO C/614740-2 FI 1103 3492-4 BRADESCO SA 

BANCO BRASIL C/20.685-7 MOVI• 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO BRASIL C/20.686-5 MOVI• 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO BRASIL C/C 20685·7 BB PI 1103 2279·9 BANCO DO BRASIL 

BANCO BRASIL C/C 20685-7 88 P> 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO BRASIL C/C 20686-5 88 PI 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO BRASIL C/C 20686-5 88 PI 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL C/ 20.686-5 P 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL C/20686-5 RPI 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL C/30.685-1 PA 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

88 PREVD RF FLUXO C/C 30685-' 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

88 PREVID RF IRF-M1 C/C 20686 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

BB PREVID TIT PUB IPCA 1 CONTI 1103 2279-9 BANCO DO BRASIL 

eco DO BRASIL BB PREVD RF F 1103 

1.662.602,55 0,00 1.662.602,55 0,00 

-7.265,80 16.815.543,95 15.525.682, 17 1.282.595,98 

59,76 13.926.789,69 13.926.848,43 1,02 

480.950,84 58.745,02 4.715,79 534.980,07 

595.095,17 241.999,17 175.735,26 661.359,08 

719.030, 13 73.491,56 º·ºº 792.521.69 

3.613.392,25 2.574.057,28 735.999,82 5.451.449,71 

16.968.890,24 3.723.644,41 3.953.506,68 16.739.027,97 

4.343.547,85 981.999,36 487.593,14 4.837.954,07 

2.068,39 64.270,90 66.339,29 0,00 

55.387,06 5.523,96 0,00 60.911,02 

3.491.594,88 9.298.237,98 1.397,53 12.788.435,33 

0,00 1.071.041,40 62.213,25 1.008.828, 15 

45271 00000063·1 CAIXA E. FED C/C 63·1 CAIXA FI B 1103 

45255 00000063-1 CAIXA EC.FEDERAL C/63-1 APL.SI 1103 

45246 00000063·1 CAIXA ECON.FEDERAL C/63-1 MC 1103 

2279-9 BANCO DO BRASIL 

1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 

1701-0 CAIXAECONOMICAFI 

1701·0 CAIXA ECONOMICA FI 

86.480,59 

7.275.653,55 

680.867,50 

-47.811,98 

7.916.960,32 

1.272,68 

3.679.089,82 

81.266,00 

8.352.651,09 

87,753,27 

848.880,03 

1.695,50 

8.304.839,11 

0,00 

0,00 

10.105.863,34 

760.438,00 

0,00 

13.080.846,53 45273 63-1 

45360 63-1 

45274 63·1 

CAIXA FI BRASIL IRF- M1TP RF C 1103 

CAIXA FI BRASILK 2024 CONTA 6< 1103 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 0,00 

ex FI BRASILIMA-B 5 TP RF LP e. 1103 1701-0 CAIXA ECONOMICA FI 1.788.919,90 

5. 163.986,21 

582.613,00 

213.250,80 

24.939,00 557.674,00 

176.804,53 1.825.366, 17 

Total Outros: 49.626.423,20 66.909.474,28 46.047.545,35 70.488.352,13 

Total FUNDO PREVIOENCIA SERV.MUNICIPAIS MARIANA-FUNPREV: 49.626.423,20 66.909.474,28 46.047.545,35 70.488.352,13 

4 • SAAE MARIANA • CONSOLIDADO 

Outros 

45268 25345-5 BANCO DO BRASIL C/23345-5 TA> 1100 22799·0 BANCO 00 BRASIL 4.164,66 442,26 0,00 4.606,92 

45266 45-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/4 1100 1701-0 CAIXA ECONOMICA FE 1. 168.541,58 16.534.187 .93 16.554.603,33 1. 148.126, 16 
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Ano de 2014 

Fb. 

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2014, a(o) MUNlCIPIO DE MARIANA procedeu a verificação das disponibilidades financeiras existentes no Caixa e nos 
Bancos, conforme abaixo especificado: 

Código Conta Título da Conta 

4 • SAAE MARIANA • CONSOLIDADO 

Outros 
45267 45-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/4 

Fonte Agência Banco 

1100 1701·0 CAIXA ECONOMICA FI 

Total Outros: 

To1al SAAE MARIANA· CONSOLIDADO: 

TOTAL GERAL: 

SaldoAnt. Débitos Créditos SaldoAtu. 

-529,50 0,00 1.615,98 -2.145,48 

1.172.176,74 16.534.630,19 16.556.219,31 1.150.587,62 

1.172.176,74 16.534.630,19 16.556.219,31 1.150.587,62 

-·· ' 147.282.961,24 1.141.486.371,081.175.771.294,60 )12.998.037,72 J 
O montante de recursos encontrados, perfazem a quantia de RS 112.998.037,72 (cento e doze milhões. novecentos e noventa e oito mil trinta e sete reais e 
setenta e dois , que após conferidos, fizeram constar do presente termo, que vai ser por todos assinado. 

Resumo das Fontes de Recurso 

Aplicação 

Entidade: 
1100 

1101 

.1102 
. 1112 ' 

1116 

ｾＱＱＱＷ＠

,1118 

1122 

1123 

1124 

1129 

1142 

1143 

1144 

1145 

1146 

1147 

1148 

1149 

1150 

1151 . 

1152 

•

' -' 1153 

1154 

1155 

1156 

1157 

·1192 

1 • MUNICIPIO DE MARIANA 
Recursos Ordinários 

Educação - 25% 

Saúde. 15% 

Serviços de Saúde 

CIDE 

COSIP - Contribuição Serv.llum.Pública 

FUNDES· 60% 

Convênios Vinculados à Educação 

Convênios Vinculados à Saúde 

Outros Convênios 

Transferências do FNAS 

Convênios Vinculados à Assis!. Social 

PDDE 

PNAE 

PNATE 

Outras Transferências do FNDE 

QESE • Salário Educação 

BLATB - Bloco de Atenção Básica 

BLMAC - Bloco de Média e Alta Comp. 

BLVGS - Bloco de Vigilância em Saúde 

BLAFB - Bloco de Assistência Farm.Básica 

BLGES - Bloco de Gestão do SUS 

BLINV - Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saírde 

Outras Transferências de Recursos do SUS 

Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

Transferências Rec.Fundo Est.Assist.Social 

Multas de Trânsito 

Alienação de Bens 

Entidade: 2 • CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA· CONSOLIDADO 
1100 Recursos Ordinários 

Entidade: 3 ·FUNDO PREVIDENCIA SERV.MUNICIPAIS MARIANA·FUNPREV 
1103 RPPS 

Entidade: 4 - SAAE MARIANA- CONSOLIDADO 
1100 Recursos Ordinários 

MARlANA, 0710412017 

Maria da Conceição de Oliveira 

Tesoureira 

Jose Carlos Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Total da Entidade: 

Total da Entidade: 

Total da Entidade: 

Total da Entidade: 
Total da Geral: 

Valor Estimado 

24.554.799,98 

661.410,86 

1.513.123,38 

124.523,63 li z, 
45.858,25 

407.635,45 llr 
2.550.374,98 , , y 

144.044,56 12il> 
126.142,93 

4.392.039,91 

1.225. 702,67 

84.753;88 

23.830,46 

4.544,81 

128.326, 13 

288.998;67 

265.048,74 

602.873, 17 ｬｾｦ＠
358.668,45· 

181.251,60· .:::/ 

152.610,87· '" 
41.855,03 /52' 

266.934,23 

10.671.11 

704.157,37 

86.382,03 d 
756.790,35 (:F 

1.073510,20 ｦｾＮｚＬ＠

40. 776.863, 70 

582.234,27 

582.234,27 

70.488.352, 13 

70.488.352, 13 

1.150.587 ,62 

1.150.587 ＮｾＲＮ＠

ＨｩｩＲＮＹＹＸＮｯＳｾＬＷＲ＠



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA • 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 

Máscara 

1.1.3.8.1.06 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000001 (45803) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000002 (45804) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000003 (45805) 

1.1.3.8. 1.06.00.00.00.000004 {45806) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000005 (45807) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000006 (45808) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000007 (45809) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000008 {45810) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000009 (45811) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000010 (45812) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000011 (45813) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000012 (45814) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000013 (45815) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000014 (45816) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000015 (45817) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000016 (45818) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000017 (45819) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000018 (45820) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000019 {45821) 

1. 1.3.8.1.06.00.00.00.000020 (45822) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000021 (45823) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000022 (45824) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000023 (45825) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000024 (45826) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000025 (58073) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000032 (47507) 

MARIANA, 07/0412017 

Juvenil Cassiano dos Santos 

Coord. Fin/Contábil CRCJMG 090145/0-1 

rs;;-.sist e! Sup. fln.I ｾＮＺｲｬ￧｡ｯ＠ . 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

p F SALÁRIO FAMILIA (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F SALÁRIO FAMILIA FUNPREV (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F SALÁRIO MATERNIDADE INSS (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F SALÁRIO MATERNIDADE FUMPREV 
p F ADIANTAMENTO FINANCEIRO VIAGENS 
p F PENSAO ALIMENTICIA 
p F Pensao Alimenticia Descont de autonomo 
p F UN1MEO DOS INCONFIDENTES COOP. TRAB 
p F CONF.SERVlDORES PUBL.BRASIL· CSPB 
p F CAUCOES E GARANTIAS DIVERSAS 
p F UNIMED ENGARGOS SERVIDOR (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F ENGARGOS MULTA TRANSITO SERVIDOR 
p F RETENCAO INSS PESSOA JURIDICA (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F BMG/SA EMPRESTIMO SERVIDOR 
p F FOLHA OE PAG. UO. A PAGAR - FERIAS 
p F REPASSE CONV. MONUMENTA 810 
p F AUXILIO SAUDE FUMPREV 
p F FOLHA PAG. LIQ. A PAGAR· FMS (DEVEDORES) 
p F DECIMO TERCEIRO FUNPREV (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F IPSEMG-CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES (DEVEDORES DIVERSOS: 
p F SALÁRIOS NÃO RECLAMADOS 1996 (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F EMBRATEC EMPRi;_STJMO SERVIDOR (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F RETENÇÃO DE TRANSPORTADOR AUTÔNOMO (DEVEDORES DIVERS 
p F EMPRESTIMO SERVIDORES BANCO ITAU (DEVEDORES DIVERSOS) 
p F SENTENÇAS JUDICIAIS 
p F FOLHA DE PAG. ua. A PAGAR-REC.PROP (DEVEDORES DIVERSOS) 

TOTAL: 

Jose Car1os Sampaio de Castro 

Secretario Municipal de Fazenda 

Celso Cota Neto 

Prefeito 

• 
1 Saldo Anterior 1 

974.903,680 
554,91C 

154.553,180 
55.319,350 

25.318,43C 

400,000 

221,99C 
339,00C 

30.120,830 

11.419,17D 

265.470,91D 

5.917,16D 

3.155,06D 

244.061,640 

4.035,26D 

46.252,32D 

861.101,640 

739.614,39C 

16.479,990 

16.102,15D 

979,460 

148,730 

19.313,36D 

5.134,22D 

987,970 

0,00 

º·ºº 
974.903,68D 
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Débitos 1 Créditos 1 Saldo Atual 

2.340.181,23 3.108.791,58 206.293,33D 

66.682,05 66.127,14 0,00 

102.209,38 256.762,56 0,00 

279.969, 12 326.285,90 9.002,570 

427.769,48 498.112,27 95.661,22C 

º·ºº 0,00 400,000 

274.449,57 274.227,58 0,00 

3.221,80 3.554,84 672,04C 

0,00 6.151,22 23.969,610 

º·ºº 0,00 11.419,17D 

0,00 265.470,91 º·ºº 
0,00 561,69 5.355,47D 

0,00 0,00 3.155,060 

53.241,32 30.216,63 267.086,33D 

º·ºº 0,00 4.035,26D 

0,00 º·ºº 46.252,32D 

0,00 179.348,56 681.753,08D 

1.129.459,57 1.182.136,87 792.291,69C 

º·ºº 0,00 16.479,99D 

º·ºº 16.102,15 0,00 

0,00 º·ºº 979,46D 

0,00 148,73 0,00 

125,53 0,00 19.438,890 

1.158,41 367,30 5.925,33D 

822,99 1.810,96 º·ºº 
0,00 334,26 334,26C 

1.072,01 1.072,01 º·ºº 
2.340.181,23 3.108.791,58 Ｚｾ＠ 200.293,330". 
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ESTADO DE MINAS GERAIS- - .. 
＼［ＺＺＺＺｳＮｹＮｅｾｍａｒｉａｎａＭ CONSOLIDADÔ 

Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2014 
·- •• 

Mascara lsubsist. c.I Sup. ｆｩｮｦｯＮｳ｣ｲｾ＠ -Saldo_Anterlor_L_ Dé_bnos. _ _l __ Crécfüos 1 
1.1.3.8 

1.1.3.8.1 

1.1.3.8.1.06 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000001 (45240) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000002 (45241) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000003 (45242) 

1.1.3.8. 1.06.00.00.00.000004 (45243) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000005 (45244) 

1.1.3.8. 1.06.00.00.00.000006 (45245) 

OUTROS CR!::OITOSA RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 19.945,880 3.595.235, 11 3.583.840,50 

OUTROS CRJ;DITOSA RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO· CONSOL 19.945,880 3.595.235, 11 3.583.840,50 

·VALORes eM ｔｒ￁ｎＭｾｩ［ｩｔｏ＠ REAuiAVe1S A CURTO PRAZO 1s.94s.sso a.sss.2as.11 a.saa.84o,so 
P F ·- - SALÁRIO FAMILlA 309,810 483,32 4.036,94 
p F SAlARIO-MATERNIDAOE 4.764,390 3.847,20 339,00 
p F AUXILIO DOENCA-FUNPREV 1.502,00D 17.262,04 16.825, 14 
p F FOLHA DE PAGAMENTO LIQUIDADA A PAGAR 13.037,500 3.549.987,81 3.538.984,68 
p F SINDICATO SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 332,18D 12.144,28 12.144,28 
p F PENSAO ALIMENTICIA º·ºº 11.510,46 11.510,46 

TOTAL: 19.945,88D 3.595.235, 11 3.583.840,50 
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Saldo Atual 

31.340,490 

31.340,49D 

31.340,490 

3.243,81C 

8.272.590 
1.938,90D 

24.040,63D 

332, 18D 

0,00 
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MINAS GERAIS . , •• CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA - CONSOLIDADO 
Balancete de Verificaçao de Janeiro até Dezembro - 2014 

Máscara 

1.1.3.8.1.06 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.000002 (44909) 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.000008 (44915) 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000009 (44916) 
1.1.3.8.1.06.00.00.00.000010 (44917} 

1.1.3.8.1.06.00.00.00.000011 (44918) 

1 Subsist. c.I Sup. Fin. I Oesaição 1 Saldo Anterior 1 Débitos 1 Créditos 1 
\ÍÃLORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A ｃｕｾｔＹ＠ ｟ｬＮＺＧｾＰ＠ j 65.707,73C 299.847,29 282.651,51 

P F --SALÁRIÜ-MATEÃ.NIDADE - ---- - 0,00 42.885,76 25.263,79 

P F ADIANTAMENTO DE ｆｾｒｴａｓ＠ 29.043,120 256.961,53 256.961,53 

p F CRi;orrOSACOMPENSAR 221,37C 0,00 º·ºº 
P F CAIXA ECONOMICA FEDERAL 89.306,09C 0,00 0,00 

P F ADIANTAMENTO SALÁRIO 5.223,39C 0,00 426, 19 

TOTAL: 65.707,73C 299.847,29 282.651,51 
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Saldo Atual 

-48.511,95C 

17.621,970 
29.043,120 

221,37C 
89.306,09C 

5.649,SSC 
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1 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Município de MARIANA 

Demonstração da Dívida Flutuante 

Títulos 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

RESTOS A PAGAR 

Processados 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

Não Processados 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

SUBTOTAL 

DEPÓSITOS 

45698 INSS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000003) 

45699 SALÁRIO FAMILIA (DEPÓSITOS) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000004) 

• 

45700 EMPRESTIMO C.E.FEDERAL SERVIDORES (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000005) 

45701 RETENCAO INSS OS 203 (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000006) 

45704 DESPESAS DE PESSOAL A PAGAR PMM (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000009) 

45705 DESPESAS A REGULARIZAR (2.1.8.8. 1.01.99.99.00.00001 O) 

45707 RESTITUICAO DE RECEITA - 1.S.S.Q.N (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000012) 

45717 SALÁRIOS NAO RECLAMADOS 1996 (DEPÓSITOS) (2.1.8.8. 1.01.99.99.00.000022) 

45723 INSS SEST.SERV. SOCIAL TRANSPORTE (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000028) 

45725 EMPRESTIMO BANCO REAL SERVIDORES (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000030) 

45727 RECEITAA REGULARIZAR (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000032) 

45729 SALÁRIO MATERNIDADE (DEPÓSITOS) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000034) 

45731 ISS - TESOURO MUNICIPAL (2. 1.8.8.1.01.99.99.00.000036) 

45734 UNIDONTO ODONTOLOGICA LTDA (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000039) 

45747 RETENCAO INSS 2,5%-SEST-SENAT (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000052) 

45749 RESTITUICAO DE RECEITA - 1.P.T.U (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000054) 

45750 RESTIT-INDENIZ-DIVERSAS ANO ANTERIO (2. 1.8.8.1.01.99.99.00.000055) 

45752 RESTITUICAO INSS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000057) 

45753 CAUÇÕES (2.1.8.8.1.04.01.00.00.000001) 

Saldo 
Anterior 

1.588,93 

1.151,66 

254.751,22 

443.801,22 

2.851.033,31 

0,00 

2.648,75 

3.239.490,53 

10.926.173,28 

41.389.975,12 

0,00 

59.110.614,02 

396.723,27 

81.994,06 

86.848,88 

152.290,98 

22.160,56 

752,47 

3.884,47 

-101,70 

3.351,41 

77,86 

300,00 

17.802,79 

-145,55 

2.651,32 

10.339,10 

46,88 

424,36 

-1.776,54 

760.362, 18 

• 
Inscrição 

Movimentação no Exercício 

Restabelecimento 1 Baixa J Cancelamento 1 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº º·ºº 128.014,63 

º·ºº º·ºº 13.011,14 353.079,35 

º·ºº 0,00 2.677.179,86 106.021,51 

1.351.292,59 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 0,00 3.304,59 2.837.464,23 

0,00 º·ºº 199.956,77 10.274.559,49 

º·ºº 0,00 35.020.1ºº·19 4.077.240, 18 

5.984.131,50 º·ºº o.ao º·ºº 
7.335.424,09 0,00 37.913.552,55 17. 776.379,39 

3.103.954,32 º·ºº 3.114.965,59 º·ºº 
0,00 0,00 445,01 0,00 

1.361.311,61 0,00 1.442.164,95 0,00 

3,89 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 o.ao 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 645,00 º·ºº 
101,70 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 17.802,79 ｾ＠ ｾ＠ ·ºº 
0,00 º·ºº 

ｾＢｍ＠
ｾ＠ ,00 

2.736,00 0,00 2.736,00 . ｾ＠ E .oo 

" 1.163,04 º·ºº 1.088,54 i'° ;i.·.00 

0,00 o ao 1S "' • 0,00 ;;. ,00 
' ' ' <...t.J 

ｾ＠ ·ºº º·ºº 0,00 0,00 ! cn 
0,00 0,00 33,28 g ,00 

" 97.331,00 0,00 402.751,91 ,00 
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Saldo para o 
Exerclcio Seguinte 

1.588,93 

1.151,66 

126.736,59 

77.710,73 

67.831,94 

1.351.292,59 

2.648,75 

398.721,71 

451.657,02 

2.292.634,75 

5.984. 131,50 

1o.756. 106, 1,7 

385.712,00 

81.549,05 

5.995,54 

152.294,87 

22.160,56 

752,47 

3.239,47 

º·ºº 
3.351,41 

77,86 

300,00 

0,00 

-798,71 

2.651,32 

10.413,60 

46,88 

424,36 

-1.809,82 

454.941,27 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Município de MARIANA 

Demonstração da Divida Flutuante 

Titulas 

DEPÓSITOS 

• 

45755 EMPRESTIMO BANCO BONSUCESSO S/A (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000060) 

45757 AJUSTE FOLHA-ANDREIA SILVA GOMES (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000062) 

45759 RETENCAO INSS AUTONOMO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000064) 

45760 INSS AUTONOMO ENCARGOS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000065) 

45762 MENSALIDADE SINDICAL (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000067) 

45763 BANCO DO BRASIL-EMPRESTIMO SERVIDOR (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000068) 

45764 EMBRATEC EMPRESTIMO SERVIDOR (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000069) 

45765 EMPRESTIMO SERVIDORES BANCO ITAÚ (2.1.8.8. 1.01.99. 99.00.000070) 

45768 CHEQUES PRESCRITOS PODER TERCEIROS (2.1.8.8. 1.01.99.99.00.000073) 

45769 RETENCAO SERVIDOR PLANO ODONTOLOGIO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000074) 

45771 EMPRESTIMO SERVIDORES BRADESCO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000076) 

45772 FOLHA DE PAG. LIQ. A PAGAR-REC.PROP (2.1.8.8.1.01. 99.99.00.000077) 

45773 FOLHA PAG. LIQ. A PAGAR - FUNDEB (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000078) 

45775 FOLHA PAG. LIQ. A PAGAR - RESCISAO (2.1.8.8. 1.01.99.99.00.000080) 

45779 PASEP EMPRESA- EMPREGADOS FP (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000084) 

45780 INSS - DIVIDA DE BENEFICIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE (2. 1.8.8.1.01.99.99.00.0000! 

45781 DESCONTO FUMPREV (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000086) 

45783 SALÁRIO FAMILIA FUMPREV (DEPÓSITOS) (2. 1.8.8.1.01. 99.99.00.000088) 

45784 Decimo Terceiro FUMPREV (DEPÓSITOS) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000089) 

45787 Retencao Trabalhador Autonomo (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000092) 

45788 Retencao Transportador Autonomo (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000093) 

45789 ASGUMM-REPASSEASSOC. GUARDAS MUN. (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000094) 

45790 SALÁRIOS NÃO RECLAMADOS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000095) 

45791 PENSÃO ALIMENTICIA (DEPOSITOS) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000096) 

45792 ICATU HART FORD SEGUROS SIA (DEPOSITOS) (2.1.8.8.1 .01.99.99.00.000097) 

45793 SALÁRIO MATERNIDADE (DEPOSITOS) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000098) 

45794 PAGAMENTOS DO RENDA MINIMA DEVOLVIDOS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000099) 

45796 UNIMED ENGARGOS SERVIDOR (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000101) 

45797 UASPI - REPASSE UNIAO DOS AGENTES DE SEG.PAT.E INST.DE MARIANA- MG (2.1.8 

45798 Multas de Transito (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000103) 

45799 RETENÇÃO SERVIDOR - TELEFONE (DIV.FLUTUANTE) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000104) 

45800 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAL (2.1.8.8.1.01.99.99.00.0< 

45801 DESCONTO DE AUTO ESCOLA SERVIDORES (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000106) 

45802 Restituicao de FGTS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000107) 

47272 RETENCAO INSS PESSOA JURIDICA (DIVIDA FLUTUANTE) (2.1.8.8.1.01.99.99.00.0001 O 

Saldo 
Anterior 

4.209,22 

710,97 

34.517,71 

1.044,97 

12.002,99 

7.463,92 

55.141,51 

258.531,06 

1.000,00 

6.462,33 

397,89 

18.269,07 

26.651,56 

50.757,14 

8,28 

196,86 

-314.970,77 

179.958,68 

16.102,15 

3.271,36 

-668,03 

1.297, 12 

43.821,04 

3.537,74 

21.475,86 

28.557,67 

21.373,57 

5.951,01 

623, 16 

340,52 

530,00 

º·ºº 
1.922,80 

-3,98 

º·ºº 

• 
Movimentação no Exercfcio 

Inscrição Restabelecimento 1 Baixa 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 

4.516,74 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 

137.357,98 º·ºº 148.488,17 

102.578,01 º·ºº 110.041,93 

642.193,72 º·ºº 697.335,23 

3.085.149,29 º·ºº 3.073.012,89 

º·ºº º·ºº º·ºº 
84.526,24 º·ºº 91.239, 12 

7.298,88 º·ºº 7.696,77 

149.118,61 º·ºº 108.777,31 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 387, 11 

º·ºº º·ºº º·ºº 
2.362,32 º·ºº 2.165,46 

6.049.543,09 º·ºº 6.239.683, 16 

19.087,12 º·ºº 173.640,02 

º·ºº º·ºº 16.102,15 

46.524,71 º·ºº 51.408,21 

6.300,07 º·ºº 5.632,04 

27.709,20 º·ºº 29.036,56 

º·ºº º·ºº 250,43 

1.882,10 º·ºº º·ºº 
2.189,76 º·ºº 2.372,24 

º·ºº º·ºº 28.557,67 

19.907,70 º·ºº º·ºº 
122.054,80 º·ºº 128.005,81 

2.381,28 º·ºº 3.004,44 

1.549,32 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 

172.639, 16 º·ºº 178.548,78 

21.097,78 º·ºº 21.571,59 

º·ºº º·ºº º·ºº 
541.559,36 º·ºº 541.559,36 

Cancelamento 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
000 
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Saldo para o 
Exercício Seguinte 

4.209,22 

710,97 

39.034,45 

1.044,97 

872,80 

º·ºº 
º·ºº 

270.667,46 

1.000,00 

-250,55 

º·ºº 
58.610,37 

26.651,56 

50.370,03 

8,28 

393,72 

-505.110,84 

25.405,78 

º·ºº 
-1.612,14 

º·ºº 
-30,24 

43.570,61 

5.419,84 

21.293,38 

º·ºº 
41.281,27 

º·ºº 
º·ºº 

1.889,84 

530,00 

-5.909,62 

1.448,99 

-3,98 

º·ºº 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

Municipio de MARIANA 

Demonstração da Divida Flutuante 

Títulos 

DEPÓSITOS 

• 

59003 DESCONTO NOS VENCIMENTOS - GERALDO RODRIGUES RIOGA (2.1.8.8.1.01.99.99.0 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

Saldo 
Anterior 

0,00 

2.028.472, 18 

61.139.086,20 

• 
Movimentação no Exercício 

Inscrição Restabelecimento Baixa 

º·ºº o.ao 334,26 

15.816.128,80 0,00 16.642._136,94 

23.151.552,89 0,00 54.555.689,49 

Cancelamento 

Betha Sistemas 

Exerclcio 2014 
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Saldo para o 
Exercfcio Seguinte 

º·ºº -334,26 

0,00 ITT - , 
'1.202.464,04 

17. 776.379,39 11.958.570,21 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Municipio de MARIANA 

Demonstração da Divida Flutuante 

Títulos 

Entidade: 2 - GAMARA MUNICIPAL DE MARIANA- CONSOLIDADO 

RESTOS A PAGAR 

Processados 

2012 

2013 

Não Processados 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

_SUBTOTAL 

DEPÓSITOS 

41530 INSS (2.1.8.8.1.01.02.00.00.000000) 

., 

41532 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (2.1.8.8.1.01.04.00.00.000000) 

41533 INDENIZAÇÕES E RESTITUICOES (2.1.8.8.1.01.05.00.00.000000) 

44885 ISS (2.1.8.8.1.01.08.01.00.000000) 

44889 UNIMED DOS INCONFIDENTES COOP DE TRABALHO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000001) 

44891 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000003) 

44892 DIVERSAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000004) 

44893 CONTRIBUICAO SINDICAL (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000005) 

45729 OUTROS DEPÓSITOS - TESOURO MUNICIPAL (2.1.8.8.1.01 .99.99.00.000095) 

45730 OUTROS VALORES RESTITUiVEIS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000096) 

45731 TARIFAS E JUROS BANCÁRIOS (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000097) 

47067 FUNPREV (2.1.8.8.1.01.Q1 .01.00.000000) 

47070 DEVOLUÇAO DE TAXA DE INSCRIÇAO (2.1.8.8.1.01.99.99.00.000098) 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

L__ __ --

Saldo 
Anterior 

518,90 

193.182,05 

5.319,05 

968,58 

0,50 

80.463,76 

130.211,54 

º·ºº 
410.664,38 

73.718,96 

284.649,69 

40.001,83 

15.239,74 

-27.518,48 

16.498,51 

1.528,02 

º·ºº 
1.044,45 

3.191,27 

188,87 

º·ºº 
º·ºº 

408.542,86 

819.207,24 

• 
Movimentação no Exercicio 

Inscrição 1 Restabelecimento 1 Baixa 

º·ºº º·ºº 518,90 

º·ºº º·ºº 192.663, 15 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 94.128,34 

328.904,55 º·ºº º·ºº 
328.904,55 0,00 287.310,39 

471.340,08 º·ºº 449.741,10 

425.916,77 º·ºº 605.583,05 

133.079,06 º·ºº º·ºº 
34.120,35 º·ºº 30.025,51 

2.085,31 º·ºº 2.085,31 

306.826,71 º·ºº 291.249,47 

12.900,00 º·ºº 12.900,00 

8.656, 18 º·ºº 8.656,18 

º·ºº º·ºº º·ºº 
4.737,87 º·ºº 4.354, 17 

443,26 º·ºº º·ºº 
6.162,09 º·ºº 6.175,53 

1.260,00 º·ºº º·ºº 
1.407.527,68 0,00 1.410.770,32 

1.736.432,23 0,00 1.698.080, 71 

1 Cancelamento 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
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Saldo para o 
Exercfcio Seguinte 

º·ºº 
518,90 

5.319,05 

968,58 

0,50 

80.463,76 

36.083,20 

328.904,55 

/152.258,54 : 

95.317,94 

104.983,41 

173.080,89 

19.334,58 

-27.518,48 

32.075,75 

1.528,02 

º·ºº 
1.044,45 

3.574,97 

632, 13 

-13,44 

1.260,00 

(405.300,22 

857.558,76 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Município de MARIANA 

Demonstração da Dívida Flutuante 

Títulos 

• 
Entidade: 3 - FUNDO PREVIDENCIA SERV.MUNICIPAIS MARIANA-FUNPREV 

RESTOS A PAGAR 

Processados 

2009 

2013 

Não Processados 

2011 

2012 

2013 

2014 

SUBTOTAL 

DEPÓSITOS 

41530 INSS (2.1.8.8.1.01.02.00.00.000000) 

41532 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (2.1.8.8.1.01.04.00.00.000000) 

41534 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (2.1.8.8.1.01.06.00.00.000000) 

45286 PENSÃO ALIMENTICIA JUDICIAL (2. 1.8.8.1.01.10.01.00.000000) 

45287 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (2.1.8.8. 1.01.07.03.00.000000) 

45296 FOLHA DE PAGAMENTO LIQUIDADA A PAGAR (2.1.8.8.1.01.99.99.06.000000) 

45302 ASS.MED.UNIMED-MENSALIDADE (2.1.8.8.1.01.99.99.12.000000) 

45312 CESTA BÁSICA (2.1.8.8.1.01.99.99.14.000000) 

45364 EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL (2.1.8.8.1.01.99.99.15.000000) 

45387 DEPÓSITOS NÃO IDENTIFICADOS (2.1.8.8.1.01.99.99.16.000000) 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

Saldo 
Anterior 

3.014,23 

944,06 

4.002,90 

3.900,00 

31.352,66 

0,00 

43.213,85 

927, 10 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

4.045,61 

193,20 

92,70 

0,00 

0,00 

61.176,59 

66.435,20 

109.649,05 

• 
Movimentação no Exerclcio 

Inscrição Restabelecimento 1 Baixa 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

320,58 

320,58 

9.515,60 

233,01 

326, 13 

3.213,58 

53.033,95 

0,00 

7.446,79 

21.900,00 

26.558.39 

0,00 

122.227,45 

122.548,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

894,06 

º·ºº 
º·ºº 

346,67 

0,00 

1.240,73 

9.515,60 

157,35 

326,13 

3.213,58 

52.897,39 

º·ºº 
7.446,79 

21.900,00 

25.512,22 

0,00 

120.969,06 

122.209,79 

Cancelamento 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Saldo para o 
Exercício Seguinte 

3.014,23 

50,00 

4.002,90 

3.900,00 

31.005,99 

320,58 

\ 42.293, 70, 

927, 10 

75,66 

0,00 

0,00 

4.182.17 

193.20 

92,70 

0,00 

1.046,17 

61.176,59 

:'67.693,59; 

109.987,29 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Municipio de MARIANA 

Demonstração da Divida Flutuante 

Títulos 

Entidade: 4 - SAAE MARIANA- CONSOLIDADO 

RESTOS A PAGAR 

Processados 

2013 

2014 

Não Processados 

2013 

2014 

SUBTOTAL 

DEPÓSITOS 

45247 INSS (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000001) 

45248 SEST-SENAT (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000002) 

45249 INSS CAT 13 (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000003) 

45250 INSS CAT 15 (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000004) 

• 

45251 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRR (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000005) 

45252 ISS (2. 1.8.8.1.04.99.00.00.000006) 

45253 PLANO DE SAUDE ATAPEM (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000007) 

45254 EMPRESTIMO CONSIGNADO (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000008) 

45255 SALARIO FAMILIA - FUNPREV (2. 1.8.8.1.04.99.00.00.000009) 

45256 DESCONTO FUNPREV (2. 1.8.8.1.04.99.00.00.00001 O) 

45258 TN<A CONCURSO SAAE (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000012) 

45259 CONTRIBUICAO SINDICAL FESEMPRE (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000013) 

45260 SALÁRIO MATERNIDADE FUNPREV (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000014) 

45261 ACERTO DE PGMTO INDEVIDO DE FERIAS (2.1.8.8. 1.04.99.00.00.000015) 

45262 DESPESAS DE MULTAS DE TRANSITO (2.1.8.8.1.04.99.00.00.000016) 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

Saldo 
Anterior 

122.468,39 

0,00 

187.721,25 

0,00 

310.189,64 

15.258,09 

-73,30 

961,22 

-815,61 

13.879,77 

976,47 

-38,00 

10.721,46 

-28,60 

9.073,94 

3.842,45 

332,18 

-3.742,69 

1.244,00 

127,68 

51.719,06 

361.908,70 

• 
Movimentação no Exerclcio 

Inscrição Restabelecimento 1 Baixa 

0,00 0,00 122.468,39 

76.644,26 0,00 0,00 

0,00 0,00 187.721,25 

295.298,06 0,00 0,00 

371.942,32 0,00 310.189,64 

197.053,44 0,00 274.747,57 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

112.438,33 0,00 94.312,84 

27.918,72 0,00 24.645,68 

9.404,87 0,00 9.404,87 

154.109,14 0,00 151.362,00 

3.760,88 0,00 3.801, 14 

142.691,96 0,00 141.444,19 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

11.709,32 0,00 7.220, 13 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

659.086,66 0,00 706.938,42 

1.031.028,98 0,00 1.017.128,06 

Cancelamento 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Saldo para o 
Exerclcio Seguinte 

0,00 

76.644,26 

0,00 

295.298,06 

371.942,32 

-62.436,04 

-73,30 

961,22 

-815,61 

32.005,26 

4.249,51 

-38,00 

13.468,60 

-68,86 

10.321,71 

3.842,45 

332, 18 

746,50 

1.244,00 

127,68 

f 3.867,30. 

375.809,62 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
R.elaÇão de Restos a Pagar de 01i0112000 a 01/01/2015 ( Geral ) 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100- Recursos Ordinários . 
0000021/12 04/0412012 TELEMAR NORTE LESTES/A 

0000047112 06/0212012 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0000049113 3111212013 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0000050113 0110412013 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0000050113 11110/2013 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0000061/14 09104/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0000062114 10/01/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0000125/14 10101/2014 TRIBUNAL OE JUSTICA DE MINAS GERAIS 
0000126114 10/0112014 CARTORIO DE 1º0FICl0 DE NOTAS-GUSTAVO H. 

0000189/13 31/1212013 SEMPRE EDITORA LTOA. • JORNAL "O TEMPO" 
0000300112 3111212012 DEPOSITO DE MATER. DE CONSTRUCAO MARIA' 
0000327114 3111212014 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
0000340/12 26/01/2012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GERft 
0000383/14 27/0112014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0000386/14 28/01/2014 JOSE THOME COTA 

0000390112 24/0112012 ASSOCIACAO DAS CIDADES HISTORICAS DE Mlt 
0000391112 3111212012 ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDAOE 
0000416114 28/0112014 MUNDO DOS ESPORTES LTDA 

111Jf00435/12 02104/2012 VALE DO OURO TRANSP. COLETIVO LTOA 
ｾＮＰＰＴＳＵＱＱＲ＠ 02/0412012 VALE DO OURO TRANSP. COLETIVO LTOA 

0000457/12 27/01/2012 WILDMANN E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
0000510/14 30/0112014 TELEMAR NORTE LESTES/A 

0000551114 3110112014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0000597111 0110212011 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
0000599/11 01/0212011 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
0000693/12 0110212012 FABIO BENTO DAS DORES 
0000695112 0110212012 ALEXANDRE COSTA DE SOUZA 
0000696112 0110212012 MARIA JOSE ABREU NOVAIS 
0000698112 0110212012 EDUARDO RODRIGUES 
0000699/12 01/0212012 LORENNA MALENA DE PAULA 
0000700/12 01/0212012 EDILAINE DE FREITAS MAGALHAES 
0000702112 0110212012 LUCIANO DE OLIVEIRA FERNANDES 
0000705112 01/0212012 DEBORA CRISTINA PAZ 
0000707/12 0110212012 JOROANIAOENVER LI SALES 
0000708/14 31/1212014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0000710112 01/02/2012 LOURIVAL ROSA 
0000713112 0110212012 ELIAS GONCALVES DA LUZ 
0000714112 0110212012 JESU ANTONIO DE OLIVEIRA LINO 
0000715/12 0110212012 WILLIAN JOSE SIMAO 
0000716112 01/0212012 PUNIOAUGUSTO LABIAPARI 
0000719/12 01/0212012 EDNALOO FLORENCIO 
0000724/12 01/0212012 JOSEAMAURI DA ROCHA 

•

00726/12 01/0212012 SILMARA SILVESTRE DOS SANTOS 
00728/12 0110212012 LUCIANO HENRIQUE DE BRITO 

0000897/14 05/0212014 FABIO BENTO DAS DORES 
0000901112 08/0212012 ROCHA& COUTINHO LTDA 
0000901112 25/04/2012 ROCHA& COUTINHO LTDA 
0000917111 16/0212011 SERGIO BASSI & CONSULTORES ａｓｓｏｃｉａｄｏｓｾ＠
0000972112 14/0212012 CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS·CN 
0000978/14 27/01/2014 LIMPEZA E BRILHO LTOA • EPP 
0000979/14 27/01/2014 VILSON DA SILVA BRUM-ME 
0000980/14 27/01/2014 VILSON DA SILVA BRUM-ME 
0001036/14 10/0212014 ANA MARIA VIEIRA RODRIGUES 
0001038112 17/0212012 LELA EVENTOS E PRODUÇÔESARTISTICAS LTO. 
0001041/12 16/05/2012 BARBARAZOANOWSKY PIMENTAL FIGUEREDO 1 
0001048/14 31/1212014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0001147112 17/0212012 PRODUÇÕES ARTISTICAS LINEARTE L TOA. 
0001173/14 14/0212014 LB COMERCIO E DIST OE PROD E EQUIO. DIVER. 
0001219112 3111212012 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0001239/14 17/02/2014 DISTRIBUIDORA INHAUMA LTOA. ME 
0001277/14 17/02/2014 EVA MARIA UMA SILVA 

0001292113 28/0212013 TRANSCOITAAGENCIA DE VIAGENS LTDA. 
0001340/14 19/0212014 SALIBA& RENDEIRO DE NORONHA LTOA. ·ME 
0001341114 19102/2014 JORNAL PONTO FINAL LTOA 
0001346/14 2010212014 PETITAMOTOS LTDA· ME 
0001357/14 20/0212014 LUCINEI MONTEIRO DA SILVA 
0001532114 26/02/2014 WCL TELECOMUNICACOES E REDES LTDA. 
0001544/11 03/03/2011 BANCO BRADESCO S/A 

0001560/11 14/03/2011 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERft 
0001561111 14/03/2011 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GERft 
0001568/14 2710212014 MAGNAAPARECIOA DE FREITAS 
0001582112 01/03/2012 PAZ PUBLICIDADE E MARKETING LTOA 

Fonte de Rec. 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

65,69 
5.000,00 
4.700,74 

862,56 
3.923,32 

98.263, 14 
1.505,15 
1.355,45 

74,51 
1.400,00 

8,00 
1.767,74 

540,80 
1.765,68 
8.348,00 
1.000,00 

611,94 
14.321,91 
4.500,00 
4.350,00 

27.000,00 
2.092, 14 
4.387,65 

12,82 
95,26 
60,00 

413,93 
41,47 

103,66 
1.686,00 

266,60 
6.220,00 

102,93 
103,66 
693,94 
41,47 

622,00 
4.179,13 
2.568,00 
3.877,11 
2.529,46 

183,66 
6.842,00 

61,47 
48,26 

126,72 
141,73 

6.591,85 
935,00 

2.295,00 
1.050,00 

105,00 
1.793,54 

57.000,00 
622,00 
150,32 

1.625,00 
690,00 

64,70 
138,00 
325,60 
78,70 

13.252,50 
4.417,50 
2.394,00 

233,40 
1.890,00 

15.823,00 
8.296,86 

51,40 
1.448,00 
6.510,34 

º·ºº 65,69 º·ºº 65,69 º·ºº 5.000,00 0,00 5.000,00 

º·ºº 4.700,74 0,00 4.700,74 

º·ºº 862,58 0,00 862,58 
0,00 3.923,32 º·ºº 3.923,32 º·ºº 98.263, 14 º·ºº 98.263,14 
0,00 0,00 º·ºº 1.505,15 
0,00 º·ºº º·ºº 1.355,45 
0,00 0,00 º·ºº 74,51 º·ºº 1.400,00 0,00 1.400,00 

º·ºº 8,00 º·ºº 8,00 º·ºº 1.767,74 º·ºº 1.767,74 º·ºº 540,80 º·ºº 540,80 º·ºº 0,00 0,00 1.765,68 
0,00 0,00 0,00 8.348,00 
0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
0,00 611,94 0,00 611,94 

º·ºº º·ºº 0,00 14.321,91 
0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

º·ºº 4.350,00 º·ºº 4.350,00 
º·ºº 0,00 º·ºº 27.000,00 

º·ºº º·ºº 0,00 2.092, 14 

º·ºº 0,00 0,00 4.387,65 

º·ºº 12,82 0,00 12,82 
0,00 95,26 º·ºº 95,26 
0,00 0,00 0,00 60,00 

º·ºº 0,00 0,00 413,93 

º·ºº 0,00 0,00 41.47 
0,00 0,00 º·ºº 103,66 
º·ºº 0,00 0,00 1.686,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 266,60 
º·ºº 0,00 º·ºº 6.220,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 102,93 
0,00 º·ºº 0,00 103,66 
0,00 693,94 0,00 693,94 
0,00 0,00 0,00 41,47 

º·ºº 0,00 0,00 622,00 
0,00 0,00 0,00 4.179,13 

º·ºº º·ºº 0,00 2.568,00 
0,00 0,00 0,00 3.877,11 
0,00 0,00 0,00 2.529,46 
0,00 0,00 0,00 183,66 
0,00 0,00 º·ºº 6.842,00 
0,00 º·ºº º·ºº 61,47 
0,00 º·ºº 0,00 48,26 

º·ºº º·ºº 0,00 126.72 
0,00 141,73 0,00 141,73 
0,00 6.591,85 º·ºº 6.591,85 . 

º·ºº º·ºº º·ºº 935,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2.295,00 
0,00 º·ºº 0,00 1.050,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 105,00 
0,00 0,00 0,00 1,793,54 
0,00 0,00 0,00 57.000,00 
0,00 622,00 0,00 622,00 
0,00 150,32 0,00 150,32 

º·ºº º·ºº 0,00 1.625,00 

º·ºº 0,00 0,00 690,00 
0,00 64,70 0,00 64,70 

º·ºº º·ºº 0,00 138,00 
0,00 0,00 0,00 325,60 

º·ºº º·ºº 0,00 78,70 
0,00 0,00 0,00 13.252,50 
0,00 0,00 0,00 4.417 ,50 

0,00 º·ºº º·ºº 2.394,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 233,40 º·ºº 0,00 0,00 1.890,00 

º·ºº 254,00 º·ºº 15.823,00 º·ºº 8.296,86 0,00 8.296,86 

º·ºº º·ºº º·ºº 51,40 

º·ºº º·ºº 0,00 1.448,00 

º·ºº 0,00 0,00 6.510,34 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 ( Geral ) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida 

Entidade: 1 • MUNICIPIO OE MARIANA 

Recurso: 1100 - Recursos Ordinários 

0001620113 2810212013 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0001688/12 3111212012 SERGIO BASSI & CONSULTORES ASSOCIADOS! 
0001751110 05105/2010 COMERCIAL ZACARIAS LTDA 
0001778/11 22/0312011 ASSOCIACAO FAMILIA OE CANA 
0001804/12 19/03/2012 SANDRA MARIA PEREIRA 
0001856/13 15/03/2013 EMPAR EMPRESA DE PARTICIPACAO E LOCACA! 
0001967114 3111212014 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GERJI 
0002009/12 27/03/2012 EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL 01 
0002031/12 13/03/2012 REAL ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

0002031112 3111212012 REALASSESSORIACONTABIL LTOA 
0002052/13 31/1212013 FABIANA MARIA TEIXEIRA 
0002148/14 13/0312014 PROOATA EOITORAGRAFICA 
0002155/14 14/03/2014 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 
0002156/14 14/03/2014 R & S COMUNICACAO VISUAL EIRELI - EPP 
0002208/14 18/03/2014 MASTERIX INFORMATICA LTDA· ME 
0002208/14 3111212014 MASTERlX INFORrMTICA LTDA· ME 
0002209/14 18/0312014 AUGUSTO PAULINO -ADVOGADOS ａｓｓｏｃｉａｄｏｾ＠
0002326/13 27/0312013 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠

. .iiff02403/14 27/0312014 MARIAAPARECIOA OE OLIVEIRA 
:.02414/14 27/0312014 JRS PNEUS LTDA 

0002452114 3111212014 PEDRO RODRIGUES OE OLIVEIRA 
0002472113 3111212013 DIOGO FERREIRA OUEIROGAALVES 
0002476/14 3111212014 CARLOS ALBERTO RIBEIRO OE ANDRADE 
0002530112 12/0412012 PASEP- PATRIMONIO SERVIDOR PUBLICO 
0002623112 12/0412012 JULIANA COTA E SOUZA 
0002721/14 31/1212014 TIAGO DO NASCIMENTO 
0002762112 31/1212012 PASEP. PATRlMONIO SERVIDOR PUBLICO 
0002820/14 01/0412014 IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO DE MINAS GERA 
0002820114 3111212014 IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO DE MINAS GERJI 
0002820/14 3111212014 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GERJI 
0002866/13 2510412013 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGR 
0002871113 25/0412013 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGR 
0002917/14 0310412014 NUBIAREGIANE PEREIRA-ME. 
0002952112 0410512012 WALLACE RIVELLI DA SILVA 
0002971/14 3111212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0003020114 08/04/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES' 
0003073/14 10/0412014 CLAUDIA CARDOSO 
0003076114 10/04/2014 MAGNAAPARECIOA DE FREITAS 
0003088112 0711112012 GARCIA E MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
0003096/14 10/04/2014 EOILENE SOARES OE PAULA 
0003280114 31/12/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0003342114 24/0412014 EL LOCACOES LTDA. - ME. 

03351114 24/04/2014 EOILENE SOARES DE PAULA 
03373113 07/05/2013 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 

003375114 2510412014 ALBERTO RIBEIRO RIOS ME 
0003445/14 2910412014 IMPRESSOS SANTA TEREZINHA LTDA 
0003502114 30/04/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0003509/14 30/04/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0003745/14 30/0412014 FLAVIO MARGARIDA MARQUES 
0003838/14 30/0412014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0003865113 3111212013 SALIBA& RENDEIRO OE NORONHA LTDA.- ME 
0004065/14 09/05/2014 ARLETEANTONIAMENDES 
0004067114 09/0512014 IMPRESSOS SANTATEREZINHA LTOA 
0004106/14 12/0512014 FABIOJOSE FERREIRA 
0004140/14 13/0512014 BANCO DO BRASIL S/A 
0004185/14 1310512014 ROGERIO OE SOUZAMOREIRAASSESSORIA E C 
0004197/14 14/0512014 PRODATA EDITORA GRAFICA 
0004230/12 22103/2012 VIACAO PASSAR O VERDE L TOA 
0004357111 0210612011 JOSE ESMERALDO LOPES 
0004358/11 02106/2011 JEFERSON COIMBRA DA CRUZ 
0004359/11 02/06/2011 ALLAN PASSOS OE FREITAS 
0004427/13 3111212013 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0004438/14 20/0512014 DANIEL MARCOS DA SILVA 
0004438/14 3111212014 DIONY ALESSANDRO DE OLIVEIRA LINO 
0004442114 20/05/2014 JESU ANTONIO DE OLIVEIRA LINO 
0004443114 2010512014 JOSEAMAURI DA ROCHA 
0004444114 20105/2014 Josi: GERALDO MIRANDA 
0004448/14 20/0512014 LOURIVAL ROSA 
0004447/14 20105/2014 LUCIANO HENRIQUE OE BRITO 
0004449/14 20/05/2014 WILLIAMALESSANDRO DIAS 
0004501/14 23105/2014 SISTEMA DE ENSINO DE IDIOMAS DE MARIANA L 
0004531/12 25/05/2012 SIDINEIAMBROSIO FERREIRA 

Fonte de Rec. 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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Valor Inscrito valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

178,00 
795,65 
499,81 
840,00 
279,90 
831,51 
974,49 

4.175,00 
151,20 

0,80 
270,00 
51,00 
25,00 

380,00 
7.800,00 
7.800,00 

10.000,00 
20.000,00 
13.000,00 
1.449,92 
1.316,56 

83,35 
1.800,00 
1.791,13 
2.405,07 

934,59 
1.028,82 
2.544,99 
1.151,67 

177,18 
455,34 

1.625,55 
9.780,00 
3.897,87 

340,01 
43,68 

4.633,60 
181,00 

2.541,00 
362,00 

0,01 
4.900,00 
1.267,00 

816,46 
195,00 
50,00 
64,91 
26,43 

1.699,46 
1.321,35 
2.208,75 

17.141,87 
450,00 

25.000,00 
741,57 

11.790,00 
450,00 
496,10 

3.000,00 
6.500.00 
3.000,00 
1.462,26 

96,54 
622,64 
132,73 
289,57 
60,33 

748,13 
24,13 
24,13 

6.750,00 
2.500,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
795,65 
499,81 
840,00 

0,00 
o.oo 

974,49 
0,00 
0,00 
0,80 

270,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 

7.800.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.316,56 
83,35 

1.800,00 
0,00 
0,00 

934,59 
1.028,82 

0,00 
1.151,67 

177,18 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

340,01 

º·ºº 0,00 
0,00 

2.541,00 
0.00 
0,01 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

64,91 
26,43 
0,00 

1.321,35 
2.208,75 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

496,10 
0,00 
0,00 
0,00 

1.462,26 
0,00 

622,64 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 178,00 
0,00 795,65 

º·ºº 499,81 
0,00 840,00 
0,00 279,90 
0,00 831,51 
0,00 974,49 
0,00 4.175,00 
0,00 151,20 
0,00 0,80 

º·ºº 270,00 
0,00 51,00 
0,00 25,00 

º·ºº 380,00 º·ºº 7 .800,00 º·ºº 7.800,00 º·ºº 10.000,00 
0,00 20.000.00 
0,00 13.000,00 
0,00 1.449,92 
0,00 1.316,56 
0,00 83,35 
0,00 1.800,00 
0,00 1.791,13 
0,00 2.405,07 

º·ºº 934,59 º·ºº 1.028,82 
º·ºº 2.544,99 
º·ºº 1.151,67 
º·ºº 177,18 º·ºº 455,34 
0,00 1.625,55 

º·ºº 9.780,00 
º·ºº 3.897 ,87 
º·ºº 340,01 
º·ºº 43,68 
0,00 4.633,60 
0,00 181,00 
0,00 2.541,00 
0,00 362,00 

º·ºº 0,01 º·ºº 4.900,00 

º·ºº 1.267 ·ºº º·ºº 816,46 
0,00 195,00 
0,00 50,00 
0,00 64,91 

º·ºº 26,43 º·ºº 1.699,46 
0,00 1.321,35 
0,00 2.208,75 
0,00 17.141,87 
0,00 450,00 

º·ºº 25.000,00 
0,00 741,57 

º·ºº 11.790,00 
0,00 450,00 
0,00 496,10 

º·ºº 3.000,00 
0,00 6.500,00 
0,00 3.000,00 
0,00 1.462,26 

º·ºº 96,54 º·ºº 622,64 º·ºº 132,73 
0,00 289,57 
0,00 60,33 
0,00 748,13 

º·ºº 24,13 º·ºº 24,13 
0,00 6.750,00 
0,00 2.500,00 

_ _J 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01101/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissao Credor/Contrato de Olvida 

EnUdade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100 • Recursos Ordinários 

0004534/12 25105/2012 ALUISIOAUGUSTOANSELMO 
0004548114 2710512014 LOOCLEVAL NADABE EMPREENDIMENTOS COMI 
0004582111 15/0612011 SILVANI GOMES DOS SANTOS 
0004591114 2810512014 SEROUIP ·TRATAMENTO DE RESIOUOS MG LW. 
0004694113 1710812013 RP ADMINISTRACAO DE CONVENIOS L TOA 
0004935113 26/0612013 FRIGO SELETA INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 
0004988112 11106/2012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GER.A 
0004989/12 1110612012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GER.A 
0004989112 27/0912012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GER.A 
0005062111 29/0612011 BANCO SANTANDER BRASIL S/A. 
0005117/14 04106/2014 MILTON ANGELO MARTINS 85286036600 
0005117/14 31/12/2014 MILTON ANGELO MARTINS 85286036600 
0005199/14 06/06/2014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0005212112 14/06/2012 BANCO SANTANDER BRASIL S/A. 
0005213/12 14f06/2012 BANCO BRADESCO SIA 
0005214112 14106/2012 BANCO DO BRASIL S/A 
0005222/14 0610612014 BRUNO tMRTINS OUTRA RAMOS 
0005223/14 06/0612014 REGINALDO VILELA DA ROCHA 

·t,05257/14 31/12/2014 JOAQUIM FIDEUS OE OLIVEIRA 
· 5257/14 31/1212014 JOAQUIM FIDELIS OE OLIVEIRA 

005257/14 3111212014 JOAQUIM FIDELIS DE OLIVEIRA 

0005265/14 06/06/2014 JVJ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME 
0005305/14 3111212014 JFV LOCAÇÔES E EVENTOS LTOA 
0005339/13 03/07/2013 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A 
0005341/13 03/07/2013 BANCO DO BRASIL S/A 
0005342113 03/0712013 BANCO SANTANDER BRASIL S/A. 

0005359/12 01/08/2012 TRANSCOITAAGENCIA DE VIAGENS LTOA. 
0005394114 13/06/2014 ROCHA GOMES EMPREENDIMENTOS ｃｏｍｅｒｃｾ＠
0005442114 13/0612014 JESUS ALVES DA SILVA 
0005455112 0610612012 MAURO LUIZ DIAS 

0005457112 06/06/2012 MAURO LUIZ DIAS 
0005458/12 06/06/2012 MAURO LUIZ DIAS 
0005494112 06/06/2012 TRIPUI SERVICOS E COMERCIO EIRELI • EPP 
0005520112 22/0212012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GER.A 
0005539112 26/06/2012 JOSE ESMERALDO LOPES 
0005561112 26/06/2012 SILVANI GOMES DOS SANTOS 
0005578112 26/06/2012 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO OE MINAS GER.A 
0005745/12 27/06/2012 AUGUSTO DE PAULA OE SOUSA(LIDERGAS) 
0005972113 2210712013 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVI( 

0006005113 3111212013 OORACI INOCENTE LUZIA 
0006061/13 25/07/2013 LGP PROOUÇÔESARTISTICAS LTDA 
0006087111 20/0712011 OATLAN COMERCIAL LTOA 

'

' 6141112 05/0712012 se DISTRIBUIDORALTDA 

6142112 0510712012 MIL EPI SINALIZAÇÃO E SOLDAS LTDAME 

006208/12 06107/2012 SOCIAL BRASIL 

0006269112 06/07/2012 EDSON DOS SANTOS 
0008375/12 12107/2012 se DISTRIBUIDORA LTDA 

0006422112 11/07/2012 FILIPE COSTA DE OLIVEIRA 
0006427/12 11/07/2012 BRUNO MARTINS DUTRARAMOS 

0006427112 24/0812012 BRUNO MARTINS OUTRA RAMOS 

0006428/12 10/07/2012 EDIVALDO OASILVAALEXANDRE, 

0009460112 3111212012 SOCIEDADE MUSICAL UNIAO XV DE NOVEMBRO 
0006475112 1110712012 FERNANDO ANTUNES ARAUJO 

0006481/12 20/07/2012 TRIBUNAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS 

0006495/13 3111212013 HOTEL FAISCA LTDA 

0006505/12 12107/2012 MAIS EVENTOS E ESTRUTURAS LTDA ME - ME 

0006506/12 12107/2012 HOTEL MULLER LTOA 

0006514/14 24/06/2014 FLÁVIO GUIDO PAUTASSI 

0006553114 25/06/2014 ALEXANDRE COSTA OE SOUZA 
0006582114 3111212014 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠

0006680/13 17/0912013 LUME COMUNICACAO EIRELI- EPP 

0006701114 31/1212014 VICENTE OE FREITAS NETO 
0006704/14 31/1212014 VICENTE OE FREITAS NETO 

0006741/14 30106/2014 GlSELE COSTAAGUIAR LOPES & CIA LTDA- EPP 

0006750/14 30/06/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0006841/11 09/08/2011 MARCILIO DA COSTA 

0006887/12 31107/2012 TELEMAR NORTE LESTES/A 

0006894/13 16/08/2013 STOOUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
0006908/13 16108/2013 STOOUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

0006909/11 1210812011 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGR 

0006996/13 31/1212013 DOUGLAS ROGER SILVA COUTO 

0007076/12 09/08/2012 CEMIG- CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 

Fonte de Rec. 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
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1100 
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1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 

1100 
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Valor Inscrito valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

2.500,00 
2.880,00 

11.500,00 

33.976,26 
9.515,99 

918,00 

1.396,10 

45,91 

4.695,27 

16.847,00 

4.600,00 
3.200,00 

219,35 
18.105,00 

13.567,64 

6.320,02 

11.000,00 

5.500,00 

450,00 

450,00 

450,00 

20.445,00 

1.116,00 

23.869,67 

364,94 

19.327,00 

19.760,00 

20.490,00 

4.600,00 

127,50 

765,00 

1.020,00 

3.987,50 
924,86 

2.500,00 
4.000,00 

1.219,04 

125,95 

3.141,60 

1.274,25 
613.325,00 

3,50 
2.991,00 

300,01 

5.000,00 

850,00 

498,50 

10.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

34,50 

6.000,00 

610,90 

1.920,00 

27.500,00 

25.200,00 
14.350,00 

181,00 

71.570,07 

6.659,26 
1.419,34 

163,33 

2.911,35 

21.159,34 

3.457,00 

252,67 

953,13 

5.744,90 

4.139,73 

200,00 

1.935,34 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 9.515,99 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 4.695i7 

0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 3.200,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 450,00 
0,00 450,00 

º·ºº 450,00 

º·ºº º·ºº 0,00 1.116,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 19.760,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 88,50 

º·ºº 0,00 
º·ºº o.oo 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 1.274.25 

º·ºº 0,00 
0,00 3,50 
0,00 0,00 

º·ºº o.oo 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 2.000,00 

º·ºº 0,00 
0,00 34,50 

0,00 0,00 

o.oo o.ao 
º·ºº 1.920,00 

º·ºº o.oo 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

0,00 71.570,07 

º·ºº 8.659,26 
º·ºº 1.419,34 º·ºº 163,33 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 953,13 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 200,00 

º·ºº 0,00 

0,00 2.500,00 
0,00 2.680,00 
0,00 11.500,00 

0,00 33.976,26 

º·ºº 9.515,99 
0,00 918,00 

0,00 1.396, 1 o 
0,00 45,91 

0,00 4.695,27 

0,00 16.847,00 

º·ºº 4.600,00 

º·ºº 3.200,00 
0,00 219,35 

º·ºº 18.105,00 
0,00 13.567,64 

º·ºº 6.320,02 º·ºº 11.000,00 

º·ºº 5.500,00 

º·ºº 450,00 
0,00 450,00 

0,00 450,00 

º·ºº 20.445,00 º·ºº 1.116,00 º·ºº 23.869,67 
0,00 364,94 

0,00 19.327,00 

º·ºº 19.760,00 
0,00 20.490,00 

0,00 4.600,00 

º·ºº 127,50 
º·ºº 765,00 
0,00 1.020,00 

º·ºº 3.987,50 
º·ºº 924,86 º·ºº 2.500,00 

º·ºº 4.000,00 

º·ºº 1.219,04 

º·ºº 125,95 
0,00 3.141,60 
0,00 1.274,25 

0,00 613.325,00 

º·ºº 3,50 
0,00 2.991,00 

º·ºº 300,01 º·ºº 5.000,00 

º·ºº 850,00 
0,00 498,50 

0,00 10.000,00 

º·ºº 2.000,00 
0,00 2.000,00 

º·ºº 2.000,00 

º·ºº 34,50 
0,00 6.000,00 

º·ºº 610,90 
0,00 1.920,00 

0,00 27 .500,00 

0,00 25.200,00 

0,00 14.350,00 

0,00 181,00 

0,00 71.570,07 

º·ºº 8.659,26 º·ºº 1.419,34 
0,00 163,33 

º·ºº 2.911,35 º·ºº 21.159,34 

º·ºº 3.457 ·ºº º·ºº 252,67 º·ºº 953,13 
0,00 5.744,90 

º·ºº 4.139,73 

º·ºº 200,00 
0,00 1.935,34 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaç1io de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 ( Geral ) 
Administraç1io Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Olvida 

Entldade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100 • Recursos Ordinários 

0007078112 09/08/2012 MINASTEX TECIDOS 
0007104/14 03/07/2014 FRANCISCO OE ASSIS PEREIRA 
0007117/14 07/07/2014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0007130/14 07/07/2014 FAE ARTES GRAFICAS LTDA ·ME 
0007134114 07/07/2014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0007157/12 0210812012 RENATO DOS SANTOS RAMOS 
0007162112 13/08/2012 AMPLAMINAS ENGENHARIA LTOA 

0007165/14 09/0712014 JVC COMERCIO OE ALIMENTOS LTOA ·ME 
0007166/14 09/07/2014 Af.MZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
0007201113 28/08/2013 STOOUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTOA 
0007202113 31/1212013 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0007208/12 14/08/2012 AZEVEDO MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTOA • E 
0007264/14 14/07/2014 AUXILIADORA DA SILVA 
0007275/14 14/07/2014 ARA.XÁ AMBIENTAL LTDA 
0007284/14 14/0712014 MARCIO MONTEIRO MACEDO 
0007289/12 31/12/2012 LUIS FILIPE AZEVEDO SILVA 
0007318/12 20/08/2012 se DISTRIBUIDORA LTOA 
0007336/14 15/07/2014 TELEMAR NORTE LESTES/A 

007378/14 15/0712014 A.RCOMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
·
1 

07406/14 15/07/2014 ASSOCIACAO LITERO MUSICAL GRUPO UNS & O 
07408/14 15/0712014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 

0007424/12 23/08/2012 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGR 
0007424/14 18/07/2014 GRAFICAMONUMENTO LTDA 
0007442114 21/07/2014 CRISTINO FRAGA DE OLIVEIRA 
0007482114 22/0712014 MARTINELLI OIARIOS OFICIAIS LTOA 
0007482114 31/1212014 MARTINELLI OIARIOS OFICIAIS LTOA 
0007482114 31/1212014 MARTINELLI DIARIOS OFICIAIS LTDA 
0007498/12 2210812012 se DISTRIBUIDORA LTDA 

0007499/14 2210712014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICl 
0007500/14 2210712014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VE1Cl 
0007522/14 23/0712014 RVCOMERCIO OE PAPEIS LTOA 
0007607/12 30/08/2012 se DISTRIBUIDORALTDA 
0007668112 31/1212012 se OISTRIBUIDORALTDA 
0007706/14 25/07/2014 MARTINELLI DIARIOS OFICIAIS LTDA 
0007881113 11109/2013 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0008061112 06/09/2012 A.RCOMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0008064112 06/09/2012 se OISTRIBUIDORALTDA 
0008068/12 06/09/2012 REAL DISTRIBUIDORA LTOA 
0008072112 06/0912012 OATlAN COMERCIAL LTOA 
0008109/13 19/0912013 JUSTINO OAVINO PERES-ME 
0008115/13 20/0912013 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0008118/12 06/09/2012 DATLAN COMERCIAL LTDA 

- 08119/12 31/1212012 DATLAN COMERCIAL LTDA 
08139/12 06/09/2012 OONISETE NOGUEIRA DA SILVA 
08178/12 13109/2012 COMERCIAL OLA LTDA 

0008194/14 04108/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0008200/14 04108/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0008204/14 04/08/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0008218/12 31/1212012 GREGORYVITOR MENDES FERNANDES 
0008221/14 05108/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0008249/14 31/1212014 CONDOR S/A INDUSTRIA OUIMICA 
0008275/14 OB/OB/2014 GRAFICAMONUMENTO LTOA 
0008317/13 26/09/2013 LIOER EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÕES 
0008340/14 12108/2014 OBRAS SOCIAIS OE AUX.A INFANCIA EA MATERf-
0008341/12 19109/2012 se DISTRIBUIDORA LTDA 
0008361/14 13108/2014 RAYTEL. TELEMATICA ENGENHARIA E COMERCI 
0008424/14 3111212014 JOSE EUGENIO GOMES LANA 
0008465/14 15/0812014 WEDERSON PEREIRA BARBOSA- ME 
0008474111 23/09/2011 NAVELLI NACIONAL VEICULOS LTOA 
0008504/14 19/08/2014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0008528114 2010812014 RPAOMINISTRACAO DE CONVENIOS LTDA 
0008647/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0008655/14 26/08/2014 RADIO MARIANA L TOA. 

0008662114 26/08/2014 CREA-MG CONSELHO REGIONAL DE ENG,ARQUI 
0008676/14 27/08/2014 IMOBILIARIAGERALOO CARVALHO LTOA· ME 
0008696/12 21/09/2012 ASSOCIACAO MUNICIPIOS CIRCUITO 00 OURO 
0008709/14 28/08/2014 CREA·MG CONSELHO REGIONAL DE ENG,ARQUJ 
0008725/13 03/10/2013 MAURI FERNANDO OE CASTRO OUEIRÔZ 
0008725/14 28/08/2014 "'1.ARCIUO MONTEIRO MACEDO 
0008774/14 28/08/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0008776/14 28/08/2014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0008811/12 27/0912012 REGINALDO DE ARAÚJO 

Fonte de Rec. 

1100 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado valor Pago Saldo 

26,00 

7.800,00 
949,71 
230,00 

8.712,85 
6.900,00 

13.073,44 
1.984,00 
4.362,50 
8.167,95 

o.oi 
44,60 

19.200,00 
7.119,26 
3.416,67 

100,87 
12.000,00 

187,66 
1.402,94 
9.200,00 

943,52 
18.880,88 

840,00 
9.300,00 
1.723,00 

959,00 
959,00 

5.139,70 
13,85 

105,66 
1,00 

127,00 
6.282,08 

468,00 
36.073,19 

122,45 
2.231,56 

59,70 
119,60 

85.995,00 
504,18 

1.053,60 
1.021,30 
6.000,00 

132,75 
3.320,00 

65.345,59 
2.600,00 

0,72 

8.046,13 
22.330,00 

490,00 
159.387,84 
28.682,50 
14.581,16 
4.832,68 

500,00 
1.673,00 

114,68 
3.016,42 
2.293,69 

9.445,01 
17.200,00 

63,64 
2.500,00 

2.700,00 
1.790,84 

34.709,84 
2.500,00 

180,00 
358,96 

4.000,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 8.167,95 
0,00 0,02 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 100,87 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 959,00 º·ºº 959,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 8.282,08 

0,00 0,00 
0,00 36.073,19 

0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 85.995,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 1.021,30 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,72 
0,00 0,00 
0,00 22.330,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 500,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 114,68 

º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 º·ºº 9.445,01 

º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 26,00 
0,00 7.800,00 

º·ºº 949,71 º·ºº 230,00 º·ºº 8.712,85 º·ºº 6.900,00 º·ºº 13.073,44 
0,00 1.984,00 
0,00 4.362,50 

0,00 8.167,95 

º·ºº 0,02 º·ºº 44,60 º·ºº 19.200,00 
º·ºº 7.119,26 

º·ºº 3.416,67 
º·ºº 100,87 
0,00 12.000,00 

º·ºº 187,66 º·ºº 1.402,94 º·ºº 9.200,00 
0,00 943,52 
0,00 16.880,88 
0,00 840,00 

º·ºº 9.300,00 º·ºº 1.723,00 
º·ºº 959,00 
º·ºº 959,00 º·ºº 5.139,70 

º·ºº 13,85 º·ºº 105,66 
0,00 1.00 
0,00 127,00 

º·ºº 6.282,08 

º·ºº 468,00 
0,00 36.073, 19 

º·ºº 122,45 º·ºº 2.231,56 

º·ºº 59,70 
0,00 119,60 

º·ºº 85.995,00 
0,00 504,18 
0,00 1.053,60 
0,00 1.021,30 

º·ºº 6.000,00 
º·ºº 132,75 º·ºº 3.320,00 
0,00 65.l45,59 

º·ºº 2.600,00 

º·ºº 0,72 
0,00 8.046,13 
0,00 22.330,00 
0,00 490,00 
0,00 159.387,84 

º·ºº 28.682,50 
0,00 14.581,16 

º·ºº 4.832,68 

º·ºº 500.00 º·ºº 1.673,00 
º·ºº 114,68 º·ºº 3.016,42 º·ºº 2.293,69 

º·ºº 9.445,01 º·ºº 17.200,00 
0,00 63,64 
0,00 2.500,00 

º·ºº 2.700,00 
0,00 1.790,84 

º·ºº 34.709,84 º·ºº 2.500,00 
º·ºº 180,00 
0,00 358,96 

º·ºº 4.000.00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 ( Geral ) 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Olvida 

Entidade: 1 • MUNlCIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100 • Recursos Ordinários 

0008819/12 31/12/2012 ARMANDO BELATO PEREIRA 

0008893/13 10/10/2013 PASEP • PATRIMONIO SERVIDOR PUBLICO 
0008895112 2710912012 se DISTRIBUIDORA LTDA 

0008937113 1511012013 EM PAR EMPRESA DE PARTICIPACAO E LOCACA< 
0008993113 31/1212013 LOCAWEB LTOA 
0009025114 2810812014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009026/14 28108/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009027/14 28/08/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009028114 28/0812014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009051114 28/08/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009052/14 28/0812014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009055/14 28/08/2014 CAIXA ECONOMJCA FEDERAL 
0009058/14 28/08/2014 CAlXAECONOMICAFEOERAL 
0009077114 2810812014 RAQUEL DE SOUZA OLNEIRA 
0009249/14 01/09/2014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0009249114 3111212014 TELEMAR NORTE LESTE SIA 
0009258/14 0110912014 WELBERT STOPA FERREIRA 
0009294114 0210912014 PARCELAMENTO DE DEBITO INSS 

009314/14 03/09/2014 DUCARE - TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTDA· 
t 9342112 09110/2012 CLAROS.A. 

9395/14 31/1212014 VlLSON DA SILVA BRUM-ME 
0009396/11 18/1012011 GUSTAVO AURELIANO SILVA 
0009415/14 04/09/2014 FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUI 
0009416114 04/0912014 FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUI 
0009417114 0410912014 FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUI 
0009418/14 04109/2014 FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUI 
0009431113 3111212013 VANDERLEI MARTINS ONOFRE 
0009449/14 05109/2014 MARLENE MARQUES DE OLIVEIRA. EPP 
0009465114 09/0912014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
0009506/14 10/0912014 ELEVADORES ATLAS SCHlNDLER S/A. 
0009506114 3111212014 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER SIA. 
0009508/14 10/09/2014 CASADOS EXTINTORES MARIANALTDA- ME 
0009552114 11/09/2014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA·ME 
0009603/14 12109/2014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0009619/14 12109/2014 CAIXA ECONOMlCA FEDERAL 
0009622114 15/09/2014 OMEGA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ·ME 
0009629/14 15/09/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009630114 1510912014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009831114 1510912014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0009644/14 15/09/2014 CAPITAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA· ME 
0009670114 1710912014 AUTO PECAS COUTO E OLNEIRA LTDA 
0009679/14 17/09/2014 JOSEFA SANTOS SILVA- ME 

,
9680114 1710912014 CARLOS ALBERTO DE OLNEIRA EDIÇÃO DE JOR 
9681/14 17/0912014 ANGELO SERAFIM ASSIR AGUILAR & CIA LTDA 
9745/14 19/09/2014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 

0009750112 2811012012 SBN CONSULTORIA E REPRESENTAÇAO MINERJ 
0009767/14 31/1212014 AIDA DAS GRACAS FERNANDES SILVEIRA. ME 
0009803/14 23/09/2014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
0009858112 30/10/2012 UVIA CRISTINA DOS SANTOS REIS ME 
0009869114 2510912014 TRANSCOTIAAGENCIA DE VIAGENS LTDA. 
0009877/14 26/09/2014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0009954/14 31/1212014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0009959/14 31/1212014 SAUBA & RENDEIRO DE NORONHA LTDA. - ME 
0009960/14 26/09/2014 JORNAL O ESPETO LTDA- ME 
0009961/14 26/0912014 JORNAL PONTO FINAL LTOA 
0010027/14 31/1212014 PAULA MENDES PAIS PINTO 
0010043/14 30/09/2014 RITA DE CASSIA E SOUZA 
0010053/14 31/1212014 MARINAGISELEASSUNÇAO DIAS 
0010070114 3111212014 SABRINA COLAMARCO FERREIRA 
0010087112 0511112012 se DISTRIBUIDORA LTDA 
0010125/12 07/11/2012 DOUGLAS ｓＱｌｖｾｒｉｏ＠ DOS REIS 
0010135112 07/11/2012 AFONSO MOL SANTOS 
0010334113 21/11/2013 MARCELINO AUGUSTO NETO 
0010355113 2111112013 TRANSCOTIAAGENCIA DE VIAGENS LTDA. 
0010404114 30/09/2014 JEYZIEL MARCOS SILVA 
0010435114 31/12/2014 GABRIELAANDRADE FERREIRA 
0010501/14 30/09/2014 LUME COMUNICACAO EIREU- EPP 
0010541/14 03/10/2014 MAXIMO DISTRIBUIDORA LTDA 
0010658114 06/1012014 ADAO DOS SANTOS 

0010722114 0811012014 AIDA DAS GRACAS FERNANDES SILVEIRA- ME 
0010758/14 09/1012014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0010763114 09110/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 

Fonte de Rec. 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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1100 
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1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor liquidado Valor Pago Saldo 

400,00 
893,24 

6.925,00 
897,28 

2.150,48 
180,00 
60,00 
60,00 
60,00 

120,00 
60,00 
60,00 

240,00 
648,70 
59,35 

154,n 
816,65 

6.390,48 
1.700,30 

15.158.28 
18,90 
27,66 
7,35 

10,00 
9,44 

20,94 
1.247,78 
2.707,60 

521,40 
4.000,00 

475,00 
1.215,00 

98,00 
567,94 
60,00 

299,00 
60,00 
60,00 

120,00 
693,53 
368,90 

3.572,50 
3.000,00 
8.835,00 

299,50 
43.200,00 

503,94 
530,01 
456,00 

53.250,00 
13,85 

1.740,00 
4.417,50 
4.417,50 
4.417,50 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

3.030,00 
4.000,00 
3.000,00 
1.305,33 

34.927,10 
100,00 
100,00 

1.136,65 
621,75 

6.400,00 
210,00 

1.495,99 
5.000,00 

0,00 400,00 0,00 400,00 

º·ºº 0,00 0,00 893,24 

º·ºº 0,00 0,00 6.925,00 
0,00 0,00 º·ºº 897 ,28 
0,00 2.150,48 º·ºº 2.150,48 
0,00 0,00 0,00 180,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 º·ºº 60,00 
0,00 0,00 º·ºº 60,00 
0,00 0,00 º·ºº 120,00 
º·ºº 0,00 º·ºº 60,00 
º·ºº 0,00 0,00 60,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 240,00 
0,00 0,00 0,00 646,70 
0,00 0,00 0,00 59,35 
0,00 164,77 0,00 164,77 
0,00 0,00 º·ºº 818,65 
0,00 0,00 º·ºº 6.390,46 
0,00 0,00 º·ºº 1.700,30 
0,00 15.158,28 º·ºº 15.158,28 
0,00 18,90 º·ºº 18,90 

º·ºº º·ºº 0,00 27 ,66 

º·ºº 0,00 0,00 7,35 

º·ºº 0,00 0,00 10,00 
0,00 0,00 0,00 9.44 
0,00 0,00 0,00 20,94 

º·ºº 1.247,78 0,00 1.247,78 
0,00 0,00 º·ºº 2. 707 ,60 
0,00 0,00 0,00 521,40 
0,00 0,00 º·ºº 4.000,00 
0,00 475,00 º·ºº 475,00 
0,00 0,00 0,00 1.215,00 

º·ºº 0,00 0,00 98,00 

º·ºº 0,00 0,00 567,94 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 º·ºº 299,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 0,00 120,00 
0,00 0,00 0,00 693,53 
0,00 0,00 0,00 368,90 

º·ºº 0,00 0,00 3.572,50 

º·ºº 0,00 0,00 3.000,00 
0,00 0,00 0,00 6.835,00 
0,00 0,00 0,00 299,50 
0,00 0,00 0,00 43.200,00 
0,00 503,94 º·ºº 503,94 º·ºº 0,00 º·ºº 530,01 
0,00 0,00 º·ºº 456,00 º·ºº 0,00 º·ºº 53.250,00 

º·ºº º·ºº 0,00 13,85 

º·ºº 1.740,00 º·ºº 1.740,00 º·ºº 4.417,50 0,00 4.417.50 

º·ºº 0,00 0,00 4.417,50 
0,00 0,00 0,00 4.417,50 

º·ºº 100,00 0,00 100,00 
0,00 0,00 º·ºº 100,00 
0,00 100,00 º·ºº 100,00 º·ºº 100,00 0,00 100,00 

º·ºº 0,00 0,00 3.030,00 

º·ºº º·ºº 0,00 4.000,00 

º·ºº 3.000,00 º·ºº 3.000,00 º·ºº 1.305,33 0,00 1.305,33 
0,00 0,00 º·ºº 34.927,10 
º·ºº 0,00 0,00 100,00 

º·ºº 100,00 0,00 100,00 

0,00 º·ºº 0,00 1.136,65 

º·ºº º·ºº 0,00 621.75 
0,00 0,00 0,00 8.400,00 

º·ºº º·ºº 0,00 210,00 

º·ºº 0,00 0,00 1.495,99 

º·ºº 0,00 0,00 5.000,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 11 oo - Recursos Ordinários 

0010764114 3111212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0010792/14 3111212014 FRANCIANE DE LOURDES ALVES 
0010801113 29/1112013 AS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 
0010814/14 09/10/2014 VEREDICTO DIARIOS OFICIAIS LTOA- ME 
0010814114 3111212014 VEREDICTO OVIRIOS OFICVllS LTOA- ME 
0010814/14 31/12/2014 VEREDICTO DIARIOS OFICIAIS LTDA- ME 
0010815/14 09/10/2014 RAO VEICULACAO LTDA- ME 
0010817/14 31/12/2014 ANTÔNIO AUGUSTO ALVES PEREIRA 
0010818/14 31/12/2014 SIMONE STEFANI DA SILVA 
0010826/14 31/12/2014 LUIGI LEANDRO BARÇANTE MARTINS 
0010842114 3111212014 SERGIOVINICIUS CASTRO CARVALHO 
0010856114 3111212014 IVAN CRISTIANO LOPES UMA 

0010865114 3111212014 TOP 2 SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTODA·ME 
0010882/14 13/1012014 RV COMERCIO OE PAPEIS LTOA 
0010908/13 03/1212013 AS CONSTRUCOES E REFORMAS LTOA 
0010958113 0511212013 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA L TOA 
0010963114 31/1212014 HEUELCIO JESUS VIEIRA 

0010966114 3111212014 TOP 2 SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTOOA-ME 
0011026112 0311212012 M & E CONSTRUCOES LTOA- ME 

,a.11030114 3111212014 VILSON DA SILVA BRUM-ME 
ｾＱＱＰＳＱＱＱＴ＠ 21110/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0011032114 2111012014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0011033/14 21/10/2014 CAIXAECONOMICA FEDERAL 
0011034/14 21110/2014 CAIXAECONOMICA FEDERAL 
0011035/14 21110/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0011040/14 21/10/2014 TR1VALEADMINISTRACAO LTOA 
0011046/14 21110/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0011051/14 22110/2014 UDER EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÕES 
0011079/14 31/1212014 CAJXA ECONOMICA FEDERAL 
0011080114 23/10/2014 MONUMENTO EPI LTOA 

0011093114 2411012014 PASEP- PATRIMONIO SERVlDOR PUBLICO 
0011135/14 24/10/2014 OUCARE ·TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTDA· 
0011137/14 24/10/2014 OUCARE • TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTOA · 
0011139113 0911212013 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGR 
0011144/14 28/10/2014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA·ME 
0011208114 31/1212014 APARECIDA DO CARMO R. MATOZINHO 
0011210114 31/12/2014 APARECIDA DO CARMO R. MATOZINHO 
0011215/13 11/1212013 CEMIG OISTRIBUlCAO S.A. 
0011255/14 30/10/2014 LB COMERCIO E DIST DE PROD E EOUIO. DlVER 
0011259114 30/10/2014 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. 
0011333/13 1311212013 TERRA E TECNICA ENGENHARIA E EMPREENDI,,_ 
0011353113 16/1212013 ELETROTERRAMECANICAE HIDRAUUCA EM GE 

011383113 1811212013 EMPAR EMPRESA OE PARTICIPACAO E LOCACAI 
11463113 16/1212013 IMPRESSOS SANTATEREZINHA LTDA 

011464114 30110/2014 PREMIUMARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA- MI 
0011466112 0711212012 MAXIMVINO CONFECÇOES 
0011558/14 05/11/2014 BH LABORATORIOS LTDA· EPP 
0011560/14 0511112014 BH LABORATORIOS LTDA- EPP 
0011623/13 19/1212013 GUSTAVO PENNAARQUITETO &ASSOCIADOS Si 
0011668113 2611212013 COMERCVILJORC LTDA 
0011722114 06/11/2014 SONIA FONSECA LEITE 
0011722114 3111212014 SONIA FONSECA LEITE 
0011722114 3111212014 SONIA FONSECA LEITE 
0011723/14 06/1112014 ELEVADORES ATLAS SCHINOLER S/A. 
0011746114 07/11/2014 HEXIS CIENTIFICA SIA 
0011747114 07/1112014 HEXIS CIENTIFICAS/A 

0011759/14 10/11/2014 CCL PAPELARlA E SUPRIMENTOS DE INFORMÁT 
0011762112 1411212012 PAZ PUBLICJDAOE E MARKETING LTOA 
0011763111 15/1212011 PAZ PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 

0011780/14 31/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0011781/14 10/1112014 ARSELSERVICOS ELETRICOS EIREU- ME 
0011788114 1011112014 LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA. ME 
0011799/14 11/11/2014 EOEIR G.B. ELEUTERIOARTESANATO - ME 
0011800114 31/1212014 MARCIO MAGALHAES- ME 

0011836114 1211112014 LMS INOUSTRVICOMERCIO E SERVICOS EM EOI 
0011880114 31/1212014 PASEP - PATRIMONIO SERVIDOR PUBLICO 
0011941/13 31/1212013 COTA EMPREENDIMENTOS LTDA 
0011960/14 17/1112014 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR 
0011965113 27/12/2013 TERRA E TECNICA ENGENHARIA E EMPREENDlfl. 
0011985114 17/11/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0011986/14 17/11/2014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0011987/14 17/1112014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor liquidado Valor Pago Saldo 

12.118,88 
100,00 

9.902,93 
1.892,50 

752,50 
752,50 

4.600,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
154,47 

3.520,00 
12.136,77 
1.232,93 

380,00 
463,40 

3.006,30 
30,00 
60,00 

120,00 
60,00 
60,00 
60,00 

55.982,54 
180,00 

34.717,97 
120,00 
910,00 

4.751,43 
28,20 

132,50 
4.261,89 

39,00 
2.544,68 

151,67 
14.266,25 

136,00 
271,59 

53.993,91 
580,59 

14.389,11 
3.900,00 

904,50 
1.124,50 
8.568,00 

867,70 
840,00 
78,00 

2.000,00 
1.984,08 
1.984,08 

530,84 
6.860,50 

17.680,40 
256,20 

1.450,00 

65,35 
364,11 

64.784,40 
14.900,00 

798,00 
1.086,63 

122.356,21 
11.064,74 
18.000,00 
11.746,28 

645.000,00 
75.606,67 

7.110,65 
23.343,32 

0,00 12.118,88 0,00 12.118,88 
0,00 100,00 º·ºº 100,00 
0,00 º·ºº 0,00 9.902,93 
0,00 0,00 º·ºº 1.892,50 
0,00 752,50 º·ºº 752,50 
0,00 752,50 0,00 752,50 
0,00 0,00 0,00 4.600,00 
0,00 100,00 º·ºº 100,00 
0,00 100,00 0,00 100,00 
0,00 100,00 0,00 100,00 
0,00 100,00 0,00 100,00 
0,00 100,00 0,00 100,00 

º·ºº 154,47 º·ºº 154,47 º·ºº 0,00 0,00 3.520,00 
0,00 0,00 0,00 12.136,77 
0,00 0,00 0,00 1.232,93 
0,00 380,00 0,00 380,00 
0,00 463,40 0,00 463,40 
0,00 0,00 0,00 3.006,30 
0,00 30,00 0,00 30,00 
0,00 0,00 º·ºº 60,00 
0,00 0,00 0,00 120,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 0,00 60,00 
0,00 0,00 0,00 55.982,54 
0,00 0,00 0,00 180,00 
0,00 0,00 0,00 34.717,97 
0,00 120,00 0,00 120,00 

0,00 º·ºº 0,00 910,00 
0,00 0,00 º·ºº 4.751,43 
0,00 0,00 º·ºº 28,20 
0,00 º·ºº º·ºº 132,50 
0,00 4.261,89 0,00 4.261,89 
0,00 0,00 0,00 39,00 
0,00 2.544,68 0,00 2.544,68 
0,00 151,67 0,00 151,67 
0,00 0,00 0,00 14.266,25 
0,00 0,00 º·ºº 136,00 
0,00 º·ºº 0,00 271,59 
0,00 0,00 0,00 53.993,91 
0,00 0,00 0,00 580,59 
0,00 0,00 0,00 14.389,11 
0,00 0,00 0,00 3.900,00 
0,00 0,00 0,00 904,50 
0,00 0,00 º·ºº 1.124,50 º·ºº 0,00 0,00 8.568,00 

0,00 º·ºº º·ºº 867,70 
0,00 0,00 º·ºº 840,00 
0,00 º·ºº 0,00 78,00 
0,00 0,00 0,00 2.000,00 
0,00 1.984,08 º·ºº 1.984,08 
0,00 1.984,08 0,00 1.984,08 
0,00 0,00 0,00 530,84 

0,00 º·ºº 0,00 6.880,50 

º·ºº 0,00 0,00 17.680,40 

0,00 º·ºº º·ºº 256,20 º·ºº 0,00 º·ºº 1.450,00 
0,00 65,35 0,00 65,35 
0,00 364,11 0,00 364,11 
0,00 0,00 0,00 64.784,40 
0,00 0,00 º·ºº 14.900,00 
0,00 0,00 0,00 798,00 

º·ºº 1.086,63 0,00 1.088,83 
0,00 0,00 0,00 122.356,21 
0,00 11.064,74 0,00 11.064,74 
0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 
0,00 0,00 º·ºº 11.746,28 
0,00 0,00 º·ºº 645.000,00 
0,00 0,00 º·ºº 75.606,67 
0,00 º·ºº º·ºº 7.110,65 
0,00 º·ºº º·ºº 23.343,32 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Restos a Pagar de 0110112000 a 0110112015 (Geral) 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emlssao Credor/Contrato de Divida 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARtANA 

Recurso: 1100 • Recursos Ordinârios 

0011988114 1711112014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTE( 
0011992/14 1711112014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0011996/14 17/11/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0011996/14 31/12/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0012001/14 17/11/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0012005/14 17/1112014 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0012038/13 30/12/2013 CEMIG. CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012073/14 21/11/2014 GERENCIAL TELEl'MTICA E COMERCIO LTDA 
0012078/14 31/12/2014 FILIPE JOSE LIMA CARDOSO· GAS DO FELIPE 
0012124/12 3111212012 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0012202/11 28/12/2011 ａｎｄｒｾ＠ RICARDO aos REIS COTA 
0012239/11 30/12/2011 PATRICIA RANOT SIMOES 
0012242111 30/1212011 JOSIA.NE GERALDA BARNABE 
0012243/11 27/1212011 ALVARO JOSE DA SILVA 

0012248/11 30/12/2011 FERNANDA SILVA TELES 
0012250/11 30/1212011 ELIZABETE SILVA 

0012251/11 30/12/2011 KATIAAPARECIOA OA SILVA 
0012252111 30/1212011 JOSELANIA OE FATIMA OA CRUZ 

'fo12254/11 30/1212011 LUCIA.REGINAANSELMO 
12258/11 30/1212011 ANDIA.RA DOS SANTOS 

012284/11 30/1212011 MARILENE foMLTA DA SILVA 

0012332/11 30112/2011 PAZ PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
0012340/11 30/1212011 MARIAJOSE FAUSTINO 

0012345/11 30/12/2011 JANETE MARIA DA CUNHA E SILVA 
0012349/11 30/12/2011 MARISA RAMOS IBRAIM 
0012351/11 30/12/2011 MARLUCIA LIMA DA SILVA 
0012355/11 30/12/2011 GERALOADA CONSOLAÇÃO PEREIRA 
0012365/11 30/1212011 ELISANGELAAPARECIDA DA SILVA 

0012380111 30/1212011 MARIA DAS DORES DE PAULA COTA 
0012390/14 28/1112014 LUME COMUNICACAO EIRELI · EPP 
0012396/11 30/1212011 TRIVALEADMINISTRACAO LTDA 

0012398111 30/1212011 CEMIG DISTRIBUICAO SA. 
0012401/11 30/1212011 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0012441/14 28/11/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 

0012442/14 28/1112014 FOLHA OE PAGAMENTO 
0012443114 31112/2014 FOLHA OE PAGAMENTO 

0012444/14 28/11/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0012445/14 31/1212014 FOLHA OE PAGAMENTO 

0012452/14 31/12/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0012454114 3111212014 FOLHA DE PAGAMENTO 

0012455/14 31/12/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0012464/14 28111/2014 ALEXANDER CATARINOALVES DOS SANTOS 

12468/14 01112/2014 CAMBIO NEGRO OECORACOES LTDA· ME 
12529114 01112/2014 EL LOCACOES LTDA. ·ME. 
12612114 3111212014 ORGANIZACAO COMERCIAL SOBREIRA LTDA 

0012650/14 03/12/2014 PERDIGAOTRANSPORTES & CIA LTDA ·ME 

0012813/14 05/12/2014 EDEIR G.B. ELEUTERIOARTESANATO ·ME 
0012814/14 05/12/2014 EOEIR G.B. ELEUTERIOARTESANATO - ME 
0012815/14 05/12/2014 EDEIR G.B. ELEUTERIOARTESANATO ·ME 
0012816/14 05/12/2014 PREMIUMARTIGOS PERSONALIZADOS LTOA- MI 

0012821/14 05/12/2014 RPAOMINISTRACAO DE CONVEN10S LTDA 
0012825/14 05/1212014 AIRTON PAULO GONCALVES · EPP 
0012826/14 05/1212014 AIRTON PAULO GONCALVES • EPP 
0012827/14 05/12/2014 OURO PRETO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTO/ 
0012832/14 31/12/2014 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
0012879/14 29/1212014 3 T CONSTRUCOES LTDA 

0012898/14 11/12/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA OE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠
0012899/14 11112/2014 DlSTRIBUIDORAJHF LTOA 
0012900/14 11/1212014 OISTRIBUIOORAJHF LTOA 

0012901114 11112/2014 se OISTRIBUIDORALTDA 
0012915/14 31/1212014 DENILSON FABlO DE CARVALHO 
0012949/14 1211212014 LOOCLEVAL NAOABE EMPREENDIMENTOS COMI 

0012951/14 31/1212014 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
0012960/14 15/1212014 MARIA DO CARMO MÔL SANTOS 

0012978/14 15/1212014 HELGIAM SOARES DE OLNEIRA 
0012984/14 31/1212014 CELINA DOS SANTOS MARTINS 
0013031/14 17/1212014 se DISTRIBUIOORALTDA 

0013048/14 18/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013052/14 18/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013058/14 18/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013057/14 18/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013082114 18/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 

Fonte de Rec. 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

1100 4.564,22 0,00 O.DO 0,00 4.564,22 
1100 141,58 0,00 0,00 0,00 141,58 

1100 7.826,54 0,00 0,00 º·ºº 7 .826,54 
1100 2.700,00 º·ºº 2.700,00 º·ºº 2.700,00 
1100 168.Q00,02 0,00 0,00 0,00 168.900,02 

1100 8.244,92 0,00 0,00 0,00 8.244,92 

1100 3.903,65 0,00 0,00 0,00 3.Q03,65 

1100 7 .696,24 0,00 0,00 º·ºº 7 .696,24 
1100 418,80 0,00 418,80 0,00 418,80 

1100 310,66 º·ºº 310,66 0,00 310,66 

1100 1.526,00 0,00 0,00 0,00 1.526,00 

1100 350,00 0,00 350,00 0,00 350,00 
1100 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
1100 156.314,Q8 0,00 51.314,Q8 0,00 156.314,Q8 

1100 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050.00 
1100 300,00 0,00 300,00 0,00 300,00 

1100 300,00 0,00 300,00 0,00 300,00 
1100 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00 

1100 350,00 0,00 350,00 0,00 350,00 
1100 350,00 0,00 350,00 0,00 350,00 
1100 700,00 0,00 700,00 0,00 700,00 

1100 34.048,00 0,00 34.048,00 0,00 34.048,00 
1100 450,00 0,00 450,00 0,00 450,00 
1100 350,00 0,00 350,00 0,00 350,00 
1100 900,00 0,00 900,00 0,00 900,00 
1100 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

1100 2.431,80 0,00 2.431,80 0,00 2.431,80 
1100 1.000,00 º·ºº 1.000,00 º·ºº 1.000,00 
1100 390,00 º·ºº 390,00 0,00 390,00 
1100 1.965,{16 0,00 0,00 0,00 1.Q65,96 

1100 4.920,65 0,00 0,00 0,00 4.Q20,65 

1100 25,11 0,00 25,11 0,00 25,11 
1100 73,46 º·ºº 73.46 º·ºº 73,46 
1100 9.098,32 º·ºº º·ºº 0,00 Q.098,32 
1100 10.447,4{1 0,00 0,00 0,00 10.447.49 
1100 1.112,88 0,00 1.112,88 0,00 1.112,88 

1100 2.575,88 0,00 0,00 0,00 2.575,88 
1100 1.238,76 0,00 1.238,76 0,00 1.238,76 

1100 9.7Q6,92 0,00 9.798,92 0,00 9.796,92 
1100 12.404,30 0,00 12.404,30 0,00 12.404,30 
1100 12.228,38 0,00 12.228,38 0,00 12.228,38 

1100 31Q,32 0,00 º·ºº º·ºº 31Q,32 
1100 Q24,00 0,00 0,00 º·ºº 924,00 
1100 7.980,00 0,00 º·ºº º·ºº 7 .980,00 
1100 720,00 º·ºº 720,00 º·ºº 720,00 
1100 14.305,24 0,00 0,00 0,00 14.305,24 

1100 7Q8,00 0,00 0,00 0,00 798,00 
1100 4.200,00 0,00 0,00 º·ºº 4.200,00 
1100 1.040,00 º·ºº 0,00 0,00 1.040,00 
1100 {145,00 0,00 0,00 º·ºº 945,00 
1100 5.211,67 º·ºº 0,00 0,00 5.211,67 
1100 7.600,00 º·ºº 0,00 0,00 7 .600,00 
1100 1.078,80 0,00 º·ºº º·ºº 1.078,80 
1100 6.420,00 0,00 0,00 0,00 6.420,00 
1100 460,65 º·ºº 460,65 º·ºº 460,65 
1100 1Q0.049,93 0,00 0,00 º·ºº 1Q0.049,93 
1100 18.388,08 0,00 0,00 0,00 18.388,08 
1100 1.825,00 0,00 0,00 0,00 1.825,00 
1100 16.223,50 0,00 0,00 0,00 16.223,50 
1100 19.255,00 0,00 0,00 0,00 1Q.255,00 
1100 800,00 º·ºº 800,00 0,00 800,00 
1100 33.600,00 0,00 0,00 0,00 33.600,00 

1100 7Q6,97 0,00 796,97 º·ºº 796,Q7 
1100 3.700,00 0,00 º·ºº 0,00 3,700,00 
1100 2.450,00 0,00 º·ºº 0,00 2.450,00 
1100 546,40 º·ºº 546,40 0,00 546,40 

1100 9.150,30 º·ºº 0,00 0,00 9.150,30 

1100 84,02 0,00 84,02 0,00 84,02 
1100 1.916,35 º·ºº 1.916,35 0,00 1.916,35 
1100 86,07 º·ºº 86,07 0,00 86,07 
1100 12.613,11 0,00 12.613,11 0,00 12.613,11 
1100 56,01 0,00 56,01 º·ºº 56,01 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Olvida 

Enlidade: 1 - MUNJCIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100 - Recursos Ordinârlos 

0013075114 18112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013076114 18112/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013083114 1811212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013087/14 18/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013093/14 18/1212014 1NSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013099/14 18/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013100/14 18/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013104/14 18/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013108/14 18/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013116/14 18/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
0013117/14 18/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES, 
0013120114 1811212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013124/14 18112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013142114 1811212014 JORDA RAPALLO CARDOSO 
0013147114 31/12/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTE! 
0013152114 19/12/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES, 
0013163114 19/12/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE S1 

0013172/14 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
13178/14 19/12/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE S1 

·
1 

13180/14 19/1212014 FOLHA OE PAGAMENTO 

13218/14 1911212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
0013222114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES, 
0013227/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
0013228114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013234/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013235114 19/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES, 
0013237114 1911212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013239114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013242/14 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013244114 1911212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013245114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013256/14 19112/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013261/14 1911212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013262114 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013285/14 1911212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
0013266/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES, 
0013274/14 1911212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE S1 

0013277114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013278114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013282/14 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013284/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013290/14 19/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 

41• 13291114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
13298/14 19/12/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
13297114 19/12/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 

0013304/14 19/12/2014 tNSS- INSTfTUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 
0013309/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013314/14 19/12/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013318114 1911212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013321/14 19/12/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013322/14 19/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013333/14 19/1212014 INSS- lNSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013334/14 , 19/12/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE S· 
0013337/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013358/14 3111212014 OMEGA PRODUCOES E EVENTOS LTOA ·ME 
0013364/14 1911212014 l'MGALHAES &ASSOCIADOS LTOA- EPP 
0013365/14 19112/2014 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUS" 
0013403114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013404114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013428114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES' 
0013427/14 19/1212014 tNSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013431114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013436/14 19/12/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013439114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013444114 19/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013460/14 19/12/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013461/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013463114 19112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013470/14 19/12/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013497/14 19/1212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013498114 1911212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013502114 22/12/2014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
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1100 
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1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
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1100 
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1100 
1100 
1100 
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1100 
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1100 
1100 
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1100 
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1100 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

5.523,07 
172,16 

1.635,59 
1.463,42 

654,87 
1.159,09 
1.291,25 
3.013,63 

43,65 
2.663,00 
2.281,90 
3.433,80 
3.318,28 
3.200,00 

30.764,37 
3.042,61 

478,12 
27,30 

212,89 
4.646,15 

12.528,70 
3.140,08 

852,93 
1.936,88 
1.872,32 

17.371,18 
1.705,59 
1.948,72 

468,76 
5.859,21 
1.936,88 

13.741,42 
14.379,83 
1.807,75 
2.475,70 

13.086,92 
3.259,47 
2.647,07 
1.121.41 
2.001,77 
1.897,14 

839,31 
869,31 

1.936,88 
7.340,97 
1.936,88 
3.617,53 

968,44 
414,20 

13.983,31 
3.873,77 
4.911,65 

855,71 
1.936,88 
1.000.48 

750,00 
142,00 

1.584,99 
8.746,43 
6.365,11 
8.811,67 
2.694,74 
8.181,78 
2.097,22 
5.296,32 
5.378,42 
7.263,33 
5.468,97 

31.489,98 
4.936,12 
4.617,14 
2.209,61 

0,00 5.523,07 
0,00 172,16 
0,00 1.635,59 

º·ºº 1.463,42 
0,00 654,87 

º·ºº 1.159,09 
º·ºº 1.291,25 º·ºº 3.013,63 

º·ºº 43,65 
0,00 2.863,00 
0,00 2.281,90 
0,00 3.433,80 
0,00 3.318,28 

º·ºº 0,00 º·ºº 30.764,37 º·ºº 3.042,61 
º·ºº 478,12 

º·ºº 27,30 º·ºº 212,89 

º·ºº 0,00 º·ºº 12.528,70 
0,00 3.140,08 

º·ºº 852,93 
0,00 1.936,88 
0,00 1.872,32 
0,00 17.371,18 
0,00 1.705,59 

º·ºº 1.948,72 
0,00 468,76 
0,00 5.859,21 
0,00 1.936,88 
0,00 13.741,42 
0,00 14.379,83 
0,00 1.807,75 

º·ºº 2.475,70 º·ºº 13.088,92 º·ºº 3.259,47 
º·ºº 2.647 ,07 
0,00 1.121,41 
0,00 2.001,77 

º·ºº 1.897' 14 
º·ºº 839,31 º·ºº 869,31 º·ºº 1.936,88 º·ºº 7.340,97 
0,00 1.936,88 
0,00 3.617,53 
0,00 968,44 

º·ºº 414,20 º·ºº 13.983,31 
0,00 3.873,77 
0,00 4.911,65 
0,00 855,71 
0,00 1.936,88 

º·ºº 1.000,48 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1.584,99 

º·ºº 8.746,43 
0,00 6.365,11 
0,00 8.811,67 
0,00 2.694,74 
0,00 8.181,78 
0,00 2.097,22 
0,00 5.296,32 

º·ºº 5.378.42 
0,00 7 .263,33 
0,00 5.468,97 

º·ºº 31.469,98 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 5.523,07 
0,00 172,16 
0,00 1.635,59 
0,00 1.463,42 
0,00 654,87 
0,00 1.159,09 
0,00 1.291,25 
0,00 3.013,63 

º·ºº 43,65 
0,00 2.663,00 
0,00 2.281,90 
0,00 3.433,80 

º·ºº 3.318,28 º·ºº 3.200,00 
0,00 30.764,37 
0,00 3.042,61 
0,00 478,12 

º·ºº 27,30 
0,00 212,89 
0,00 4.646,15 
0,00 12.528.70 
0,00 3.140,08 
0,00 852,93 

º·ºº 1.936,88 
0,00 1.872,32 
0,00 17.371,18 
0,00 1. 705,59 
0,00 1.948,72 
0,00 468,76 
0,00 5.859,21 

º·ºº 1.936,88 º·ºº 13.741,42 
0,00 14.379,83 

º·ºº 1.807,75 
0,00 2.475,70 
0,00 13.086,92 

º·ºº 3.259,47 
0,00 2.647,07 

º·ºº 1.121,41 
0,00 2.001,77 
0,00 1.897,14 
0,00 839,31 
0,00 869,31 

º·ºº 1.936,88 
0,00 7 .340,97 
0,00 1.936,88 
0,00 3.817,53 
0,00 968,44 

º·ºº 414,20 
0,00 13.983,31 
0,00 3.873,77 
0,00 4.911,65 
0,00 855,71 
0,00 1.936,88 

º·ºº 1.000,48 

º·ºº 750,00 
0,00 142,00 
0,00 1.584,99 
0,00 8.746,43 

º·ºº 6.365,11 º·ºº 8.811,67 
0,00 2.694,74 

º·ºº 8.181,78 
0,00 2,097,22 

º·ºº 5.296,32 
0,00 5.378,42 

º·ºº 7.263,33 
0,00 5.468,97 
0,00 31.469,98 
0,00 4.938,12 
0,00 4.617,14 
0,00 2.209,61 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaç!lo de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraç!lo Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Olvida 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1100. Recursos Ordinários 

0013503/14 2211212014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013504/14 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0013505114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013507114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013508114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0013510114 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0013511114 3111212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 
0013512114 31/1212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICt 
0013513114 3111212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 
0013515/14 3111212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICt 
0013516/14 31/1212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICt 
0013517114 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0013518/14 31/12/2014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICt 
0013520114 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0013523/14 31/12/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013524/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013525/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013526114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 

13527114 2211212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
13528/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
13529114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 

0013530114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013531114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013532114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013533114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013534/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013535/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013536/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013537114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013538/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013539114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0013540114 2211212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 
0013541114 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0013542114 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICI 
0013543/14 31/1212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013544/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 
0013545/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013546114 3111212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 
0013547/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013548/14 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013549/14 31112/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013574/14 2211212014 PROJETA· CONSULTORIA E SERVICOS LTOA 

13585/14 31/1212014 ARQUIDIOCESE DE MARIANA 
13587114 2411212014 R &A LOCACOES, SERVICOS E EVENTOS LTDA 
13588114 2411212014 R & A LOCACOES, SERVlCOS E EVENTOS LTDA 

0013590/14 24/12/2014 MP SERVIÇOS PIROTl!CNlCOS LTDA-ME 
0013597/14 19/12/2014 FERNANDO GONZAGA DE SOUZA 

ｾ･｣ｵｲｳｯＺ＠ 1101. Educação. 25% 

0000006/13 09/05/2013 TELEMAR NORTE LESTE $/A 
0000099/11 19/01/2011 AMANDADE PAULA NUNES PANSIERE 
0000109/14 3111212014 TELEMAR NORTE LESTES/A 
0000139113 09/05/2013 CORMARIA SARAIVA DE OLIVEIRA 
0000580/11 01/0212011 SEMPRE EDITORALTDA. ·JORNAL ｾｯ＠ TEMPO" 
0000794/11 1010212011 JORNAL A SEMANA LTDA 
0000803/14 31/0112014 3 T CONSTRUCOES LTDA 
0000983/11 21/02/2011 JORNAL A SEMANA L TOA 
0001527111 10103/2011 ESCRIMOVEIS LTDA- EPP 
0001799111 23103/2011 AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA(LIDERGAS) 
0001800/11 23/03/2011 AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA(LIDERGAS) 
0001803111 23/0312011 AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA(LIDERGAS) 
0001805111 23/03/2011 AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA(LIDERGAS) 
0001912114 3111212014 SOCIEDADE MUSICAL SAO SEBASTIAO-PASS.DE 
0002275/11 07/0412011 VIDRACARIA RESENDE LTOA 
0002325/10 14/04/2010 ANA MARIA PAIVA REIS E SILVA 
0002329/14 3111212014 EUZABETH COTA 
0002338/11 1210412011 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0002401/14 02/04/2014 ERlCA COSTA RODRIGUES 
0002436/11 13/04/2011 DISTRIBUIDORA DOM LTDA 
0002811114 01/04/2014 TRANSCOTIAAGENCIA OE VIAGENS L TOA. 
0002848/10 26/05/2010 ZAGAPRINTER DO BRASIL LTDA 
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Valor lnSClito Valor Cancelado Valor liquidado Valor Pago Saldo 

1.998,21 
106,47 
652,45 

1.979,66 
224,10 
548,39 

2.792,78 
620,09 

1.573,94 
492,70 

684,08 
299,20 
50,79 

963,74 
5.291,53 
5.362,57 
1.756,81 

2.158,80 
2.204,55 

346,47 

2.201,24 
2.332,46 
1.044,58 
3.307,97 
1.158,43 
3.022,19 

771,73 

1.316,33 
563,67 

2.635,23 
2.514,78 

1.537,65 
2.727.49 
1.417,00 

866,06 
2.949,26 

964,91 
1.276,02 
1.836,21 

82,50 
1.534,08 

433,60 
19.320,00 

32.745,00 
3.500,00 

35.600,00 

3.150,00 

5.186.453,83 

179,63 
1.326,00 

71,29 

3.677,00 

550,00 
693,00 

594,26 
0,80 

495,00 
883,00 
480,80 
267,00 
534,00 

2.950,73 
384,00 
70,00 

2.228,14 
394,08 
140,00 
32,10 

3.958,00 
385,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
106,47 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.792,78 
620,09 

1.573,94 
492,70 
684,08 

0,00 
50,79 

º·ºº 5.291,53 
5.362,57 
1.756,81 
2. 158,80 

0,00 
346,47 

2.201,24 
2.332,46 
1.044,58 
3.307,97 
1.158,43 
3.022,19 

771,73 
1.316,33 

563,67 
2.635,23 

º·ªº 0,00 

º·ºº ª·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 866,06 
0,00 2.949,26 
0,00 964,91 
0,00 1.276,02 
0,00 1.836,21 
0,00 82,50 
0,00 1.534,08 
0,00 0,00 
0,00 19.320,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1.086.763,27 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

179,63 
0,00 

71,29 
3.677,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

2.950,73 

º·ºº 70,00 
2.228,14 

0,00 
140,00 

0,00 
0,00 

385,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.998,21 
106,47 
652,45 

1.979,66 
224,10 
548,39 

2.792,78 
620,09 

1.573,94 
492,70 
684,08 
299,20 
50,79 

963,74 
5.291 ,53 
5.362,57 
1.756.81 
2.158,80 
2.204,55 

346,47 
2.201,24 
2.332,46 
1.044,58 
3.307,97 
1.158,43 
3.022,19 

771,73 
1.316,33 

563,67 
2.835,23 

0,00 2.514,78 

º·ºº 1.537 ,65 
º·ºº 2.727,49 
0,00 1.417 ,00 
0,00 866,06 
0,00 2.949,26 
0,00 964,91 
0,00 1.276,02 

º·ºº 1.836,21 
0,00 82,50 
0,00 1.534,08 
0,00 433,60 
0,00 19.320,00 
0,00 32.745,00 
0,00 3.500,00 
0,00 35.600,00 
0,00 3.150,00 

º·ºº 5. 186.453,83 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

179,63 
1.326,00 

71,29 
3.677,00 

550,00 
693,00 
594,26 

0,80 
495,00 
883,00 
480,60 
267,00 
534,00 

2.950,73 
384,00 
70,00 

2.228,14 
394,08 
140,00 
32,10 

3.958,00 
385,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 

Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Dívida 

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1101 - Educação - 25% 

0003194/11 02/05/2011 ROCHA&COUTINHO LTDA 
0003195/11 02/05/2011 ROCHA & COUTINHO LTDA 
0003254/13 31/12/2013 JVC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME 
0003267/11 03/05/2011 LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA- ME/ KARINA 1 

0003269114 31/12/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0003480/11 1610512011 DATLAN COMERCIAL LTDA 

0003768/10 14/12/2010 VALE DO OUROTRANSP. COLETIVO LTDA 
0003817/11 19/05/2011 SIAMARALIMENTOS LTDA 

0003957111 25/05/2011 L.B COMERCIO E OIST OE PROD E EQUIQ DIVER 
0003976/11 27/05/2011 DlJALMA DE BRITO GONCALVES 

0004205114 15/05/2014 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0004205114 31/12/2014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0004205/14 31/12/2014 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0004205/14 31112/2014 CEMIG - CIA ENERGETlCA DE MINAS GERAIS 
0004250/09 31/12/2009 SlLVIAALMEtDA DE OLIVEIRA COSTA MARTINEZ 
0004347/13 01/08/2013 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0004347/13 31/12/2013 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 

0004355/11 02/06/2011 ANDERSON MARTINS 
0004356111 02/06/2011 BANDA DE FORRO IRMAOS BORGES LTDA 

•
D4359/11 31/12/2011 ALLAN PASSOS DE FREITAS 

04364/11 02/06/2011 ORGANIZACOES OUROCLEAN IND. COM. DE PR< 
0004467/11 10/06/2011 AFINAL AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME 

000447 4/11 13/06/2011 MILTON ANGELO MARTINS 

0004493/14 22/05/2014 FARIAS & SILVA LTDA- ME 

0004499/14 22/05/2014 ESCRIMOVEIS LTDA- EPP 

0004511/11 14/06/2011 MARCAM INDUSTRIAL LTDA 

0005064/11 29/06/2011 JORNAL A SEMANA LTDA 

0005173/14 04/06/2014 FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUI 

0005294/13 31/12/2013 TELEMAR NORTE LESTES/A 

0005460/14 31/12/2014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE S 1 

0005464/14 17/06/2014 VICENTE PEDROSA E IRMAOS LTDA. 

0005473/14 31/12/2014 ARTS GRAF LTDA- ME 

0005487/11 08/07/2011 FERNANDO VINICIUS BAETACIRIACO 

0005498/11 08/07/2011 KARLEY RONDINELLI DA SILVA 

0005526/11 11/07/2011 EDUARDO ALEXANDRE GUIMARAES DEALMEIDJ 

0005595111 31/12/2011 AUGUSTO PAULINO-ADVOGADOS ASSOCIADOS 

0005731/11 15107/2011 PAULA NOBRE DOS REIS 

0006092/11 20/07/2011 DATLAN COMERCIAL LTDA 

0006178/11 2510712011 CONCEICAO MARTINS OUTRA RAMOS 

0006542/11 0210812011 SUPERMERCADO COMAX LTDA 

0006543/11 0210812011 SUPERMERCADO COMAX LTDA 

0006565/11 0210812011 MONICA SIMOES GROSSI ME 

6606/11 04/08/2011 DISTRIBUIDORA DOM LTDA 

6609/11 0410812011 DISTRIBUIDORA DOM LTOA 

6613/11 04!08/2011 MARIO LUCIO TEIXEIRA 

0006833/11 09108/2011 MARGEO PUBLICACOES EDITORA GRAFICA LTD1 

0006835/11 09/08/2011 PIXEL PRINT SERVlCOS GRAFICOS LTDA 

0006837/11 09/08/2011 PRODATA EDITORA GRAFICA 

0006839/11 31112/2011 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUl1 

0006852/11 09/08/2011 ALBERTO RIBEIRO RIOS ME 

0006853/11 09/08/2011 GRAFICAYAGO LTDA 

0006854/11 09/0812011 GISELE COSTAAGUIAR LOPES 

0006858/11 0910812011 LB COMERCIO E DIST DE PROD E EQUIQ. DlVEF< 

0006860/11 0910812011 se DISTRIBUIDORA LTDA 

0007120/14 07107/2014 PADARIA IRMAOS SANTOS ANDRADE l TOA 

0007121/14 07/07/2014 PADARIA JRMAOS SANTOS ANDRADE LTDA 

0007170/14 09107/2014 OMT - COMERCIO E OISTRIBUICAO DE LUMINAR! 

0007354/10 29/1112010 FIRMO TOME MARTINS 

0007465111 22/08/2011 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 

0007494/14 22/07/2014 VALTER FERREIRA PENA 

0007526114 23/0712014 ASSOCIACAO CLUBE OSQUINDO 

0007669114 31/12/2014 SILAS HENRIQUE CARDOSO E SlLVA0964763060 

0007696/14 25/07/2014 ALDO ASSIS DE OLIVEIRA CARNEIRO 9565692861 

0007796/13 16/1012013 CEMIG- ClA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 

0007796/13 31112/2013 CEMIG- CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 

0007837/11 30108/2011 GISELE COSTAAGUIAR LOPES 

0007901/10 30/1212010 TANIAMARIA DA SILVA PEREIRA 

0007975/13 12/09/2013 se SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

0008355111 31112/2011 EDMAR JUNIOR PINTO 

0008468111 23/09/2011 KAEL THOMAZ LADISLAU 

0008773/14 2810812014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0009013/11 10/10/2011 CARTOONS E PRODUCOES LTDA 

Fonte de Rec. 

1101 

1101 

1101 

1101 

1101 

1101 

1101 

1101 
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1101 

1101 

1101 

1101 

1101 

1101 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

448,82 

748,51 

4.677,80 

14.800,00 

0,01 

175,00 

60,00 

3,13 

321,62 

18.000,00 

0,01 

365,45 

365,45 

442,31 

1.588,93 

91,46 

237,46 

8.500,00 

4.000,00 

0,10 

490,00 

498,57 

4.000,00 

2.036,00 

42,00 

2.700,00 

17.009,30 

166,73 

91,46 

222,72 
4.448,00 

8.000,57 

1.635,00 

9.500,00 

1.090,00 

6.300,00 

817,51 

22,00 

2.709,12 

55,26 

111,19 

328,64 

162,40 

125,95 

698,00 

300,00 

78,00 

137,50 

117.785,80 

51,00 

52,50 

1.349,15 

396,76 

330,00 

461,85 

461,69 

32.485,00 

136,85 

1.174,15 

1.300,00 

35.382,63 

1.200,00 

13.871,00 

3.551,96 

9,82 

393,40 

2.648,75 

10.764,00 

45,91 

2.725,00 

540,00 

6.250,00 

0,00 0,00 0,00 448,82 
0,00 0,00 0,00 748,51 
0,00 4.677,80 0,00 4.677,80 
0,00 0,00 0,00 14.800,00 

0,00 0,01 0,00 0,01 
0,00 0,00 0,00 175,00 
0,00 60,00 0,00 60,00 

0,00 0,00 0,00 3,13 
0,00 0,00 0,00 321,62 

0,00 0,00 0,00 18.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,01 
0,00 365,45 0,00 365,45 
0,00 365,45 0,00 365,45 
0,00 442,31 0,00 442,31 

0,00 1.588,93 0,00 1.588,93 
0,00 91,46 0,00 91,46 
0,00 237,46 0,00 237,46 

0,00 0,00 0,00 8.500,00 
0,00 0,00 0,00 4.000,00 
0,00 O, 10 0,00 0,10 
0,00 0,00 0,00 490,00 
0,00 0,00 0,00 498,57 
0,00 0,00 0,00 4.000,00 
0,00 0,00 0,00 2.036,00 
0,00 0,00 0,00 42,00 
0,00 0,00 0,00 2.700,00 
0,00 0,00 0,00 17.009,30 
0,00 0,00 0,00 166,73 
0,00 91,46 0,00 91,46 

0,00 222,72 0,00 222,72 
0,00 0,00 0,00 4.448,00 
0,00 8.000,57 0,00 8.000,57 
0,00 0,00 0,00 1.635,00 
0,00 0,00 0,00 9.500,00 
0,00 0,00 0,00 1.090,00 
0,00 6.300,00 0,00 6.300,00 
0,00 0,00 0,00 817,51 
0,00 0,00 0,00 22,00 
0,00 0,00 0,00 2.709,12 
0,00 0,00 0,00 55,26 
0,00 0,00 0,00 111,19 
0,00 0,00 0,00 328,64 
0,00 0,00 0,00 162,40 
0,00 0,00 0,00 125,95 

º·ºº 0,00 0,00 698,00 

º·ºº 0,00 0,00 300,00 

º·ºº 0,00 0,00 78,00 
0,00 0,00 0,00 137,50 
0,00 117.785,80 0,00 117.785,80 
0,00 0,00 0,00 51,00 
0,00 0,00 0,00 52,50 
0,00 0,00 o.ao t.349,15 
0,00 0,00 0,00 396,76 
0,00 0,00 0,00 330,00 
0,00 0,00 0,00 461,85 
0,00 0,00 0,00 461,69 
0,00 0,00 0,00 32.485,00 
0,00 136,85 0,00 136,85 
0,00 0,00 0,00 1.174,15 
0,00 0,00 0,00 1.300,00 
0,00 0,00 0,00 35.382,63 
0,00 1.200,00 0,00 1.200,00 

0,00 º·ºº 0,00 13.871,00 
0,00 3.551,96 0,00 3.551,96 
0,00 9,82 0,00 9,82 
0,00 0,00 º·ºº 393,40 
0,00 2.648,75 0,00 2.648,75 
0,00 0,00 0,00 10.764,00 

º·ºº 45,91 0,00 45,91 
0,00 0,00 0,00 2.725,00 
0,00 0,00 0,00 540,00 
0,00 0,00 0,00 6.250,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emlssao Credor/Contrato de Olvlda 

Entidade: 1 • MUNICIPJO OE MARIANA 

Recurso: 1101. Educação· 25% 

0009268114 0210912014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
0009270114 0210912014 ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
0009402114 04/0912014 VlLSON DA SILVA BRUM-ME 
0009444/13 31/12/2013 EDIRCEARLINDA MALTIDES 
0009487114 1010912014 KARLITOS SERVICOS LTDA - ME 
0009498/14 10/09/2014 GRÁFICA IGUAÇU LTOA 
0009499/14 10/09/2014 GRAFICAMONUMENTO LTDA 
0009500/14 10109/2014 ALBERTO RIBEIRO RIOS ME 
0009564/11 3111212011 CARLOS EDUARDO SOUZA CAMPOS 
0009569/11 25110/2011 SIAMARAUMENTOS LTDA 
0009672114 17/09/2014 IMPRESSOS SANTA TEREZINHA LTOA 
0009778114 1910912014 DIMINAS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
0009867114 2510912014 TRANSCOTTAAGENCIA DE VlAGENS LTDA. 
0009910113 0711112013 CASA - CONSTRUCOES LTDA - ME 
0010493114 3010912014 SENA E SOUZA PRESTADORA DE SERVlCOS LTC 
0010511111 1711112011 GRAFICAMONUMENTO LTDA 
0010562111 3111212011 LYDIANE MENEZES RANGEL MARTINS 
0010851114 10/1012014 ORGANIZACOES OUROCLEAN INO. COM. OE PR< 
0010854/14 10/10/2014 

•
:10901113 03/12/2013 
10902113 03/1212013 

0011172113 1011212013 
0011185/11 30/1112011 
0011227/14 31/1212014 

LIMPLAF LTDA - ME 
GRADATIVA COMERCIAL LTDA - EPP 
se SERVIÇOS E COMERCIO L TDA 
FORÇA QUIMICA L TDA-ME 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA OE MINA< 
MARCO ANTONIO GUIMARAES 

0011256/14 3111212014 CREUZAMARIAPIRES FIALHO 
0011501/13 16/1212013 TERRA E TECNJCA ENGENHARIA E EMPREENDlr.. 
0011734114 0711112014 ANTONIO PEDRO COTA· ME 
0012024113 3011212013 CONSTRUTORA LAGE & GOMES LTDA - EPP 
0012287111 2911212011 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012489/14 28/11/2014 D &A DESIGN E AMBIENTE LTDA- ME 
0012611114 0211212014 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ｚｉｎｾ＠
0012955114 3111212014 GLOBALFLY EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS E 
0013081114 1811212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013146/14 18/1212014 GLOBALFLY EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS E 
0013174/14 19/12/2014 tNSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013362114 3111212014 FUND.DEAPOIOAO DESENV.DO ENS.,PESQ.E El 
0013368/14 1911212014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0013407114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013448114 1911212014 MARCO ANTONIO GUIMARAES 
0013489/14 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES, 

Fonte de Rec. 

1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 

1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 
1101 

101 iTotal do Recurso: 

;Recurso: 1102 - Salide -15% 

&0285114 2010112014 T.H.E CONSTRUCOES E SERVlCOS ESPECIALIZP 
,0339/14 27/01/2014 BP ORGANIZACAO EIREU 

0000870/14 05/02/2014 FOLHA DE PAGAMENTO 
0001415114 21/0212014 NUCLEO DE OTORRINO LTDA 
0001417/14 21/0212014 NEO NUCLEO DE EXCELENCIA EM OFTALMOLOC 
0002059/14 11/0312014 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 
0002060/14 11/03/2014 AUOIOMIG CENTROAUD10LOGICO OE MINAS GE 
0002301114 20/03/2014 JOSIANE MONTEIRO BASTOS DE OLIVEIRA- EPF 
0002964/14 04/04/2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0003098/14 10/04/2014 GISELE COSTAA. LOPES 
0004012114 07/0512014 OCULARE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
0004057/14 09/05/2014 JEFFERSON BRAGA BATISTEU 
0004127114 3111212014 FEDERACAO DAS SANTAS CASAS E HOSP FILAT 
0004217113 2910512013 NUCLEAR CENTRO MEDICO LTDA 
0004990/13 27/06/2013 BH FARMACOMERCIO LTDA 
0005036114 2910512014 MULTIFARMACOMERCIO E REPRESENTACOES 1 
0005037/14 29/05/2014 DlSTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
0005041114 2910512014 RCACOMERCIO E REPRES. DE MED., PRODUT. I 
0005044114 2910512014 CENTERMEDl-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI 
00051'14/14 0610612014 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 
0005292114 3111212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0005631/13 11/0712013 RV COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
0006117/13 29/07/2013 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 
0006498/14 23/06/2014 ANACUN LTDA 
0006499/14 23/06/2014 LABORATORIO CLAUDINO LTDA- EPP 
0007145/13 26/08/2013 T.H.E CONSTRUCOES E SERVICOS ESPECIAUV 
0007267113 30/08/2013 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDAC 
0007266113 30/0812013 CIRURGICA PASSOS COM. DEART.MED. CIRURG 
0007444/14 21/07/2014 BH FARMACOMERCIO LTOA 

1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
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Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

960,00 
19.020,70 
4.280,90 
1.018,73 

51.405,35 
1.230,00 
1.050,00 
4.808,00 

29,43 
1.400,00 
2.130,00 

0,33 
30.162,00 
22.020,29 
29.015,54 

220,00 
2.575,35 
3.350.00 
2.798,00 

0,21 
1.500,00 

170,00 
360,12 

3.576,18 
1.112,80 

78.200,00 
2.719,50 

164.135,80 
118,42 

2.950,00 
7.263,90 

185,27 
782,38 
191,00 

30.155,01 
2.300,00 

15.808,04 
35.668,30 

1.365,12 
3.186,45 

901.485,95 

3.924,96 
295,00 

1.165,12 
165,00 
280,00 

1.372,24 
380,00 
26,00 

574,49 
7.773,93 

250,00 
6.600,00 

800,00 
1.756,10 

28.770,00 
2.187,00 
7.964,20 
9.551,14 
1.734,55 

34.166,23 
311.22 

2.864,10 
80.686,82 
17.758,44 
67.104,05 
18.215,32 

250,00 
46,40 

4.240,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 

1.018,73 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

29,43 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 2.575,35 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

3.576,18 
1.112,80 

78.200,00 

º·ºº 99.222,55 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 185,27 

782,38 
0,00 

30.155,01 
2.300,00 

º·ºº 35.668,30 
1.365,12 
3.186,45 

416.902,17 

0,00 
0,00 

1.165,12 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

574,49 
0,00 
0,00 
0,00 

800,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 311,22 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

0,00 960,00 
0,00 19.020,70 
0,00 4.280,90 

º·ºº 1.018,73 
º·ºº 51.405,35 
0,00 1.230,00 
0,00 1.050,00 

º·ºº 4.808,00 

º·ºº 29,43 º·ºº 1.400,00 
0,00 2.130,00 
0,00 0,33 

º·ºº 30.162,00 

º·ºº 22.020,29 
º·ºº 29.015,54 
0,00 220,00 
0,00 2.575,35 
0,00 3.350,00 
0,00 2.798,00 
0,00 0,21 
0,00 1.500,00 
0,00 170,00 
0,00 380,12 
0,00 3.576,18 
0,00 1.112,80 
0,00 78.200,00 
0,00 2.719,50 

º·ºº 164.135,80 

º·ºº 118,42 º·ºº 2.950,00 
º·ºº 7.263,90 
º·ºº 185,27 
º·ºº 782,38 
0,00 191,00 
0,00 30.155,01 
0,00 2.300,00 

º·ºº 15.808,04 
0,00 35.668,30 

º·ºº 1.365,12 
º·ºº 3.186,45 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

901.485,95 

3.924,96 
295,00 

1.165,12 
165,00 
280,00 

1.372,24 
380,00 
26,00 

574,49 
7.773,93 

250,00 
6.600,00 

800,00 
1.756,10 

28.770,00 
2.187,00 
7.964,20 
9.551,14 
1.734,55 

34.166,23 
311,22 

2.864,10 
80.686,82 
17.758,44 
67.104,05 
18.215,32 

250,00 

46,40 
4.240,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01101/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Em\Ssão Credor/Contrato de Olvida 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1102. Saúde -15º/o 

0008030114 3110712014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICl 
0008045114 31/07/2014 IRMANDADE SANTA CASA DA MISERICOROIA DE 
0008045/14 31/12/2014 IRMANDADE SANTA CASA DA MISERICORDIA DE 
0008076114 04/08/2014 GRAFICA MONUMENTO LTDA 
0008141/13 2410912013 LABORATORIO DE PROTESE E ORTESE LTDA 
0008148/12 1210912012 JOSIANE MONTEIRO BASTOS DE OLIVEIRA· EPF 
0009370/13 29/10/2013 CEMEDl SIC LTDA 
0009405/14 04/09/2014 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
0009628114 15/0912014 AIDA DAS GRACAS FERNANDES SILVEIRA· ME 
0009786114 19/0912014 HELP FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTD 
0009789/14 19/09/2014 BH FARMACOMERCIO LTDA 
0009790114 19/0912014 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
0010441113 2611112013 AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA(LIDERGAS) 
0010659114 0311012014 LABORATORIO DE PROTESE E ORTESE LTDA 
0010707/14 07/1012014 J J VIDROS & MOLDURAS LTOA- ME 
0010904114 13110/2014 COSTACAMARGO COM. OE PRODUTOS HOSPIT1 
0010909114 1311012014 HELP FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTO 
0011624113 1911212013 LABTEST DIAGNOSTICAS/A 
0011815114 3111212014 CIAS - CONSORCIO INTERMUNICIPALALIANCA P, 

ª'11816114 3111212014 CIAS ·CONSORCIO INTERMUNICIPALALIANCA p, 
ｾＱＱＸＱＷＱＱＴ＠ 31/12/2014 CIAS-CONSORCIO tNTERMUNICIPALALIANCA p, 

0011818114 3111212014 CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA OE MINAS 
0012002113 3111212013 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0012116/14 26/1112014 LABORATORIO OE PROTESE E ORTESE LTDA 
0012629114 03/1212014 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
0012658114 04/1212014 J J VIDROS & MOLDURAS LTDA- ME 
0012829114 0511212014 J J VIDROS & MOLDURAS LTDA- ME 
0013069114 18/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013167114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013170/14 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 
0013247114 19/1212014 INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 
0013252114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES· 
0013357/14 19/1212014 ALBERTO RIBEIRO RIOS ME 
0013550114 3111212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013551/14 31/1212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 
0013555/14 2211212014 CARVALHO E DUARTEACESSORJOS PARA VEICl 
0013557/14 2211212014 CARVALHO E OUARTEACESSORlOS PARA VEICI 
0013558114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0013559114 2211212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 
0013560/14 2211212014 
0013561/14 2211212014 
0013562114 2211212014 

41113564/14 3111212014 

A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 

'Recurso: 1112 - Serviços de Sal.ide 

0003103/14 10/04/2014 RAFAEL MEDEIROS DE ALMEIDA E OLIVEIRA 
0013154/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 

Reêurso: 1117. COSlP. Contribuição Serv.rrum.Pl.iblica 

0001321114 1910212014 CEMIG • CIAENERGETICAOE MINAS GERAIS 
0001321/14 31/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA OE MINAS GERAIS 
0002536113 1310812013 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
0010745/14 31/1212014 VIGA INSTALACOES ELETRICAS LTOA- EPP 
0012121/14 2611112014 CEMIG OISTRIBUICAO S.A. 
0012615/14 31/1212014 CEMIG- CIAENERGETICAOE MINAS GERAIS 
0012643/14 31/1212014 CEMIG • CIAENERGETICA OE MINAS GERAIS 
0012847114 3111212014 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012849/14 31/1212014 CEMIG • CIAENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012850114 31/1212014 VIGA INSTALACOES ELETRICAS LTOA· EPP 
0012893114 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012916114 31/1212014 CEMIG DISTRIBUJCAO SA. 
0012975114 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0012982114 31/1212014 CEMIG OISTRIBUJCAO SA. 
0013022114 31/1212014 CEMIG DISTRIBUJCAO SA. 
0013025/14 31/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0013132114 31/1212014 CEMIG • ClA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 
0013359/14 31/1212014 CEMIG OISTRIBU1CAO SA. 

Betha Sistemas 

Exercfclo de 2015 

Página: 12118 

Fonte de Rec. Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 

1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 

1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 
1102 

1102 

1102 
1102 
1102 
1102 

ｾｔｯｴ｡ｬ＠ do Recurso: 

' 
1112 
1112 

1Total do Recurso: 

1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 
1117 

428,84 
1.284,42 

27.615,03 
2.407,60 

68,90 

131,80 
180,00 

3.255,90 
840,00 

9.350,00 
1.460,00 
4.240,00 

185,50 
1.600,00 

365,00 
280,00 

1.379,00 

30.635,53 

1.094,25 

401,44 
4,31 

2.318,76 
0,01 

785,00 

1.801,00 
2.874,40 
1.403,00 
9.300,76 

139,74 
1.023,62 

162.866,27 
30.934,31 

74,00 
109, 12 

6.344,90 
658,12 

6.490,56 
617,76 
650,78 

3.049,78 
2.004,48 
3.360,49 

3.243,81 

628.670,50 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 27.615,03 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 1.094,25 

º·ºº 401,44 

º·ºº 4,31 
0,00 2.318,76 

º·ºº 0,01 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 
0,00 9.300,78 

º·ºº 139,74 
0,00 1.023,62 

º·ºº 162.866,27 

º·ºº 30.934,31 

º·ºº 0,00 
0,00 109,12 

º·ºº 6.344,90 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 3.243,81 

0,00 248.247, 16 

8.582,00 {!>º·ºº 
1.506,82...ó ｾｶ＠ \ o.oo 

ＱＰＮＰＶＸＬＸＲｾ｜＠ º·ºº 
0,00 

1.506,82 

1.506,82 

Pvr / 
82.348,54 0,00 

48,75/ 0,00 
3.131,39 0,00 

90.109,28/ 0,00 

15.000.00/ o.oo 
14.962,19/ º·ºº 

34,13 º·ºº 
453,09 

12,76 
1.050,92 

518,06 
94,70 

26.101,84 
2.098,39 

197,70 
375,99 

14,03 
56,79 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 
48,75 

3.131,39 
90.109,26 

0,00 

14.962,19 
34,13 

453,09 
12,76 

1.050,92 
518,06 
94,70 

26.101,84 
2.098,39 

197.70 
375,99 
14,03 
56,79 

iOla1 do Recurso: 236.608,53 0,00 139.259,99 

Jvy 

º·ºº 428,84 º·ºº 1.284,42 º·ºº 27.615,03 
0,00 2.407 ,60 
0,00 68,90 
0,00 131,80 

º·ºº 180,00 
0,00 3.255,90 
0,00 8-10,00 
0,00 9.350,00 

º·ºº 1.460,00 
º·ºº 4.240,00 

º·ºº 185,50 
0,00 1.600,00 

º·ºº 365,00 
º·ºº 280,00 º·ºº 1.379,00 
0,00 30.635,53 

0,00 1.094,25 

º·ºº 401,44 

º·ºº 4,31 º·ºº 2.318,78 

º·ºº 0,01 º·ºº 785,00 º·ºº 1.801,00 
º·ºº 2.874,40 º·ºº 1.403,00 
0,00 9.300,76 

º·ºº 139,74 º·ºº 1.023,62 
0,00 162.866,27 

º·ºº 30.934,31 

º·ºº 74,00 
0,00 109,12 

º·ºº 6.344,90 

º·ºº 658,12 º·ºº 6.490,56 
0,00 617.76 

0,00 850,78 

º·ºº 3.049,78 
0,00 2.004,48 

º·ºº 3.360,49 º·ºº 3.243,81 

º·ºº 628.670,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

8.562,00 
1.506,82 

10.068,82 

82.348,54 
48,75 

3.131,39 

90.109,26 
15.000,00 
14.962,19 

34,13 
453,09 

12,76 

1.050,92 
518,06 
94,70 

26.101,84 
2.098,39 

197,70 
375,99 

14,03 
56,79 

236.608,53 



Betha Sistemas 

ESTADO DE MINAS GERAIS ｔｮｾｊＡ＠ 't te,·J11 ,'f:· ｅｾＺＬＬ＠ !e tt 1Jt<i11 Grais Exerclcio de 2015 
ｾ｣ＺｲｴｬＱｲｬｬ＠ d.12' Cl:o.ara 

MUNICIPIO DE MARIANA 
Fls. ｯｯｵｳＭｾ＠

Pégina: 13118 

Relaçlio de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Olvida Fonte de Rec. Valor Inscrito Valor Cancelado Valor liquidado Valor Pago Saldo . 
Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1118 • FUNDEB • 60% 

0013370/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 1118 25.014,27 0,00 25.014,27 0,00 25.014,27 
0013413/14 19/1212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 1118 394,23 0,00 394,23 º·ºº 394,23 

Total do Recurso: 25.408,50 0,00 25.408,50 0,00 25.408,50 

ReCurso: 1122 • Convênios Vinculados é Educação 

0009819114 24/0912014 GARRA VEICULO$ E EQUIPAMENTOS LTDA. 1122 1.337,30 0,00 º·ºº 0,00 1.337,30 
0012033/14 20/11/2014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICl 1122 508, 18 0,00 0,00 0,00 508,18 
0012034/14 20/11/2014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVI( 1122 1.896,01 0,00 0,00 º·ºº 1.896,01 
0012035/14 31/1212014 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 1122 1.076,70 0,00 1.076,70 0,00 1.076,70 

0012041/14 20/1112014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 1122 2.856,83 º·ºº 0,00 0,00 2.856,83 
0012892/14 1111212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 1122 8.157,06 0,00 0,00 º·ºº 0.151,00 
0013042/14 31/12/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA L TOA 1122 92,30 0,00 92,38 0,00 92,38 
0013043/14 31/1212014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA L TOA l22----8.52-ª.,64 0,00 8.529,64 0,00 8.529,64 

:rotai do Recurso: 0,00 9.698,72 º·ºº 24.454,10 

Recurso: 1123 • Convênios Vinculados à Saúde 

0012624114 03/12/2014 HELP FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTD 1123 9.360,00 º·ºº 0,00 0,00 9.360,00 
0012625/14 03/12/2014 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 1123 4.569,40 0,00 º·ºº 0,00 4.569,40 

t2626/14 0311212014 BH FARMACOMERCIO LTOA 1123 3.604,30 0,00 0,00 0,00 3.604,30 
2627114 0311212014 RCA COMERCIO E REPRES. OE MED .• PRODUT. 1 1123 7.630,28 0,00 0,00 0,00 7.630,28 
2628114 03/12/2014 ALFALAGOS L TOA. 1123 15.612,19 º·ºº 0,00 0,00 15.612,19 

Total do Recurso: 40.776,17 0,00 0,00 0,00 40.776, 17 

Recurso: 1124 - Outros Convênios 

0007707/14 25/0712014 GUSTAVO PEN NA ARQUITETO & ASSOCIADOS S• 1124 479.188,46 0,00 º·ºº 0,00 479.188,46 
0009868114 17/09/2014 EXPOMUS EXPOSICOES MUSEUS PROJETOS Cl 1124 423.500,00 0,00 0,00 º·ºº 423.500,00 
0009669114 17/09/2014 EXPOMUS EXPOSICOES MUSEUS PROJETOS Cl 1124 365.800,00 º·ºº 0,00 º·ºº 365.800,00 
0010985114 16110/2014 NOVAUNIAO CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO l 1124 40.000,00 º·ºº 0,00 0,00 40.000,00 
0011021114 20/10/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 206.808,91 º·ºº 0,00 º·ºº 206.808,91 
0011022114 20110/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 117.842,23 0,00 º·ºº 0,00 117.842,23 
0011052114 22110/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 39.662,50 º·ºº 0,00 º·ºº 39.662,50 
0011546/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 113.385,00 0,00 0,00 0,00 113.385,00 
0011547/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 78.441,50 0,00 º·ºº 0,00 78.441,50 
0011548/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 89.510,30 º·ºº 0,00 0,00 89.510,30 
0011549/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 93.848,65 0,00 º·ºº 0,00 93.848,65 
0011552114 05/1112014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 100.967,44 0,00 0,00 0,00 100.967,44 
0011553/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 101.775,90 0,00 0,00 º·ºº 101.775,90 
0011559/14 05/11/2014 LUX ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA l 1124 109.561,42 0,00 0,00 º·ºº 109.561,42 

Totai do Recurso: 2.360.292,31 º·ºº 0,00 0,00 2.360.292,31 

Recurso: 1129 - Transferências do FNAS . .. 
0004794/13 31/1212013 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E SERVIC 1129 517,10 0,00 517,10 0,00 517,10 

.526/14 24/06/2014 OBRAS soe.OE AUX.A INF. E A MATER·LAR e.SAI 1129 27.200,00 º·ºº 0,00 0,00 27.200,00 
6527/14 24/06/2014 APAE ·ASSOCIAÇÃO OE PAIS E AMIGOS DOS EX< 1129 28.008,00 º·ºº 0,00 º·ºº 28.008,00 

0007249/14 11107/2014 CONECTA MINAS TELECOM LTOA • EPP 1129 24.200,00 0,00 0,00 º·ºº 24.200,00 
0009393/14 03/09/2014 SJ ｃｏｍｾｒｃｉｏ＠ DE UTILIDADES LTOA·EPP 1129 158,60 0,00 0,00 º·ºº 158,60 
0009873/14 26109/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 1129 790,39 0,00 º·ºº 0,00 790,39 
0009874114 31/12/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA L TOA 1129 479,63 º·ºº 479,63 º·ºº 479,63 
0010756/14 09/10/2014 SIOINEI AMBROSIO FERREIRA 1129 9.200,00 0,00 º·ºº º·ºº 9.200,00 
0010895/14 3111212014 CRISTIANO RAIMUNDO OE SOUSA 1129 9.996,72 º·ºº 9.996.72 º·ºº 9.996,72 
0010993/14 17/10/2014 NIVEA VIEIRA GUERRA 1129 319,00 º·ºº 0.00 º·ºº 319,00 
0011013/14 20/10/2014 DUCARE - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTOA · 1129 132,50 º·ºº º·ºº º·ºº 132,50 
0011018114 2211212014 DUCARE - TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTOA- 1129 132,50 0,00 132,50 º·ºº 132,50 
0011029/14 21110/2014 A MAC MAQUINAS DE COSTURA E TRICO 1129 832,30 º·ºº º·ºº 0,00 032,30 
0011041/14 21110/2014 AMAC MAQUINAS DE COSTURA E TRICO 1129 3ao,oo 0,00 0,00 0,00 300,00 
0011129/14 24110/2014 DUCARE- TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTOA- 1129 66,25 º·ºº 0,00 o.ao 66,25 
0011554/14 31112/2014 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 1129 460,00 0,00 460,00 o.ao 460,00 
0012049/14 21111/2014 GISELE COSTAAGUIAR LOPES & CIA LTOA· EPP 1129 1.380,00 0,00 0,00 º·ºº 1.380,00 
0013035/14 31/12/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 1129 779,33 0,00 779,33 º·ºº 779,33 

'0013141114 31/12/2014 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTOA 1129 1.043,30 0,00 1.043,30 º·ºº 1.043,30 
0013499/14 19/1212014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTE! 1129 467,15 º·ºº 0,00 0,00 467,15 
0013569/14 22112/2014 CARVALHO E OUARTEACESSORIOS PARA VEICl 1129 169,95 º·ºº 0,00 º·ºº 169,95 
0013570114 2211212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 1129 864,90 0,00 0,00 º·ºº 064,90 
0013575114 2211212014 ALEXANDROARLINDO SOARES RAMOS· ME 1129 2.137,50 0,00 º·ºº 0,00 2.137,50 
0013576/14 22112/2014 GRAFICA MONUMENTO LTOA 1129 3.674,50 0,00 º·ºº 0.00 3.674,50 
0013578/14 2211212014 GRAFICAMONUMENTO LTDA 1129 6.190,00 º·ºª 0,00 o.ao 6.190,00 
0013581/14 2211212014 GRAFICA MONUMENTO L TOA 1129 2.997,50 0,00 0,00 º·ºº 2.997,50 

total do Recurso: 122.497,12 0,00 13.408,58 º·ºº 122.497,12 •-



ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) 
Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida 

EnUdade: 1 - MUNICIPlO DE MARIANA 

Rec:Urso: 1144 - PNAE 

0002415112 08/05/2012 TOTAL CESTA BASICA DE ALIMENTOS LTDA 

Recurso: 1146 ·Outras Transferências do FNOE 

0012820114 0511212014 DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTAS/A 

. -
;Recurso: 1147 • OESE. Salário Educação 

0001088114 1110212014 CARVALHO E DUARTEACESSORIOS PARA VEICl 
0002259114 19/0312014 JOAO CARLOS DE AZEVEDO GROSSI· ME 
0005002113 28/08/2013 RVCOMERCIO DE PAPEIS LTDA 
0005002113 22/0712013 RV COMERCIO DE PAPEIS LTOA 
0005975113 22107/2013 EDITORA POSITIVO LTDA. 
0007169/14 09/07/2014 DEPOSITO DE MATER. OE CONSTRUCAO MARIAi 
0007174114 09/07/2014 FLEX COMERCIO DE MATERIAL OE CONSTRUÇÔ 
0009232112 3111212012 SUPERLUB DIVISAOATACADISTA PRESE IMPOR 
0011774114 3111212014 AUGUSTO DE PAULA OE SOUSA(LIDERGAS) 
0011778114 10/11/2014 POUPY 01STRIBUIDORACOMERCIAL LTDA 

011821114 3111212014 MARCIO MAGALHAES ·ME 
111827/14 31/1212014 GISELE COSTA AGUIAR LOPES & CIA LTOA. EPP 

011962114 17/1112014 COPRESS LTDA ·ME 
0011963/14 1711112014 DUCARE ·TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTOA · 
0011964/14 17/11/2014 COMERCIAL MANCHESTER LTOA. ME 
0011965114 17/11/2014 ARTS PEL 01STRIBUIDORA LTDA-ME 
0011966114 1711112014 JOAO CARLOS DE AZEVEDO GROSSI· ME 
0011967114 17111/2014 MAXIMO OISTRIBUIDORALTDA 
0011968/14 17/11/2014 COPMAYS DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA 
0011969114 17/11/2014 CCL PAPELARIA E SUPRIMENTOS OE INFORMÁT 
0011972114 17/11/2014 TRANA PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTOA 
0013592114 2411212014 DUARTE PEÇAS DIESEL E SERVIÇOS LTDA-ME 

·Recurso: 1148 • BLATB. Bloco de Atenção Básica 

0000014/14 31/1212014 CEMIG OISTRIBUICAO SA. 
0000014114 31112/2014 CEMIG DISTRIBUICAO SA 
0000115/14 10/0112014 
0002233/14 19/03/2014 
0003014/14 08/04/2014 

0003887/14 30/04/2014 

0004559/14 27/05/2014 

0006856/13 15/0812013 
0007318/14 14/07/2014 

ｾＰＷＵＰＵＯＱＴ＠ 22/0712014 
ｾＸＰＵＵＯＱＴ＠ 04/08/2014 

0008263/14 07108/2014 

0009140113 17/10/2013 
0010040/14 30/0912014 
0010539/14 03/10/2014 

0010648/14 03/10/2014 
0011063/14 23/10/2014 

FRANKLIM MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTOA 
ｊｏｓｾ＠ HENRIQUE DE ARAÚJO 
ｊｏｓｾ＠ HENRIQUE DE ARAÚJO 
WALTER OE PAULA 
CONECTA MINAS TELECOM LTDA • EPP 
TOP 2 SONORIZAÇAO E EVENTOS LTDDA-ME 
CONECTA MINAS TELE COM LTOA • EPP 
CIO DA SILVA PEREIRA E CIA LTOA 
MAURICIO CAMELO DE SOUZA 
ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTOA-ME 
CHOCOLOCCO LTOA 
MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES 
CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTOA-ME 
UNIFORITI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

0011064114 23110/2014 BRINTEX COMERCIO OE TECIDOS LTDA 
0011065/14 23/10/2014 REGIS NOVIDADES LTDA 
0011197/14 31112/2014 A.R.COMERCIO OE PECAS PRODUTOS E SERVIC 
0011565/14 05/1112014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS DE USO CI 
0011569/14 05111/2014 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTENOVEN 
0011570/14 05/1112014 D & D PRODUTOS OE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-1 
0011755/14 07/1112014 DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOG1COS L" 
0011791/14 10/11/2014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS DE USO C< 
0011911/14 14/1112014 CENTERMEDl-COMERCIO OE PRODUTOS HOSPI 
0011912/14 14111/2014 ATWA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA .. 
0011913/14 14/11/2014 COSTACAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPIT1 
0011914/14 14/1112014 COMERCIAL CtRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
0011915/14 14/11/2014 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
0011916114 14/11/2014 ALFALAGOS LTOA. 
0011917/14 14/11/2014 DROGAFONTE LTDA 
0011918/14 14/11/2014 HELP FARMAPRODUTOS FARMACEUTICOS LTD 
0011920/14 14/11/2014 BH FARMACOMERCIO LTDA 
0011922/14 14/11/2014 PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS 
0011923/14 14/11/2014 FARrMCONN LTOA 
0011924/14 14/11/2014 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
0011927114 14/11/2014 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPIT1 
0011928/14 14/11/2014 DROGAFONTE LTDA 

Fonte de Rec. 

1144 

Total do Recurso: 

1146 

Total do Recurso: 

1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 
1147 

:rotai do Recurso: 

1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 
1148 

Betha Sistemas 

Exercfcio de 2015 

Pégina: 14118 

Valor Inscrito Valor Cancelado Valor liquidado Valor Pago Saldo 

20.834,20 

20.634,20 

1.140,00 

1.140,00 

161,19 
506,00 

9.060,00 
980,00 

10.861,20 
39.930,00 

344,85 
2.000,00 
4.580,00 

119,90 
11.615,55 

681,00 
270,00 

35.640,00 
19.688,50 
14.644,00 
2.760,00 

45.374,50 
1.274,00 

990,00 
875.00 

3.036,00 

205.391,69 

71,56 
99,34 
60,00 

3.488,00 
2.700,00 

12.297,04 
21.652,62 
2.100,00 
9.021,80 

11.888,35 
45.000,00 
1.172,10 

490,00 
4.000,00 

21.690,50 
837,13 

18.169,00 
762,50 

7.325,00 
3.988,64 

11.044,41 
1.161,00 
1.400,00 

10.583,00 
18.018,08 

413,35 
4.159,40 
9.775,00 

21.477,78 
820,00 

10.108,84 
11.219,60 
25.420,10 
6.492,00 
4.698,00 
2.896,80 
3.996,00 
2.470,00 
1.643,40 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

20.834,20 

20.834,20 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

960,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

2.000,00 
4.580,00 

0,00 
11.615,55 

681,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

19.856,55 

71,56 
99,34 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
490,00 

º·ºº 0,00 
0.00 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 3.988,64 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.834,20 

20.834,20 

1.140,00 

1.140,00 

161,19 
506,00 

9.060,00 
960,00 

10.861,20 
39.930,00 

344,85 
2.000,00 
4.560,00 

119,90 
11.615,55 

681,00 
270,00 

35.640.00 
19.688,50 
14.644,00 
2.760,00 

45.374,50 
1.274,00 

990,00 
875,00 

3.036,00 

0,00 205.391,69 

0,00 71,56 

º·ºº 99,34 

º·ºº 60,00 
0,00 3.488,00 

º·ºº 2.700,00 º·ºº 12.297 ,04 
º·ºº 21.652,62 
0,00 2.100,00 
0,00 9.021,80 

º·ºº 11.888,35 
0,00 45.000,00 
0,00 1.172,10 
0,00 490,00 
0,00 4.000.00 
0,00 21.690,50 
0,00 837,13 

º·ºº 18.169,00 
º·ºº 762,50 º·ºº 7.325,00 
0,00 3.988,64 
0,00 11.044,41 
0,00 1.161,00 

º·ºº 1.400,00 
0,00 10.583,00 

º·ºº 18.018,08 
0,00 413,35 

º·ºº 4.159,40 
0,00 9.775,00 
0,00 21.477,78 

º·ºº 820,00 º·ºº 10.108,84 
º·ºº 11.219,60 
0,00 25.420,10 
0,00 6.492,00 

º·ºº 4.698,00 
º·ºº 2.896,80 
0,00 3.996,00 

º·ºº 2.470,00 
º·ºº 1.643,40 



r 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 ( Geral ) 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida 

Entldade: 1 • MUNlCIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1148 - BLATB - Bloco de Atenção Bâsica 

0011929/14 14/11/2014 TRANSCOTTAAGENCIA DE VIAGENS LTDA. 
0011930/14 14/11/2014 TRANSCOTTAAGENCIA DE VIAGENS l TOA. 
0011930114 3111212014 TRANSCOTTAAGENCIA DE VIAGENS L TOA. 
0012487/14 0211212014 ORGANIZACOES OUROCLEAN IND. COM. OE PR< 
0012630114 03/1212014 ATNA COMERCIAL HOSPITALAR LTOA .. 
0012631114 03/1212014 DROGAFONTE LTDA 
0012832/14 0311212014 RCACOMERCtO E REPRES. DE MED., PRODUT. I 
0012633/14 03/12/2014 ALFALAGOS LTDA. 
0012634/14 03/1212014 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPIT1 
0012635/14 03/1212014 PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS 
0012978/14 1511212014 CEMIG 01STRIBUJCAO S.A. 
0013454114 1911212014 INSS - INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDADES• 

1ReCurso: 1149 - BLMAC. Bloco de Média e Alta Comp. 

0003097/14 10/04/2014 OXIMIL- OXIGENIO MINAS GERAIS LTOA 
0003097/14 3111212014 OXIMIL - OXIGENIO MINAS GERAIS LTOA 
0003097/14 31/1212014 OXIMIL- OXIGENIO MINAS GERAIS LTOA 
0003104/14 10/04/2014 GESSI GERMANO SILVA 

•
13242114 22104/2014 WCL TELECOMUNICACOES E REDES LTOA. 
03242114 31/1212014 WCL TELECOMUNICACOES E REDES LTOA. 

0008260114 07/0812014 OUCARE ·TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA · 
0011166113 0911212013 WCL TELECOMUNICACOES E REDES LTDA. 
0012093114 25/1112014 DIAGNON COM.E MANIPULACAO DE PRODUTOS 
0012094/14 25/11/2014 OlAGNON COM.E MANIPULACAO OE PRODUTOS 
0012495114 0211212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
0012496114 0211212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
0012497114 0211212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
0012498114 0211212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
0012641/14 04/1212014 CONCEITOS COMERCIO OE ARTIGOS DE USO C< 
0012659114 0411212014 MASTER SOLUÇÕES R&L LTDA 
0012812114 0511212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS OE USO C< 
0013002114 1611212014 CEMEDI S/C LTOA 
0013003/14 16/1212014 CONCEITOS COMERCIO DE ARTIGOS DE USO Cc 

Recurso: 1150 · BLVGS - Bloco de V1Qi1ãncia em Saúde . 

0009489/14 10/09/2014 JEFFERSON BRAGA BAT1STELI 

ｾ･｣ｵｲｳｯＺ＠ 1155 - Transferências Rec.Fundo Estadual Saúde 

0004521/14 31/12/2014 NAVELLI NACIONAL VEICULO$ LTDA 

•

7216113 28/0812013 DARIO HUMBERTO OE MELO CASTRO- ME 
1591/14 06/11/2014 VlAMED COMERCIAL LTDA 

0011592114 0611112014 PHARMANUTRI COM. DE MED. E PRODUTOS NU 
0012065/14 21111/2014 OIFARM1G LTDA 
0012066/14 21/11/2014 VIAMEO COMERCIAL LTOA 
0012067/14 21/11/2014 PHARMANUTRI COM. DE MED. E PRODUTOS NU 
0012480/14 01/1212014 VlAMEO COMERCIAL LTDA 
0012481114 0111212014 PHARMANUTRl COM. DE MED. E PRODUTOS NU 

Recurso: 1156 - Transferências Rec.Fundo EstAsslst.Social 

0003859113 24/05/2013 FRIGO SELETA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
0009731114 18109/2014 DUCARE. TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA· 
0011Hl0/14 28/10/2014 PHARMANUTRI COM. OE MED. E PRODUTOS NU 

Recurso: 1157 - Multas de Transito 

0006410/12 13/07/2012 BANCO DO BRASIL $/A 
0007425/12 23/08/2012 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR 
0011550/14 05/11/2014 1.APAZA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Recurso: 1200 - Recursos Ordinârios - ExerclcioAnterior 

0005259/14 31/1212014 TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORAS/A 
0006589114 27/06/2014 JORNAL PONTO FINAL LTDA 
0006629/14 27/06/2014 TOP 2 SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDDA-ME 
0007373/14 15/07/2014 ROCHA GOMES EMPREENDIMENTOS COMERCl/l 
0007488/14 22107/2014 REVER- EMPRESA JUNIOR OE REVISAO E TRADI 
0008371/14 14/08/2014 ROCHA GOMES EMPREENDIMENTOS COMERCIP 
0008574114 22/0812014 DIDATICA EDITORA DO BRASIL LTDA 

Fonte de Rec. 

1148 
1148 

1148 
1148 

1148 
1148 

1148 

1148 
1148 
1148 
1148 

1148 

· Total do Recurso: 

1149 
1149 
1149 

1149 
1149 
1149 

1149 
1149 
1149 
1149 

1149 
1149 

1149 
1149 

1149 
1149 

1149 
1149 

1149 

Total do Recurso: 

1150 

·total do Recurso: 

1155 
1155 
1155 
1155 
1155 

1155 
1155 

1155 
1155 

:Total do Recurso: 

1156 
1156 
1156 

Total do Recurso: 

1157 
1157 
1157 

·Total do Recurso: 

1200 
1200 

1200 
1200 
1200 

1200 
1200 

ｩｲｩＺＺｴＮＱＱｴＡｾｴ＠ U:-'11 Ｚｾ＠ r ［ＧＮｾ＠ Ａｾ＠ (r ｾＭﾷＱｮ＠ Ｚ［Ｚｲｾ＠
ｾｴ［ﾷＮｾＺＺＮ［Ｚ［Ｚ［［•ＭＺＺＡＺ［ＱＱＡＱ＠
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Betha Sistemas 

Exerclclo de 2015 

Página: 15/18 

Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

10.000,00 

8.354,00 
1.646,00 

5.984,80 
210,00 

1.176,00 

4.722,00 

765,70 

5.740.00 
354,00 
345,23 

29.154,87 

383.062,94 

2.233,72 
9.901,20 

10.434,00 
8.567,19 
3.347,01 

1.284,33 
624,92 

1.284,33 

6.843,96 
1.140,00 

9.610,24 
3.178,57 

23.851,30 

43.918,78 

22.650,97 
5.650,00 

1.689,60 

11.370,00 
20.778,88 

188.357 ·ºº 

16.730,52 

16.730,52 

724,73 
299,00 

15.749,50 

30.977,89 
1.733,40 

17.885,00 

23.251,55 
26.617,50 
17.351,70 

134.590,27 

903,81 

297,00 
848,25 

2.049,08 

43,48 
3.400,40 
4.250,00 

7.693,88 

14.275,00 
4.417,50 

317,80 
13.630,00 

686,56 
12.112,00 
3.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1.646,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.154,87 

35.450,41 

0,00 
9.901,20 

10.434,00 
0,00 

º·ºº 
1.284,33 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

21.619,53 

º·ºº 
0,00 

724,73 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

724,73 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

43,46 
3.400,40 

0,00 

3.443,88 

14.275,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

10.000,00 
8.354,00 
1.546,00 
5.984,80 

210,00 
1.176,00 

4.722,00 

765,70 
5.740,00 

354,00 
345,23 

29.154,87 

0,00 383.062,94 

0,00 2.233,72 
0,00 9.901,20 
0,00 10.434,00 

º·ºº 8.567' 19 
º·ºº 3.347,01 
0,00 1.284,33 

0,00 624,92 
0,00 1.284,33 

0,00 6.843,96 

0,00 1.140,00 
0,00 9.610,24 

0,00 3.176,57 

0,00 23.851,30 

0,00 43.918,78 
0,00 22.650,97 

0,00 5.650,00 
0,00 1.689,60 

º·ºº 11.370,00 
º·ºº 20.778,88 

0,00 188.357 ·ºº 

0,00 

0,00 

16.730,52. 

16.730,52 

0,00 724,73 
0,00 299,00 

0,00 15.749,50 
0,00 30.977 ,89 
0,00 1.733,40 

º·ºº 17 .885,00 
0,00 23.251,55 
0,00 26.617,50 

0,00 17.351,70 

0,00 134.590,27 

0,00 903,81 
0,00 297,00 

º·ºº 848,25 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00' 

0,00 
0,00 
0,00 

º?ºº 

2.049,06 

43,48 
3.400,40 
4.250,00 

7.693,88 

14.275,00 

4.417,50 
317,80 

13.630,00 
686,56 

12.112,00 
3.000,00 

J 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICIPIO DE MARIANA 
Relaçao de Restos a Pagar de 01/01/2000 a 01/01/2015 (Geral) ｆｉｾＮ＠ Ü Ü J};,5 7 
Administraçao Direta, Indireta e Fundacional 

Empenho Data Emissão Credor/Contrato de Divida Fonte de Rec. Valor Inscrito Valor Cancelado Valor Liquidado Valor Pago Saldo 

Entidade: 1 • MUNICIPIO DE MARIANA 

Recurso: 1200 ·Recursos Ordinários· ExerclcloAnterior 

0009302/14 0210912014 POUSADA GETSEMANI LTOA ·ME 1200 2.360,00 0,00 0,00 º·ºº 2.360,00 
0009303/14 02/09/2014 MINAS POUSADA E HOTEL LTOA ·ME 1200 5.300,00 º·ºº 0,00 º·ºº 5.300,00 
0009306/14 02/09/2014 POUSADA GAMARANO LTDA ME 1200 3.550,00 º·ºº º·ºº 0,00 3.550,00 

0009769/14 31112/2014 ORGANIZACAO ZE PEREIRA DA CHACARA 1200 6.000,00 º·ºº 6.000,00 0,00 6.000,00 
0012851/14 09/12/2014 OMEGA PRODUCOES E EVENTOS L TOA • ME 1200 937,90 º·ºº 0,00 0,00 937,90 

0012902/14 11112/2014 OMEGA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ·ME 1200 749,90 0,00 0,00 0,00 748,90 

0012953114 12/12/2014 R & A LOCACOES, SERVICOS E EVENTOS LTDA 1200 2.248,00 0,00 0,00 0,00 2.246,00 
0013150/14 31/12/2014 MINAS BRASIL COOPERATIVA DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔｅｾ＠ 1200 876,60 0,00 878,60 0,00 876,60 

Total do Recurso: 70.462,26 0,00 21.153,60 0,00 70.482,26 

Recurso: 1201. Recursos da Educação. 25%. ExerclcioAnterior 

0011055/14 22110/2014 FUNDACAO MARIANENSE DE EDUCACAO 1201 4.700,00 º·ºº 0,00 0,00 4.700,00 

ｾｔｯｴ｡ｬ＠ do Recurso: 4.700,00 0,00 0,00 0,00 4.700,00 

Recurso: 1217 • COSIP ·Contribuição Serv.llum.Públlca. Exerc.Ant 

0012493/14 31/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 23,61 0,00 23,61 0,00 23,61 
0012968/14 31/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 3.513,91 0,00 3.513,91 º·ºº 3.513,{l1 
00121l69/14 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 31,a5 0,00 31,95 º·ºº 31,95 

.2998/14 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 14.409,44 0,00 14.40{l,44 0,00 14.409,44 
13011/14 31112/2014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 549,50 0,00 54{l,50 0,00 549,50 

.... 13012114 3111212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 2.227,5{l º·ºº 2.227,59 0,00 2.227 ,59 

0013458/14 31/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 266,84 º·ºº 266,84 0,00 266,84 
0013589114 24/1212014 CEMIG • CIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 1217 205,63 0,00 º·ºº º·ºº 205,83 

Total do Recurso: ê.226,67) 0,00 21.022,64 0,00 21.226,67 

:RecUrso: 1229 - Transferências do FNAS • ExercAnterlor 

0008775/14 28/08/2014 JEOVANIA MARIA DIAS CARNEIRO UNHARES 1229 8.610,82 0,00 0,00 0,00 8.610,62 
0010705/14 03/10/2014 SILAS HENRIQUE CARDOSO E SILVA 0964763060 1229 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 
0011518/14 30110/2014 WANDERLEY MULLER 1229 16.958,74 0,00 0,00 0,00 18.958,74 
0012618/14 03/1212014 ELETROZEMA LTOA MARIANA 1229 199,60 0,00 0,00 0,00 199,60 
0012619114 03/1212014 ORGANIZACAO COMERCIAL AZEVEDO L TOA 1229 2.373,00 0,00 0,00 º·ºº 2.373,00 
0012620/14 03/1212014 ALMEIDA E LAGE MOVEIS LTDA 1229 660,00 0,00 º·ºº º·ºº 660,00 
0013008/14 16/1212014 SIAMARALIMENTOS LTOA- ME 1229 2.515,35 0,00 0,00 º·ºº 2.515,35 
0013348/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES· 1229 1.545,80 0,00 1.545,80 0,00 1.545,60 
0013352114 19/12/2014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 1229 284,67 0,00 284,67 0,00 284,67 
0013354/14 19/1212014 INSS ·INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADES• 1229 753,90 0,00 753,90 0,00 753,90 
0013567/14 22/12/2014 OMEGA PRODUCOES E EVENTOS LTOA ·ME 1229 3.597,00 0,00 0,00 0,00 3.597,00 

1Total do Recurso: 45.498,88 0,00 2.584,37 0,00 45.498,88 

Recurso: 1246. Outras Transferências do FNOE - Exerclcio Anterior 

0012819/14 05/1212014 se DISTRIBUIDORA L TOA 1246 3.395,70 º·ºº 0,00 0,00 3.395,70 

Total do Recurso: 3.395,70 º·ºº º·ºº º·ºº 3.395,70 

• .;urSo: 1253 ·Recursos do SUS Investimentos Rede Saúde-Exerc.Ant 

0013598/14 31/12/2014 T.H.E CONSTRUCOES E SERVICOS ESPECIALIZP 1253 15.771,65 0,00 º·ºº º·ºº 15.771,65 

.:rotai do Recurso: 15.771,65 º·ºº º·ºº 0,00 15.771,65 

Recurso: 1256. Transferências Rec.Fundo EstAsslst.Social-Ex.Ant. 

0010713/14 07/10/2014 MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 1256 2.280,90 0,00 0,00 º·ºº 2.280,90 
0011042114 21110/2014 MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 1256 75,20 0,00 º·ºº º·ºº 75,20 
0013020/14 16/1212014 G NALIMENTOS LTDA 1256 1.791,24 º·ºº 0,00 0,00 1.791,24 
0013565114 2211212014 COMERCIAL JORC LTDA 1256 3.147,85 º·ºº º·ºº 0,00 3.147,85 
0013568/14 2211212014 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS PARA VEICI 1256 240,15 0,00 º·ºº º·ºº 240,15 
0013572/14 2211212014 COMERCIAL JORC LTOA 1256 9.414,50 0,00 0,00 º·ºº 9.414,50 

Total do Recurso: 16.949,84 0,00 º·ºº 0,00 16.949,84 

Recurso: 1257. Multas de Transito. ExerclcioAnterlor 

0009632114 15/09/2014 SIGLA SINALIZAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTOi 1257 81.513.78 º·ºº 0,00 0,00 81.513,78 

Total do Recurso: 81.513,78 º·ºº º·ºº º·ºº 81.513,78 

Total Entldade: 10.756.106,17 º·ºº 2.067.665,32 0,00 10.756.106,17 

Entidade: 2 • CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA· CONSOLIDADO 

Recurso: 1100. Recursos Ordinários 

0000003/13 31/1212013 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 1100 60,60 0,00 60,60 º·ºº 60,60 
0000004113 3110112013 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 1100 10.730,00 º·ºº 0,00 0,00 10.730,00 
0000006/14 30/01/2014 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 1100 65.000,00 0,00 0,00 º·ºº 65.000,00 
0000008/13 31/0112013 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 1100 446,26 º·ºº 0,00 0,00 446,26 
0000010/14 30/0112014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 1100 42.885,76 º·ºº 0,00 0,00 42.885,76 
0000013/12 31/0112012 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 1100 5.371,07 º·ºº 0,00 0.00 5.371,07 
0000015/0tl 31/1212009 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 1100 1.032,07 0,00 0,00 0,00 1.032,07 
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Entidade: 2 • CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA- CONSOLIDADO 

Recurso: 1100 ·Recursos Ordinérios 

0000025112 3010312012 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000025114 3110312014 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000027113 2910512013 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000032111 3110512011 CAMARAMUNIClPAL DE MARIANA 
0000032113 2810612013 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000034114 3010412014 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000038114 2710612014 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000039109 31112/2009 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
0000039114 27/0612014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000043114 3010712014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000044113 3010812013 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
0000044114 3010712014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000048114 31/08/2014 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
0000049/14 31/0812014 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
0000050/14 31/08/2014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000051/14 31/0812014 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000052112 3110712012 CAMARAMUNICIPAL OE MARIANA 
0000054114 3010912014 CAMARAMUNICtPAL OE MARIANA 
0000060113 31/1212013 CAMARAMUNlCIPAL OE MARIANA 

100061112 28109/2012 CAMARAMUNlCIPAL DE MARIANA 
00061/14 30110/2014 CAMARAMUNICIPAL OE MARIANA 

e 00067/14 27111/2014 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000068/14 27/11/2014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000072114 30/1212014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000073114 3011212014 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000077112 14/1212012 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000079/12 14/12/2012 CAMARAMUNICIPAL OE MARIANA 
0000083/12 14/12/2012 CAMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
0000152110 31/12/2010 CAMARAMUNICIPAL OE MARIANA 
0000224/09 31/1212009 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000234/09 3111212009 CAf'MRA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000257/09 31/1212009 CAfMRA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000266/09 31/1212009 CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
0000291/09 31/1212009 CAMARA MUNICIPAL OE MARIANA 
0000311/09 31/12/2009 CAMA.RA MUNICIPAL OE MARIANA 

Entidade: 3 - FUNDO PREVIDENCIA SERV.MUNICIPAIS MARIANA-FUNPREV 

Recurso: 1100 - Recursos Ordinérios 

0000003/09 0410612009 INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO 
.0069/09 3011212009 INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO 
•• 0212111 04/07/2011 SIM SOCIEDADE MIRAJE LTOA 

Recurso: 1103 • RPPS 

0000001/13 0210112013 CEMlG ｃｉａｅｎｅｒｇｾｔｉｃａ＠ DE MINAS GERAIS 
0000049/12 0610212012 RAPHAEL K. CUNHA SILVA 
0000248/13 30104/2013 LAIS MOREIRAARAÜJO 
0000249/13 30/04/2013 GRAZIELE NAZARETH PENA 
0000306114 1811212014 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA 
0000322/13 1710512013 LIBERTASASSOCIADOS 
0000496/13 05/0712013 UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIAL 
0000630/13 27/09/2013 VIVIANE SILVA VILAS BOAS 
0000631113 27/09/2013 JUSSARAJESSICAPEREIRA 
0000645/13 04110/2013 CARMEM MARIA DE AGUIAR 
0000659/13 09/10/2013 CONSULTPREVASSESSORIA E CONSULTORIA P 
0000678113 3011012013 MARIAAPARECIDATACIANE DEARAUJO SILVA 
0000691/13 31/1212013 AMM-ASSOCIAÇÀO MINEIRA OE MUNlCIPIOS 

Entidade: 4 • SAAE MARIANA· CONSOLIDADO 

·Recurso: 1100 - Recursos Ordinérlos 

0000002114 3111212014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000023/14 31/1212014 SERVICO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO DE M 
0000025/14 28/0212014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000039/14 28/0312014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO OE M 
0000054/14 31/1212014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO OE M 
0000062114 31/1212014 SERVICO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO DE M 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

Total do Recurso: 

Total Entidade: 

1100 
1100 
1100 

Total do Recurso: 

1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 
1103 

Total do Recurso: 

Total Entidade: 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

36,20 
16.623,91 
11.547,60 

0,50 
10.464,71 
9.863,50 

19.697,27 
140,00 

13.515,82 
171,72 

2.894,63 
7.911,86 

769,92 
10.730,00 
26.290,50 
68.657,07 
54.853,94 

3.000,00 
458,30 
297,71 

6.611,91 
5.792,00 

21.720,70 
3.311,77 
6.353,94 

13.935,00 
239,62 

5.731,22 
969,58 
237,30 
704,52 
150,16 
180,00 

2.675,00 
200,00 

452.258,54 

452.258,54 

441,35 
2.572,88 
4.002,90 

7.017,13 

163,30 
3.900,00 

154,67 
1.043,00 

320,58 
550,00 

15.000,00 
811,67 

1.093,34 
1.040,01 

10.500,00 
650,00 

50,00 

35.276,57 

42.293.70 

36,84 
7.797,31 

12.530,33 
74.395,00 
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7.900,00 

0,00 
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0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

458,30 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

519,40 

519,40 

441,35 
2.572,88 

0,00 

3.014,23 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

50,00 

50,00 

3.064,23 

36,84 
7.797,31 

º·ºº 0,00 
18.451.08 
7.900,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

36,20-. 
16.623,91 

11.547,60 \ 
0,50 

10.464,71 
9.863,50 

19.697,27 
140,00 

13.515,82 
171,72 

2.894,63 
7.911,86 

766,82 
10.730,00 
26.290,50 
69.657,07 
54.853,94 
3.000,00 

458,30 
297,71 

6.611,91 
5.792,00 

21.720,70 
3.311,77 
6.353,94 

13.935,00 
238,62 

5.731,22 
968,58 
237,30 
704,52 
150,16 
180,00 

2.675,00 
200,00 

452.258,54 

0,00 452.258,54 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

441,35 
2.572,88 
4.002,90 

7.017,13 

163,30 
3.900,00 

154,67 
1.043,00 

320,58 
550.00 

15.000,00 
811,67 

1.093,34 
1,040,01 

10.500,00 
650,00 

50,00 

35.276,57 

42.293,70 

36,84 
7.797,31 

12.530,33 
74.395,00 
18.451,08 
7.900,00 



,. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE MARIANA 
Relação de Restos a Pagar de ＰＱＯＰｾＯＲＰＰＰ＠ a 01/01/2015 (Geral) 

Adminlstração Direta, Indireta e Fundacional 

\ 
Betha Sister.:as 

Exercício de 2015 

Pi•gina: 18!18 
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Entidade: 4 - SME MARIANA- CONSOLIDADO 

Recurso: 1100- Recursos Orc!inãrios 

0000064114 29/05/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000067/14 29/05/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000070/14 29/05/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000083/14 31/12/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000087/14 31/12/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000089/14 30!07/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000097/14 31/12/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000126/14 31 /12/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000128/14 29/10/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000132/14 29/10/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000147/14 27/11/2014 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
ＰＰＰＰｾ＠ 51/14 31 /12/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 
0000153/14 31112/2014 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE M 

1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 
1100 

Total do Recurso· 

Total Entidade: 

12.786,61 
26.430,62 
16.475,00 
1.165,20 

19.988,21 
54.877,25 
3.497,84 

185,78 
11.203,25 
80.000,00 
6.600,00 

17.575,97 
46,03 

371.942,32 

311.942,32 

Total Geral: 11.622.600,73 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.165,20 
19.988,21 

0,00 
3.497,84 

185,78 
0,00 
0,00 
0,00 

17.575,97 
46,03 

76.644,26 

76.644,26 

0,00 2.168.113,21 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

12.786,ll1 
26.430,62 
16.475,00 
1.165,20 

19.988,21 
54.877,25 
3.497,8.4 

185,78 
11.203,25 
80.000,00 
6.600,00 

17.575,97 
46,03 

0,00 371.942,32 

0,00 371.942,32 

0,00 11.622.600,73 

• 



• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Processo nº: 997702 
Data: 26/4/2017 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 
E 

ENCAMINHAMENTO 

Certificamos que, em cumprimento ao despacho de fl. 32, procedemos 

à juntada das documentações de fls. 34/37 e 39/259, protocolizadas sob os nº' 

1878710/2017 e 1900010/2017 encaminhadas por Robison Carlos Miranda Pereira -

OAB/MG 112.445, procurador do Sr. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, Prefeito do 

Município de Mariana. 

Encaminhamos os autos à Coordenadoria de Análise de Contas de 

Governo Municipais. 

ｾｾｎｦｳｲｾｾｶ＠
Diretora da Secretaria da 2ª Câmara 
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Municlpio: 

Nº do Processo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Superintendência de Controle Externo 

Dlretorta de Controle Externo de Munlciplos 

Mariana Exercício: 

997702 

Introdução a análise de defesa documental 

2015 

Tratam os autos da prestação de contas do Sr. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, 
Prefeito do Município de Mariana, relativa ao exercício de 2015, que retornam a esta 
Coordenadoria para manifestação sobre a juntada de documentos efetuada (tis. 34/259), após 
abertura de vista determinada pelo Exmo Sr. Relator {fl. 30) . 

Considerando a défesa apresentada acerca das irregularidades apontadas no exame 
inicial fls. 02/13, sintetizadas na fl. 13v, efetuamos o presente reexame ＨｦｬｳｾＯ｣ｊＮＬＶＱＮ＠ .. J. 
ressaltando que os demais itens da execução orçamentária, financeira e patrimonial poderão 
ensejar outras ações de controle deste Tribunal de Contas. 

Conforme o reexame efetuado, verifica-se que não foram sanadas as irregularidades 
nas contas apresentadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal, razão pela qual propõe-se 
a rejeição das contas em conformidade com o disposto no inciso Ili, art. 45 da Lei 
complementar nº 102/2008, Lei Orgânica do TCEMG. 

A consideração superior, 
CACGM, em 30/11/2017 

ｾｾｬｾ｡ｾ＠
Analista de Controle Externo 

TC 1405-0 
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Munlclpio: Mariana 
N' do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclplos 

Exerclclo: 2015 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

A Lei Orçamentária Anual referente ao exerclclo de 2015 foi aprovada sob o n• 2953 

Receita e Despesa Orçada: 375.600.000,00 

2.1 - Créditos Suplementares 

D Descrição il N' da Lei li Data da Lei 1 Percentual. 
Valor Valor 

Autorizado Aberto por ' Autorizado DQWl(AL Decretos (B) 

Lei 
Orçamentária 2953 22/12/2014 25,00 93.900.000,00 72.171.146, 17 
Anual 

To tal autorizado 93.900.000,00 72.171.146,17 na LOA 
- . - - . 

V 

Valor sem 
Autorização 
_(B-A)_ 

º·ºº 
-· -

Outras Leis au!orlzatlvas para ｾＮ｢･ｲｴｵｲ｡＠ de Créditos Suplementares 
.. -----

Lei Autorizativa 
de Crédito 2983 09/07/2015 913.532,00 0,00 º·ºº Suplementar 

Créditos 
Suplementares º·ºº Irregulares 

Créditos Suplementares Abertos por Origem 

1 
.. 

li 1 Descrição - Valor 

Créditos Suplementares Abertos por Anulação de Dotações 61.233.436,03 

Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadação 4.300.788,07 

Créditos Suplementares Abertos por Operação de crédito 0,00 

Créditos Suplementares Abertos por Superávlt Financeiro 6.902.622,07 

Total Aberto por Origem 72.436.846, 17 
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TRIBUNAL DE éONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclpios 

Munlclplo: Mariana Exerclclo: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 • Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.2 . Créditos Especiais 

1 1 1 

· Valor Autorizado Valor Aberto por· Nºda Lei Data ' (A) Decretos (8) 

2905 23/01/2015 998.724,19 998.724,19 

2906 02/03/2015 158.081,02 18.048,58 

2912 16/09/2014 30.000,00 31.478,29 

2935 14/01/2015 136.105,63 136.105,63 

2947 02/03/2015 60.000,00 3.084,80 

2954 02/03/2015 432.524,49 432.524,49 

2975 23/06/2015 500.000,00 500.000,00 

2976 16/11/2015 238.000,00 27.040,00 

2988 12/08/2015 97.288,03 97.288,03 

2994 18/08/2015 67.440,00 0,00 

3003 01/09/2015 350.000,00 350.000,00 

3016 09/10/2015 2.086.202,95 2.086.202,95 

Créditos Especiais 
Irregulares 

Créditos Especiais Abertos por Origem 

1 Descrição li Valor 

Créditos Especiais Abertos por Anulação de Dotações 

Créditos Especiais Abertos por Excesso de Arrecadação 

Créditos Especiais Abertos por Operação de crédito 

Créditos Especiais Abertos por Superávit Financeiro 

Total Aberto por Origem 

Valor sem 
Autorização (B· 

AI 

0,00 

0,00 

1.478,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.478,29 

1 
826.852,52 

3.487.096,86 

0,00 

403.943,37 

4.717.892,75 

Foram abertos créditos especiais no valor de R$ 1.478,29 sem cobertura legal, contrariando o disposto no 
artigo 42 da Lei 4320/64. 

2.3 . Créditos Extraordinários 

.( 

Número do Decreto 

Total 

Data do Decreto I[ Valor Aberto . · i1'j 
0,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

1 • 

Municipio: Mariana . 
Nº do Processo: 997702 

Diretoria de Controle Externo de Municipios 

Exercicio: 2015 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponlveis e sua Execução 

2.4.1 - Excesso de Arrecadação I Operação de Crédito 

;Excesso de Créditos Despesa 
Arrecadaçã Adicionais Atualizadà Despesa Fonte de o (exciuldos , Créditos Abertos (Orçada+ 

Recurso· os Créditi>s J Abertos (B), sem Acresci mos Empenhada 
(E) 

ｅｸＱｲ｡ｯｴ､ｩｮｾ＠ Recursos - Reduções) 
los) (A) (Ç=B-A) (O) 

103 . 
Contnbulção 
para o Regime 
Próprio de 
Previdência 8.962.436,92 º·ºº º·ºº 21.136.000,00 5.008.834,26 Social (RPPS): 
Patronal, dos 
Servidores, 
Compensação 
Financeira 

112 - Serviços 
de Saúde 126.405,29 50.550,00 0,00 617.963,03 617.911,01 

117. 
Contribuição 
para Custeio 
dos Serviços 
de Iluminação 
Pública 

654.394,07 535.968,00 º·ºº 1.865.861,63 1.864.954,28 

(COSIP) 

122. 
Transferências 
de Convênios 54.898,93 0,00 º·ºº 141.000,00 160.623,59 
Vinculados à 
Educação 

123. 
Transferências 
de Convênios 8.582,34 5.779,64 º·ºº 2.043.549,18 86.758,03 
Vinculados à 
Saúde 

124. 
· Transferências 

de Convênios 
Não 
Relacionados 1.387.905,77 3.595.037,75 2.207.131,98 37.171.037,75 5.162.495,33 
à Educação. à 
Saúde nem à 
Assistência 
Soei ai 

142. 
Transferências 
de Convênios 6.832,35 º·ºº º·ºº 1.200,00 0,00 Vinculados à 
Assistência 
Social 

144. 
Transferências 
de Recursos 
do FNDE 
Referentes ao 60.017,74 50.000,00 0,00 562.134,81 470.467,82 ProQrama 
Nec1ona1 de 
Alimentação 
Escolar 
(PNAE) 

146 ·Outras 
Transferências 1.369.598,71 1.457.320,96 87.722,25 1.468.320,96 1.321.833,96 de Recursos 
do FNDE 

·· Saldo a 
·Empenhar. 

(F=D-E) 

16.127.165,74 

52,02 

907,35 

º·ºº 

1.956.791.15 

32.008.542,42 

1.200,00 

91.666.99 

146.487,00 

V 

Despesa 
Empenhada 

·sem 
Recursos 
(G=C-F) 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

' 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 
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ﾷｾ＠
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclpios 

TCEM> 

Munlclplo: Mariana Exerclclo: 2015 
Nº do Processo: 997702 

2 • Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4. Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Dlsponlveis e sua Execução 

2.4.1 · Excesso de Arrecadação I Operação de Crédito 

Excesso dei Créditos Despesa ｾ＠

Arrecadaçã ' Adicionais Atualizada 1 Despesa ' 
Fonte de o (excluldos · Créditos Abertos (Orçada+ 1 

Saldo a 

Recurso os Créditos · Abertos (B) sem Acresclmos, Empenhada: Empenhar 

Extraordlnér.
1 

Recursos ·Reduções)! (E) : (F=D-E) 

los)JAJ_ (C=B-A) {l:!)___j . 
147. 
Transferência 334.291,58 200.000,00 1 0,00 1.732.272, 72 1,694.758,58 37.514,14 
do Salário- 1 

Educação 

148. 
Transferências 
de Recursos 99.833,56 95.000,00 0,00 3.323, 163,23 3.320.544, 17 2.619,06 do SUS para 
Atenção 

1 Básica 

149 -
Transferências 

' 
de Recursos 

' 
do SUS pare 
Atenção de 942, 143,67 860.900,00 1 0,00 1.312.816,23 1,308,584,77 4.231,46 
Média e Alta 

' Complexidade 
Ambulatorial e 
Hospitalar 

150 -
Transferências 
de Recursos 565.596,70 50.000,00 0,00 2.083.400,64 2.067,490,55 15,910,09 
do SUS para 
Vigilância em 
Saúde 

151 -
Transferências 
de Recursos 27.329,88 º·ºº º·ºº 134.881,89 113.420,60 21.461,29 
do SUS para 
Assistência 
Farmacêutica 

152 -
Transferências 
de Recursos 3.384,36 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº do SUS para 
Gestão do 
sus 
153 -
Transferências 
de Recursos 
do SUS para 147.005,94 18.048,58 º·ºº 18.048,58 18,048,58 º·ºº Investimentos 
na Rede de 
Serviços de 
Saúde 

154 - Outras 
Transferências 937,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
de Recursos 
doSUS 

155 -
Transferências 
de Recursos 52.080,06 789.280,00 737. 199,94 1.403.834,98 1.229.488,31 174.346,67 
do Fundo 
Estadual de 
Saúde 

Despesa 
Empenhada 

sem 
Recursos 
(G=C·F) 

• 0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº • 
º·ºº 

0,00 

º·ºº 

562.853,27 
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Munlclplo: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exerclclo: 2015 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

2.4 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponlveis e sua Execução 

2.4.1 - Excesso de Arrecadação/ Operação de Crédito 

Excesso de' · 1 Créditos Despesa · 

1 

Arrecadaçã Adicionais Atuallzàda Despesa Saldo a Fonte de o (excluidos Créditos Abertos (Orçada+ 
Recurso os Créditos Abertos (B) , sem Acresci mos Empenhada Empenhar 

! Ex1raordlmlr : Recursos - Reduções) (E) (F=D-E) . 

los) (AJ !1 (C=B-A) (Q) 

156 . 
Transferências 
de Recursos 
do Fundo 7.182,52 0,00 º·ºº 141.000,00 98.628,97 42.371,03 
Estadual de 
Assistência 
Social (FEAS) 

157 - Multas 61.099,20 0,00 0,00 270.838,84 262. 187,36 8.651.48 de Trênsllo 

192. 
Alienação de 
Bens 

89.477,06 80.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 

Total 3.032.054, 17 

V 

Despesa 
Empenhada 

sem 
Recursos 
(G=C-F) 

0,00 

0,00 

º·ºº 
562.853,27 
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Municlplo: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

2.4.2 • Superávit Financeiro 

1 
Fonte de Recurso l 

200 - Recursos Ordinários 

202 - Receitas de Impostos e 
de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 

203 ·Contribuição para o 
Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS): Patronal, dos 
Servidores, Compensação 
Financeira 

212 - Serviços de Saúde 

216 - Contribuição de 
lntervenyão do Domlnlo 
Econõmtco (CIOE) 

217 - Contnbuição para 
Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública (COSIP) 

218 - Transferências do 
FUNDEB para Aplicação na 
Remuneração dos 
Profissionais do Magistério em 
Efetivo Exercício na Educação 
Básica 

219 - Transferências do 
FUNOEB para Aplicarco em 
Outras Despesas da ducação 
Básica 

222 - Transferências de 
Convênios Vinculados à 
Educação 

223 - Transferências de 
Convênios Vinculados à Saúde 

224 - Transferências de 
Convênios Não Relacionados 
à Educação, à Saúde nem à 
Assistência Social 

229 - Transferências de 
Recursos do Fundo Naclona1 
de Assistência Social (FNAS) 

242 - Transferências de 
Convênios Vinculados à 
Assistência Social 

243 - Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) 

245 -Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE) 

246 - Outras Transferências de 
Recursos do FNDE 

247 - Transferência do Salário-
Educação 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Munlclpios 

Exerclc.lo: 2015 

2 • Créditos orÇamentários e Adicionais 

Superllvlt Financeiro do Créditos Adicionais il Créditos Adicionais 

Exerclclo Anterior (A) Abertos (B) ·I Abertos sem Recursos 
(B·A) 

39.197.029,91 º·ºº º·ºº 
5.568:894,87 º·ºº º·ºº 

70.385.381,97 º·ºº º·ºº 

º·ºº 114.000,00 114.000,00 

45.940,24 45.000,00 º·ºº 
18.149,28 149.000,00 130.850,72 

º·ºº 2.510.000,00 2.510.000,00 

7.177.140,77 º·ºº º·ºº 

106.882,37 119.413,40 12.531,03 

85.366,76 82.282,72 º·ºº 
1.991.235,83 128.454,16 º·ºº 

. 724.702,26 412.000,00 º·ºº 
770.845,14 82.971,06 º·ºº 

23.830,46 23.830,46 º·ºº 
' 

141.034,22 126.000,00 º·ºº 

284.462,97 136.105,63 º·ºº 
59.657,05 59.000,00 º·ºº 
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Munlclpio: Mariana 
N' do Processo: 997702 

2.4.2 - Superávlt Financeiro 

1 
Fonte de Recurso 

1 
248 - Transferências de 
Recursos do SUS para 
Atenção Básica 

249 - Transferências de 
Recursos do SUS para 
A1enção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

250 - Transferências de 
Recursos do SUS para 
Vigilância em Saúde 

251 - Transferências de 
Recursos do SUS para 
Assistência Fannacêutica 

252 - Transferências de 
Recursos do SUS para Gestão 
doSUS 

253 - Transferências de 
Recursos do SUS para 
Investimentos na Rede de 
Serviços de Saúde 

254 - Outras Transferências de 
Recursos do SUS 

255 - Transferências de 
Recursos do Fundo Estadual 
de Saúde 

256 - Transferências de 
Recursos do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS) 

257 - Multas de Trânsito 

292 ·Alienação de Bens 

Total 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municlplos 

Exerclclo: 2015 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

Superávlt Financeiro do Créditos Adicionais Créditos Adicionais 
Abertos sem Recursos Exerclclo Anterior (A) Abertos (B) (B-A) 

º·ºº 218.000,00 218.000.00 

188.164,72 170.000.00 º·ºº 

164.509,78 164.000,00 º·ºº 

º·ºº 152.000.00 152.000.00 

37.455,03 40.000.00 2.544,97 

251.162,58 233.000.00 º·ºº 
10.671,11 º·ºº º·ºº 

564.876,44 540.508,01 º·ºº 
69.99.4,84 62.000,00 º·ºº 

633.181.71 667.000.00 33.818.29 

1.048.213,30 1.072.000.00 23.786,70 

3.197.531,71 

Foram abertos créditos suplementares I especiais no valor de R$ 6.229.585.88 sem recursos disponlveis. 
contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8° da LC 101/2000. 

2.5 - Créditos Dlsponlvels 

Créditos Concedidos (A) Jl Despesa Empenhada (B) lt Despesa Excedente (B-A) · 1 

390.694,450,37 311.741.356,51 º·ºº 
Obs.: Os Créditos Concedidos referem-se ao valor da despesa atualizada (Orçada +Acréscimos -
Reduções). 
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Munlclpio: Mariana 
N' do Processo: 997702 

Considerações: 

REEXAME: 
MARIANA 
Considerações: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municlplos 

Exerclcio: 2015 

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

1 - Foram abertos créditos especiais no valor de R$1.478,29 sem cobertura legal, contrariando disposto no art. 
42 da Lei n• 4.320/64. 

Defesa (!Is. 40/42): 
A Lei n• 2.912, de 16 de setembro de 2014, autorizou a abertura de crédito especial no valor de R$30.000,00 
com o objetivo de adquirir veiculo para a Secretaria de Saúde do Municlpio de Mariana com recursos oriundos 
da transferência de convênio firmado com o Estado de Minas Gerais. 
Como a lei autorizativa foi sancionada nos últimos quatro meses do exerclcio financeiro de 2014 e os recursos 
não foram utilizados, por conseguinte o saldo remanescente da dotação orçamentária de R$30.000,00 foi 
reaberto por meio do Decreto n' 7.674, de 05 de março de 2015, conforme prescrevem o art. 45 da Lei 
4.320/64 e o§ 2', do art. 167 da Constituição da República. 
Por meio do mesmo decreto foi realizada a suplementação da dotação no valor de R$1.478,29, utilizando-se o 
recurso superávit financeiro apurado pelo saldo da conta bancária (BB ele: 73.500-0) em 31/1212014, o qual foi 
decorrente do excesso de arrecadação dos rendimentos das aplicações financeiras no exercicio financeiro de 
2014. 
Esclarece-se que o art. 5' da Lei n' 2.912, de 16 de setembro de 2014, autorizou a aberiura de crédito 
suplementar no crédito orçamentário aberto pelo crédito especial até o limite de R$7.000,00. 
Contudo, constatou-se que houve um equivoco na confecção do Decreto n' 7.674, de 05/03/2015, pois nele o 
crédito especial foi reaberto no valor de R$31.478,29, quando o correto seria informar R$30.000,00 como 
crédito especial e R$1.478,29 como crédito suplementar. 
Pelo exposto, conclui-se que todos os créditos especiais e suplementares abertos pelo Municlpio de Mariana 
durante o exerclcio financeiro de 2015 foram devidamente autorizados por leis municipais. 

Análise: 
Em que pese a irregularidade apontada, verifica-se que assiste razão à defesa, conforme justificativa e 
documentos anexados às fls. 72180. 
Assim fica retificado este apontamento, tendo o municlpio obedecido ao disposto no art. 42 da Lei Federal n] 
4.320/64. 

2 - Foram abertos créditos suplementares/especiais no valor de R$6.229.585,88 sem recursos disponlveis, 
contrariando o disposto no art. 43 da Lei n' 4.320/64 ele parágrafo único do art. 8' da LC 101/2000. 
Defesa (fls. 42/55): 
a)Créditos abertos sem recursos por excesso de arrecadação: 

Foram abertos nas seguintes fontes de recursos: 
- Fonte de recurso 124 - Transferências de Convênios não relacionados à Educaçao, à Saúde nem à 
Assistência Social no valor de R$2.207.131 ;98: 
É oportuno esclarecer que no final do exerclcio financeiro de 2015 o montante dos saldos remanescentes nas 
dotações da fonte de recursos supracitados era de R$31.262.424,72. Esse saldo, por si só, demonstra que a 
Administração do Municlpio de Mariana apurou o excesso de arrecadação separadamente por convênios e não 
permutou os saldos, tratando cada convênio de forma segregada. 
Assim, demonstram-se todos os créditos adicionais abertos: 

a.1 - Convênio com a SAMARCO Mineração S.A., no valor de R$500.000,00, para execução de obras no 
sistema de captação de água no distrito de Bento Rodrigues. 
Para a inclusão da dotação no orçamento de 205 foi aprovada a Lei n' 2.975, de 23/06/15, e aberto o crédito 
especial por meio do Decreto n' 7.834, de 25/06/2015, no valor de R$500.000,00. 
Durante a execução da obra constatou.se que o valor necessário era menor que o previsto inicialmente, por isto 
o repasse foi de R$387.036,08, além dos rendimentos auferidos com a aplicação financeira no montante de 
R$3.748,83. . 
Por conseguinte, parte da despesa empenhada para a realização da obra foi anulada e o saldo retornou para a 
dotação orçamentária (R$159.914,94). 
ｾ＠ oportuno esclarecer que não houve gasto acima do valor recebido, restando um saldo financeiro de 
R450.699,83 na conta bancária. 
Esclarece que a receita arrecadada foi registrada na natureza "2430.00.00 - Transferências de Instituições 
Privadas" e na fonte "100 - Recursos Ordinários", quando o correto seria na natureza de receita "2474.00.00 -
Transferência de Convênios de Instituições Privadas" e no recurso "124". 

a.2 - Convênio com a SAMARCO Mineração S.A. - valor de R$3.000.000,00, celebrado no dia 20/10/2015, e o 
Municlpio de Mariana. 
Em 09/10/2015, foi publicada a Lei n' 3.016, a qual autorizou a abertura de créditos especiais no valor de 
R$2.086.202,95 para implementação de ações no sistema de abastecimento de água do Municlpio de Mariana. 
No mês de outubro de 2015 foram abertos os seguintes créditos adicionais pela fonte de recursos 124 para 
execução das despesas custeadas com recursos que seriam repassados pela Samarco Mineraçao S.A, haja 

L ______ _ Página 8 

• 

• 



• 

• 

Municlpio: Mariana 
Nº do Processo: 997702 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municlpios 

Exerclcio: 2015 

2 • Créditos Orçamentários e Adicionais 

vista que a abertura dos créditos adicionais era uma imposição da Empresa para a assinatura do convênio e 
para a transferência dos recursos: 
- Decreto nº 8.007, de 13/10/15 ·abertura de créditos especiais no montante de R$1.216.702,95, na autarquia 
SAAE para implementação de ações no sistema de abastecimento de água do Municlpio de Mariana; 
• Decreto n' 8.009, de 16/10/15. abertura de créditos especiais no montante de R$869.500,00, na 
administração direta do Executivo Municipal para implementação de ações no sistema de abastecimento de 
água do Municipio de Mariana; 
• Decreto n' 8.01 O, de 16/10/15 - abertura de créditos suplementares no montante de R$700.000,00, na 
administração direta do Executivo Municipal, para execução da construção da escola municipal Morro Santana; 
- Decreto n' 8.024, de 27/10/15. abertura de créditos suplementares no montante de R$213.797,05, na 
administração direta do Executivo Municipal, para execução da construção da escola municipal Morro Santana. 
O cronograma de execução das obras e dos repasses financeiros foram totalmente modificados, tendo em vista 
o rompimento da barragem de rejeitas de mineração de Fundão, sendo que parte foi repassada somente no 
exercício de 2016, conforme abaixo: 
-Repasses realizados em 2015 no valor de R$1.743.616,50 e em 2016 de R$678.055,46, total de 
R$2.421.671,96. 
Esclarece que a receita arrecadada foi registrada na natureza "2430.00.00 • Transferências de Instituições 
Privadas" e na fonte "100 - Recursos Ordinários" nos exercicios de 2015 e 2016, quando o correto seria na 
natureza de receita "2474.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas" e no recurso "124 -
Transferências de Convênios não relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social", muito embora 
os créditos adicionais tenham sido abertos na fonte correta. 

a.3 ·Convênio com o Estado de Minas Gerais para construção do Vestiário do Campo de Futebol de Cachoeira 
do Brumado - valor de R$80.000,00, que foi contabilizado na rubrica 1762.99.03 - Outras Transferências de 
Convênios com o Estado. 
A Lei n' 2.988/15 autorizou o crédito especial, o qual foi aberto por meio do Decreto n' 7.927/15, no valor de 
R$80.000,00, utilizando o excesso de arrecadação na fonte de recursos "124", ou seja, o valor utilizado foi 
compativel com o efetivamente arrecadado. 

a.4 ·Convênio com o Estado de Minas Gerais para iluminação do Campo de Futebol de Cachoeira do Brumado 
• valor de R$513,87, o valor foi transferido no exercicio de 2014. Enquanto não utilizado o saldo foi aplicado e 
gerou rendimentos financeiros no montante de R$2.854, 14 no exercício financeiro de 2015, o qual foi 
contabilizado na rubrica "1325.01.99.03. Rendimentos de Aplicações financeiras de Outros Convênios", na 
conta bancária 88 e/e 6767-9. 
O Decreto n' 7.826/15 abriu crédito suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$513,87 e na fonte 
de recursos 124, ou seja, o valor utilizado foi inferior ao efetivamente arrecadado de R$2.854, 14. 

a.5 - Convênio n' 649/2013 com o Estado de Minas Gerais para aquisição de veiculas -valor de R$14.523,88: 
Enquanto não utilizado o saldo foi aplicado e gerou rendimentos financeiros no montante de R$10.213,88 no 
exercício de 2015, o qual foi contabilizado na rubrica "1325.01.99.18 - Rem. outros dep. Bane. Rec. Vinc. 
Transf. Conv. SEGOV.MG 649/2013, na conta bancária 88 n' 31.786-1.Em atendimento à cláusula 3', 
subcláusula 1ª do referido convênio, o Município de Mariana transferiu para a conta bancária supracitada o 
valor de R$6.310,00 referente à sua contrapartida. 
Constatou-se que houve um equívoco na confecção do Decreto n' 8.065/2015, pois foi informado o valor de 
R$14.523,88 como excesso de arrecadação na fonte de recursos 124, quando o correto seria R$10.213,88. 
Assim, na análise considere-se os seguintes recursos: 
·Excesso de arrecadação na fonte 124 de ............................................................. R$10.213,88 
- Superávit financeiro da fonte 200 • Recursos Ordinários, cujo saldo não utilizado foi de 
R$18. 722. 783,84 .......................................................................................................... R$4.310,00 
Total de recursos .................................................................................................... R$14.523,88 

• Fonte de recursos 146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE: 
No exercício de 2015 foram abertos dois créditos adicionais pelo recurso "excesso de arrecadação" nesta fonte, 
sendo: 
·Decreto 7.619/15, no valor de R$1.443.755,63, foi aberto com base no convênio firmado junto ao FNDE para 
construção de duas creches; 
- Decreto n' 7.652/15, no valor de R$13.565,33, foi aberto para a devolução de recursos residuais de 
convênios. 
Total de créditos abertos ....................................................................................... R$1.457.320,96 
Assim, entre o valor do crédito aberto pela tendência ao excesso de arrecadação (R$1.443.755,63) e o valor do 
excesso de arrecadação efetivamente realizado houve uma insuficiência de arrecadação de R$87.119,62. 
Ocorre que o saldo residual da dotação orçamentária aberta pelo referido crédito adicional no finai de 2015 foi 
de R$145.487,00, portanto, não houve comprometimento do recurso orçamentário. 
Já o Decreto nº 7.652/15 abriu crédito suplementar utilizando como recurso o excesso arrecadação na fonte 
146, todavia parte do recurso refere-se a superávit financeiro na fonte 246, conforme abaixo: 
• Superávit financeiro da conta bancária "88 31.657-1", no valor de R$7.015,29; 
·Excesso de arrecadação realizado na rubrica "1325.01.99.08, conta bancária 88 31.657-1"; 
• Superávit financeiro da conta bancária "88 31.753-5", no valor de R$6.497,22; 
- Excesso de arrecadação realizada na rubrica "1325.01.99.08, conta bancária 88 31.753-5", no valor de 
R$25,40. 
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Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Exerclclo: 2015 
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- Fonte de recurso 155 - Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Saúde: 
Constatou-se que o Decreto n' 7.620/15 abriu crédito especial no valor de R$789.280,00 para Construção de 
Unidade Básica de Saúde - UBS no alto do Rosário com amparo na Resolução n' 4.149/2014/SES-MG. 
A obra foi licitada e o contrato foi empenhado da seguinte forma: 
- empenho global n' 3229 no valor de R$209.444, 19 com recursos da fonte 255 - Transferências de Recursos 
do Fundo Estadual de Saúde; 
- empenho global n' 3230 no valor de R$789.280,00 com recursos da fonte 155; 
- empenho global n' 3231 no valor de R$140.948,37 com recursos da fonte 102. 
Total de empenhos ............................................................................................... R$1.139.672,56. 
Como o Estado de Minas Gerais nao realizou integralmente o repasse dos recursos previstos na Resolução n' 
4.149/2014/SES-MG, por conseguinte as etapas da obra executadas estao sendo custeadas com recursos da 
contrapartida do tesouro municipal. 
Requer-se que na análise das contas seja considerado o recurso superávit financeiro disponlvel nas seguintes • 
fontes de recursos: 
- 200: no exerclcio de 2015 restou um saldo de R$18. 722. 783,84; 
- 202: no exerclcio de 2015 restou um saldo de R$764.814,23. 
Isto porque a Administração agiu com amparo em norma expedida pelo Estado de Minas Gerais (Resoluçao n' 
4.149/2014/SES-MG). 

Análise dos créditos abertos por excesso de arrecadação: 
- Fonte 124: 
Levando em conta as justificativas e documentos apresentados163. ás fls. 46/51 e 104/163, comprova que 
assiste razao á defesa. 
Além disso, houve saldo a empenhar no valor de R$32.008.542.42, que é superior ao valor caracterizado como 
sem recursos no valor de R$2.207.131,98, regularizando esta fonte; 

- Fonte 146: 
Em que pese a irregularidade apontada, verifica-se que há saldo a empenhar pertinente a esta fonte, conforme 
justificativa da defesa e documentos apresentados às fls. 165/178. Retifica-se a irregularidade desta fonte; 

- Fonte 155: 
Cabe ressaltar a resposta da Consulta n' 873. 706, de 20/06/12: 

" ... nas transferências voluntárias de outras entidades pollticas, é correta a utilizaçao do "excesso de 
arrecadação de convênios" (art. 43, inciso li, § 1' da Lei 4320/64) como fonte de recursos para abertura de 
créditos adicionais, ainda que o excesso estimado no momento da abertura dos créditos nao se concretize em 
excesso de arrecadação real" ... 

Dessa forma, desconsiderou-se o apontamento da Irregularidade em conformidade com a consulta supracitada, 
corroborado com as justificativas da defesa e documentos anexado às fls. 180/185. 

Isto posto, retifica-se o apontamento de créditos abertos sem recursos por excesso de arrecadação, no valor de 
R$3. 032. 054, 17. 

Defesa dos créditos abertos sem recurso por superávit financeiro (fls. 55/67): 

Foram abertos indevidamente créditos ádicionais pelo recurso superávit financeiro nas seguintes fontes de 
recursos: 
- 212 - Serviços de Saúde no valor de R$114.000,00; 
-217 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) de R$130.850,72; 
- 218 - Transferências do FUNBED para aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo 
Exerclcio na Educação Básica de R$2.510.000,00; 
- 222 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação de R$12.531,03; 
- 248 - Transferência de Recursos do SUS para a Atenção Básica, de R$218.000,00; 
- 251 -Transferência de Recursos do SUS para Assistência Farmacêutica, de R$152.000,00; 
- 252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestao do SUS de R$2.544,97; 
- 257 - Multas de Trânsito de R$33.818,29; 
- 292 - Alienação de Bens de R$23. 786, 70. 
A defesa esclarece que os Municlpios esforçaram-se para atenderem às novas exigências trazidas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o fato é que esse controle somente passou a ser efetivo após a publicaçao da 
Instrução Normativa n' 05/2011 por esse egrégio Tribunal de Contas. 
A referida Instrução Normativa "dispõe sobre a padronizaçao dos códigos de receita, despesa, fonte e 
destinaçao de recursos para fins de prestaçao de contas, controle e acompanhamento da execuçao 
orçamentária e financeira municipal". 
O Municlplo de Mariana realizou um levantamento minucioso dos saldos do superávit financeiro segregado por 
fontes de recursos. adotando-se como critério as classificações definidas pela Instrução Normativa n' 05/2011, 
conforme demonstra o quadro és fls. 64/66. 
Depreende-se pela análise do quadro supracitado que todos os créditos adicionais abertos no exerclcio 
financeiro de 2015 pelo recurso superávit financeiro contaram com saldo suficiente, destacando-se que 

Página 10 

• 



• 

• 

Municipio: Mariana 
N' do Processo: 997702 
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Exercicio: 2015 
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somente na entidade Prefeitura restou um saldo de superávit de quase 22 milhões de reais que poderia ter sido 
utilizado para a abertura de créditos adicionais. 
Apresentaram para comprovação os relatórios que foram utilizados na apuração do superávit financeiro por 
fontes de recursos em 31/12/2014, às fls. 228/259. 
Por fim, requer a aprovação das contas sem ressalvas. 

Análise dos créditos abertos sem recursos por superávit financeiro: 
• Fonte 212: /. 
Conforme documentos do SICOM ·Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls . .)6'61ol10;;fe Memorial de 
Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores ＨｦｬＮｾｊＮＩＬ＠ houve um superávit financeiro no valor de R$142.847, 12, 
regularizando esta fonte; 

- Fonte 217: .! 
Levando em conta os documentos do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls.,,268/.Z.fOvÍ e 
Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores (fl. ｲｊＮＧＱＺｾＩＮ＠ constata-se um superávit financeiro de 
R$1.980.375,97. Retifica-se esta irregularidade; 

- Fonte 218: 
Cabe ressaltar a resposta da Consulta n• 932.477/14 deste Tribunal que diz: 
"os vínculos orçamentários buscam assegurar o princípio do equilíbrio do orçamento, em que a soma das 
destinações de recursos classificadas nas dotações orçamentárias deverá equivaler as fontes originárias das 
receitas prevista. , 
Destacam-se exceções à regra que impede alterações entre as fontes e destinações dos recursos do FUNDEB 
é a mesma, as fontes 118 - Transferências do FUNDES para Aplicação na Remuneração dos Profissionais do 
Magistério em Efetivo Exerclcio na Educação Básica e 119 - Transferências do FUNDES para Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica, poderão ter anulação e acréscimo entre si, desde que obedecida à 
provisão do mínimo de 60% para custeio do pessoal do magistério; conforme art. .22, da Lei Federal n• 
11.494/2007"' 
Dessa forma, levando-se em conta que houve superávit financeiro na fonte 219 em 31/12/2014 superior 
àqueles caracterizados como sem recursos na fonte 218, conforme demonstrativo à fl. 05, retifica-se este 
apontamento; 

- Fonte 222: 
Retifica-se o apontamento feito no estudo}.'nicial, fl. 05, tendo em vista os documentos do SICOM - Receitas e "1/ 
Despesas por Fonte de Recurso (fls . .z.Gg ,z.tov? e Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores (fl.J i;o 
); 

- Fonte 248: 
Levando em conta os documentos anexados do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls.JíJ3/'iDV 
) e Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores (fl.J'Tf ), que comprova a existência de saldo l 
inicial nesta fonte no montante de R$1.636.909,25, cujo valor é superior àquele caracterizado como sem 
recursos, retifica-se esta fonte; 

- Fonte 251: · Q/ 
Com base no documento anexado do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls.olb'r'olfDv), 
constata-se um superávit financeiro de R$6.467,35, retificando os créditos abertos sem recursos no montante 
de R$152.000,00 para R$145.532,65; 

- Fonte 252: 
Conforme documento anexado do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls. J.Gf?:j,,t,.l'bi,1. houve 
um superávit financeiro no valor de R$43.311,02, regularizando esta fonte; 

- Fon1e 257: 
Levando em conta os documentos anexados do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls . .268/:Z:/OV 
) e Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores (fl. .,Z 1 ;J ), que comprova a existência de saldo 
inicial nesta fonte no montante de R$1.267.535,79, cujo valor é superior àquele caracterizado como sem 
recursos. Regulariza-se esta fonte; 

- Fonte 292: ｾ＠
Conforme documentos do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls. J.68 V ;t>t)( que .comprova 
a existência de superávit financeiro nesta fonte no montante de R$2.164.653,57, cujo alor é superior àquele 
caracterizado como sem recursos. Retifica-se este .apontamento. 

Isto posto, diante de tais circunstâncias, esta Unidade. Técnica, retifica a análise inicial para foram abertos 
créditos suplementares/especiais por superávit financeiro no valor de R$145.532,65 sem recursos disponíveis, 
contrariando o disposto no art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64 c/c parágrafo único do art. 8° da LC 101/2000. 

Permanece as considerações à fl. 06. 
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Exerciclo: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/201716:14:42 

Critérios de Sefeç<lo: Coordenadoria: 211 Cfm - 211 Coord. De Fiscalização Dos Municlpios. Região de Planejamento: Central. ôrgao: Todos. Mês Até: Dezembro 

Recursos do Exercício Corrente 

Tipo de Recurso 

1 - Recursos Não Vlnculados 

2 - Vlnculados â Educação 

3 - Vinculados ao FUNDES 

4 - Convênios Vinculados â Educação 

5 - Vlnculados â Saúde 

Receitas e Despesas por Fonte de Recurso 

Fonte de 
Recurso 

Subtotal 

100 

Subtotal 

101 

Subtotal 

118 

Saldo Inicial da 1 Receita 1 Despesa Fixada 
Fonte (A) Arrecadada {B) {C) 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 

60.400.290.77 195.896.410,57 190.464.267,15 

60.400.290, 77 195.896.410,57 190.464.267, 15 

(6.400.121,63) 16.682.393,89 38.576.980,00 

(6.400.121,63) 16.682.393,89 38.576.980,00 

(19.757.383.54) 19.295.498.00 

119 7.177.140,77 

10.986.439,02 

7.324.292,59 º·ºº 
Subtotal! (12.580.242,77) 

122 

143 

144 

145 

146 

147 

Subtotal 

102 

131.336.41 

23.830.46 

3.104.81 

213.548,04 

1.734.420,60 

265.048,74 

2.371.289,12 

6.122.990, 11 

18.310.731,61 

183.459,41 

º·ºº 
572.152,55 

18.943,33 

1.380.598,71 

1.866.464,30 

4.021.618,30 

30.113.399,39 

19.295.498,00 

141.000.00 

2.147,45 

512.134.81 

85.000,00 

11.000,00 

1.532.172,72 

2.283.454,98 

58.530.000,00 

Créditos 
Adicionais (D) 

º·ºº 
0,00 

(1.027.469,82) 

(1.027.469,82) 

1.488.321,91 

1.488.321,91 

(408.016,81) 

408.072,81 

56,00 

º·ºº 
º·ºº 

50.000,00 

º·ºº 
1.457.320,96 

200.100,00 

1.707.420,96 

(477.726,09) 

Despesa 
Atualizada 

(C +D) 

º·ºº 
0,00 

189.436. 797 ,33 

189.436.797,33 

40.065.301,91 

40.065.301,91 

18.887.481.19 

408.072,81 

19.295.554,00 

141.000.00 

2.147,45 

562.134.81 

85.000,00 

1.468.320,96 

1.732.272,72 

3.990.875,94 

58.052.273,91 

Despesa 
Empenhada 

º·ºº 
0,00 

166.437.395,29 

166.437.395,29 

38.191.094,73 

38.191.094,73 

17.624.558,54 

377.166,23 

18.001.724,77 

160.623,59 

º·ºº 
470.467,82 

84.593,31 

1.321.833,96 

1.694. 758,58 

3.732.277,26 

57.101.914,86 

Despesa Liquidada 

º·ºº 
0,00 

162.631.601,13 

162.631.601,13 

38.142.974,74 

38.142.974,74 

17.624.558,54 

377.166,23 

18.001.724,77 

157.123.49 

º·ºº 
435.488,20 

84.593,31 

1.321.833,96 

1.530.860,56 

3.529.899,52 

Subtotal 6.122.990,11 

(223.088,42) 

126.142,93 

(958.779,21) 

30.113.399,39 

693.818,32 

8.582,34 

3.327.996,79 

58.530.000,00 

567.413,03 

2.000.400.00 

3.228.163,23 

(477.726,09) 

50.550,00 

43.149,18 

95.000,00 

58.052.273,91 

617.963,03 

2.043.549,18 

3.323. 163,23 

57.101.914,86 

617.911,01 

86.758,03 

3.320.544, 17 

:; c"I 
---./-Jli ?. ｾｾ＠ OG 

｜
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6 - Convênios Vinculados à Saúde ' 149 376.521,72 1.394.059,90 451.916,23 860.900,00 1.312.816.23 1.308.584,77 1.306.384,77 

150 181.240,30 838.997,34 2.033.400,64 50.000,00 2.083.400,64 2.067.490,55 1.994.470,54 

-151 104.711,70 158.863,77 131.533,89 3.348,00 134.881,89 113.420.60 113.039.40 
-

152 87.621,64 3.384,36 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
' 153 266.934,23 1.907.005,94 º·ºº 18.048,58 18.048,58 18.048,58 18.048,58 

154 10.671,11 937,19 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
ｾ＠ 1.246.800,71 666.635,04 614.554,98 789.280,00 1.403.834,98 1.229.488,31 439.493,61 

1 
Subtotal 1.218.776,71 9.000.280,99 9.027.382,00 1.910.275,76 10.937.657,76 8.762.246,02 7.885.856,03 

7 - Assistência 129 1.401.658,29 351.236,23 861.814,40 13.370,00 875.184,40 818.028,46 715.354,89 

142 770.845,14 8.032,35 1.200,00 º·ºº 1.200,00 0,00 º·ºº 
156 101.812,14 148.182,52 141.000,00 º·ºº 141.000,00 98.628,97 72.627,66 

1 
Subtotal 2.274.315,57 507.451,10 1.004.014,40 13.370,00 1.017 .384,40 916.657,43 787.982,55 

8 ·Outros Recursos Vinculados 103 70.488.352, 13 30.098.436,92 21.136.000,00 º·ºº 21.136.000,00 5.008.834,26 5.008.750,06 

116 45.940,24 36.170,08 105.671,00 º·ºº 105.671,00 60,00 60,00 

117 397.930,34 1.984.287,70 1.329.893,63 535.968,00 1.865.861 ,63 1.864.954,28 1.856.419,10 
·-- - -

124 4.361.648,67 1.461.905,77 33.576.000,00 3.595.037,75 37.171.037,75 5.162.495,33 1.863.205, 19 
-

157 1.040.851,82 331.938,04 270.838,84 º·ºº 270.838,84 262.187.36 207.001,77 --192 1.048.213,30 89.477,06 º·ºº 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 

1 
Subtotal 77.382.936,50 34.002.215,57 56.418.403,47 4.211.005,75 60.629.409,22 12.378.531,23 9.015.436,12 

Total 130. 790.234,38 308.534.501,42 375.600.000,00 7.825.254,47 383.425.254,47 305.521.841,59 296.879.884,88 

Tipo de Recurso Fonte de Oesoesa Paaa (E = E1 + E2 + E3l Outras Saldo Final Saldo Final :1 
1 

Recurso Do Exerclclo (E1} Extraorçamentârla 1 Restos a Pagar (E3} Baixas (F) Informado Apurado (A+ B ·E· 
(E2) F) 

- - º·ºº 1.303,94 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
Subtotal 0,00 1.303,941 0,00 0,00 0,00 (1.303,94) 

1 - Recursos Não Vlnculados 100 145.089.578,97 60. 7 42.965.42 3.005.197,47 4.272.933, 11 9.973.614.27 43.186.026,37 V -g. CA 
Subtotal 145.089.578,97 60. 742.965,421 3.005.197,47 4.272.933, 11 9.973.614,27 43.186.026}! 

;2 ｾｾ＠ -Q) 
2 - Vlnculados à Educação 101 31.436.150,97 8.865.354.44 440.030,85 º·ºº -19.676, 16 (30.459.26' .QP ｾｾＢＧ＠ ?: w ｾ＠ fi ｾ＠ -

Subtotal 31.436.150,97 8.865.354,441 440.030,85 0,00 -19.676,16 (30.459.26' ób ｾＱｾｾｾ＠ ;; 
118 13.682. 739,20 9.691.204,69 Ｇ｜ｾＮｾ＠ -3 - Vinculados ao FUNDEB 25.408,50 º·ºº 975.881,60 (32.170.296,9·1 ,, ｾＢＧ＠ , 

119 377.166,23 407.815,31 º·ºº º·ºº º·ºº 13.716.451,82 
ｾ＠ ... ｾ＠
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3 - Vinculados ao FUNDES 

4 - Convênios Vinculados à 
Educaçao 

5 - Vinculados à Saúde 

6 - Convênios Vinculados à Saúde 

7 - Assistência 

8 - Outros Recursos Vinculados 

Subtotal 

122 

143 

144 

145 

146 

147 

102 

Subtotal 

Subtotal 

112 

123 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

Subtotal 

129 

142 

156 

Subtotal 

103 

116 

117 

140.900,26 

º·ºº 
401.539,01 

84.593,31 

1.275.803,03 

1.501.452,43 

J.404.288,04 

45.n5.215,17 

45.775.215, 17 

. 500.635,21 

86.758,03 

3.047.370,90 

1.297.223,77 

208.237,91 

102.465,91 

o.ao 
1.707.805, 16 

0,00 

429.124,22 

7.379.621,11 

658.411,33 

0,00 

68.726,00 

727.137,33 

4.857 .333,41 

º·ºº 
1.838.851,65 

10.099.020,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

311,16 

311,16 

13.381 .977,31 

13.381.977,31 

310.413,86 

434,95 

804.592,44 

3.737.54 

3.583,89 

75.488,60 

0,00 

º·ºº 
0,00 

3.514,59 

1.201. 765,87 

159.570,02 

0,00 

º·ºº 
159.570,02 

320.679, 12 

25.408,50 

18.363,96 

0,00 

0,00 

0,00 

3.395,70 

127.671,96 

149.431,62 

465.686,43 

465.686,43 

9.789,61 

33.144,33 

330.487,62 

146.406,52 

15.260.41 

0,00 

0,00 

15.771,65 

º·ºº 
133.566,54 

684.426,68 

91.251,96 

0,00 

17.246,54 

108.498,50 

320,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

o.ao 
o.ao 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 
0,00 

º·ºº 
o.ao 
0,00 

975.881,60 

166.738,64 

0,00 

175.289,71 

18.661,19 

285.978,00 

441.549,12 

1.088.216,66 

-5.624,53 

-5.624,53 

228.191,65 

14.822.91 

176.579,63 

136.317,54 

640.476,98 

25.305.13 

(18.453.845,09) 

155.531.66 

23.830,46 

173.718,35 

147.898,06 

1.835.820.sâ', 

502.077,49 

2.838.876,60 

(23.386.489,41) 

(23.386.489,41) 

(350.108,78) 

14.387.96 

(1.813.233,38) 

323.213,79 

793.155,43 

85.620,96 

39.383.40 91.006,00 
...... -·-- -·-·· 

166.715,35 450.363,36 

11.608,30 11.608,30 

330.742,56 1.347.230,40 

1.770.143,451 953.244,04 

921.422,35 

92.786,23 

147.937,32 

1.162.145,90 

94.378.479,60 

843.661,21 

778.877,49 

164.022, 12 

1.786.560,82 

95.408.455,94 

g- c-'1 

ｾ
ｾｾ＠ f! ｯｾ＠

"'º 2.g D ｬ ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ｟［ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ｟｟｟ＧＮｾｾＧＮＮ｟｟ｾｾｾｾＺＮＺＺＺＺ｟｟ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠ ｾＭｾ＠ 0 
ｾＭ 'l'f> 

0,00 

0,00 

668,01 

0,00 

0,00 

157.127,83 

745.725,73 

81.355,46 

o.ao 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

1.373.796,70 

202.441,77 

124 

157 

81.715,40 

250.331.46 

4.809.024,65 

423.293,41 

e::_ 
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8 ·Outros Recursos Vinculados 

Recursos de Exercícios Anteriores 

Tipo de Recurso 

1 - Recursos Não Vinculados 

2 - Vinculados à Educação 

3 - Vinculados ao FUNDES 

4 - Convênios Vinculados â Educaçao 

6 - Convênios Vinculados â Saúde 

7 - Assistência 

192 

Subtotal 

Total 

Fonte de 
Recurso 

200 

Subtotal 

201 

Subtotal 

218 

Subtotal 

222 

243 

245 

246 

247 

Subtotal 

212 

223 

248 

249 

250 

- ' 251 

252 

253 

255 

------- ｾＭ ·----

77.705,57 

8.350.129, 1 o 

256.222.026,12 

Saldo Inicial da 
Fonte (A) 

(13.441.180,72) 

(13.441.180,72) 

(264.664.07) 

(264.664,07) 

(243.094,28) 

(243.094,28) 

0,00 

º·ºº 
(72.513,82) 

(1.445.421,93) 

0,00 

(1.517 .935, 75) 

(181.975,41) 

0,00 

(286.527,30) 

0,00 

0,00 

(317.011,60) 

0,00 

321.347,13 

94. 773.615,29 

Receita 
Arrecadada (B) 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 10.285,65 

984.529,60 0,00 99.953.130,17 

5.863.209,65 4.272.933, 11 114.897 .831,36 

Despesa Fixada 
(C) 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

Créditos 
Adicionais (D) 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

Despesa 
Atualizada 

(C +D) 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

Despesa 
Empenhada 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.059.984,79 

101.729.146,24 

78.192.951,63 

Despesa 
Liquidada 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 2.510.000,00 2.510.000,00 2.510.000,00 2.510.000,00 

0,001 2.510.000,001 2.510.000,001 2.510.000,001 2.510.000,00 

º·ºº º·ºº 119.413,40 119.413.40 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 23.830,46 23.830,46 23.830,46 23.830,46 

º·ºº 0,00 126.000,00 126.000,00 55.179,28 45.919,80 
- - ｾ＠ ---- - - -º·ºº 0,00 136.105,63 136.105,63 113.317,65 52.650,60 

0,00 0,00 59.000,00 59.000,00 59.000,00 58.623,81 

0,001 0,001 464.349,491 464.349,491 251.327,391 181.024,67 

0,00 º·ºº 114.000,00 114.000,00 113.725,00 58.902,40 

0,00 º·ºº 44.913, 18 44.913, 18 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 218.000,00 218.000,00 217.907,80 217.907,80 

º·ºº 0,00 170.000,00 170.000,00 169.982,03 169.982,03 

0,00 0,00 164.000,00 164.000,00 147.949,68 142.861,86 

0,00 0,00 152.000,00 152.000,00 116.892,60 116.892,60 

(50.166,61) º·ºº 0,00 40.000,00 40.000,00 31.477.41 5.855,99 

º·ºº 0,00 0,00 233.000,00 233.000,00 233.000,00 

(547.334,00) 0,00 0,00 540.508,01 540.508,01 508.736,85 

Subtotal (1.383.014,92) 0,00 0,00 1.676.421,19 1.676.421,19 1.539.671,37 1.402.768, 

229 (505.608,06) 0,00 º·ºº 412.000,00 412.000,00 16.800,69 13.920, 

242 º·ºº º·ºº 0,00 82.971,06 82.971,06 26.900,00 

256 (12.818,40) º·ºº º·ºº 62.000,00 62.000,00 0,00 º·ºº 
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7 - Assistência 
1 

Subtotal " 26,46) 
-

0,00 0,00 55 6 556.971,06 43.700,69 13.920,69 

8 - Outros Recursos Vinculados 216 º·ºº º·ºº 0,00 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 
ｾ＠ -
217 (109.439,63) 0,00 º·ºº 149.000.00 149.000,00 110.671,01 110.871,01 

- - -
224 0,00 0,00 0,00 126.454, 16 126.454, 16 126.454, 13 128.454,13 

257 (314.440,63) 0,00 º·ºº 667.000,00 667.000,00 564.026,70 456.470,31 

292 0,00 0,00 º·ºº 1.072.000,00 1.072.000,00 1.071.763,63 1.071.763,63 

1 
Subtotal (423.660,46) º·ºº º·ºº 2.061.454,16 2.061.454, 16 1.675. 115,47 1.767.559,06 

Total (17.792.196,66) 0,00 0,00 7.269.195,90 7.269.195,90 6.219.814,92 5.875.272,77 

Tipo de Recurso Fonte de Desnosa Paoa IE = E1 + E2 + Ell Outras Saldo Final Saldo Final 
Recurso Do Exerclclo (E1) 1 Extraorçamentãrla 1 Restos a Pagar (EJ) Baixas (F) lnfonnado Apurado (A+ B ·E -

(E2) F) 

1 - Recursos Não Vinculados 200 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 (13.441-160,72) 

Subtotal º·ººI º·ººI 0,00 0,00 0,00 (13.441.160,72) 

2 - Vinculados à Educação 201 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 (264.664,07) 

Subtotal 0,001 0,001 0,00 0,00 º·ºº (264.664,07) 

3 ·Vinculados ao FUNDES 216 1.961.772,31 º·ºº 0,00 0,00 0,00 (2.204.666,59) 

Subtotal 1.961.772,311 º·ºº' 0,00 0,00 0,00 (2.204.866,59) 

4 - Convênios Vinculados à 
ｾ＠

222 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Educação -

243 23.830,46 0,00 0,00 0,00 º·ºº (23.830,46) 

245 45.059,97 0,00 0,00 0,00 0,00 (117.573,79) 

246 52.650,60 0,00 0,00 º·ºº 0,00 (1.498.072,53) 

247 58.623,81 0,00 0,00 0,00 0,00 (58.623,81) 

Subtotal 160.164,841 0,001 0,00 0,00 0,00 (1.698. 100,59) 

6 - Convênios Vinculados à Saúde 212 57.344,56 0,00 0,00 0,00 0,00 (239.319,97) 

223 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

248 217.907,60 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº (504.435,10) 

249 163.560,39 0,00 0,00 0,00 0,00 (163.56) li' c. 
250 138.349,24 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

ＺＺＺｾｴ＠
'." ｾｬｯＺ＠ Ｍｑｾ＠
ｾＮＯ＠ 1' ｾ＠-- - - ﾪｾ＠

251 116.301,34 440,22 0,00 0,00 0,00 
ｾＢｾ＠ ' co o 

252 5.655,99 0,00 0,00 º·ºº 0,00 ＨＵＶＮｾＧ＠ ￕＮｾ＠ -

253 233.000.00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº ＨＲＳＳＮＰｾＹＩＮ＠
ｾｾｾ＠

-

e:_ 
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6 - Convênios Vinculados â Saúde 255 443.029,35 

1 
Subtotal 1.375.348,67 

7 • Assistência 229 8.501.65 

242 º·ºº 
256 º·ºº 

1 
Subtotal 8.501,65 

8 - Outros Recursos Vinculados 216 º·ºº -
217 110.871,01 

-
224 2.330,25 

2s7 427.890,49 

292 1.038.734,70 

1 
Subtotal 1.579.826,45 

Total 5.105.613,92 

Total do Saldo Inicial (A) 

Total da Receita Arrecadada (B} 

Total da Despesa Fixada (C) 

Total dos Acréscimo de Créditos Aellclonals {01) 

Total das R9dução de Cr6dltos Adicionais {D2) 

Saldo dos Créditos Adicionais (D = 01 - 02) 

Total da Despesa Atualizada {C + D) 

Total da Despesa Empenhada 

Total da Despesa Liquidada 

Total da Despesa Paga (E) 

Total de Outras Baixas (F} 

Total do Saldo Final Informado 

Saldo Final Apurado (A+ B ·E - F) 

• 

º·ºº º·ºº 
440,22 º·ºº 

2.475,73 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

2.475,73 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

10.836,47 º·ºº 
º·ºº º·ºº 

10.836,47 0,00 

13.752,42 0,00 

112.998.037,72 

308.534.501,42 

375.600.000,00 

124.332.219,70 

109.237.769,33 

15.094.450,37 

390.694.450,37 

311.741.656,51 

302.755.157,65 

361.978.217,40 

4.272.933, 11 

114.897.831,36 

55.281.388,63 

·-·---' 

º·ºº º·ºº (990.363,35) 

º·ºº º·ºº (2. 758.803,81) 

º·ºº º·ºº (516.585,44) 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº (12.818,40) 

º·ºº 0,00 (529.403,84) 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº (220.310,84) 

º·ºº º·ºº (2.330,25) 

º·ºº º·ºº (753.167,59) 

º·ºº º·ºº (1.038.734,70) 

º·ºº 0,00 (2.014.543,38) 

º·ºº º·ºº (22.911.563,00) 

ｾ＠ c"'I 

Os dr:idO$ apnnentr:idos nest11 lf:'folórig ｾ･ｦｬＱＱｬｦＺＧｭ＠ fiefmanle o 
cont&tído transmitido nos remessas efetvodos pO'los 

jurisdicfonados e º"º conti§m qvoi.liqvor julzos de valor 
ｾｸｰ･､ｩ､ｯＮ•＠ pelo TCEMG. 

ｾ＠
ｾ＠ ;;» 0,.., 
r. s ｾ＠ ｾ＠

ｾ＠ ＡｒＮＬｾｾ＠ ｾ＠ :_ 
õ [§> D 

Õ.liõ f) 

ｾＭＧＮＧＮ＾＠
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Tipo de Recurso 

1 - Recursos Nao Vinculados 

2 - Vinculados à·Educa_ção 

3 - Vinculados ao FUNDES 

4 - Convénios Vinculados á Educaçao 

5 - Vinculados à Saüde 

• 6 - Convénios Vinculados à Saúde 

7 - Assistência 

8 - Outros Recursos Vinculados 

T Fonte de Recurso 

1 

1 

1 

200 

201 

218 

219 

222 

243 

244 

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 

r·- · -· · 245 -- ---- ·- -
L___ - -

246 

r·-··--·-· . -·-247 

1 Subtotal 

202 

1 Subtotal 

l_ 212 

223 

[ . -··· - ｾＲＴＸﾷﾷﾷ＠ --· -- ＭＭＭ］ＭＮｾ＠ _-

r -
L 

1 

1 

249 

251 

252 

253 

254 

255 

229 

242 

256 

203 

Subtotal 

Subtotal 

Superavit 

39.197.029,91 

39.197.029,91 

0,00 

0,00 

0,00 

7.177.140,77 

7.177.140,77 

106.882,37 

23.830,46 

0,00 

141.034,22 

284.462,97 

59.657,05 

615.867,07 

5.568.894,87 

5.568.894,87 

0,00 

85.366,76 

0,00 

188.164,72 

0,00 

37.455,03 

251.162,58 

10.671,11 

564.876,44 

1.302.206,42 

724.702,26 

770.845,14 

69.994.84 

1.565.542,24 

70.385.381,97 

\ 

Fl: ｾＬＮＬＮ＠ 1 7 574.656,49 -'\. 1v1r / 
'- ＬＬＮｾ＠ ... ｾ＠ ｾﾷ＠ 7.574.656,49 

19.823.228,63 

0,00 

19.823.228,63 

0,00 

0,00 

17.729,39 

0,00 

0,00 

0,00 

17.729,39 

0,00 

0,00 

408.458,51 

0,00 

1.628.978,86 

0,00 

0,00 

210.498,02 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.247.935,39 

0;00 

.0,00 

0,00 

0,00 

0,00 r----·-- ﾷＭＭＭｾﾷﾷ＠ ---------·--- ------. ·- -- --------- --
L__ 216 45.940,24 0,00 

- -·- -- - - - - -- --- --- -- - - - - - -- -
217 18.149,28 

ｲＮＭＺﾷＭｾＭ ﾷＲＲＴｾ＠ -=------- Ｍｾ＠ ---1.991235.8_3 __ 

0,00 

0,00 

257 633.161,71 

r ·- ·-·-·- --- -----·- ---. -- -----· ---· --
292 1.048.213,30 

1 Subtotal 74.122.102,33 

Total 129.548.783,61 

0,00 

0,00 

0,00 

29.663.549,90 

°'""'*"' ...... ....,.,.,. ........ ｾ＠ .• 11 ...... 1 .. ,..,. ...... 
....... -, ..... , .. ｵｊＮＱｯＮＮＮＬＬＬＮＮＬＮＮＬＮＬＬＮｩＮｾ＠ . .,.1o. 

,..,odid .... -.. ｾＢＭＢＧ＠ _ ... rqffl' ;.Hio. .. -
ＮｾＮＬＮ＠ pok> TCClllG. 
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1111 CONSULTA 
txlCW).O ￴＾ￇａｉｊｅｴｬｔｾａ＠ E FIN.IJ.!CflR.1 

Município: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 FL nJ.. 
Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas Atuais Data e Hora de Geração: 29/1112017 16: ｾ＠
Clité1ios de Seleção: Coordenadoria: 2ª Cfm - 2ª Coord. De Fiscali_zação Dos Municípios, Região de Planejamento: Central 

Superávit e Déficit Financeiro do Exercício Anterior 
1 

VISTO 

• 

• 

Página 1/2 



Ｑｾ￪ＮＡＹｑｾ＠ • hll CONSULTA • Ｏｾｔｕｲｶ｣＠EXECUÇÃO ｏｾｅｎｔＮￃａＡａ＠ E FIN.<..'fCEíllA 

IZ!IU'iAl lllf OJl\"IA'i 00 ll1lOO lll ｾ＠ GlllA8 

Munlclplo: 3140001 - Mariana Exerclclo: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:31 :55 

Cn"térios de ｳ･Ｏ･￧ｾｯＺ＠ Coordenadoria: 2n Cfm - 21:1 Coord. De Fiscalizaçao Dos Municlpios, Região de Planejamento: Central, ôrgao: Todos, Fonte de Recurso: 112 - Serviços de Saúde, Perfodo: Anual 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Órgão 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Total 

Total Processado e Não Processado 
Liquidado em Exerciclos Anteriores 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho 

Exerciclo 
do Fonte de 

Empenho Número Data Recurso do 
Classificação Orçamentária 

Empenho 

2014 
3103 10/04/2014 ;'1 f2_) 07001.10.302.0024.2415.339036.14 

--- -" --- ---·- ｾＭ --- ｾ＠ ---- .. - ｾ＠ ｾ＠ - - ｾＭＭＭＭＭＭｾ＠ ---· - ---
13154 19/12/2014 112 07001.10.302.0024.2416.319013.03 

Total Não Processado 

8.562,00 

8.562,00 

Credor 

RAFAEL MEDEIROS DE ALMEIDA E 
OLIVEIRA 

.. 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL 

Total por Ano 

Total por Órgão 

Total 

Valor Total 

Valor Original 

34.248,00 

1.506,82 

. 35.754,82 

35.754,82 

35.754,82 

10.068,82 A \lJ 
10.068,82 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em 

Exerciclos 
Anteriores 

º·ºº 
1.506,82 

1.506,82 

1.506,82 

1.506,82 
-

Não Processado Total 

8.562,00 8.562,00 

·--------
º·ºº 1.506,82 

8.562,00 10.068,82 

8.562,00 10.068,82 

. 8.562,00 10.068,82 

ｾ＠
b 

TI g c...d r. Ｎ［＾ｾ＠ -1c, 
ｾ

Ｎ＠ "" ,.... 
ｾ＠ ;x \,l' 

. õ Qlo s: 
ｾｾ＠ -

ivriJdicionodo, ｾ＠ nõo 'onl6m qvoi:rqv11r ｪ￺ｦｺＺｯｾ＠ d11 .,,o/or 
t!!xpffiidos pelo TCEMG. 
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Ｑｾ￪ｬＵＮＵＡｴＡ＠ • 1111 CONSULTA 
EXECUÇÃO ｾＢｍｅｎｔ￁ｊｬＺｉａ＠ E ANANCH!t.o. ｊｾｔｕｲｶ｣＠• 

ｾｄｦｃｏＧ＼ｗｩｄｏｬｓｬＧａｄｏｄｦＭｓｇｉｗｓ＠

Munlciplo: 3140001 - Mariana Exercíclo:-3.Q.1_5-

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:52:53 

Critérios de sefeç3o: Coordenadoria: 2• Cfm - 2ª Coord. De Fiscallzaçao Dos Municípios, Regiao de Planejamento: Central, Ôrgao: Todos. Fonte de Recurso: 117 - Contribuiçao para Custeio dos Serviços de lluminaçao 
Pública (COSIP), Perlodo: Anual 

ôrgao 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIANA 

Total 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIANA 

Empenho 

Exercício 
do Fonte de 

Empenho Número Data Recurso do 
Empenho 

2013 2536 09/04/2013 117 

2014 
1321 19/02/2014 117 

10745 08/10/2014 117 

12121 26/1112014 117 

12493 02/12/2014 117 

12615 03/12/2014 117 

12643 04/1212014 117 

12847 09112/2014 117 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Total Processado e Não Processado 
Liquidado em Exercícios Anteriores Total Não Processado Valor Total 

ｾ＠ \f 160.282,83 97.554,37 257.837,20 

160.282,83 97.554,37 257.837,20 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado Classificação Orçamentária Credor Valor Original 
Liquidado em Não Processado Total 

Exerciclos 
Anteriores 

05001.15.451.0002.2425.339039.29 CEMIG OISTRIBUICAO S.A. 150.000,00 3.131.39 º·ºº 3.131.39 

Total por Ano 150.000,00 3.131,39 0,00 3.131,39 

05001.25.752.0002.2425.339039.29 CEMIG - CIA ENERGETICA OE MINAS 
900.000.00 48.75 82.348,54 82.397.29 GERAIS 

20001.20.752.0011.1059.449051.01 VIGA INSTALACOES ELETRICAS L TOA 250.000,00 90.109,26 º·ºº 90.109,26 

05001.25. 752.0002.2425.339039.29 CEMIG OISTRIBUICAO S.A. 15.000,00 º·ºº 15.000,00 15.000,00 

05001.25. 752.0002.2425.339039.29 CEMIG - CIA ENERGETICA OE MINAS 
23.61 23.61 º·ºº 23,61 

GERAIS J 

05001.25. 752.0002.2425.339039.29 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 14.962, 19 14.962,19 º·ºº 14.962,19 GERAiS' 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 CEMIG - CIA ENERGETICA OE MINAS 34,13 34.13 º·ºº 34,13 
GERAIS 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 CEMIG - CIA ENERGETICA OE MINAS 453.09 453,09 º·ºº 453.09 GERAIS 

ｾＧＭＭ ｾ＠
Os dodos opresentodos ＿ｾｳｬ･＠ relctório ｴＮ•ｾｭ＠ ｦｩｾ･ｮＧＱＮ＠ ｾ＠ '0()' 

｣ｯｮｬ･ｾ､ｯ＠ tronsmrtldo no' remes s e!uo os pêtol'> _,,. 
iurisdicionodcs e n6o con:&m quois ｾ＠ · v.iob. > \ 

ｾｾｐ＠ i/A 1o , cQ -... · 
º ｧｾ＠ e 
ｾ＠ P ｧｩｮｬ｜ｾ＼Ｉ＠



Ｑｾ￪ＮＡＹｑｾ＠

Exercício 
do 

Empenho 

2014 

Número 

12849 

,- 12850 
'----- -

12893 

Empenho 

Data 

09/1212014 

0911212014 

11/1212014 

hll CONSULTA 
EXECUÇÃO ORÇ.<.v.ff'lTÁP:IA. E FlNANCIIAA 

Fonte de 
Recurso do 

Empenho 

117 

117 

117 

Classificação Orçamenttiria 

05001.25.152.0002.2425.339039.99 

20001.20-752.0011.1059-449051.01 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 
r--· --------- --· 

12916 1211212014 117 05001.25. 752.0002-2425.339039.99 

12968 1511212014 117 05001.25. 752.0002.2425.339039.29 

Credor 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

VIGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
-- --- ------ --- . 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

Valor Original 

12,76 

1.050,92 

518,06 

94,70 

3.513,91 

ＯＬｾｔｕｷ｣Ｌ＠
IRllll1'W. DEC0-1.l\00 EStlJX>OE -SGUIAIS 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em 

Exerciclos 
Anteriores 

Não Processado 

12,76 º·ºº - ·- . - - --- - -------·-
1.050,92 º·ºº - ---- -

518,06 º·ºº . - --- --·- - ----- - - . 
94,70 º·ºº 

3.513,91 º·ºº 

Total 

12,76 

1.050.92 

518,06 
. -· - - Ｍﾷｾ＠

94,70 

3.513.91 
- ----- - ------ -- -- -- - - ----- ·-- ---- -- --·--- --- - - - --- ---------- - - -- - ----- ｾＭＭ - Ｍｾ＠ ----- ·---- - ·-

12969 1511212014 117 

12975 1511212014 117 

12982 1511212014 117 

12998 1611212014 117 

13011 1611212014 117 

13012 1611212014 117 

13022 16/1212014 117 

13025 1611212014 117 r---·- -- -------- ----- - --
• 13132 18/12/2014 117 

13359 19/1212014 117 

13458 19/1212014 117 

13589 24/1212014 117 

05001.25.152.0002.2425.339039.29 

05001.25. 752.0002-2425.339039.99 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 

05001.25.152.0002.2425.339039.29 

05001.25. 752.0002.2425.339039.29 

05001.25. 752.0002.2425.339039.29 

05001.25.752.0002.2425.339039.99 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 

05001.25. 752.0002.2425.339039.99 

05001.25.752.0002.2425.339039.99 

05001.25.752.0002.2425.339039.29 

05001.25.752.0002.2425.339039.29 

" • 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 
GERAIS 

CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
- . -·-------- -- -- -· - - -
CEMIG - CIA ENERGETICA DE MINAS 

GERAIS 

CEMIG - CIA ENERGETICA DE.MINAS 
GERAIS 

• -

31,95 31,95 º·ºº 31,95 

26.101,84 26.101,84 º·ºº 26.101,84 
-- - -- - -·--·· 

2.098,39 2.098,39 º·ºº 2.098,39 

14.409,44 14.409,44 º·ºº 14.409.44 
------- ---- ·---· ＭＭｾＭＭ

549,50 549,50 º·ºº 549,50 

2.227,59 2.227,59 º·ºº 2.227,59 
- -- ·-· --- - -

197,70 197,70 º·ºº 197,70 

375,99 375,99 º·ºº 375,99 
-· - --· 

14.03 14,03 º·ºº 14,03 

56,79 56,79 º·ºº 56,79 

266,84 266,84 º·ºº 266,84 

205,83 º·ºº 

Os dodor o:presentodos neste nt1lolór;,/ r!f•: 

J 



Ｑｾ￪ＮＡＹｑｾ＠ • 1111 CONSULTA 
EXECUÇÃO O'!QMENTÁll:!A E flmNC[IAA 

• 
Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho 

Exercicio 
do Fonte de 

Empenho Número Data 
Recurso do 

Classificação Orçamentária Credor Valor Original 

Empenho 

Total por Ano 1.232.199,26 

Total por Ôrgão 1.382.199.26 

Total 1.382.199,26 

ｾｔｕｷ｣Ｎ＠
fll'llk&'Ul.DI' ｃｏＧ＾ｕＮｾｾｬｓｕｄｏｏｦＮ＠ -1 CFllAl1 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em Não Processado Total 

Exerciclos 
Anteriores 

157.151,44 97.554,37 254.705,81 

160.282,83 97.554,37 257.837,20 

é 160.282,83 ) ( 97.554,37 ) 257.837,20 

:;; c"i . 
lJ ｾ＿ｴ＠ Q\ 

ｾ＠ g; (,) \ 

ｾｾ＠ ｾ＠ s:1 
-1.JJ? ;;; 

. ｾ＠ C') • 

"· Ｎｾ｜ｾ＠Os dodos opresentodos neste relatório reflete. 11/mentl'o '! ... _ 
cont1Jr:ido tronsmirido nos remousos efetuoa 

jurisdic;ionodo, e n6o conl6m quoisQuer julzo' d11 valor 
11xpftlidos pelo TCEMG. 
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Ｏｑｬ￪ＮＡＵＹｾ＠ • 1111 CONSULTA 
EXECUÇÃO ｏｾｅＮＧｴｦＮￃｊＺｉａ＠ E ａｎｭｃｅｾ＠

• ｾｔｕｷ｣Ｎ＠
lllllllJW. OE C00.1.d 00 t'W.00 Of, Ｍｾ＠ ｡ｾ＠

Município: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:54:27 

Critérios de ｳ･ｬ･￧ｾｯＺ＠ Coordenadoria: 2ª Cfm - 2ª Coord. De Fiscalização Dos Municfpios, Região de Planejamento: Central, órgão: Todos, Fonte de Recurso: 118 - Transferências do FUNDES para Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo Exercicio na Educação Básica, Perfodo: Anual 

Ôrgão 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Total 

Ôrgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho 

Exercicio 
do Fonte de 

Empenho Número Data Recurso do 
Empenho 

2014 13370 19/1212014 ｾＱＱＸ＠ ｾ＠. . 
13413 19/1212014 118 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Total Processado e Não Processado 
Liquidado em Exercícios Anteriores Total Não Processado Valor Total 

25.408,50 0,00 

25.408,50 0,00 

Classificação Orçamentária Credor Valor Original 

09001.12.361.0018.2642.319004.01 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 25.041,31 SEGURIDADE SOCIAL 
-· - -

09001.12.361.0018.2642.319004.01 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 2.893, 19 SEGURIDADE SOCIAL 

Total por Ano 27.934,50 

Total por Orgão 27.934,50 

Total 27.934,50 

25.408,50 

25.408,50 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em Não Processado Total 

Exercícios 
Anteriores 

25.014,27 0,00 25.014,27 

394,23 0,00 394,23 

25.408,50 0,00 25.408,50 

25.408,50 º·ºº 25.408,50 

25.408,50 º·ºº 25.408,50 

Oi dados oprHenfcdos nHftt •e/olórfo 
conteúdo fro.umirido nor rem11ssos ･ｾ＠

jurisdicionodos ir nóo conl&§m quaisquer jilfzo' de "º'º' 
it,..pftdidot pelo TCEMG. 
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Ｑｑｬ￪｟Ａｧｑｾ＠ • hll CONSULTA 
EXECUÇÃO ｏｾｅＮｎＧｩ￁ｒｉａ＠ E ANANCEIAA 

• ｊｾｔｃｅｗｇ＠
l1i'llllJIUl DI' CQHl.u ｄｏＨ｟ｕＭ｜ＰＰＰＨＭＮＮｓｾ＠

Município: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:55:40 

Critérios de seleçao: Coordenadoria: 2° Cfm - 2• Coord. De Fiscalização Dos Municlpios. Região de Planejamento: Central, Órgão: Todos, Fonte de Recurso: 122 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação, 
Perlodo: Anual 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Total Processado e Não Processado 

Ôrgão Liquidado em Exercícios Anteriores Total Não Processado Valor Total 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 9.698,72 14.755,38 24.454, 10 'Ri? 
Total 9.698,72 14.755,38 24.454,10 

Ôrgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho Saldo de Restos a Pagar 

Exercício 
Processado e 

Não 
do Fonte de Processado Número Data Classificação Orçamentttrla Credor Valor Original Não Processado Total Empenho Recurso do Liquidado em 

Empenho Exercícios 
Anteriores 

2014 9819 24/09/2014 122 09001.12.361.0018.2638.339039.99 GARRA VEICULOS E EQUIPAMENTOS 1.337,30 º·ºº 1.337,30 1.337,30 LTOA. 

12033 20/11/2014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS 508, 18 0,00 508,18 508, 18 PARA VEICULOS L TOA 

12034 20/11/2014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E 1.896,01 0,00 1.896,01 1.896,01 SERVICOS L TOA. 

12035 20/11/2014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E 1.076,70 1.076,70 º·ºº 1.076,70 SERVICOS L TOA. 

12041 20/11/2014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 
CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS 

2.856,83 º·ºº 2.856,83 2.856,83 PARA VEICULOS L TOA 

12892 11/1212014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS 8.157,06 0,00 8.157,06 8.157,06 PARA VEICULOS L TOA 

13042 18/1212014 122 09001.12.361.0018.2638.339030.99 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRA LTDA 92,38 92,38 0,00 92,38 

13043 18/1212014 122 09001. 12.361.0018.2638.339030.99 AUTO PECAS COUTO E OLIVEIRAL TOA 8.529,64 8.529,64 º·ºº 8.529.64 

1 
,;.; ｾＧ＠ s· '-' 
•. < !!:!:: o 

Os áodoi cpruenlodoi neste ｲ･ｾＱＭＭＮ＠ f!Jw,m Ｇｩｦ･ｾ･ｮｴＹ＠ oS 
conteúdo tro!'umitido no! 1 ｾＧＢ＠ ｾｾ＠ p&los 

jurisdidonodos e ｮｾｯ＠ ｣ｯｮｬ•ｾｾ＠ · u 1 _ ｾ＠ vcfor ......._ 
• ＢＧｫＺｅｍｾ＠

ｾ
ＰＱ＠:? <: /2 
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1Ql ê.!9Q!'.::! hll CONSULTA 
EXECUÇÃO ORÇ"MENTÁm E ANANCEtAA 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho 

Exercício 
do Fonte de Classificação Orçamentária Credor Valor Original Empenho Número Data Recurso do 

Empenho 

Total por Ano 24.454,10 

Total por Órgão 24.454,10 

Total 24.454,10 

• • 

ＯＬｾｬￇＡ｟Ｌｾ＠
mml'W. ｾ＠ coon.u 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em 

Exercfcios 
Anteriores 

9.698,72 

9.698,72 

9.698,72 

Não Processado Total ' 
' ' 

14.755,38 24.454,10 

14.755,38 24.454,10 

14.755,38 24.454,10 

ｾ｣ｾＰＮ＠

ｾ
ｾ＠ e>!: Q\ 

ｾ
ｾＮ＠ ｾ｛＠ 's 

s Q., -.... 

ｾ＠ ｾｾ＠ e o ｾｾ＠

.[ lii :'»f) 
ｾﾷ＠ ｾ＠
ｾ＠

Os dados ciprenntodoJ nesle •ofatôrio reflelem fielmente o 
cont"lldo rronsmi,ido rio• rem•nos of1ttvodos p!!lcu 

ｪｵｲ￭ｾ､￭｣ｩｯｮｯ､ｯｩ＠ e n6o conl&m quoisq11er juízo' de volor 
Ｂｾｰｗｩ､ｯｳ＠ pelo 1CEMG . 
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Ｑｾ￪ＮＡＹｑｾ＠ • 1111 CONSULTA 
ｾｘｦｃｕￇￂｏ＠ 01tÇAA4[NTÁt!A E R/'WCEIRA 

• ｾｾｔｇｷ｣Ｎ＠
ｾｄｬｩｃｏＧ＼ＢＭ｜ｄｏｴｳｬａｄｏｄｅ＠ ｾ｡｡Ｎｮ＠

Munlciplo: 3140001 - Mariana Exerciclo: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:57:27 

Critérios de seleção: Coordenadoria: 211 Cfm - 2• Coord. De Fiscalizaçao Dos Municlpios, Região de Planejamento: Central, Órgão: Todos, Fonte de Recurso: 148 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção 
Bésica, Perlodo: Anual 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Total Processado e Não Processado 

Ôrgão Liquidado em Exerciclos Anteriores Total Não Processado Valor Total 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 35.450,41 347.612,53 383.062,94 

Total 35.450,41 347.612,53 383.062,94 

Ôrgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho Saldo de Restos a Pagar 

Exercício 
Processado e 

Não 
do Fonte de Processado 

Empenho Número Data Recurso do 
Classificação Orçamentãrla Credor Valor Original 

Liquidado em Não Processado Total 

Empenho Exercícios 
Anteriores 

2013 
6856 15/08/2013 148 07001.10.301.0024.2413.339039.99 TOP 2 SONORIZACAO E EVENTOS L TODA- 2.100,00 0,00 2.100,00 2.100,00 ME 

' 
9140 17110/2013 148 07001.10.301.0024.2413.339030.99 CHOCOLOCCO LTOA 490,00 490,00 º·ºº 490,00 

Total por Ano 2.590,00 490,00 2.100,00 2.590,00 

2014 14 02101/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339039.29 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 80.000,00 170,90 º·ºº 170,90 

115 10/01/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339030.99 FRANKLIM MATERIAIS DE CONSTRUCAO 60,00 º·ºº 60,00 60,00 LTOA -
2233 19/03/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339036.14 JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 20.928,00 0,00 3.488,00 3.488,00 

. 

3014 08/04/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339036.14 JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 10.800,00 0,00 2.700,00 2.700,00 

3887 30/04/2014 148 07001. 10.301.0024.2413.339036.99 WALTER DE PAULA 48.000,00 0,00 12.297,04 12.297,04 

4559 27/05/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339039.99 HENRIQUE ANTONIO PASTOR E CIA L TOA 43.304,70 º·ºº 21.652.62 21.652,62 

7318 14/07/2014 148 07001.10.301.0024.2413.339039.99 HENRIQUE ANTONIO PASTOR E CIA L TOA 9.021,80 0,00 9.021,80 9.021,80 -



Ｑｾ￪ＮＡＹｑｾ＠ hll CONSULTA 
o.fCUÇÀO ｏｒￇａＬＱＭＡｾｲＮｉｔ￁ｒｴａＮＮ＠ f ANANCE!AA 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Exerclclo 
do 

Empenho 1 

--
2014 

Empenho 

Número 1 Data 

7505 22107/2014 

8055 04/08/2014 

8263 07/08/2014 
--- ----

10040 30/09/2014 

Fonte de 
Recurso do 

Empenho 

148 

148 

148 

148 

Classlflcação Orçamentária 

07001.10.301.0024.2413.339039.99 

07001.10.301.0024.2413.339036.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339036.99 

Credor 

CID DA SILVA PEREIRA E CIA L TOA 

MAURICIO CAMELO DE SOUZA 

ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 

MARIA DAS GRACAS GONCALVES 
-- ＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾＭ -- ----- --- ＭＭｾｾＭﾷ＠ - -- - . - -- --- . -

10539 

10648 

11063 

11064 

11065 

11197 

11565 

11569 

11570 

11755 

11791 

11911 

11912 

03110/2014 

03/10/2014 

23110/2014 

23/10/2014 

23/10/2014 

29/10/2014 

05111/2014 

05/11/2014 

05/11/2014 

07/11/2014 

10/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

148 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

CONCEITOS COM.DE ARTIGOS DE USO 
COMERCIAL L TOA. 

ARTS PEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
··- ---··--·---------

UNIFORTTI COMERCIO E INDUSTRIA 
LTOA 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 BRINTEX COMERCIO DE TECIDOS L TOA 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

REGIS NOVIDADES L TOA 

A.R.COMERCIO DE PECAS PRODUTOS E 
SERVICOS L TOA. -- -- - -·--

CONCEITOS COM.DE ARTIGOS DE USO 
COMERCIAL L TOA. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTENOVENSELTDA-ME 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTOA-ME 

07001.10.301.0024.2413.449052.99 

07001.10.301.0024.2413.339030.99 

DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLOGICOS LTDA 

CONCEITOS COM.DE ARTIGOS DE USO 
COMERCIAL L TOA. 

07001.10.301.0024.2413.339030.09 CENTERMEDl-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES L TOA 

07001.10.301.0024.2413.339030.09 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA .. 

• • .._ ., 

Valor Original 

20.380,00 

108.000,00 

1.172,10 

16.000,00 

21.690,50 

837,13 

18.169,00 

762,50 

7.325,00 

3.988,64 

11.044,41 

1.161,00 

1.400,00 

10.583,00 

18.018,08 

413,35 

4.159,40 

ￍｾｔｑｾ＠
IRll!U\iAl[l[C.0..1.dl)()lSU.00 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em 

Exerciclos 
Anteriores 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº -- ---- ---

º·ºº 
º·ºº 

3.988,64 

º·ºº 
0,00 

Não Processado 

-- - --

11.888,35 

45.000,00 

1.172,10 

4.000,00 

21.690.50 

837,13 

18.169,00 

762,50 

7.325,00 

º·ºº 
11.044,41 

1.161,00 

Total 

11.888,35 

45.000,00 

1.172,10 

4.000,00 

21.690,50 

837,13 

18.169,00 

762,50 

7.325,00 

3.988.64 
·- ·- - - . 

11.044,41 

1.161,00 

------ -- ·- -

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

1.400,00 

10.583,00 
-·------

18.018,08 

413,35 

1.400,00 

10.583,00 

18.018,08 

4.1.3,35 
ｾＧ＠··- ·---0,:·-'t.:7 

ｾ＠ 4'.159,40·''\ 
r. ｾＭｴｾ＠ ＭｾＨＩＢＺ｟｜＠

< _;;; s.· 
Ü) a:a. 1 

Os dodo, aprenmtodos oeste ntlolórfo S ｾ＠ / 

ｾ＠
0 ...... 

contaúdo trOn$motido ncu remes o ｾｍ＠ C- ; 
1ur1sd1cionodos o n6o cont6m quoil'q t u o ...-iJoi /\. 0 // 

･Ｍｸｰｾｩ､ｾＯ＠
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Ôr9ão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
-

Exerciclo 
do 

Empenho 

2014 2014 

Número Número 

11913 11913 

11914 11914 

11915 11915 

11916 11916 

11917 11917 

11916 11916 

11920 11920 

11922 11922 

11923 11923 

11924 11924 

11927 11927 

11926 11926 

11929 11929 

11930 11930 

12467 12467 

12630 12630 

12631 12631 

Empenho 

Data 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

14/11/2014 

0211212014 

03/12/2014 

03/1212014 

Fonte de Classificação Orçamentária 
Recurso do 

Empenho 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

146 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

148 07001.10.301.0024.2413.339039.99 

148 07001.10.301.0024.2413.339039.99 

146 07001.10.301.0024.2413.339030.99 

146 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

146 07001.10.301.0024.2413.339030.09 

. - • • 
Credor 

COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTOA 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA OE 
MEDICAMENTOS L TOA 

ALFALAGOS L TOA. 

OROGAFONTE L TOA 

HELP FARMA PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA. 

BH FARMA COMERCIO L TOA 

PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS L TOA 

FARMACONN L TOA 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTOA 

COSTA CAMARGO COM. OE PRODUTOS 
HOSPITALARES L TOA 

OROGAFONTE L TOA 

TRANSCOTTA AGENCIA DE VIAGENS 
LTOA. 

TRANSCOTTA AGENCIA OE VIAGENS 
LTOA. 

ORGANIZACOES OUROCLEAN INO. COM. 
OE PRODUTOS LTDA 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA .. 

OROGAFONTE L TOA 

Valor Original 

9.775,00 

21.477,78 

620,00 

10.106,64 

11.219,60 

25.420, 10 

6.492,00 

4.696,00 

2.896,60 

3.996,00 

2.470,00 

1.643.40 

20.000,00 

10.000,00 

5.964,60 

210,00 

1.176,00 

ｾｔｕｷ｣Ｎ＠
flmllJ."""'- DE CO'<IM DO lSt>.00 OE - GaWS 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em 

Exerciclos 
Anteriores 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

1.646,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

Não Processado Total 

9.775,00 9.775,00 

21.477,76 21.477,76 

620,00 620,00 

10.108,64 10.108,64 

11.219,60 11.219,60 

25.420,10 25.420,10 

6.492,00 6.492,00 

4.698,00 4.698,00 

2.696,60 2.696,60 

3.996,00 3.996,00 

2.470,00 2.470,00 

1.643,40 1.643,40 

10.000,00 10.000,00 

8.354,00 10.000,00 

5.964,60 5.964,80 

210,00 210,00 

1.176,00 ｾＷＶｾ＠

ｾ＠
<__ 

ｾ＠ - ＭＧＨｾ＠

., o ｲＬｾＢＧＧＧ＠
r m 
ｾ＠ ｾｩｩ￵＠ ｾｲｪ＠
ｾ＠

l 



ｊｾ￪ＮＡＹＵＡｴＺＡ＠ 1111 CONSULTA 
EXECUÇÁO ORÇAME."ITÁP.!A E FIN.\NC:Er.to. 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho 

Exerciclo 
do Fonte de 

Empenho Número Data Recurso do 
Classfficação Orçamentária Credor 

Empenho 

2014 12632 03/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 RCA COMERCIO E REPRES. DE MED., 
PRODUT. HOSP. E PERF. L TOA 

12633 03/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 ALF ALAGOS L TDA. 

12634 03/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES L TDA 

12635 03/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.339030.09 PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

12976 15/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.339039.29 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 
- - -

13464 19/1212014 148 07001.10.301.0024.2413.319004.99 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL 

Total por Ano 

Total por Órgão 

Total 

• -'·· ,_ --

Valor Original 

4.722,00 

765,70 

5.740.00 

354,00 

10.500,00 

30.321,98 

648.010,61 

650.600,61 

650.600,61 

ｾｾｧ｟ｾ＠
mM,l'W,DIC0\'1.U 

Saldo de Restos a Pagar 

Processado e 
Não 

Processado 
Liquidado em Não Processado Total 

Exerclclos 
Anteriores 

º·ºº 4.722,00 4.722,00 

0,00 765,70 765,70 

º·ºº 5.740,00 5.740,00 

º·ºº 354,00 354,00 

º·ºº 345,23 345,23 

29.154,87 0,00 29.154,87 

34.960,41 345.512,53 380.472,94 

35.450,41 347.612,53 383.062,94 

35.450,41 347.612,53 383.062,94 

Os dados opr1uentodo1 nede relolório ref/elem ílelm<1nfe o 
conl1túdo transmitido "º' remrrssos efoiuodos peft:u 

j1.1risdicionodos o f1Õo cont6rn quaisquer juízos d• "º'º' 
tuped1dos pelo TCEMG . 
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Município: 3140001 - Mariana Exercício: 2015 

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 29/11/2017 18:59:04 

Critérios de seteçao: Coordenadoria: 211 Cfm - 2ª Coord. De Fiscalizaçao Dos Municipios. Região de Planejamento: Central. órgão: Todos. Fonte de Recurso: 157 - Multas de Transito, Perlodo: Anual 

Memorial de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Total Processado e Não Processado 

Órgão Liquidado em Exercícios Anteriores Total Não Processado Valor Total 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 3.443,88 85.763,78 89.207,66 

Total 3.443,88 85.763,78 89.207,66 

Ôrgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Empenho Saldo de Restos a Pagar 

Exerciclo 
Processado e 

Não 
do Fonte de Processado 

Empenho Número Data 
Recurso do 

Classificação Orçamentária Credor Valor Original 
Liquidado em Não Processado Total 

Empenho Exercícios 
Anteriores 

2012 6410 13107/2012 '157. BANCO DO BRASIL S/A 5.000,00 43,48 º·ºº 43,48 

7425 23/08/2012 157 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 45.000,00 3.400,40 º·ºº 3.400,40 

TELE GRAFOS 

Total por Ano 50.000,00 3.443,88 0,00 3.443,88 

2014 
9632 15/09/2014 157 12002.06.451.0017 .2192.339039.99 

SIGLA SINALIZACAO E 
409.825,58 º·ºº 81.513,78 81.513,78 

EMPREENDIMENTOS L TOA ME 

11550 0511112014 157 12002.06.451.0017.2192.339039.99 LAPAZA EMPREENDIMENTOS L TOA 98.000,00 º·ºº 4.250,00 4.250,00 

Total por Ano 507.825,58 0,00 85.763,78 85.763,78 

Total por Ôrgão 557.825,58 3.443,88 85.763,78 89.207,66 

Total 557.825,58 3.443,88 85.763,78 89.207,66 
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Município: 

Nº do Processo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Mariana Exercício: 

997702 

2015 

Em 08/08/2018, encaminho a análise técnica à elevada consideração do Ministério Público de 
Contas, nos termos da Resolução TC nº 12/08 de 19/12/2008 . 

Coordenador 

TC 29235 

l ' 

; 
1. 

r 
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• 
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Ministério 
Público 
Folha nº 
J.f?I 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães 

PARECER 

Processonº: 997702/2015 

Relator: Omselheiro José Alves Viana 

Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mariana 

Responsável: Duarte Eustaquio Gonçalves Júnior 

RELATÓRIO 

1. Parecer emitido em substituição à Procuradora Maria Cecília Borges, 

conforme art. 7°, caput e §1° da Resolução n. 11/2014 do MPGMG. 

2. Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo do 

Município de Mariana, referente ao exercício financeiro de 2015, encaminhada a este Tribunal de 

Contas via SI COM para análise. 

3. Após análise inicial, fls. 02/27 v, o órgão técnico apontou a ocorrência das 

seguintes irregularidades: 

a) abertura de créditos suplementares no valor de R$1.478,29, sem 

cobertura legal, contrariando o disposto no art. 42 da Lei n°4.320/64; 

b) abertura de créditos suplementares e especiais no valor de 

R$6.229.585,88, sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 43 da 

Lei n°4.320/64 c/c parágrafo único do art. 8°da LCnº 101/2000. 

4. Em seguida, o Relator, por meio do despacho de fl. 29/29 v, determinou a 

citação do Prefeito de Mariana. Em cumprimento ao despacho, o responsável apresentou defesa 

e documentos de fls. 34/35 e fls. 39/259. 

5. Após análise da defesa, o órgão técnico, fls. 261/279, verificou que foi 

sanada a irregularidade relativa à abertura de créditos especiais no valor de R$1.478,29 sem 

cobertura legal. Por outro lado, concluiu que não foi sanada a irregularidade atrelada à abertura de 

créditos suplementares e especiais no valor de R$145.532,65, referente ao superávit financeiro, 

sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64 c/c parágrafo 
Página 1 de 5 
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Ministério 
Público 
Folha nº 
.2f/ V 

l6J 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães 

único do art. 8° da LC nº 101/2000, e concluiu pela emissão de parecer prévio pela rejeição das 

contas do Poder Executivo do Município de Mariana, exercício de 2016, na forma do inciso III 

do art. 45 da Lei O:implementar nº 102/2008, Lei Orgânica do Tribunal de O:intas do Estado de 

Minas Gerais. 

6. Por fim, o processo foi encaminhado ao Ministério Público de O:intas para 

manifestação, nos termos do despacho do Relator, fl. 280. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Dos créditos orçamentários e adicionais 

Abertura de créditos suplementares no valor de R$1.478,29, sem cobertura 

legal, contrariando o disposto no art. 42 da Lei nº 4.320/64; 

7. No exame inicial, a unidade técnica apurou a abertura de créditos 

suplementares no valor de R$1.478,29, sem cobertura legal, contrariando o disposto no art. 42 da 

Lei nº 4.320/ 64. 

8. O:informe relatórios disponibilizados pelo SICOM, o referido crédito 

especial foi autorizado pela Lei n. 2.912/2014, sancionada no final do último quadrimestre do 

exercício de 2014 (no valor de R$30.000,00). Não sendo possível a utilização do recurso no 

mesmo exercício, o município efetuou a reabertura do saldo remanescente por meio do Decreto 

municipal n. 7.674/2015, nos termos do §2° do art. 167 da O:instituição da República de 1988. 

Ademais, em sua defesa, o gestor público esclareceu que o art. 5° da mencionada lei municipal 

autorizou a abertura de crédito suplementar até o limite de R$7 .000,00 e que houve um erro no 

valor contido no mencionado decreto (R$31.478,29 de crédito especial), pois o correto seria 

R$30.000,00 como crédito especial e 1.478,29 como crédito suplementar. 

Página 2 de 5 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães 

9. Conforme justificativas e documentos apresentados pelo responsável às fls. 

72/80, entendo, em consonância com a unidade técnica, que não mais persiste a irregularidade 

apontada, tendo o município obedecido ao disposto no an. 42 da Lei nº 4.320/64. 

Abertura de créditos suplementares e especiais sem recursos disponíveis 

no valor de R$6.229.585,88, contrariando o art. 43 da Lei nº 4.320/64 c/c 

parágrafo único do art. 8º da LC nº 101/2000; 

1 O. No exame inicial, a unidade técnica apurou a abenura de créditos 

suplementares/ especiais no valor de R$6.229.585,88 sem recursos disponíveis, contrariando o 

disposto no an. 43 da Lei nº 4.320/ 64 c/ c parágrafo único do an. 8° da LC nº 101/2000. 

11. Após a apresentação da defesa, verificou-se que foram abenos créditos sem 

recursos disponíveis por excesso de arrecadação nas fontes: a) 124 - Transferência de Convênios: 

não relacionados à Educação, à Saúde nem a Assistência Social, no valor de R$2.207.131,98; b) 

146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE: no valor de R$1.457.320,96; e 155 -

Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Saúde: no valor de R$1.139.672,56 . 

12. Assim, a unidade técnica considerou sanadas as irregularidades das fontes 

124, 146 e 155, conforme justificativas e documentos juntados aos autos pelo Prefeito de 

Mariana, em especial pelo fato: a) de o saldo a empenhar ser superior ao valor caracterizado 

como sem recursos disponíveis (relativo à fonte 124); b) de existir saldo a empenhar relacionada à 

fonte 146; c) de se entender como correto o uso do excesso de arrecadação de convênios como 

fonte de recursos para abenura de créditos adicionais, entendimento contido na Consulta de n. 

873.706/2012 (relativo à fonte 155). 

13. Diante do exposto, conforme justificativas e documentos apresentados 

pelo responsável às fls. 72/80, entendo, em consonância com a unidade técnica, que não mais 

persiste a irregularidade apontada, tendo o município obedecido ao disposto no an. 43 da Lei nº 

4.320/64. 
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997701 LP/Ol/EM 

V 



Ministério 
Público 
Folha nº 

.)J'.2- V 

éJ 
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Gabinete do ｐｲｯ｣ｵｲ｡ｾｯｲ＠ Daniel de Carvalho Guimarães 

14. Por outro lado, qtianto aos créditos orçamentários abertos sem recursos 
' por superávit financeiro, apontou a unidilde técnica o montante de R$3.197.531,71, atrelados às 

fontes 212, 217, 218, 222, 248, 251, 252, 257 e 292. 

15. Após análise da defesa, a unidade técnica considerou irregular o crédito 

adicional aberto por superávit financeiro na fonte 251 - Transferência de Recursos do SUS para • 

ａｳｳｩｳｴｾｮ｣ｩ｡＠ ｆ｡ｲｭ｡｣ｾｵｴｩ｣｡Ｌ＠ reduzidos ao montante de R$145.532,65 (verificou-se um superávit 

financeiro de R$6.467,35), tendo sido ;consideradas sanadas as irregularidades relacionadas às 

demais fontes. 

16. Desta forma, as. justificativas e os documentos trazidos aos autos não 

foram capazes de afastar a abertura, por superávit financeiro, dos créditos suplementares e 

especiais sem recursos disponíveis no ::alar de R$145.532,65, contrariando o disposto no art. 43 

da Lei nº4.320/64 ele parágrafo único do art. 8°da Lei Complementar nº 101/2000. 

17. Assim, em consonância com a unidade técnica, entendo que persiste a 

irregularidade inicialmente apontada. ; 

CONCLUSÃO 

18. Ante o exposto, OPINO, nos termos do art. 45, III, da Lei Complementar 

nº 102/2008 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), pela emissão de parecer prévio de 

REJEIÇÃO DAS CONTAS, em razão da abertura de créditos suplementares e especiais no 

valor de R$145.532,65, sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 43 da Lei nº 

4.320/64 e/ e parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar nº 101/2000. 

997702 LP f Gl!EM 

Belo Horizonte, 02 de outubro 2018. 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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em substituição à Procuradora Maria Cecília Borges' , 
(Documento assinado digitaLnente e disponível no SGAP) 

'Confonne art. 7°, tt1p111e Slºda Resolução n. 11/2014 do lvfPCMG. 
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Procedência: 

Exercício: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL N. 997702 

Município de Mariana 

2015 

Responsável: Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

Robson Carlos Miranda Pereira 

Daniel de Carvalho Guimarães 

Procurador: 

MPTC: 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO VICTOR MEYER 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas anual de responsabilidade do senhor Duarte Eustáquio 
Gonçalves Júnior, chefe do Poder Executivo do município de Mariana, exercício financeiro de 
201 S, analisada no estudo da unidade técnica de fls. 02/28, nos termos da Instrução Normativa 
02/201 S e da Ordem de Serviço 04/2016. 

Inicialmente, o processo foi distribuído à relatoria do conselheiro José Alves Viana (fl.01 ). 

A unidade técnica, após a análise dos dados enviados e da documentação instrutória, concluiu 
pela rejeição das contas, em conformidade com o disposto no inciso Ili do art. 45 da Lei 
Complementar 102/2008 (fl. l 3v). 

Realizada a citação (fls. 30/31 ), o responsável requereu, à fl. 34, dilação de prazo de OS dias 
para apresentação da defesa e apresentou a defesa e a documentação de fls. 39/259. 

Em sede de reexame, a unidade técnica manteve a conclusão pela rejeição das contas 
(fls. 261/280). 

O Ministério Público de Contas opinou pela emissão de parecer prévio pela rejeição das contas 
(fls. 281/283) . 

Em 29/10/2018 o processo foi redistribuído a minha relataria, nos termos do art. 128 do 
Regimento Interno (fl. 284). 

É o relatório, no essencial. 

Belo ｈｯｲｩｺｯｾｦｪ･ｶ･ｲ･ｩｲｯ＠ de 2020. 

ｬｩ￩ｦＮｯｾｙｅｒ＠
Relator 

PAUTA_• CÂMARA 

Sessão deÍl1 Q,}j_ 
)fif ｔ｡ｾＦｻＭＱ＠
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997702 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipa 1 de Mariana ' 

2015 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

Robison Carlos Miranda Pereira, OAB/MG 112.445 

Daniel de Carvalho Guimarães 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO VICTOR MEYER 

SEGUNDA CÂMARA - 20/2/2020 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. RELEVÂNCIA MONETÁRIA DO VALOR APURADO COMO 
IRREGULAR NO ÂMBITO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO SETOR PÚBLICO. 
VIOLAÇÃO A NORMAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. EMISSÃO DE PARECER 
PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS. 

O valor apurado como irregular, no tocante ao descumprimento do art. 43 da Lei 4.320/64, 
não constituindo expressão monetária de pequena monta a ser desprezada no exame das 
contas, unpõe a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, com fundamento nas 
disposições do inciso Ili do art. 45 da Lei Complementar n. 102, de 2008, e do inciso Ili do 
art. 240 da Resolução TC n. 12, de 2008 (RITCEMG). 

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Segunda 
Câmara, por maioria de votos, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas 
Taquigráficas, em: 1) emitir PARECER PRÉVIO pela rejeição das contas anuais prestadas 
pelo Senhor Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, Prefeito do Município de Mariana, no 
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas disposições do inciso 111 do art. 45 da Lei 
Complementar n. 102, de 2008, e do inciso Ili do art. 240 da Resolução TC n. 12, de 2008 
(RITCEMG); II) determinar, promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, o 
arquivamento dos autos. 

Aprovado o voto divergente do Conselheiro Gilberto Diniz. Não acolhida a proposta de voto 
do Relator. Votaram o Conselheiro Cláudio Couto Terrão, o Conselheiro Gilberto Diniz e o 
Conselheiro Presidente Wanderley Ávila. 

Plenário Governador Milton Campos, 20 de fevereiro de 2020. 

WANDERLEY ÁVILA 
Presidente 

(assinado digitalmente) 

GILBERTO DINIZ 
Prolator do voto vencedor 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2109118 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
SEGUNDA CÂMARA - 20/2/2020 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO VICTOR MEYER: 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas anual de responsabilidade do senhor Duarte Eustáquio 
Gonçalves Júnior, chefe do Poder Executivo do município de Mariana, exercício financeiro de 
2015, analisada no estudo da unidade técnica de fls. 02128, nos termos da Instrução Nonnativa 
0212015 e da Ordem de Serviço 0412016. 

Inicialmente, o processo fui distribuído à relatoria do conselheiro José Alves Viana (11.01). 

A unidade técnica, após a análise dos dados enviados e da documentação instrutória, concluiu 
pela rejeição das contas, em conformidade com o disposto no inciso Ili do art. 45 da Lei 
Complementar 102/2008 (11. l 3v). · 

Realizada a citação (fls. 30/31 ), o responsável requereu, à 11. 34, dilação de prazo de 05 dias 
para apresentação da defesa e apresentou a defesa e a documentação de fls. 391259. 

Em sede de reexame, a unidade técnica manteve a conclusão pela rejeição das contas 
(fls. 2611280). 

O Ministério Público de Contas opinou pela emissão de parecer prévio pela rejeição das 
contas (fls. 281 /283). 

Em 29/l 0/2018 o processo foi redistribuído a minha relatoria, nos termos do art. 128 do 
Regimento Interno (11. 284). 

É o relatório, no essencial. 

li -FUNDAMENTAÇÃO 

A análise da prestação de contas foi reali7.ada com base nos dados enviados pelo 
jurisdicionado por via do Sistema Jnfonnati7.ado de Contas dos Municípios - SICOM, na 
Instrução Nonnativa 0212015 e na Ordem de Serviço 04/2016. 

11.1 - Da Execução Orçamentária 

11.1.1 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

Em exame preliminar da prestação de contas, a unidade técnica apontou as seguintes 
irregularidades: 

• foram abertos créditos especiais no valor de R$ 1.478,29 sem cobe11ura legal, 
contrariando o disposto no artigo 42 da Lei Federal 4320/1964; 

• foram abertos créditos suplementares e especiais sem recursos disponíveis no valor 
de R$ 3.032.054,17, com base em excesso de arrecadação (tls. 03v/04v). e 
R$ 3.197.531,71 com fundamento em superávit financeiro (tl. 05/05v), contrariando o 
disposto no art. 43 da Lei 4320/1964 c/c parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 
101/2000. 

A) Dos créditos especiais abertos sem cobertum legal - R$ l.478,29 

Em relação aos créditos especiais abertos sem cobertura legal no valor de R$ 1.4 78,29 (fl. 03), 
o responsável alegou às fls. 40/42 que a Lei Municipal 291212014 foi elaborada em 16 de 
setembro de 2014 (fls. 72173) e autorizou a abertura de crédito especial no valor de 

• 

• 

Documento assinado por meio de certificado digital, confonne disposições contidas na Medida Provisôria 2200-2/2001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Nonnativa 
n.0512013. Os nonnativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br. código verificador n. 2109118 
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R$ 30.000,00 com recursos oriundos da transferência de convênio finnado com o Estado de 
Minas Gerais. 

Corno a lei autorizativa foi sancionada nos últimos quatro meses do exercício financeiro de 
2014 e os recursos não foram utilizados, o saldo remanescente da dotação orçamentária foi 
reaberto por meio do Decreto 7674, de 05 de março de 2015, (fl. 74), nos termos do art. 45 da 
Lei Federal 4320/1964 e do§ 2º, do art. 167 da Constituição Federal de 1988. 

Por meio do mesmo decreto foi realizada a suplementação da dotação no valor de 
R$ 1.478,29, utilizando-se recursos do superávit financeiro apurado em 31/12/2014 da conta 
corrente 735000 do Banco do Brasil (fls. 77/80). 

Esclareceu também que, por meio do art. 5º da Lei 2912/2014, foi autorizada a suplementação 
do crédito especial aberto até o limite de R$ 7.000,00. 

Informou que houve um equívoco na confecção do Decreto 7674/2015, pois nele o crédito 
especial foi reaberto no valor de R$ 31.4 78,29, quando o correto seria a reabertura do crédito 
especial no valor de R$30.000,00 e suplementação do crédito especial de R$1.478,29 . 

Em sede de reexame, a unidade técnica acatou as alegações e os documentos apresentados 
pelo defendente e considerou sanada a irregularidade inerente descumprimento do art. 42 da 
Lei Federal 4320/1964 (fl.265v). 

No que se refere às irregularidades do art. 42 da Lei Federal 4320/1964, acompanho o 
entendimento da unidade técníca e proponho que sejam considerados insubsistentes os 
apontamentos iniciais, tendo em vista as alegações do responsável e a documentação anexada 
nos autos. 

B) Dos Créditos abertos sem recursos - R$ 3.032.054,17 (Excesso de Arrecadação) 

Quanto aos créditos suplementares e especiais abertos sem recursos disponíveis no valor de 
R$ 3.032.054, 17, com base em excesso de arrecadação (fls. 03v/04v), o defendente alegou 
que: 

Fonte 124 - Transferências de Convênios não relacionados à Educação. à Saúde: 

lniciahnente o responsável destacou que no final do exercício financeiro de 2015 restou saldo 
remanescente na dotação no valor de R$ 31.262.624,72. A apuração do excesso de 
arrecadação do Município foi feita separadamente por convênio, não ocorrendo permuta dos 
saldos, sendo cada convênio tratado de fonna segregada, vejamos: 

• Convênio com a SAMARCO Mineração S.A. (fls. 104/11 O) no valor de R$ 500.000,00 
para execução de obras no sistema de captação de água no distrito de Bento Rodrigues, 
sendo aberto crédito especial por meio do Decreto 7.834/2015 (fl.112). 

Esclarece que a receita arrecadada foi registrada na natureza '2430.00.00 - Transferências 
de Instituições Privadas" e na fonte "100 - Recursos Ordinários", quando o correto seria 
na natureza de receita '2474.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições 
Privadas" e no recurso "124". 

• Convênio com a SAMARCO Mineração S.A. (fls. 118/123) no valor de R$ 3.000.000,00, 
celebrado no dia 20/10/2015. Os créditos adicionais foram abertos por tendência de 
excesso de arrecadação por meio do Decreto 8007/2015 (R$ 1.216.702,95 - fl. 132), 
Decreto 8009/2015 (R$ 869.500,00 - fl. 133), Decreto 8010/2015 (R$ 700.000,00 - fl. 
134) e Decreto 8024/2015 (R$ 213. 797,05 - fl. 135). 

O cronograma de execução das obras e dos repasses financeiros foram totahnente 
modificados, tendo em vista o rompimento da barragem de rejeitos de mineração de 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2109118 
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Fundão, tendo sido repassado em 2015 o valor de R$ 1.743.616,50 (fl.136) e em 2016 o 
valor de R$ 678.055,46, totalizando R$ 2.421.671,96. 

Esclareceu ainda que a receita arrecadada foi registrada na natureza ''2430.00.00 • 
Transferências de Instituições Privadas" e na fonte "I 00 - Recursos Ordinários" nos 
exercícios de 2015 e 2016, quando o correto seria na natureza de receita ''2474.00.00 -
Transferência de Convênios de Instituições Privadas" e no recurso "124 - Transferências 
de Convênios não relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social", muito 
embora os créditos adíciona is tenham sido abertos na fonte correta. 

• Convênio com o Estado de Minas Gerais para construção do Vestiário do Campo de 
Futebol de Cachoeira do Brumado no valor de R$ 80.000,00, que foi contabilizado na 
rubrica 1762.99.03 · Outras Transferências de Convênios com o Estado. Por meio da Lei 
2.988115 (fls. 139/140) foi autorizado crédito especial o qual foi aberto por meio do 
Decreto 7.927/15 (fl. 141) no valor de R$ 80.000,00, utilizando o excesso de arrecadação 
na fonte de recursos "124", ou seja, o valor utili7;ido foi compatível com o efetivamente 
arrecadado. • 

• Convênio com o Estado de Minas Gerais para iluminação do Campo de Futebol de 
Cachoeira do Brumado, sendo que a quantia de R$ 28.000,00 foi transferida para o 
munícipio no exercício de 2014. Enquanto não utilizado, o saldo foi aplícado e gerou 
rendimentos financeiros no montante de R$ 2.854, 14 no exercício financeiro de 2015 (fl. 
146), o qual foi contabilizado na rubríca "1325.01.99.03 - Rendimentos de Aplicações 
financeiras de Outros Convênios". na conta bancária BB e/e 6767 -9. Por meio do Decreto 
7.826/15 (fl. 144) foi aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação no valor de 
R$ 513,87 na fonte de recursos 124, ou seja, o valor utilizado fui inferior ao efetivamente 
arrecadado de R$ 2.854, 14. 

• Convênio 649/2013 com o .Estado de Minas Gerais para aquisição de quatro veículos no 
valor de R$ 126.310,00, sendo R$ 120.000,00 a tftulo de repasse do Tesouro do Estado e 
R$ 6.310,00 a titulo de contrapartida do convenente (fls. 150/158). Enquanto não 
utilizado, o saldo foi aplícado e gerou rendimentos financeiros no montante de 
R$10.213,88 no exercício de 2015, o qual foi contabili7;ido na rubrica "1325.01.99.18 -
Rem. outros dep. Bane. Rec. Vinc. Trans( Conv. SEGOY.MG 649/2013", na conta 
bancária BB 31. 786-1. • 

Em atendimento à cláusula 3", subcláusula I", do referido convênio. o Municipio de 
Mariana transferiu para a conta bancária supracitada o valor de R$ 6.310,00 referente à 
sua contrapartida. Constatou-se que houve um equívoco na elaboração do Decreto 
8.065/2015, pois foi informado o valor de R$14.523,88 como excesso de arrecadação na 
fonte de recursos 124, quando o correto seria R$10.213,88, devendo ser considerado na 
análise os seguintes recursos: Excesso de arrecadação na fonte 124 no valor de 
R$ I 0.213,88 e superávit financeiro da fonte 200 (Recursos Ordinários) no montante de 
R$4.3 I 0,00, totali7;indo R$ 14.523,88. 

Fonte de recursos 146 ·Outras Transferências de Recursos do FNDE: 

O responsável arguiu que, no final do exercício financeiro de 2015, restou saldo remanescente 
na dotação no valor de R$ 146.487,00, sendo a apuração do excesso de arrecadação do 
Munícípio feita separadamente por convênio. 

No exercício de 2015 foram abertos dois créditos adicionais pelo recurso "excesso de 
arrecadação" nesta fonte, sendo R$ 1.443.755,63 por meio do Decreto 7.619/2015 (fl. 165) 
mediante convênio fumado junto ao FN DE para construção de duas creches e R$ 13.565.33 

Documento assinado por meio de certificado digital. conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.0512013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br. código verificador n. 2109118 
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por meio do Decreto 7.652/2015 (fl. 176) referente a devolução de recursos residuais de 
convênios, totalizando R$ 1.457.320,96. 

Por fim, ressaltou que, em 2015, foi apurado excesso de arrecadação na fonte 146 no valor de 
R$ 1.369.598,71 e ocorreu saldo a empenhar de R$146.487,00. 

Fonte de recurso 155 - Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Saúde: 

O defendente infonnou que por meio do Decreto 7 .620/15 (fl. 180) foram abertos créditos 
especiais no valor de R$789.280,00 para Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS no 
ako do Rosário com amparo na Resolução 4.149/2014/SES-MG (fls. 181/183). 

Como o Estado de Minas Gerais não realizou integralmente o repasse dos recursos previstos 
na Resolução 4.149/2014/SES-MG, por conseguinte, as etapas da obra executadas estão sendo 
custeadas com recursos da contrapartida do tesouro municipal. 

Em relação às fontes 124 e 146, a unidade técnica informou que as justificativas e 
documentos apresentados comprovaram que assiste razão ao defendente e considerou sanadas 
as irrcb>ularidades. 

No que tange à fonte 155, o órgão técnico informou que conforme Consulta 873706/2012 " ... 
nas transferências voluntárias de outras entidades polfticas, é correta a utilização do "excesso 
de arrecadação de convênios" (art. 43, inciso li, § 1º da Lei 4320/64) como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais, ainda que o excesso estimado no momento da abertura 
dos créditos não se concretize em excesso de arrecadação real". Em função disso considerou 
sanada a irregularidade. 

A jurisprudência do Tribunal tem sido no sentido de analisar em casos semelhantes somente o 
valor dos créditos empenhados, restringindo a irregularidade a esse montante, conforme 
considerado nos autos 1047088 e 1007875. 

Neste sentido, não teria havido irregularidade nas fontes 124 e 146, já que não houve 
empenho de despesa. 

Já em relação à fonte 155, verifica-se que houve o empenho de despesa sem recursos no valor 
de R$ 562.853,27: 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
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Fonte: Qibinctc Conselheiro Substituto Victor Mcycr. 

Todavia, com base nos critérios de materialidade e relevância, depreende-se que a 
irregularidade referente aos créditos émpenhados sem recursos no valor de R$ 562.853,27 é 
irrelevante, pois corresponde a O, 18% da despesa empenhada (R$ 31 1. 741.356,51 ). 

Ante o exposto, proponho seja desconsiderado o apontamento inicial refurente ao 
descumprimento do art. 43 da Lei Federal 4320/1964, relativo à abertura de créditos sem 
recursos no valor de R$ 3.032.054, 17 com base no Excesso de Arrecadação. 

C) Dos Créditos abertos sem recursos -R$3J97.531,71 (Superavit Financeiro) 

Quanto aos créditos suplementares e especiais abertos sem recursos disponíveis no valor de 
R$ 3.197 .531, 71 com fundamento em superávit financeiro (fl. 05/05v) a unidade técnica 
informou que foram abertos nas seguintes fontes de recursos: 

• Fonte 212 - Serviços de Saúde no valor de R$ 114.000,00; 

• Fonte 217 - Contribuição para Custeio dos Serviços de llwninação Pública (COSIP) de 
R$ 130.850, 72: 

• Fonte 218 Transferências 
Profissionais do Magistério 
R$ 2.510.000,00; 

do 
em 

FUNBED 
Efetivo 

para aplicação 
Exercício na 

na Remuneração 
Educação Básíca 

dos 
de 

• 

• 

i 
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• Fonte 222 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação de R$ 12.531,03; 

• Fonte 248 - Transferência de Recursos do SUS para a Atenção Básica, de R$ 218.000,00; 

• Fonte 251 - Transferência de Recursos do SUS para Assistência Fannacêutica, de 
R$ 152.000,00; 

• Fonte 252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão do SUS de R$ 2.544,97; 

• Fonte 257 - Multas de Trânsito de R$ 33.818,29; 

• Fonte 292 - Alienação de Bens de R$ 23.786,70. 

A defesa enfati71lu que os Municípios se esforçaram para atenderem às novas ex1gencias 
trazidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e que esse controle somente passou a ser efetivo 
após a publicação da Instrução Nonnativa 05/2011. 

Assnn a Instrução Nonnativa 05/2011 "dispõe sobre a padroni7.ação dos códigos de receita, 
despesa, fonte e destinação de recursos para fins de . prestação de contas, controle e 
acompanhamento da execução orçamentária e financeira municipal". 

De acordo com o ｲ･ｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｾ＠ o Município de Mariana realiwu um levantamento minucioso 
dos saldos do superávit financeiro segregado por fontes de recursos, adotando como critério 
as classificações definidas pela Instrução Nonnativa 05/201 1, conforme demonstra o quadro 
apresentado às fls. 64/66. Dessa fonna, foi apurado o superávit financeiro considerando o 
saldo bancário por fonte, os valores do ativo realizável, o saldo de restos a pagar e saldo de 
depósitos e consignações apurados em 31/12/2014 nos seguintes valores: 

• Fonte 212 - Serviços de Saúde - R$114.454,8 I; 

• Fonte 217 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) -
R$ 149.798,25; 

• Fontes 218/219 - Transferências do FUNBED para aplicação na Remuneração dos 
Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica - R$ 2.513.354,60; 

• Fonte 222 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação de R$ 119.590,46; 

• Fonte 248-Transferência de Recursos doSUS para a Atenção Básica, de R$ 219.810,23; 

• Fonte 251 - Transferência de Recursos do SUS para Assistência Fannacêutica, de 
R$ 152.492,87; 

• Fonte 252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão do SUS de R$ 41.855,03; 

• Fonte 257 - Multas de Trânsito de R$ 667.582,69; 

• Fonte 292 - Alienação de Bens de R$ 1.073.510,20. 

Para comprovar suas alegações, o defendente anexou os demonstrativos de fls. 228/259. 

Em sede reexame a unidade técnica informou que, conforme demonstrativo "Receitas e 
Despesas por Fonte de Recurso (fls. 268/271) e "Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a 
Anteriores" (fls.272/279) foram apurados os seguintes valores de superávit financeiro: 

• Fonte 212 -R$ 142.847.12, créditos abertos R$ 114.000,00. 

• Fonte 217 - R$ 1.980.375.97, créditos abertos R$ 149.000,00. 

• Fonte 218/219 -R$7.177.140,77, créditos abertos R$ 2.510.000,00. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
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A unidade técnica considerou retificado o apontamento em relação às fontes 212, 217 e 
218/219, ressaltando que a Consulta 9324 77 deste Tribunal determina que "os vínculos 
orçamentários buscam assegurar o princípio do equihbrio do orçamento, em que a soma das 
destinações de recursos classificadas nas dotações orçamentárias deverá equivaler as fontes 
originárias das receitas previstas. 

Destacou que a Consulta 9324 77 prevê exceções ao controle por fonte, pois "as fontes 11 8 -
Transferências do FUN DEB para Aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magistério 
em Eretivo Exercício na Educação Básica e 119 - Transrerências do FUNDEB para Aplicação 
em Outras Despesas da Educação Básica, poderão ter anulação e acréscimo entre si, desde 
que obedecida à provisão do mínimo de 60% para custeio do pessoal do magistério, conforme 
art. 22. da Lei Federal 11.494/2007". . . 
O estudo técnico apurou os seguintes valores de superávit financeiro: 

• Fonte 222 - retificou o apontamento reito no estudo inicial, fl. 05, tendo em vista os 
documentos do SICOM - Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls. 268/270) e 
Memorial de Restos a Pagar de Exercícios a Anteriores (fl. 276). 

• Fonte 248 - R$1.636.909,25. créditos abertos -R$218.000,00. 

• Fonte 251 - R$6.467,35, créditos abertos - R$152.000,00. 

• Fonte 252- R$43.311;02, créditos abertos - R$40.000,00. 

• Fonte 257 - R$1.267.535,79, créditos abertos - R$667.000,00. 

• Fonte 292 - R$2. l 64.653,57, créditos abertos - R$1.072.000,00. 

Destacou que foi encaminhado pelo defendente os seguintes demonstrativos: 

• Tenno Geral de disponibilidade financeira por fonte de recursos e; 

• Relação de restos a pagar porfonte de recursos do período de O 1/0112000 a O 1/O1/2015. 

Ressahou, ainda, que o montante das disponibilidades financeiras informado analiticamente 
por fonte (R$ 112.998.037,72 ｾﾷ＠ fl. ·232) conferiu com o valor global constante dos dados 
encaminhados por meio do SICOM e o valor dos restos a pagar informado às fls. 2421259 
conferiu com os valores extraídos do SICOM, constantes dos autos às fls. 272/279. 

Por fun, a unidade técnica redwju o valor do apontamento de R$ 3.197 .531,71 para 
R$ 145.532.65, mantendo, pois, a irregularidade que contraria o disposto no art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64 ele parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000. 

Compulsando os autos e analisando as informações constantes no SICOM, minha assessoria 
elaborou a planilha abaixo para confrontar o valor das disponibilidades financeiras líquidas 
apuradas (saldo bancário descontados os restos a pagar) com os valores dos créditos 
adiciona is abertos: 

• 

• 

Documento assinado por melo de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
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Créditos adicionais abertos sem recursos disponíveis - art. 43 da Lei Fedreal 4320/1964. 

Municipio - Mariana/ 2015 Processo: 997702 

Saldo 
Créditos 

nancário 
abertos 

Fonte Decreto Valor (A) Folha 
Restos a 

apresentado Pagar ( C) 
Folhas sem 

(U) 
recursos 

(U-A-C) 

112/212 7785 114.000.00 124.523.63 10.068.21 253 e 272 o 
1171217 7785 149.000.00 407.635.45 257.837.20 2531257 e 27 o 
1181218 7695 2.510.000.00 2.550.3 74.98 25.408.50 254 e 275 o 
1221222 

7751 51.413,40 
144.044.56 24.454.10 254 e 276 o 

7785 68.000.00 232 
1481248 7785 218.000.00 602.873, 17 383.062.94 255/256 e 277 o 
151/251 7785 152.000.00 152.610.87 - Não houve o 
1521252 7785 40.000.00 41.855,03 - Não houve o 
157/257 7785 667.000,00 756.790,35 89.207,66 256/257 e 279 o 
192/292 

7970 992. 000, ()() 
1.073.510,20 Não houve o -

8032 80. 000, ()() 

Fonte: Cobmete Conselheiro Substituto Victor Mcycr. 

Em virtude do exposto, discordo do valor apurado pela análise técnica e entendo que a 
irregularidade foi sanada, já que havia saldo suficiente para quitação dos restos a pagar e 
abertura dos crédttos adicionais e, por conseguinte, proponho que o apontamento seja 
considerado insubs i<;te nte. 

D) Do percentual de suplementação previsto na Lei Orçamentária Anual 

No caso em exame, verifoa-se que, por meio da Lei Orçamentária Anual - LOA, foi 
autori7.ado o percentual de 25% do valor orçado para a abertura de crédttos suplementares. 

O Tribunal reiteradamente tem considerado elevado o percentual de 30% para suplementação 
de dotações consignadas na LOA, entendendo que, embora tal percentual não tenha o condão 
de macular as contas, pode descaracterÍ7.ar o orçamento público, que é instrumento de 
planejamento, organi7.ação e controle das ações governamentais. 

ln casu, verifica-se que o valor dos créditos suplementares abertos foi de R$ 72.171.146, 17, o 
que corresponde a 19,21 % da despesa fixada (R$ 375.600.000,00), abaixo, portanto, dos 25% 
inicialmente autori7.ados, que corresponderiam a R$ 93.900.000,00. 

Portanto, a suplementação se concretÍ7.ou em percentual que não é considerado excessivo. 

11.2 - Dos Limites e Índices Constitucionais e Legais 

11.2- Repasse à Câmara 

O valor do repasse à Câmara obedeceu ao limite de 7,00% estabelecido pelo art. 29-A, 1, da 
Constituição Federal de 1988, tendo sido verifteado que o repasse correspondeu a 6,16% da 
receita base de cálculo. 

11.3 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Foi aplicado o percentual de 35,35% da receita base de cálculo na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, obedecendo ao mínimo exigido de 25% do art. 212 da 

V 
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Constituição Federal de 1988, estando de acordo, também, com o disposto na Instrução 
Normativa 05/2012. 

11.4 - Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Foi aplicado o percentual de 27,86% da receita base de cálculo nas ações e Serviços Públicos 
de Saúde, obedecendo ao mínimo de 15% exigido pelo art. 198, § 2°, Ili, da Constituição 
Federal de 1988, estando de acordo, também, com o disposto na Lei Complementar 141/2012 
e na Instrução Normativa 05/2012. 

11.5- Despesas com Pessoal por Poder 

O Município obedeceu aos limites percentuais estabelecidos no art. 19, Ili, da Lei 
Complementar 101/2000, tendo sido aplicados 51,33% da receita corrente líquida. 

O Poder Executivo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela Lei Complementar 
1O1 /2000 no art. 20, li L b, tendo sido aplicados 48,26% da receita corrente líquida. 

O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela Lei Complementar • 
10112000, no art. 20, 111, a, tendo sido aplicados 3,07% da receita corrente líquida. 

III - CONCLUSÃO 

Em virtude do exposto, com base nas .normas legais e constitucionais aplicáveis, 
especiabnente com fulcro na Instrução Normativa 02/2015, proponho a aprovação das 
contas, do senhor Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, chefe do Poder Executivo do 
município de Mariana no exercício de 2015, nos termos do art. 45, 1, da Lei Orgânica e do 
art. 240, 1, do Regimento Interno, ambos deste Tribunal de Contas. 

Importante destacar que a análise da prestação de contas do gestor, e, por conseb>uinte, a 
emissão de parecer prévio pela sua. aprovação, não obsta a apreciação posterior de atos 
relativos ao mencionado exercício financeiro, em virtude de representação, denúncia de 
irregularidades ou da própria ação fiscalizadora deste ｔｲｩ｢ｷｩ｡ｾ＠ seja sob a ótica financeira, 
ｰ｡ｴｲｩｭｯｮｩ｡ｾ＠ orçamentária, contábil ou ｯｰ･ｲ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ com enfoque no exame da legalidade, 
legitimidade, economicidade, eficiênciá e eficácia, tendo em vista as competências das Cortes 
de Contas. 

Recomenda-se ainda ao Controle Interno o acompanhamento da gestão do chefe do 
Executivo, notadamente no cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias e na • 
execução dos programas do município, sob pena de responsabilil.ação solidária, confonne 
determinado no art. 74 da Constituição Federal de 1988. 

Recomenda-se que a documentação suporte que comprova a prestação de contas do exercício 
de 2015 seja mantida de forma segura e organizada, caso o Tribunal de Contas venha solicitá­
la em futuras ações de fJScalização. 

Promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, arquivem-se os autos. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 
De acordo. 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Sr. Presidente, no tocante ao descumprimento do art. 43 da Lei n. 4.320, de 1964, considero 
que o valor apurado como irregular, de R$562.853,27, tem representatividade em valores 
absolutos e inviabilil.a relativizar a fàlha em confronto com a despesa total empenhada ou em 
relação a qualquer outro parâmetro. A cifra em questão, por si só, tem relevância monetária 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
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no âmbito da aplicação dos recursos no setor público, mormente considerando a sua 
reconhecida escassez. Não constitui. pois, o aludido valor expressão monetária de pequena 
monta a ser desprezada no exame das contas. 

Pelo exposto, entendo que a irregularidade perpetrada constitui violação a normas 
constitucionais e legais, razão pela qual considero irregular e de responsabilidade do gestor, 
contrariando o disposto no art. 43 da Lei n. 4.320, de 1964. 

Assim, dissentindo do Relator, e com fundamento nas disposições do inciso 111 do art. 45 da 
Lei Complementar n. 102, de 2008, e do inciso Ili do art. 240 da Resolução TC n. 12, de 2008 
(RITCEMG), voto pela emissão de parecer prévio pela rejeição das contas anuais prestadas 
pelo Sr. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, Prefeito do Município de Mariana, no exercício 
financeiro de 2015. 

É como voto. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 
Acompanho o Conselheiro Gilberto Diniz. 

FICA APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ. NÃO ACOLHIDA 
A PROPOSTA DE VOTO. 

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA.) 

••• ·* • 

li/ll/nt'i 
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